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Exmo. r. Presidente do Conselho Nacional do 

~~r~-

Jo•4 Ferreim Baeto Junior, b:~l~t: ·~~~~o~~ do do 

Syndicato Brasileiro de Bancarios, portador da carteira profis

sional no 28.772, seria 2la., com 26 annos de servi~os prestados 

ao Britiàl Be.nk of South America Limited, deste Capital, tendo 

sido dispensados os seus servi~çe p sem justa ce.use. 11 conforDB 

) consta da carta junta (doc. no 1) vem~ presença de V.Exoia. pera 

expor e re.quere r o que segue, e 'bem de seus direi tos o 

"Seguindo um :9roceeso de fusão oomeqa.do puuco 
11 depois de terminar a Guerra Europeie, as cinco 
.... ,., 
"institui~oe s independentes que tinham anterior-

"mante represen1ado o commercio britanioo banoario 

"na America do Sul concentraram-se em dous grupos 

"principeee, um dos qua.es ~ conetituido pelo Be.nk 

"of London & South Amerioa, Limited, forrredo pela 

"fusão em Dezembro de 1923 do London & R1ver Plate 

"Bank e do London & Brazilien Bank. O outro grupo 

"consi ate no Anglo south Amar ic en Bflnk e suas ins

''ti tui~Õe s sff111 e.dae, o Brit ish Benk of south 

"America. e o 0omn:srcial Bank of Spanish AmericR. 

"Todos estes Bancos se achem actuelmente repre-

"sentados em tod.as as cidades principaes desde 

"o Mexio.o ao cabo Horn, e constituem o grupo de 

"uiiB nacionalidade que mais importancia e mais 
\ 

"influencia tem no Continente." 

E::x.trahido do "Annuario do Commercto Anglo Sudamericano "(The 

British South Amerioan Trede Annnal) - 1930-1931, editado por 

A. H. Godw1n, Londres, fls. 31., ase1gnado por Robert Jonh Hoee, 

director do Britisb Bank of south America Limited, e que comprove 

os intuitos futuros de uroo novn fusão, que se não reelisl)u. operendo-



. . 

se um incorpora"ão do Brit ish Bank 

e epeoie de ne gooioe are. mie commod a 

ser u1:ze. liqu ~da~ê.o do Brit ish Benk. 
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don,porque esta 

que ore. se diz 

Todo e os nego c i os do Bri tis h Bank o f South Ame r1c s.., Ltd. , 

foram transferidos para o Bánk of London, que o enc~mpou, 

resultando em consequencie. dessa opera~ão:-

- o direi to do reclennnte de ser te.mbem trnnsferido pera 

o <!U Rdro do pessoal do Bank of London, em vista de possuir 

elle o direito á esteb1lidade no emprego, por con1:8.r zmi e 

de dous ennos de servi~os. 

Sob no 17.011 , j~ existe nessa Conselho ume reclama~ão, vinda de 

s. Paulo, do banoario Francisco de Paula Reimão Hellmeieter contra 

o Bank of London & South Americe. , em que a par de farta e copio~a 

documenta~ão , ~. qual pedimos vania para nos reportar, estÃo sobe

jamente provados os factos que vamos arguir e que se resumem no 

seguinte, que em seguida vemos n~rrer . 

Pars. não se afastar doe dizeres dequella reclama~ão que é enaloge 

e. do 6ra reclamante , cinge-se este áquelles mesmos dizeres e do

cumentos, embora não posse. apresentar a. mesma abundanoie de proves 

ali existentes e que melhor illuetra a questão. 

Um documento, porém, existe n~quelle processo, em inglez e datado 
.. 

de 9 de Julho de 1936 , acompanhado da reepective traduc~ao por tre-

duotor publico juramentado , e q ua mostre olarame nt e tratar- se de 

dma inoorpora~~o do Britieh Bank ao Benk of London.- Este documento 

foi lido, na Camara doe D»putados em 27 de Fevereiro ultimo pelo 

snr. Alberto surek e consta do Diario do Poder Legislativo, junto 

e es .e. recle.ma~ão (Doc . n° 6 . ). 

o 6ra reclamante chame a atten~ão desse Conselho para esse documento 

n° 5 , di soureo do snr. Surek, em qm vêm as inetrucgÕe s de das pelo 

British Bank ás suas filiaes , de como deveriam proceder no caso da 

transfereneia dos negocies do Brit ieh Bnnk pare. o Bank of London. 

Já á do dominio publico a do c onhe cins nto das autoridades trabalhistas 

brasile 1ras a questão surgida com o recente deseppnrecimento do 

British Bank of South America , Ltd., que he muitos annoe vinha 
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operando nos merc~do finenoeiros do Pe.iz, como uma organise.ç'ão )\ 

banqueira qua ~ da Inglaterra 0 banco esse filiado ou subeidierio ao 

Anglo South Americ an Bank Ltd. 9 com sé da em Londres oonfonne documentos 

numeras 19 a 26. 

O Britiah, como par e integrante da conetellação financeira do Anglo 

South America.n, foi sempre, ne BlE phese de vidn e de actividndes no 

Brasil, tlm e stabelec :hra nto sol ido, que n:e.rchava por um caminho de franco 

desenvolvimento nos seus negocias e ame vantagens e tento isso ~ verdade 

que os seus balanços accusaram sempre consideraveis parcellaa de lucros 

qw pe rmi ttiam em todos os ennos soe seus acoionis tas uma recompensa 

de gordos dividendos (Does. nos.~e 9 ). 

A terra e a gente brasileirRs eram sempre de.divoee.s e promissoras 

e, d'e.hi, n~o haver negocio melhor do que o ser inglez e eccionista ao 

Brit ish. 
,. 

Acontece, porem, que isto s6 neo era bastante, pois que o BritiBh, 

apezar de seus lucros annuaes vultuosos era apenes uma pa~te de 

conatellnçã.o be.nqueiri ata do .Anglo South America.n e este ultimo, 

com as sues outras ramifice~Ões na Inglaterra e em outros paizes 

(Menos o Brasil) ia anno a enno de mal a peior accusando sempre 

prejuizos sempre crescentes, o que obrigava a orgeniseção a entrar 

no desgaste do rico capital dos aocionistas. Este facto foi revelando 

a necessid8de cado. vez IIB ie premente de se· proced.er e ume intervenção 

dos poderes inglezes de maneira a enlva.r os accionistas e tambem o 

prestigio finenceiro das orgt:miss.~Ões britanicas. 

Assim é que depois de muitas tretàtivas que por força devem ter 

acontecido em Londres, em Junho de ' 1936 ficou resolvido a formação 

de um"oartel" dos banco e inglezes que at~ então operavam na. Americt:l do 

Sul, sob n égide do Bank of London, por ser este o mais forte e mais 

desenvolvido nos centros sul americanos. 
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Ficou resolvido e disto não resta e m nor duvide - que se 

procedesee a incorpora~ão do Anglo South American e sua constella~ão 

pelo Bank of· London, passando essae organiea~Ões inglezas para o dominio 

e administração do London. Toda a imprensa londrina noticiou essa incor-.. 
pora"ao do Anglo pelo London e as agencias telegra.phicas transmittiram 

a todos os quadrantes da terra essa noticia assim tão positiva, attS que 

a imprense. brasileira reproduzia os seguintes tele g:ra!llltfl e: 

"Annunoifl.-se e. fusão do Anglo South Americen Bank com o 

Bank of London & South Amerioen. A fusão foi ae sen tadn 

pelo Conselho A.dminetrativo do Anglo o qual esclarece que 

de conformidade com as negociaçÕes recentemente concluidas 

o Benk of London & South Americn Ltd. ossuma as responsabilidade 
.. 

das obrigaçoes contre.hidae por aquelle estabelecimento de credit1 

em relo.qão aos depositarias e outros." 

Outro tele gramma:-

"0 Bsnk of London & South Americe. e o Anglo South American 

Bank, ennunoinm que o ~ooordo provisorio, segundo o qual 

aqm lle primeiro establecimento de credito fi ,car! encarregado 

dos negocies do ultimo foi ratificado pelos accionintas do 

Anglo Séuth Amerioe.n Bank. n 

"]'ioou decidido na mesma occasião que a treneferencia eert 

realizada o H3 de Agosto vjndouro, depois do fechamento dos 

eecriptorios do banco absorvido. Entrementes~ as tranee~Õee 

continuarão norrnaes sem interrupção. O capital do Bank of 

London & south Amerioa, Ltd. serâ de 4.600.000 libras; sendo 

4.040o000 realizados e as reservas sommerão dous milhÕes de 

libras". 

Mais outro te la grsmma:-

ntts acoionietas do Anglo South Americen Bank epprovaram 

a resolução pela. qual esse. esta.belecimento bancaria foi 

absorvido pelo Bnnk of London & South Americe, Ltd 

(Does. sob nos. 12, 13 e 14 do Proc .l7.011 nesse Conselho). 

Esses telegrBlllJOOs nno Clizem outra. causa senão que:-
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lo. - no dia 17 de Julho de 193 6 se reulizou U!lll ussembl~a doe 

accionistae do Anglo. 

zo. - a aesembl4a resolveu incorporar o Anglo ao London.(Doc . no 18. ). 

Ora dahi decorrem duas oonclueÕe s logio as·:-

lao- Tenao sido deliberado inoorpore.~ão do Anglo Soutb Amarican 

Bank, pelo London, foi tambem resolvid.El inoorpora~eo do British 

Bo.nk pelo rmsno Banco, visto como o British era filia.do ao Anglo, 

conforme os documentos 19 ~ 25 . 

2a.- A resolu~ão da incorpora~ão tendo sido tomadP em es~embláa de 

occionistaa deve ter sido lavrada uma neta de incorporaq~o em 

virtude da qual foi da.da a noticia aos jornaes. 

AJi~s a incorpora~ão do Anglo ~ portanto tambem a do British ~elo 

London, não ficou apenas circuscripta 6.quella reso Juqão da assernbláe 

de Julho ultimo , e :1 ato, por que o London rea1:1sou a primeir~ prova . 
... 

concreta da incorpora~ao por elle aevade n effeito, prova esta qu~l 

seja a compra por elle da totalidade das ao~Õee do Britieh, conforme 

confirmam as noticies tele graphicas publicadas na imprensa brasileira 

de 9 de Junho pas ado, constante do doc . no 13 do Proo . 17.011-36 , 

nes,..e Conselho . 

Firmadas tcdas as bases da incorpora~ão do British pelo London, em 

Agosto ultimo , foi dado inicio a esse trabalho de transfereno:le pnra 

o nome e direo~ão do London de tudo aquillo que no Brasil constituis 

patrimonio, negocioe, direitos , obriga~Õee, etc . do E~ntigo British 

que vinhA de desappsreoer . 

Assim á que as gerencias de diversos agencias do British pass~ 

receber ordene, não mais de seus antigos direotores, tme, sim da 

ge reno i e do Lendo n . O Bri ti sh e o London eimul teneame nte in i oi arem 

n remeseo de sms cartas circulares a todos os antigos clientes do 

Bri t ish, dizendo que o Lendo n havia adquirido todas os ec~Õe s do 

Britieh e que por isto, em cons eguencia disto - este ultimo esta

belecimento entrave em liquida~ão voluntorie, conforme os exem~lares 

de ditas circuleres que vão anne:xss . (does . do nos. lO a 17 ) .- .. 

Ahi eetá uma prova evidente , 1nquest1onttvel -pela qual seo as propr:iae 

gere:ooias dos dous Bãnoo s que confessam aos seus clientes que o 



London adgu:t rio as noções do Brit :f àl, oonf:l. rzmndo 

anteriores de assembl~a em que f:foou deliberado a 

Banoo ao Londo n. 

Depois desta oommunicação, o London iniciou e transferencin dos saldos 

dos clientes, dos livros do British para os seus proprios livros, pois 

nem era um transferem ia de um estab ihedimebto para outro, porque o 

proprio London (não obstante ter a sue. s~de propria) pesa:>u e funccioner 

tembem na e~de do nntigo Britieh conforma provam os documentos nos. 26 e 

27 deste processo e 24, 25 e 27 do processo 17.011. 

Não parou ainda ahi a prova. da incorpora'ião do British pelo London. 

Diversos funccionnrios do antigo Britieh - que anteriormente eram 

autorisados a essig~sr pelo British Benk - pass aram a essignar papeis 

autorisadamente, em no~ do Bank of London, como se prova pelos documentos 

no processo 17.011-36, sob numeras 28,29,30 e 31 em que o contador e o 

caixa que eram do British, assignam pelo London. 

E nã.o ~ oomente isto, no dia 14 de Agosto de 1936, era o proprio 

gerente do London, que escrevia uiOO carta aos demais estabêlemirrsntoe 

da cidade, communicando que" as pessoas que e.ctualmente essignem -pelo 
~ 

British Bank eetno provieoriemettte autorisadas a e.ssignar pelo Ban~ of 

London." 

CHEQUES. - Tambem os taloes de cheques do antigo Britieh pas~arem a 

ser approveitadoe pelo Bank of Lond.on, sendo que este ultimo T'IBndou 

ca.rimbar o seu nome sobre o nome do antigo Banco que elle incorporou. 

Vejamos os documentos no processo 17.011 sob nuzm ro 32 e no processo 

de Adberbal Caminada, sob numeres 39,40 e 41. Nestes ultimoe os cheques 

são do antigo British, como se poderá observar pelas iniciaes ao lado e 

pelas letras minu~ules em que se vê o nome British Bank repetido em 

caracteres visiveis por meio de lentes, não obstante o nome moior Britjsh 

Bank estar apagado com uma faixa preta bem acoentusde. e R capa doe 

talÕes ser igual a doa cheques do Bank of London. 

Em 8ant o a fechou-se o ed i fie i o do Bri tish, logo no in i c i o, e 

todos os seus funoeionarios transferiram-se para o predio do Bank of 

London, onde continuarBlTl a trabalhar. Em S. Paulo e na ata Capital d~-ee 

o m3 emo e einda estão trabalhemo no London di versos funccionerios do 
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Bri tiah que os neo eeo f'inda do London. 

As primeiras correspondenciae chegadas de Londres fazem ver que o 

of London usa sobre as etiquetas do British o seu pr~prio carimbo com 

as denomina~Ões " Antigo Britieh Benk" 

wão obstante pois toda essa prova vehemente e muitas outras provas que 

serão produzidas opportunnmnet, o Banco 4noorporador- o Bank of London

por seus dirigentes e ~ for~am-sa por provar que o London nada tem a ver 

com o British, sendo ~ste que resolveu entra~ liquidação voluntaria • 
.. 

Nada mais malicioso e inveridico do que essa fei~ao que o London quer em-

prestar 4 inoorpora~ão do Britieh por elle feita e a qual elle mesmo quer 

mascarar, dissimular, encobrir para furtar eorrateiremente ao seu compro-

misse indeolinnvel de manter a estabililade de todo o antigo pessoal do 

British, e portanto tambem do ora reclamante, conforme preoeit~a a lei 

federal n° 64 de 12 de Setembro de 1934, no seu art.92 que diz textual: 

Art.92.A liquida~ão da um estabelecimento por motivo de seu 

encerramento definitivo, extingue o direito de effeo

tivids.de assegumdo aos seus empregados, não se oonsi

d~rando por~m como tal a extinção de filiaes, agencias 

e serviços banoarios annaxoe, nem a simples transferen -

c ia. de proprie dada d 'J ee tabela o imanto. 

Para fugir a esse oryetalino texto da lei, o London anda allegando alhu

res que não existe inoorpora~ão e que nada tem a ver com os empregados 

do British, porque este ~ que se está liquidando por si e por sus propria 

vontade. 

Ora ~ muito faoil provar-se que o que se dá 4 apenas uma liquida~ã~de uma 

dependencia do London, isto ~ de algumas agencias suas, onde passou a 

haver dualidade de agencias. Pelo que est~ exposto, aoirn~ , já se vi que 

a incorpora~ão existe e que, em virtude della, o London e o Britisb pae

sn~am a ser um e6 estabelecimento, uma sociedade anonyma, sob a denomine

~ão de Bank of London & south Amerioa Ltd, e que por isto mesmo, o London 

tomou oonts das agenoins do British Bank.-Isto posto,inioiou-ea a liquide

~ão das antigas agencias do British pelo London a tamto nao tem e não ti

nha o caracter de uma pura e simples a voluntaria liquida~ão do Britisht 

como sociedade anonyma autonom~ , que o London não con i ~ rou neoasserio 
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cumprir as disposi~Õe s das leis oommerciüs sobre liguida~Ões. ~ 

Os negooios das antigas agencias do British estavam sendo liquidados e 

transferidos para as antigas agencias do London des de o dia 13 de Agosto 

do anno findo, sem que houvesse liquidantes ou procuradores seus bastan

teso Era o propri o gerente quem fazia a liquidação. 

No dia 14 de Agosto era o gerente do British- o propwio gerente e 
... 

nao o liquidante como devia ser- quem requeria e offioieva ~ Reoebedoria 

de Rendas Internas, á Junta Commercial, eto. oommunioando a liquida~ão 

e solicitando annota~ão do Registro etc. 

Somente no dlla l (quatro) de Setembro ~ que appereceram em acena 

vinte dias depois de iniciada a liquida~ão , dous funcionarias do l .on ~n 

em So Paulo e outros dous aqui e então requereram áquelles or~nos e re, 

parti~Ões, confirmando os re ou rimentos do antigo gerente do British e 

juntando uma seta de assembl~a de liquidação do ma emo British, cheia de 

irregularidades. 

Esta seta fornece elementos intere seantissimos, pois que elle. diz 

que a assembl~a se realiztu no dia 13 de Agosto, mas, somente em 23 de 

Setembro, 41 dias depois ~ que ella foi legalisa.da no Consulado Brasilei-

ro , em Londres. para produzir seus effeitos no Brasil. 

Não obstante isto, a liquida~ão já se prooesse. ve havia meia de 41 dias 

Por conta e ordem de quem?- Dos acoionist&s em e.esembl~a?-

Não, não havia ainda um documento legal autorisando essa liquida~ão no 

Brasi&.-t que a liquidoqão era e & dirigida pelo London, como ineorpore.dor 

do Britiah e como mataria de sua unioa e esolusiva economia propr1a. 

Esta ~ a exclusiva e absoluta verdaae.-t de se notar ma i s o seguinte:-

0 British não se liauida como soc1e 0ade anonyma autonoma e eim, 

como incorporada. ao London, porque se a e '"' im não f osse • isto ~ , se o Br1 tish 

es tivesse am liquidaqão, como sociedade anonyma autonoma, elle teria de 

processar es sa liquida~ão de aocordo oom os decretos federaes n°s. 19634 

de 28 de Joneir o de 1931 e 19478 de 12 de Dezembro de 1930 • 

O Deo. 19634, em seu art. 4° diz:"A liquidagio de um banco se procederA 

"na sun primeira phase, sob a dire~ão do delegado do Governo, auxi

" liado pelos directores ou administradores do estabelecimento " 

§ unioo-~ 
~t e delegado sarA de livre nomea ão e demissão do Miáistro 



da Faaenda que lhe poderá dar instru~Õee eepeoiaee e lheJ 

rios ás expensas do estabelecimento" 
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honore.-

Ora qual o representante do Governo que está dirigindo a liquidação 

do Britiah? ••• -Nenhum •••• 

porque a liquidação ~ resultante da 1noornore~ão,1et o ~, ella 

~ uma medida pos t erior 4 incorporação e por isto mesmo o que se veri

fica 4 uma liqujdação de dependenciae ou agencias e cerviçoe annexos 

do London incorporador- e que de aocordo com o art. 92 da lei 54,não 

attinge o diraito de eetabolidade doe empregados. 

Sr. presidente do Conselho Nacional do Traàalho 

O abaixo aeeignado, Joe& Ferreira Basto Junior, funoionario do antigo 

Briti eh Bank o f South Ame rica, Ltd. • que vinhe tr.abalhendo ha mni e 

de 25 annos nague lle estabeleoilll3nto recebeu em data de 30 de Jflneiro 

do corrente anno a sua dispensa do trabalho por ca~ta. 

Pelne sllegaçÕee q'\B nci:ma foram ex-poetas, e pelo seu tempo de serviço 

que garante e effec t ividnde no emprego, o 6rl'l recle:rmnte tem o seu 

direito é. estabilidade de aooordo com o que e stabelece a lei 54 no seu 

a.rt. 89, estabilidade essa que deve ser garantida pelo Bsnk of London, 

6ra reclamado, na conformidade do que dispÕe& o art. 92 da referida 

lei. 
Na verdade cabe ao Bank of London essa obrigação 

na garantia da estabilidade do r eolamant e porque e lle & o Bnnco encor-

pora.dor do British e assim como os d1reitoe e patrimonioe deste cabem 

ao re clamado, tambem as obriga~Õee lhe são devidas. 

Acontece que o Bank of London procura lan~ar a confusão no caso da 

incorporação, preparando ardis, para fugir ao cumprimento da lei. 

Mas toda a consciencie, nacional e st' jâ mobilieede. contra essa burla 

do Banco estrangeiro (vide doc. no 32) que sendo de um Paiz que se 

vanglorie de ser severo cumpridor das leis, elle reclfl.mndo, procura 

fugir As determinaçÕe e da lei braeileirn, procurando lesar assim, 

oentenBs de trabalhadoTes brasileiro, entre os quees está o 6ra recla-

mDnte. 



Tambam dn tribuna da Camara doe 

do povo a das classes trabalhistas, como os enr a. dr. Carlos de Morsas 

Andrada,Albarto Surek e Arthur Albino da Rocha mostrnram ~ Na~ão, segundados 

por outros collegas de Parlamento, e injueti~a que o London qmr -perpetrar. 

(Vide documento~ ns. 2,3,4,5 e 6l. 

O reclamante, ~baixo assignado que ~ eyndicalisado e portador d~ 

carteira vrofiesional n° 28772, seria 2lc-t., não p6de conforrmr-se com 

o nã.o reconhecin:ento de seu direito cryste,lin.e.mente garantido em lei. 

por parte do Benk of London.-

A. vista do e x-pos t o requer a V.Exe. se· digne receber a pre aente 

queixe e mand.nr autual-e, intimando-se o 'Banco recle.mvdo, ne ata Capital, 

proasguindo-ee nos demais termos do processo. v am afinal provado bastante, 

seja o Ba.nco r aclamado co ndemnedo a manter a e stabili de de do recla,man te, 

ao pa.galll3 nto de custas e ma 1 s pronunci açÕes de direito, tudo nos termos 

e pellSs das leis em geral e 64 em particuler.-

0 reclamnte protesta por todos os generos de provas permitidas 

em direito, especialmente depoimentos de testemunhes, documentos, vistories 

judicieee, preca,toria e, depoinento. pessoal do reclamado, sob pena de 

confesso'!) 
E -por ser de Direito, 

Nestes termos, 

P. de f e ri rnent o. 
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rermandlo dle Azevedlo Mi~anez 
R u a B uenos Aires n . 47 T ABELLIÃO 

RIO DE ~ANEIRO 

Telephone J23·2533 

The British Bank of South America Ltd . In Liauidation. Rua 

da Alfandega, vinte e tres a vinte e sete . Postal ddress: 

'Caixa do Correio , trezentos e vinte e auatro" . Rio de Jane -

ro trinta de Janeiro de mil novecentos e trinta e sete . Illno. 

Snr . José Ferreira Basto Jr . a/c . The British Bank of South 

America Ltd . em liquidação , Rio de Janeiro . Amigo e snr . , 

Devido a circumstancia de ter entrado em Li nuidação The Bri 

tish Bank of south America Limited, vemo-nos na contingenci~ 

de ir dispensando os seus func6ionari~ de accordo com as n e 

cess1dades da mesma licuidação , e , nestas condiçÕes , lamen-

tamos ser obrigados a dispensar os vossos serviços nesta da ~ a, 
, r 

autorisando-vos a receber na nossa caixa, alem do vosso or-

denado vencido até á presente data , mais um mez, e mais a ~ 

indenmisação de Rs . trinta e um contos cento e cincoenta e 

cinco mil reis (trinta e um contos cento e cincoenta e cin-

co mil reis) a nue tendes direito , nos termos da lei numero 

sessenta e dois de cinco de Junho de mil novecentos e trint~ 

e cinco . Somos , com estima e consideração , de v. s . mos . I 

Obros . (aa . ) A. H. Sharp . - c. L. p . Trapaud . p . p . Li ouidante 

Reconheço as finnas • H. Sharp .e c. L. P. Trapaud . Rio de 

Janeiro , dezeseis de Março de mil novecentos e trinta e set • 

~ testemunho (Si~nal Publico) da verdade . Luiz Cavalcanti . 
Filho . (Carimbo respectivo) . - . - . - . - . - . - . - . - . - . -.- . - . - . -.- . -

NADA mais se continha em o transcripto documento nue me foi 

apresentado e nue a pedido do apresentante , para a oui , bem 

e fielmente fiz passar para publica forma do proprio origi-

nal ao cual me reporto , oue vae ser entregue ao mesmo apre-



apresentante juntamente com esta depois da conferida a em 

tudo achada certa . Rio de Janeiro , 

---

f• 
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Ir 

Discurso pronunciado pelo Deputado 
Alberto Surek na Camata dos 

Deputados em 16 de 
Setembro de 1936. 

(Diario do Poder Legislativo de 17 
de Setembro de 1936). 

Sr. Pre idente, sinto-me no dever de occupar a 
tribuna, em defe a dos intere ses daquelles que repre
ento nesta Casa, e o faço, na ausencia e na impos
ibilidade de quem, no dia de hoje, por certo, tomaria 

e a defe a do bancaria - o no o extincto collega 
Sr. Adalberto Camargo - a cuja memoria rendo as 
minhas homenagens por ter sabido interpretar o pen-
amento da ela e. 

Ha tempo, foram requeridas informações ao r. 
Mini tro da Fazenda, relativamente á liquidação de 
um e tabelecimento bancaria de ta praça e que aqui 
funccionava ha cerca de 70 anno . P or de · 
dos capitali tas ingleze esse banco foi inco:z:p rado a 
outro grande e tabelecimento que igualmente funccio 
na, ha longos annos, em no so paiz 

O SR. D1mz J ID"'IOR - . Ex. vae dar a razões 
da incorporação ? 

- Devo trazer á Camara informaçõe preci as 
de como se vem proce ando a incorporação, votada 
em duas a embléas do Anglo South American Bank 
e do London Bank em Londre , e, posteriormente 
em a sembléa tambem realizada em Londre dos ac
cionistas do B · t · Bank, ue outra is ão,-to:.' ,..-.:;~ 
não um banco que e tá f.!gurando ha erto de J 2 
ann.os o act· o outh. 
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Foi preci amente em 192 que e t e ultimo banco 
adquiriu 90% da acções do British Bank e, con e
quentemente, e e grande e tabelecimento figurava 
no activo daquelle Banco ora incorporado ao London 
Bank. 

E', preci amente, o assumpto que desejo trazer 
ao conhecimento da Casa, poi percebo uma segun
da intenção, conforme o demon tram o acto até 
aqui praticado , da parte do banco incorporador, no 
sentido não só de burlar a no sa legi lação social 
trabalhi ta, mas o proprio fi co. A sim falo porque 
tenho documentação farta de que, no ca o não 
trata de uma liquidação e im de uma perfeita in
corporação, conforme noticiam o qp jo · de 
Londre. 

O R. Dr IZ JUNioR - Em con equencia, e me 
não engano, de negocias de a trosos levado a effeito 
no Chile. 

- Lembra o nobre Deputado muito bem. Ia me -
ruo, explicar á Camara as cau as que levaram o bri 
tannicos a effectivar a referida incorporação que ou
tra coi a não vi a senão salvar o credito inglez. 

Em 1929, o Anglo South Bank, que mantém fi- · 
liae na America do Sul, e que era considerado um 
banco propriamente da America, realizou vulto os ne
gocias no Chile. No Brasil, devido a conveniencia 
communs de ne()'ocios e se banco figurava com o 
nome de British Bank. E' forçoso confe a.r, entre
tanto, qu h Bank era um dos e tabelecimen-
tos mai pro pero do no so Paiz, como o demon -
tram, por exemplo o pagamento que o me mo ef- ' 
fectuara de impo to sobre a renda, em anno con
secJ.Itivos, no montante de 50 contos annuae . Tra
ta-se, con eguintemente de um banco olido e que 
poderia manter, incorporando-o, o actual London Bank. 

Fazia eu referencia ao negocio realizado pelo 
South Bank no Chile e ao fracasso des a operaçõe . 

t 

·.~ -
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Preci o explicar tambem a razões que levaram o 
inglezes do London Bank a incorporar o Anglo outh 
Bank e con equentemente o Briti h Bank. 

Como já accentuei, em 1929, o Anglo-South Bank 
teve enorme prejuízos que se elevaram a cerca de 
oito milhõe e meio de libras. Mediante accordo, en
tre vario bancos de Londre , foi fornecido o dinheiro 
necessario para evitar que o banco se declara e em 
fallencia. As demais agencia da America do ul, com 
os lucro que auferiam, deviam fazer face ao prejuí
zos advindo dos máos negocios realizados pelo banco, 
no Chile, e o que é peor, lançando mao de economia 
nos a porque o Briti h Bank era um e tabelecimento 
bra,ileiro. 

O R DINIZ JUNIOR- Exactamente. 
O n obre Deputado, Sr. Diniz .Junior, á vi ta 

des e factos, teve mesmo opportunidade de apre en
tar- um projecto a esta Ca a, no entido de er 
regulamentada a nacionalização progre siva dos ban
co , o que é uma nece idade, conforme vou demons
trar com a , ligeira explicação que ora faço, vi ando 
a defe a de 317 bancarias que, de uma hora para 
outra, e tarão sujeitos a perder toda aquellas rega
lias que nos foram proporcionadas pela Revolução de 
1930. Em verdade, nós, trabalhadora confe amos 
que a no a legislação ocial trabalhi ta é ampla, a 
nos a Con tituição é avançada, não resta a menor du
vida ; é, porém necessario ue e cum r o di po
sitivo inscriptos nes as leis ara que o traba dor 
fig_ue tranquillo, não só porque foi uma rome a, 
cumprida porque tá con ignada em 1 . como tam
bem porque se refere justamente á e tabilidade que 
e ach em jo ·o comQ em jo o está t da a leQi la

ção ne Be sentido. 
Ei o motí vo que me traz á tribuna, na defesa 

do interes e do bancarias intere ses as egurados 
por uma legi lação, tendo o Conselho Nacional do 

• 
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Trabalho dado solução em ca o identicos inteiramen
te a favor do empregado : reconhecendo-lhes a e ta
bilidade em toda a ua plenitude. 

O SR. Dil\rrz JmrroR - Legi lação que permittiu 
fica se o nosso proletariado á margem das cogitações 
do extremistas. 

- Diz V. Ex. muito bem. Desde que tal leg: la-
ção eja extendida a todos os trabalhadora e obser
vada, é certo que os "ismos" ficarão afastado . Não 
necessitaremos para tanto, ter outra preoccupação ~ 
senão a de ver cumprida es a legi lação, para tran
quilidade da família prolataria brasileira. 

O meio adoptado pelo accionista do London 
Bank e do Anglo South e re ume na ndicia publi
cadas em Londre . 

Muito a proposito, temo em mão o '·Financiai 
Time " de julho ultimo quando a dua a embléas 
do dois importantes banco britannicos re olveram 
incorporar o activo do London Bank e consequente
mente, o de apparecimento do Anglo South e a incor
poração do British Bank de no a pra a _porque com 
e e nome é que figura por a sim convir aos accio
ni ta britannico . 

A ituação, na Inglaterra foi bem diver a para 
o empregado hancario porque elle estão as egura
do por outra forma : de de que ficam descollocado , 
recebem pela verba dos ' em trabalho' . 

Entre nós, a legi lação garante a estabilidade. A 
ituação terá de Rer r e lvida por maneira diver a. 

Na Argentina e nos outros paize da America 
do Sul onde o Anglo South mantinha ua agencias, 
o as umpto foi solucionado facilmente poi é certo 
que ne e paize o bancario não goza da regalia 
do .. bancarios bra ileiros. 

As im foi facil para o London Bank: ub tituiu 
apena a placa do Anglo outh. liquidando o a -
snmpto. 

-
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No Bra il tiveram que u ar outros meios outro 
caminho , procurando não só lesar o fisco como tam
bem, burlar a legislação ocial trabalhi ta. 

O SR. Drmz JUNioR- Es a burla do fisco no 
Brasil, é pos ivel até em materia de erviços publico . 

- Digo assim porque foram realizada em Lon
dre duas as embléas em julho de 1936, e, só po te
riormente quando e aperceber am q ue a no sa legis
lação garantia mai alguma coi a e que a incorpo-

~ r ação trazia onu , elle procuraram numa da ala 
do Anglo Soutb , realizar uma a embléa do accio
ni ta do Briti h Bank. 

Trago a traducção do trecho que interes am di
rectamente ao c a o do doi banco . A' pagina 6 do 
Financiai Times, lê-se o eguinte: 

" nbsequentemPnte ao fechamento do negocio no 
d ia treze de agosto proxi mo futu ro o Bank of London 
aud Sonth A.mer.ca Limited a sumirá formalmente a 
direcçáo dos neg-ocio do An~lo-South American Bank 
Limited. Os accionistas das duas instituições, dando nas 
assembléas de hontem sua approv-açáo á transa•!<;ao 
conclu ída peln. rP pectivas dirt>ctoria adoptaram inne
gavelmcnte uma orientação jud •ciosa". 

A' pagina 10, accre centa o m e mo j ornal: 

"A direcçáo dos negocios do Anglo- 'outh Ameri
can Bank Limited foi hontem votada em assembléa 
extraordinaria de accioni sta daquelle Banco em ou
thern Hou e. A r esolução foi approvada por uma esma
gadora ma ioria que sanccionou as transacções reali zadas 
para esse fim. Em virtude do accordo o Bank of London 
& outh America Limi te_d assume o passivo de Cornpa · 
nhia, inclusive os depositos . 

O R. ABILIO DE Assi - A propo ito da referen
cia que o illu tre collega acaba de fazer, pediria per
mi ão para ler o telegramma por mim recebido da 
Babia. E . e telegramma que foi publicado na 'Tarde", 
da capital bahiana, em sua edição de 14 do mez findo 



as im e tá redigido: "Deputado Abilio A i . Rio. 
Pedimo intere ar junto Sr. Mini tro Trabalho· defesa 
bancario British Bank contra qualquer inve tida na 
ua uppo ta liquidação pois seus negocio vão tendo 

continuação normal sob nome London Bank. Sauda
ções. Syndicat0 Bancarios Pereira''. Do entendimento 
havido com o Sr. Ministro do Trabalho, resultou que 
o yndicato do Bancarios da Bahia faria uma repre
sentação de defe a de seu direitos junto á In pecto
ria Regional de e Estad.o. Passo á mãos do illustr_e 
orador a acta da sessão realizada por aquelle Syndl
cato. Verifica-se que o bancos - o liquidante e o que 
lhe incorporou o patrimonio - o que querem é atirar 
o trabalhadores na sargeta, na vala commum. E' 
contra is o que no insurgimo . Deve ser e e o cele
bre capital, referido pelo Sr. Alberto Alvare e que 
vem para o BraRil criar a de harmonia e estabelecer 
a desordem entre a elas e fazendo na cer o extre-
mi mo. 

-No que concerne ao telegramma recebido :J?elo 
nobre collega deputado Abilio de A i tenho a diZer 
que o Briti h Bank conta em no. so paiz ei filiae , 
localizada em Porto Alegre, Santo , ~ão PaulrJ, Ba
hia. P ernambuco e Capital Federal. Quanto a ão 
Paulo tambem recebi um telegramma do yndicato 
do Bancario de a capital , relatando que o func · 
cionario do British Bank reunido em a~ embléa 
geral, reclamaram contra a p eudo-liquidação daquelle 
banco. E' do seguinte teor o telegramrna : 

I 
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"Deputado .Alberto urek. Cmnnr:~ Deputado . Rio. 
- Funccionarios Briti h Bank ...:rro Paulo reunido qua i ......., 
totalidade Svndicato. C'onfinm Yo~=:~a fiC'Ção parlamento 
defe a seus ~di reito ameaçados.- Pela Junta Gov roa-

.. tiYa, Domingo Viotti. ecret;u·ío geral". 

Por intermedio do Syndicato Bra ileiro dos Ban
cario .. , têm- e uado o· pa os indispen a\ei para a 
olução do ca o. A Junta Governati'a de ·e yndicato 
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procurou ter um entendimento com os actuae admi
ni tradores do London Bank · e tambem interveio 
junto ao Sr. Ministro do Trabalho enviando-lhe longo 
memorial, de cujos termos dentro em pouco darei 
conhecimento á Camara. 

E' verdade que até agora, os administradore do 
London Bank não tiveram uma só palavra capaz de 
tranquilizar o empregados do British Bank. E' certo 
que têm procurado liquidar todos o negocia , como 
poderei provar com os balancetes publicado relativos 
ao mezes de junho e agosto, ultimos. Quero ler, 
apenas a parte que e refere aos activo e pa ivo 
na principae rubricas daquelle banco. O Briti h 
Bank, em 30 de junho de 1 936, tinha em depo ito 
cerca de 61 mil conto~ em letras de contada nove 
mil conto , e em empre timo , em conta corrente 36 
mil contos, tudo em cifras redonda , conforme a pu
blicação do Diario Official". Em 31 de ago to (pu
blicação de 8 de etembro), verificamo que o Briti h 
Bank só tem 19.000 contos em deposito, que a rubrica 
de letra de contada ficou reduzida a 3.8ô9 conto e 
o erupre timo em conta corrente a 13.000 conto . 

O SR. DL~IZ J mn:oR- \ eja V. Exa. como é facil 
fazer e a transformação tran portar esses depo ito 
de um para outro Banco. Como a operação e torna 
~uave! Não ha choque .. Só quando e trata de me
dida em entido geral é que toda gente encontra 
grande djfficuldade e risco para o credito geral ... 
Entretanto os proprio bancos nos dão o exemplo. 

- V. Exa. tem toda a razão porque o dispositivo 
que manda nacionalizar progre sivamente os banco 
é di po itivo que se impõe á economia do paiz 

O SR. DINIZ JUNIOR - Evidentemente . 
-E' certo que, do Bra il, tem sido exportado 

milhões e milhõe ele e terlino em dividendo , com 
prejuízo da no a economia E' portanto nos o dever 
procurar uma forma de fazer que e a nacionalização 
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e realize de facto e não fique para a eternidade. 
Affirmo e comprovo, com as palavras que venno pro
ferindo, não er a nacionalização dos bancos, proble
ma que não se possa re olver, que não se po a adap
tar ao no o povo. Vejo com que facilidade o inglez 
consegue diminuir um activo vultoso, quando é certo 
que os clientes não pagaram no guichet a alludida 
importancia e que o recebimentos e empr estimos fo
ram tran feridos para a carteira do London Bank 
porquanto a este convinha manter a boa. clientel:.t do 
·Briti h Bank. 

Procuraram apenas, dar uma forma de liquidação, 
afim de que somente nós, os empregado , não tive e
mo. a e tabilidade a egurada, a qual alia , erá 
as egurada porque o Conselho Nacional do Trabalho 
nos tem reconhecido tal direito em todos o ca o . 
E tou certo de que bavemo de ganhar mais e ta par
tida, porque ella é no a reconhecidamente· e tá ga
rantida por leis e deci ões do tribunaes. 

Na verdade porem, o admini tradore do London 
Bank não di eram ainda qual é a ituação do em
pregado ; apena promettem vagamente aproveitar 
aquelles que puderem, sendo o demais pago de accor
do com a lei. I to é muito vago. 

O SR. ABILIO DE A ::ns- O nobre Deputado com 
a experiencia que tem abe que a admini tração da
quelle Banco e pera a lição que os máo brasileiro 
por certo lhe en inarão, afim de burlar a no a lei . 

O SR. DINiz JUNioR- Com pareceres bem pago ~ . 

- E ateria de parecere é de e erar ue 
u avor e outro contra ; ma e tou certo 

~ow.w~...w.~~~-!l'bililraiisiil;ji~le~i~r~o~ que rocurem inter
pretar os di po itivo da no a legis ação o re o a -
umpto e tarão ao lado do empregado , reconhecen

do-lhes a e tabilidade. 
Devo, ainda a propo ito ponderar que a admi

ni tração do London Bank até agora não teve uma 

1--
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palavra que tra!lquilisa e o 31 7 empregados do 
Briti h Bank. Foi muito vaga a prome a feita, de 
que alguns erão aproveitado e outro , em grande 
numero erão di pen ados, convindo notar que o que 
tiverem mai de trinta annos de idade difficilmente 
conseguirão encontrar collocação em outros Banco , 
tae estabelecimentos, em geral não admittem em
pregado que tenham excedido esta idade. 

E' natur al, poi que e reconheçam o direito 
adquirido pelo empregado do Briti h Bank, de e
rem incorporado ao pe oal do London Bank. E 
abido que o London Bank incorporou o activo e pa -
~vo do B1iti h Bank ... 

O R. Dn---rz JuNIOR-.-- Quem ficou com a vanta
gen fique com o onu . 

- ... e o pe oal de te ultimo repre enta incon
testavelmente uma partícula do eu pa ivo. 

Nessa condiçõe o incorporador tem de arcar não 
omente com o proveito::;, ma tambem com os pre

Jmzo como a lei determina 
O SR. ARTHUR RocHA - Deve dar- e o aproveita

mento de todo o empregado . Não ha razão para 
dispen a. 

- Convem, toclavja, lembrar que, me mo apro
veitado, o pe oal do Briti h Bank ainda corre perigo 
na ua e tabilidade, porque como o nobre collega 
abem. o bancarios 6 i tornam e:ffectivo ~ depoi de 

doi annos de serviço no e tabelecimento. Ora admit
ido no London Bank como novo empregado ao 

fim de seis meze , e terminado o contracto , pode
rão elle er demittido . 

Sei, Sr. Pre idente que a intenção do London 
Bank · a de não reconhecer o direitos adquirido no 
British Bank o que não e ju tifica, de vez que ten
do a urnido o activo e o pa sivo de e e tabeleci
mento, lhe cumpre, conforme accentuei ha pouco 
incorporar aos eu quadro de auxiliare , o 317 ban-
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-carios que ga taram a melhor parte da ua vida no 
trabalho para o progres o do patrimonio do Banco 
encampado cuja ituação era da mai pro pera 
como o prova o facto de ha cinco annos vir elle pa
gando, segundo já declarei imposto obre a renda na 
base de cincoenta conto · annuae . 

O Sa. ARTHUR DA. RocHa - E' a solução. Se o 
London Bank ficou com o Briti h, parece ju to que 
<> empregados deste ultimo tenham o seus lagares 
garantido . Devo accre centar para conhecimento da ~ 
Camara, que a attitudes dos ingleze , no Bra il, tem 
ido sempre a im. A maioria do seu · empregado , 

conforme a no as lei determinam, fazem contracto 
por ei mezes. De sa maneira não 6 se furta á con
ce são de feria , como tambem a garantia de e tabi
lidade do empregados. 

-O nobre colle<Ya alludiu a a sumpto muito in
tere ante. Ha e tabelecimento bancaria e trangeiro 
que forçam o empregado a a signar declaraçõe 
ne e sentido. Ainda h a dia ti v e occasião de ver um 
de. ses documento . Não tem entretanto, taes docu
mento valor algum, vi to corno o que as egura to
do, o direitos do fnnccionario é a carteira profi io
nal. Uma vez que o empreg:1dor a igne a carteira 
re pectiva, reconhecendo a data da entrada, con e
quenternente, o empregado deve estar garantido. Se, 
porem, o empregador coa<Yir o empregado a a ignar 
documento que, na verdade não tem valor legal este 
nã0 poderá er reconhecido: ba tando e a allegação 
perante a Junta de Conciliação e Arbitramento 

O SR. ARTHUR RocHa - Trata- e de contracto de ~ 
trabalho. Findo o prazo e tabelecido no contracto, 
pa ~a o empregado a er con iderado novo no quadro. 

O R. ABILIO DE A I - A respeito do ge to do 
empregadora , de por arte e manha, forçarem os tra
balhadora a a ignar certo documento com o intuito 
de invalidar o que e tá consignado na carteira profis 

-
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ional devo informar que o ingleze u alli des e e tra
tagerna em todo o Bra il. O London Bank na Bahia, 
a im procedeu. Agora, estão empregando igual pro
ce o na casas indu triae que têm no Brasil. A firma 
Wilson & Son na Bahia utilizou- e de e recur o, 
demittindo operaria com mai de 20 annos e obtive
ram delle a a ignatura de tal documento, na certeza 
de que e te invalida e as a ignatura do me mo 
na carteiras profi sionaes. 

- Esse é o proce o do mai estranho . 
Devemo , não ha duvida, acolher os e trangeiro 

que para aqui vêm no sentido de collaborar para o 
progresso do Bra il: dos estrangeiros que querem res
peitar as nos as leis e contribuir comno co para o nos o 
de envolvimento muito neces itamo , ma aquelles que 
vi am apenas burlar a legi lação e só querem o seu 
proprio proveito, de ses agradecemo a collaboração. 

Como demon trei no meu dircur o trata-se apenas 
de uma p eudo liquidação do Briti h Bank De facto, 
houve uma incorporação uma fu ão pois o activo e 
o pas ivo pa. aram a figurar na e cripturação do e ta
belecime!lto que o incorporou- o ondon Bank. 

Outro, porém seria o caminho a eguir, e, de 
facto, se trata. e de uma liquidação perfeita e acabada. 
No que diz re peito ao bancaria , entretanto, a le
gislação trabalhi ta con igna princípios de reivindica
ção bem avançado ; os bancaria con eguiram aquillo 
que outros empregado não obtiveram. 

Vou ler. muito a propo ito a lei que refere ao 
In ·tituto do Bancaria , a qual justamente, attribue 
garantias a e e trabalhadora . Regulamento da 
lei n .0 24.615 da 9 de Julho de 19B4, sob n. 0 54, pu
blicado a 12 de etem ro do mesmo anuo, em eu 
artigo 92 quando cogita das garantia do emprega
do bancaria -e é o ca o da p euda liquidação do 
Briti b Bank e do London Bank, porque, na realidade, 
houve uma incorporação, uma fu ão- reza o eguinte: 
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"A liquidaçao de um estabelecimento, por motivo 
de seu encerramento definitivo extinO'ue o direito de 
e~ectividade a~segurado a eus 'empregados, não se con
~derando,_ porem, como tal, a extincçao de filiaes, agen

Cias, serVIços bancarios annexos ... ". 

E' o ca o. 

' ... nem a simples tran ferencia de propriedade do 
e tabelecimento'' . 

Na verdade houve a pena , tran ferencia do activo 
e pa i o do Briti h Bank, que foi incorporado ao 
L ondon Bank. 

Vejam, porém o Sr . Deputado como os admi
ni tradores do London Bank procuram convencer ao 
bra ileiro de que não e trata de incorporação, de 
fu ão ma de l>quidação - im, de máu negocios, 
porque, de qualquer forma teriam de fechar as conta 
do fregueze~ , o que, naturalmente. não lhe convem. 

O SR. DrNrz Ju~oR -. e não fo e a preoccupa
ç~o de alvar o credito mglez, depoi do máu nego
c~o ~ffectu<:do no bile, o bra ileiro que lá têm 
dmhe1ro enam arrastados na falencia. 

- Diz V. Exa. muito bem. 
. Se n~o fo . e o accordo de Londre e o empre -

t1mo de 01~0 milhõe · e meio de libra c Anglo-South, 
de onde, Justamente, proveio e te novo negocio da 
fu ão. o bra ileiro teriam perdido nada meno de 
60 _mil conto ou mai , talvez 80 mil arra tado , que 
senam, pelos máu negocios feito no Chile pela 
A nglo- outh. · 

Felizmente, porem a incorporação trouxe, de 
facto de um lado o beneficio de evitar a fallencia · 
~o .. Anglo-South. Do contrario, se houve se liquidação, 
e ce~to que alg~mas agencias em certos paizes ul-
amencano tenam de dar prejuízo a seus cliente 
p~lo n;teno no Chile. Nem todo o seus depo itante 
disporiam do nece sario para cobertura de eu cre
dito porque é abido que o prejuízo foram enorme 

-
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o quaes, como algun jornaes ingleze confessaram, 
attingem a oito milhões e meio de libras - e i so ó 
na operações realizadas !lO Chile. 

N e tas condições nó , brasileiros, teriam os - repito 
- prejuízo em con equencia d0s máu negocios effec
tuados naquelle paiz pelo Anglo-South, e, as irn, 
iríamos pagar por longo annos es e preJUIZO, porque, 
como di e, o British Bank é e tabelecimento pro pe
ro , que sempre proporcionou bons lucro ao paiz, ó 
levando a effeito a incorporação por as im lhe convir. 

Vejamo , entretanto como 8e e tá proces ando 
tal incorporação. 

1) O Briti h seria comprado pelo L ondon. 
2) Depoi de 'endido ao London, em a embléa 

"ad-hoc" pr eparada o British declarar- e-ia em liqui
dação. 

3) O Bank of London, em virtude de pos uir 90% 
da acções do British, ficaria como eu liquidante. 

4) Como liquidante orrateiramente o comprador 
faria a tran ferencia dos negocias do British. 

O London Bank enviou um jogo de quatro circu
lare ao eu cliente , a primeira a ignada por di
rectore do Briti h Bánk, communicando a compra 
deste e tabelecimento pelo London Bank e con e
quente liquidação sendo o eus negocio continuado 
pelo adquirente. 

1.a- A siO'nada pelo Briti h communieando ua 
compra pelo Lonuon Bank e sua con equente liquidação, 
sendo os seu negocios conti_nuados pelo London Bank, 
para o qual o Briti h acon elha ao cliente que trfln fira 
a ua conta. 

2.a- Para er a iguada pelo cliente, e dirigida ao 
Briti h, autorisando o Banco a encerrar a conta. 

3.a - A iO'nada pelo London Bank, Edifício ProYi
sorio do British Bank, offerecencto seus serviços ao 
cliente. 

4.a - Para ser assignada pelo cliente e dirigida ao 
London Bank Edifício provi orio do British Bank, au-
tori ando a transferencia da conta. 
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De posse da autorização do cliente os funccionarios 
do British fecham a sua conta, e em seguida no pro
prio balcão do British Bank, sendo tanto a operação de 
encerramento como a de abertura, assignada pelos mes
mos flmccionarios do British. Depois, os negocios trans
feridos são escri pturados em livros do London Bank, 
pelos proprios funccionarios do British, dentro do pro
prio edifício do British, onde está, a sim, installada uma 
verdadeira agencia do London Bank, a titulo provisorio. 
Muito a propo ito rs. Deputados, tenho aqui 

varies impre o do Briti h Bank aproveitados pelo 
London Bank, o que foi feito riscando- e implesmente 
a chancella. Extracto de contas correntes, caderne
tas - todo o material em summa, indi pen avel á 
organização do e tabelecimento bancario foi aprovei
tado pelo London Bank. 

Ne tas condições, é certo que elle tem a segun
da intenção de não aproveitar o pessoal, por não re
conhecer seu direito . Ahi e tá porque ora occupo 
a attencão da Camara. 

Devo declarar entretanto, que o Syndicato Bra-
ileiro dos Bancarias tem procurado solucionar a que -

tão, já procurando o administradores do London 
Bank, já dirigindo officios e memoriaes ao Sr. Minis
tro do Trabalho. Vou proceder á leitura de um de se 
memoriaes: 

"Rio de J~:~.neiro, 20 de agosto de 1!>36. 

Exmo. Sr. Dr. Agamenon Magalhães, M. digno Mi
nistro do Trabalho, lndustria e Commercio. Rio de Ja
neiro. 

O yndicato Brasileiro de Bancarias, com séde nesta 
capital, á Avenida Rio Branco n. lii3, 4.0 andar, como 
orgao de classe e na defesa das suas attribuições e dos 
interesses dos seus associados, funccionarios do The 

• British Bank of South .America, Ltd., assim como dos 
funccionarios das filiaes do refErido Banco em Sáo Paulo 
e Pernambuco, tambem associados dos respectivos Syn
dicatos naquellas cidades, dos quaes e te yndicato é 
procurador, pede venia para expôr a Vossa Ex. o que 
se segue: 
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Conforme é do conhecimento geral, inclusive por 
publicações nos jornaes, o Eank of London · "'outh 
America, Ltd., de Londres, adquiriu as acçoes do The 
Anglo- outh Amencan Bank Ltd., de cujo activo faz 
parte o The British Bank of South America, Ltd., com 
filiaes ne te paiz, em Rio de Janeiro, São Paulo antos,. 
Bahia, Pernambuco e Porto Alegre. Trata-se como se >ê, 
de uma encampação, da qual resultará uma simples fu
são. Entretanto o British Bauk deu entrada, em 14 do 
corrente, na IJirectoria de Rendas do Thesouro Nacional~ 
a um officio commmücando ter entrado em liquidação. 
Nilo existe, em absoluto, uma liquidação, e o Bank of 
London pretende dar essa forma absolutamente irregu
lar e illegal para se livrar de vu lt<iSO imposto de trans
missão, bem como para prejudicar os direitos liquido e 
certos dos funccionarios do British Bank, cuja estabili
dade os dois Bancos pretendem ameaçar. 

Nessas condições, a bem dos direitos dos nossos as
sociados, claramente garantidos pelas leis do paiz, cuja 
bôa applicação está commettida ao Ministerio qse V. Ex. 
dirige com elevado patriotismo e espírito de Justiça,. 
solicitamos a V. Ex. que mande tomar as urgentes pro
videncias indispensaveis para que sejam salvaguardados 
os direitos dos funccionarios do Britil;h Bank, garantin
do-os no seu emprego no Banco encampador. 

Como subsidio para as investigações a que V. Ex. 
poderá mandar proceder, tomamos a liberdade de apre
sentar os seguintes elementos que chegaram ao nosso co
nhecimento : 

a) Os freguezes do British Bank são convidados, 
por circular, a continuar seus negocias no Bank of Lon
don. A transferencia desses negocias é feita no proprio 
edifício do British Bank, por empregados deste. Aos pou
cos, e tá sendo constituída no edifício do B ritish Bank 
uma verdadeira agencia do Bank of London, pois os ne
.,.ocios transferidos são escripturados em li>ros do Bank 
of London, como sejam : m ario, Sub-Diario, Razão, mo-

imentando-se tambem uma caixa independente. 
bJ Os empregados do British Bank assignam cader

netas e outros documentos em nome do Bank of London. 
c) As contas dos clientes do Briti h Bank, depois 

de transferida para o Bank of London conservam o 
me mo numero. As cadernetas e os talões de cheques 
do Bank of London são fornecidos aos clientes nos bal
cões do B1 iti h Barlk. 
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d) O British Bank está expedindo avisos de credito 
aos clientes em impressos do British Bank, porém ago
ra com o nome deste inutilizado por um carimbo com o 
nome de Bank of London (annexo n. ). Taes avisos, 
emittidos em nome do Bank of London, são assignados 
por procuradores do British Bank. 

e) Ha, no edifício do British, empregados do Bank 
of London acompanhando o encaminhamento dos nego
cios e fazendo a escripturação relativa á transferencia 
de apolices, etc., do Bd tish para London. 

fJ O British Bank já usa, para sua correspondencia 
papel impresso com o nome de Bank of London outh 
America Ltd. tendo logo abaixo, a indicação '•The British 
Bank of South America, L~d . Premiscs". 

Para esclarecimento e facilidade inicial das dili
gencias que V. E. houver por bem ordenar, tomamos a 
liberdade de ubmetter á apreciação de V. Ex. os docu
mentos em annexos bem como duas traducções. 

Apresentamos a V. Ex. o p1·otesto de nos a elevada 
estima e di tincta consideração. 

:vndicato Brasileiro de Ba ncarios. - Pelo Presi
dente": 

Como se vê, o a umpto é de grande importancia, 
pois e tá em jogo a e. tabilidade, não só do banca
rio , como de todo o trabalhador nacional. 

O SR. ARLIXDO PINTO- V. Ex. dá licença para 
um aparte. Elle não e tão garantidos por uma lei ? 

im mas es a lei e tá endo mal interpretada 
por aquelle que de ejam burlal-a. 

O SR. ARLINDO Pr -To - Elles, porém, devem dis
pôr de meio para pedir justiça 

- Urge confes ar que e e é o ponto capital para 
nó empregados a falta da j u tiça do trabalho. 

O SR. ARTHUR RocHA - Perfeitamente. 
O SR. .ÂRLINDO PINTO- Então, o empregados se 

acqam de protegidos. 
-Nossas leis como dis e, ão ampla , ma ó no 

papel. Não e póde negar que temo fartzt legi lação. 
O facto porém, é que não di pomo de orgão capa
zes de regular a situação entre empregados e empre-

'--

I 
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âadore · I ·so só poder:la ser resolvido pel a ju tiça 
o trabalho, tanta veze reclamada pelos yndicato 

de ela es ás autoridades competentes. 
O SR. ARLINDo PrNTo- Ma ha a J. t · mum. . u Iça com-

t b Ih~ ju tiça commum não re. olve a que tão do 
ra a a or porque e te não tem tempo ara e erar 
~ solução ddo casos que lhe interessam, ~olucãop que 
e empre emorada. • 

, O R. P RESIDENTE - L embro ao nobre orador 
e ta finda a hora do expediente. que 

-Mais duas palavra ' r . Presidente, e concluirei 
. O SR. ARTHUR RoCHA_. v Ex deve di t· · · zer que a 
JUtiÇba lchomdmum .é a morte de todo o ca o em que 
0 ra a .a or eJa intere ado. 

h - Sem a ju.stiça do trabalho muito embora te
n amo uma legi lação ampla, que, de facto con ti 
tue grande obra da revolução de 1930 pocl ' . a· ~ ~ 
que a J · t b Ih" ' emo 1zer 
p .. ei ra a 1 ta terão sempre execução falha 

t .tor_ l. t oi'. tei?o procurado por todo os meios in~~ 
I mr a J u t1ça - · ' · t b ' nao o para no o bem-e tar como 
am em para completa harmonia entre empreo·ado . 

e empregadore (Muito bem. Palmas. ) 0 ~ 
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VID BANCARIA 

A estabili dade dos 
O SR. MORAE ANDR.ADlll 
FENDE A ESTABILIDADE 

BAN ARIO NO ASO 
BRITI H-LONDON 

T.ra.nscrevemos do "Dlarlo do 
Poder Legislativo " de 2 6 do cor
rente, o discurso ;pronunciado na 
Camara dos Deputados em 21, pelo 
deputado dr. Carlos ·de Moraes An
drade, em relação á qu stll.o BriLlsh
London, ~m que aquelle parlamen
tar defende a. estabilida.d~ dos ba.n
carios, ex-vi do Decr. 54 d·e Setem
bro de 1934. 

F«alizando a. questão da burla, 
hamamos a altençilo dos nossos lei

tores para 'OS topicos, em que diz 
o ar. Moraes Andrade: 

vnda tlo qu acabo d •· rerlt· quanto 
o Brttl sh Ban lt, ê a QU tt·ago ao co
heolm nto da. nsa por via. da. publl
a.clto otrlclnl da a ta com a Qual o 
rtttsh Bank of outh mer lco.n Ltd., 

om Londres, aos dias 18 d Agosto de 
1936, com a presenca. de Slr Bertram 
Hornsby, Pr sldentc, dos Sra. Oondg , 
Balfour, úalzt r Dr e!, admtnlstt·a 
dores, dos Srs. Barth I mero, Odtl ld, 
Wagstaff, Eustace, 'l'odd, H fburn, 
B azl y, acclo nlstna, r allzou a Aa
s mbi Oa. a ra l , m qu foi d llbera.

!L llqutda.ç;llo volun-

novem-
omp1·ovan te n e

"As obrigações de fa,zer não c um- l-d-~~dtr<t""'l11ml1r 
pridas resolvem-se em perdas e 
damnos, é o qu-e qualquer estudan
te de direito .sabe perfeitamente". 

llc.~uldo.c!lo n
l!'f al do The· 

em Sllo Paulo, pelos 11-

"Deve-se indemnizal-o de accOr
do com as suas justas exlgencias, 
p sadas e bem pesado.s, p lo or ão 
do. Justiça do Trabalho, que, mer
cê de Deus, a Revolução trlumpha.n
te de 19 3 O já assegurou em nosso 
pa.iz". 

Bt:· 1\latb.lus Frcil•e - "E' preci
so que o Brasil não seja. uma. colo
n1a de ·banq uelros xtrangeiros ". 

O r. lornu Auth:ncle (para xpll
ca.Qllo p ssoal) - Senhor Presld nte, 
nl!.o devo retardar por mais dias o 
oumprlm nto d.: servtco que m foi 
podido pelo Syndlca.to dos Bancados 
de Stto Paulo, por offlclo que tenho 
em mitos, r !ativam nte ao f oba
monto do B1·iUsh Ba.nk daqu !la a
pitai; por lfii:IO, valendo-me mbot·a 
deste fim de sessll.o e nllo obslt~nte o 
p queno numero d ouvlnt 1:1, qu t•o 
tra.zer ao conhecimento da. Camarn. e 
da Nacllo os factos que passo a ex
pOr. 

O caso ê, Sr. Prestdent , que, como 
jll. é do oonhecimen to da Casa., 1101s 
foi aqui minuciosamente r lato.do pelo 
meu prezado colega., Sr. .Alberto Su
reck, ha tempos, o Brltlsh Bank, es
tabelecimento lngl z, cujas n.genclo.s 
pelo Brasil se espalham, delxára de 
ter, na. realidade, vtaa proprla, tre
cUvamente encampado que fOra pela 

a Hgado -

se que esta. s6 tinha agencias ou fi
lia s em ou lros pa.tzes su - :m rt ano 

que o Brltlsh s6 conservou o nom 
para seus Interesses no Brasil. 

Por via. de opera.cOes lnfell<~es, en
tretanto, o Anglo South-Am l'lcan 
Bo.nk, vendo-se m más condlgOos fi
nanceiras, obteve do outros bancos, 
da. Clty londrina, o auxilio necessarlo 
ao cumprimento das suas obrtgacOes; 
mas, como complemento nocessarfõ a 
sse amparo, foi 'J)rec lso que viesse em 

soccorro do primeiro o Bank o! Lon
don & South Amertcan Ltd., mpresCL 
Que lhe adQuiriu a quasl totalidade 
das a.ccOes, bem corno as do Brltlsh 
ll.quelle pertencentes como já anterior
mente !Ora feito e ficou r ei mb1·a.do 
a.olma. 

Estes factos, Sr. Presidente, uo co· 
nh olmotno de todos, d terminaram 
verdadeira encam pagllo desSfLS m pro
sas umas pelas outras, cr ando-se, na 
realidade, das tres empresas primiti
vamente dlfferencadas, uma unlca 
exclusiva eml)reaa bancaria. 

s Brttlsh Banlt. E• !IUO, 
Sra. Deputados, encampado. a empr sn 
P la ant t·lor, como m n c loncl , hnag l
na.ram os dlreotorcs da enc-CLmpad ora 
s r mais fac ll a !lqulda cllo das opera-

Oes do Brlt!Rh a nk. do quo :\ con-
ttss1Io tla nec ssldo.de do unificar afl 
operaclles das duns nflm d evitar n 
respon abllldo.d da empresa enra1 -
padora nos contractos com os emtll' • 
gados da empreso. nC'ampnélo., contrn
"Ctus"' m!ll'tl I' nvam a encampa

ra a lnd mnlul.r os empregado• 
m pr d a-pl)o. Ida. Imo.gln o.

•·nm, Sr. Preshl nt , os btLnqu lro~ 

QUE>, llquldo.ndo o Brlllsh Bo.nk, fica
vam, por lsRo mesmo, Isentos da r s
l)onsabllldad p las tnd mnlzacllos aos 

mpregndos do mesmo; Imagi navam, 
a inda, que as d termlnaçl'leR !las nos
sas 1 la, nrotectoras dos empregados, 
qu nH ga.rantlo.s decorrtnt s do d -
r e o num ro 24.615, d<' 1984, cr o.tlot· 
o nstt tuto ll APOR ntndorl o p n

sOes dos Bancartos, t' g u1amentildo 
P lo é1 cr lo num ro 54, de 12 de se
tembro do m Rmo nnno, seg-ulclo lla 
lei 11. 62, d G dt' Junho d 1935, fi
ca vam dessa maneh·a afnstnclos, v!Rto 
Que um o. da~ onuRal! oxcluldas da es
tabllldnd da obrlgacilo d lnd mnl
zar o empr gado d sp dldo som justa. 
rauso., era, xactament , a llquld !!.o 
da. empr su. mpr ga!lora. Ini ciada, d 
tal f6rma, a o.cgllo do. nova 
contra s 11s mpr gados, 
as derrubadas, as xclusl'l a dos tun -
clonarlos bras ileiros. 

Vo.rlos mpr go.dos foram convida
dos o. demlttlr-s , recebendo uma tn
demnlzo.Qft.o lr1·lsorla, porquE\ nllo 
lnd mnlzaçllo leg al; corr sponcl nt 
s ua establlldad outros fo1•am c Q I
dados a trnn sf t•lr-s á. mpreaa n
campadora - o T.ondon Bank - mas 
sem 1 varem as ga rantias de stablll
dad e d v nclm entos que já tlnho.m 
conseguido na empr esa do Brltlsh; ou
tros foram, pura o simplesmente, des
pedld s, porque, convidados a en trar 
em a.ccllrdo com a em pr sa, a t"so fie 
re •U!!ar nm; oulros, flno.lm n tc, fiC'n.
ram aguat·dando solucft.o do caso prin
cipal que o Brltlsh Bank tinha d en
frentar". Esse caso prln lpal, r. Pre
siden te, ra, nem mala n m menos , do 
qu e a s ltuaclto de um dos caixas do 

rltlsh Banlt, jus lo.m nl o a.ctual Pl' -
ld nte do Ayndlcnto dos Ban arfos de 
lio Paulo, o Dr. Franc isco d Paula 

tmi'lo II llmel s t I'. Este sen hor . que 
e ra nl n do Brltlah Bank ho.vJn vln-

ctn o annos algum t mpo - <' 

anca rios 
lllmo. Sr. F. P. .R. HellmeJstet·. 
Sl[o Paulo. Amigo Sr. - D vtdo 
á. ctrcumstanc la. d ter n lt·ado 
em !Jquldaçílo o Brttlsh Banlt ur 
South Am rloa Llmtted, v mo-noto 
no. conttngencla de Ir dispensan
do s us !uncclono.rl ~. d acc:Ordo 
com as n cessldades da uteHmn 
ltnutda.cllo, e, n atas condigO s, llt· 
montamos ser obrigados a dlspen 
sat· os vossos servtcos nesta tlnl , 
aut nrlzando-vo a 1' C<'b •r 
noi!Ba Calxt~, b.l Om do VOBAO 01'clC
nado vencido até a. pr 
mais um m z. ma.ls 
1allo d 53:272$500, n que t tHl ~ 

d tr tto, nos t rmos da lt-1 62, d 
5 d junho do 1935. omoR, com 
es timo. e oon t<lderagllo, de V. !l. 
amos. obrdoa., pelo llquldo.nt . " -
( a tA. asalgna.d. pelos Srs. Tinr
clln'l' o l\Iallt't ). 

Esta carta, Sr. Preslcl nt , quo, ro-
mo disse, etotlL t1·anscrtpta n artn-

Hegl"'ll'o '''' 
o.pltal cl 

rio do Primeiro Ofttcln d 
·rltuloH ocumentos uo. 
Silo Paulo, ata ca.rto. O a 
vadn. do pro sso com qu 
pador s do Brltlsh .Bank 
burlar as I la bro.sll lrnH. 

()8 

"!Jur lnr as I IN hraHI!ell·t~ t< '' purqH 
eRie runcclonurl o do BrltiRh Hanlt, 
<JU ell 11 diRponsam, com mais tl 25 
nnnos !l H rvl~o - ou sejam 26 annoH. 
d accllrdo com a lglsla.çllo Rocla.l qu 
o prot g - este mpregado, Sr. 
s ld nt , Unho. de ordenaclo doiR 
to11 e qualqu e1· cousa mensaes, 
mulllpllt-ados 'POr 25 a.nnos -
fizeram tlloga!m nte, a t l• o cal c ulo 
do. fro.cc:llo d ann o, lato ~. doR dlat< d" 
s rvlco - produziam nqu ll fi ••.••• 

53:272$6 00, qu tinha a rec b r, He
gun!lo o crlt l'lo adoplaclo p In I 1 02.

1 para lndemnlzacllo do~ empregacloR 
s m estabilidade, tnjuHtament tle
mtttldos. 

EslNI fa tos, ntr tanto, SI'. Pre~<l

cl cnt , co1·r spond m ao11 dlr ltt•H quP 
a I g lMlnçllo tro.bo.lh!Rla. t'l'CO nb c nos 
bt\n nrloR, m no ao Palz? Nilo, 91'. 

Presl d nt I rn n llo por que? Porqu\!, 
Pt•lo (I c r t 24.616, que I' ou o ln~

Ututo cl Penai) 11 AposeutadMin doR 
Bancarlos, o.rt. 15, pelo decr<'lo 54, 
qu e regu lnmentou HRC mNmlo lu~<ll· 

tuto, o.rts. 89 os banca.rloA om 

ml)rcsa, 
stabllldad 

nlto p rmllt 

~>ff ttvo i 
f icam garnnttdoM 

legal, atabllldade 
á. empr so. banl!a-

rto d! Ap!'nsal-ns do H l'VfC'l, n nllo '"'l' 
nelas Ju litn.a cau RaR reconhecldaH IHlln 
I I. 

Entr SSil.l'l jusl!tR causas con. tgnn-
du.s na Sr. Pl' N< hlent nlio ~~~ •n -
<'Ontra a llqulclncAo volunlarln ri!' m
prosa alguma. 

O lólr. O•wnltlo Lima - Como ga
l'll.n tlr n eatabl lldnd AI a ml)r "" !le i-
xou (I xlsttr? 

O Sr. {orne ole Audrnde - Expll
co.re t Jogo a V. Ex. essn. maneira. Ptll'
mltto.-m e con cluir a exposlc!lo elo nH
s umpto vrlnclpo.l para ch gar á. e -
plloo.clto a qu V. Ex. me convida.. 

A lei n. 02, de 5 do junho de 193á, 
a que s apegam ess s 1 anctueh·os, r -
C'O nh c n stn bllltlade n q Utllll<JH 
trabalham p lo menoR durant t'le' 
nnnos •ons cutlvns nn. m e~m:\ l'mllr ·zu, 
se outra dl spoRiçl\o lef;al j:\ 011 rc i'io 
houv r declo.rntl o et~ laveta. Essa 'Hl:1-
1Jtlldade da. I l n . G2, portanto, dimi
nuiu d qunlttuct· manelrn o dlr !to a. 

"O 
&'OIIR 

lei li 
tlorl 

(lU O 
offe 

Isto lll 
diminuiu 

·· g • 
da In 
cx lst 

"A 
111CJ 

viço 
·&.u i 

zt-s". 

tos orde 
os anno11 
qu tem 
rll. s r d 
rio publl 
sul!L "en 
nl!o pOde 
glllma e 
ao regul 

Silo, p 
sttuacOe 
aos prlm 
da lnden 
01'dt•nado 



empre coxa 

heolm nto da nea por via d publl
aclto of!lclal tln nct1~ com a qual o 
rltlsh Banlt of South Am rlco.n Ltd., 

em Londres, aos dias 13 d Agosto do 
1936, com a presenoa. de Slr Bertra.m 

T.ra.nscrevemos do "Dlarlo do Hornsby, Pr sld nt • dos Sra. ondge, 
Poder Legislativo·• de 26 do cor- Balfour, Dalzl r Drexel, administra
rente, 0 discurso tPronuncia.do na dores, dos S1·s. Bartholom ro, Odtl ld, 
Camara dos Deputados em 21, p 10 Wagstatr, Eustac • 'l'odd, H tburn, 
deputado dr. Carlos de Moraes An- B azl Y, acclonlstat!, r allzou a Aa

drade, em relação á. qu stão British- 8 mblêa O ral, 111 qu foi d llbera
London, em que aquelle parlamen- da unanlm m nt a llquldacão volun
tar defende a -estabiUdade dos •ba.n- "'t'lt'l'1n. tt1t nnn· a, ·onli qu nte li om
carlos, ex-vt do ne.cr. 54 de Se tem- pro. dll.ll LtCCõos que de Asa sooledado 
bro de 1934. tinha, ant rlorment, feito a empre-

F<>calizando a questão da bUl'la, sn a que me r feri. Esta acta, Sr. 
chamamos a attençúo dos nossos lei- Pr sldent • v m publicada no "Diarlo 
toras para os to picos, em que diz Oft!clal" dé Silo Paulo, a 7 d novem-
o sr. Moraes Andrade: br lr 1!) 6, mo omprovante no-

" As obrigações de !a.zer não cum- ~es~a:!l'rttlnort!o P dl o de llquldacllo n-
pridas resolvem-se em 'P r as e ,.. 1 fi FT al do The-
damnos, é o que qualquer estudan- ouro Fed ral 
te de direito .sabe perfeitamente". <tufdant 8 do Brltlsll Banlc. E• nue, 

'Deve-se indemnizal-o de accOr- Srs. D putados, nco.mpadn a empt· sa 
do com as suas justas exlgenclas, pela anterior, como m nclonol, lmagl
pesadas e bem pesadas, pelo orgão naram os dlroctores dn. enC'ampadot·a 
da Justiça do Trabalho, ·Que, mer- ~er mala facll a llquldaotlo das op rn
cê de Deus, a. Revolução trlumphan- oões elo BrltiRh Bnnk, do que a con
te de 1930 já. a.asegurou em nosso fissão da IIC<'essldado do unificar rls 
,paiz". operao!los das duo.~ nfhn do evitar a 

r. Math.ia Freit•e - "E' preci- r sponsabllldad da ncal -
so que o Brasil não seja. uma colo- om os emp1· · 
nia. de banqueiros extra.ngeiros". 

O r. lornea Andrnole (para xpll
caoll.o D ssoal) - Senhor Presld nlo, 
nl!.o devo retardar por mais dias o 
cumprimento de serviço que m rol 
podido pelo Byndlca.to dos Bancar os 
<!e Sll.o Paulo, por offlclo que tenho 

m ínllos, relativamente ao fecha
monto do Brltlsh Bank da(lll lia a
pitai; ·POr Isso, valen o-me mbot·A. 
deste tlm de sossilo e nl!.o obstante o 
pequeno numero do ouvlnt s, qu ro 
tra.z r o.o conhecimento da amara e 
da Nacllo os factos quo passo a ex
pOr. 

O caso ê, Sr. Presldent , que, como 
jll. ê do conhecimento do. Casa, l)Ois 
foi aqui minuciosamente relatado p lo 
meu prezado colega, Sr. Alberto 9u
reck, ba t mpos, o Brltlsh Bank, s
to.belechnento lnglez, cujas n.gen Jo.s 
pelo Brasil se espalham, delxá.ra de 
ter, na realidade, vida proprla., fte
cttvamento encampado IUO !Ora pela 
mpr sa maior a -mrs wtll. a l!gado -

o An lo South- Amerl n nk. 

n<'am pn.da, contro.
T'õr avo.m n encampn

llad ra a lnd tnnl.tn.r os empregadoq 
llr d. A.ll-par ld.a. lmaglnn.-

ram, Sr. Pt• sl!l nt , os banqu ll·os 
QtJ(I, liquidando o Brltlsh Bank, fica
vam, vot· Isso mesmo, ls ntos da res
ponsabllldnde p las lnd mnlzoc!les nos 
empr gnd s do mesmo; Imaginavam, 
ainda, CJ U as d t rmlnacões das nos
sas 1 ls, m·otoctoras dos empregados, 
qu nA garantias (f corre-ntes (lo d -

CT' to rturn -ro 2 . O 1 '• do 1984, creador 
do na ltuto de Apos ntn.dot·l P n
sões dos Bancar! s, r egulam ntndo 
P lo d r to num ro 54, de 12 d se
t mbro do m~>~uno r1nno, seguido tla 
lei n. 62, do G do junho t1 1935, ri
cavam clossa man eira afastados, vl!lto 
qu uma da!4 co.usnA oxcluldas da eA

tabllldado da obrlgacllo de lnd mnl
zar o empregado d IIPcclldo som justa 
ausa, ra, xactam nt , a liquidá llo 

da ompr sa mpregndora. Iniciada, e1 
tal fOrma, a accllo da nova 
contra s us mpr gados, começaram 
as d rrubadas, as exclusões doR tun -
clonarlos brasileiros. 

n ch·cumstancla d t I' n f l'(\(]0 

em llquldacllo o Brlttsh Banll ur 
outh Am rica Llmlt d, v mo-noH 

nn. contlng nela de Ir dlspen~A.n
do s ns fu ncclonarloR, d nccOrdo 
com art n c saldados da 
liquida llo, , nestas condlçõ s, la
m('lntalnos . 1' obrigados a dlap n
aar os vossos serviços nesta llat 
nu1 n1·1zando-vos a r<> •eh~>r 
nOliSa Caixa, ft.l(!m do VOBRO Ol'flC
nadO vencido atO a prescnt 
mais um m z. e mais CJ. lndt.!mnl 
mnu de 53:272$500, n que ltJJJ<l 11 

dlr lto, nos termos da 1<>1 62, do 
5 d junho de 1035. SomoR, t.om 
sttma e conslderac!l.o, do V . 

amos. obrdos., pelo llquldant . " -
(e UI. asalgnada peloA Sra. IJ.a r-
dlng Mall<•l ). 

Esta carta, Sr. Pr sld nte, que, rn
mo diRse, está. tt·anacrlpta no 
rio do Primeiro fflclu d R••gl li'(> <h· 

'l'ltulos Docum ntos da. Capital cl 

::lllo Paulo, sta carta ê a prova. pro
vada do pro osso com qu • <>a 
paclor s do Brltlsh Bank 
burlar as leis brasll lrn~. l•l 
"bUI'inr A.H IOJt< hrflHilCh'll~ '' l'Ul'ltlll' 

e te runcclonat·lo do Brll111h Bnnlc, 
11 ll dlsp nsnm, com mal11 rl 25 

mpregado, Sr. Pre
ordenado doiA <•on-

tos o qualqu r ousa m n a s, 
multiplicados ·por 25 annos - o 

llll<', 
lles 

fiz ram lllogalm nte, atl• o calculo 
da fra r;rlo de anno, Isto <!, dos dia ti~> 

s rvlco - produziam nquf.>ll 11 •••••• 

53:272$500, qu Unha a. rec bcr, Me- 1 

unllo o crlt rio adaptado p la. lei 62,J 
para lndemnlzo.ctlo doR mpreg <loR 
s m eRtnbllldacle, lnJulltam nte de
mlttldos. 

Est a ractos, ntrolanto, S1·. Pr!'t<l-
dent , orr spond m aos dlrelt<>ll que 
n I gl11lnçll.o trabalhista t·~conh(lce nos 
ban nrlos, em nosso Pai~? Nl!.o, ~'tr. 

Pt• std nt I 1iJ nllo por quo? Porqu,,, 
pelo d cr t 24. 615, que m·eou n ln~

tltuto d .P nsõ 'll c Apos ntatlnl'ln. •lnA 
Bnncarlos, art. 15, e p lo decrHo tí4, 
ctue regulnm nlou Ml!(: mesmo IHHtl
tuto, arts. 89 o 92, os bnncarlos com 
mnls cl 2 ant1os d serviço t'ff cttvo 1 

tlcam 
1 gal, 

que nll.o p rmttte l\. emprosu. banr.a· se que esta sO Uiíha a.genc as ou fl
lta s em oulroH paTz s su -11ln rl anos 
o que o Brltlsh sO conservou o nom 
paro. s us Interesses no Brasil. 

Vnrlos mprega.dos foram convida- rio di :<Pt'llHitl·o~ do H 1'\'IC'>, n nnn , .• ,. 
dos a demlttlr-se, recebendo uma In- poln.R JuHlall cnusas reconhecldii.H Jleln 
demnlzaollo lrrlsorla, porque ntlo n lei. 

Por via. do operac!l s lnfell.tes, n
tretanto, o Anglo South-Am t·lca.n 
Bank, vendo-se em má.s condlgões fi
nanceiras, obteve de outros bancos, 
da Clty londrlna, o auxilio necesso.rlo 
ao cumprlm nto das suas obrlgao!les; 
mas, como complemento ne ossar!õ a 
sso amparo, foi '})reclso quo viesse em 

soccorro do primeiro o Bani< of Lon· 
don & South Am rican Ltd., mpresCJ. 
que lhe adquiriu a quasl totalidade 
das acc!les, bem como as do Brltlsh 
t!.quells pertencentes como já. anterior
mente fOra feito e floou r lembrado 
a.clma. 

Estes factos, Sr. Pr sldenl , do co
nbcclmetno d todos, determinaram 
verdadeira encampaoll.o desSI\II empre
sas umas pelas outras, creando-se, na 
realidade, das tres empresas .primiti
vamente dltterencadaa, uma unlcu. 
xcluslva eml)resa bancaria. 
Pois bem, feita a encampacllo, po · 
ttvo de economia se 

aos olhos dos dlreotor s e accloniRtaR 
as vantagens da unlflcooll.o dos es
crlptorlos dessas emf)r sas onde quer 
que existissem em duplicata; dahl a 
rosoluc!Lo de se dlssol ve1· n empresa 
menor, a do Brlttsh. 

Caso como este, Srs. De11utadoH, re
clama, aom duvida, prova documen
tal. Essa prova perfeita, prova pro-

In mnlzagl\o legal; corr spond nt a. Entre essas justn11 causaR consigna-
sua estabilidade outro11 foram c nvl- das no I I 1', Pt'<'HldPnte 111io . <' 

dados a transferir-se á. mprcsa en- <'Ontra a. llquldacllo Yolunlo.rln tle 
campadora - o London Ban k _ mas presa alguma. 
l!cm levarem as g-arantias de stablll- O Sr. o,,,.nlolo Llmn - omo ga
dade e de v nchn ntos Qu jâ tinham mntlr a atab llldadl' AI n empr AR <1<>1-
oonseguldo na mpr sa do Brltlsh; ou- xou d xlstlr? 
tros foram, pura e simplesmente, des· 
Pedidos, I>Orque, convidados 11. en trar 
em accOrd o com a em presa, a. IAs o R e 
recusaram; outros, flnalm n t , fica
ram aguardando soh1Qilo do caso prin
cipal que o Brltlsh Bank tinha d en
fr ntar". Esse caso prlncl!lal, Sr. Pre
sidente, ra, nem mais n m m nos, do 
ClU a sltuaçll.o de um dos caixas do 

rltlsh Banlc, justam nt o actual pr -

ldento elo Syndlcnto dos Bancarias ele 
llo Paulo, o r. Francisco d(' Paula 
elmllo flollm!llst r. Est A nlwr. quo 

ra cnixa do nrttlah Bani< havia vln-
clnco annos algum tempo - <' 

'IUO C'Orrf.>S!lOnd a 26 Rnnos 1111. Jegls
lac;llo qu r gula a mat ria. - esto 
· nhor r oob u dos dlr ctor s da em
prosa enco.mpadora uma carta que 
vou lêr, xtrahlda por certldll

1

o, que 
l nho do Prlm lro Ottlclo do Registro 
cl Tltulos o Documentos <!e Silo Pau
lo, arta cujo teor (I o seguinte: 

I 

"Sll.o Paulo, 21 do outubro de 
1936. rua. Alvaro Pent aélo n. 28. • 

O Sr. lorne• olc Audrnde - 'Elxpll
carel logo a V. Ex. casn man Ira. PM
mltta-me concluh· a expo~lçllo <lo n.
s umpto principal paro. chegar l\. • -

pllcacll.o a QU V. Ex. m convida.. 

A lei n. 62, de 5 de junho de ltl3:., 
a que e ap gam ess s banqu !roa, r -
conh c e n Ala billdade 
trnbalhn.m p lo menoH 
nnnos consocnllvos nn nHlHilHt l'mprcY-u, 
se outra dlspoi!IÇilo legal já 011 flilo 
houv r d clarado esto.vols. Easa ·~l!tn

lJllldndo do. 1 I n . G2, portanto, dimi
nuiu do qualquer manclrn o dlr llo A. 

stn.lllll<!ttde quo u doer tu numer 
24.015, já. tinha reconh <'Ido ao e han
carlos 7 Ni\o I A lei n. 62 r·tljo te to 
vou passar a 1 r, nn.o modificou rl 

fôrma. alguma a. I e 1~1 cito an t t·lot•. 
Ella. reconh C' u, bem no em v z clh<-
so, todos os cllt·cltoR, to<1a11 o.R garan
tias que os ompJ•ogados já. tinham 
conseguido por outras leis . 

O art. 10.• da lei n. 62, diz textual-
mente o seculnte: 

diminuiu 

m<· 

"E 
tia In 
exiRt 
1 rm 
tu d 

Jl dld 
d h 
d 

1:!\ll't\, s 
c.la I I n. 
tcrlo dl• 
d I<J) dlllO 
Ln hlll'larle 

llsualou, 



VIDA BANCARIA 

~ilidade dos 

'coxa 

vada do que acabo do t•ef •·Ir quanto 
o Brltlsh Bank, é u. que trago ao co
heolmento da Casa por via da J)Ubll
agll.o offlclal da aota com a qual o 

Brltlsh Bank of South Amerlcan Ltd., 
em Londres, aos dias 18 de Agosto de 
1936, com a presenga de Slr Bertram 

liario do Hornaby, Presidente, dos Sre. Oondge, 
do cor- 'Balfour, Da.lzi r e Drexel, admln letJ·a

Jla.do na. dores, do~ S1·e. Bartholomero, Odtleld, 
Wagstaff, 'Elustace, 'l'odd, H fburn, e 
B azley, acclonlslas, realizou a As
sembléa Oe1·a1, 0111 que foi delibera-

21, pelo 
1ra.es An
, Brlt1sh-
1arlamen- da unanlmem nte a Hquldag1to volun-
dos •ba.n- -tttrl itlt n )lr sa, conHequente {L com
e Setem- pra das accõee que dessa sociedade 

ia burla, 
ossos lei

que diz 

tinha, ant rlormente, feito a empre-
sa a que me referi. Esta acta, Sr. 
Presidente, v m publicada no "Diarlo 
Offlclal" dé S!lo Paulo, a 7 de novem
br 1 93 , orno ompt·ovante ne

~iio cum- cessarlo d D dldo de Hquldac!lo n
erdas e !-e.M"ercmttl ll" D1!T Fia al do The
estudan- 1:1ouro F dera! em Sito Paulo, pelos 11-

IIlente". quldanl e elo 'Brltlsh Bank. E• que, 
le accOr- Sra. Deputados, encampada a em]lresa 
dgencias, pela anterior, como mencionei, lmagl-
110 orgão naram os dlrectores ela encampadora 
ue, mer- se1· mala fa.cll a llquldacllo elas opera.
umpha.n- cões elo BrltiAh 'Bank, do que n con
lm nosso fissão da necessidade elo unificai' as 

operagõoa a duaR afim de evitar a. 
r sponsabilldade da empresa. nca.m
padora nos contractos com os em]lro
ga.dos ela. empreRa. ent>ampada, contra
utmr !lll'!!'tlS' 1!1.1 rt5"t• avam a. encampa.
'tladora a. ll1domnltar os emprogacloq 

'E' precl
ma colo
elros". 

~ra expll
resldonte, 
la dias o 
e me foi 
Bancados 
tue tenho 
,o fecha
uclla Ca-

emborll. 
b~tante o 
,es, quero 
Camaro. e 
ISO a ex-

tue, como 
:asa, ~ois 
,lado pelo 
berto 9u
Bank, es-

agencla.s 
elx:ára de 
'ria, erre
tOra. pela. 
ligado
nk, ote. 
,as ou fl-
111 rttmnos 
~ o nome 
ali. 
~u~es, en
Amerlcan 
dlções fl
s bancos, 
1ecessarlo 
>rlgacões; 
essarfõ a 
viesse em 
' ot Lon-

empresa. 
tóialldadê 
o Brltlsh 
antertor
•Jembrado 

e, do co
minaram 
H empro
do-se, na 

.prlmltl
unlca. o 

mpr d 11.'Pllar clda. tma.glna-
l'am, Sr. P•·osldente, os banqueiros 
que, liquidando o B1·1tlsh Bnnlc, tlca
va.m, POI' Isso mesmo, Isentos da rea
ponsabillrtna pelas lnd mnizacões aos 
mprcgndos do mesmo; Imaginavam, 

ainda, que a.e cletermlnaQões dns nos
sas l la, nrotectorns dofl empregados, 
q u as garantias clocorr!'n tes do éle
c1'eto num ro 24 .DI~. do 1984, creo.dor 
do nst.ltuto ue Aposontadot·Jn. o Pen
sões doe Ba.ncarlos, rogulamentitdo 
P lo decreto numero 54, de 12 de se
tembro elo mesmo nnno, seg'uldo tla 
lei n. 62, do G de Junho <1 1935, fi
cavam dessa maneira. afastados, visto 
Que uma das causas excluldas da es
tabilidade e da obrigação d inclemnl
zar o empregado despedido som justa 
causo., era, xactament , a llquldácll.o 
elo. empresa empregadora. Iniciada, d 
tal fOrma, a aceito da. nova. 
contra seus empregados, comega.ram 
as derrubadas, as exclusõ a dos tun -

lonnrlos brasileiros. 

Va.rlos empregados foram convida
elos a demlttlr-se, recebendo uma ln
demnlzacllo lrrlsorla, porqu nlto n 
lnc emnlzaglto legal; col'l'cspondente A 
sua estabilidade out1·os r'ora.m convi
dados a. transferir-se d. empresa en
ca.mpa.dora. - o T..ondon Ba.nk - mas 
sem lovat·em as garantias de sta.blll
cla.de e d vencimentos Que já tinham 
ooneegulclo na empresa. do Brltlsh; ou
tros foram, pura. o s implesmente, des
PedIdos, porque, convidados a. entrar 
em a.ccOrclo com a. empresa., a IRso se 
recusaram: outros, flnalmont , rlcA.
ram agua.t·da.ndo soluctto do caso prin
cipal que o Brltlsh Ba.nk tinha ele en
frentar". llJRse caso prlncl]lal, Sr. Pre
sidente, era., nem mais nem menos, do 
que a. altuagl!.o de um dos oalx:a.s do 

rltlsh Ba.nk, justamente o actuat PI' -
ldente do SyndlcaLo dos Bancarlos de 
llo .Paulo, o Dr. Francisco d Paula 
elml'to Hellmelstet·. lllste senhor. quo 

ra cn.lxa do Drltlsh Banlt havia vln
e cinco annos e algum tempo - ,, 

• ancar1os 
Ulmo. Sr. F. J?. R. Hellmelstet·. 
Silo Paulo. Amigo e Sr. - Devido 
á clrcumata.ncla de ter entrado 
em llquldagtlo o Brltlsh Banll oe 
South Amerlca. Llmlted, vemo-nos 
na contlngencla. ele ir cllspensR.n
do seus funcclonarloR, ele accOrdo 
com as necessidades da. mesma 
llquldagllo, e, nestas condições, la
monto.mos se1· obrigados a dispen 
sar os vossos servlcos nesta dat , 
a u 1 ol'lzando- vos 11. rec ber n 
nOI:!Sa Caixa, b.lêm do VOSAO Ol'd -
nado vencido atê a proa nt data, 
mais um m z, e mais a. lnd mnl
mno de 53 :27 2$500, a que to1Hle~ 

dh· !to, nos termos da lei 62, de 
5 ele Junho de 1935. Somos, om 
estima e conaldern.g!lo, de V. fi. 
amos. obrdo~ .• pelo liquidante." -
(e~tl!. nselgJW.da. pelos Sra. Har
dln!I e Mallcl) . 

Ele ta carta., Sr. l?reslclen te, cn1e, r o
mo disse, e~tá tt·anacrlpla no Carto
rlo do Primeiro Offl lo d JtegiRtro elo 
'l'ltulos e Documentos da. apita! elo 
Slto Paulo, esta carta. li a prova. pro-
v a da. do processo com q u 
paclot· a do Brltlsh Banir 
burlar a.a 1 la bt·o.sll Iras. 

oa encnm
entendom 

E digo 
"burlar A.S 1 I~ braHilcln\s" purquc 
este runcclona.rlo elo Bt'ltlsll anlc, 
yu elles dispensam, com mais ele 25 
nnnos rle serviço - ou sejam 26 annos. 
do a cllrdo com a lglslac!lo 11oola! que 
o prot ge - este empregado, S1·. Pre
efd nto, linha. de ord nado dois <"On-
tos c qu1üqu r couso. m nsaes, qttc, 
mullllllicados 'POt' 25 annos - elles 
fizeram lllega.lm nte, atê o calculo 
da. fracçl!.o de anno, Isto é, elos dlt\S tle 
s rvlco - produziam aquellcs ..... . 
53:272$500, qu tinha. o. r·ecebcr, se
gundo o crlterlo adoptn.clo nela I I 62, 
para. lndemnlzacllo doR empregadoR 
sem eata.blllda.cle, lnjustament de
mlttlclos. 

Elste1:1 factos, ntretanto, S1·. Pret<i
<lontc, correspondem aos cllreltoH que 
a. I glslaclLo trabalhista rt>conhece aos 
bancarlos, em nosso Palz? Nll.o, Sr. 
Pt•es1dente! l!l nlto por que? Porqu~, 

pelo l'l c r to 24.616, que c r ou o fnR
ULuto de Pensõtls e Aposentauorln~ doa 
Ba.ncarloa, art. 15, e p lo decreto 64, 
quo l'egulnmentou e~<He mN1mo lnHtl
tuto, arts. 89 e 92, s bancarloe om 
mala d 2 ~mf'os de servlco etrectlvo ~ 
me~ma em]lresa, ficam 
pela stabllldade legal, 

garantidos 
estabilidade 

que niLo permltte á emprofm banr!a
rlo dl liPen~a.l-nR do H 1'\'ICIJ, a nlto RCI' 

pelna justas causas reconhecidas peln 
l ei. 

lllnt1·e asas justas causas conF<Igna
da.s na lei S1·. Pn~sld!lnle nfio Rll n
contra. a llqul<lacllo voluntarln <le m
presa alguma. 

O Sr. Ol!lwnhlo Llmn - Como ga
r·antlr a. establllda.d RI a emvr 1111 llel
xou de existir? 

O Sr. lllorne11 ele Audrncle - Expli
carei logo a. V. lllx. es~:~a. maneira.. 'Pc.w
mltta-me concluir fi. xpo Içl\o tlo ll.H
sumpto prlnclpo.J para chegar 1\. ex
pllcacllo a. que V. Ex. me convida. 

A lei n. 62, ele 5 de junho de 193ú, 
a. que se apegam se a banqueiros, re
conhece a elabllldade n quanto~< 
u·o.balham pelo menos cluntnte i!eY 
a.nnos consecutivos no. meAmn mproza, 
se outra d lspoRICI\o legal já os ufi o 
houver declarado estavels. lllssn ~lltn

ullldade ela lo! n . 62, portanto, dlml-
1\lliU ele qunlmtot· maneira o dlf·ello A 
AqtnhflflfnAn "'""' A,..,...,.,..,,... ... . , ... ,., .. ,.., 

"OI! eml)regadoa qu • 1\lndtL ullo 
co•nreon dn e•tnbllhlnde ra••e ruo 
leh• •obre lJIIotltutu ele Apollentn

clorlu c PenNIIeH t m ('rt"ndo cl sde 
quo (.ontem 10 a.nnoe de serviço 
off ortvo no mesmo estableclmen
to, noH ternto~ lleBta lei, aO poUo
rll.o Sllr demltUdos por motivo do 
falta grave, cloaobecllencla, indis
ciplina. ou caso de forca. maior". 

lsto QU ,. dizer que a lei n. 62 nll.o 
diminuiu em cousa algumA. os direitos 
e garantias que o uecrelo cr aclor elo 
Instituto de Aposentadoria. e Penaõe~ 
elos Banoarlos já Un!1a r·econhocldo n 
esos me mos empr gados ba.ncm·loa. 

Mesmo, etür·etanto, que a lei n. G 
houve~se derogf<UO, neHS particular 
o deor·etu que crcou o Instltu to doi! 
Bancarlo~. e aceito o argumento 
para ~Lrgumontnr por excesRo "" obnu
tlnntln - o funcclonario de que tra
to. ataria. já ga.ran lido por eslabnl
da.de, por prestar scrvlcos ao •numo 
estabelecimento durante, nl!.o mais d<l 
10, ma~:~ l'luran I t> mn.ls tle 25 annos 
completos. 

Argumenta-se, ontrela.nto, St·. Presi
dente, que a lei n. 62 creou uma ma
neira epoclal de lndemnlzat· o em
pregado que é despedido de uma de
terminada. empret.m, maneira easn. qta 
seria. a osto.tulda pelos arts. 1.0 e 2." 
da mesma lei, que dizem te:x.tual
ment 

"E' asMegurado ao em prog·a.clo 
tia lndustrln. ou do comm t·clo, nll.o 

xiAtlnclo pro.:c.o estlpuln.do p·u·a 
termtuo.cilo do re~:~pccllvo contro.
cto de trabalho, quando fõr cles
IIOdldo sem justa causa, o dlr Jto 
tle haver tle empregador uma In
do mlza.çll.o paga na base do maior 
ordenado que tenha percebido na. 
mcHma. empr sa.". 

"A lndemnllmção ser{L de um 
mez de ordenado por a.n no c1 sel'
vlco eftocllvo, ou por anno e frac
yiíu igual ou ~uperlo•· " a<eiM m•l 

z<;s''. 

i::lern., Sr. J:'reslclen te, que o a.rl. 1." 
<la lei n. 62, que determinou esse crl
terlo de lndemnlzacllo do empregado 
dcAp dldo som justa causa, tot·nn. a. es
tnhllldade doa empr gados na lnclus
lrla ou no commerclo, reconhecida pe
lo !U'l. lO.•, dessa mesma l ei, ~orno 

reconhecida em outras leis sobre Ins
titutos de aposentadorias e ]lonsõ 8, 

uma. lnexlfit nela'/ Será que o art. l.rt 
lgtaa.lou, equlpn.rou, o em)wegn.clo que 
tom 11n, dois, tre1:1 ou cinco annos de 
ervtço, ao mpr gado crue teuha mais 
lo 1 O anil <IH c <JU go ... n ""' >~lablll<ln

fl 'I Evidentemente, não! 

lei, pclaH llUM cllsposl<;ões cllver
!,:tH, P<"IIH! HCUN 1\.I'(A. 1.• C ~cguinte~, 
com parartos, conrron ta.clos e comblnn.
!lrm <'o na o Reli n.rt. 10.•, Cl'eou, evlélen-
t m 11lc, cry~:~talllnamente, duas sltua.
IIÕCP períeltam nte dlspo.res, perfetta
m nte dlstlnotas: a do empregado que 
nll. tem estabilidade e que poderá ser 
de .,.,edtclo sem justa. causa, J)aga a ln
clemnlzaoll.o elo art. 1.•, ou sejam, tan
tos ortlena.dos mensaes quantos for m 
os annoA de aervl~;o, e a elo emprepaelo 
quo tem estabilidade e que nll.o pode
rll. ser dlspensn.do, como o tuncclona
rlo publico, a quem beneficia a. etau
snla "emquanto bem servir", Isto é, 
nll.o pOde ser desp dldo sem causa. le
giti ma e apuravel por meto de proces
so regular. 

Silo, portanto, Sr. Presldent , duas 
s ltuacões perfeltamon te dlstlncta.s: a 
dos primeiros, que aO têm a. garantia 
ela lndemnlzacl!.o ele tantos mezeA de 
ordenado quantos forem os nnnos de 
etlrvlco. o a dos ullfmos, que têm es-
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hoolm nlo da. asa. por via de. publl· 
ac4o otrlclal da acta com a qual o 
t·lttsh Bani< of outh Am rlcan Ltd., 

om Londres, aos dias 18 d Agosto de 
1936, com a presenca. de Slr Bertram 
IIornsby, Preald nlo, dos Sra. Oondg , 
Balfour, Dalzlcr e Dr xel, administra
dores, doa Sa·s. Barlh lomcro, dfl ld, 
Wagstalf, Eu~:~lace, Todd, H fburn, 

a As-
era!, m qu llb ra-

tla unanlm mente a liquldacllo volun
-nrrttr c.1 n1 1' sa, conHequ nl om
pra das accões que d ssn sool~>dado 

tinha, ant rlorment , f !to a nlpre-
r ferl. Esta acta, Sr. 

publicada no "Dio.rlo 
novem

comprovant ne
e llqu ldo.cllo n

_,_,.. __ ~ 11'1 al do he-

souro FPd ral em Sll.o Paulo, pelos li
quidantes do Brltlsh Bani<. E• que, 
Sra. D putndos, encampado. a empr sn. 
p la anterior, com m nclonol, lmagl
nat• m os dlrectores da encampadora 
s ,. mais facll a llquldacll.o (tas opera
QÕCH do Brltf ll h Bank, do qu n c•on
flsello da n c eeldad de unltlcnr as 
operaco s d dua~ afim d evitar a 
r sponsabllldad encaa -

om oa om)H' · 
n<'ampada, contra

nlt avam a ncampn
os empre~ado~ 

Ida. Imagina.-
ram, Sr. Preslll nt , os bunqu lros 
que, liquidando o Ba•lllsh Bani<, fica
vam, flOr lsRo m amo, Isentos da r s
ponsabllldo.d p las lnd mnlznctl s aos 

mpr gados do mesmo; Imaginavam. 

íl. clroumstancla do tea· nta·ado 
em llquldac!lo o Britlsh Bo.nk of 

outh America Llmlt d, v mo-n s 
na con tlng nela de Ir cllspensan
do s us runcclonarlo~. a nccOrdo 
com as n cessldades da mcHm 
liquida 1to, e, n alas condtcõ R, la
mE-ntamos so1• obrlgaclos a disp n 
sar os vossos servi os n sta üal 
outot·lznndo- vos 11 l'l' ·<>b<>r 
nossa Caixa, ll.lêm do vosAo rd -
nado vencido atO a pres nto data, 
mais um m z. e mais a !nd mnl
?.al\o d 53 :27 2$500, a q u l nclo~ 

direito, nos t rmos da lt>l 62, do 
5 d junho d 1035. SomoR, com 
estima o oonsld racll.o, do V. S. 
amos. obrdos., pelo llquldant . " -
( s tll. aestgna<l. pelof! Sra. lia r-
dlng taUcot ). 

Esta carta, Sr. Pr sld nte, qu , c-o
mo disse, está h·anscrlpta no arto
rlo do Primeiro ftlclo tl H<'I-: IHll'o <1<' 
'l'ltulos Docum ntos <la. 'aJ>Ilal <l 
l:'l!to Pnulo, sta carta 6 a prova pro
vada do processo com qu • os en ana-
pador e do Brlllsh Bank nt ntl m 
burlar as leis ba·asllelras. E dtgo 
"burlnr Rll l I ~ braHil ll·a.s '' porttuc 
e~t e runcolonarl o do BrlltRh Bnnk, 
qu elles dlsp nsam, com mtdf! <1 25 
nnnos <le R rvlco - ou sejam 20 unno~. 
d a nrdo com a lglslac!to RO lal qu 
o prot g - este mpregado, Sr. Pr -
ata nt , Unho. de ord nado dol11 <·on-
los qualqu r couso. m 11110. s, 
multiplicados ·por 25 n.nnos -

(t\1<', 

nos 

a- a inda, qu as d termlnaçOe~:~ (]as nos
sas 1 ls, lll'Otectoras doa mpt· gados, mbora 

tanle o 

flzernm tllegalm nte, al6 o Cll.loulo 
da tracr.!to de anno, Isto é, dos dia de 
s rvtco - Pl'Oduzlam nquoll R •...•• 

53:272$600, que tinha a rec bcr, ~:~e

gundo o crlter!o udopturlo p In I I 02, 
para lnd mnlzaçl\o <loA mprcgacloR 

qu I'O 

qu as garantias rl corrent s 
r r to num 1' 24. C1G, d 
rfo naUtu o l 

stabl ll<lnd , lnJu><tam nl d -

mara e 
a x- stl 8 dos Bancarlos, regulam ntirdo El!l a Ca tos, ntretnnto, .·a·. Pre!li-

, como 
a., 1)018 

do pelo 
to 9u· 

N, re· 
men
pro-

P lo decreto num ro 54, de 12 d s - dent , coa·r spond m a s dlr lt<>~< tlUf' 
t mbro do m Rmo nnno, seguido tln a 1 gililacllo trabalhista r~>conht>c aos 
lei n. G2, do 6 d<' junh d Jn3fi, fi- ban arlos, em nosso Palz? Nll.o, Sr. 
cavam d 8Sa man eira nrasta.dos, visto Pr sld ntel E nlto por quo? Porqu~. 
qu uma dal:l •a usas excluldas dA. es- rwlo decr t 24.616, qu r ou c• lnt~
tabllldad tla obrlgaç!to d lnd mnl- Ututo d p nsõt~l! Aposenlatlol'ln doA 
za.r o m pregado d IIP clldo som Justa 'Bancar! os, art. 15, p lo decreto 64, 

causa, xactam nt , a llquld !to qu a· gulnmentou l'MRc m<•><rno lnHtl· 
da mpr .. ~. mpr gaclora. Tnl clada, d tuto, arts. 89 e 02, oa bnncaa·los om 
tal rorma, a a.cc!lo da nova mais d 2 a.mfo11 d s rvlc;o off ctlvo !4 
contra A us empregados, com çaram rne~ ma mJ)resa, ficam 
aR derrubadas, as exclustl s dos fnn - p la ostabllldad legal, 

lonarlos brasileiros. que n&.o permllt á. mpr 

V ar los empregadoR foram convida· rio dl tl fl<'llsal-oA <lo H n•lc,.,, 
dos a d mltllr-se, r c&bendo uma In- pelas juHtas caul!aR r C'Onh 
clemnlzac!to trrlsorla, porqu nllo a 1 I. 
lndemnlzacllo legal; correspond nt n. Entt•e essas justaR ausnR conAigna-
s ua estabilidade outJ·oa foram c nvl- das na lol SI'. Pr Hld ut n o ~-· 
dndoe a transferir-a !\ mtw aa n- contra a llquJclRCilo voluntarln rl 
cnmpadora - o London anlc - mas 
sem 1 varem as garantias d stablll
datl e d v nolmentos qu jd tinham 
com1 guldo na mpr ea do Ba·ltlsh; ou
tros foram, pura e 11lmplesment , des
pedidos, porque, convidados a en trar 
m acc0rc1o com a empr sa, a l~<so 11 

re usaram; outros, flnalment , fica
ram aguaa·dando soluc!lo do caso orln
clpal qu o Brltlsh Bani< tinha d n
!r ntar". Esse oaso prfn !pai, Sr. Pr&
sldonte, ra, n&m mais nom m nos, do 
quo a. sltuacll.o de um dos cal as do 

a·lt leh Banl<, juetam nt o actual Pt' -
ld nlo do ynd lcnto dos Banoarlos de 
llo Paulo, o Dr. Francisco d Paula 
elmllo IIellm 1st r. Este R nhor. quo 

ra caixa do nrltlsh Bank ha.vla vin-
cln o annoe algum t mpo - ,, 

'lUo rorresponde a. 26 annos na 1 gls
ln.<:llo rtu r gula a mat ria - este 

nhor r cebeu d s dlr ctor 9 da em
rosa encampadora uma. c·a.rtn, quo 

vou 1 r, extrahlda por certldll.o, que 
l nho do Primeiro Offlclo do R glstro 
t1 Tltul s o Documentos do Sll.o Pau
In, carta cujo t11or ê o seguinte: 

"Sito Paulo, 21 do outubro de 
Í.936. rua Alvaro Penteado n. 28. -

pr sa alguma. 

O Sr. Oewnltlo J,Jmn - Como 
l'll.nth· a stablllclad 111 1t em I) r 11n cl 1-
xou de xlatlr? 

O Sr. Morne!l lle Audrntle - Expll-
aret logo a V. Ex. essn. man tra. Pllr

mltta-me concluir a OXJ>Oslc!lo do a.
sumpto prln IJla.l paro C'h gar á. 
pllcacllo a Que V. Ex. m convida. 

A lei n. 62, d 6 d junho d 
a que se apegam ss a banqu lros, r -
<'On h c a sta bllldn.de 
trabalham pelo m noH 
nnnos consecutivos nnmo~<mt\ PtnJlr ~n. 

ao outra dlapol'llgl\o Ioga! jl\. 011 tdlo 
houv r d clarn.<lo Hta.v le. Essa ·~tn

IJilldnde da I I n. 02, p rtanto, dimi
nuiu ele qualcauct· manelt·tt n dlr lto a. 
stabllldade qu v doer lo n umerc 

24.616, já. tinha r oonl1 Ido no11 ban
car!oa? Nll.o! A lei n. 62 t•uJo texto 
vou passar a IOJ', nn.o modificou tle 
fOrma algumo. a le IRiac!to ant rlor. 
Ella reconheceu, b m no m v z dis
so, todos 08 dlr !tos, todn!l llR garan
tias que os emp1·ogados jó. tinham 
conseguido por outras I !s . 

O art. 10.• da lei n. 62, diz textual
m&nte o seguinte: 

Isto ijUIU' diz I' que a lei n. 62 nl\o 
diminuiu ena oou&a ll.lguma os direitos 
e ga.ra.utlas lJUe o d reto croador do 
InAtltuto do Aposontadorla P nsõe~ 

dos Ban rios jll. unha l'econh cldo a 
escs me nos emprogados ban •nrios. 

M amo, nlr&tanlo, qu a lei n. G 
ltouvot~so dero~,:ndo, aH:Heo particular 
o dec1· to que ct·cou o Instituto dos 
Bo.ncarlo , e ac !to o argumento 
para ·~t·gumontar por e reHMO ex nbun
dantlo - o tuncclonarlo de que tra
ta alaria jl• &"aranllclo tlOI' eatabl11-
dade, por preAtar 8ervlco11 ao Jae•mo 
eslabel cimento <lurant , n!to mais do 
10, ma~< durnnlt• 11111.18 d 26 A.nnos 
complelQS. 

Arguml•nta-s , ntr tanto, ::;r. Presi
dente, QU a lei n. 62 creou uma ma
n Ira sp clal d lndemulzar o om· 
J)r gado tU O deRl> üldo d uma li -
terminada ampr l!ll, maneira essn Quo 
seria a Cl!latulda pelos arts. 1.• o 2." 
da m~11mn. lei, qu diz m te tual
m nt 

"E' assegurado 110 mpr gado 
lia lndustrll1. Oll do ·omm rolo, nllo 

xlstlndo praz.o eallpula.do J>·•ra 
l rmtnac• o do reHP cllvo contra
·to d trabalho, quando fOI' dea

dldo sem justa caul!a, o direito 
havt>r de m11r ll'ador uma ln

d 1nlzaç!lo pa.(l'a na 1Ja11e d maloa· 
ordenado Qu tenha p a·c blclo n:\ 
me~ ma mpa· sa ". 

"A lndemnlza<:lto será elo um 
11\ z tl ordena1lo por anno d 8 r
vtco effecllvo, ou por nnno e fra -
yíLO I~Uili ll\1 1011\l!'l'inr 11. :<t;IM llll•• 

z< .. s''. 

sea·lt, Sr. J:'t•eshl nt , CJU o 11.rt.. 1.• 
da lei n. 62, que d terminou sse crl
terlo de lnd mnlzacl\o <lo empr gado 
dcRp dldo a m ju11ta cauRa, torna a. s
tn hlfl1arlo doa em pr Kados na ln!lus
tria ou no commet·clo, re onheclda P -
lo art. 10.•, c1 s8a mesma lei, como 
reconhechla m outra 1 le sobr ltH:<

lltutos d tL!lOIIentadorlns 11 nsõe!l, 
uma In xlat nela? Serà qu o art. J.q 
l!.ntalou, o<aulpnrou, o emprega.clo QUP 

tem nnt, doiA, tr ~ ou cinco annos elo 
ervta:u, ao empre~rado <lU tenha mais 
IP lO aa uo' " •tu gu n <I' •-•tabllhla
lt- ? mvldent m nt , nno! 

-\. I I, p laH HUas dlsposlçõ s dlvc>r
~·as, J)Pln~ ~<·u.. n t•h•. 1.0 f' t-~eguln le·• . 
comr>arados, confronta(loa omblna
!lr"' <'01•1 o Reu art. lO.•, ca· ou, vld n-
t m att , ryatalllnam nte, duas sttua
~Oea p rfeltamentc dispares, perf lta
m ntc dlstlnclas: a do empregado qu 
nll. tem eatablllda.de e que poderá et· 
d 1> dlclo 11em justa causa, paga a ln
demnlzac!lo do art. 1.•, ou Rejam, tan
tos ordenados men11ae tJUantos tor m 
os annos <l 11 rvlco, ll do mpr ado 
que tem estabilidade e qu nllo pode
rã s r dlt~P nRado, como o !uncclona
rlo publico, a quem ben flcla a clau
sula "omcJuanto hem s rvlr", Isto (', 
nn.o pOde ser desp dldo s m causa l -
gltlma atHH'aV 1 por melo d proc s
so regular. 

Sll.o, pot·tnnto, r. Pr sllent , <1uas 
si~UILCO a p rf llam nte dletlncta.a : a 
dos primeiros, qu aO t m a garantia 
d lndrmnlz cllo de tantos mezeR de 
ordenado quantos forem os anoos de 
11 rvlço, a dos ulllmos, qu têm es
tabilidade e nll.o podem set· dll'!penaa· 
doR, mqunnto b m servirem, mquan
to n!to In orr r&m numll daquelias 
JustaR causas para dlsp nsa. Sll.o duas 
KltuacO ~ ltbsolutament& diversas. 

Ora, Sa·. Pr slel nte, toda g nt nu 
man ju, um pou o direito sn.b perfol· 
tnm nto qu , m dlr !lo, O.!l obrlg- 
,'15es cl fiLZ r, quando nllo cump1·ltla~:~, 

rt>solv m-se m !ndemn!zacll.o p1,r 
pPrdn~ e clamno . prlu lplo qu 
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o nos~· Codlgo Civil lílo slmvlesl .. 1'.

tilo p r!ellnmentc, ci'YSLa. lli
na<.ln mouos de <.lols t•rllgolj 
e o 1.056: 

As obrigo.ç;õ a de ra~er nu.o oumvri
das resolvem-se em pe1·das e uam1 os, 
O o que tlualqu r oslu<.la.nte ue dtr,jilo 
abe per! ltamente. 

O que quer dl~er que o mpregu.úor 
que nO.o cumprir a. obrlga~ao úe mau 
ter o mpregado que go::;a de estabi
lidade, ni!.o podendo ser oonsLI'angttlo 
ju<l!clariameu te a tur m casa esljo 
emprega.uo, -porque nll.o lla for ca hu
mana que permilta a J ustlca. obrigar 
um cldadíi.o a ter na sua casa um Indi
viduo quo lle nilo queira. ler, esse 
empres·ador, que nilo cumpre a sua 
obrlgacíl.o de fazor, Isto é, de manter 
o empregado, ve ess lL obrlgagito r eaol
vida na de pagar indemnl.tacllo pelas 
!)ardas e damnos que occaslonou. 

Mas quo lndemnlzaçil.o • esta, Sr. 
P1·esldento? Pod er-se-ú. pe1·guntar: 
níl.o O aquella determinada no art. 1.• 
da lel'l l!Jvidentom enle, n!i.o! PorQue 
essa. lndemnlzaçilo s ria uma lrrlzilo, 
seria. uma anecdota, seria, Sr. Presl
d nt , uma burla do lllrello assegura
do pela lei de establllctade do empr -
gado. 

Qual o empregado que, podendo n tw 
mais sor demlttldo desde que cumtJra 
rlg'OI'Osamente o seu dever, <JU po
tlendo recebe1· durante o resto elos seus 
<lias um determlnauo ordenado, ~o 

ontente em receber !Lpona.s tantos 
mezes de vencimentos, quantos sejam 
os annos de servlco? Que vale a ml
s oria desses cln oo nta e tres contos e 
pouco com que a poderol:llsslma em
l)resa acllna aos olhos desae funcclo 
na.l·lo xemplar do Brltlsh Bani<, quo 
gastou toda a sua vl"a, toda a sua 
energia, todos os seus ti·a.balhos des
cansos ao servlco daquella emnt·osa, 
e C!U hoje, Ek. Prosldento, com mais 

· de clnooenta a.nnos !le edado vê a sna 
aotlvldade Inteiramente trancada, Inu
tilizada, !Ora daquelle bal ilo ond elle 
la t·eoeber o dinheiro que os depoRl
ta.ntes naclonaes confiavam á garan
tia dos banqueiros inglezos'/ Que vn.
le essa miseria do clncoen la e L r · s 
contos e pouco para uma vida Intei
ra sacrificada em ben !leio da em
presa'/ 

O Sr. Onfé Fllbo - l!l ss facto se re
pete em varias empresas oslrangel
ras. 

O Sr. 1\lorneiJI Antlrnile - Pols, bem, 
Sr. Presidente, ê preciso que as em
presas estrange,lt·as t:u.l.lbam quo no 
Brasil ha uma lcglsla.clto que prote
ge os trabalhadores . .. 

O Sr. Onfé Filho - Pena é qu a 
Cama.ra já. esteja. vasia. Todos deviam 
ouvir a V. lllx. O discurso do nobre 
Deputado deve ter grande dlvulgacito. 

O Sr. Morttel!l A.Jodrnde - . . . ê -pre
ciso Quo essas empresas .saibam que 
devem cumprir o seu dever. 

O Sr. Oonvultlo J,lmu - A lei nl'lo 
obriga as sociedades a níl.o se liqui
darem. 

O Sr. l orneiJ Audrnde - Explico ' . 
V. lllx. A lei n!i.o obriga. as sociedade 
a e. latirem, a lei n!lo obriga oa esta
b loclmentos a continuarem abertos, 
nlto obriga. as empre~as a se não li
quidarem; obriga, porém, os liquidan
tes dessas empresas a indemnLz.a.r os 
emprega.dos que gosam de estabilida
de, de a.ocordo com os direitos que os
s s empregados tenham e nl'lo com mi
l!cravels rldlcularlas, como é o c1t10 

uoBrltish Bank. 
NILo silo, pr zado colleg·a., tantos 

mez s ele ordenado Quantos sejt~m 03 

annos de serviço, e, slm, uma lnfl \"11-

n lzac!i.o que se l!quWart\. rigorosamen
te em execuo!i.o de senlenca se outra 
rnan irn. ni'Lo houver de llrrll l<lnr ; umn 
I <l A!, 1 (\ f' • "('\• .. l ... 
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tabllldacie <lo empr g·a.do, d lermlua n o1 taso, ju~LitmeutCl coUJ a pertlna" llt 
ao enw1·egador que pa.l,l'ue a esse em
t~t · egndo quo vae demittlr, porque elle, 

mpregador, espon taneamen le fechou 
o ~eu estabeleolmenlo, pague uma ln
demniza.cão justa, razoavel e equlta
Liva. 

O 9r. 01Jwuldo l.lmn - E ~e o em
pregado receber a Jnd mnizacào ofre
t•ocida? 

O !11·. J'llornes Andrnde - J::le o em
pregado 1·eceber a indemniz.a.g!i.o offe
reclda, de duas uma: ou es~:~a lndem
nizal)ilo corre~:~pondo e.ltactam ei\te ao 
dlr ello •iu ent Jn·egado, e enla o 101 ltu ~ 

•auelftlo, ou essa lndemnizaçú.o n!!.o 
correspond ao direito desse empre
g-ado e entfl.o o a.ccot·do entre empre
gador o empregado · nullo e -vi legh1, 
por forl,la da lei. Sou um uos collabo
radol·es da lel 62. O meu nobre coll -
ga Oswaldo Lima. vao ver 
lei está previsto o caso. 

Vejamos o art. H: 

"Sll.o nullas de pleno dll·eito 
rauae11quel' convencões e11tro em· 
pregados e empreg·a.uoros tenden
tes a lmvcdir a appllcaoilo desta 
lei". 

<.om que o~ lnglez.us d tendem ·ou" 
direitos, ases lll SI:I JUOI:I lnglczoll, br. 
ê'r esl<lonte, r1ue, aqui, t>retendem bur
ltu· 011 direitos de noatWI:f conéldadt o~. 
valendo-se de um s ophlsmu. sooz 11 a 
in ~ urpre ta.cao de no11sa ~:~ leis . 

O Sr. nté lrllhu - Devemos obri 
gai-os ao c umpr imento de uossa Legls
La.ollo. 

O Sa·. 011\ nhlo Liluu - lia burla 
yuanto a ess es aos quu.es elles o!J: -
rocem a indemnlzacão '/ 

O 8:r. 1'11o.rne• A.aul:rnile V. l!lx. 
meu vreza do collega., arg umenta pt·a
g•antüica.menle. 

O Sr. 011wulilo Llmu - ft,r g umouLo 
scevlicu.mente, r ela ti varnente ao .Po
d r Judlclarlo. 

Andrnde - l!l ' vrecit:;o, 
enli'O ta.uto, n o arg umelllar dessa ma
neira, porque, l:le ass im não fOr, a unl
oa conclusão a <1U e V . .mx. deve chegar 
é de que cada um de nOs deva andar 
cont ll!Ldll.'mllll le a.rm d lt·abuco 
em punho, de cacete, tio faca e de me
trallut.dl:ll·a, ').loi;t'flle ê !1. li lca ltfl·ma 
ile !lOS detettdcrmo~:~ contl'a os que 
abusam ue nossa. personalidade, visto 
como a polic ia l)Ode n!l.o cs ta.r prcsen-

Jt\. previamos este caso, prezado co!- te no momento para nos ampara r . 
ga. I V. Ex., sem mais nem menos, aUra 
Na Commlssllo de Leglslacilo Social, ao J:og·o toda a nos!la legislaoli.o social. 

havia advogados velhos, causados do 
saber qua.es os modos pelos quaes. nf> 

fOro, frequentemente, se bUI'lam estas 
dlsposloões. 

O Sr. 0Bwnldo Llmu - V. Ex. n o 
eslt\. vendo quo a questll.o nl1o é pa~·

lamentar, e, sim, judloia.rla? 
O Sr. l'llorne Anilrnile - Pet·doe-me 

V. Ex., mas é outro caso. Nlto estou 
discutindo, na hypothes , o dlt·elto de 
um empregado detormlnadamenle. 

O Sr. únf6 FUlto - V. Ex. esllL de
f ntl ndo o prestigio da leglsla.oll.o so
cial. 

O Sr. tornes Auilrnile - N!!.o estou 
defendendo o caso do meu amigo, Dr. 
Reimllo llellmelster. EJetou, em expli
C' U.t;~.t.u v ',:,O t\.1, l H O t't tl'nndtl o'1. ( ' ;.l11Hll'l\. e 

á Nacíl.o quo ha empt•e!!as poueroslslll
mas, vh•dus de um pa.lz que tem o pe
nacho de querer s er o mais mol·a.ll
za do defonl!or dol:l <lirellos liberda
des em lodo o mundo; quo ha empr -
sas como esl!a quo, entl·etunlo, preten
dem calca1· aos pés, o direito dos em
pregados bras!lelt·os. 

O Sr. IJnfii Flllto - Multo b m. 
CJ Sr. 1\lornel!l Anclrn<le - E' contra 

Isso que reclamo, e, prlnclpalmonl , 
i:õrlfi'[ a búrla com que o Bank of 
Loml?.ln anC! !!JO'!ft'll 11'1 rica 'Lt ., ·on· 
tmu. a r n •ar a lo! 11. 02, dmiltindo 
no quadt·o a seus mpr gacloa funt:· 
clona.rlos que aa.hiram do Brltlsn 
Bani<, onde gozavam de estabilidade, 
s m establlltla.do ue esl)oci alguma 
sem, sequer, o réspeito (, Integridade 
ele seus ordenados. 

O Sr. Onté Fllbo - V • .lllx. faz bem 

O S•·· ltluthfn" Fretr.. -
•1ne o Drn•ll nno Neju um n 
htmqou~lrOIJI e!ltrruagelroll. 

O Sr. Oe•nr '.l'h ooco - Segundo e 
tendo ha (Linda uma burla peor. na 
um banco que encampa outro que fin
ge liquidado. Esta a vet·dade. Entre
tanto, o mesmo ba.noo continua a ex
plorar o capital dos brasll lros, para 
mandar os lucros para. o exterior. 

Sr. l\lorne11 Andrade - Pretendo 
mostrar que a burla de que se va.leu 
o London Bani<, imitado pelo Brltlsh, 
para rasgar a lei n. 62, ê uma burla 
Inepta, porque n!lo permltle chegar, 
nem mesmo , com argumentaciLo l)seu
do-jurldlca, Q. conclusão quo preten
de. 

0 Sr. Oll" 'nldo Lbun - Nilo áerla 
.11 

O Sr. 011wuldo Ltrun - Vejo o as
pecto pratico da quostilo. 

O S•·· 1\lorue• Andrncle - Sr. Pt·etil
denl~J, ha umu. uispos lcO.o na lei n. G2 
á tJ.Ual se Quot·em, sogundo parece, 
npega.t· os llquldanles do Brltlsh BanJ<. 

O Sr. 01 t6 l•'llJto - l ulto nlém elo 
mnls, uwn fonle geri dOt'lt cl08 extre-

orne8 AJ.adrrctl • - Elllsa dll:l
posl cil.o ê a do artigo 5.• § 2.•, que diz 
o seg uinte: (L&) 

"Considera-se provada a for~;a maior 
(que nftu,tn n obrl~n~;ilo de lnilemnhmr 
u cleHvcdldn lnJn tu), •tuando ~e tra
ta.r ele umn provldoncia de ord em g e
ral, que attlnja. a. todos os emprega
dos e na mesma propor !l.o dos ven
elmentoa de cada um, ou se cara.cterl
ze pelo fechamento de um ostabelecl
m nto, ou tllla.I, em relacão aos em
Pl'egados des tes, ou Slll)!ll'O!IRit o tl uu1 
determinado ramo de neg ocio". 

I sto <tue a lei 62 considera como ca
forçt~ mnlor p:1ra excluir a. obri· 

ga ·llo da indcmnlza cilo, o decreto n. 
24.016 já admlttla, tambem, como fn
cto cllguo d afastar a eslabllltlade 

runccionarlos bancarlos. 
s ... OIJ\vultlo Lhtuo - V. Elx., Rabo 

por exemplo . .. 
O Hr. ltlu,.ne!l Andrnile - J.ol s lou, ju!l

tam nle, meu presado collega, fazen
do o paJJOl de advogado do Diabo : ar
gumento contra mim mesmo. A ea~:~n 

dlsposlgíl.o, sem duvida, os ad vogado/i 
ou consultor s jurldlcos do London 
Bank e do Brltlsh, aconse lha.ra.m rtu 
os mesmos se apegassem, para o ef
felto do, liquidando o Britlsh Bank, 
ficarem "lpso facto", no caso de for
ca maior quo exclue a obrigatorieda
de da indemnlzaciLol 

Preciso ê, Sr. Presidente, que se ve
ja cla.ra.men te o sentido da lei. Es'!a. 
liquldac!!.o que a lei considera. forca 
maior, para com ella excluir a obrlia
g!i.o de o em11regndor lndemnlzar o 
em pregado, nilo ê a liQultlacllo 
spontanea, a •xtlnc<:A o vniunta· 

ria do estabelecimento; s o foss 
qulvalerla a dLz.er: art. 1.• - existem 

taes direitos; no art. 2.• -
tem esses mesmos dlreltol:l consigna
dos no nrt. 1.• ! 

V. Ex., Sr. Pt· sldente, mestre em tli
I'Gito oanonlco, sabe que nesae dirtll
to, como no civil desde Roma anli 
nossos dias, n!lo R adndtte u ma. lnter
pretac;ilo que leve no a.bsurdo ou uma 

ua h a vil< dt1 contradlcto 
11!l.o Ignora, Sr. Pr sident 
pu11 Jut·ls", prl clpalmen 
te Dh;eslo, na sua part• 
sua J.liH'LC ovellas ou 
tulçOes, r a. a colloclan 
to", do textos dos jurll 
manos, o Codlg·o, du.s 
velo~:~ ulferentes !mperat 
tlnlano e a~:~ Novas Con, 
novas leis, das novas 
que pos te1·lormente S· 

aquella primeira collecc 
collecta.n a. de textos .o 
nhas nO. o h a v la con L1·a 
hav mos de accelllll' que 
sah o exclusivamente de 
uH!a leg-Islativa, as di 
d lO<tuem? 

Harmonizemo~:~, coa.j 
thematiz<Hnos os a.rtl~r• 

l \JJI" OCO. 

(.,lual ê, ~r. P1·esldente 
lo uo es tabelecimento 
consld t•ado ""forca me 
teclmm~;nto a tJ.Ue -é le\ 
K•lú ol' vor n. o poder ms 
estabelecimento ou o m 
conunercio '/ Quando 1 

a.nonyma reune seus aoc 
m enLe diHcul o ~:~eu fec 
sua oonllnuaoilo, e ss. 
oxpontanonmente, dellbc 
el!Lu.b leclmento, pOde 
haja uma forca maior, 
meuto se possa fazer 
mente ua out·igac o 
~ao'.' O ttdmitllr (lUe os 
exclue a obl'lgaoilo de In 
lle1·á, ao contrario, ra., 
<las as dlsposicões a 
mandavam lndemnlzar 
elos podido i nj ustamen te 
a estabilidade a esse 1 

gado? 
Se a coutlnuaoíi.o do ' 

Lo, ou o pagamento das 
dev idas ao~ empregad 
Jmportass m a extlnoll, 
dO Brltlsll Bank o do L 

essa.~:~ empresas, se tos1 
das, se conhecessem a 
relto e da. jusllca, ante1 
r em o s eu dinheiro a< 
nntos de dlstrlbuirem • 
glos a esses mesmos a 
nllam po1· obrlg-a.cllo prE 
ralldaue mlulma, ou -co 
operações, ou pagar I 
t'"l1nnh~aQ!i.o clevida aos 
g uire"!) , d ]')CI1 , arst rlb' 
01 t1' onls tas. ( lU• 

Essa • que noclto c 
que nO~:~ OUti'OIJ lll OI!tiÇO 

cln J\.merlcn, r conhecem• 
nos de alêm Atlantlco 
n'll.o querem reconhecer, 
•<llltemento, rasgando o 
laçilo, d srespellando a 
11la. 

Nllo creio, !lOI'ém, que 
sum e, !)Ois confio em 1 

dades. 
O Sr. 0111 \ nldo Llmn -

se dos fuucclonarlos pr< 
Vel'Oill promover ac(lil.O, 
clla será dirigida? 

O Sr. forue Andrnde 
tra. as empr sn.s reunlcl 
o do London Ba.n lc, dea. 
mantos constantes das 

ciacs de um e de ou 

Presidente, a 
coxa. Por m u 
O sempre apa 
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quo 111lo c um prlJ· a olll'liôa~ao uc uatH 
ter o empregado quo go~a d calabl· 
lldad , m o po<l ndo e r ·on tt· Ul"!do 
juulolarlam ute o. ter m co.sn esllO 
empregado, l>Orqu nuo ha !orca hu· 
mana t,tUO p rmlll!~ a J uatlca obrigar 
um oldndllo a tc1· nrL sua casa um lndl· 

ruclua'l 
O Sr. JllorneN Andrude - ~ o U1-

llrC&'tl.do l'Oceb I' a lndemn h:.açiLo offo· 
r cldo., do duna umo. : ou 
ulzaçuo corr t>Pondto QjCO.clnmente 
<lircll" llu •m prt:t;ado, e nttLu wl lt.a.· 

essa lndemnizl~C o n o 
vlduo Que lle nllo QU Ira. l r, ~ts corr Al)ond ao dli'Olto d liSO empre-
ompregador, CJ,Ue n!l.o cumpro a suo. ~ondo o entllo o accordo cntr 
ob1·lgaç!l.'l de ftwo1·, Isto , d ma.nt 1· 
o empregado, v ssa obl'lgo.çtlo 1·eHol· 
vida na tl pa.go.1· lnd mniLugil.o )lelo.H 
perdas e dnmnos qu occaslonou. 

Mns quo lnd nmlzacil.o 6 esta, Sr. 
l't·osld nto ? Pou r-so·â p rguntl~r: 
nil.o ê o.quella. d t rmlnndo. no art. 1.0 

!la lei '/ b.lvldontom en t, niLol Porctue 

gador e empregado é n ullo c -"I les;l•, 
por to1·ço. da lei. Sou um elos collabo
ro.tlores da I I 62. O meu nobre coll -
ga. Oswaldo Lima vao ver 
I I está !)revisto o nso. 

V jnmos o art. H: 

"Silo nulla.s d 
CjUaOSQ.UOl' COilVOilQÕe!l entro lll · 
>II'Ogados e emJ)I'egadoros temi 11-

l 11 n lm p dlr a appllca.cllo delitO. 
lei". 

tacllo. 
O Sr. 011\\ lllalo Llmu - Hn 

t1uanto o. essoa uos quao11 ••U 11 o!L•·
L'c em a indemnlzaçlí.o'l 

O !;r. loJ'Itell Autlrntle V . .J!:x. 
meu vrezauo coll go., arg umenLa pro.
smallcamente. 

O ~r. 011 vllldo Llmu - Ari"Umonto 
sceptkumo11t , relatl o.me11 t e no I:' o
der Judl clarlo. 

O Sr. lortH~II Audrutle - .!!: ' pr c l11o, 
ontr tanto, nt o nrgumontur d 1:111a um
nolru, porctu , ::~e assim nllo !Or, o. unl
oa conolusil.o o. tLUO . .Elx. deve oh gar 
é d nda um de nOs deva undar 

trabuco 

abusam do nossa. personalidade, vis to 
como n policia pode n o estar pre~:~t~n-

asa indemniznçao s ria uma. lrrlz o, 
seria uma anecdota, s ria, Sr. Pr Ri
tlont , ut,ln bu1·Ja do liiroilO o.ssogurn
uo pela 1 I de establllrlo.de do omp1· • 
gado. J(L prevlamos este caso, prezo.do col- te no mom nto pa.ro. nos L~nii>Urat· . 

Qual o mpregado que, podendo nu ,, 
mais s I' demlltldo desde que cumpra 
rlg·orosnm nto o I!O U d ver, IJU po
llendo receber durante o resto dos souH 
d las um determlno.uo l'donado, llO 
<'unt n l em r cebor lLponns tantos 
m zes do vencim ntos, quantos sejam 
oH annos d !lervico? ue vale a ml· 
sorln d ssc1:1 olnco nta tres contos u 
pouco com qu a podero~lsslmo. m
preso. acena nos olhos d HHe !un •cio· 
mu·io x mplnr do Brlllsh Bani , quo 
gastou toda a SUlL vida, toda a sua. 
energia., todos os seus trabalhos d s
cansos ao serviço daquella om)>restL, 
e QU hoj , ar. Prosld.ento, com mo.lll 
ele cincoenta annos ll edade v a sua 
r•cllvldad.o Inteiramente trancada, !nu· 
t\l!zada, C01·a do.quello bnl !l.o ond cllo 
la receber o clinholro quo oH d. l>Ofll
tal'ltes naclona.es confiavam t\ garan
tia d.os bnnqu ll·os lngl z s? ue va· 
le essa miserla de clncoenta u·es 
contos e pouco paru uma vida lnt i
ra ~tacrltlcadn m bon !leio da em
presa? 

ga. I V . .Elx., sem mais nem m nos, aUrn 
Na Commlsllll.o de Leglsla(jí\o Social, no rogo toda a noa~a l~:glsla~; o social. 

havia advogauoa velhos, nnsados do o Sr. O•wnldo Llmn - ojo o as· 
saber quaea os modo11 pelou quaell. uc. pecto pratico do. qucutil.o. 
!Oro, fr quontemonte, se burlam esto.ll 
d!SJ)OSIQÕes. 

O r. Oanvnltlo Llmu - V. Elx. niio 
ostt\. v ntlo que n quostll.o nllo é pnr
Jo.mento.r, e, sim, judlclnrla.? 

O r. torne• Andrntle - P 1·doe-me 
V. Elx., mas ê outro caso. Nilo o11tou 
discutindo, na hypothel:le, o d.lr ito de 
um mpregndo determlna.dnm nte. 

O Sr. (Jnf l•'Uito - . Ex. stt\ de
r n<l ndo o prestigio da leglslaQ!l.o so· 

O Sr. Mornee Andrutlc - NILo estou 
a fend ndo o caso do meu amigo, Dr. 

O 81·. lUo:rne• Audrnde - S1·. Pret~l

denlto, ba uma dl sposlQllo na lei 11. O~ 

(~ IJ.Ual se ctuol·om, sogundo parece, 
apega•· os llquldantcll do Brltlsh BanK. 

Sr. C1 fé 1•'11 ao - lu o ttlén• do 
cr1 tlOI'U do• e tre-

urneN Antlrntle SCL dii:,-
POillç:lo é a do artigo 6.• § 2.•, que diz 
o 8 gulnt : (L&) 

"Considera-ao Ill' OVc~cl a ror~;a maior 
(que n Ulltn n obrllfUtRo de lndem.nhcnr 
u fNpedh n htJn lu), lJULLndll ><e tra
tar d uma providoncla do o1·dem go-

H lm o .Hellmelster. Estou, em oxpll- rui, 11u aLllnJa a todos os empr ga-

O Sr. nfé Filho - l!Jss facto se r • 
pete em varias empresas 
lll.B. 

O Sr. Jll orneiJ Antlr ntle -- Poi s, bom, 
Sr. Presldent , J)r clso quê 
presas ostrnng&,il·o.s l!albnm 
Brasil ha uma leg lalnciLo qu 
ge · os trabalhadores ... 

O r . nfé Filho - Ponu ~ quo n 
Co.mara jO. esteja va111n. Todos deviam 
ouvir a V. lllx. O discurso do nolJr 
Deputado deve tor grande dlvulgo.çfio. 

O Sr. l oruc11 AJatlru tlc - . . . O 'l)rll· 
clso que essas empresas saibam 
devem cumprir o s u dever. 

O Sr. O•wnltlo l.wtn - A lei 
obrigo. as soclodndos a 
darem. 

O r . MorucN A111Jrnt1 - lllX!lllco • 
V. lllx. A lei niLo obriga as sociedade 
a xlstlrem, n I I nllo obriga os e ta· 
b 1 clm ntós a continuarem abertos, 
nllo obriga as empresas a se nllo li
quidarem; obrl •·n, porém, 09 liquidan
tes d ssas empr so.s a lndemnlz.ar os 

ml)rogados quo gosa.m de stablllda
de, de o.ccordo com os dir !tos quo s
e 11 empregados tenham o não com ml· 

''ltt,...u) \.i oal , mo itl'lUtdo o\. r..·,unnrn t: 

á Naç;ILo que ba. mpresns pod rosl si
mal:!, vindas do um 1>alz tJUe tem o pe
nacho u9 querer s r o mu.ls morali
Zitdo li ronsor dos dlr ltos llb rda· 
dos em todo o mundo; Que ha ompr -
11as como SilO. !JUO, entl·etnnto, prot , n
dem co.lca1· aos pés, o dh·etto doa em
progallos brasileiros. 

O Sr. 'nfé I•'lllao - Multo b m. 

O Sa·. ~lnth ln• Frelrt> -
11110 O Jlrnllll nllo lilejn UJUR 

h n nquelrON eJIItrn u gc1ro•. 
O r. Oesur 'l'lnoeu - S gundo 

tendo hn aluda uma burla 11 or. 
um banco que nco.mpo. outro que tin
ge liquidado. Ela to. a v rdado. En tr • 
tanto, o mesmo banco continuo. a x
plornr o capl tal dos brnsll Ir os, para 
ma.nd.ar os lucros para o ext rlor. 

O Sr. lornu Audrntle - Pr tendo 
IIN'avels ridlculo.rlas, como o c·1~o mostro.r que a. burla do que se val u 
uoBrltlsh Banlt. o London Ban it, Imitado pelo Brltlsh, 

NILo silo, pr zado collega, tantos para rasgar a lei n. 62, 6 uma burla 
m zes ao ord naclo quantos sejam OJ Inepta, porque niLo permltte chegar, 
a.nnos d serviço, , Rim, uma ln<l l;YI· nem mesmo, com argumontaçllo 'PSOU
nlzo.cllo que se llqultlnr t\. rlgorosamen· uo-jurltl lcn, t\ concl ul!llo q uo pro i n
te em ex cucllo d sent nca so outrn de. 
rnlln!'lrn nilo hOU\' r <lo llqu!dnr; uma O Hr . O• •,.nltlo Llmn - Nl\o licr lu 
I H amniL!tt)llo qu ror d t l'mln:~t'la p m lhot· nflo Jl l H ar m juizo esa. In-
In juatlça do trabLtlho CJUe, lnft•llz- clPmnizacão, J>OIH podo o r sultnclo ser 
m nte ntnaa. niLo o11tá p rf(lltamonl p or? 
organizado., lllltl:f uue jl.\. possu um or- Osr. l\IorneH Anllrnde - V. Elx. nllo 
~tifo su(r!cl n pnrn ra at• dess s co.- r>OÜ IHttiC<' r a llcllo d !h 1·1ng, o 
soa, nDOil ouvir o empregador e o m
pr gado. 

O meu nobr collogo., Sr. Deputado 
Oswaldo Lima, bo.cho.r 1 em Dlr !to 
qu t!, sabe pea:f ltnmente elo quo l!o 
t rnt11.. lllsta obrlga.gl!.o de fa.Y. 1·, 

g1·ando m stre do dll·elto que, na s ua 
admiro. v I monogrnDhla. "A lllvoluçiLo 
no Dlr llo", afflrma que, defendendo 
C• mlnlmo de todos os nossos dlr !tos 
é o proprlo direito quo defendemos. 
lherlng- ·- O Iron ia das lronlns! -ee 

tios o na me11ma propore o dos ven
t'llu •uloH de co.du um, ou 80 caract J·l
ze p lo fechamento de um estabolecl
mtnto, ou filial, m I' lacllo aos om
pl·egados destes, ou HUPIJrcsK. o de lllol 

dctormlnado ramo do nesoclo ". 
Isto que a lei 62 consld. ra como ca

so tl força mnlor pura cxduh· a obrl
!{açil.o do. lnd mnlzo.ç o, o d cr lo n. 
24.615 já. admittla, tamuem, como fn· 

digno d o.tastar a st bllido.do 
iuncclonarlos banco.rlos. 
Sr. OIIWUltlo Llua11 - V. l!J ., Habo 

r x.emplo ... 
t;r. )lornt-11 Analrnde - l~lltou, jU>I· 

Iam ntu, meu pr HLHlo oollego., fazen
do o t>ll.ll 1 de advogado do Diabo: ar
gumento contra mim mesmo. A sr;o. 
dlsposiç!l.o, sem duvida, 01:1 advogo.dos 
ou consultor s jurldicos do London 
Bank e do Brltlsh, o.conselhru·am que 
os mesmos se apegassem, para o f· 

feito de, liquidando o B1·itll!h Banlt, 
ti arem "ll)so facto", no caso d for
ca maior quo exclue a. obrlgatorl dH.
de da lndemnlzo.cllol 

Preciso é, Sr. Presld nte, que se ve
ja. clarnm nto o sentido da. lei. llls~n 

llquldo.cllo que a lei considera !or..:a 
maior, para com elln excluir o. obrlga
çl\o de o Ol1llll' gntlor indemni?.ar 

nllo ~ a llqul•ln<;;llo 
n \''li unta-

R O [O,.flC 

qulvnlerln a dl• r: art. 1.• - existem 
niLo exis

tem saca mesmos dlt·elltHt conslgntt· 
dos no art. 1.0 ! 

V. Elx., SI'. Presidente, m str em di
reito canonlco, l:lnbo qu nosR dl r.,l
t o, com o no civil d Acla Roma anl! 
n ossos d lo.s, n!lo se admltt 11ma lnter
pr ctnc;no qu e levo no absurdo ou umn 
x geec que destrua a dlllPOI! IC o n. In· 

tenn·otar. Já oR juriRconHnltoH, n• n·nn
des jut·lstae aos QUI\ s Ju11tln lo. no com
mett 11 a mpreza do orgo.niv.nr o "Co1·· 
pus Jurls Clvllls", na lntt·oducçllo :1. 

esse monumento d direito, acon!l -
lhnvam ll.OR herm n ttfnM, ao11 x g -
tas QU , se pot· ventura n ontrlll!t<ern, 
dois textos o.pparent monto contrn<ll
otorlos e dlvergont s, procurnsl! m 
culdndosam nte a mnnelra de ajus-

corresponde para o mo ull.o ralha. a memorla, o.rgum nt11., tal -os, porqu naqu lia. colleccll.o na· 

tlnlu.no lltl t-;o vas ConMLI 
no vo.s lols, das nova s c 
QUO por;l l'IOI'lllelltO 1:1 

a!tuello. primeira coll cgl\o 
colloctan o. de textos JJ d.e 
nhas n llo h a. v In ontra.dlc 
havcmo1:1 de accello.1· quo n 
!!!Lho oxclusl vo.men t de ut 
hlél~ lcglt:!lntlva, as dli:IPI 
chOl! UOm'l 

Harmonlzomoll, coajus 
th mo.tlzcmol! 011 artiK"OS 
a IH oço. 

(.,lua.! , Sr. Presld nte, o 
to Ull o:.tall 1 cimento <lU 
consldo1·udo ""forca maio 
r ·clmnHmto a CJ.UO é levad 

.1tlur i""' n.to putil'r man li 
tosto.boleclm nto ou o mes 

Quando umt 
nnouyma roune seus acclou 
n ot!Lo dlo;culo o ~eu f cbo. 
sua. contlnuo.cll.o, e ases 
uxponto.ueo.ntoillO, dellb ra.l 
eslab letlm nlo, pOde-se 
haja uma forca maior, Ql 
m 11 to se possa fazer In i 
n11mto da olil'lga~;llo da 
aiJ .' li rttltlll ttlt· (lUil CIISe 
x.clu u. obrlgacllo do lndot 

~ttll't\. u.o con trarlo, rasga 
dull as dl fl poslcO s an t 
mandavnltl lndtllltnizar o 
d •t.pedldo Injustamen te e , 
a estabilidade a esse me 
•ndo? 

So 11. contlnuncü.o !lo estl 
to, ou o pagamento da s lnd 
devidas aol:f empregados 
Importassem a extlnc!l.o 
do Britlsh llanlc o do Lon 
t~ssns empre11as, se fossem 
dall, so conhecessem a 110 
relto e da j ulltiQa, a n tes d 

ntlo qu rem r oonh cer, bu 
.ant m nto, ra11gnndo a n 
lo.<;íl.o, doSI'ellpeltando a no 
nlo.. 

Nilo cr lo, porém, que 1 
sume, pois confio om nos 
dados. 

O Sr. Os• nldo Llnan -
se dos runcclonnrlos pr Ju 
verem promover acgll.o, c 
!la s rt\. d.lrlgld.a ? 

O Sr. . lornu Andrade 
mpr!"sa!l reunidas 

e do London Bank , deante 
mentes constanl s das 

·laca do u m de outro 

Proslcl nte, a. 
coxa. Por m ul to 

sempre o.pan 
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l'l~lltlSiu 1\• 

Ol')'fltalll
is "''ligo~ 

casa eBao 
1orça. 1\u

•a obrigar 
um lndt
Ler, sso 

t·o a sua 

e CUillPl'a 
., quo po
o dos sew:1 
nado, !>O 

lautos 

s contos o 
slmo. em

e funcolo
Banlt, quo 
oda a sua 
hos dos-
oml)rosE~, 

com mais 
vê a sua 

cada, !nu
onde elle 
~ <lepoll\
á gara.n-

. Quo va
La e tres 
Ido. lnt l-

da em-

elo se re
strangel-

'Olij, ll m, 
é as em

quo no 
uc vrotc-

ê que a 

VIDA BANCARIA 

gado, d to r m lua 
ao enwrogatlor quo pague a esse om
lll'ogauu quo vae demltth·, pot•q u olle, 

mvregador, espontaneamente fechou 
o !leu estabelechnenLo, pague uma Ln
domnlzao;:il.o justa, razoavel e o~,~utta

tlva. 
O S:r. o,.,wnJtto Llmu - E !!O o em

pregado r eceber a lndemn zaollo offo
reclda? 

O Sl'. ltlOl'ttel'l Anilrnde - Se o em
prog·ado t•eceber a lndemnl.z.agllo ofto
reclda, de duas uma: ou essa lndem
nizu.~; w correapondt> exactamente u.o 
dircllo do cmJll·egado, e t~nt<lo 1<>1 ltu: 

uue111t1v, ou essa lnelemullmQilo n!lu 
corr spoude ao direito del:lse empre
IHtdo o en trto o accol'cio entr ompre
gadOI' e empregado G nullo e --vJ leglll, 
por força da lei. Sou um elos collabo
radorea da lei 62. O meu nobre oolle
ga Oswaldo Lima vae ver que nesta 
lei ostá. previsto o caso. 

Vejamos o art. H: 

"Silo n ullas de pleno direito 
ctuaesqu I' convono;:õ a entx·o em
pregados o empregadores tendou
lea a Impedir a a.ppllcaQllo desta 
lei". 

no ~a11o, jUI!Lf m nte com a pet•tilltl" il\ 
com que 01:1 iugi&Zoes defendem !;eus 
direitos, ea11es metHllOI:l inglozel!, Sr·. 
i'r sldente, qu.c, aqu!, prelendom bur
hu· oa direito~ de nosllotl ooncldu.d o:!, 
valendo-se c.lo um soph Lsu1u. 11oez na 
iuto:~rpretaç tO de no~:~aas l ols. 

O Sr. nU: Filho - .Uovemos obri
gai-os ao c umpr imento tle nossa legls
Laçil.o. 

O Sr. OllWilldo Llmu - lia but'ia 
quanto a e~>sea u.os quu.o~> ell ~> of1 -
t·ecem a indemnlzagil.o 1 

O Sr. lllvrne11 Autll'ntle V. .lllx. 
nlou lll'ezado coll go., arg um nta pra
gmatlcamen te. 

O &r. O!lw lido Lloua - ,ArgumeuLo 
~:~oei>tlc<Lmont.e, r ela ti vamen te ao Po
der Judiclarlo. 

O Sr. 1\Iornel'l Anda•11tle - I!l' Pl'Ouii:IO, 
ent.1· tanto, nil.o argumentar dessa ma
neira, porque, 1:1e assim não fOr, a uni
oa conclusão a <tue . l!lx. deve oh gar 
é tle que cada um do n6s deva andar 
c ntM1l ll.'ntoltto armll: d trabuco 
em p unho, de caoele, elo rnca e do mo
tt·albadM·a, lo) o ·(lu e ~ o. tm lê a l!lnna 

o tíos deteltdorn1011 contr•a os qlle 
abusam ele nossa. porsonalldo.de, visto 
oomo a policia pode nil.o sLat· lH'Cl!t>n-

JO. Pl'eviamos este caso, prezado col- t.e no momento para nos u.mpanu·. 
lega. J V. IDx., 11om mala n em menos, aUra 

Na Commla~:~tto de Leg·lslaçil.o Social, ao fog'o toda a noaaa loglslaallo soch\1. 
havia advogados velhos, co.nsado11 do o Sr. 0 11wnldo Lhun - Vejo o as-
saber quaea os modos <Peloa Q.u~:tcs. IH> pecto pratico da quostíto. 
!Oro, frequontemente, ae burlam estas O S•·· 111orne111 Andrndc - Sr. f're:!l-
dlaposlç:ões. dente, ha uma dlt~poaiçl!.o na lei n. 02 

O s ... On,.nldo Lima - V . .lilx. nil.o á qual se querem, segundo parece, 
e~> tá. vendo que a. questil.o nl1o é par- apegar os llquldan tes do Britlsh Bant<.. 
lamentar, , sim, judlclat·ia ? O SJ·, ()ulé l•'Wav - 11111o nlém do 

O r. ltlor tell Alltll'Utle - Perdoe-me uuoho, é umu fonte gcrauiOl'U dos e tre
V. lllx., mas é outro caso. Nilo estou 
diaoutiudo, na hypotheae, o dlrello de 
um em ?rego.do deterro!nadamon to. 

O Sr. On.fé :FUlao - Y . Ex. ostá. de
fenclondo o prestigio da. leglslaQ!l.o so
cial. 

O Sr. lUorn.ea Audrude - Nll.o estou 
defendendo o caso do meu amigo, Dr. 
H imll.o Hellmelster. Estou, em oxpll
t·"~''" ll~"""ul, tnot~trund• >• t'a!IHU'O. e 

á. Nao;:llo que ba cmpres!l.s l)ot.leros!ss!
mna, vindas de um paiz que tem o pe
nacho de querer ser o mala morali
zado defensor doa direitos liberda
des em lodo o mundo ; que ha empr -
sas como essa. que, entretanto, proten
dem calcar aos pés, o dh·elto dos em
pregados brasileiros. 

O Sr. (;nf(, ll'Jlho - Multo bem. 

- l.!JBea dl~

§ 2.o, que diz 

·provada a forco. maior 
(que nfn,.tn n obrl~u~:no d e hulemnlzur 
11 tlettf)Cilhln lnJuftltn), tJUando 1'0 tra
tar de uma prov!den la. do ordem g -
ral, 11 uo atlinja a. todos os ernproga
dos e na mosma proporc!l.o dos vou
cimento~:~ de cada um, ou ao curacLeri
ze .pelo fechamento ele um est.abeleoi
m nto, ou filial, em J•elu.cllo aos em
pregados destes, ou snpproeeilo <1. u1n 
üet t·minado ramo elo negocio". 

Isto que a lei 62 considera como ca
so de forco. maior IJat·a xcluit· a obri
gu.cuo da lntlomnlzo.ollo, o decr to n. 
24.615 j;l. admittla, tamllem, como fa
éto cllg·no de afastar a eslo.blllua.de 
dos funcclonarlos battcarlos. 

O Sr. Oswnltlo Limu - V. lJlx., HU.be 
por exemplo ... 

O Flr. 1\Jornell Anolrnde - lJletou, juH

Iamente, meu presudo collega, fazen
do o pa1>el de advog. do do Dir•bo: ar-

ua 1m via de contradlctorio. E V . .lilx. 
11 o Ignora, Sr. f'r aidente, que o "Cor 
pu!! Jurls ", principalmente na sua par
te .Uigesto, uu sua pat·te Codlgo e 1111. 

sua parto Novellas ou novas consLl
tuicõe~, ra a collectanoa, o "Dtgea
to", de lextol:l dos jurit~con~>ultos ro
m!LnOI:l, o <.:odlgo, dus leis expedldo.s 
I) elos uiíereutes lmveradore!l até Jus
tluiu.uo e a.1:1 Novas Constituições, das 
novas lols, dali novas cont~ol\ltulo;:ões 

tJ.Ue postol'lormento se annexaram 
ac1uella primeira colleoo;: o. Se ne.1Sil. 
oollectanea de textos .e de leis extra
nhas uílo havia conlradlcçõea, .como 
hav mos de aocollo. t· quo numa lei que 
saho oxcluslvamenle de umt~ assem
blên. legislativa, as diSJ!Osicões líle 
chtHtUem'/ 

.Harmonizemos, coajustemos, syn-
themallzemol:l 01:1 arUa-oa da lei em 
:wrcço. 

Quo.L é, Sr. Pr·esidente, o techamon
to uo o:>Labcl cimento qu e pOde se1· 
con~:~iderado "" toro;:a ma.iot·•·, senão o 
teclutnlento a ~ue ê l evado o empre
~ .. u.tt,l' vor n:w poder manter o mesmo 
estabelecimento ou o mesmo ramo de 
comme1·cio? Quando uma sociedade 
anouyma roune aous accioulstas, livre
m nLo dl~o~cut o seu fechamento ou •~ 

sua con llnuacllo, e esses acclonistas, 
xpoutan enmonle, deliberam fechar o 
l!tnb leclm ato, pOde-se dizer que 

haja uma fot·ça maior, que o fecha
mento se possa fazer independente
mente da obrigação da lndemnlza.
..,;rto•: o :tdmltllr que esse fechamento 
xclu a. obrlgaçllo de indemnlzar, nil.o 
t~el'á, ao contt•ar lo, rasgarem-se to
da~> as disposições anterlot·es, que 
mandavam lndomnizat· o empregado 
despedido injustamente e concederam 
a establlldnde a esse mesmo empre
gado? 

So a con l1nuacil.o do estabelecimen
to, ou o pag·amento daa lndemntzagõeJJ 
devidas aos empregados brasileiros 
Importassem a. exl1no;:l1o do capilal 
d Br!Ush Bank o do London Bank, 
essas empresas, se tossem morall~&&.

dnl!, se conhecessem a uoçil.o do di 
reito e da justiça, antes de distribui
rem o seu dinheiro ao~ acclon lstas, 
n.ntos de clish·ibuirem dividendos re
glos o. cs~>es mesmos accionlstas, ti 
nham por obrigação precipua, de m 
t·al!dado mluima, ou ~ontlnuar 

que de, 
que nO!! outroll mc~JtiCOI'I de•tu vurte 
tln "~nterlcn, reconhecemos e que arya
nos de alêm A.llantico não sabem ou 
nil.o querem r conhecer, burlando lrrl-

o S.r. 111 vrne111 A.ntl l'll tl e - E' contra 
Isso que reclamo, e, prlnclpalment , 
'f•õnYt· a. õtn·la con'l quo o Bànlt of 
Llol'flfon nncJ ~ ü'fl\ .tu nerlca. Lta. , on• 
tllfttá a t ' l'!gLtr o. lei n. 02, udmlttlndo 
no quadro do ><eua em pregMlotl funo
clonarlos que sahtram do Dr!lisl!. 
Banlt, onde gozavam de sto.bllidade, 
s m stabllldal\e de specle alguma e 
sem, sequer, o respeito ti. lntog-rlclaae 
de s ua ordenado~ 

gumento cont,·a mlm mesmo. A e~:~u. .ant mente, rnsgando a nossa legls
disposlc!l.o, sem duvido., os advogado::~ !ação, desrespeitando a nossa sobera
ou consultor s jurldicos do London nln. 

O Sr. Onfé Fllho - V. Jllx. faz bem 
em trazer o facto ao conhecimento da 

Bank e do Brlllsh, aconsolharo,n\ que Nilo creio, porém, que Isso se oon
oa mesmos se apegassem, po.ra o ef- suma, pois confio em nossas autorl
felto d e, liquidando o .Brlllsh Bank, dades. 

'll'pllco · : 
ocledade 

oa eãta
abertos, 

e nllo 11-
llquidan
mlz.ar os 
stabllida
s quo os-

ficarem "ipso faoto", no caso do ror-
o St·. ~luihlnH 11'1'elrt' - ca maior que exclue a obt·igatol'lecla-

'lllC o Drn11ll nno l'leJn uJun de da lndemn lzaçllo! 
bnnq•telroH e l'ltrnugei1'08. Prociso é, Sr. Presidente, que se ve-

0 !il'. Oe•nl' Tinoco - Segundo e ja claramente o sentido da lei. IDs~a 
tendo ha >tinda uma burla peor. Hn liquldacllo que a lei considera foro;:a 
um banco que encampo. outro que fln- maior, para com ella. excluir a ollriga
ge liquidado. IDsta a verdade. Entro- Q!l.o de o empregador lud 
tanto, o mesmo banco oonUnua a ex- empregado, niio ~ n. 
plorar o capital dos brasllelros, para espontanea, a xllncçl\ ' 
mandar os lucros para o exterior. ria do estabel clment ; 1:1 

O Sr. lllorne• A.ndrmle - Pretendo qulvalerla a dl,z.or: art. 1.o - exlst m 
mostrar que a burla de que se valeu taes ellreltos: no M't. 2.o - não exls
o London Banlc, imitado polo Brltlsh, tem esses ntesmos (llreltos conslgrm

a, tan toa para r:tsgar a I I n. 62, ê u ma burla êtos no art. 1.0! 

sejam o3 inopto., porque nllo permltto ohogar, V. IDx., St·. Presidente, mostre om dl
a lnd t;n- nem mesmo, com argumentaçllo psou- roito canonlco, ,;abe quo nesse dlrH1-
rosamen- do-jurldtoa, ti, conclusito que preton- to, como no civil deAde Roma aos 
so outr de. nossos dias, n!to se admllto uma lnter-

com mi
l> O C '.I~O 

~l .. n_r_;_u_ m_a_...__o_ s_r_._ o_ .. _,,._,_•• .... tt .. o __ L_I_•u_n _ _ -__ N_ n_o_ tl_· e_J_·I_a_,__P_r_o_t_n_c_ll_o_ que l evo ao absurdo ou uma 

O s ... O>n'l'uldo Lfmn - Na bypothe
se dos runcolouarlos prejudicados de~ 
verem promover aogil.o, contra quem 
olla será. dirigida? 

O Sr. lllorue" Alatlrnde - Seria con
tra as empt· :ma r eunidas do Brltlsh 
e do London Bank, deante dos doeu~ 
mantos constantes das publloa.çõea 

ciaos de um de outro. 

Presld nte, a mentira an
coxa. Por multo que oorra, 
ê sem pre apanhada. "Ma.ls 
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ao ot~lt\bl

'nstt·ang!do 
CU.t!ll. 0111;0 

torça llu
L(:a obrlgo.l· 
;a um lndl

ss 

onou. 
o está, St·. 
perguntar: 
no art. 1.0 

~ol Porque 
;n,, I rr lzflo, 

Sr. Presl
' nssegut·a· 
do empr -

pduudo utlv 

Sr. lllcu•ueH A.ltdr tde - Sa o euJ
vrog·auo t'eceber a lndemni·ULC!I.o offo
reclun, ao duas uma: ou !u:1a. lndem
nlza~;ú.o conespondt> e actamente ao 
direito tio ontproi5~Lc.lo, e nluo 101 lt\1< 
OJue•tto, ou essa lndentn i:.:uc o n ão 
c r spoude ao direito de11se empt·e
~·ado o ont!Lo o accordo enLre ompt·e
gador o empregado ê n uno e -vi lcghl, 
por fot•<;a da l ei. Sou um doa collabo
ra <lores da lei 02. O meu uobre coll • 
ga Oswaldo Lima vae ver 
l 1 está, pt·evlsto o caso. 

Vejamos o art. 14 : 

"Silo nullas de 
quaesquer convonoõo!:l ent1·o em
l)l'ogadot~ empt·egadores tendeu
Les a. Impedir a appl1cac!l.o de~:~la 

lei". 

lacilo. 
O Sr. O!lwultJu Llmu - lia ·b u1·la 

quanto a e11ses u.os quu.o~:~ ellos oft -
t·ocem a. tnllemnlza<;lto '? 

O Sr. ~tornes Amlrntle V. lJlx. 
meu vrezntlo coll l;a, Ul'líUlll n La J;n·a.
gmallcamen te. 

O &r. Oll'vn.ldo Limu - ,Ars·um nto 
llCOptlcumente, relatl aman te ao !"o
der Judlclarlo. 

O Sr. lllorne11 Aud.rntle - E' preciso, 
entretanto, n!lo nrgumentur dessa ma
neira, porque, ~:~e ttssim ullo fOr, a uut
oa conclusilo a quo v. lllx. dev cllegm· 
é de que cada um d nOs deva andar 
oontnrtrlf:lill.m nle arma ti trabuco 
~m punho, de cacete, uo faca e e me
raihad ·a, opol•l'J.\f l! a uni o. !t:frma 

de uos deteudennl>s coutl'a. os que 
ab usam üe nosso, pe1·sonaUdo.de, visto 
como a policia ])ode ntl.o atar prellt>n-

Jll. vr vla mos este caso, prezado col- te no momento pai'II. nos a!llparar. 
lega. I V. Ex., sem mais n em menos, aUra 

~u cumpra Na Commlaslto de Leglalacll.o Social, ao Cog·o t oda a nossa loglslaoQ.o social. 
11·, quo po· havia advogados velhos, ansadoa do O Sr. onvnldo Lhnn - Vejo o a~>
to dos aeu!:l saber quaes os modos valos quo.es. 11!> pecto pt·a.tl •o da qucst!l.o. 
lenado, 11o fOro, freq uontemento, se burlam estas O St·. ~tornes Andrn•lc - Sr. Presi-

s tánlo~ 

tlos sejam 
vale a ml-

dlsllOBIQOes. den Lu, ha uma dlApoalctto na lel n. 6l: 

a contos e 
sslma em· 
e !uncclo-

O . r. Oam'tlldo Lhnu - V. Jilx. n il.o (L qual se querom, segundo parece, 
es tá v ndo que a queatílo nllo ê par- apegar os l!(JUiüantes do Brlllsh Ban!<. 
lamentar, e, slm, judlciarla? O SJ•, C• t6 l•'U w - fw•o nlém do 

O r. lllorne11 Andrade - P rdoe-me uutls, 6 omn fon~e g.,rndoru 110 c tre-

Bank, que 
oda a sua 
lhos des

emprcsL~. 

com mo.ls 
e vê a s11a 
1ca.da, !nu
o onde o\le 
oa depoR\· 

1'1 gat·an
·r Quo va
tta e lr s 
vida hlt l
lo da em-

acto 11e re
ostrangel· 

abertos, 
e nlto 11-
llqutdan
nlz.ar os 

slablllda-

o com ml
ê O C'ld O 

·a, tantos 
sejam oa 
a lnd 111-
L·osamon
so OUli'IL 

clnr; umn 
lnttda 11 · 
, lnfollz
ltamonto 

V. Elx., mas é outro caso. Não estou 
discutindo, na hypotheso, o dh·elto de 
um empregado determlnadam nte. 

o Sr. On.té 1rmw - • Ex. es tá de
Cendondo o pnetlglo da leglslacilo so
cial. 

O Sr. Mornclil Andraule - N11.o estou 
tl fendendo o oaeo <lo m eu amigo, Dr. 
Helmllo Hellme!ster. Estou, en1 cxpli
C<~\:il.o ve>alottl, moHtrancto t'L canHtrn e 
á Naç!l.o que ha oJU.Dl'esas pod.eros lssl
mas, vindas do um tmlz que tem o pe
nacho de querer set· o mais mora.ll
zt~do defensor dos direitos llborda
do!l em lodo o mundo; que ba. 
sas como essa que, entretanto, preten
d m calcat· aos pés, o dh·e ito dos em
pregMlos braslleh·os. 

O S-r. Cnf<i Filho - Multo b m. 
(J Sr. !\tornes AJulradc - E' co ntra 

Isso que reclamo, , prlno!palmont , 
õn'tl'lt" a btrr1a coll'l que o anlt ot 

llo1'1'l!!o1l o.nd' e-o ~ A.m ertca Lt ., on • 
!U' a 1 1 n. 02, dmlttln'do 

no quadro d ~cus 

que sahiram 
Dn.nlt, onde gozavam de 
s m s tabllidnde de especl alguma o 
sem, sequer, o r éspello á. lnto&Tlclad 
de s ue ordenados. 

O S-r. Onfé Filho - V. Jllx. fa:.: bem 

amara. 
O Sa·. ~lnfhht ll Freire -

((UC o JJrn•H uno seJn tuun 
bnnquelroll e•trungelro8. 

O !h·. Oe111or '.l'hweo - Segundo e 
tendo ha a inda uma burla peor. Ha 
um banco que enoarn11a outro quo tlu
go liquidado. Esta a verdade. Entre
tanto, o mesmo banco continua a ex
plorar o capital dos brasileiros, para 
mandar os lucros para o ext rlor. 

O Sr. ~Jorne11 .A.udrnde - Pr tendo 
mostra.r que a burla ele que se valeu 
o London Banlc, Imitado pelo Bt·lttsh, 
para rnsgar a lei n. 62, é uma burla 
Inepta, porque nuo perm ltte chegar, 
nem mesmo, com argumentao!l.o 'J.)seu· 
do-jurldloa, 11. ooncl ~\a!lo (!Ue preten
de. 

O Sr . 0 11\Vuldo J,IJIIR - Nilo tler ll-l 
melhor nno pleitear em juizo e11en ln
d mn!zacno, pois pod o resultado ser 
poor? 

OSr. IorueH An•Irnde - V. Ex. nllo 
pode esquecer a llgün <le Iherln g, o 

e o em- grande mes tre do direito que, na sua 
admlravel monographla "A EvoluQ!Lo 

Dep1•tado no Direito", afflrma que, de!endendo 
Dlt• lto r. mlnlmo de todos oa nossos direitos 

ê o proprlo direito que defendemos. 
•er, ue lh rlng ·- O Ironia das ironias! - ee 
or, á. es- mo 111l.o ·ralha. a m emor!a, argumenta, 

I 

ornes A.lulrncle - lllsaa dls· 
poalcilo ê a do artigo 6.• § 2.•, que diz 
o segulnt : (Lê) 

"Considera-se provada a fo rca. maior 
(que nfno;ta n obrl~n~;no de hulemnlznr 
u tlc~Npedldn luJu tu), l!Uando ><C tra
tar de uma providencia de ot•dem g -
ral, 'lUe t\lllnja a todos os empl'ega
dos e na mesma vroporolto dos ven
oim ntoló de cada um, ou se caracteri
ze pelo fechamento de um estabeleci
m nto, ou t lllal, em r laQ!I.o aos em
pregados üestes, ou stwpresHão 11 11111 

determinado ramo de negocio", 
Isto que o. lei 62 considera como ca

so de força mA.lor paro. oxclu!L· a obri
gaoilo da. lndomn!zaçuo, o decreto n. 
24.616 já. admittla, tambem, como fa
Óto dig no de afastar a oslabllldacle 
dos runcclonarlos bancados. 

O Sr. O!lwnl•lo Lfmn - V. JJJ ., Hllbe 
por :~.:emplo ... 

O SJ:. ~lornefll Antlrnole - l~stou, juH
tam en Le, meu t~ t·esnno collega., faz a 
do o papel de advogado do Diabo: ar
g umento con tra mim mesmo. A essa. 
dispostoll.o, sem tluviaa, os ad. 'Sndos 
ou consultorell jurldlcos do London 
Bank e do Brltlsh, aconselharam quo 
os mesmos se apegassem, para o ef
felto de, liquidando o Brttiah Bank, 
fica rem "lpso facto", no caso de fo r
ca maior que exclue a obrlgatot·loda
de da lndemnlzag!l.o! 

Preciso !!, Sr. Presidente, que se ve
ja claramente o sentido da lei. Es\la 
liquldaoil.o que a lei •onsidera forca 
maior, para com olla excluir a obrlga
çl!.o de o empregador lndemnizar o 
emprogatlo, nilo (; a ilquiclacll.o 
esp•ln tanea, a oxtlncçl\o vnlun ta.• 
ria do esta. bel cimento ; se o tosse 
equivaleria a dLz.or: art. 1.• - existem 
tn.es direitos; no art. 2.• - n!l.o exis
tem esses mesmos direitos consigna
dos no at·t. 1.0 ! 

V. Ex., St·. Presidente, mestre em tll· 
r elto canonlco, sabe que n esse dlrul 
to, como no civil duadE> Roma anH 
nossos dias, n!lo 110 admllte u ma lulet·
pr etac!to que l evo ao absurdo ou u ma 
ex gose que destrua a. dlspoe tçll.o a, tn
te rpl' e lar .. rtl. os jurlacon~ultoH, n~ gra.n
des juristas aos quaes Jus tlnlo.no com
mett u a emprezn. de orgo.nlzar o ~cor

pus Jurls Clvills", na !ntl'oducqão n. 
esse monumento de direito, oconAe
lhn.vam aos hermeneulnR, aos exege
tas que, se po1· ventura n onlrass m, 
dois textos apparentemente contra.dl
otorlos e divergentes, proour·as<~om 

cuidadosamente a man eira do ajus
to.l-os, porque naQuella coUecc!l.o na-

tlttlano t> o.~ No all conalltutcõos, cla.11 
no as l eis, das novas oona.i\l tu lçües 
l!UO po~:~tedot·mento so o.nnexaram 
1111 uello. vrlmelra coUeog!lo. Se nesaa 
coUectan oa de textos .e de lel1:1 extra
nhas n ílo havia coulradiogõoa, como 
havtlmOI:I de aoceltar quo numa lei que 
,.al cxclusl vamenle de uma assem
IJI(lll. Joglslatlva, as als poalcões »e 
dlO\lUOm'? 

.Harmonlzetnus, ooa.jua~emoa, syn-
th mallzt:uno~:~ Otl a rtljlos da lei em 
rwJ·eço. 

Qual •, Sr. P1·ealdente, o fechamen
to do <~>.tatll.lloclmouto que pO(Ie set· 
con l:lid t·ado "" forga maior", senão o 
toe;h:.ttur:.nto a c.JUe é levado o empre
g .,úol· vo• n;lo podar man Ler o mesmo 
estabelecimento ou o mesmo ramo de 
commet·clo? Quando uma sociedade 
anouymo. 1·eune seus o.coionlstas, livre
manto diHculo o sou fechamento ou •• 
s ua. conlln uo.cQ.o, e esses acclonlstas, 

xpontaneamonte, delll>eram fecha r o 
stab leclmento, pOde-se dizer que 

haja uma. forca maior, que o fecha
m uto se possa fazer independen te
monto da oiJrlgac o da lndemniza
ao·.• O l\dmltllr que oase fechamento 
xclue a olJrlgaçllo do lndemnlza.r, nll.o 

1:1 rá, a.o CO!ltl'ario, rasgarem-se t o
das as diRposlgões anteriot·es, que 
mandavam lndemnlzar o empregado 
de6pedldo lnjusta.m ute e concederam 
a estabilidade a esse mesmo empce
gado? 

Se t~ contln uacil.o tlo esto.b leolmen
to, ou o pagamen to das lndemnl~a.cõei! 
devldal:l aoa empt•egados br asileiros 
impol'ln.ssem a exlin çil.o do capi ta l 
do Brlt!sll Ba.nlt e do London Banlc, 
essas mpresas, se fossem moraU.z.a.
das, ao conhecessem a uoçll.o do dl 
l'elto e da j usLica, antes de d ist r ib ui
rem o seu dinheiro aos acolonlstas, 
nntes <lo dlstl'lbuirem dividendos re
g los a. sse1:1 mesmos acclonletas, U
nham por obt•lgaç!to preclpua., de m O' 
ralldade mhdma, ou -continua r sua~ 

ope1·aç es, ou pagar primeiro a in
t"hn n1~aQâo d vida aos seus empre-

• ct:e als, dfetrlbulr o dlnhell·o 
tt onlatli13. ( . .Uultu bc1n). 

Essa Õ que ooil.o de moral! e, 
quo nOs outt·oa me8tloo• dcMtaL purte 
dn ~\merlco, t·econhecemos e que arya-
1101! do a.lêm AUan tlco n!Lo sabem ou 
ni\o querem r conhecer, burlando lrrl
talltem nte, rasgando a nossa. legls
laclto, desrespeitando a nossa sober ll.
nla. 

N!lo oa·elo, porém, que Isso se oou
aume, J)Ois confio em nossas a utorl· 
do.des. 

O Sr. 0111, n ldo Llmn - Na bypo the
se dos runoclonarlos pr ej udicados de
verem promovor acgil.o, con tra quem 
clla sert\ dlrlglda'l 

O Sr. ~lorneH AJUlrnde - Set·la con
tra as ornpt·esas reunidas do Brltlsh 
e do London Banlt, deante dos docu
mentos constan tas das publicações 

laes de um e de ou t ro. 

Pres idente, a mentira a n 
coxa. Por m ulto que oot·ra, 
G sempr e apanha da. "Ma.l11 
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depressa anda um coxo quo um men
tiroso" - é velho proloqulo populat·. 

O Brltlsh Bank, qu diz \lU va 8 r 
llqu '•)o.do, e o London llank, qu dlz 
que o Brltlsh Bank vae eor llquldallo, 
silo os mesmos bancos que enll t•e~;am 

uos outros etal>eloclmontos l>l~llCIU'lOII 

do Silo Paulo aos depos!Lan tes de di
nheiro do primeiro as clroularos quo 
t nho em milos, em qu ncons lhum 
os depositantes do Brltlsh a vassar m 
as suas contas para o London Bank 
o.ftlrmo.m que os autorizados a assl
gnar pelo Brltlsh Bank, em llqulda.çil.o, 
sll.o os mesmos funcclonarlos anl rlo
rcs. 

Essas circulares, Sr. Pr sld ut , s>1.o 
as que tenho em mll.oa e que l>n.t<so, 
t•apldamente, a. ler: 

"Bank or Lonuon and South 
Amerlca Ltd. 
Prosado Sr.: 
Tomos o prazer de communlco.r

vos que,tendo eate lJnnco utiqulrl
do na aeções do 'l'he Drltl•h Dnnk 
of 8onth. A.mcrlca Ltd., teDdO •l
do resolvido em nlllileUlblén &'Cru\ 
de acclonlBtnM, ltontena r enlh:ndu 
em Londres, n Uquhlnçilo ' •olun 
tarln dnquclle bnnco, ow UCI/õOCio 
do. seus clleute11, d boJe em de 
.. t , 11e.rllo eou luuados com eat 
banco", e te ... 

Que banco esct·eve. Sr. Pr sld nte 
London Bank. Sobre negoclos d 

qu m? Dos cllentes do Brltlah Bank, 
cujas acções foram compradas pelo 
London e que, -.·oltoutnrlnmente, r sol
v u liquidar-se. 

Sr. Pr sldente, sere. prooiRo couso. 
melhor ? S for p•·e lso couaa m lhor, 
u a tenho. 

u t1·a circular, esta. do Brlllsh, do 
tal banco, cujas acçõcs foram n.tlqulri
UII.B Quo, depois, r solveu llquldll.r-so, 
e cujo comprador aconselha aos s us 
llen t s o. continuar os nego cios com 
llc, omprador: 

"Tho Brltlsh Ba.nk of Soutb 
Amerlca Ltd., m llquldaç!lo. 

P resado Sr.: 

Temos o prazer d communl
ca.r-vos que, tendo o Dnnco of 

London and South Amerlcn L td., 
adquirido na no••n• nc1)Gea e teu
elo sido reaolvldo, em n••emblén 
&'eral de acelonl•tn•, r ullancln em 
Londre•• n llquhlaçllo ' 'olnuturht 
do The Drltlah Dllllk of Sonth 
Amerlcn, Ltd., os negocloa aos nos
sos ~llentes, de hoje em deante, 
serllo continuados com o Bank ot 
London ana South Am rrca Ltd., 
cuja flll 1 nesta praça funcclona 
â rua. tal", etc ... 

tI f 
" laia dollressa s JHlgn um m ntl-

roso do que um coxo", 
O Sr. O•wnldo Lima - Elm juizo po

dia se dizer que nllo estavam reconhe
cidas as firmas desses documentos. 

O Sr. 1\lorn 11 Andrade V. Elx. 
mostra. bem que traz viva suo. xpe
rlencla. de trabalha.dor do FOro. Nilo 
ê m nos verdade, porém, QU , s m 
Julz.o essas ch icanas silo p rmlttldas, 
e se ê tacto Que, em Juizo, poder mos 
encontrar a lg uns julzell, bastante es
Quecidos das lloões do s u Direito ou 
bastante deslembradoa dos I>Í'lnclplos 
do juramento que prosl1wam quando 
oolla.ram o seu gráo - nllo ê menos 
certo que, em moral social, em moral 
polltlca e em moral Internacional, esso 
procedimento nllo tem &' Uarlda. 

Custa-me crêr, Sr. Presld nt , que 
a velha Inglaterra, U'l.o closll dOI! dl
r !tos o da.s liberdad es, tlto ciosa dos 
prlnclplos de justlç , 110asn. r n.lm n-

VIDA BANCARIA 

de acçOes por outro banco - pelo 
London -, !Jque livro da obrlgacllo 
que a lei n. 62 lho Impõe, do tndomnl
zar devidamen te os seus empregado~. 

manto Estadoal do Trabalho, e as
sim, d te nd r o teu direito, dentro 
das 1 is, el.cluslvo.mente, a.bstra.hin
do Ocl p.iuciplol:! do luta de classe. 

orno?! C m tan toe mezes de ordena
do quantos annos a servlco'l Nilo, St·. 
l'r siden te, llOI'I!Ue dOIII llllHOB de Ser
VIÇOS prestados ao ruesmo banco pelo 
uncclonnrlo lhe asa ~ruram o goso da. 
stabl ltdnd . <- fulto bem.) Deve-s , 
ortanto, tnd mnlzal-o de accorclo com 
s suas justa11 xl~ronclns, pesadas, 
em pesadas, p lo orgll.o da Justlcn 
o Trabalho, que, m rc de neua, a 
evol uçlto trluml)hante ele 1930 j!\. as
egurou em nosso Pal:r.. ( lulto bem). 
Sr. Pr sld nle, 11 mais nll.o houvee

~e pnrn u bemlll7er a siLunçll.o nctual, 
bastaria o Codlgo :Wleltoral qu vlge 
entre nós a. logtslacn o social, ct11 
tão bOa hora. d crotn.diL ai)Os a vlcto
rla d:~. Revolu~;ilo . ( lnlto b<'m). 

Os patrO s do Br!Ush Bank, do Lon
don Bank, do Anglo South Amerlcan 
Bank, e de quaeBt!Ut'r hnncoR «' ste ou 
do outro mundo, .. 

0 Sr. A1é FJIIto - E do ~uaCt!QUllr 
empresas yue . pioram s I'VICOH no 

r asll. 
08r. ]torne• Autlrntle - . . . hllo 

snber quo, no Brasil, ha umn 1 glsla
ll o social IL aue alto obt·lgadoR a vres
tar reverencia, porque ê a proprla so
berania nacional que o exige (multo 

A elei~ão ~ara ~irector ~a 
Junta A~ministrativa ~o 

Instituto ~e A~osenta~oria e 
Pensoes ~os Bancarios 

A attitudc indigna dos re· 
presentantes do "Syndiké" 

Com os lltulos acima publlcou um 
orglío da. impreuaa carioca as ~>e 
gulntes palavras que tranllladamo. 
para. "Vida Bancaria", afim de que 
todos os bancarios paulistas se con
vençam do papel tristemente Inde
cente que um gr upo de bancarios, 
que se diz m paull3tas, está repre
sentando peranto os seus collegas 
brasileiros . 

Bancarlo! J com attenção essas 
palavras q ue te lnteresRaru! 

Banca·rio! se não estás inscrlpto 
em nosso Syndlcato, o que esperas 
para tazê-lo? 

Que te aconteça uma. Infelicida
de?.. . Reflecte que, então, talvez 
já o Syndicato, onde te devias star 
inscripto, já te nã.o 'POderá auxi
liar! 

Se estás ludibriado e se pertences 
ao "Syndlké", responde-nos, se em 
sã consclencia, se tens dlg~nidade, '3e 
tens J>&jo, se tens nobreza. de alma, 
podes continuar fllla clo a um syndi
cato que não defend os teus inte
resses e os teus direi tos? 

Não vês que os dirigentes do 
"Syn dilté" andam esmolando as 
propinas que lhes advêm ·de sua 
feia acção? 

Anda, move-t , banca.rlo digno 
de vida melhor, porque teu traba
lho é honrado, vem cerrar fileiras 
ao lado do teu Syndicato, o unlco 

Que1·emo11 a collaboraçã.o t·ecl
proca ontre mpregados e emprega
uoros, ruas, n~~oo to! ramos o des
r •spelto âs no sas lois, parta olle 
de onde pu.rtlr. 

Lê, banca rio 1 ••• 
Tira a tua. conclusão! ... 
Envergonha-te se és do 
"Hyndilté"! ... 

Aqui estamo11 para receber a tua 
adhe.ouo! .. , 

• • • 
.IDI..Il o artigo de que to.llamos 

a.clma: 
"Como é do conhecimento .de todos 

os bancarwl:! e das classes trabalha
doras em geral, xiste em S. Paulo 
um p. udo ~:~ynd1cato chamado Syn
dlcato dos l•'un ctouarios Ba.ncarios 
de S. Paulo, JJlills conhecido como 
"Syndlké" o que nao passa. de um 

gglomorudo de bajuladores e I!Ub
rvieutes para. sol'vir e fazer o jo

t; dos banqueiros. 
ID' certo que uma pequena mino

ria. de bancarlos i ludido.s e quo eles
c uhecom o gTau de ca.nu.lhice doll 

u.s mentores lngres ou n esse cra
p uloso ";syndl é", mas comprehon

eudo a burla iguobil de que fol vi
clima, esse punhado de moços de 
bem stú. abandonando esse antro du. 
trahlçlío, flcand lá apenas os ve
nao:~, inter .. seiros, bo.j uladores, sub
s rvient s, Invertebrados e lnuisnos. 

AUm da a.:!phyxlar a classe banca
ria. de S. Paulo e fomentar trahi
!;Oeiramcnte a idéa separatista en
tro a mocidade paulista, cheiu. de 
espirlto de brusillda.do e enthuollliS
mo pn.trlot.lco, si! os in vertidos e in
decentw 01 icntadOl'lll:! dessa choldra 
1 rum u Jllln •1 uo a.ccodo pelo appellldo 
de " yndlk" '', atuo procurando es
palhar succursaes 001 todo o int rior 
do S. Paulo, para. melhor servir ao.s 
lntuitoll inconr~~:~sa.veis dos seus pa
trões, sempre generosos com os ba
juladores e venae.s. 

Contando com a boa vontade de 
cot·tos elem~ntos judaicos e jud:llza
dos do Mlnistoiio do Trabalho, es
P rnm ~:~scs solertes traficantes or
ganizar numerosos pseudos syndt
catOil paro. smagar qualqu r vellei
dade rclvlndtcadora da clallse ban
cano. o promov r a. revogação da lei 
de li horas, dos dois terços, da s
tabilidude otc., re lizando, a11sim, 
o "sonho dourado" dos seus "gene
rosos" s nhores". 

Já começam esses patifes do "Syn
dll{é" a "dnr mu ar de sua graça". 

Mandaram, para a renovação da 
Junta do Instituto, tres delegados 
eleitores, entre os quaes um tal 
Quaas, typo de judeu degenerado e 
conh cido das chronlca.s polictaeo 
apenas para fazer chicana. 

Conseguiram, por n1e1o da cblca
na, tapeação e certas cumplicidades, 
evitar a elelçil.o para supplente do 
bancarlo usslo de Toiedo Leite, 
moço digno aob todos os tltulos o 
dei gado do Synditato dos Bancarios 
d São 1 nulo, unlco e verdadeiro 
o.rgil.o dos bnncarloa da Paulicéa 
defensor destemeror;o dos interes
ses do. IIUU. CllLi':!SO. 

Cortos uocumentos que completa
riam ns credenclaos do delegado 
Cassio, foram criminosamente reti
dos e somente appareceram pouco 
depois na clolr;ões. 

Para ta.nto, os energumenoM do 
"Syndlké" se tru.n.,portaram com a 

dos banqueiros, 
to, com quatro 
tra dois dos v 

AliAs, cs~e 
pode ser, ao m 
tanta dos dois 
queiros, que c 
e mesma coisa. 

Felizmente, 
vel que vem ar 
dllcé" está se 
fim. 

Sem prestlgi 
se; abandonado 
gno.s que comp 
em que cahira 
espeluncas; c 
outros, em gue 
querendo ser 
serviente; de 
os proprlso ba 
tão fartos de 
eases anngu~u 
perantea, essas 
tllo nos seus u ' 
palhando venon 

Mas voltand 
da Junto., con 
mente, os sac 
ké" ficaram c 
dos os verd 
Rio Grande d 
rina, Paranâ, 
raes, Rio de J 
to, Dahia. e Pe 
"união sagrad 
commum e tra 
rectorea e su 
mente, legltlm 
classe. Com·ado 
1smar1o Cruz, 
directores e Av 
Coolbo, de Be 
toteles Ferre 
supplente.a. 

Destas colur 
a. n.ttençlio da 
os perigos e c · 
çam. 

fl' indlspens1 
união entre to 
ra, unido , enf 
pressor dos b 
de dinh eiro, 
gal-os. 

Desappareci 
dlcal em S. P 
to complet 
nu.useabundo "! 
a maior .harm 
d ntro dos syn 
ja opposta um 
te e forte ao 
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os depositantes do B1·ltfsh a va11sar 
as suas contas para. o London Bank 
a!tlrmam qu os autorizados a aasi
gnar pelo Brltlsh Bank, em llQuldaç o, 
silo os mesmos funcclonarios ant rio
roa. 

lllseas circular s, Sr. Pr sldenL , s•'lo 
as que tenho em mllos qu passo, 
rapidamente, a. ler: 

I 
"Bank or London and souliÍ 
Arnerlca. Ltd. 
Pre11ado Sr.: 
Tomos o prazer de communioar

vos que,teaulo e11t Dnnco ndqulrl

do •• ocç<lu do 'l'he Drltl11h Dunk 
ot 8outh AJnerlcn Ltd., e teJido •l
do resolvlclo em n lilllemblé n ~rernl 

de accloul.eta•, ltoutem renlh:ndn 
C"m Londre11, a Uquldnçlio volun 
tarlo duquelle banco, ow uc~roelo 
do. seus clientes, de hoJ 
-te, •erao cou lnuados com -..t 
ba.nco''• etc ..• 

Que banco escreve. Sr. P1· ••:lld nto 
London Bank. Sob1·e negocios d 

quem? Dos clientes do Brltlsh Bani<, 
cujas acçOes foram comp1·adns pelo 
London e que, 'l'Oiuutnrlnwente, resol
v u llQulda.r-se. 

Sr. Pr sldente, sorti. prec!Ho 
melhor? Se for rn· !ao cousa melhor, 
u a tenho. 

Outra circular, esta do Brlllsh, do 
tal banco, cujas accOes foram adquiri
das quo, depois, resolveu llquldar-so, 
e cujo comprador aconselha aos e ua 

llentes a continuar os negocl~s com 
llo, ·omprador: 

uThe Brltlsh Banlt or Soutll 
Amerlca Ltd., m llquldac~o. 

Prosado Sr.: 

Temos o prazer d communl~ 
car-vos qu , tendo o Dnneo oí 
I.ondon a.nd South Amerlcn. Lttl., 
adQuirido n• no•••• ac~:G • e teu
do sido re•olvldo, em n••embléa 
~reral d aeelonl.,ta•, reull•ndu em 
Londre•, n liquida<: o '\'olunturln 
do The Drltl•h Dllllk o f South 
A.merlea, Ltd., os negocios elos nos
sos clientes, de hoJ m deante, 
serllo continuados com o Bank ot 
London and South Am rrca Ltd., 
cuja !lllal nesla praça funcciona 
A rua. tal", etc ... 

•·. ais depressa IJ 
~ 

voga um m nli-
roso do que um coxo". 

O Sr. Onrnldo Llma - Em juizo po
dia se dizer que nllo estavam reconhe
cidas as Clrmas d ases docum ntoa. 

O 8r. Morae• Andrnd'"' V. Ex:. 
mostra b m qu traz viva sua xpe
rlenola de trabalhador do FOro. Nilo 

m nos verdade, porém, que, s m 
Julz.o es8a8 chicanas an.o pormlttldas, 
e se é facto que, em Juizo, pod r mos 

ncontrar a lguns juizes, bastant a-
quecidos das llo!les do s u Dlr !to ou 
bastante deslembrados doa pÍ'lnclplos 
do juramento que prestaram quando 
collaram o seu grl\o - nn.o é menos 
certo que, em moral social, em moral 
POlltlca e em moral Internacional, esse 
procedhnonto nl!.o tom guarléla. 

Custa-m crêr, Sr. Presld nte, oue 
a vel11a Inglat rra, tllo ciosa do11 dl
r !tos e das llbordad s, tllo ciosa dos 
prlnclplos do justiça, possa r almen
te apadrinhar essa man Ira d argu
mentar as leis, com a qual se ap1·e
sontam os seus mlnent a aubdltos, :>s 
Dlr ctor s do London e do Brltlsh 
Bapk. usta-me crêr llltja um homem 
sufflclentem nte olvidado dos prlnol 
pios de ethlca recebidos da socledad 
ambiente, e Que ainda julg ue que Th 
Brltlah of South Amcrica Ltd., por 
uma llquldaçllo votuntnrln, sequencla 
de uma encampaoll.o, d 

om p eadna, p lo orgllo <ln .J UHllça 

o Trabalho, que, mercê de 1> us, a 
evolucllo trlumvhant de 1980 j(• ns
egurou em nosuo Palz. ( lulto bt>m). 
Sr. Pr e!d nt , 11 mais nllo hou · s

bf· pnra u bemdi7Cl' n situaçlto actual, 
bastaria o Codlgo Eleitoral qu vlgo 
entro nOs a leg·Jslaçno social, e111 

lll.o bOa. hora derrcla.éla n.pOs n. vlctO· 
rla da .Rev lu~;O.o. ( Iutto bNn). 

Os patrO s do Brllleh Bo.n k, do Lon
don Bank, do Anglo Soulh Amerlcan 
Banlt, o de quaoaqucr hnncos <\ si "" 
do outro mundo .. . 

0 Sr. af6 FUIIo - llJ d 

OSr. :lorne• Auclrnde - . . . hllo 
saber que, no Brasil, ho. uma I glala.
c o social a QUe silo obrlg·ados a pres
tar rev rencla, porque é a propria so
b ro.nla nacional que o exlg (multo 

bem) e Que 01:1 orgllos dessa sol.Jornnla, 
unanimemente, como um bom m sO, 
ral'tlo qu s j cumprida! (1\tulto he-m. 

A elei~ão ~ara ~irector ~a 
Junta A~ministrativa ~o 

Instituto ~e A~osenta~oria e 
Pensoes ~os Bancarios 

A attitudc ind'gna dos re· 
presentantes do "Syndiké" 

Com os lltulos acima publicou um 
ot•gão da imprensa carioca as toe 
guintes palavras quo tranllladamo., 
para. "Vida Bancaria", afim de quo 
todos os ba.ncarios paulif.ltas se con
vençam do pa.p I tristemente inde
-cente quo um grupo de banca."-ios, 
que se dizem paull3tas, está r epre
.aentando perante os seus collegas 
brasileiros. 

Ba.ncarlo! Jê com a.itençl\o essas 
palavras que te interessam! 

Banca.riol se não estás inscripto 
em nosso Syndicato, o que e pera1:1 
para fazê-lo? 

Qu te acont ça uma. turollcida
de? . . . Re!lecte que, então, talvez 
já o Syndicato, onde te devias .star 
lnscripto, já te nã.o 'POderá auxi
liar! 

Se stás ludibriado e se pertences 
ao "Syndlké", responde-nos, se om 
sã conscioncla, se tens dlgmlda.de, ':le 
t na pejo, se tons nobreza de alma, 
podes continuar flllado a um syndl
cato que não defende os teus inte-
r esses e os teus direitos ? 

Não vês que os dirigentes do 
"Syndllté" andam esmolando as 
propinas que lhes advêm de sua 
feia a.cção? 

Anda, move-te, bancarlo digno 
de vida melhor, porquo teu traba
lho é honrado, v m -cerrar fileiras 
ao lado do t u yndica.to, o unlco 
que .poderá d f nder-to, -contra dOS· 
mandos de chefes sem escrupulos! 

Lê as pa.lavras abaixo que silo pa
ra til ... 

Le-as! ... Medita-as ... 
E nil.o titubeia! ... 
O Syndlcato dos Bancarios de S. 

Paulo estií. no gozo de todas as suas 
pr roga.Uvas conformo pa!a.vraa di
rigidas ao Exrno. Sr. Ministro do 
Trabalho, peld Director do Departa-

Lê, banca.riol ... 
Tira a tua. conclusão! ... 
lllnvet·gouha-te se és do 
"Syudlké" ! ... 

Aqui 11tamo~t~ para receber o. tua 
adhe uo! . . . 

• • • 
Elll o arllgo <le que !aliamos 

acima: 
"Como é do <:onheclmeuto de todos 

os bancario1:1 e das <:!asses trabalha
doras em g~ral, oxil;te em S. Paulo 
um pseudo ~:~yuc.licnto <:hamado Syn
dlcato dos l!'unccionarios llancarios 
de S. Paulo, tJlal.s conhecido coruo 
" yudiké" e que lll~o passa. de um 

gglom&rado de bajuladores e I!Ub
rvleutes para survh· e fazer o jo

dos banqu lros. 
l!l' certo que uma pequena mino
a de bancarlos Hludidos e que dali

c uhecem o ~rru.u de canalhico do1:1 
u.\i JUeJltorct~ !ngresllou nesse ra-

uloso "::;ynúil 6 ' , ma compt·eheu
udo a burla lguobll de que foi vi

ctima, esse .punhado de moços de 
bem stú. abandonando esse antro du. 
tru.hiçll.o, !lcaud lá apenas os ve
na 1:1, intel·e:selros, bajuladores, sub
s rvlent s, In 'ertebrados e inulsuos. 

AUm da a~:~phyxlar a -classe banca
ria de S. Paulo e fomentar t.rahl
çoeiramente a idéa eepara.tleta en
tre a mocidade paulista, ch la. de 
aspirlto de brasllldade e enthuola.s
mo pa.triotlco, ~ses Invertidos e in
tlccenl Ol'ientacloros dessa. cholúra 
Jrumuuda l!liO n.ccodo p lo nppellldo 
de "Syndlk" ", 1:1lií.o procurando es
palhar succur os om lodo o int rior 
do S. Paulo, pura. melhor servir aos 
Intuitos incoull.'I:ISO.. ele dos seus pa
trões, s mpre generoso~:~ com os ba
juladores venu.e.s. 

Uoulaudo com a. boa vontade de 
c01·tos elementos juda cos e judulzn
dos do llulstelio do •rra.balho, es
P ram I:!Sel:l solertes tra.flcantea or
ganizar numerosos pseudos syndl
ca.tos para. smuga1 qualqu r vellel
dade rclvlndlca.doro. da classe ban
caria o promov r a revogaçlio da lei 
tle 6 horas, dos dois terços, da. s
tub!ltduue etc., realizando, assim, 
o "sonho dourado" dos seus "gene
rosos" senhores". 

Já começl~m sses patifes do "Syn
diké" a "d<tr um ar de sua graça". 

Mnudo.ram, para a renovação da 
Junta do Instituto, tros delegados 
eleitores, entro os quaes um tal 
Quaas, typo d jud u degenerado e 
conh cido da!:! chronlca.s pollclaes 
ap nas para fazer chicana. 

Cous gulram, por melo da cblca
na, to.p açilo e certas cumpllciua.des, 
evitar a lelçao para supplente do 
bancarlo Cassio de Toledo Leite, 
moço digno ob todos os tltulos e 
d 1 gado do Syudica.to dos Bnncarloa 
de São Paulo, unico e verdadeiro 
orgll.o dos bancarios da Paulicéa 
dofen o r dcstomcro .. o dos in teres· 
ses da ~:~ua classo. 

Certos documento.s que completa
riam as cr denclacs do delegado 
Cassio, foram crhniuosamente reti
dos e somente avpareceram pouco 
depol. nas 1 ic;ões. 

Para ta.uto, os ouergumenos do 
"Syudlkó" se tran.>portaram com a 
devida antt>cedcuc! pa.ra o local das 
eleições Já, no.turalmeute, p •lo su
borno o outros methodos indignos, 
nos qnacs sã.o mestres, consernl
rrun evitar a l?lCiçrto do verdadeiro 
r presentante doe bancarios paulis
tas, que, por signal, seria o sup
plente do idiota c relapso "conse
lheh·o" A<:cacio, o dlgnlsslmo e fal
toso pseudo~represeutante do "Syn
diké", mas d facto representou te 
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VIDA BANCARIA 
-----------------------------------

ttcçlles por outro banco - 1> lo manto Estadoal do Trabalho, e n.s
London -. tique livre tla obrtgacno slm, ddend ra o teu direito, dentro 
qu a lei n. 62 lhe implle, d tndemnl- das leis, exclusivamente, abstra.hlu

mpre&"t\do~;. do o.; pdnclpioa de luta de clasl!e. 
omo?l Com ta.ntos me.z:es de ordena- QttorelnOI:l a collabOl'UÇll.o l'OCl-

<lo q, antos a.nnos de servtco? NO.o, St·. pr cu. ontre emprog doa e empl·oga
i'r sld nt e, por<1ue dois o.nnoa de ser- uores, m~U~, náo tol ramos o des
vtcos prestados ao mesmo banco p l'J r spe1to ás no. sas leia, parta eUe 
uncclonnrio lhe asseguram o goso da de onde pu.rtir. 
stablli<lad . ( rutto b n.) Dev -se, 
ortnnto, lnd mniza.l-o de nccordo com 
s suas justas xlgencla.s, pesadas, 
em pesadas, pelo orgO.o da J uettcn 
o Trnbalho, que, mercê d n us, a 
evol uçll.o trlumphante de 1930 j!\. o.s
egurou m nosso Palz. ( tulto b<·m). 

Sr. Pr sidente, se mais nllo hou •es
Jsr• pat·u. u bomdlzer a situnçl\o actuo.l, 
bnHtnrla o odigo :Wloltoral qu vlg 

t ntt· nOs a leglslacllo soei !, ew 
SoutlÍ I O.o bOa hora <lorretada apOs a vioto· 

ria da. Revolu~;il.o . (lllnlto b.,.m). 
Os patrll s do Brltlsh Ba.nk, do Lon

nicar- don Bank, do Anglo South Am rlc ,, 
qulll'l- Bank, de quaesqucr hnncoH d st "" 

Dnnk do on.ro mundo ... 
do •1- O r. afê Fllho - E de ClUa snuor 
~rerul empresas que xploram a rviQOH 

rasll. 
OSr. lorne• Audrnde - . . . hll.o 

saber Qtl , no Brasil, ha uma 1 giela
Q o so lo.l a que sllo obrigados fL pres
tar rev renclo., porque ê a pro.vrta so
b ran!a nn.o!onal que o ex.Jg (multo 
bem) que os orgil.os dessa sob ranlo., 

dente unanlm m nte, como um bom m sO, 
rarllo qu s j cumprida! (Multo b<'m. 

~:t:~ij:. A elei~ão ~ara ~irector ~a 

ar-ao, Junta A~ministrativa ~o 
8 ::~~ ·lnstiluto ~e A~osenta~oria e 
South 

o. 
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Pensoes dos Bancarios 

A attitudc indigna dos re
presentantes do "Syndiké" 

Com os tltulos acima publicou um 
orgão da. imprensa arioca as to·e · 
gulntes palavras que trant~ladamo., 

para. "Vida Bancaria", o.tim ele quo 
todos os ba.ncarlos pa.ullatas s con
vençam do papel tristemente lndo
cente que um grupo de bancarlos, 
que se diz m paullatas, está repre
sentando perante os seus collegas 
bra. llelros. 

Bancario! com attenção ssa.s 
palavras qu te Interessam! 

Banca·rlo! se nã.o estás inscrlpto 
e1u nos.so Syndicato, o que e~pera!l 
para faz~ lo? 

Qu te aconteça uma lnf llcld;t
de?. . . R flecte que, então, talvez 
já o Syndicato, onde te devias st r 
lnscrlpto, já te não 'POderá a.uxi
ltar! 

Se estás ludibriado e se pertences 
ao "Syndlké", responde-nos, se em 
slL consclencla, se tens dig~nlda.d , se 
tens pejo, se tons nobreza. de alma, 
podes continuar filiado a um syndt
cato que não defende os teus inte-
resses e os teus direi tos ? 

Nilo vês que os dirigentes do 
"Syndllcé" andam esmolando as 
propinas que lhes advêm de suo. 
r la n.cçll.o? 

Anda, move-te, bancarlo digno 
de vida. melhor, porque teu traba
lho é honrado, vem cerrar fileiras 
ao lado do teu Synd!cato, o unlco 

Lê, bancarlo I .•• 
T1ra. a tua. conclusão! ... 
Envergonha-te se és do 
", yudiké"! ... 

Aqui estamoli para rueber a tua 
L dhe.:-.iio! ... 

• • • 
artigo de Que f aliamos 

"Como é do conhecimento de todos 
os bancariot~ e das classes trabalha
doras em geral, xiate em S. Paulo 
um ps udo syudlct.to chamado Syn
dlcato dos J! uncclonarios llancarioa 
de S. Paulo, mais conhecido como 
" yndlké" e que não pass . de um 

gglomerado de bajuladores e IIUb
rvientes para servir e fazer o jo

K dos banqueiros. 
E' certo que uma pequena mino

d a de bancarlos illudldo.s e que das
c nhecem o g·rau de ca.nulllic dos 

us 1uentores ingressou nesse cra
J uloso "::lyndi é", ma~ comprehen

udo a burla igno bll de que !oi vi
ctima, ess punhado de moços de 
bem stá abandonando sse antro du. 
t1·ahiçlio, tlcand lá apenas os ve
na s, in lere ·selros, bajuladores, sub
s rvlentes, IP,vertebrudol! iuuisnos. 

Allm de asphyxiar a classe banca
ria do S. Paulo e fomentar tra.hl
!iOeiramente a ldéa. separatista en
tre a. m cidade paulista, cheiu. de 
espirito de !Jraalllda.de e enthu.,lo.s
mo po.triotlco, esties Invertidos e in
tlocent · orientatlorcH deijsa choldra 
uuru nda ll ue a.ccode p lo app llldo 
de ·• yndlk.; ·, stil.o procurando es
palhar succur es em todo o inl rior 
de S. Paulo, para melhor servir aos 
Intuitos inconre~sa.veia dos seus pa
troa , sempre generosos com os ba.
J ulatiorcs e venaeB. 

Contando com a boa. vontade de 
c rtos elementos judaicos e jud:liza
doa do Mlnisterio do •rro.balho, es
peram esses solertes traUcantea or
ga.nlzar numerosos pseudos syudl
catos para esmagat qua.lqu r vellei
dade roivlndlcadora da cla~:~se bnu
cu.rla o promov r a revoga.ç o da lei 
de 6 horas, dos dois terços, ela. es
tabillduue etc., realizando, assim, 
o •· bOnho dourado" dos seus "gene
rosos" senhores". 

Já começam esses .patifes do "Syn
dlké" a. "dar um ar de sua graça". 

Mandaram, para a reno ... \iií.O da 
Junta. do Instituto, tres delegados 
eleitores, entre os quaes um tal 
Quaas, typo de jud u degenerado e 
conh cldo das c!Honlca.s pollclaea 
ap nas para fazer chicana. 

Conseguiram, po1· melo da chica
na., tap çã.o e certu.s cumplicidades, 
evitar a eleição para supplente do 
bancario asslo de To! do Leite, 
moço digno ob todos os tltulos e 
d 1 gado do Synditato elos Bancarloa 
de São Paulo, unlco e verdadeiro 
orgilo dos bancarias da PauUcéa o 
defenso r destemeroRo dos 1nteres· 
ses dn sua classe. 

Certos documentos que completa
riam as credenclacs do delegado 
Ca.sslo, foram crimlnosaruonte reti· 
dos e somente appareceram pouco 
depoi nas eleições. 

Para tanto, o energum nos do 
"Syndikó" se tra!Wportaram com a 
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dos banqueiros, que ficam, portan
to, -com quatro votos na Junta. con
tra. dois dos verdadeiros banca.rtos. 

Aliás, s11e det~prezlvel Accuclo, 
pode s r, ao mesmo tempo, reprel!en
tante dos dois, "Syndiké" e ban
queiros, que consl!tuem uma. unlca 
e mesma co1sa . 

Felizmente, a e lstencla de.sp!'czi
vel Que vem arrastando esses "Syn
dlké" stá se approxlmando do seu 
fim. 

Sem pret~tigio ou reflexo na clas
se; abando!lados p los bancarias di
gnos que comprehonderam o lo~ro 

em que cahlram, ingressando nessas 
espeluncas; comendo-se, uns aos 
outros, em guerra. surda, cada qual 
querendo ser ma.ls ca.p cho e sub
serviente; desmoralizados perante 
os proprlso banqu iros, QUe já es
tão fartos de gastar dinheiro com 
esses sangue-suga~, s m brio e ino
perantes, essas cobras venenosas, es
tão nos seus ultlruos estertores, es
palhando veneno para todos os Jados 

Mas voltando ao caso da eleição 
da Junta, constatamos que, f~llz
mente, os sacripantas dOI "Syndl
ké" ficaram completam nte Jsola.
dos e os verdadeiros syndicatos do 
Rlo Grande do Sul, Santa Catha
rina, Paraná, São Paulo, Mlnaa Ge
raes, Rio de J a.n lro, Esplrlto San
to, Bahia e Pernambuco, fizeram a 
"união sagrada" contra o Inimigo 
commum e trahldor, e elegeram dl
rectores e eupplentes respectiva
mente, legltlmos reprOi:!entantes da 
classe. Conra.do, de Porto Alegre e 
ismarlo Cruz, desta. capital, para 
dlrectores e Avellar, do Recife, Dias 
Coelho, de Bello Horizonte e Arls.
toteles Ferreira, da Bahia, para 
eupplentee . 

Destas columna~. temos chawado 
a a.ttençll.o da. classe bancaria para 
os perigos e conjuras que a amea
çam. 

.tl' indlspensa.v 1 o. mo.!s p deita 
união entre todos os bancarlos, .Pa
ra, unido , enfrentarem o rolo com
pressor dos b nquelros, carregado 
de dinheiro, que ameaça e~ma
gal-os. 

Desappa.recida. a dualidade ayu
dlcal em S. Paulo com o immedla
to e completo esmagamento do 
na.useabundo "Syndlké", deve haver 
a maior .harmonia e entendimento 
d ntro dos syndlcatos, para. que se
ja opposta uma reslstencla erticlen
te e forte aos deslgnios dos ban
queiros de arrancar aos bancnrios 
tudo o que conseguiram com tanto 
esrorço e sacriticlo. 

Nã.o se esqueçam de que a. "unli!.o 
faz a força" e que contra a prt!po
tencla e dinheiro dos banqueiros, 
t~ómonto r sta aos bancarlo.s fazerem 
a união sagrada lndestructlvel. 

Bancal'los l .FJnn ·1 D t>61 lllm 
Guardai E m def 'n! 

Da lel de s ls horas. 

Da lei dos dois terços. 

Da astabilldade com do s a.nnos. 

Do quadro de runcclonarlo em 
todos oa bancos. 

O d senvolvlmeuto crescente 
prestigio do Instituto d Aposenta
dorias e P nsõelj . 

Do augmento lmmedlato e geral 
dos salarios. 
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1ua xpe
~oro. Nã o 
1e, se em 
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oderemos 
tanto es 
llrelto ou 
PÍ'Inclptos 
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ê menos 
am mora l 
Dnal, esse 
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nte, que 
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cloaa. dos 
reahnen
<le argu
ee apre

bdltos, :>s 
) Br!tlsh 
n homem 
os prlncl 
ocleda.d 
que The 

funcolonnrlo lh e a ssegura m o g oso da 
sla bllldad e. ( .tUulto bem.) D eve-se, 
ortanto, lnclemn!zal-o de a coordo com 
s s ua s jus tas exlgenola.s , pesallas, e 
em pesadas, pelo org!l.o da Jus tl ~a. 

o Trabal h o, que, mercê de Deus, a 
evolucll.o t r lumpha nte de 1930 jâ. as· 

eg urou em nos!lo Po.lz. ( lulto b (•m ) . 

St·. P r sldento, ae mais n llo hou\•es
IJr• J'll\l'a eu bemdlzer a altun.giLo actual, 
bastaria o Codlgo :Wl e l toral qu vlge 
entt·e nOs e a legtsla<:ll o soclat, 0111 

t !'lo bOa h ora clerrotada após a v luto
ria da. .Revoluç;ilo. ( llluito b e-m). 

Os pa tr!S s do Brltlsh Ban k, do Lon
don Bank, do A ng lo Soulh A.mer!can 
Bank, e d e quaesq uor hancoH d sle em 
do outro mundo . . . 

O Sr . Oa t é FJlho - E de tl Uacsnuor 

de ·onuo pu,r th·. 

Lê, banca rio! . .. 
Tira a tua conclusão ! ... 
Envergonha-te se és do 
"Syudiké" I . .. 

Aq ui eatamo11 para receber a tua 
adheo;uo! ... 

• • • 
.El!.a o artigo de que falla.mos 

a.oima : 
"Como é do conhecimento .de todos 

os bancar! s e das classes trabo.lha
doras em geral, existe em S . .1: aulo 
um pseudo ~:~yndicuto -chamado Syn
dicato <los l~uncclonarios Bancal'ios 
de ,s. Paulo, ma!.s conhecido como 

Felizmente, a existencia. desprezi
vel que vem arrastando esses "Syn
diké" está se approxim:mdo do seu 
tim. 

Sem prestigio ou reflexo na clas
se; abandonados pelos .banca.rios di
gnos que comprehonderam o lo ~ro 
em que cahiram, ingreasando nessas 
espeluncas ; comendo-se, uns aos 
outros, em guerra surda, cada qual 
querendo ser mais capacho e sub· 
serviente; desmoralizados perante 
os propriso banqu~iros, que já es
tão fartos de gastat· dinheiro com 
esses sangue-sugas, sem brio e ino
perantes, essas eobras venenosas, es
tão nos seus ultlmos estertores, es
pa lhando venono para todos os lados 

empresas q ue ex plora m ser vlçoH 
ras ll. 
OSr. lllorues Aladrucle - . . . hão 

no "Syndiké" e que não passa. de um 
gglomGrado de baj uladores e f!Ub· 

Mas voltando ao easo da eleição 
da Junta, constatamos que, f~liz
monte, os sacrlpanta.s dOJ "Synd!
ké" ficaram c-ompletamente isola
dos e os verda.delros syndica.tos do 
Rlo Grande do Sul, Santa Catha
rina, Paraná, São Paulo, Mina3 Ge
raes, Rio de Janeiro, Esp!rtto San
to, Bahia e Pernambuco, f izeram a 
"união sagrada " contra o inimigo 
commum e trahidor, e elegeram d1-
r ectores e SUPRlentes r espeetiva
mente, legltimos repre.sentantes da 
classe. Com·ado, de Porto Alegre e 
ismario Cruz, desta capital, para 
dlrectores e Avellar, de Recife, Dias 
Coelho, de Bello Horizonte e Aria.
toteles Ferreira, da Bahia, para 
s upplente.s. 

saber qu e, no Bras il, hn uma leglsln
Qil.o s ocial a Que sllo obr tg·ad os a pres
tar r everenc ia, porque é a v roprla ao· 
beranla naciona l que o exige (nauUo 

A elui ~ão ~ara ~irector ~a 
Junta A~ministraliva ~o 

Instituto ~e A~osenta~oria e 
Pens~es ~os Bancarios 

A attitude indigna dos re-
presentantes do "Syndiké" 

Com os titulos aci ma publicou 111u 

orgão da imprensa carioca as s·e· 
guintes palavras que t rausladamos 
para "Vi da Bancaria", afim ele que 
todos os bancari-os ·Paulistas se con
vençam do papel tr istemente lndo
eente que um grupo de banca.rios, 
que se dizem .paull atas, está repre
sentando pera,nte os seus collegas 
bra-slleiros . 

Banca'l'iO! Jê com attenção essas 
palavras que te interessam! 

Banca·rio! se não estás inscrlpto 
em nos.so Syndicato, o que esperas 
para fazê-lo? 

Que te aconteça uma infelicida
de?. . . Reflecte que, então, talvez 
já o Synd!cato, onde te devias estar 
!nscriplo, já te não 'POderá auxi
liar! 

Se estás ludibria·do e se pertences 
ao "Syndiké ", r esponde-nos, se em 
sã. consciencia, se tens dig.nidade, se 
tens pejo, se tons nobreza de alma, 
podes continuar f111a do a um syndi
cato que não defende os teus inte
ress~s e os teus direit-os ? 

Não vês que os dirigentes do 
"Syndiké" andam esmolando a s 
propinas que lhes advêm ·de sua 
feia acção? 

Anda, move-te, bancario digno 
de vida melhor, porque t eu traba
lho é honrado, vem cerrar fllelras 
ao lado ·do teu Syndlcato, o unlco 
qu~ .poderá defender- te, contra des· 
mandos de chefes sem escrupulos ! 

Lê as pa.l a v r as a baixo que silo pa-
ra til ... 

Le-as ! ... Medita-~ ... 
E nüo ti tu bela! . . . 
O Syndl cato dos Bancarlos de S. 

Paulo está no gozo de todas a.s s-uas 
preroga.tlvas confor me pala.vraa di
rigidas ao Exmo. Sr. Ministro do 
IJ.'rabalho, peld Dlre.ctor do Departa-

ervientes para servil•' e !aze1· o jo
o dos banq uei ros. 

l!l' certo que uma pequena mino
d a de baucarlos iliudidos e que des
conhecem o gTau de ca.nalhice dos 

us meutoros ingr essou nesse cra-
puloso "~y n tll •é", mas comprehen

eudo a burla iguobU ·de que fo i vi
ctima, esse .punhado de moços de 
bem stú abandonando esse antro da 
truhição, ficando lá apenas os ve
na s, iniere~seiros, bajuladores, sub· 
s rvientes, in ertebrados e inuisnos. 

Afi m da a.sphyxiar a classe ban ca
r ia de S. Paulo e fo mentar trahi
coeiramente a idéa separa tista en
tre a mocidade paulista, cheia de 
esplrlto de bra111lidade e enthua!as
mo patriotlco, esses invertidos e in
decentes oricntadorea uessa eholdra 
1mmunda tlllO a.ccodo pelo appellido 
de "Syudlk.:. ", eatão procurando es
palhar succursaes em todo -o interior 
do S. Pa ulo, para melhor servh· aos 
Intuitos !nconf(t~saveis dos seus pa
trões, sempre generosos com os ba
JUladores e venaes. 

Contan do com a boa vontade de 
certos elementos judaicos e judo.iza
dos do Min!slerio do Traba lho, es
peram esses solertes traflco.ntea or
ganizar u umerosos pseudos syndi· 
catos para esmagar qualquer vellei
dade l'Oivludlcadora da classe ba.n· 
caria e promover a revogação da. lei 
de 6 horas, dos dois t~rços , da es
iabiliduue etc., realizando, a !lslm, 
o •· sonho dourado" dos s e\LS "gene
rosos" senhores" . 

Já ·começam esses .patifes do "Syn
diké" a "dar um ar de sua graça". 

Mandaram, para a renovação da 
J unta do Insti tu to, t res delego.dos 
eleitores, entr e os quaes um tal 
Quaas, typo de judeu degenerado e 
conhecido das chronicas policlaea 
apenas para fazer chicana. 

Conseguiram, por meio da chica
na, tal)oação e certas cumplicidades, 
evitar a eleição para supplente do 
bancario assio de Toledo Leite, 
moço digno .sob todos os tltulos e 
delegad-o do Syudicato dos Baucarios 
de Silo Paulo, unico e v~rdadeiro 
o.rgão dos bancarios da Pa ullcéa 
defensor destemeroso dos interes
ses da sua classe . 

Destas columna.s, temos chamado 
a attençlto da. classe bancaria para 
os perigos e conjuras .que a amea. 
çam . 

J:l' ind.lspensa.vol a mais perfeita 
união entre todos os bancarlos, pa
ra, unidos, enfrentarem o rolo com
pressor doà banqueh'Os, carregado 
de dinheiro, que ameaça esma
gai-os. 

Desapparec!da a dualidade syn
dical em S. Paulo com o 1mmedla
to e completo esmagamento d-o 
na.useabundo "Syndllté", -deve baver 
a maior harmonia e entendimento 
dentro dos syndlcalos, para que se
ja opposta uma res!stencia etriclen
te e forte aos desígnios dos ban
queiros de arrancar aos bancf\rlos 
tudo o que conseguiram com tanto 
esforço e eacrH!c!o. 

Não se esqueçam de que a "unllio 
faz a força" e que contra a prt)po
tencia e dinheir-o -dos banqueiros, 
eómente resta aos bancarlos fazerem 
a união sagrada e indestructivel. 

Bancados ! Flrm I De 1>61 Em 
Gua1·da I Em det a! 

Da lei de seis horas . 

Da lei dos dois terços. 

Da estabilidade com dois a.nnos. 

Do quadro ode runccionarlo 
todos os bancos. 

m 

.O desenvolvimento e 
prestigio do Instituto d 
do rias e Pensões. 

crescente 
Aposenta-

Certos documento.s que completa- Do augmento immedlato e geral 
riam as credenclaes do delegado dos salarios. 
Cassio, foram criminosamente reti-
dos e somente appar eceram pouco i1';!!!!!!!!!!!!!!!!~!!!!!':ww!!!!!!!~-!!!!!""!!'...!' ~!!!!!:!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Ir 
depois .nas eleições. 

Pa ra tanto, os energumenm; do 
"Syudiké" se trant;portnram com a 
clevida anieeod ncia pa.m o local das 
eleições lá, natu ralmente, pelo su
bo rno e outros methodos indignos, 
nos qnaes são mes tres, conserni
ra m evitar a eleição do verdadeiro 
r epresentante dos banearios paulis
tas, que, por signal, seria o sup
plen te do idiota e relapso •· conse
lheiro" Aecacio, o dlgnlsslmo e fal
toso pseudo-representan te do "Syn
diké", mas de facto repr esentante 
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Nfio '\'0 1'1 <l('VI'IM, I>Ortnnto, lt-
naltnr n pet·c-nrrl.'l-o ou h•l-o, e 
depol11 ntlrnl -o no Indo. Dev elll 
fnzl'l-o <•lrt•ulnr. Cn tlu t'Xemplnr 
eleve' 11cr lJclo )oor elnco, ller., 
viu te collt'~tn l'l l SI nfto o lllller-
<lt'll , tc-rel11 tornudo Jmvrof lc un 
u 1101111n propngnndn, tercho prc
Jncll~ndo o• '\' 0 811011 tntere••esl 



l cus lio untcfi. do projeoto n. 120, de 1937, conoe 
to de 500:000 ooo para ~ construccao de uma 

dOis lactarios no Plauhy; com parecer da. Co 
as rejeitando o pt·oj eto vetado; 

lío supplementar do projecto u. H8, de 
osLo rio consumo os saccoe do algodll 

manto do sal bra ilciro, quando 
roduclorcs; tendo parecer com 

ao aoondici 
p&lo!l proprio 
Çommi!sao de 
a i se usstio. 

inanoas sobre ua emendas er cldas 

!JM PAUTA 

qu 

Projecto n. ll<l, de tmmaudo o pagamen d 
ubvençõe o da Ordem dos dv aao~ 

' . Brasàe1ros; com parecer f 

Luioào e Juslica '[larecer 
Finança!'J . (Em i • diseuss 

Projecto n. 11í', d 
ab ir o credito e pe 

• Ilnieterio do Trabal 

- - t• dia). 

Comm ssão de 
subõ.tlluti o da. Commi 

dia). 

Projeoto 118, de 1937, autorizando , abertura do o ~ 

dia' . 

2 .. 67.900$000, pua 1 agam t, 

.'\gPncla Amar! ana. (Em dlsc 

CUil!UG!tNOA 

a hs.ta de chamada, para a votacao n mmal na 
m 22 de feverelro, onde ~e ió Carneiro d Re~:énd , 
acario de .\ltllcfdct. 

Dl OUR80 PRO -uNCT DO NA SESS, 
I· E .!LHE In O DE Hl3 

O Sr. Mo os And1·ado- Sr. PrcsidenLe, Live a honra dA 
dêi~a,l' hoJe, em mão::; c1 • • Ex .

1 
um reqn riment.o o infor-

macóes quo e d rcco1 ao SI'. ~ 1n1stro do Trabalho, solic1-
. Ul.ndo do S. Ex. no d i ~sé o o que tem feito a.Lé hoJ o Con
selho Na.ciono.l rJo Trubalho para defe o a s guracão dos 
direjtos que a no ·sa. leglsltlCI o ocial d, e as·egura ao& m
preg-ados do Britis·h Bank of South Amertca Limited. 
. Esle é, Rr .. 11residcnte o p!•imeiro inciso do meu reque-

riment.o de informações. Elle se JusUtlca, porque, segundo 
eonbta o foi mf~smo ho~o publicado num dos moLuLinos desla 
O:~pJtnl, no proximo dnt 27, sahba.<lo, todas as agonoias do 
.Brlti h Banl• irão fech.>r-se no Brasil, consumada, de sa mn
neira, a a:b.urpcão daqu •llo Banco pelo Tho Londo Dank 
or South Am rica J.irL)Jt.ed. 

.órn, Sr. Pré M ntM, J tG a ruta. te oa·o do BriLi h 
lSa.~ ha !! gu\'~l'nêtlt.e un ls m :.:es. Já pesa a ameaça de 
~8etnprego s1bré o fu!'l<iclonarioi aquella instituição banw 
e.na. h do llb-é t.étnpo. Jâ foram xpedidas cat·las peloJ 

HqUid n fl o Nti Bank aos elJ1l)regado do est.abeleoi 
n'lento de,à · ago ·to ou seternb ·o do anno pa ·sad , s não mA 

-éngaf!O.. E. P.ntrelanto, .ti. o obstant as grovidenoia!. t.om daô 
· f)&r lgun dús e ~pro(ados : Mo obstante· as queixas oon

. · 'tliíu á$, fti~. ~o SyJ:ldioat.o do8 )3anca.rios do Rio de-. 
Jaé 1 Q 40 ~d!eato dos Ba~oar-too d o Paulo; t!.âCt obs ... 

• 
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tanta o proce.so interpo Lo por dois des es b~oorio um em 
~antas e out.ro em São Paulo, o negocto se arr sta. iament:J 
v~J~~nte e nenhuma solução praLlca, nenltUm Pl'OVtd no1, 
fftcienle constn-:no ntó _e:te momento t.enha ido tomada. 

Entret:u_1t,o, r. Pr s1donl , ou o Con~elho Nn!!Iona.J do' 
'l'rabalho exl'sl o ''B' •, ou Jle não · ge não c iste, o qu v m 
a d, r u~ nJC'mu- , nesse cn o, ser .. ellt~ uma tn·tiLuiçao dis
Tl lldlO~Js Hnu r.; CJUP, Cl•Io <JIJ-• luLtt Jlltllllidadc, u 1}\'t'rno d:-~ 
Jt erJulJllca \em cn te ando · rn.tnknuo 

D SH. GA! ~~ .Fn.no - l\Itlltu bem: 
,n sn MOJ ES nn \IJI': - o 

I 4 d julho dl' l UiH, tJU iu liLum o 
r l'llbalho, t! 1~: . 

" r L. 1.::, .' !!•, n. i: - Compet 
pleno, como orgão administrativo, oumpn : 
cumprir as dispo it,;õ ~ Iegaes e rogulamt nt.ar> 
r nlcs ás cai ·a e üdi!.utos ds apos • .mt.adorw o 
11oes, o quae,.qu t' outras in~tJtui!iÕCt> d• pr vi 
flUe -t.J nham n <:ri t•, praticando tudo u!) t~ 
tomando lodu a 111 du1a tu c pam i ~u , :J iOl'l• 
ces ar1n . " 

Ora, Sr. .J:lresid r~io, u decreto n. ~4. ô L•, LI c 
e i9í34., que criou o InsLituto de 1\.pos ntadol'lO c 

do- Bftncarios, diz em . eu arL. Hi: 

"- o empreg do d bnnco on ca5a bancaria, a p .;1 
da data da. publica ão d'l ·esenio decreto, ussegut'a· 
do direito á offoott idade. d~;sde que t'Onle doi ou 

a1s annos d ervico. r sLadu • o mesmo· estabeleci-
mento, e, alvo caso da fallencia ou exth coão do esta
elecimento, eó poderá ser demtttldo em n'ludc. d•· 

falta gr11.ve, \'egUlatmenle arurada P 11 inqu rit a i
mmi trat1vo ·• 

E t? decreto ou gulamenLo n . 54, do nesmo anno d·• 
034, d1z, em s u art. 89 : 

"Ao empt·eg do do banco ou oaaa bancarta., n. ar t1. 
·l:l da ta. da publicação do decreto n. 24. 5 5, d de 
íulho d i 3 í, é al'u•gurado o Ir !to da ffeotivt~ '. ·• 
no re p et.lvo •mprcgo, desde que conte doi ou ma -~ 
~ut de .. r i~;o, prtlstnrlo ao mer.mo estnbe!Po' ··" • .,. 
r., a.lvQ cnsn do !all,.ncia ou 6:;;tmccão óo UI -~t::l~ 
menlo, ao podará r tlemitti o em iri.u.d~ do ··afl'-~ 
grave. regu lo.nnonte aput" dt1 Cl"rl i IQUeri to ~<trn n~tr -
li u. ' 

[~ conttiJUJ c ·,c ·n ulnml'ntfJ: 

"Art. \J~ 11 uidnr;;à de um e~tabeleci~J) n 
!JOl' motivo d eu nccrramento definitivo, exh 
o direito d eff oliv1dnde assegurado a s us em 
rlo , não si' cansidcranclo. po1·ém, comn n.t '' e.1·tltr.c 
de filiao&, llqenâas e se viços banca1'iM am~:r:t • 
tt simples tra.nsfc·rencia. ela propriedodo do estoliele 
·mento." 

lerldian menl~ clara, l'HH'L nto, i\ L'. Pre ideute. a ai .. 
tuncão dos empregado do Bl'iLish Ban · or South A erl a 

ld. 
i\ quero •ntt·ar, no mornenlo. na. dt>mnn_,t,·ac,:áo l!U 

n p udo ltqu idaCftO "oi untaria do Rrilish 1> <~ '·, .. . 
O , · . CA .& FtLJLo - V. Ex. já d lll10U<t.rou b~• , a.quf. 

brilhantemeuto. 
SR . ~tORI\ES DE A.: DRADE- Obrigod 

••• em e omblóa g rnl, em Londt•e , ma ra, na 
dnd!.', uma enoampu.çii , uma compt'n, u ·a nb~ore.iiu d 
f rido estabeleoiment.o pelo London· Ba.nk. 

Não quero entror mo mo, SI'. Prosid nt.e, ~ ot'(JU nlo t\ 
o momenlo -propicio, na domonstracão juridica. le q ::· mes
mo que 11ruv s e liqu1dacão vrluntal'ia, es a liquida ao n o 
~alva.rla, nUo llb rt.at·ia os eus aceioni Las de p gr,rom ;toa 
eus empr gados n. indcmn1zatlio que 1t 1 i lhe· àé . ão 

quero perder Lempo com tae questões ll l'ldica!, e 
não o mstanl de o fazet·~ Aliás, n.nt~riormente, jé, de 14 
tratei dellas . Quero, agóra, torn~~.r beM clara a lnt.trp~ G 
unica, ruzoavel, quo •<~ lêls tro.halhfstica!!', ll<) pa uular. ~ 
de ndmJtiir, porque sei quê já Pe fA'm dito por abl 
que R ffeoLividad ass gut'a!3n p lo c! t • 24 .Gt ao! 
·~mpr dos bano rios d p~ndin. da {1:1~ .. Jf:!nm dG Dl'UO d 

loi anuo .. apó. u. d· ta d dccrc o. !!to, d' Pre lda~tt. ( 
abwluW\mt!nl~ !al o1 é u1t.erprela.cão inadmt ~~ ·el em direito 
principalmente vorJficada a r edaoçá.o t rnmmatica a tn r• 
l')retttclí.o 1osi.e dáS db;Qosletse do aoereto n . ~4 la. 
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Mas suppondo que isso fo se verda.de, suppondo que a as:. 

~
lidada assegurada aos bancarias dependesse do transito 
es dois annos após a data do decreto n. 24.615, mesmo 
m Lodos os empreg!ldo- do British Bank estariam · defen .. 

1 s por essa estabilidade, por!lue o decreto n. 24.615, é 
9 de julho de J93·í e a despedtda dos funccionari~s é P<?B; 
lor a setembro de 1938. . . . 
o Sn. LUiz TIR!'LLI - 1\luito bem • .Mais de dois annos 

'ois do decreto. · o SR. MlOIRAES ANDRADE -1\lais, portanto de dois annos 
lguns mezes além da dnta do decreto. · 
1\fas supponhamos ainda, para atgum·entar, e por absurdo 
se contasse o prazo de 2 nonos da vigencia effectiva do de• 
· n. 24.615 .. 
Ora, Sr. Presidenl~. e s11 decreto, se me não engana a in
açlio que tenho. neste momento. informação que . consta. 
, do trabalho "Ccinsolidacão das Leis Trabalhistas", do 
Luiz Pereira dos Santos. trabalho cuidadoso, perfeito, ê 

orme a rP:llidade do!'= factos: e se decreto, dizia, foi 'PU
do no "Diario Official'' dn União, de 20 de julho de 1934. 
Ora, é sabirlc• q 11' n YillPncia das leis comeoa, nos Estados 
raneos, para nlcnlll;:tl' C>ii.o Paulo, Rio Grande do Sul, Per
buco, nnrle o Il"tlt ... h Bank tem agencias,, 30 dias após 
ta d:J puhl irnri'i J. • 
SP a puhlit"l"illl foi n 20 ele julho de 193~. e e a vlgeucia 
Estados lttft~' .. u.,n~ principiou 30 dias depoi , verificamos 
a ·vJgencio· 1 '' d<'crelo· n-: 24.615, teve inicio, em todo o 

ral do Bra tl onde o British Bank tem agencias, a 19 de 
to de 193! nm~ o.nnos depois. teriam os 19 de agosto de 

Ora, a pt'trnett•n das demtssões, Sr. Pre idente- 'Pelo :-nA
das elE' que tenlJO noticia -a do Dr. Francisco de Paula, 
ão Elmeisker foi -feita por carta de 21 de outubro da 
. portanto dois annos, dois mezes e dois dias depois da 
ncia do decreto n. 24.615. 
Suppondo, pois. por absurdo. que essa interpretação fo e 
ave!, me~mo r.lla, me<\mo deante della. me mo lVJr via 
. mesmo por \'it·tnde nella, o British Bank seria forcado a 

nfzar legalmenta torlns os SPtlS empregados qull têm 
de dois annos do servico, tendo em vista a estabilidade 

os ampara. 
o SR. C.\Fé Fn.no - E' lrrcspondh•el o argumento de 
Ex. 
O SR. fOR \E, n • .\NDRADE- Ora. Sr. Presidente. o 
requeri mPnto rle •informncõel' perlP a11 Ministro do Traba-

~f' rliJ;me informal' n Cnmm·u aPCI ,; nur o Conselho Nacional 
.,r~b·!lhn frz até agClra. oi cs;;(• l'l'~pdlo. 
011 o Conselho . ·acióna.l do 'l'rabolhn. 1'01110 dr11'nnc:lrei 
omeco do mrn dic:cut· o. toma nrovid•'ll t:in~ pat·u ·1 dcfl"-
o rlireiln rlf'~" CllllJW "adus <.yndicaliznrln: ele> nccordo com 
1 que o in I itnl iu nu rc:·e r.on~elho não toma taes provi
ia· e. ner;~c cn o, Sr. P1·esidente, prccic ser immerlintn.-
1 exlincl o. norqno 6 urna desnf'cessirlade, uma inut i! ida
é unHl rowa muito cara que o lu~o de uma legislação so. 
aue nãn ~r. cumpre, por ·culpa desse Conselho, está nos 
do su tentar. 
o SR. \BJLio nh .~s:Js - E' por isso que nos batamos 

f11 li~;a rln Trnhnlho 
H .\n til t 11 IH llLI"ll \ - _-\c! to que a lei deve ser cnm-

· ~·ro~ro nr 0T,J\'1~TR ~ - El';ses fnrtos têrn pro-
l'- ,,. 1 """ n nrJ'P<>sidRrle ah·nlnta da rrMrlío im-

' ,· • u" tnna .iu:-1 i1;a a11tonoma, que possa defende,· real
IL' u;-, ml ercs~es dos Lr·abalhadores. 
O SR. ~lORAES DE ASDRADE - V .' Ex. tem toda a 
o, mas ,lá lemos apparelhagem suficiente para essa defesa 
reei amo. 
'il SF\. CHRISOEITOZ..lo DE OLIVEUtA - Estamos convencidos 
1e a olw;fto rio ~.:aso Hl cneonlra na creacão da Justica 
·abalho . 

Emquanto, rporém, não é instituída essa Justiça, meus pre .. 
lados collegas, não podemos deixar os empregados entregues 
mercê dos empregadores, e .temos de fazer funccionar os trl 
bunaes que já temos organizado. (Muito bem). Principal,.. 
mente em casos como esse, em que o British Bank se ve~ 
rmdo, claramente sophi mando, burlando da manetra matl{ 
censuravel e condemnavel, a nossa legislação trabalhista,. 
,(Apoiados). 1 

O SK. ALBEF\TO SuREk - O Conselho Nacional do Tra• 
bnlho tem levado em conta as reclarnacões dos demah; ope .. 
l'artos, que são garantidos .pela e.stabilidade do emprego, man
dando-os reintegrar nos primitivos quadros, quando demit t
dos sem justa causa. O Con-elho poderia agir, nesse caso, lia. 
mesma forma, mandando .reintegrar os bancarias dispensado , 
ú Lond1m Bank não liquidou; fez uma verdadeira. incorpora .. 
cAo, como é de todos conhecido, em face da documentacão· 
apresentada á Camara e ao poder competente. 

O SR. MORAES ANDRADE - Consta por isso da infor .. 
mação que pedi ao Ministro do Tt·abalho, primetro, a sol1 .. 
c!tacão sobre o que até hoje fez o Conselho acionai do Tra· 
balho. 

O SR. AF\THUR DA RoCHA - e, no primeiro processo, d 
Gonselbo bouvess§ tomado providencias · adequadas, não BIS 
repetiria o caso. 

O SR. MORAES ANDRADE - O problema já. estaria re .. 
'bulvido. 

O caso, Sr. Presidente, não párn ahi porém. Tenho oU• 
·vido dizer - e é o que que1'0 traze1· ao oonhecimen~o da 
C:unara hoje explicando brévemenLe miu pedido de informa-. 
tões, e' por 'er facto gravíssimo o inclui no pedido d~ lU• 
formacões - tenho ouvido di:ter, que, ou o Conselho Nactona 
do Trabalho, como instituto especial da administração pubh· 
ca, ou ·algum dos se~s membros ou algum dos s.eus P.rocUl:a. 
dores, julga o .propr1o Conselho, sua per·manenc1a.. e tun~cto
namento, como facto inconc;Litucionnl. l!:u não ereto que Isso 
se dê, mas têm sido Lão I'epetida.s as affirmacões nesse sen
tido que solicitei se dignas e o Sr. Mmi:stro do 'rt·abalbo man~ 
dar-nos d1zer se o Conselho, algum de ()ous membros, ou al
gum de seus procuradore , julga me mo a permanencia e fun
ccionamento de d!Lo Conselho inconstituc10naes. 

Porque, então, teremos de exammar a maLeria a fundo. 
termeoo de esclarecer e ·sa que&Lão, tet•emos de resolver deft· 
nitivamente se um insLUulo deEea importancia ba:sica, abso
lutamente fundamental, da nossa legislação social, se esse 
Instituto d' iVe ou não er conservado, se pre.cisa ou não de re· 
toques, de remedioo, de r mandos, de aparas ou do que quer. 
que seja que o faca permanecer. de pé_. . 

Mas, Sr. Presidente, amda J".o nao é 6; ha malt>. Tenho 
ouvido dizer tambem que u Con ·cllto Nacional do Trabalho, ou 
algum dos seus mP.mbros. ou algum dos t-.eus procuradores, ou . 
nlgum dos con.-nltorc.;, jnrJdico . .:to Mmi ·terio do T~abalho, 
a ffirma que a mdemnizar.ã't• e r ada pelo arl. 2• da lei n. 62, 
de 1935, que aqui velamos, ó tt unica que vale aos empre
gados despedidos sem motivo, quer este~. Lenham quer não, 
prazo de conlracLo, quer tenham eslahliidnde, quer não a. 
tenham. 

Semelhante the e vem sendo sustentada pelos procura.
dores do Brltish Ba.nk e me constou que ha qnem, no Minis
teria do Trabalho ou no Con~elho, a ncccitc. a defenda, a apa
drmhe, a advogue. 

Ora, Sr. Presidente, teolo seria um despropo·.ito jurldieo, 
um õespauLerio de inlerpr facão da legi ·lacão ,;,oc1al. 

Mas é prcci o que .-e aiba exactamrnte ::;e ha alguem em 
algum desses orp;ãos que SP bata por eStSa lhese. Se ha al
guem, que es e alguem venha a dizer em virtude de que fun· 
cfamento ou por que razão semelhante these vem sendo de
fendida. 

Esta lhese é um ahsurrlo legal chocante . 

~ SR · ~lOHABS \. DR.\DE - Ag1•adeço os apartes dos ria 
& colle a~. que Yém int~iraruente em abono de minha 

:\las a .Tu::.lica do Trabalho é instituicão da la! monta 

A lei n. 62 é mu1Lo o Iara. No .seu al'L. 1•, e lia se enuncia 
eeguinte maneira: . · 

"E;· a~segurad·o ao, en1pr~gado da mdustr1a e dO 
commeroio,.não exÚitin.do pra~o estipuf.a.do.para a termi 
na:ç(ío do respectivo contracto de .trabalko, e qilando fór 
despedido sem justa• causa; o · direito de haver do em .. 
pregador uma· indemnizacão paga na base do maior or.: 
danado que tenha percebido na me~>ma empresa . ., 

ugar a t:~o grandes dil'J:iculdades; devtdó a quesiõe~ te
vc~.s. ·undico-prócessuaes, provocadas em face da Justiça 
mum, que o Sr. Ministro do Trabàlho - sobre cuja 
osidade, cultu ·a e pa.ll'iotismo somos unanimes em dar 
tado pleno - levou dots annos, depois da promulgação da 
titUlção, pa1.1 m:md~r o primeiro projecto á Camar 
Esse p1 OJectc•, <'O 10 • . EE_ ~âlieru. e:> ·j sendo ObJecio 
~tu o acu1'ado, rned:tado techmco, pe ·teito, da Oomnnssâo 
onst1 UJção e Justtca Aliás, o titular do 'Trabalho · não 

ra. ·os obtces, as duvidas, os innumeros precalcos Q.Ue tem 
, preoiso resol'Ver. pouco a. pouco. 

'eguem-se outro.::. artlgo~ t txando então e.s~a mdemn1-
zaçã.o. O art. 2• é que diz que a mdemntzação para esses em
pregados, não havendo prazo para. terminação do respectivo 
eontra.oto de tra.balhQ, será. de tantas ~ezes quantos ore~ ~ 

de () , 
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~Ia.s a lei n. 62 ·não para ahl'. No art . 7" estabelec b 
&eguinte. 

.. Havendo termo e.!típulado - ê outra bypothese -
nenhuma das partee poderá. desligar-se do contracto, 
sob pena de ser obrigada a indemnizar a outra dos pre~ 
juizos que desse facto lhe resulta1·em " -

E' a obrigação de fazer, na tecbnica jurldlca, que se re
solve em indemnizaoão por perdas e damnos, deede que não 
seja cumprida. 

Mas a lei ainda não ítca abi; vae mais longe. No art. ·iO. 
e.sbpula: 

"Os empregados que ainda não gazarem da establli
d~de que as leis sobre instituto de aposentadorias e 
pensões têm · creado, deêde que contem i O a.nnos de ser• 
viço effectivo no mesmo estabelecimento, nos termos 
desta lei, só poderão ser demittidó& .por motivo& devi
damente comprovados de falta grave, desobediencia, 1 in~ 
di ciplina, ou causa de forca n,1aior. nos termos do ar-
tigo s·." . . 

Isto é, a lei n. 62, estudando o caso dos empregados que 
petnJaneoerem 10 annos continuados no mesmo estabeleci· 
manto, determina que· elltos Lérão estabilidade se outras leis 
anteriores já lhes não tenham assegurado essa estabilidade. 

Ora, os banca rios têm a e.;;tabilidade. assegurada no fim 
de 'dois annos de serviço perante o mesmo estabelecimento. 

A lei n . 62, nesse caso, respeitou os prazo menores, e .o 
empregado que tem estabilidade, como o empregado que tem 
prazo &pecial para t5eu contracto de trabalho, não póde ser 
despedido senão pagandt>-,<;;e-lhe perdas e damnos. A indemni
zaoão do art. 2•? Não, Sr. Presidente; aquella indemnizaoão 

" O S. • ALBERTo Sr.JJtl!ilC - Impedidos de conseguir out:rl 
collocação, além de outras circumstancias, pelo factor ldadc. 

O SR. MORAES A:-.JDR.ADE- ••. e de obterem outra col
locaoão, não só por causa da idade, mas. ,pripalmente porq't•) 
os bancos, em geral, q .1.~ndo sabem que t!m candidato fqi em 
prégado do l3ritish Ba.nJt e que de lá saiU sem receber a n
C!Jcula indemnizacão. a que querem reduzir, negam-se. nun1a 
solidariedadt! criminosa, a admittir semelhante candidato. 

O SR. ARTHUR DA FoOHA -E' das. grandes e tristes ver~ 
dades que V. E:t. esti levando ' ao conhecimento da Oamara. 
(Mu•'to bem). .-

0 SR. MORAES ANDRADE- Não ha a menor censid~· 
ração pela ra.zão que os assiste. · 

Mas, Sr. Pres1dente, o mais grave, o mais ·alarmante ' 
que consta por a.hi a,fóra - e já. tenho ouvido dizer por mui· 
tas pessoas. e pess.,ae ae .responsabilidade, que houve no ca.::; 
do British Bank, indebita, immorat. inaoceitabilissima inter· 
venoão de uma embaixada exf.ra.ngeira. 

.~ão .quero que iss1 se ten•ha dado. 
ó SR. ABILro DE Assts- E' grave I 
O SR. ALBERTo SuaEK- E' grave demais~ 
O SR. ~ÍORA'ES ANDRADE - ·Pessoalmente, recuso-m·~ 

e admittir a veracidadt~ d.) semelhante boato. 
O SR. OHRYsosTo~o Dl!l OLrVBIRA - Isso mostra que Eii· 

empresas extrangeiras cout.inuam a querer fazer qo Brasil 
colonia dellas. 

O SR. MORAES ANDRADE- Estariam realizando .se fos 
~em reaes factos com,o e~so. . 
· Não acredito na inte!'venção dessa Embaixlllda estran-

' é para empregados que não têm prazo. A indemnizaoão por 
perdas e damnos. 

geirJ. port)tte o con.becido tazr play dos seus nacionaes Mo 
:hes permiLiisria um jogo tão pouco elegante, ' tão pouco de
cente. Não t:reiQ nessa intervenciío. porque acredito no pa .. 
triotismo, acredito na all.anaria <io Sr. Ministro do Trabalho 
e do Sr. Presidente da Repuhlica. que saberiam mostrar a 
-porta áqun);e diplomata que lhes fosse fazer semelhante in
t.ervflncão, mesmo só por informações. Mas quae.s são essas perdas e damnos? Para quem tem 

I) direito de rflceber mensalmente um determinado estipendio, 
um determinado ordenado, será o pagamento men~al desse or
r!enado ou o pagamento lia· tantos ordenados quantos com
pensem a. perda do emprego, coisa a ser liquidada. evidente
mente, em execução, nos .ternios do Direito Civil, nos Lermo~ 
do Direito commum que rege a. espeoie. 

O SR. AT.,BERTo 'SUREI< - E é isso, .iustarnenLe, o que os 
banca rios pleitenm. 

O SR.. MORAES ANDRADE - iz muito bem V. Ex. 
1> asJieguro que é isso mesmo. 

·E vou mais longe. 
O SR. ALBERTO SuREK - Os bancarias estlio garanUdo por 

IRgislação especial. . 
O SR. !IORAES ANDRADE - Os baooarios nacionaes ~ão 

dirigtdos por dois syndil'atos pl'incipaes - o do Rio e o de 
"ão 'Paulo - orienLadofl por J)Pssõas con ervadoras. 

O SR. ALBERTo SunJliK - Porlfl accrescentar que Lodos o 
•yndlcaLos bancarias do Paiz c~tão de accol'do com a orien
raoão desse<; dois syndlcatos. que são modelares e só exigem 
gquillo que a legislaçã,, trabalhista assegura. 

O SR. l\IOnAES ANDRADE- Declarei que os bancarias 
são clirigidos por esse.s syndicatos, mas vou mais longe: dão 
de mão, pare:. fazer um accordo de liquidação rapida. dão dA 
mão o dire1to que lhes gar:mle a lei, para acceiLar indemn!
zacão - não tenho documento official. mas sei particlllar .. 
mente - dão de mão o direito a indemnização por perdas e 
dam!l•Os para acceitat• indemnizacão muito inferior áquella 
que, em ex cucão de soutenca, qualquer juiz ou tribunal d!> 
Paiz lhes mandaria pa~ar. 

0 'SI\. GHRYSOSTOMO DE 0LlVE!R. - Abrem mão do direit'J 
maior pelo direito menor. 

;";ão ue:·t:dito nieto, mas, Sr. Presidente. existe esse consl>l 
u:J.:s i'uas de~. ta capital. nas de São Paulo e Santos, de cujo<~ 
mot·a,iore.s tliffereo.tas tenho ouvido semelhante affirmaoão 
'I'enltr• can~ado de dize~ a toda essa gente que isso não é vet• 
dade. porém vejo-me, sinto-me desmentido dia após dia, q,uan 
rio não vejo providencia.- do Governo. quando não vejo pro
videncias do Conselho Nacjonal do Trabalho; emquanto con
tinuam as despedidas, os abusos, as burlas do British Bank r 
do London Bantk, nenhuma defesa so Lem f ito dos empregady 
l•rasi!eiros I. .• 

O SR. ARTHUR RocnA - E si por caso o Conselho Na
cional não rr•solver essa pdmeiro caso, do nosso companhen•c, 
Reimão. todcs os demais processos que Já entrarem ser1.u 
nullos. 

O SR. ABtLlO DE Ass:s- Sou conhecedor de algumas o 
Iuoõe · de casos de emprcg<tdos do BriLish Bank, em harmonl1 
com a lei n . 62. 

O SR. MORAES ATIDHADE - Não ha nenhuma. O que 
h a é o seguinte: o London Bank acceitou alguns dos empro
gados dem1ttidos pelo Briti~h Bnnk, mas acceitou-os sem lhes 
.l'econhecer a est.abllidadc que elle& já tinham conseguido n-. 
British BaYlk, de modo que a lei foi burlada. O British pago •1 
., alguns do - seus empregacios, que aoceitaram e lhe deram 
quiLac1ío. mas pagou a ~ndf'mni•aoão dos empregados, sem e~· 
Labilidade. Ainda ahi '1 lei foi burlada. 

Annuncio, com a res.ponsabilidade do meu cargo, assegut'd 
que, oppoJ'!nnamen~e. essf's homens, que foram foroados n 
transigir, porque a misrr1a lhes batia á porta e tinham de ao
ceitar aquella esmola. mi&eravel para que seus filhos não mor
ressem de fome - asso3buro. dizia. que es es homens, fund'l
dos 110 artigo 14 da lei n. 62. opportunamei!lte ainda terão d,, 
reivindicat· seus direitos. · 

Diz ess artigo: 

"São nullos de pleno direito quaesquer eonvenclk. 
entt·e empregado~=; e empregadores Lendentes a impedn 
a applicaoão desta lei". · 

U SR. :VIORAES ANDRADE - Note bem a administração 
r:lo Brasil a que terl'ivdL impasse está querendo levar os ban~ 
carios. Si e .tes hornen.a, bo.Jo perfeitamente ao lado da ordem 
'~ do Governo, obedece'ldo á orientaoão de syrrdicatos conser
vadores, não tiverem, entretanto, seu direito assegurado. que 
vão oo inimigos da ordem, os extremisLas de um lado e de 
outro, dizer aos ouvidns desses pobres homens ? - "Vejam 
vocês a paga, vejam v~ês o merecimento, vejam vocês o re~ . Não, Sr. Presidenli~, os mglezes não se hão de rir do Brn -
ultado que tiveram em servir á ordem, em servir ao govern.o, sil. O British Bank e ') London Bank não hão de burlar a h• 

q,uando, debaixo .de nossa or1entação, vocês recebiam tudo. glslação trabalhista bl'aslleir~r (muito bem) porq,ue sr p1 ,. 
H<>je que sustentam a ordem e o Governo vocês nada têm, ,.sideute, si n•es.sa hora· não nouver nenhum outro· ad~og 1 i 
nem siquer o que a lei lhes manda dar I". • ·para ampara!' os direitos desses homens, eu pois meu m:~ 1 

.Sr. ~re!.Idonte, o Govemo deve meditar ser,! a mente sobre . dato vae terminar no :lin1 de~te anno, eu, Sr.· Presidente, ter· 
a tr!ste ~Itwtc~o a que íoJ;"a,m ati~ados e~ses p&bres•reb&fe"s::de't: .'1t~~ds:,~w.tr, livremente, os meus serviço ,pr . 
1am1lla, Impedidos de receber a 1ndemmzacão · misev.avel·, .in-. f1s&lonae~,~ ···etses p~tr11~1os P.ara obrigar os inglezcs u respci. 
JUsta. que lhes ~ offer:Jclda Elm trooa dacruella a auP. t.êm di· 'Lar as le1s do BrMJl. (i~bttto bem, muito bem. Polmm n 
relto, •• , · orador é cump1•imentado). • 
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Indico que a Commie ão de Constituiçã0 ·e Justiça 
:nfe te sobre se é legal o Poder Legislativo extinguir 
ror ar ou reorganizar determinado orgão de oaraot~1: 

ou teohnicoi cujos funooionarios tenham 
nomeados por empo determinado, antes 
decor rido o período prefixado para ' 

Outrosim, indico que, na hy:pojlbe.se 
sent'ido da jurid ioidade do -aoto em 

u<u.'11'l: o~r sobr e se o direito que assist~ aos 
desUluidos de suas funcções, deva sB1• r11Ha1 

vantagens pecuniarias, de ordem 
qual a medida que... para tal 

Sessões, 31 de dezembro Monte, 

E' deferido o seguinte 
REQUERlMJ!l!i'l'O 

Presidente. 

O S1·. Prel)ideuto - , 

O St•. Gomes Fel'raz 
de h a. mu.iLo, desde a • "l!l·• "~~u ... pa5sa.aa, 
i'imentar o preceito 
I ude do qual neuhum 
,-em aLtribuicão do.s 
u despesa. 

Ha a r espeito, 
ic6es : a indicação 

<tpresentada em 
'' n. 4.7, desta 
;• mbos da autori 
t• j á com na:rP.cerrl• n 
do 

propo.sicão 
s para os .......... , g 
t~ ou ta;x. 
el>t.ci no pri 
vidamento 

cão offic 
oel'rar 

Trata..fié, Sr. Presidente, de uma u.n1Do·sJciil.a 

ser, quanto antee, ou incorporada ao· -~~s~~il~~~~o( 
fó a de project.o de resolução, como d 

es de Justiça e de Finanças, ou dl' 
proj de lei, como quer o seu autor, com a. 
sua ap ovação, que novas proposições sejau1 
discutidas votadas e, até, sanooionadas, indicação dos 
1•ecurso.s su ficientes para aa despesas como acabli. 
de acontecer om. o projacto, hoje, lei da de fevoreit() 
de 1937, publto do no "Diario Official hoje. 

Assim Sr. Presidente, a Y. Ex. fizesse 
incluir em 1•eferida or«mctswllio, se, porventura, não 
uver de ser a Executiva, J).a fdr~ll 
do Regimento. 

O Sr. Presidente 
Serão lncluidas em p 

Vou submetter a 

Requeremos que a l'Allnarll"' inser1r na ao.ta da 6eue 
traba.lh<>s, de hoje, um pezar t-alo falleoi-
mento do profe.ssor relia an·Le-noutem 
ne.sta capital. Esse anda Aurelio Pires, 
<los mais illustres q e têm digni ino secundaria 
o superior d~ lllin s, dedicado ao o desde a moci-
dade, roiior t.lo ~1nnasio l\lineiro, Escola Normul 
Modelo, lente Cll. tedraLico da Faculdade u., .. ,n,u•ullla da Dcllo 
Horizonte, Oll tov-o Lu.mbem des tacada impren, u, 
onde fôra C4 !pt·c uuutado pelo sou grando iulo.;l -
lccLual. 

Sala d s Ses:;õe.s, 27 de favet·eiro ue 1937. 
Coelho. P. Matta Macluulo. - Ji'w·tado de 
~tacario de ALmeida. -Simão da Cunha. - Bias 
Ped1•o Alei:vo. - Noraldino Lima . - Pol·vcar·po 

. 
O Sr. Alberto - Sr. Presulentc, sinto-me no dever 

de, mais uma vez, occupar u. LL'ibuna na defesa dos inte1·esse 
daquelles 4}ue aqui repr sento, bem como na defesa sagt·nda 
dos direiLQ'll dos trabullladores, assegurados na Constilu!cii.o 
Federal. 

l'io dia do hoje, S1·s . Deputados, 27 do fevereiro de i93'7, 
o rra as pol'Las, da.fiuilivamenLe, "'!'!Je D1·itish Bank of 
::>ouLh marica Ltd. ". Em conaequencia. disso, foram dispep
sado.s trezentos a tantos empregados, s-em que a legislação 
liOOail trabalhista. houvesse sio..lo r esveitada no~ seus dispo
sitivos. 

Os administradores do "Londou Bau.k" entenderam da 
ser juizes do uma causa em que são réos . Procedendo dess11. 
fórma. indevidamente, resolveram applioat• a lei n. 6.2 para 
o caso dos bancários dispensados . 

E.;;ta. lei, que em bóa hora foi promulgada, diz t•espel
to áquelles trabalhado1·es que não possuem ainda estabili-da
de, isto é, áquelles que não attingiram aos dez annos de set·
vico, ou, no caso especial doe bancaria , aos que não têm 
dois annos de effectivo serv1co em banco, casa commer
cial ou empresa industrial. 

Sr. Presidente, já tive ensejo do denunciar da tribuna, 
em 17 de setembro do anno pas!ado, as manobras maobia
velicas com que se conduziu o "London Bank" no. liquidação 
da sua filiada - "The Bril.i&h Bank". 

Resolveram, por isso, manhosamente, dizer que sê tra
tava de uma liquidação, quando, de faoto, se cogitou do in
c'?rporação como hão de verificar Oll nobres collegas, pelo 
discurso que vçnt pronunciar. . 

Acostumado ás lutas e ao trabalho, por mais de uma 
vez tenho enfrentado companhias poderosas e, por infel ci
dade minha, este é o segundo casQ com empresas inglezas. 
De todos nós é conhecida a qutslão do 18 trabalha.dores que 
pleiteavam a exeoocão qa legislação social l rabalhista. Só 
por isso se ~i~sa e fic~m resolvid9 que esses lrabalhador_ea 
eram extrem1st:as. 

llefiro-me aos dezoito trabalhadores de pedidos da Em
preza de Morro Velho, os quaes apenas pleiteavam a execução 
de nossa legislação. Esses companheiros em prjncipio se ba
tiam pela lei de férias, pela adopção da Carteira Profissio
nal e pela Ol'ganiza.oão do syndieato a creação da Caixa dé 
Pensões e Aposentaqorias, as!)egurada pela lei. 

Os ingle~es da mencionada empreza encontraram mélos 
modos ;para que aquelles dezoito homens fos em demlttt

dos, muito · embora_ a policia de Minas Geraes tivesse forne
cido documentação de que não eram extremi tas, o mesmo 
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--==~----------------------------~~~~~~~-'azettdo o Sr. Chefe da Ordem Social e Polftfoa do Rio de 
Janeiro, attestando tambem que os mesmos nada tinham com 
os movimentos que ha pouco sa verificaram no Paiz. 

O prooesso, entretanto, continúa os seus tramites le
gaos. e aquelles tr·abalhadores hão de pr:.ovar que não toma
,ram parte em agitações extremistas, de conformidade com 
os doe um ntos que ·tomos em nosso poder. 

O Sn. CAFÉ FILHO - Esse proç_esso teve cur o no Mi
nisLerio uo Trabalho ? Qual foi a solução ? 

O Sll. ALBERTO SUREK- Como declarei, a dooumen
ta(;ão ioi apresentada a quem deve resolver em definitivo 
o caso, e estou certo de ql!e o Sr. Ministro do Trabalho fará 
just,iça áquelles homens, reconhecendo não serem elles ex
tremisf.as. 

O Sn. CAFÉ FILHo- Mas não houve solucio Y 
O Sn. ARTHUn RoaHA - PemiLta o nobre orador um 

apal'Le. O caso dos 18 de Morro Velho nesta hora já devia 
e~tar r•esolvido, porque ficou perfeitamente provado que es
s paoatos trabalhadores bt'asileiros sómente pleiteavam, 
c mo V. Ex. declarou, cousas que esta Camara approvou e 
constam hoje de nossa legislação. Agora, porque foram os 
fundauorcs do yn.clicato dos Mineiros de Morro Velho, repu
taralll-nos inconvenientes aos inglezes. Isto, aliás, não é para 
admirur, porque os processos de que os inglezes commumen
te lançam mão são por p.ós conhecidos. O que oooorreu em 
:Morro Velho sucçede em diversas companhias de que são do
nos os inglezes. 

· o SR. EURICo RIBEIRO - Aliás, reclamar diretios hoje 
em dia constitue perigo; a individuo caminha para uma de
;nuncia. 

o R. C.\FÉ FILHO - Registre-se isso como declaracão 
(lo Deputados quo apoinm o Governo. 

O Sa. Eunwo RmEmo - O Governo não é culpado de taes 
denuncias. 

O SR. ALBERTO SUREK - Aquell&a nossos compa
nheit•os que se baLiam pela execução das leis lograram re
sultado contrario, pois de uma hora para outra se viram 
pri auos daquillo qu~ a legislaç-ão social trabalhista lbes 

, gal'IJ.tl~e. 

o sn. ARTHül\ RoCHA - Privados até dos proprios meio~ 
4o .~u!)sistencia. 

O Sll. AJ..BER'l'O SUREK - Sr. Presidente, decide-se 
eostu instante uns dos maiore senão o maior dos dissídios 
trabalhistas no .l:lrasil, tendo-se t'm vista o volume do seu 
;valoc representado em especie. 

Assim como os escribas e phariseus tramaram na som
bra ' e na calada da noite, a condemnaoão de Christo, con-

muar.ão est,a Q!Ue lavrada pela covardia e pusilanimidade 
de PílnLos, Governador romano, passou á Historia e inscre
veu-se em letras rubras, nos annaes dos grandes erros ju
dicial'io , assim, os banqueiros inglezes, muitos delles, qui
Qá, descendentes desses mesmos que crucificaram aquelle que 
.á Terra veiu trazer a paz e annuoiar a justiça aos homens 
de boa vontade - perp~traram um attent~o clamoroso eon
.tra os nossos trabalhadores. 
: Atlentado clomoroso e inolvidavel que faz jús á uma 
,epre ~:;ão violenta porque violento foi elle. 

A tragedia bíblica no sapresenta Judas agindo isolada
mente, para entregar o Divino Mestre aos seus algozes; na 
tragi-comedia que temos a infelicidade de assistir, Judas 6 
multiforme. 

Ha mais de quatro annos, os directores do "Anglo Soutb 
American Bank", pae do Britisb Bank of South America Li
mited, vem lutando com as maiores di!liculdades fipanceirae. 
oriundas de maus negooios praticados no Chile. Ao Governo 
de Sua magestade lngleza não ficava bem, para a salvaguar
da da hone tidade proverbial do Albion. que se dissesse que 
o Anglo South estava, como de facto estava fallido, no Cb1le, 
e era mister soccorrer essa ipsiituioão, para salvar as ap
parencias. A palavra fallencia, declarou o advogado do Bri
tish Bank, que o é tambem elo Bank of London está resea
da do$ diccionarios ioglezes. 

' Já em 1932 fallava-se abertamente na. fusão dos dois 
bancos London e British, sem melhores detalhes. Ha mais 
de dez annos houve a fuslio dos bancos, London and River 
;plate Bank e London and Brazilian Bank, surgindo· do 

desnpparecimento deesas duas entidades, uma terceira, con1 •J 
noJl'\e de Bank of London & South America Limif.ed. Elu 
a lgúmas localidades desappareceu o Loodon Bank, cujos fun 
ccionnrios ou foram dispensados ou passaram a trabnlllar nu~ 
edificio~: do antigo Hiver Plate, então alferado para o de 
Bank of London; m outra como no Brasil os funccionarios 
passtu•;u.n Lodos para o Loudon. 

Então não existiam as leis trabal~1isLas c o' inglews pro
cederam com certo princlpius ti h11manidauc lisura. o 
caso vertente, em que se devia opot'at· a fusão dos bancos 
Anglo pae e British filho. cotn o Bank of London, pura salyar 
um desses bancos da ruma e evitat· ficas.se dcllt!grido o nome 
britannico, surgem no scenario figuras tri,;li5simas que pu
zeram seus prestim06 no tilintar das aureas libras e durante 
quatro annos estudaram os planos tenebrosos e escabrosos. 
mesmo dinbolicos, para evitar: a) que sohl'e a trnndacçüo o. 
ee effectuar r cahissem fJesados onus fiscues; b) que as !n
demnizações de que cogi avaro as leis brasileiras fossem pa
gas o mais reduzido po sivel, para gaudio dos accionistas in
glezes aferrados ao .MAKE l\10NE\'; MAKE MO~.EY... HO
NE TLY LF YOU CAN... de que nos fala Oliveira Martins 
em seu liv1'0 "A Inglaterra de hoje". 

Com effeito, noo paiz•;}S europeus a transacção proced u
so lisamente, extinguindo-se da noile para o dia as filiaes 
do British Bank quo em 14. de agosto, amanheceram com novas 
placas marcadas: - Bank o f London & outh Ame rica Liml· 
Led, succeesor de Anglo Soutb American Bank. 

Nas republicas platinas deu-se o mesmo facto, udo 
porque o nome Brltísh Bank era privativo das filiaes do 
Brasil. 

Nos outros paizes não houve a my tificacão; procedeu-se 
:pura e simplesmente á Lransferencia da propriedade, con1 a 
Incorporação do BriLish Bank ou sua entidade mãe, - o An
glo South, ao Bank of London. Em nenhuma outra parte, po
rém, appareoo a. tapeação da ohamada "liquidaçii.o" com que 
no Brasil nos querem impingir fraudulent,amente. Onde, ôe
nhores, a tão decantada lieura e nobreza inglezas ? • • • Quo 
confianoa poderão impor aOB seus clientes, esses banqueiros 
a.costumad06 á chicana torpe e indecorosa'? ... Não vêem os 
banqueiros inglezes que a continuar por es e caminho, ama
nhã terão de fechar novamente as suas portas porque já. não 
mais inspiram esaa confiança que deveriam merecer ?. • • E 
haverá incautos que confiem seus capitaes ou suas economias 
a pessoa a quem falta a honestidade 'I.. • Continuará a t}Xi -
ti r nos diccionarios inglezes a falía da palavra F ALLEN
CIA ?. . • Sim, meus Senhore , continuará., mas ontiio, qu'6m 
ou quaes serão 06 prejudicados por factos decorrentes da des• 
confiança que esses mesmos banqueiros estão chamando so
bre si ? • • • Uma nova burla sobrevirá e por essa responsavel 
serão as nossas autoridades que não souberam em tempo evi• 
ta r o mal imminente. 

Caractet·istico summamente interessante dessa pseudo 
liquldaoão, trago ao conhecimento da Camara para. que os 
Srs. Deputados fiquem absolutamente conhecedores da auüa
cia e do desplante desses inglezes. 

Os Srs. C. F. Mackintoob e C. 1\1. Jon~ton, re pectiva
mente, gerente e sub-gerente do Britisb Bank, nesta cidade, 
for9rm dispensados de suas funcções em principio de janeiro 
do corrente anno e já receberam as indemnizações que o 
Banco lhes offereceu. Qual o dever desses cavalheiros 'I Cer
tamente que: - retirarem-se, immediatamente, do Banc('l, 
deixando-o entregue ao Londoo, na pessoa de seu proposto, 
chamado liquidante. 

No emtanto eeses senhores, quo foram dospedido3 do 
Banco e não podem ser mais considerados seu funccJOnarlOs, 
não se consideraram despedidos e accintosamente continua
ram, e, continuam acintoeamente atá o presente, frequentan
do assiduamente e como se empregados tossem, os mesmos lo
gares que anteriormente oocupavam no Banco, ministrando 
até ordens verbaes que são acatadas pelos empregados rema
n66centes·. 

Perguntamos, enhor~s. o que significa a pr'csenca de es 
dois inglezes, dentro do eaLabelecimento a que já não mais 
pertencem? 

Que oocupação podem elles exer~cr lá dentro ?. . . E' ou 
nlo o característico de uma verdadetra burla e um insulto 
atirado aos nossos co-nacionaes Y ••• 

Duas perguntas poderão ser formuladas :tqul. Por que 
o Britisb, no Brasil, não aqoptou o l!,ome usado nos O'l!t~o~ 
paizes, "Anglo South Amertcan Bank ?. • . Por que o Br1t1. h 
aqui não oollocou em sua$ placas a e~ressão: "Bank of Lou-
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don" suocessor (Formerly) do BrltÍah Bank" ? • ··~· A' prlmejra 
pergUnta, resJ?onde:.se que não era conveniente appareceE!Be 
uma nova enlldade banoaria em subsLituioiio aa Anglo Sputb, 
POl'que pesados seriam os impostos e os banqueiros inglezes 
recorreram ao expediente de gravar em Wdos ·os seus pape1s 
de uso as expressões Brilish Bank, ...-. filiado ao Anglo Soutb, 
conforme podereis ver pelos documentM que vos apresento. 

Está aqui o documento. Em todos elles se insinuam que 
são filiados ao South America Bnnk, como de facto o erar~D ~ 
o BriLish Bank ao Sout.h Arnerica Ba.ok. ' 

A' segu;1da pergunta r ponde- e que er mister masca· 
rar desbrasadnmenle Hocão da ru·ão, ou a transferenota .da 
propriedade do e Lnbelecimenlo para outro, ainda com o fito 
de sonegar o.s imposlos devidos ao l!'isco e as importanoiaa a 
pagar de lndemOJzn.cões aos funcoionarios que não pudeasem 
or aproveit.a:dos e que e tavam i'adados a de humanamente e 
Llmmarlamenle SBl'llm postos na rua. 

Transgre sores e reincidente que ~e Julgam, em ua au
•lacJa, criminosos impunes, mas que pela golla oo apreaenta• 
rrrús á Nacllo como ol mentos perigoso ás nossas insutulçô618 
..: incursos na Lei de ogurança, como o provarem06 daqul a 
trouco, denunciando-os publioamenle. 

O Bank of ;London com seu apaniguado• Htá proo~endo 
1 .burla maie indecenLe e Jmmoral contra as noesae tele, oomo 
Já foi dito ne ta Casa, e vangloria•ee de sua acQio nefasta, 
propalando, por bocca de seus íunccionari~. que dispõe'" de 
lodos o tecursos para vencer 1\ questlio: entre ee es o dinhei
ro oom que comprar con ciencill0, e o L mpo, faotor indispen
~avel para subjugar seua empregados, o~ do B!'!tisb, prem dos 
pela ooa~fio ecooomicu. pela mtseria que lhes ha. de lnvo.dir 
os J.nrc e quo os ob:.'ignrá n, de eabet,:a bo.bra, virem· men4i
gar ae migalhsa qw• obrttrem da. mesas do~ n g ntrlos, de.s
prezudas p lo "bull-dog«" do suas estimações, 

Judas • n no a[)p, rece n !e prooasso c oabroao ob mú1 .. 
to aspecto qu no· nuo npraz descrevet•, pat·a. evitormolJ o 
corveja.rnento. O urnm Sucerdote um ente quo temos a 
rol ioidud da rle. eonhccel-o, m1 s qu existe encapuQ do, por· 
quo Lá e.·tgindo o s:Hwi !'leio nil.o de uma, ma de centena 
rt victímn , 0111 uou1c dos accioni tas hrilo,nnicos. . 

:"~!lo pro:ign111o , porém, no par·atlelo, qt1e o "slmile" é: 
bem aproprhtdo !.:unos em "e, pPt'RS d ve1' consummado 
o mniot· AlTO, uão .judi · mr•io, tnc 11 em qnestõ trabulhl las om 
nosao PniJJ. Hostn-no uma espel'anta esta un eonfortn; 
e pcrtuno no pntl'iolt~mo do S1•. Pre. idont.e dtt Rcnublica . e 
lionrado 'r. gnmrmnon 1ngnllu ,. , Mruish·o do 'l't· balbo e 
Minldl'•) riu ,Ju. ti ·o., tH)rtt oa quae appollnmo c 'Item qua 
toe~ 'tttfcnlttdo s con ummom, 

O Jf\. \wrmrn A• •r1 s Pode informar-me qunJ a. :pro~ 
vidcncin f omarla pelo M in iRf.Prio do 'l'rabnlho nessa quest.ão? 

o sn. ALHJJ;RTO ' IUW - !'oram encaminharlus duue 
J·eelama~ c ctue. .iulgud"s, er irfto de bnl"e par do inir e 
amparar todos os dr>mais mpr·cgado,, s ndo o otg!íos com
petentes, como V. Ex. sabe. a Junta do Julg· ment() c Con~ 
ciliacão o .oMclho Na~ionul do 'rrabalbo. 

• 6 , no mtorPs e do d fender ns l' ~ mpreg; do do Hrl
tlsh, cncnminhámo o pt·imeiro caso á Junta de Julgamenlt e 
Conciliar,;ao do .::mto~;~, a qual l'econltcc '11 o direito do empre
gado. E~te. pt·la oHert. tio t..ondon Dank, deveria rec ber 
1:000 000; a Junta rrconhec n, pnrém. qW! a indemniz:ac4o 
por perdas e d mnos r.vin ar d• :10 :000 000. T· I processo 
Já e tli em mãos do ~r. • flni<~tro do Trabalho. o qual dcs• 
pachou no l'Cillido t)p qll . 'l Ju• i(:a Federal Llo Jão r ulo 
r1 cidl ~e r•rn t•finiUvo. 

Oua to ·•ú ~>gundo co o, remettido ao Com.Plho a ·i•. 
na! do rí!balho, depe do aind do julgamento. E' o caso rio 
fJr. ·rene1 co H.eyrrão, q 1e vem pleitear o roconbeclmento 

O f:in. AR'l'HUR B.~T08- A radec;o a V. Ex. 
d1 e t.abll!dada. gat;ant a que &. nos a Iegislaçlio assegura~ 

O Sn. CAF~ Fruro- ao acha V. E..>t, que tal assum
vto de e e tar direetamente aff<'cto ao 1\Ilmsterio do Traba
)ho e que dependib delle fi oluçlio? 

O S~t. AJnHUR S NTOS - Parece que o 1\lint terio devta ' 
obrigar o banco a effeotuaro o pagamentn. de aceordo oom 11 
legfslaç!o trabaihlsta do Pa1z. · 

O SR. ALBERTO SUREK - O assumpto 6 da eómpeten 
1 oja <io Sr. Mmistro do Trabalho. que deve julgar sempre em 

ulttm tnstancla. 
O SR. C!AFJ!l Fit.l!o - H e. · quanto tempo está o :prOo.eli>.MO 

M Conselho Nacional do Trabalho? Jâ ba. alguns dias, o· (1e.:. 

LEGISLA 1'IVO FeverelrQ· d ··!·937 

.nJto.r l)Bputado.l\for.aes _.ndrada têve opportunld.~e d&: Ol'il.io.a~ 
aquelle prgAo,,.pela demora em ua decisões. .. . • · ·, 1 

· O SR. LBERTO. SUREK -t'!'!,Esti·.ba'.ceroa de : doÍ~ iriizé! 
dependendo do parecer dos . procuradores daquelle :CQnl!lll,ll();. 

· O;Sa, OAF FILHo - Abl 6 que deve incidir ·a :eritioa'~ 
os proeuradores ·estilo 1 retardando a deôisli~r do eas~ • · . -: 

r O· StL ALBtllRTO SUREK - Ce'rtamente ~eri 'rekpe1íàdli 
a legfslaolio quanto ao· pt"tnoi-pio da· estnblll.dade,- de: çn~~ )1 ~ 

odem abrir mão. os trabalhadores. · ". 
O S . CA'P'l! FILHO - Esse Julgamento do depande, de 

info mações solicitada ao 1\tlnlsterlo do Trabalho . , 
O Sn. ARTHun SAlllTos - Parece-me que nllo i.etá :bl 

vendo, ne e proo sso. da parte. do Minlsterio .. do Trabo.lbol 
nooAo· ene1'8'1oa e rapida, em beneficio dos empregados b$n .. 
carios prejudicados. . . · . 

O S • ltRTJtUR RoCH ...:.. Acerca ·do andamento defi IJ 
J)rooesso, no easo que ·V. Ex. está. ventilando da, .tt•lbutta, 
devo sattenttl'r que o tnats J'l noso é· a demorà. · do julgamé'.)to. 

. te á o eanttdo do aparte do nob'l'e Deputado Sr. Café Ft1bó • 
. O n. ALBERTO SUREK - Como e p1lquet .' o~ a:z: .. 

rnpregados do BrHJsh niio podem esperar, devido ã ·prem·en:l 
ela de sua 1JtuaçAo eeonomjoa. Nlo pod~m aguar~ar inde 
fln!damente , n solJ.tolo do oaao. o ê pbr !l!lao nue venho . fazer './ 
un'f .ppello '" autotfdart s competentes; p~ra (Jt.le o asa'tunpto 
seJa Jf(JU!ifado 'logo, fim de que esses frabalhá.dores 'bane, 
!t'JOS obtenham nquillo que a l~>i lhes a. segura. . . ~. 

o 1\, Anrnun nocnA - '• o !ltln ómente· otl banoarJos 
que n!o podem supportnr. e sas dU!iottldad s: .os d~mnl 
frahalhadoree soffrem do me11mn mal . . Cot1'1o o nobre· cal! rp 
eab • · .fá. mulfol'!. bnneario W'lrt pn sa.ndo pr vnQI5eJ,,. aotr1. 
c:na familia , por tcr.em ido. disp~>ne rlos ba. longo . i'ijpo: 
.::,.n prooessOE!', pPto tPmno dPcorrido. ,lá .dev.iam. estar .ftth. 
~~dos, 1'lve occasHio de convor ar com um· deites sobr.e .. e.•· ~ •. 
a"Bilm'J)to. : . . .. . ... . . ; . ; 

O SR. LBER O Ufl.ET . - 'I'iv nrmorf.Hnir!ait'tl. dü , t• 
t!CTJtu r a lh1acll.o <.lifficil <!m qu · encontram {' ~>íl ex 
Pmpr gndos til) 'S.ritl h, em e. premir! o~ f) ela n+•ce !lfda<l ·, te
riam rrne !IOOoit.nr a migalhn ou o inglt:'z~'s lhes offer Cf! kem, , 

O Sn. CAl"~ FtLno - Sobro es o c a o. não ror:nn p d!da 
infot·mações pr.ln. Camara? 

0 SR.. L'RRRTO SUR • K- F01·nm. Ins hu nPoo'. ido.d 
em apre~ as o julgamPnto ri st !'I doi cMn. , poi.·quc : n · im,. , 
C!'ftt rfofinfdtl n 1'\Itlla •ilo dns f!Cmflit'l fllnl' ÍOil!lrÍOil. . '.I . 

O SR. 0.\F~ FiLuo - Pnreco, C'nt.rC'!antol ·. qu nl'l.o·: ·~: ·~ 
ot·p~;, a, visto como o pNlirln rir inrormnr,nl''l ,f{t f.ol fermu.l(ldn, 
ha. ba tanto din no fini fJ·o do 'l'rnbnlhn, ~ ntó hojt>, ' ~ 
(l lurr lmento nno fOl'l\111 prr cnt i Cnmttt'n. . ' 

o 8R. B ~..nTo 'UREK - O p dido dG ir.forn' a~õe: . 
ní rorllJulado n semana pas ndtt. · . . · ~ 

O n. CAFé 'F!Ll o - U11 mai11 riA oifo 'dialf; pot·!/l.'flto ; 
· O SR. LB • n o Nunm - D vo tnrormo.r a0· n·olire • 

n putado, Sr. aar4 !Jbo. que liwet o ·ra ·to ao conhciem 'nto· 
<it qtl m ,póde '8 deve r-eso1 r o a !llmplo fl a mim fl"tt<'tt" ._ .• 
m !tido que o raso .,u.feito ao ~on e ho. 1 aci'na1 tl Trà~ ·· 
balho eeria juTg do d~>ntro d poucos dia • • . 

, Ó Sa. CAF · FtLno- Tn l!iLO, porém, na mmha I'Je gtiut&~. 
Ja foram pr,..sfaclas fnforma~õ s ú Camara? . 

O BR. LB ,wro s R !): '""'~"' mda , o. Eapet·o, m'l:tre~·· 
lanto, qup ·h ~em á C~mtH'[!, dent1·o d poucos dias. · 

O SR. n•r WR DA RoCiu - 'Devo accre&ceuta1', qu 1' para· 
t•;c!arecer ·ao oohre orador, quer paro, attcndel' ao nobre. 
Deputado Sr. Café Filho, que o aso ó de tam nha 81'avi-· 
flade, da tal relevancia, , que ha nece sidade, me mo, do Con-
elho Nacional do 'trabalho estudar o a sumpto om óarinho, 

porque do prime1r.o processo .reterente ao Sr Rom~o, · de.·. 
pende a olucão dos demais. 

O R •. 4.LBERTO SUREK -'- R~eonhecida, neste ~ts~.~ 
a establlld~tde, · s r'Virá d base ')>ara todo o trabarhadorle . ., 
qua têm' ease !'lireitd as~egurado. em le • ' ' 

o R.' ARTHO~ ni Rocin. - se; -po~ éntura; e.ste ,p~oéé 9 · 
r. o fór julgado... . · · . · · . ; .. 

• • ; • • • t \ • •• 

O Bll . ALBERTO SUREK - Irá por agu . abatxti tod a· 
I~g!shtç~o. :pe'Ia qual f4nto nos batexnps. ' · · 

O • MoM! A~M!).Iil ...;.... Ha" utna. sema)la ·apr&tetlf.e 
pedido· de tnformaç&l& a. ser endete · ado ao· ~drifster1b ·Cid 
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f!'rabalho,· para que nos ·dissesse o que até hoje o Conselho 
'Nacional do·Trabalho tem•feito, porque eu achava que a in
ecçlo da,quelle. Conselho era • inexplioavel, dado que ha sei.ll 
:me2:es vem essa ameaça pairando sobre · a cabeça dos empre
pdos brasileiros · e suas 1familias. · O Conselho Nacional do 
!l'Tabalho, sabendo que .ba dispensa de e!llpregados nacionae~ 
e ·que , essa dispensa ·foi feita ' independentemente da indemni
lii~QãO ' legal, até hoje, não· se · moveu para impOr ao inglezes, 
qqe estão· burlando a nossa Clegislação, as multiplas multas 
que :sobre alies já: Leriam ·cai do, se· fossem os brasileiros que 
estivessem agindo assim na ' Inglaterra. (Muito bem. P.a.lma! 
nas ·tnbuna.t·.) · · · 
. · O SR. l>AM~s ' ORTIZ - ·A· questão de demo~a é um mal 
brasileiro. A , Oainara n'ão'.de!!oonhece que o .projecto de Jus
tiça d.o Trabalho foi elaborado . por uma Com missão uomeada 
pelo Sr. MinisLro do •rrab~llio. Enviado a esta Casa, so nchn 
em , ~:;studos na respectiva Commissão e os lrabalhadoNs 
eguartlam, com cérta soffreguid~o •.. o parecer do sou· l'elaLor, 
~r~ Deputado .,Waldemar Fei'reira • . Por isso ,. é que. disst~, de 
ini io, que a demóra, na . solução · desses casos, é um mal 
b ~ iteiro... ' ... " " · ' · 

O .SR; A't!.BERTO , SUREK - De t'acto, o nobrê collega ._.,m toda razão: . , . 
' . Desde 1934, quando foi voLnda a Constituição, ficou in-
tsoripta num ·dos seus . disposillvos a Justiça do Trabalho. 

·· Havia, naqueJia época ·um grupo de· trabalhadores que 
pleiteaya o dire1to .·de greve e foi-lhes . da(la a Justiça do 
::rtabalbo, para assim derhniL'.' as questões entre empregados 
., • empregaderes. · · . · 

• 'J 

6 SR.. MoRAES ANDRADE - .A creação da J1,1s~iça do Trn
l:lalbo - se me permitte - não condlciona a execucão da 
)e;lslação social · (muito bem) e se as multas que reclamo 
nAo foram impostas pelo Conselho Nacional do Trabalho de-
1\'erlam ter sido Jmpostas; · a·dministrativameote, ·e cobradas 
11elos meios l'B$:Ulares, porque :não dependem, de modo J!.lS\lm, 

- da Ju~tiça ao Tral:ialho'. . . ~' . . •I 

0 . SR. CArt 1FILIIO ·- ,Muito . bem. 

· o' SR. ALBERTO SUREK ..:_ Con'unua'ndo' a· responder. 
to . aparte . cQm que ~me ho111rou . o .. nobre collega Sr. Damas 
()rtiz, faço ques~ão de dizer.~. · ' . ' 

· O SR. DAMAs. Oli.Ttz _;,. Reportei-me á demora. 
, ,O SR. ALJ;\ERTO SURF,iK - .. . que nó~, ~rab:~.lbaqores. 

temos · feit~ ' tudo para que e~,sa justiça seja instituída ,qu~nt.o 
antes·. Fot, até, um dos ass~~ptos allegados, ,por occasí;io 
da convocação, como uma ' da·s medidas a serem votadas na 
actual legislatura. ' · 

• , • o I • I ' 

O Sn. MoRAES ANDRADE .- V. Ex., que é brilha Ate mem
b q da Commissão de Legislação Social, sabe perfeitamente 
cruantO este orgã'o '. tem ' se : interes~ado pelo andap1emo. de 
~rojeoto. · . 

. O .SR. ALBERTO SUREK - V. Ex. tem inteira razAo. 
() trabalho que a . Com missão de Legislação Social vem des
envol,vendo par.a .que seja disc.utida e votada a Justiça do 
1rabalho é enorme. Deste · modo será. cumprido um dos 
~ispositivos da . Constitui,ç;i.o.. . ; . . . . , 

·. 0 SR. DAMAS ORTIZ- Ha tres mezes foi enviado o o.nte
projeoto á Cnmara. , 

O SR. ALBE.FÍ.TO SUREK' - O proJeoto depende d& 
Jl8recer da Cómmissão de Constituição e .Justiça e, só depois 
que .aquella ,Commissão se man)festar é que os outros 1 orgí~os 
techni'cos,· como a Cqmmis~ão de Legislação Social, . podeDão 
dar seus pareceres, fica~.do,. assim, o plenario ' habilitado . a 
discutir probJ~.m.a :d .tanta relevancia. 

· ··A• qustão . British-Di:mdon já foi focalizada neste · t·eointo 
por dois vibrantes discursos; proferidos pelo Sr. Moraes An
dt:~de,- qqe . demonstrou á 'Camara a procedencla ·das direitos 

\
do. s .funooionnrios do ex ... British · Bank,· perante • a sua pseudo
ligu.idaçã.o,. de serem• transferidos, com todas as vantagens 
p~ra.o ·Bank of London, o 1QiJai em caeio contrario os indemni-

i ã com o paramento de' seus salarios mensaes ou com um. a 
portancia .equ'ivalente pelas t perdas e damnos, deoorren. 

e 1.da eat.abtlldade " a que •têm direito os. bancarios. Não 
eJetDOS ·aqul•repeUr ·a lioio ·mágistral do notavel advogado 
tribuno. , q~eremot • t.r~r rpara a Ca.mara 'aspectos novos 
questão, para • conhecimento da Casa e ,'para que se . veja 

\
onde vae o desplante doa Sra. lngle!~s. Já em nosso ul 

dise9rso.; aqui • proferido e que ,constam d~s ' ann~es do 
1\ • • ,. :, 

legislativo, fizemos vir a futo as patifarias q\le o Londo,n 
se propun.ha executar . Hoje iremos escalpellar um pouco 
mais. 

E' sabido que o London, com o fito de fUL•tar-se ao11 
pagamentos devidos, na qualidade de unicu aocionista do 
Britis'b Bank, decreLou a liquidação deste, liquidação volun
tat•ia, que declaramos decreLu.da pelo proprio Bank of Lon
<ion, que assim liquidava · uma parte do seu todo. No em
Lanto, Lendo esta liquidação sido det\roLada em 13 de agosto 
de 1936, interessante 6 que se conheca u exi Lencia dum do
cumento privado, interno, e datado de 9 de julllo desse anno, 
ou seja, um mez e quatt·o thas auLas da UStitltul.lléa da liqui~ 
dnoão, dirigido pelo BriLisb Hank aos seu::, gcr 11l •s fora da 
l nglalorru o que contém o resumo las int:;Lt'Lil:I;Õc:; lJLIC uevt'lll 
ser seguidas deanLo ua abso:·tjú.u úos ncguoius de::. c .Ututeo 
pelo llnnk oi London. Esso documento foi lt·aduzido tlo in· 
glaz c instruo o Pt'oces:;o quu eot·t·o [IOlu Guurlel lJo Nut: iou:d 
do 1'rabalho, tnoviuo pelo Sl'. Pranoisco de Paula lleirnüo 
Hollmeister, acLual Pee::~ iucnte do Syndl ·ato dos Bulll:ui· ios do 
São Paulo. Peco a aUoucão dos meus collega::~ para eslo do
cumento de summa imporlancia, redigido ·tn :.!1:! .!!'ligo:; a:;
sim concebidos: (llesurno das inst?·ucçõcs ) -

Vou ler esse documento, que fará purLo do meu dis
curso, para melhot' conhecimento dos ot·s. Deputados, de 
modo a podet·em melhor ajuizUL' u queslüu dus ex-empre
gados do Briti.sh Bank o a exccucã.o da nossa Jegislu,;ão social 
trabalhisLa: 

Estão ahi, meus Senhores, as instruct;úes dirigida:; pelos 
administradores em Londres aos administradores elo "Britil'h 
Bank" no Bra<"~il. Elias farão parte integrant_e do meu discurso, 
para melhor esclarecimento da n1aLeriu. 

· O Sa . 1\loRAEs ANDRADE - Não ouvi a leitura integral do 
documento. I•arece-me, porém, que a ii existe um topico, onde 
.as insLr·ucções, relatlvamenLe ao aproveitamento dos impressos 
antigos, mandam pôr um carimbo com a designa1;üo - ''Bank 
o! London", successor . 

O SR. AnTHUR RoHA- E' isso mesmo. 
O SR. ALBERTO SUUEK - O documenLo é o seguinte 

(li!) : 

"Traducção de um documento impresso ~m ingloz, publi
oado em Loudres, com a data de 9 de julho de 1936, anterior
mente á Assembléa do B ·itish :aaok, e que foi remetLido a 
todas as gerencias deste banco. Em annexo estão as tradu
cções das curtas que deveriam ser endereçadas nos clientes, 

Circular n. 1 

The British Bank o f South America Ltd. 

117, Old Broad SLreet 

Lond:res, 9 de Julho de i936 

MINUTA DO PROCESSO RELATIVO A' PROJEOTADA TRANS.. 
FEll.ENCIA DOS NOSSOS NEGOCIOS PARA O BANK OF 
LONOON ANO SOUTH AMEniCA, LIMITED. 

1 -Em virtude da projectada transtereru:€a tios no~&o.r 
neg~cios para o Baok of London & South America Li.d., damos 
abatxo a mmuta do processo que, sujeito á approvação do ad
vogado de VV. SS. deverá ser adoptado por torias as filia,es, 
o.o receberem as nossas instrucções telegraphicas nesse Btn
tido. nua! quer dlffiouldade ou duvida deverá ser levada ao 
conhecimento da tilial do Ui o de Janeiro ·(por tf>legramma si 
neoe~sarip) e dB instrucções daquella filial observadQs, parti
cularmente. no que se refere a qualquer questão ao legal que 
possa surgtr. 

2 - Cornmunicações pela imprensa. - Todas as informa
eões necessarias para o publico deverão ser publicadas pela 
filial do ,Rio de Janeiro no "Diario Officlal" e em outros jor
naes nos centros onde o banco tiver filiaes. 

O adv<>gado do Rio de Janeiro deverá sér con.sulto.do so
bre a forma à e taes communicações. 

3 - Plac(ls - Na manhã após o recebimento do nosso te· 
legramma informando a VV. SS. que os nossos aecionistâa' 

consentiram na liquidação voluntaria do Britisb Bank of Soutb · 
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Ameriea Ltd . , deverá affixal.'- e um aviMo impresso oom o 
dizeres "Bnnk of London & South America LimiLed", cx
BríLish Bank of SouLh America Limited" ao lado das placas 
existentes, podendo esse aviso ser exbibido em 'vitritt 'S I for 
julgar! o con~·cni c nte. 

~~ - 'o ltlu' th•srvlu, ' '' ·'· adeantamontos, etc.- Na manhã 
apói> o t·cccllimenlu do 11 u' ·o Lelegt•amma deverá ~or traçado 
um r1 co em cad a uma d.• ~ Contas Devedoras e Conl.as de Em
prostin o , e ·f>ndo ser aberta abaixo desse risco uma nova. 
con ta na que: I todn · os suLsequenLes lançamentos .. erl'l.ll feito!!. 

DC\'Cl'!\ wl' l' tH' ido a cada um dO!! devedores que forneca. a 
VV . S • • uut cheque cmittido contra o Hank of ou~h Ame
rira Lld., no Ytd or do seu snldo descoberto indicado pelo 
risco surn·a m ·•tL·Jonado devendo ser esse cheque lanoado no 
credito da conta antiga e debitado na nova conta. 

Si os devedo;·es fu:erem objectão 1 a e se modo de proce
der ou si, pot· quulquer outra. razrto não for pr·aUcnvel ou 
expedito c on~"S' llli' Laes cht>ques, VV. SS. ucvol'ÍÍO, nesse caso, 
tomaL' à~ mPdirln:. nsscgu1·adoras que forem praU~avcis e que 
o se 11 :td\ o;:-arlo julgar corweníente.s. VV. SS. tom:tl'ÜI), na
tural mente, tnúa.~ as medidas necessaritU afim de evitar s~tsce-· 
ptillili::a1' o11 ~w~ clientes . Dever-se-á tomar cuidado especial 
afim de assegurar que nada seja feito que possa ser con i 
derado uma not'ttçlio de debito a que nada seja fetLo com tlsc 
de liberar qualquf.lr fiança ou garantia em poder do banco 

Em caso de duvida, será provavelmente preferível espera 
até que a. t '\rnnLia pos a sel' substituída por um novordo
cumento, isto ó, no vencimento do credito; mas VV. SS. se 
rão naturalmente orientados pelo parecer juridieo. No tnte 
rim, o art ivo ou actiuo1 desse& debítos a.índa tido fJ•anlf~rido&, 
figurarllo nos livro., da filial (Bank o( Lond.dn & South Ame
riCa, Ltd .) Br ifish Balde o/ So·uth. Am.erica. Ltd. em Uqut .. 
daçao. 

Nos oa os em que uma Unha houver sido traçada no 
Raziio, dtwerá ser igualmente escriptunda a antiga caderneta, 
devendo ser aberta uma. nova caderneta para registrar as 
Lransacções effectuttdas após o recebimento do nof2So..,... tele
gramma. 

Aqui os clientes sii.o solicitados assfgnar uma formula 
(Specimen numero i, em annexo) sellada com e tampilbas de 
seis pence, o 4Ue evitará. a necessidade de obter-se uma nova 
formula 'de cnucão e lncot·rer em despesas de estAmpilhas Pl'O
porcionues. As garantias que já estiverem em nome do banco, 
consideram-se legalmente investidas em nome dos liquidantes. 

Si a divida for paga, ou quando o for, os Uquiduntes (ou 
seu procuradores) devolverão a garantia ao devedor. 

Si for jur ldieamento praticavel no Brasil um processo 
semelhan te, vitnr-se-lam despesas de estampllbas sobre novas 
formulas dr> contracto. Lembramos aqui que semelhante pro
cesso é segu iclo no caso de Cauções dadas por terceiros (taes 
comf'J gnr nn f ias pessoa.es, eto. e mandamos-lhes tambem a for
mula upplicnvel aqui em taes casos, specimen 'l. 2). 

Somos de parecer que os titulas caucionados ao bnnco, 
pode1·ão som despesas ser conservados como garantias, accres
centando-se as :palavras "em liquidação" ao titulo do banco, 
embora ad e<mL<tmentos addicionaes ã quantia que permanece 
ao debito da conta, quando tiver logar a t.ransferencta. não 
sejam cober t.a , naturalmente, pelos Utulos depositados, ponLo 
este pan o qual cl1amamos a sua ~tttenção. 

5 - Saldos c·redorea em conta corrmte, corata.t de dtp()
&ito, etc. - SeF:undo Jul$amqs, as contas acima não são effe
ctuadas no s€'nLfdo jurid1co. Pode set•, entretanto, nu caso de 
um sn.ldo credO!' e..xisLente oonLra. um adeantameqto em des
coberto (ou quo sPja neceesarlo conse1>v&r aesim numa oonta 
descoberta) qu e VV. SS. terão que Lraoar uma linha sobre a 
conta, quando eo tornará necessario reabril-a logo abi}h:o, por 
meio da mlSsão de um cheque pelo oliente contra o Britlsh 
Bank of South marica L!mlted, pelo saldo de sua conta e de
poslLando essa quanLin. no Bank of London & South Amcrtoa, 
Limitcd. 

Cada cliente deverá sei." notfrlcado por uma circular (re
digida tanto quanto possível dentro dos moldes da formula~ 
annexas, epecimens ns . 3 e 4) da transferencia do 6CU saldo 
para o Bank of I.~ondon & Soutb Amerloa, Ltd. A menoa que 
elle faça objeeoão pessoalmenLe ou por escrlpto, o banoo pre
l!umirá quo ell~ está de accordo com a tranaterenota. Todal!l 
as cadernetas, extraotos de conta, eto., referentes aos 11aldos 
credores em conta corrente, conta de deposito, eto., dos clfen-

-t&s, deverão ser carimbados na paqina do titulo, por clma do$ 

dúerqs imp'I'CI'SOII "Britúh Banlc of South Ame,.ica Limited1 

oorn o seguinte: "Bank o( Loruton & South Ame1'ica, Limited 
Jl!tcce&ErOJ'". 

6 - T1·an.,acçõ,.s cambiaes - O seu advogado d verá se1 
consulLado com rr.la~ão á posicão do t'onLracLos de ~Jambio 
Ao que sabemos aqui os contractos vencidos deverão 1ormal· 
m nt-3 p ermanece!' em mil. dos liquidantes (ou scuo procura· 
dore ) , e rom refel'encia a. coulractos a se vencet•om. esse.t 
deverão slt,. trtlm{cridos paJ•a. o Banh o( London & S<)Ut/t Ame• 
rtc:a, Lim i t ctt. 

7- Divide11dos e/o'tt juros pagaveis ao banco·- Com re
ferenoia. aos marginndos sejam or sua propria conta ou pot 
conta d clionlu:~ VV . SS . dPverão notificar á3 Companhia! 
(ou Repartições Publicas) inlel'essadas, no sentido de que tae• 
dividendos ~/ c;u JUros seJam pagos. no futuro. ao Bank oi 
London ,.; South Amerlca, Lld. , e VV. SS. deverfio natural· 
ment.) obter aut.orizaotio dos seus clientes para esLe fim. Sem 
pre que ta s uutot'izacões forem obtidas. os divldentlos po
dot·ão em duv1da SCll' operados pelos liquidantes (ou se111:4 · • 
curadore.s) . 

8 - Papelul'ia - Papelaria, talões de cheques. formula! 
de saques, r ouibos de deposito, eLe . , deve1·tio ser carlmbadou 
"LJanh o( 1.-onrlo~& & South Ame rica Limltcd, s~11ssor". 
vv. s~. deverão tomar providencias immedlatas, a Jm de 
terem em mãos E-I!'Les carimbos, e obter um tool' suf!ioiont.e 
de papelaria. carimbada para ser usada quando a transrerenoia 
se Lornar effeotiva. Um fJ ' queno stock de papelaria existente, 
formulas de r!:'latorios, et ., deverá ser con ervado na. sua 
J'orma nctual para ser usado pelo British Bank of South Am -
ri e a Limite·' em as o de cmergencia . · 

9 - Bnlnnço do Ra: tJo 0~1·at - Tod s Ud f 1Ifaes deverão 
tirar o balau o do li 1·o "Razão Geral" e da conta de Lucros e 
Perda.~ no enr~rra:mento dos negocioo em .. ..... • ••.... da. 
mesma maneira. como é feito no encerram!:'nto do , nno finan
ceiro de banco, l'Om a xcep'çno de que não orá necest;arlo "'" 
faz r quulquer nova provisii.o pnra debitos m·· os duvidosos . 
Os lucros (ou perdas) , deverão ser retirfos na Conta Su pen~ a. 
de Lucros e Perdas, aguardando lns tru ções da Matriz . Não 
h~verá ncoossid<ld~ de r equi l!Har dos contadores fiBoaes a vc
rlileacão de suo. . c ntas . 

Uma Cl~pia ao Balanço do Razão Gerar e da Conta. de Lu
cros e Perdas, juntnmetite com relações supp!ementares dando 
pormenore11 de todo os lteM componentes e Lambem Mrllrt
O!idos de saldos com outros bancos e relaçÕes d13 t ítulos man
trdos por conta dn fnt?iz (Oid Broad Strect) o dos ~lientes da 
Matriz, dever~o flt;Jr enviado para este escriptor io o mnls cedo 
possível. Os mformes supra deverão ser fornecidos nas ha-
bituaes formulas de relatorios sem straes. 1 

10 -Moveis e tttensilios, pl'OP?'iedade do baw:o- De ~~~ 
ser .preparado nn data da transferencia um invsntnt·!o de 
todos os moveis ut«msi\ios, etc. e envtado ao controla
dor, Matrb do Bt~nk ot London & Soutll Amerloa Ltd. (To
konh<?~e Yard) • Uma oópia deverá ser enviada ao controlador 
das fJh~es, Dank of London & South Amerioa L1m!Led Rio 
de J anen.·o. • 

, . 11 - Testamentaria~ e neoocioa d~ fideicomisso - As 
fJhae que tenham accetto testamentar1as ou fideioomlsRo.s 
deverão tomar providencias immediatas para que seja a Les
tamenLaria ou o fideicomisso transferido para o nome do 
Ba.nk ot London & South Amerioan 'Limlted e quaesquer ti
tt:.lo registrados no nome do Britlsh Bank of South merio~n 
llmited ou seus beneflciarios devem merecer n maxima con
sideração afim de verificar-se se é aoonselhavel lransferJI-ofl 
pat·a o nome do Bank of London & South Ameríca Limited 
ou deixai-os oomo es tão presentemente · ern vista do imposto 
do aello. O seu advogado deverá t~er consultado sobre as pro .. 
vldencias exact.as a sel'em tomadas. 

12 - , GarantltU em poder do Ba».co por conta d4 Matrb 
e outras FiliMs - Todas as autorizacOes e formulas neces
sarias para completar a transf renoia legal para o Bank of 
L9ndon & Soufh Americ.a Limited de eriio er obtidas pelas 
F1liaes por cuja conta existirem garantias e a Filial que as 
P06suir deverá ser devidamente avisada. Estas instruc~:ões 
não se applicam, naturalmente, a titulo!! ouJa reteoclo em 
notne do The Britlsh Bank of Sooth Amerfca LimiLed em li
quidação &aja convenienLe. 

18 - Ca1•ttU ds fiança em poder dtU Filiaes contra adi 
antamentos na Matrl:s e outra• Filiae1 - Logo que as flliaet 
que possuem as supra-ll'lenoionadae fianças, obtiverem a u 
s!gnatura dos fiadorea para as novas formulas tránsferind 
as f.iancas para o Banl( of Ltmdon & South Amerloa. Limite 
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o competente aviao deverá. ser expedido p1u:a o escrfptorJo 
íntere ado, junf.amenle com uma lis~a das contas aasim 
garantidas. Toda preonucão deverá ser exercida pnra al5se
gurar que nada seja feHo que possa .ser considerado ooruo 
uma renovação de uma garnnUa com o risco de liberar qual
quer garanlw. mauLid . J<jm a o do clln ida VV. 88. obleril.o, 
oertameule, pnrooeL' lego!. 

14 - Mat1~iz - Os negocias de te cscriptorio aerão a&
su,midos pulo Banlt o( úmdun w South · An~el'ica Lirnited, 6, 
7 & 8, Tokenbouse \'ard, Luodt·es, E.C. 2, logo que pot~siva!. 
No PnLreLompo e aLé novo avi 'O, toda conespondencia e re
lator i os exíslenl.es relat.ivos a Lransacçõe pastiadas serão en
viados para novo: orntro limos, r novações dn anliglll> adi- • 
antamentos, ou qu lõ :> nfl'ecLando a praxe do bunco, erão 
encaminhados ao et·enle Geral, Bank or London & Soutb 
America Lin1it d, Rio de Janeiro, por interlll dio do e ort
pLori:J uo Bauk of London & South Amerlca Llmlted do~. a 
praça. 

Quanto aos acluae.:. relaLorios, extraotos mens es, etc., 
V. SS. oontinuarfio a mandai-o paru e ta escl'ipLorio em

CJU oto verrnaneeet·em no seu prcd1o pr ente. 
1 ;:> - Filia.cs - Dever-se-1lo fuzer . arranjos inoont i-

nenL• para tJ•ansj'erencias do~; negocios das ossaiS liliaes pm•a 
ttJ fili.aes cor1·espondenles do Bani;. oJ' London & Sottth At14i!l· 
1·ica Lirnited. . 

i6 - Alt(Jlo~South A.me1·lcan Banlc Limited - Os nego~ 
oios do Ang!o.:south American .B nk Limited utáo tambem 
sen;. · assumidos pelo Bank o f London & South America' T...t
mlted c ua filiueo estíio ·endo trant.feridus par as Jiliaes 
correspondente· do Bnnk of London , , Soulh merl ·a Li 
m!ted naquclles centros onde scriptorios de ambos s!.ilo 
prl}Sentemente esl,a.belecidos (com excepçtio de V~lparnico 
onde os negoci s do Dank of London & SouLh mericn Li
mited sião e..ndo transfrridos p:u·a os escripLorios do Anglo
Soutll American Bank LinüL · d) . Filiacs do Anglo-S.:h.üh 
,'.merican Bo,nk Lirniled nos oentrod onde o Bank of Low1on 

· · SouLil Am •t·icu Lilllil d wlo ~lá 5l.abel c ido, conllnua1 Uo 
no seus rsct·íplot'los uol.uaos sop o nome do Bank of Londou 
& 'ouLh mer·icn Lirniletl. 

J7 - ·ystcma do tnnccionam nto - O y t ma do fur:
cclonamenlo do Bnnl< or London & Soulh mericn Llmlterl 
será eguido em s u lodo. Emcrunnlo aguurrlu-se qu as 
!iliaes coL'respondont.es do Bank of London & 'outh Americu 
L'milod assumam os negoclos das nossns fi!Jaes, VV. SS. co~ 
mecarão imml'dio~amenLe a saoonr contra e r·emetter co
bertura no Bnnk of London & South merict1 J,imited. O, 7 
& 8, 'l'okenhou. Yard, 'Londr·es, E. C. 2.,. a toei a, a filiaes 
do mesmo ondr qn I' que Lcj:un eslnhor .· oidas. VV. , • ob
servarão quo o l$nnk of London & ~onLh Am •t·i~.a Llmitud é 
.st.nbelecido em Put'i$, Lisbóa no Porto, o VV. · ., na-

t rralrnenle, vnlel'-se-üo dos seus •rvl•;os em lugu.t• dos 
ng ntes naqu lla cidade::!. 

Com r !ação a Agentes, VV, SS. continuarão como ató 
aqui por emquno Lo. 

Fica bem entendido que despesas sob o tilulo supra ctn~ 
verão ser linlitadas ao minimo, de vndo os seus dolulh · r 1 
di.,;oriminados nos exLract.os mensaes. 

21 - Endereços postal e teleo1·aph i.co - Para sí'u •w~ 
erno lodos os endereces po lae)'l • tel grnphtcos do I'SI'tt. 

plorios do Bank of London & 'oulh Amorica L1milcd v~tu 
anne os. 

22 - Codioos - Nos as rmaes oontinu~rAo a usn1 u 
noss s codlgo acluees, cujas copt s poderão ser oblidns 11U 
1\laLriz do Bnnk of Loulon & Soutb America Limitecl ( l'u
l'enbou e Yar·d). Mensagens L legraphica , pClrPm1 para fí
ltaes do Bank of London & 'ouLh Am rioa Ltmited, onde niio 
somos e Labcleoidos, d ver~ o ser Lransmittidas por inter
medío dos escript.ol'ios do Bnnk of London & SouLh Amencu 
L!mittld no sa. praoa. 

23 - M·chi os - Ao tra7ts(el'ir os negocio& da.s nossa.· 
filiaes pa1'o. o p1·edio do Bank o{ London & South America 
Ltm'ited, talvez 8aj verlfieada a impraLloabilidade de ~c 
a oommodaJ'r•m lodos ' o no sos ar bivos no 'novo pr:;,dH•. 
~ ''''~ll.~ft>rf111t'íu, porém, não deverá aer retardada por eslc 
motivo, e ond necessarlo, accommodocão alternativa dtlvCt'·i 

'I ton eguutn pura aquelles r gi to~ que deverão ser COllii , 1·~ 
vudo.:; de oonforlllidad com as I is locaes e as nossa pl'•J
prias ne essidades pura referencia futura. 

24 - Pr•edío - E' intenção dispOr-se de todos os pt•c
dios vagos que são da propriedade do banco quando uma of
i'ertn vanlajos fór r cabida todas as offertas deverão ~er 
Lransmll tidas ir11mcdial.amenle ao Controlador das FilWt! 
Bank o r London & South Amel'ica Lltnited, Rio de JaneiJ· ·, 
por Lelegramma, se necessario. Mns, por emquanto, todo c;
forc.o d 'V ril S I' f ito afim de Obter locatariOS desejav~>J 
cujas propostas deverão lambem ser enviadas ao Controlado! 
no ruo çle Janeiro. 

lransferencia do noE'OS negocias para. os escriptoril•· 
correspondeul s do Hunk or London & 'South m rica Lt
mited não dewrú. ct· retardada, mes nos caso, nde uií" 
llnja PndQ itnml'diaf.a ou mn locnl.arío pt·o avel, pois muit·1· 
de posa d6 custei , inclusive i1111ltJ. to1 e tau;us, se.rüo Jlutt
padas em se deaoccupando o prcdlo. 

25 - Fccfwmentp de flliae , venda de rnovei~ e ult•fl-
6ilios e;.cceclentes -A venda de movot e uten ilios excedenl"b 
nua filit1cs deverá ct· oommunicadu ao ConlL·oladot· das I~Jliac· 
Bauk of Loudon & Sout.h Amertca Limited, Rio do Junci~··J. 

26 ....:. Papelaria c formulas ttsadcrs pelo B?'itsh o! . rwll• 
Ame1·ic" LirrntNl - Logo que o syslrou•• de funcoionnnrertt" 
do Bani> o r London & Soulb Ame rica Limiled Lcnhn sido ., · 
tabol ido, todoti o::; "stooks" de pap •lat•ia e foriJlulu du 
Bt·ltish Banl o r South Am riou Limlf.etl !.ornar-. e-ão ob~u
lelo , d vendo sc1· picado e u ndo como papel d apontauJCII
tos onde po.ssl el. Pequenos " locks", onLt·otnnlo, dev t•õo sc1· 
conservados para uso em on o de cmergcnciu, ao pa ·so Cllll' 
fados o "stocks" de enveloppes forrados de linho pod 'l'it' 
ser re-impressos e utilizados. 

Nenhuma posição de cambio em descobet•Lo deverá sol' 27 - Contas de liliaes com as nos"a.s outrat fil'oes on 
mantida em moeda estrangeira sem autorização. ' com (ftiaes do 'l'hr. Anoto-South Amtn·ican Battk Limited -

Como a praxe do Bank of London & South Amerloa LI- Quando ~e abrirem novas contas com fíliaes do Bank or 
mited reque1· stnndardi aroão do systema de funccionamento Londoh & Soulh America T...imited nas cidade onde já existem 

.. contas oom as nossas proprias fi! i s, ns novas conta dr.-
em toda a sua organizn~!to, nenhum livro novo, utensilio, pa- verão· ser marcadas "Bank of London , •. outh America Li
pelaria, el · (outros q ·e não sejam de neues idade mlnhna) m(ted" e a velhas "British Ba.nk of South America Lin .
deverão ser encommendados loonlmente sem a approvar;ão ted". ~ ue eripcüo "Bank of London & South Amerioa Li-
do Controlado das T Bank of London & South Ame- mited" será riscada dos títulos de novas contas quando a.' 
'rica Lí i r · velhas forem liquidada • Identlca distincção deverá er f e li u 

18 - Aasianat1Lras a!tforizadas - Agunrrlondo o preparD entre as suas contas com o nglo-Soutb Amorican Bank Li~ 
d novas li.stas de pessoas :wtoeizada a nssignar, as que pr mited o Bank ofl London & South Amet•tca LimiLed no~ 
senlem1:1nte assionam, Pelo British Bank o f South Ame r i c mesmo..-; centros. 
Limited assigna1'ao pelo Ban!c of London & SouLb Americ 28 - Deveres dos liquidantes - Para r;eu governo 
Limíted. D 1 , d fil. 0 ~, d 1nformaoão, e afim de t•emovet• qualquer duvida que pos:11 

19 - espeaa ero taes - vet·- e-t\ • surgit' nas mentes dos gerente relativamente ao sJgnifh.lacto 
llotificacão do cancellamento d p&ndo 'P o l'f 'f d I' 'd ~ l ... · d B 't' h B k f S 
arrendamento d.. nretllo (onde applicavel), annunoio , ,~f.!- 6 e el 0 a lQLU açao vo un""'rta o rt 15 an o · ou til 

"' v ... America LlmiLed, chama-se a titlenção para o facto de n1io 
pelaria, illuminação, aqu eimento e outras despesas que ão haver discriminação entre uma olasso e outra de activo. 
debitadas na conf.a do lucros e perdas abl. 1' d t· · de " id z B , 

20 - Desr>esas de t1•ansRerencia - Para fins de lansa- 0 0 ac IVO 8 pau. tvo ver .. o ser assum o• pe o an r o! London & South America Limited, excepto o aetlvo sobre ~ 
manto do Imposto sobre a enda aqui despesas incorri as qual sao!cagaveis taxas esdteolaes de traneferencla ou e ten-
oom a transferencia não são admittidas pela autoridades dl\ ilh bJ ti · 
Reoebedoria como um debito contra lucros. Será. portanto. r.e- P as. om 0 0 ec vo e poupar despesas desnecessal'lllS. 
cessar!o que todas as filiaes abram uma nova Conta no Razrto este activo erá retido em sua forma actual por emauanto 
Geral fntitulada "Despesas de Tra'hsferencia" { .. Transfer 'Ex~ e serão tratados quando neoessario pelos liquidantes (ou seL 
penses") que deverá apparecer sob a. seco~o da Conta de procurador) • 
Lucros e Perdas. Nesta conta VV. SS. lançarão quaesquer des- Os deveres dos liquidante !o aqui determinado p·•lc 
pesas taes como Imposto.s da Transferencia, annuncios na Im- decreto 9ue regula as Companhias (Companíes Acls) cle.l 
tlrensa, despesas legaes, despesas de mudanoa, eto. aiz sao principalmente de caracter formal." 
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l<'urnJUla A. Cl iente. 

Ao Bank of London & South Amerloa Lfmited . 
Tendo os negocies do The British Bank of Soutb America 

Liln itcd sido assumidos por VV. SS. eu/nós solicito/amos-lhe 
con linuar a conta •ou contas até aqui mantida/a por mim/nós 
com The BritiBS Bank of South America Limited levando ao 
d bito da/s mesma/a quaesquer cheques emittidos por 
mim/.nós contra The Br itisb Bank of South America Limlted 
que venham a ser apresentadas. 

Quae:;quor tiLulos depositados com The British Bank of 
SouL!t Atnerica Limi ted com relação á miuha/noesa conta ou 
devida ao mesmo deverão ser retiradas por VV. SS. como 
garanti a de wdas as impot·tancias devidas ou que venllam a 
E>er devidas por mim/nós a VV. SS . como si o seu nome ti
\ esse sido originalmente inserto em cada uma de ta!ls ga-
1 uutius om logar do 'l'he Bl'itish Bank of South America Li
tn it d e eu/nós comprometto-me/compromettemo-nos a exo
l:U tat• todos os docurncnlos que fôrem necessarios para con
fcl'ir a VV. SS . os . benefic ios integraos de taes títulos . Todas 
u • aulori;.~ac;õ e~:~, procurações e outras instruccões que eram 
rwmtidu pelo Th Ot·itish Bank of South America L..imiled 
dcvut·iio vigorat· m favo r de VV. SS. como si houvessem sitio 
ul'iginulmento dadas a VV. SS. 

A S•:dgnatura. . • • • • • •••••••••••• Est.ampinlhas .•••••••• 
Eudereco. . • • • ••••..••.••••. de 6d .•. • .•.. ..••••••••• 

Nota - Todos 'os sooios de uma firma deverão assignar. 

Sfgn aturios· por conla de Companhia de Responsabilidade 
L im itada deverão set• autol'izados por uma Resolução l!:x
pt·es a . 

.Formula B. :E'iador ou depositante de Garantia Collu
lut·al. 

'J'cndo o n egocios do 'rhe British Bank of South Ame
J' i ·a Limited sido assumidos por VV. SS. e/nós approvamos 
lllle VV. SS . continuam a manter qualquer conta ou contas 
1 t•év ínmente mantida/s com The British Bank of South Ame-
t• ' c·a .imítd por . ..... . ............. . (de ora em diante de-
nonJiuud• simplesmente o Cliente), debitando á tn ~> liJnU 
quue~:~quct• chequ('s emittidos pelo Cliento ou por autor ização do 
Glien!t• culltra 'l'!Je British Bank of South America Limiled 
que . p' ·nm SOl' upresentados . 

Qualquer gat·antia dada por mim/nós e qualquet· titulo 
depositado por mim/nós e mantidas pelo The Br·itish Bank 
of Sotith America Limited com relação á conta ou debito do 
Cliente deverão ser retidas por VV. SS. como garantia riu 
todaFJ importan ias or a devidas ou que venham a r devidas 
p lo Cliente a VV. SS. como ai o seu nome tivosso sido ori
ginal mente inset·to em cada uma de taes garantias ou raucõe:l 
em Jogar do nome de The Briti h Bank o f South America Li
mited e e/nós oomprometto-me/compromettemo-nos a exe
cutar tqdos oR dcleumentos que possam ser neocssar io · para 
conferi!" a VV. i::iS. o beneficio integral de tal garantia nu 
caução. Todas o.s · autorizações, procurações e outras instru
cções mantidas pe lo . The British Bank of South America Li
mtted deverão vigorar em favor de VV. SS. como si houve
sem sido originalmente dadas a VV. SS. 

Assignatura •• "' •••••••••••••• Estampilha .••••• , .... 

Endereço • •••• ••••••••.••. de 6d ...•.••••••••.•••• . 
Nota - Todos os socios de uma firma deverão assignar. 

S!gnatarlos por conta de Companhia de Responsabilidade 
Limitada deverão ser: autorizados por uma Resolução Ex
pressa. 

Tbe British Bank of South Amerloa, Ltd., H7, Old Brond 
Street, London, E. C. 2 - i936. 

Caro Sr. ou Sra. 
De ejamos Informar-lhe que os noesos negoofos fornm 

nt'f<ln rlala n sumidos pelo The Bank of London & South Ame· 
1 il-u Ltrl., cu,ia séde acha-se situada em Londres, E. C. 2 
'l\•;,,n11lHise Yard, Nos. 6-7-7. 

l\•l lltl s ct'I'teza de que o Bank of London & South Ame
J·ka. L!rl. df'votar(L Lodo cuidado e atteancão aos negocias 
do:< •lu~s tJ~ cli E' nte o no seu interesse esperamos sejam con
t: Jruarlu us l'e la~:ões até agora existentes entre nós 

Pedimos notar que, até secundo aviso, toda e qualquer 
eommunicacão t•eferente a eont.as existentes com o Britisll 
Bank of Soutb .Amerioa Ltd., deveré eer eudereoada· ao. Ballk 
of London & South Ameríca, Ltd., U7 Old Broad Street, Loll• 
dres, E. C. 2. - · 

De V. s. - B. Horn6bfl, Presidente . 

Bank of London & Sout.h America, Ltd., 8, 7, 8 - Toke

nhouse Yard, London E . O. 2 - t936 . 

Prezado Sr. ou Sra. 

De acco1·do com a ínformaoio annexa, do Hrttfsb Bank 
of South Amer ioa, Ltd., informamos-lhe que ficou combi
nado que os seu negocias de hoJe em diante foram assumidos 
por es te Ban~;o. · 

'fodo esforco serã feito no sentido de estudar .seus inte
resses e esperamos que as relações commerciaes até oqui 1 
existentes entre V. S . e o British Bank of South America '
Ltd., serão continuadas comnosco. 

De V. S. - /. W. Bcaumont Pea&e, Pt"esidente. • . 
O SR. ALBERTO S REK- Vou l~r novamente o topfoo 

alludido: 

" Papelaria - • •• deverão ser carimbados - "Bank 
o f London, Successor". 

O SR. 1\IoMEs Al'>DRADE - ''Bank of London, successor··u 
• 111. onfitcntem híl<bernus. 

O . . O S REK - Slo provas oircumslanelaes 
que deverão set·vir como documentação capaz de levar os nos
sos juiztls a da t• ganho · uma :n sa justa e nobt•e como ~ssa. 

0 Sn. MORAES ANDRADE - E ainda ha quem ponha t'ffi 
duvida que houve real absorpção do "British Bank" 90lo 
"London Ban k", quando eblo é o 1 r imoiro a confessar-se 
SUCCCSSOl' daquello I. , . 

SI\. CAPE' l<'tLuo -E existe um orgão que leva seis me
zes a •studar es u ques tão, sem re6olvel- o. . . • 

. O 'H. LBEfi'l'O SURI!:K - O ca:; Reimão foi enca1YJl. 
nhado ha mai s de dois mezes no Conselho Nacional do Tt·a
balho; já podia es tar 1'0 olvido. 

O SR. D AM.\ 8 OnTtz- · O orgão da admin istt•açilo, denomi
nado Conselho Nacional do 'i'rabalho, devia desapparecor, J'ar& 
felicidade das ela SE> trabalhistas . 'l't•ata-se mo.hs de um orgão 
burocmtico que tochnico . 

O rt. ALBERT SUREK - O Conselho Nacional do Tra-· 
J.mlho tem por funccão ze lar pelos Jispo ·itivos da Lei de Apo
sentadorias e Pensõe · . 1!: como a di sposi1;ão maie valiosa é a 
l'elativa á estabilidade do trabalhadut·, cumpre ao Conselho 
preserval-a de interpretações que a in validem. 

O Sn. Annwn HoanA - As informações pedidas pelo no
bre Deputado :::ir. Moraes Andt•ade definirão a directrlz do 
Conselho . . 

O Sn. foRA!lls ANDRADE - Desejo saber qual a. intelllgen
cla que diío ás disposições legaos. Quero que o Conselho tn .. 
forme so é inconstilucional, ou não, o propr!o funcciona
mento .•. 

O SR. DAMAS 0RTIZ - O Conselho Nacional .do Trabalho 
é, hoje, o verdadeiro tumulo das aspirações trabalhistas do 
Brasil. 

O SR. ALBERTO SUREK - Não precisava mais nada 
para caracterizar a fraude; só é necessario xadrez para •OS 
réos de taes crim~. O processo a que me refiro est.á no ' C, 
N. T. e não parece que será julgado tão cedo, devido á moro
sidade da burocracia, e no emtanto, delle depende a eort.e de 
todos os demais bancarios, ou sejam mals de 300 funcciona
rios. Ha mais de dois mezes que está elle dormindo em als\I~ 
ma gaveta •.. 

Em Santos, um dos bancario.s obteve ganho de causa na 
Junta de Cono!liaoão e Julgamento, sendo o Bank of London 
condemnado a integral-o no quadro de seus funooionarios, ou 
a pagar-lhe uma indemnização por perdas e damnos" avalia
da em 30 contos. Resistiu o Banco e por seus advogados; em 
12 de novembro de i936, interpoz recurso para o Sr. Minis
tro do Trabalho para que avocasse daquella Junta o proce6so, 
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PfU'~ ·o· .tiro de· eer 1'ef.ormada a decls!o, noe termos .do .Rrtf .. 
go. ·lW.•do decreto:~·· 2~.132, .de, 25 de novell}bro· de 1932t que 
diswe : · : . ·. · · ·.. · . 

''.Art.;. 29. ·E' facultado· ao Minis'tro . do Trabalho, 
Industria e Oommercio, avocar qualquer processo em 
que baja decisão proJer1da ba menos de seis mezes, 
pela Juntas de Oonclliação e Julgamento8, pela fórma 

- , . indicada no presente decreto, a requerimento da· parte 
e pt>ovando essa ter havido tlagrante parcialidade aos 
julgadores ou vtolaçllo e:cpre88a do direito."" 

o supplicante, Bank of London, juntou a acta da audien
cla do jUlgamento que está as im concebida: 
. · . ·~Tenho ·a copia da neLa .do jul~amonto da Junta q Oon· 
uiliação de Santos, documento que tará parte do meu discurso, 
afi rr.'de· que fiquem meibor inteirado. os ~il's.· Deputados. 
Allás já eu havia explica'do o caso, relativamente á. md mn·l
za((ãÓ que o London queria pagar e aqueUa do que Ltve1·am 
gan~o do causa. 

:E• o aeaulnte o teOr de e dpcumento: 

:, 'i: 

· 1\UnisL rio do Trabalho, lndustria. e ComrM1'ClO 
Junla d& Conciliac o e Julgamento do Muniolpio de 
Santo1. 

0E)rt\fico, a pedido verbal de pe~Oa Interessada, 
que do''l vro n. 3, di& Aeta das aud1ettolnl! da. Junta de 
Concíliacão e Julgamento de Sa'ol<J , a fls. 20128, coM
t.a o seguinte inteiro teOr da acLa da audiencta 1 ttli
zt~ua no dia 23 de ouLub1·o de w;m: · . 

, .. ."AcLa qa .. auQi.e.noia c. tt·nordmaria da. Junta ,de 
' ' (;onoijJat;~o e Ju:gair~en~o ~o l\luuw1p10 ~ anL , Es-

. t.ado d~ 'ü.o 'Pu alo. 'A vml e Lrê1 d1us do rn t dt.: 
,. · oulubro' do anrio de mil nov cent Ltluta e seis, n ta 
.... , . cldad de.~· ntot!, ~Lado du Suo ·Paulo, á Rua f:lunu- · 
,, · ·. dor ·.F:oi.ió IH.-J" andarl .n· 'Ulu dcsLinrlda Ú8 uuJJPJHJJa · 
·'·· ·:.da Junlu úe Conciliacuo e JulgunJento do MumCIJlio de 

8auto.: roi al.Jerla a audiancra ás 11 hot·u:;, pt·cstml<' o 
Dt·. \Valúe11rar: LoOo, Pt'f!.:ritlcnLc, Josó Joat1uin . <k 'Jii-

. ' ... vcll'Ü, . ogul-Empregapor e . IJ:)ct•lo ltcboUtllS, O~GU.l-
F.u.'pregarlo, o· foi ubmcl ido a julgam •uto o pro·~n<'"O 

· m que 1· Fuu to ·anto li"llho • rectunJUdo o B·mk nf 
.- Loudon ou Ih ~\mrl'lea Lld .. digo, foi ubm~tlldo 

u JulglllTif'fJ(o o pro c o crr.' qu!' ó r•rt•larnunt.o Faual.o 
'unto, l• Jlh .r.ce.lamodo. o Uank o r London & Soultt 

. UJeJ'i<'lt Ltd ... \·eril'rcanúo- npt•tta~ u 1 ,., •. l'!lt;u· tlaqud~ 
• .. 1~. 1 i) do ,r• lP 'trJ.\:tido u d spacho urna prticão ern quo 

· • dfz. t'onl'ir·rnat• as d cltu·nt:õr. qu f z pcrnnlo o DPrartn-
uwnf J:.lnuual do 'L'rnbalho c ar.rn'!>crnln~· (lu • tr,w~lo 

, · . ~nnfng Filho jarr,'ai. foi seu cmrll'cgulfo n nadn IN' corn 
: · o qtr( ltP ull ga. ~tn p Li !lo f i o •to Pl'('sidrnt(' man

' dada jRntar ao pr·or.P. o. PE'lo Pre~irl('nt foi inqlllrirlu 
·· · v 't-erlamnnt . Fausto Sanloe It'ilho qu' declarou: quo 

~m f d LPmhro do 10:!8 foi ntlmitf.ido romo func•;io-
. na rio de h Brltleh B mk o f Sou I h tnerica Ltd., 

. ru:trcel ndo ullimarrl ntr oitoc nl.o r oil•'nta mil rei 
(880~000) men. aes; que m 1 i de r~ gosto deste unr1o F 
vel'iftcou a cessão d fundo m •r onlll de Rrilfsh para. o 

. L'Ondon Bank, medianf compt•ll da a.cr:õe!'l feitn.! 
pt>tos aeoionishts de.Rt :~ A. ci.onl la duque li : que 
alé o dta 3 ou i de e Lembt•r• 011 f11n cionar10s do B1'1t s'h 
r:• nllnua"am a trabalhar oo rr.'P mo predio qtJ s rv1a 

.. dr>. s~dP . 'ilial d e Banco, nP ta cidad ; quo dP. a 
rlia em d.eante e ses funccionnrio" na• ar:Jm a LrahnHr1r 
'no proprfo predio f!U • 1Jl'V rir! .Sde á f111al do T.,onrJrm 
Bank nesta cidade; que no dia 14 de outubro correnl 
~lle rcdnmante recebeu uma eart.a cotn os se$ulnto~ dl
.teré : ···nevldo á ólrcumstan las de ter entrado em a ' 
quldacão•' l) Britl h Bank of South n-.'er!ca ttd., ve 
mo~no na contingeneia de ir dispensandó os seus fun-

.. oionari s de accordo eotr.' a necesridade.o;· dn me~tm't li
fJUitiao!!o e, Of'Stlt~ oondlelles. lamtmtamos ser obrhvvio 

d1 pensar os vo os servioo"' · ne ·ta data. e autor!7.nn~ 
do-vos a reeeoor a nossa ca!:ra, além do vosso ordP 

, nado vencydo até a 'Prf'Renf.e data .. if,ai um mez, e mal~ 
. :,.. indemmzaoão d 7:0401000 a aue tet!dP~ direfto, .aoll 

... ermo da L~i n. 62 de 5 de Junho d . i935"; que (> 

·. . arta, usignada pol' pf'MU!Iae o d 1 qüldante do tM
·. :. : · . ,h}l. !oi êntr~~e a e11e declarante -pelo· Clarteirt') !! 

. . . ~glfitro de. T!fl.llos . .e 'Documentos !!esta comarca: qu 
.. ~ deante dos termos pere~ptorfo ·d~ et't't.a .... ~ deante 

· da reou a da gerenefa. do London Bank á vol~ do de~ 

(l)aranoo ao eeu tl·abalho, considerou-se i~J.u. ltuncnl•' 
dermtttdo e apt·escntou ao !Jepal'Larnenlo_ E:staunul d·• 
Trabalho a que1xa ot·a su.blrleLLída á dec1~ao d.c:;La. Jt'il
La; que o decla.ranle .. e ·tt~ çcr:Lo de. ,que .n~o ltouvo !JI'l 

· priamente UlJ!Il ·ltqUJdacao do BrtL~sh .Bank, m:ts. uw:1 
verdadeira ce ».o de fundo mercanl1l de te pa.·u v 

· London Bank, de ma·neira quo o que se vebítcou Jot u 
tranapaa e da pt·o~medude'; que tanto 'i so é verdade !.111 
a. olieot.ela bancaria áo Brltish pa!!sou para o ls:mjo·1 
e esl , · h a tran: ação, se aprovettou até doa tmpreb~tl 
talões de cheques e todo o ·DJ'ater1al de escr1ptor1o lJ'l' ' 
eram . daquell ; quo o r,clamar:lle lle recusou a reccl.Jci 
a indemnizacão proposta pelo Banco, nos termos . r\.t 
Lei 6~ do 5 de junho de 1935, porque a sua es~btlt
dade runccional 8, lá garanLtda pelo Art. 92 da Let nu
mcx·o 54 de L! de a Lembro ac 1034; que o London ~a11k, 
simulando a liquida~ão do lJrilisb,. liqutdatão que. t.k 
fudo não houve, o que quer é t1,1g1r á ·r epons&bllH.lu
de conLL'aclual do trabalho com seus funccionario , tan
to que já di pensou Jiljuetam'enLc, outro.s quatro ai H; 
do reclamant • e oulro ma1s que já tinha de eer 11;u 
1 annos; que a gel'encia do London, para ob;!gat· 
seus funccionurio á compo it;ão nos Lermos que pro

P e, lhe!! dlil, como disso ao empregado Seg1 muotlo 
F'erretra, que deposilará em JUic:o as im'portan01a.s que 
entende devida ; o que forçoria M funccfonarlos rl um 
trabalho qemorndo e dlsptmdioso de levantamento ad-

eL•Lindo que uma demanda dessa ordem poderá· dUJ.'Ul' 
lO annos; que "egundo corre, o Banco se dispoz a pro-

. cedl'r da ntfl~trla manem1. com os funcoionarios de i,ua 
filiae no llio d Janeiro "''o PaulQ.. Porto Aldgrc, 
HecJ1~ e ilahiai qne, enLreL<Jnlq, pelo ctu o reclumnn
to -sabt>, n fnnr.r.ionalismu do Banco está disposto a re
cusar . di p n a injusta quo e lbca quer dnr. Daja a 
auccencta uo rr•clanw o Jl;~'lk or London Soutb Arnc
r·ica Lld:. niio foi p~ ivel propOr ' b rcalisar a cortci
lta~üo. Em gn id , ons ou a nnln a dl'l iberar tlc'n
dPIHio n q111 o funcr·ional'lo bntH'Urio· Letn gurant.!cta sua 
r'>lnhrlidarJr "dl'~dl qu11 conl • doi!>! ou mais aom de 
.. ,., tr;o ru· Indo :to rr." •tlto e·f.ohele luwnLo" rArtig? 

· H\l do Dccr·rto n. 5t dr• f.! rir s tcmbro d . 1!>31); ~t
lr.rtrl •nrlo '' qttF: o rrnprt•gnrlo qna jà tlnltll ·a sua.· estn
bi!Jdado 11 cguradn )lot· ll'i ;tnlf'rro ~ 'do numel'o a~ 
rll' u d ,iunhn de 1\l'~:i. tr•n o cu dit·~>lto reassognrado 
prla rli'I(Hl il:i'in rln t' ~ lU rll' l;r ullinra lei, lJilando 
I' X igin o prnzn rit• I o ;lnllO' [Hil'fl a ~ '{. bilidade upena~ 
áqtwlfc, r.mpt 1 do 1111 n1nrla niio go a • .:em de~ u 
I{Ur:rntia rtM l'orr·n ria Jrgi: h11;11o j tl t•tilfio ·igcnl•3; óji
fenclenrln ., q u P. o hnnrn l'io Fnu.., lo anf o..: l' ilh'o ~)ntav.t 
""t'rn d,. nifo nnno dr• ct· i co ao·· ·''h•' ll · i h Bank ·or 
"'nuth \nt rir•n Ltrt . r•, no i , f in h a 11 1111 e i ai it!dark 

llranf Jrln pelo I' fro l'irln :u·L su d Ol'cretr n. M ri c 
1 ~ ri., ·rt,.,rnh1·o d•·· 1 n· I; :ri l<•nrl ntlo tt qno .. o n~o poC:c 
Cn!i-JdPrnt• rrio tYn .iu~ t o o invocndo puro a l!U df .. 
nen u. vi lo t'Orno o 011 rl<' fncfo . e f'rtflcoa "ltlo fr1i 
pt•oprimn ntP 11 ]Í(fll idncilo dr) um Bnn 10, m ! fu~ão 

· Cl rloi. P.~flllJt>IN~Jrncn1o'l bancnrfo inglez a, in•plrlldfl. 
r!m ÍllfPre ~" rf,. nrc/Pm merr:~ntil· 11f enrfendo a q•ue 
nao «cria Jll lo l'l~'rrr.' t tLir qno e tabele lm~nto , 
runrlindo •1• r ·olh "m pnr·• nmn ~:6 drniolstra~lio to- · 
da.· as "nntagens r•ommer ci e d cli ntela e ;,té de 
mntm•ia~> indt pr.nso\ ei ao j>l! r.ommer·cin, e rejprftts~ 
~e111 ur.cna.:· n ~ rP. pcm abilirlade decorrentes do I'On
f ar.to rt~ lrahnlho fnrnwio ·om O!! "U funa.,io.lfl· 

lo ; nttendPnfln a qu 11Fin lm nta. nmmdo no '"· ÍS· 
fem ean n~ ,iu t a~ do dP~nido, no lmputables nl tra' a
.íarlor ni 1111Pna-= al mi~mo. l'ltnndo e! dl'~nfdiJ deha 
~Pr calil'icado .inririfcnm'Pn!P rlo .rm:to y nor tanto runn· 
do ,, p tron na dP. (l • conde1 :~no a ahonar at obrP ·· 

1'!1 inmorte d los JOrnRies orrl'~nondente a los QtlC 
nnrmalmPntE• c!ehe d11rar PJI procedlmienfn cfa rMIAma" 
r:lrm. y llriPmá .. a l'P11rlmllf!r ai obret-o" ( ereebo E!pa~ 
noT del Trah11fo. n .. nart Felrh. pag. Si'í): rf'~nlv~ p f:r 
,Tn,.,f~. nnr nnl!nimlr'l~r'l r.onnPrr.'nl!r o 'Rnnk nf Ln~~on 

F:nnlh mPr "" TJrf ., ur.r• .. r.•n,. rio Tht> 'FI,.lf! h ~.,nk 
rrf ~onlh .ln•H>rir Ur! . • I! rParlmfftir o rPclamllntP r:\11. -
In 11nfo. F1lhn nA• .•nA'I flmcf'X"" " Pnm o mP'~mn ''Pl'l
.-irr.'Pnfo e ., ,.,,.~.,1"-Th .. ·p~"F! r nt'im,o"fn ntJ• n,. !r>n:~rlo 
mPn 1'11 r!P RRO~MO (Olf nrP"lfO!i '" oitP b mil r I~) ~ • 
dP dRfA r1~ til.c:nPnc:!l iT1t\t~f.a ru r'l .. nllh.lhrn dfl Hl~l' 
Af · li ftel}f vH l'P~I'lmf«'I,;O, e ell~ d nr r.r.r.:~ r~l ·u:.,. 
r!oc:: ~ohrP o vAlClr. ti e r-fnf eon rl~> ré i,; ( o ·n n nno· 
N11tla. maL hRvPnrfn a trat~r. e 1. Fr:~ i r dP , , IZ'l · 

fTvR. eer~>fal'fn. f11vrel pre Tt Ar. a rr 1 1ftfa P ;')' .J 

, ignada. pelo Presidente a demaiS m~mbro a .Tu 1t't. 
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1íioa encerrada. (asslgnada). Waldenta-r Le§.o, José 
Joaquim de Oliveirat Alberto Rel>ouoas". Nada ma.ill 
constava que se referisse ao processo submettldo a jul
gamento em a audiencia extraordinaria da Junta de 
Conciliaoão e Julgamento do Município de Santos reali
zada em 23 de outubro de 1936, de cujo livt•o de 
Actas extrahl a pre.sente certidão que vae em tudo cou
forrr:e ao seu original, e que aflfirmo dou a fé do meu 
compromisso. Santos, 27 de outubro de 1936. Eu, Fran
ctsco de Souza e Silva, Secretarta, escrevi e subscrevo. 
- Francisco de Souza e Silva.. 

(Todas as folhas acham-se devidamente saltadas 
com t$000 Federal e $200 Eduoaclio e saude, estando 
as estampilhas inutilizadas como segue: - s·antos, 
27 de outubro de 1936. Junta de Conciliação e Julga
mento do Munic!pio de Santos. - Francisco de Souza 
« Silva. - 27 .10.1936.,. 

Realmente, é esta a solução; a justiça do trabalho. 

O SR. ARTHUR RocHA - A questão é relativa ao tempo 
·: ás condições dos trabalhadores. Saber se elles podP.m, ou 
. ão, esperar. 

O SR. ALBERTO SUREK- Mas ha o recurso ao Conselho 
,tcional do Trabalho. 

O SR. ARTHUR RoCHA - Póde eer que ganhem a questão 
:.as daqui a quatro ou cinco annos. , ' 

O Sa. FRANCISCo MouRA - Depois de haverem n1orrido 
!e !oma ••• 

O SR. ALBERTO SUREK - · se jl1 existisse a Justica .do 
.t·ubalho, o prazo seria menor. 

O ~R: AR~UR RoCHA -Então nós, trabalhadore.s, dcve
tllos sohc1tar seJa logo posta em plenarlo a justiça do · trabn
lllo e, em seguida, approvada, para ver se aseim os trabalha
dot'es terão mais segurança do que a que tem. 

O SR. ALBERTO SUREK - Retomo, Sr. Presidente o 
curso das minhas considerações. ' 

a) allegou mais o Bank of London illegltimidade de parte, 
dh1endo que contra o Britl!ih Bank, em liquidação, é que de-
v~ria ser dirigida a reclamação; . 

b) de incompetenciu da Junta para tomar conhecimento 
do facto, a qual assim o fazendo exorbitou de :mae funccões e 
decidiu com violaoão expressa de direito; 

. c) discutiu o aspecto jurldico da questfío em bases mo
\'edtoas tentando provar que ao reclamante não assistia direito 
algum. 

Querem saber os Srs. Deputados o deiSpacho do Sr. :&H
nistro do Trabalho? .•.• S. Ex. indeferiu o requerimento e 
ordenou que a sentença fosse executada na Justiça FedBral da 
oão Paulo, o que já se está fazendo. Quer dizer que S. Ex. 
approvou e achou ponderaveis as razões da Junta de Conci
liação de Santos, conforme publicação no "Diario Officiat" do 
22 de jaMJro do corN?nte anno. E apezar de estarem soffrendo 
uma execução de sentença os banqueiros inglezes escarnecem 
de seus velhos servidores, dizendo-lhes: A indemnizaoão a que 
voces tem direito está. a sua disposição, mas apressem-~P. em 
rec~bel-a, porque no dia 27 deste mez iremos fechar o Banco 
I} depositaremos o dinheiro em juizo. 

Devo dar uma pequena explícaoão: os inglezca nmeaçam 
depositar em juizo as importancias de que devem indemmsar 
os empregados; no emtanto, elles transferiram summariamen
te, para as contas do London Bank, as lmportancias dos clien
tes , que lá não foram' receber. 

Ou vocee recebem já ou mais tarde nada receberão; -
esta é a ameaça sarcas!ica dos inglezes insuflados por seua 
advogados que se dizem brasileiros. · 

Permittime descrever aqui um quadro, e para, assitil-o 
ternos o prazer de convidar-voa. 

Estamos numa luxuosa sala de amplas janellas rasgadas 
nor onde penetra o ar, a luz solar e, como que pleonastioa.mente, 
pendem custosos lustres onde estão affixados brilhantes Mpla
t'oniers": perto das secretarias, ventiladores electricos. Mo- · 
biliarios a . ultimo estylo sobre ver?adeiroe tapetes per&IJ.3. 
Ouve-se a vós de um inglez enfàt~Jado e convencido de sua 
superioridade sobre nós outros que não eomos das ilhas. -
Ent1·e, diz elle a um modesto furiccionario Q~Je acaba · de ser 
rtiepensatlo. Então, quer receber a sua indemliizaoão? E' me
lhot', e você faz bem em recebei-a. 

Murmura o funccionario que se dedicou, por mais de 20 
apnos, a um serviço exhaustivo, entrando diariamente . ás 9. · 

horas da. manb! e eahfndo '!I S !/8 ou 6 horas da ~rde, que.· 
a necessidade, a mlseria o obrigam a proceder deeta forma. 
Vejamos o dialogo breve que se ' trava: 

O inulez: O seu dinheiro e~tâ á sua dleposiçõ.o. 
O empregado : E as minhas ferias nAo serão pagas tam

bem? 
O inglez : Bem I. • • você faltou diver~os dias por d·?t:nó~· 1 & 

ainda quer fPJ·ias?... . . · · 
O Sa. CAFB' FILHI> - Quero interromper a descripçlió 

dl'sta scena para metter ahl ma1s uma personalid~de - o Mi ... 
ni.sterio do Trabalho, para .vêr o que elle diz. 

O SR. ALBERTO SUREK -·: 
O e'rnpregadq: Mas, tenho ou nio tenl)o direito' 
O inqtez: Sim, direito tem pela lei; mas não devia recla-

mar porque você esteve doente! ••• 
O empregado: Mas, paga-me as férias · ou nãO? 
O inglez.: Vamos ver, passe aqui amanhã e depois dfrel.l 
Senhores Deputados, á preciso retratarmos aqui, fiel-

mente, a vida desses nobres trabalhadores em Bancos, cuJa 
exlstencia todo o mundo julga ser faustosa quando elles vi
vem "a miseria dourada". O facto e o dialogo que reprodu
zlmoe veio ter ao nosso conhechpento e é a expressão da rea-· 
lidade viva. 

O Sn. MoTTA LIMA - Onde houver brasileiros trabalhando, 
que se ponha um consul brasileiro. 

O SR. ALBERTO SUREK- No dia seguinte, apoz refutar, 
esse inglez responde ·novamente ao modesto funcclonario con• 
COJ'dando com o seu pedido. 

Pensaes que era uma importanoia vultosa? Não, uma 
ulnharia de poucas centenas de mil réis, esta me.sma obtida 
pela Intervenção, em tempo, do Syndicato de Classe! ••• 

Vejamos um outro quàdro: E' um funccionarlo que di!l
pensado •e tendo recusado a indemn!zaoão que anteriormente 
lhe fora proposta pelo Banco, se vê na contingencia, pr-emidó 
por uma situação economica a voltar e acceitar a imporu.mcla 
que, alguns mezes atras não lhe convinha. 

Comparao~, humilde, cabisbaixo, envergonhado, como 
quem vae ped11· uma ~m:~la .e retira das mãos do lnglez o fa~ 
tidlco recjbo para assignar ·. Sorri o lnglez fleumatico, vioto.~o 
rioso :-Oh l a lei neste Paiz etotá sempre oomnoscol E o iiraw 
slleiro retira-se, ainda mais envergonhado porque tem o sen
timento do brio, da honra, da dignidade nacional. E' o labeu 
qu,e o fere em cheio. . • . mas o labeu não foi atirado ao em. 
pregado. O insulto foi cuspido á nossa brasilidade, por t•stes 
criminosos contumazes, esses useiros e vezeiros em transgre~ 
di r as nossas leis com o auxilio de mãos brasileiros. E n$o 
haverá um brasileiro digno que reaja á altura contra esses 
atlventioios do East-End de Londres? Reagir, como? Se direito 
patrimoniaes são tão vilmente menosprezados sem uma forca 
coercitiva, quem se atraverá a deter a lnsolencia? As nossa! 
~utoridades cabem, para o nosso decoro, amparar a causa dos 
DI"SBOS irmãos; causa justa, loglca e racional que nlio pód~ ser 
~11crificada sob pena de vermos a derrocada doe nossos cos
tumes; - a derrocada da nossa dignidade nacional. 

Ouviu este recinto do nobre Deputado Paulista o jufzo 
corrente que elle não acredita e que nenhum de nds quer act·é
ditar, que nenhum de nós pode acreditar, mas que se propata 
e que se falia abertamente: A questA.o do Brltlsb Bank não se 
reeolverá. porque houve interferenola da Embaixada ;nglezn . 

O juizo é forte . e pesado de mafs, m~ admittamos, como 
devemos ., admittir como não seja a expressão da verdade; -
na massa proJetaria elle foi atirado, germinou, cresceu e to• 
mou vulto e· dif!icilmente será. extirpado se os factos não mos
trarem o contrario E sabeie Sra. Deputados o que é ~ v9z do 
povo, a vom popúli? ••• Um supremo appelo faço a ~ta Casa . 

Durante a guerra que fomos obrigados a 11ustentar contra 
o dfctador do Paraguay, em Uruguayana, 111 na fronteira, actla,.. 
va-se o·velbo imperador D. Pedro 11 e lá tot ter o 1~ então 
Etnbal~ador Ingtez para apresentar-lhe as suas credenciaes1 
E! em nome· de sua magestade a Rainha Vlctorla dar-lhe tóda11 
·as sat.isfaçõea, pela decfsão da celebre questão conhecida peto 
nome Chrütie. Uma outra vez e já. em plena. Republlea o Im
perial ·Pavilh§.o ln'glez foi arriado para dar Iogar a stta sU.o$tf ... 
.tulção pela. nossa gloriosa bandeira auriverde na tlha d~ Trtn ... 
dade. Pois bem Srs. Deputados, faotoe como estes Tl!o mais 
se reproduzirão em nossa ldstoria' 
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1 • Volvam~s Ôs olh os para o po.Rst\Lio o num brado unfsono • 
tanc"et l'\OS ·o nosso p1·ot '·tu: quu os no :; ~o:;,ancestraes não serão 
~ais dignos do que nos na deftJ'sa de nossa honra achinca-
Jhada. . r 

o sangue que e.stúa em nossas veias não permittirã que 
t;loe detenhamos no caminho do civismo. 

Pr.osigamos a róta que· nos foi mostrada em Uruguayana 
ti na Trindade e repillamos o invasor; obrigando-o a respei
Jar as nossas . leis, nesta questão do BriLish Bank afim de 
que não LL'ipudiem elles, inglezes sobre o espectro de nossa 
fatria., · 

Incursos n~ Lei de Segurança. 

Promettemos no inicio de nosso discurso provar que oe 
61rigentes do "Bank of London", por si ·ou •como prepostos 
~e terceiros estavam incursos na lei de segurança e vamos 
penuncinl-os desta tribuna. ' 

Diz o art. 14 da Lei n. 38 de 4 de abril de i935, "inci .. 
tar o odio entre as classes sociaes" e o art. i5, ,.insti
.at as classes nacionaes á luta pe!a violencia". 

b) Se êstá ·em vigor o Decreto n. t9.634 .de 28. de Ja• 
neiro de 1931, que regulam~ntou o art. 5.• do Decreto nu-
mero :19.479, de :12 de setembro de :1930.. · 

c) Em caso affirmativo, se foram ou se estão sendo cum
pridas as disposições do art. 4" desse Decreto que rezam:! 
ArL. -t• - A liquidação se procederá, na sua primeira phase, 
sol) a direcção do delegado do Governoí auxiliado pelo dire
otorio ou a administradores do estabe ecimento a liquidar: 

.d) Nos termos do paragrapho unico desse mesmo artigo, 
em quem recahiu a escolha do Sr. Ministro da l!'azenda !Para 
o logar desse delegado; · 

e) Se foram ou estão sendo cumpridas as demal~ dls
pCisições ref·erentes ao citado Dec1•eto em seu artigo 5.• ató. 
final., 

Justificação 

Justifica-se o presente requerimento pelo facto do Bl'i
tish Bank o f South America Ltd., que todos nós sabemos ter 
sido encampado pelo :Bank of London, allegar que decretou 
a sua dissolução, entretanto em liquidação voluntaria, para o 
fim especial de furtar-se ao pagamento das indemmzações 
aos seus funccionarios e a solver oe seus compromissos pe .. 
rante a Fazenda Nacional. 

E o que estão fazendo os . inglezes, senão provocar, por 
~eus ge tos, IJ)or seus actos attentorios ás Leis, senão lançar 
~as classes trabalhadoras o .descontentamento, a desconfiança 
Jln efficiencia das leis, suscitando o explodir das revoltas. Com O Bank, of London, novo proprietario do British, não tem 
ameaças · de subversão á ordem publica? E' rnistér conhecer usado a correcção desejada e habitual em seu paiz, no que 

1 a psycologia das massas para se chegar a essas conclusões, e concerne o respeito ás leis, pelo que se faz mistér uma ~isca
et:ta Casa, composta de homens superiores não poderli negar Uzação rigorosa em torno desse caso, afim de se IJ)oder aqui
a consequencia do que advlrá ·mais tarde. O individuo . que !Atar até ond·e irão os prejulzos decorrentes da encampacã.o. 
\Tê seu direito menosprazado, e mal amparado, tornar-se-á com o rotulo de liquidação, não só no interesse do Fisco como 
fatnlm nte, do homem mais pacato, cAlmo,. e morigerado em dos empregados do ex-BriLish Bank". . 
)lm ser revoltado, clamando constantemente por justiça. Sr. Presidente, concluindo estas minhas palavras m de ... 

Os advogados do BriLish-London, no · seu , pedido ao sr. feea dos bancarios envio á Mesa um requerimento soliciLaad(! 
Ministro do Trabalho para . avocação do processo da . Junta in-formações ao St·. Ministro da Fazenda. 
de dOalliação de ,santos apresent'aramluminoeos pareceres, que Ha tempo, 0 nosso ex-collega, já fallecido, Sr. Adalbarto 
correm impressos, dos Juristas Ministros Pires e Albuquerque Camargo, teve opportunidade de apresentar um requerimento 
e Dr. Levi Carneiro em sustentação de suas theses. Pm·que ao Sr. ·Minis!tro da Fazenda, pedindo determinados esclareci
o Sr. Ministro do Trabalho não tomou em consideração esses mantos, mas, infelizmente, até hoje, nã.o veio resposta, e 
parMeres dos eminentes· homens de nossas letras jurfdicas li 11 d · h d 
para. reconheceL; razüo aos Banqueiros? Simplesmente pol'que sabemos que aque e co ega esapparcceu em JUn o o annCJ 
esses pareceres não foram dados senão em resposta á per- passado • . 
~u.ntns feitas. Não figuram nollos casos escabrosos que de- Como se vê, a representação elas ista lançou mü.o de to
veriam er mencionados. Para nós temos, que com uma des- dos os elementos, tomou todas as iniciativas em defesa desso3 
eripçii.o dos factos rcaes o não' desvirtuados como o foram as humilt.~C"' empregado , para que a legislação trabalhi~;ta fosse 
p rguntns qu e pelos bancarios fossem dirigidas a esses se- respeitada, para o bem de todoe os trabalhadores P para o hem 
nho1·~s lhes ·serHtm responi:lidas favoravelmf.'nte. dn Brasil. (Mttito bem: muito bem. Palmas. O orado1' é cttm-. 

O SR. MonAEB DE ANDRADE ~A esse proposito, devo Iem- primentado) · 
brar a V. Ex. e á Cumara que ns perguntas feitas pelos ad- , 
vo~ad_os dO' London fo_ram capciosas, não ferindo o ponl.o 
prmc1pal, o ponto cruc1al da questão. Eram perguntas acci
ientaes, que rf's !viam (JtlP!'!tões conne'Xas e não a propria 
questão em juizo, do modo que · os pâreceres qadoe pelos 
eminentes jlll'iALat"~, pat·cceres perfeitamente jurídicos, por 
certo não invalidam, de modo algum, a these, que defendemos 
aqui •· no Parlamento e que oa empregados do British Bank 

E' lido e envio.do á Comtnissílo do ConsLitu,i~â~ 
o Justiça o seguinte 

têm "SU ·tentado perante a JusLica. ' 
O "ll. ALBERTO SUREI{ - Muito bem 
E no entanto com pareceres, previamente de perguntas 

truncadas o aleivo!'!as qnizeram se prevalecer os banqueiros 
inglezes, não parn demo.strar a sua razão. porque elles Sllbem 
perf·ertamente que a nãc. têm, mas para atemorizar os· pobres 
empregados. Nuo pretendernoo t~r a potulancla de nos con
trapor aos preclaros Srs. Pires e Albuquerque e Levi Car
neiro, queremos por!!ni conf;tatar que a exportaç.ão feita a SS. 
Exas. não é bem a expres-ão da verdade e as respostas dadas 
o fora.1n tão sómentc em virtude das questões formuladas. 

nEOlJERI:AlE '1'0 

N. 64 - ·1937 

Requer~mo . ouvido o plenario. telegrapbe a Mes 
mara ao Sr. Min Ll'o dJ. Guerra, manifestando a S. • o In
teresse com que os epre~l·nl!$ntes do Povo Brasil · , com as• 
sento nesta casa le ·'I ativa, aguardam sua res li o soot·s a 
inscripcão nos respec ·voE t>xame" de admi s~ dos candida
tos contribuioLAs á ma: "irul'l no Gollegio · ar desta c.1pi .. 
tal, se não tc,tlos, pelo 1. nn~ clnquelles ou · tdade limite ma .. 
ximo pa1·a a dita admiss1í ne. t,e nnno é rapassada. 

Sala das Sessêes clfl G: llio, 27 dê. 
fevet·eiro de 1937. - IJancJct 

Admittamos, como admif.tirmos que o British Bank ostt\ thlde~:n1 or~:;~e~~r ~~s ex a 
Jiquidando. 4,ssa liquidação. ·está obdecendo aos disposltívos tar desta. C&pital 08 filh orphfws t ~> offir:iaes de nossas 
do Dect•oto 19. 63~ que exige a fil'lcalizar:.ão do Ministerio da forcas arm.1das _ Expl;c . f' essu rm~fe ncía. :~Lt~ndendo-se 
Fazendu? Ou esse Decreto estii revogado? aos motivo.; da fundne dAqLJ !Ir> durar a rio rnod~>lar. Mas, 

PoL·tanLo, S1·. Presidente, eu venho solicitat· esse e cta.. segur.do infol'macões aNlig:--as. r··1io ·t~ o 'ollegio tem lota
racimento de V. Ex. requerendo a~ informacõe" ·urgentissi- ção para maior nu N dt> alumr(ls, corno as rendas c~tre-
roas, que deverao chegar com trrgencia ·constantes ·do =meu pe.o cem de ser refor as. ~nda mai3 aconselhav port.anto. que 
di do ,que tive a hone.a de apresentar a V. · Ex. nos seguinte& permUtir a ma ula d . . c; randidntos eontríbu t.es hahllita-
termos: . .. ' dos nos indil;p .ayeJs .. e:rnmes.· Acr~esce ainda q . ent.re cs-

Ven.ho sol icitar de V,. Ex. a; fi~.eza. 'de pedir ao .. Exmo. ·· ses canodida contr.lbuinlrs. algt!m:i e.:tistem que, não · ro-
Sr. Ministro d.a Faz:cnda que informe com a 'máxima ·m·gencia ·rem admit · os n.t!ste. ~nno. ultrapassamo a idade ai p:~ra. 
p segui'rlte: . · • • · . .' ' _ • . .·· : inscrlpcão o·Colltg;io · Ju;:f!c:simo . portanto, que pel m,enos 

a) Se tem aquelle Mímsterto, ou"as reparbtões"delles de- para. es o Sr. Mmistro ch Guerra baixasse 'sua per tltsi'ío 
J)endentes, conhecimentos da deot'etacão -da liquidação volon- :mmed· a, visto que o inic:o dos exames de admisslio es f!-
taria do British Bank o South America Ltd . ; l:ado ra 5 de março enlrante. 



So.bbuclo 1!~ 

o no da violeneia, si perv t•sa e 
ele m ·Lo mais. 

lG u. cn lrcvi ta, Sr. Presidente, quero q 
conhcc e scjo. sua publicacüo facililada ao 

O ·. Presid()nte - Lembro ao nobt•o · 
correr d · debutes, devo sempre ser usada 
., raspei -a pura com os representantes 
lilicos. E J quo determino. o Hegimenlo . 

a Camnra a 
ornas. 
uln<.lo que, no 

ungem ele nda. 
os poderes pu-

O Slt. AD.\LBEn'l'O CORflll:A - Presidente, devo 
fazer notar V. Ex. que usei do expr ões prn•lamcn~at•os . 

Nilo 1·e ·o n nhurn dos ter·mos q JH'Ofcl'i. 
O Sr. ueiredo Rodrigues ( Pcl l'clcm) - St•. Pr si-

douto, chega o ao meu conhecimo quo serão bojo foi-
tas na impre a e uu. Asesmbléa L 1slaliva do Ccan, ho-
mcnag ns civi s pela data do cen urio do nascimento do 
t.:<Jnsolheiro AI nio J aquim fl.odr os Junior, u roqucl'ia 
a V. l.Gx. quo onsullasso á Casa i pormi lliu que, da neta 
dos no~·os li'ab s, constasse qu a Camurn. dos Srs. Depu-
lados se u ·so i a a e sns 11 Lifo Lncões, tclcgl'o.pllando 
V. J1x. em no da Mesa no rwsidcnLo cJn cmlJlén do 
l~slndo e lcvntt<lo ss im ~to co1 cimento do !)ovo do minha 
lc rt·a, esta singela justa lto nngcm. 

l'at·cn lo do i stro cea~ se, parece a principio, quo 
não mo devia cubo csln. i ui (h a. Mas, pr firo fazel-n. em 
mou pl'opri nome, orque lhor do quo ningucm, conheco 
a hislorin desle no o cid ,to, que p::t ssou pela vida polí-
tica do Paiz, diJixan ao. oat•onscs uru exemplo ímmol'l'o-
uouJ· do lJl'Obidudc, o slct•a dignidade no ex t·cicio do 
mandado político (!UC x cu clurant.c pct•Lo de 30 annos nu 
Cnmnrn d s Deuulado. Monurcllia. 

Julgurüo tal\'ez in no. o lom do O!'gulhosa saLisfaciio 
com que relembt'o n es Casa a vida do um do5 meus nnlc-
pnssados quo tiveram ento no parlnmcnlo nucion, 

O Sn. l •'ERNANDE ' vonA - 'J.'t•aln-se de antcp 
q·uo honra 11ão só a ' · .. como a l rra em que nu 
(.Uttito bem.) 

O H. l•'IGUEI 
cüo das vieLudcs ci 
dcsilluslrat' o non 
forca moral pura 
modismo, de silo 
a viclima consl 
ouvimos lodos 

1 OL' is o, n , ó d ctli.Jiuo lcmbrnl' a idn do um ccu~ 
r nsc illuslt·c, hrc o 11nLrioln uo mnntevà durunlc toda a 
sua exUencia dignidade d LLiludes qnc lhe mereceu 
all'nv s dos is violcnlos com!J es nn imJl" nsn. o na tri-
buna, o rcs11 o dos proprios nch rsal"ios e a vencl·nção dos 
seus concida os. 

Chcl" Parlirlo Liucrnt, o 
nior conlin u a. Ll'adicõcs dos St' d s clirigcules d'aquf"'lla 
nggrcminc'" no Cear1í, Ines como o Scnadot'üii Alcncnt· c o 
primeiro ula Pcssón. 

Quan o sem prestigio pnlilico ~c c11•fc, culminon a 
ponto de nzer ologot· :J <..:cnacloJ'cs c Jmpcrlo, desisti do 
t·nnclidn.L .-se>, indicando 3 corrcligion i s que honi·aram na 
Cnmal'a itnlicia o nome do :car·ú, la como os S"nndol'CS 
l'nula J ssü:t , o cminenl criminulisto, nsLro Gnncira, no-
{avcl 1"" nncista do Imporia, Viriulo de fcdoiro t~, cngcnl1ciro 
illustr e chefe d uma stin1c que h o ·a a tJossa lona. 

N· foi este o unico ll'nco de dcsin "t'Ss o elc\'UCÜ(l do 
' 'is las que a. signalou a vldn publica d n odl'igues Junior, 
quo c 1pr hl'ndin n polilicn collo,•andn o ·ntcrcsso coll tivo 
ncim. M individnacs. cruc possna ns vit•lu ~ civicns como as 
defit Monlcsquicu, tinha m mais alto J•áo o o. piriLo .<In 
uom rncin o da ju. ticu ilo qu o deu ns ai;; nssignnlurlns 
JH'O' s em todas as posicõcs quC' occupot qncr no pat•la
me o, qu r como Ministro do Imr CJ'io .nu ~lu riu. C:nCl't'a. 

•'oi o pt•imriro em sua torra u organiza nmtt associuci1o 
cioni Lu em 1875, e qnando proclama a ncpublicn, 

ora nüo piei lcassc mais cargos elrcl iYo prestigiou c 
ntou o pl"imoiro purUd operaria lulv z o Drnsil, fn
o oi gcr m 1890 no Congresso csladunl o primcico 

roscntanto dos ·n class . 
Como Deputado do Ccnrú, e acatado choro 

o m fez com os representantes pia11hy uses o ccordu de 
li itos enLre ns duas provincltts vizinhas, no q•ua om pro
v 1o <lo nmbas era cedido ao Pin.uhy um porto d rnlll' quo 
li fnllava, recebendo o Ceará em Lroca, um trecho o ~Cl'l'U 
ü ignda por um rio perennc. 

Morrendo em 1901, não linho. mnis advcrsn.t'ios, n.do o 
s u nomo vr.nerado por toclos, e consagrado por ncjuol qno 

ais o comb&LOTam, pois quo todos lhe reconheciam as CJ\ln
tdndes polilicns e pri adaa do um cidadão que eleve s rvir 
c exemplo nos polilicos de todos os tempos. 

LEOT:-;LA 1'LVO 

0 S". FERNANOES 'IAYORo\- Dou meu I ,:;( 
onselhciro noctrigues Juni'lr foi uma d 
ticas mais destacadas c mui~ nobres CJl 

.o tln Mesa sulJmc 
lado ovôs o discur 

, • jú nrnminltou a 
enle ao Yolo da l:asn. 

·ulJmett r no v Lo da 

ncquc!L'O Qtt dos nossos tmhalhos, r si.:;Lt'' 
pn.ssogcm ela data 1lcna1'iO do nast i mcnlo do Con ·c 
Anl nio Jouquim n igucs Junior, o que u Mesa. lcleg 
á Assrmbléa Lcgi •t do 'carú, e ú Calllnra Mnnicip 
l!'ol'lalczli, a ~·oe i ·rn nome dn Uamur:t los Depu 
às homenagens ~.s o i !lustre ceutcnsc. 

Rala das arço de Hl:J7. - Fiou 
Rotl1'i(l1tcs. Pedro Fil'1neza. - JouJ 
gmilho. IJias Fo1·les. - ro Alci:ro. - Fltrln 
AI cnc;.cs. .r os é Auuust o. - La v o (Joelho. - J. J. 
bra. - inio 1'ow·inlto. - C!trlOs c , ]usmüo. - 1Jum1 
Moura. Comes 11'erraz .• -Leoncio Araujo. - P 
eLe An ·nele. - Vespucio de Abre1L. - )1'1'(: ico ·wo'{fe-•, 
tel. Fen1andes 1.'avorn. - 1Jm·1·os l'cnl ' . - 11 
llfil.' • - Oliveira Cot1tinho. - 1•'ranci,~co l'.:>I'CII ...:_ .S 

• - Elieze"l' .ft107'Cil'(l. - la/ h ias l•'l'ci,•c. - A lG 
- Rarrl ii·a. rtwulwn. 

O Sr. Arthur Rocha (U o Sf:'llttinlc discnrso) - ST'. 
sidcntr, , rs. D pulodo : nles d iniciar o meu ui$Clll':i• 
duas coi ·as l •nho nccN;,idnd : 1•, dor u1na c:xplicucúo I 

mora, elO$ motivos quo me fizeram c qn~ tuc obrigni'::tm 
bir a cslu tribuna; 

2", nppollar pnrn os cnlimentos tlc no!Jrcza, do di 
de, c do palrioli~mo dos m us nolJrcs coll ga•, pam ttur 
ns minhas palnHas com a dc\'ida ntlencro, c quc;run 
donr n rninha impcrlincncin, ao lralur de um a,•"ump 
ver ele algncm, do .sómcnos in1portuncin, mn.~ :1 nos~c 
c posso me: mo nnlccipnr, no ver dos m n. cnllcgas u-_,, 
scnlacüo elas. isto, rio irnporl nu 1n capital para uma gr 
parte dos trabalhadores nucionncs. 

Subo n c la tribuna, Sr. Prl"si ucnlC', C' S1·s. l t'pnf 
flOl'CJUO se m conl't•angc o corur;.üo c ~OLl impr•!1irlo pOl" 
impcralivo do minlta. conscicnc in, que me nãn prrJ,1illt• 
os nohr s scnlimcnlos do lt'nbnlhnrlor, ma cio 11om m 

nüo ar::oncnlnclo ninda ás pcias do cnpitalismu r . lt•anr' 
o qnnl rom snus fauc s c.;canonrntln!', prclrndc drv rar 
nlJ>SOl'VPnúo todM ns nos.-;ns nrt·gins si\~, pa1'tt drpoi~, 
do-se dn 110!'At1. incpcin, da no~s incurin, urt'n.~tn.·-nos 
<en cnno lriumphnl, pela ruas tiO. Cily, quar: ,, ('L'a•;q 
colas d um. colonin sua . 

1'\i\o pensem o.'i mrw; nol.Jl'fiS rol! gas qtt , cntn c,,l;p 
J:wras c.;tou conclcmnancl n npplicncilo ri< rupilut'.l c" 
geiros rm uos~o J:.>niz. .>\h olu fall\ nle nfiu .u11 eonlt·n. t 
pilo! emigra para os lCJgat·es rm qu encontra a mf"'lhm· 
dr. comp~"'nsn~:üo. S. o capital rstrnnr,-eil'o Yriu pal'l\ o 11 
11:io foi por sympnll!ia parn rom nós rllllt•o•, nn lt'\"1do 
hcllczn c ubcrdudc c1 no.osu~ l"r'l't1~. Fo 1, sim, fHll't]lW 
c·nco!llrou iJnors so'idas de lucro-, no lnrlo ilf' r;nt·atttin~ 
C l'Cl\1',;1. 

Sn. DtNJr. JUNIOR -Em al~un ct1so.s Y. Ex. 
uizcr: POl'([lJ niio rn ·onlrott 1 olicin. 

O SJl. All'flHJJ1 HOC11 -·V. Ex. !em raziio. 
O Rn. DtNTZ J , Ion - Arllli hn t·npilnl " C'apiln 

clcmcnlo pl'or>ul. OL' da econt'111i:l - capital f"'R~ctH'inl. 
mcnlal· c ha o clem('nlo auc nqni se inslalln. itiJTtl·· 
vivrr á cusln lesse rn!lilal. 

O Sn. AHTIHJT\ fiOCliA - JJ:' o rnM do Dt•il" 
O Sn. DtNlz JvNron - NP cas 1 dos l.Jtlnco.> c 

nüo ho. mesmo. scniío qtH} rtisUnw1ir u unit·a ltyp 
que csllio enqundrn.clos. Nfio bn canilol. maR nncna 
úo sncl)iio, lc\'anclo rlnrJlli o nrod"JcLo do nos~as eco 

o sn. An·ruun. nocnA - J.csunrlu n Louo 
lC?il'OS. 

O Rn. DJ:NJZ JuNron - ... aun íllo quo nqni pc 
plicac!0 o que ó nrarrondo nnrn Já. '-

O Sn. MOTTA Lt.MA- Com o (j\lC muiln. llt:.'n[ 
feita. 



S : '.;-r'o 1:~ 

== 
O ~n. HTIIL n. l~OGlL\ - Po:õ bem. Sr. Presidente, o 

cn; ;lnl r!s· r·:lll;:ni r nfto nos faz Juvor algum. Ello busca o 
seu lucro c acrn1, cnconlt·a favoruvcl as suas cxoansõos. Não 
ora intuci: ' winh:.t o cupnr n n l ucão da Gamara para falar 
t;OlJr::J o uwsm0 IH', umpto, aqui já <I IJalirt com largu za do 
Yinu .•, pelo rwut·e (' tlistincto roltega vaulisla o 'r, Dr. Gnr~ 
los ele ilioraes Andrauc c pelo meu <.lislin lo 1..011 ,ga o com
J)UnhriJ·u <.! c Lancada :::ir. Ati.Jcl'lo ~LU' k, (lU seja sobro a ques
ti:w ninrJa não dir•imicla uos funccionurios do DriLish llunk. 

Gomo c i a~s i :; La c c 1110 lrai.Jalllador, não podotia tlcixaL' 
(!c 'u· a s le Jlil! uario. lt·azJr a ndulta solidariedade ao fun-
c:uuar .u3 ua.}..trllc lJnuco, illlpiudosamcnlc o.sllulhuclns om 

sc.rs dil·c ito.; velo Bauk oi Lomlon, luncnndo o m ·u lH'Ole;t(l 
pr . J tl c:; ·at·amenlo manifes tado 1) los inglezcs, no desr peito 
<•S nossas I •i:J. 

1 u ~. n . . üJ:m; J N1on- Ahi V. Ex. nü.o tem razão. Os 
cs~ r .mceü·t,.', u cu o V . .1<:x. alludc. I'ÜO os me 10s f'Uipados, 

' v J'Clllll o pJ·imcit·o s!Julllo sotl'rido não l'oi o dos funcci nu
l'io ·; i oi o da legisla cão paiz qu nüo incuml.Jc aos esL:·an ci
tas mtllllL't' d • né. 

O l--H. !do'f'l'.\ Ll.~J.\- Incnmhc no •ovc.rno. 
o ~H. All'l'llllt HOCUA - ln ·umi.Jo ás uo sa:> aulol'idu

d .:; U\ZI't' com qu tu l •is sejam e:~. •culadns. 
O , ·n. i\JuTrA L1 . u - J'arcce que até agora ainda c lã> 

.Jot·m,ntlo. 
1 o :-;n. nTHUR ItOCUJ - l!:$pcrumos C!UO cslc caso !:Cja 

d<:llll'O t'll1 Lll'l ~ Vl\ SUl UCÍ()IlUdO, iJUl'a •llOS~U lll <ll ':l. 

I 
u :-.1\. l t:•liz JL· , ton - 'onlinuo coniianl 110 sr irilo e:;

rlnt·ccid., ::rcl1ntuadumcnlc nacionalista. dn 'J'. 1\Iinislt•o do 
'fl·al.Julilo (muilu beM), mas quero [ll'OV id ·nrins quo esl ejam 

, nlém daquellns quo cuJJ ·Lam do seu já mnilo inl•re ·:;ante of-
1 :fido ao Ht·, l\lini~l1·o cJa Fazenda, hn po~tcos dias pullli ado. 
' o HH • . All'l'Jl ll llU 'liA- P dcilamcnl'); tive occasiã(} 
I d ouYit· c LaJy ..,z o revt·oduza a rsla amara, pnt·a seu conhn-
citn clll . . 

1 O ~n. D1 1z JtNt 11- ' nqu !I offdo o dPmonslrou a 
Jlrcr :<sidnd de vitnr que pro igc, em suas acli idades o 
lit·ilish Bauk. anl s quo l •nha rn• •uchido oxigencias dn nos a 
I gi · lncüo, quanto ú sua incOJ·porução ao Lonclon Bank. E digo 
iu orporn(:tlO mllllo pl'oposilndameulc, porque se lrala, mes
mo, de i1worn t'nt· e não de liquidar. 

O f'n. At.OEI\'J'O St•nEK - E' uma pet·r ila incorporo.c-iio. 
O ~n. DtNIZ Ju~ron - Evid nlem nLl, quand eRse orfi

eio pleil ia que o Dnn o nüo p t·mtnlcca em nclividatlc, s não 
qnnndo L nha pre n hido ns dclet•minacõe5 da no sa 1 i, eslou 
l'Oll1JH'C•Il ndrnrlo qnr o outro Hnnc , que diz s lct· apo, ·o.do 
do sru t•spol io. ftquc lambrm impedido do praticar nquollas 
u lh idn(!t · ~ qnr !'O:'t\'!-l flOnrliam á exislem·in elo Dt•iti h, por
que ~ ri de algtlm(ls quo competiam pnrlir·nlnrnwnlo o. r. te, 
qnr. nfí o <'l'nm t·rnli.~ tHin .'l 1 elo London nnnk, o qual, entrc
tnnln. ~ tilu'o rir hrrnncn. hoje ~~~ r~lá pt·aticnndo. 

o Rn. HTH ll nOCIIA - o nol>t·c collrg-a t m in! it·n 
razão. 

ll . .. nl:'o/IZ .Jt • f(\ 11 - Ba la c! ('Orlina d·· rumnca. 
O ~ 11. !1Tfl Pn TlOC.IT .\ - Prll~ ign, :-\1•. l1t·c ::; iclcnt P. 
1'\ i: n <! nrr r "i':1rin lPr lllrtJa cu!ltli'O. .iuridica ou social pura 

"" Y~r· !O"'Il :t má f,l rios hnnqurit'O >; ingle?.r;; qur. com SLHlS 
nlt ll udr•. ho ,~ li ;; , l' ~ l ii n prnYornnrlo mnnifr. tno:-ilr" lln .;; rlnsse;;, 
por rnj:''i Cllnf: rqn!•nci:> . rlP\'rrãn ~;rr rC'spnn~nhilizado~. aló 
ntr ~ 1r1 rnmo in , l' l' FO. na Ir i fi,.. Srrrrn·ancn l'iacionnl como jit 
o rJ io~ r 0 no..,~ n nnl!I' r cnl!l'rrn ~r. All1C'rlo Snrrk. Nr3ln llnrn 
l'm qn r . a lndn 111 lihnrnl DC'rnOCI'IH'ia. nrn C'nlPE nhamo · Lo
rlt1 <; 1 1 ~1 ·n pnr r '1 mhnlr rn P'\"lrrmi•mn. r iH (]11 su!'gc C'~ ln 
Ol'f' 'l ii, 1 l"'"linriJ'M" f!ur• iJ' o\ :->ffrrlnr niin nl)rn:.J!; ,..~r Jil'~ilo 
r!P hrn' '11'io. do Hril ish llnnk, mas a lorln a collccliYirlndo 
l;nnr r t•ia. 

O Sn. Ar.urmTo SL'arm - V. E.-. podo ucrrcsccnlar (Jun 
nl I ins-r• '\ todo:> os tralJalh nrlnr·rs ht·o. ilrii'OS .. ·a Irs-i slacüo que 
no 1 Yl' in c! ._ p·li>; da J'C'\' nlu~üo (L 1 !J:JO, n rsln!Jilidad é cha 
J' l'inri pios 11ai s il!lp r!anfr s o rrpt'P!';Cnla um d 13 seus pontos 
funt1 :m1en ~r.> , no CJlll' cnnrrt·n,. :.\ si uncüo do empr·egos. l~ . .;s::J 
JW;wi pi•J n'io foi 1 r sprito.rlo. Niio o õrndo pol'a og L ncat'iM, 
n drm ~i ~ ll· ~ halll'lrl(ll'r s nmanhil PO(lrrüo ler a mc~ma m·
PI' zn. l 1go J.~So POJ'Q!Ic nm {'mpr ~ndor nflo poill'l di;;pcn>:tL' 
sc11. r mp1· 1;-nclo.> hn s:-nrfo nn 1 •i n. a~. de ''Cz qn estn só pr.r. 
mil lo n rli fpcn. a qn nnrlo não é nttingida a c.- tahilidarl . Por 
ou I r·o l'ldn !'Ó porl r l'á o rn pregado f>et• di prnsndo com in.tc
ntnizar ii o J)(lt' nerrl.1s c rl:unnos, n niio c.omo fói f ilo no caso 
dn Ht•i f ir, h Do nlr. rm {)li C os ntlmiP is l.rudot'es rlo London t>n
t••ndC'ram de di ~n rnrar, nlC'ntlo- tc indovidnmcnlo da lei nu
lltero f.?. qun nno r c prrnclc no rflso. 

O Sn. AUTLI n Tl C !I<\. - Muito grato pelo ap1rtr do 
nni1r rollrgn, , 'r . Albcrlo !inrck, TlOJ'Quo o caso do Dritish 
Dnul é de importnncia. cnpiLnl para todos os Lrabalhndorcs, 
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O Sn. ALDEnTo St•nmt - A estabilidade representa ant'l 
das maiores rcivindicacõcs quo os trabalhadores brnsilet!'OS 
conseguiram. Deve ser d fendida a todo cutilO pura que !l le
gislação seja de f a elo officicnLe. 'umprc, por isso, ao Po•ler 
J~xccutivo applico.r as penalidade , ns mullas que se cnconLratu 
no disposili v o da lei. 

O SR. AHTllUR. no H.\- PerfeiLnmcnlc. 
Sr. Presidente, a estabilidade funccional, os banca rios i\ 

conqui taram, a contra gosto do paLrõoti, n.\'>ós uma gróvc Illc
moravel em jnlho do ~93-1.. Os banqu iros sempre considera
ram os seus cmprcgndos uns humildes e submissos carnetri
.nhos o dnhi os seus inLuitos de vingança c do odio, yn·ocuranrJo 
a lodo transe destruir o InsLilulo de Aposenlnd ria c os ncu~ 
beneficios, entro os quaos a l.D.bilidadc após dois annos de ef
fcctivo serviço no mesmo esta.belrcimcnto. 

Ro as leis feitas pela Lib rnl Democracia nüo üo C'Jill
pridas ..• 

O Sn. ALnEnTo S nEK - , ocial democracia - devort\ o 
<>rodor sempre dizer. 

O Sn. DINIZ JUNIOR - Sobretudo o orador ..• 
O Sn. ALBERTO .'unEK- l~' o quo di. põe n nossa Consti

tuicüo. 
O Sn. DINIZ JUNIOn - .•• que está aqui m razão d~ 

social democracia. 
O sn. AfiTll n fiOCllA- Corrijo: se ns leis feitas pela 

Lil.J ral Democracia niio eiio cumpridas o não valem mais ao 
quo o papel, em que csliio cscriplas, dizei-mc, senhores Depu
Lados, nüo ser:'i. um molivo de ()no se vai ·rão os nossos ad
vcr m·ios, da esquerda ou da. direito, para fazer propagan,la. 
do suas idéas subversivas, o alurdenr que sem a violencia n.:ull4 
conseoui1·áo os t1·abalhado1•es? 

Quem está omcando a sisania? Os banqueiros inglP.z~, 
com suas ntLitudes lmmoraos, cstno nos poucos incenLivnndn 
estes movimento de massa, qur, fatnlm nt~ deflagarão, nnto a 
conscirncia do operariado, a qu m as leis não amparam. R' 
preciso prevenir em tempo, para não ter do romcdiar mais 
tarrto. s nossas autoridades só tem um caminho a srguit' 
nosta questão do ex-Britislt: - obrigar o Dank of London a 
cumprir a'l leis e fazer lho ver quo a sua obra ó do agitaçi,o, 
provocando odios incontidos, quo mais cedo lU mais La:cl'3 
explodirão, com lcndencias de subversão da ord m social. 

O Sn. DINiz J NIOR. - Aliás, n these já eslá osplannth 
lumino~nmcntc por Clém nt VauLel, quando chama n att nr;ão 
para. o papel quo representam c rtas organi?.nc;õcs finnnceit·~,, 
sohreliHlo bancaria~, na rclnciio desse phenomeno, que leva a~ 
cxlrrmil'lmo. 

O RI\. ARTHUR fiO liA- P rf itnmcnlo. 
O Sn. DINrz JuNTOn - thcso não ó nova. 

O Sll. AH'rTI n UOCIIA- cvo ndcantnr mais no illu.;lr.• 
prot'c~sor c collegn que, so os hanrarios comecnrem por e~t· 
modo, muilas oulraq orgnniznr;õ s não fi nrão nlr·oz, come 
sej'1m ns da inrht~frin do c~mmcrrio. 

E qncm nos dirá que os inluilos dos banq11Cir·os ingl";;n 
não ohrdccrm num plnno prcconcehido. talvez do (rntrllig'Jtr .: 
Srlr' ice), plano sinistro cl provocnr clr>; ronlcnlamcnlns nne 
massas opC'rarias, narn, por meio de infillrncõc., ins idiiJ<;fl<;. 
g~t·ar o odin elo:~ classe:~ o hzer irromper m vimrn1os fFC'· 
VJ.~tnl'l. quo siio o inicio das !1nlwrr!-lõrs da ordrm publica? 

Todos nús ·abemos n origem rlrsses movimPnlos o qtwro 
nos não rlir(L l')lle os inl lligcntes ingl zes não rslão escon:l•·n
do ns >;uns unhas? 

Rr·. Pt'P>< idenlr. ns minhns palavras são singrlas o <im
pies, ma~, são um des'lhnro drsla nlma rlo t.rnhalllaclor brn!1i
lriro que não pode as~isl ir, Impassível. ao nchincalll d nns
sns leis. rm detrimento do nossos irmãos. So a~ :mf ol'irJn .ir~ 
incumhidas d zelar prln nos~; a logi lnr,iío t rnbalhisl a r,fi,, 
providenciarem em tempo, cumpro ao Leg-islativo Iorc~J-n.s n 
osso rnmpt•imrnto, pel,os meios de qne di ;:põe. 

'ão me de! crri um m!nulo eiqucr na nnalvs des~o. ror •n 
indecorosa do Dank o r J,ondon, cujos pot'lav& .. 'r s não se ~:uÍ. 
sam rlo dizer qnc nada tom n ver com o Drilish Dnnk!.., O 
cyn!smn dr~srs lnglczcs 6 rcYoltnnlel. .. 

O S.n. Dt tz JuNton - Por qnll nüo rorccrm :\ rcpnrLiciío 
complltrnlo - n In.sprcLMia do Bancos ou n Direct.ol'ia de 
nrndaq Tntctnos - no em vrz rlr uma simples summuln do 
nela da incor·pnrn!:iio, n n,.ln 1 ,-,·bum Ml verbttm? .•• 

O S~. n:rnnn flOGHHA - E' porqne, mt'lt nobre 
colle~:"a, Jsso 11u lh s convclm. ~ forn CCSf'~'m tal acln, !ica
rlnmos sn!Jcnrln rln. trnmu f ilu. 
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A~gm nta o sou capital de "'00 mil lib:ns p:HtL o fim 
r I ·cit1.l u uclc{Úidr as a.cçü a do Anglo SouLb AlllOl' ican llank; 
J'u. a o. í\CCtui'içiio loL·natn-60 vossuiuuros da cnLitlutle mlic que 
,~ o At~glo, o porLanlo da onlitl!ide 1'ilha quo é o DriLbwh Bank. 
1· 1moiam r,ue proprios funccionarios liquidanLo deste Danco. 

Os liquid~wLcs agem, nessa C!Ltnliclnd , mos sem inic:üiva, 
SPm auLor.zacfto alguma, a não SCL' aqur•llus qnc lltc.s vem doe 
gN·cnlc:S do JJunco do LoudJ·cs. Querei:; cntrn.L' em conlncLo 
com os lic1uidanl <lo BL'HicSh no la L!idade? Procurai o go
reulc-gct'al elo llank of London quo é a Jn!':-ma coba. 

O l:\n. DtNl~ Ju,·ron- Aliá, lomonsiJ':lt'lllll, vrnticumr>nl, 
t mn eoisa d • qur nudnmo nlrnz h, nlllito l('mpu: aer 1nuil 
JaC'il fa1.CL' a liq liclucão d .sse· intrrc q ~ . Nst.n só torna 
liHricil qunnclo so 1n·oconi1.u a apvlicucüo elo ll' cciLu consli
lll iunal s hL'O a nacionalizrtofio uos unnco· de deposito; cll ,; 
l•l'tlprio>l, (llllrcl(l.;~t.o. C<:iLüo indtl'ando que o mclhodo de liqui
uar·ao é facil, ó t'DPido ..• J:m Ul!l mt'z conr'l'g•tirnm l'nzel-a; 
quÚndo falo •m lt·c aunol', acham que o lcmpo é iu.>ufl'i
('i t· tllr• ..• 

O SI\. AH.'l'l!Ull HOC!LA- l'roocgumdo, rcsumiNl, adiao· 
lnndu :w 1.1.uiH'o collo~ra o Gcguinll.!: foi •llamuda da Hnli& 
umo. tUL·ma uo Lcchnicos para tralmlhar em dolet•minadu iu
uu<>lria tlo 'r. l!'r::wcir.;co JIIIOIUl'UY.zO ; COL'la OCCl\SÍÜQ em que fui 
a c;eu cdploriu solicitar medidas pat·a solucionar o prublPnuk 
do opcrariaclo, 8. f:i. mo deu oonLa do r c ulludo d::t in L 'l'Vcnciio 
de se:; Lcclmico:.:, cleclaranclo que Lillham vindo a seu conLm
goaLo, pot· intorfct·cncia clut> vcs.sôa!:l quo o cercavam, o que, 
110 peirneiro unno, o projuizo iiHllu subido a 700 conloo; no 
,;eguudo, a UOO contos, 11fto sabendo nintla a qltnnlo subiria no 
tol'cciro, porque ainda nüo haYia csido rrclnulu o Ltdanço; sou~ 
bomoo>, posL riol'lncnlo, que o pt·cjuizo asccuclct•a n 2. 400 

. conlo.s; os rcredtlos tellllllicos .~c ' it·ant ubl'igados a d ixar a 
1· llrica pura que ionun conLra.cl.aciOt! e o ·reput·o do.s damnos 
foi entregue à collnhora<,;ii!J do:; syndicnlu . NuLc:-;;e que, unlee, 
quando a fabl'ica em clil'lgitla vor tcclmic()o!) Lt'lu.;ilciru ·, scuJpro 
c.leu bons rcsullndo.:~. 

O ~11. C:.\Fg' PrLno - B o JWOjrclo l'ic::t cnlen·ndtt. 
o !:in. DtNlZ ,lumon - l•'ica nhí 11a calatl'l, no poc . 
o Slt. AH.TllUn. ItOGUA- l!:' ou não é uma indignidade, 

ttiiiH su!'adcza - podemo:; n sim li:t t· - n ctr·.sses mglezc:; 
llUC allcgam cmprcgat· seus capilae:s no Ht'a<>il 'I 

U ·n. lJINtz J Nton - V. gx. usa termo rm seu c;cnLido 
pt•opt·io. E' pC'l'foiLanl nle 1 ttl'lamculnt·. ga~Lo, dctii'Cciado, 
tlemMiadumct1Lc usudo. 

o sn.. ARTJT n no liA - Tratu-lSe li c i ngl 'lC;) que mcn
lctn por quunLatS lJaiorndas oxhulnm de cu~ cnchimLo:;, quando 
HÚ .;:-~bcmo.; quo o capital que dizem possuit· o invcl'lernm 
11u Bt·nsil, foi c é consLiLuiclo p 10o3 dcpo.:l\Lo.> d us correu
li 'la bt·asilciros I 

ü !:in. AI BLAHDO S mm - I.s ·o aconloc~ com lodos os 
l.;nnco-s r.slrnngeiros . ü cnpilal que cllc.; tC!Jt 6 pequenino. O 
capital mui.s impol'lanlo c forwadu peles <.ICI)Ot>ilo do !>ovo 
l~t·as il•it' , e ss ' monlalll a 1.000:000~000! \'rja V . Ex . : 
u cavilal do;~ banco:; esll'aogciros nii cxcecl de UO.OOO :000$ 
ao l'nsil. 

O Sn. DtNiz J NIOlt - Ali(t.~, dizemo "cnpilal'', só porque 
clln_.;, nos seLlti balant;:D", ncCLII>Uul c~sa imporLancia como •·ca
pital". 

O ~Jt. ALem -ro S ·mm - Capital nominal. 
o Hr:. 'nnY::~osTü.1 JH'i Or.tVIIllU - A ct·cn.l;lto dn Juslicu 

d1 'J'I'almlho olucionarin p rf'eilarncnteo o cnso. A l;ancada 
t1·nlJalbi In ltn um nnno l'l'Clunta nc:,~ln a~n o nnliaJtwnLo da r -
t•c-·tivo prnj elo ninda n,dn consrguiu. 

o f:n. J >r:-cJL JL'NJOit - llecltl!lJU com o~ m u .. npplnusos 
eon~lnnl( ·. 

O SI\. AllTliL ll H.OC!l.\ - E' l.J:danLe Sr.'. l cpulndos 1 
Chega tlC' cH'I'Ill03 e:scnrnocíuo.; [JUl' h li1Cll:' dC' r.un,cicncia <.lu
v ri<.. ! J:í. 6 l•Jnvo elo no:; liberLal'llws dacSt;a gcLJlc em cs-; 

L'lll•Ulu.<, quo limura. . ut dcpL:imir-no ·, quanuu rmt·~ aqu1 
npol'la n1, qutt"S , ·crtlntlcu·os itnmJgt·anLc-.•, com dc.,couh 'Ctmonto 
curnplclo de HOs.;a língua, de IH'<> as lei:!, rio nod o co~l t.lmc~. 
ti L· 1101 ,;:\ lt unrnrlcz, inhnb~is rt:u·a <'X"I'CCr qnniQtll't' prn!t são 
l' no cnLanLo plw.nlasíauos do lechniuos!.: . :::;ão lcch.nicos que 
, em aprc•tHICI' a Lt·al;nlhnr com o.s Jn·nc; .lra·u.• · dopoJ.s él nm
lJiontauos :'t Jainn, depois c lrcs ou qualL'o annos, JUlg m-so 
c:;enhlll'l':> do mundo. u H11. J>l . 1z Ju, ·ton - Nilo 6 i::.fo qu • diz o Sr. Gudin, 
nunut conl't.•t·cncin que foz a convite cln St·. linislro cln Edu
cacüu. ::; . S. ustcnlou o ponlo do 'i~la Ll quo ~10s ão! até, 
liCl' l'.' 'UI'ÍOS TICSlC COIIItllercio de Sel'\ 1(;0:>, 1)1'\U lUCapaCHI:!cll' 
l;o nc~·:;n gt'nlc p:un. n ' tJcc:ulida!le. E' vrortla~lo que o S nll,or 
c....uclm t'CJll'tl :onla nllos tnlCJ'CI'.Scs c~lt•anr;cuns uo ll!·asll. 
't'J·ula-.. , d e cavalheiro muilo fin , muilo inl<:llige:utc e culto 
•. suhr •lullu, mui Lo sul Li!. Tanlo n.ssi111 que púllc. ItlnllL r _ponto 

clt: , i la cou1o eslc, Rem qno uiuguem o conlradJclc, a nau ser 
ngo!'i\ cu, que me rccorc!ci, ~ r acuso, de sun.s palavras. 

n Sll. ATlT!lUn H.OCHA - n spondo. ao n~lll'C.! collcgn, 
Ar. Dinit . • Junior, fugindo ú:J míuhar~ c.onsJd'rncoe. ~:li:.\. 
dr vo r.~lur lt•miH"lflo rl meu pl'imciro discurso nc.;La irJlJt!UU, 
quanrlo uonu.nu; lrci ::w i>n.i:~ a ucc .s:-;i tlacl o·d~t 'ind:.L de t chntr.'OSi 
t·:>lr, ngeiros, a~ umplo que, no momenlo, 1~1 res, a.va .uma da.; 
fab!'irn' da nrgani.tncão "l ndusLl'ias l\cUJnuas :E ranctdCo 1\Iu-
tarazzo". . · l o sú. ])tNiz Ju~ron - Niio nrgo quo necc~"Jlcmos Jmpor nr 
tcchn i co~,, mus apenas quando não O 'i tcnhall1os . h•l, por 
c cm1 Lo quo a mi~süo militar ft·auccztl pt' ~l~ u:.granllcs SOl'
vicos ao' Brasil; Linhnm o>' sous clCimcnlos at> !Jcocs cln graudt 
gu11ct·ra teuz ium, naltu•a!menLo, aos nossos homcne do UJ'lua.; 
muiLa coisa qu nà cstnvn ao nlc:1nco pralJ•o d~1:o mc:-sm~. 
l•:ncontraeam, porém, mntcl'ia pt•imn nolavel: a mlolltt!CUCla 
mais aecnllwnrla.. mn.i. clat•a do mundo. como é a nossa 

.!!:' tempo do Ml por um parnuciro a ta s cl smanclcll~, o 
dentro da; leis 'tJ·tenLes lt!ll10d os ma1s nccc::;.o;urios . E' fot'
•ooo agir com dignidad • c lll'OIIl!llamonL •. 'omoct•mod vor c.sla 
q ues lfw do H !'i Lish I 

J~' i11rc ·o agit: com dignicl, de c allivcz repilo, c esla Casa 
I m uma atWuw:s a soguit' o para quo so nito Vl.'nha nllegar 

que sLuu fnz mio de1nagogia vura, cu vos Lraco o caminho 
"seguir; u, um dos mUI' hurni lclt~'' l't'lH' ,;cntanLe cl::u.;i;islas, 
\os pcl'gunlo c appello par· o. o nosso Presitlcnlo. 

Unuc, ~~·. l'J' ··id ulc,. ond so nconLru o projcclo, !ta 
tempo apresentado a osLa <..:o. a, di.3pond obro a nacionuli
~açiio do.s Bancos, c, se mo não falha a mcrn ria, da auloria elo 
UOI:ltSO nobre co !lega Sr. Diui:.: Juuior, de numero 04 '! 

O Sn. CnnysosTo:r.ro Drt OT.!VEII\A - D vo accr ocnlnr a 
osso appell mais um: sct• dada u,.o t.;:abalhn·lor l:Jrnsil iro a 
Ju lica. do 'l'rnbalho. 

O Sn. DJNlz JUNIOI\ - O orauor o. tá tratando de n sum· 
plo conelalo: ma devo dize!' quo cu m smo faço colliôlanloJ 
monto essa pct'l;unln. 

O SH. AI\THUH. JlOCIJA- E não devc~nos C'Smorccf'r. 
O Sn. Imnz JO.i't'10tt-.' mpt·c se ali ·sa que dt'vo 1·equuret 

a vinda do lH'ojcclo a plcnnrio: was V. l<:x. subc o que pod!l· 
riu sue eue1· : vollal'in á Commissüo. 

O SR. AU:!'li ll HOCHA - Von mais I ngo nindu, 'r 
Pr sidcnle c peço a V. Ex . inform:.Lcõos s · o ll'Oj elo num··· 
ro Hú, el HI~O. apr· ·enlnd1) p lp cuLãu Deputado Aclnlberlo 
Camargo, tovo o m smo é,cslin() quo aquolle nosso sautlo:::o 
comrlanhciro ficou com uma lng·o sobro si? 

ü SR. At.UP.I\'1'0 SUrtRK - 0 pt•oj •lo O. quo • Ex. se rc
fet•c 'ncon!rn-sc em uwn das Curmn'ssõ ~ L cltnicu.s. lJor va
ríns vc?,es tenho insistiria com o cnll ga rolntor, mu~. infl.l• 
li.~:mento. ainda n1ío onse~ui o s!:'u t)::tl·occr. an :;nr elo síl tra
Lnl' de JH'Oposiouo ünpot·taulc·, que '!:'m melhorar n :;rdo dos 
cmrn·cgud s bancarias. 

O SH. All'l'llUlt ltOClf \ - l•'ico sallsfcilu com .n. rl la~ 
rncüo d • B:x. 

O projecto dr ·la casa, sob1'e nacionulizncüo dos Jlnnco 
consliluin uma dupla dufc,a, da 11ossa ürasilida'lo r: dos in-
turcss s dos nos ·o::; !Hllricios crnpJ'!'!;Udo · nos lulJr.: ... cim.'lJ •· 
Los e::;Lrangcitos I. .. 

O projecl.o n11rCs ulodo em 23 de .inlho de Hl3e, t>Oll'.> 
Sr. Albt•rto Camargo, disvunha qu o lJnncos o Casne Ban
cal'ias or•ganizasscm o quadt·o elo seu fnnc.cionulismo no ' mol
des do Banco elu Drnsil c el<Wt\ uLrn · JH'Ovidcncin ·" . Pro· 
cisamos r vi' t' o::;srs pro.ieclr;s o ll'::t7. J-o~ 11 nl<'oario o 
Quu.nlo nlcs,• Ilflru sct•cm clcvidamr>'lle eslutlados. cli cu tirlos o 
n.riunl appro\ ndo~. 0111 as orrC'cçõcs c emenda, qtto l v eüo 
HCr fqiln . Pr •viamcnlr. t nh a eloclurnr ar no devido I 111~ 
JtO let'ci occu ião do uprescntnr uma modifiraçüi'J num dos 
artigo~ tlcs. pt·o.iccto o nrligo J \, sulvo se, r:omo cspo'."l. • 
r spcilnvo ICommissfto de Logislnoiío Social, dos la l~Ul': tt so • 
)ll'O o IJlCsmo opinar rccollocar n qucstiío nos seus ''Cil'da~ 
cldros pon.Los, afim d se cviLat· pnra o fuluro a rcpelicão 
rlrsla lmrln i mmoral qu nesle insLnnLe so os lã dando da 
char11adil. liqnidn~;úo do DriLish. 

Sr. Presld n(r, d s ln tribtma. ou requeiro a V. B. . ns 
informucõrs n cssal'ias sollrc o a1dan.cn!.o drsscs dons pro· 
j ct.o. mencionnd , já npt•cs ntacl0s n mais do oiLo mczc!? • 
dos qnnos não temos o m<'nor conl.J cimento. c no m smo tom• 
po solicitamos dos collcgas quo cs mantôm em StH\S. pastas. 
mn estudo s rio, um prommciu.rr.onto brcYJ3 n r spc1lo e • 
r.eu promplo nonmiohnnHm!o a este plenario para q1.~0 nm
hor; scj. , 1 convorlirlos m leJ mesmo ant .. elo npparcoJmcnte 
da Jnsl.ica elo Trabalho. 1 

O n. DtNtz JuNron - Quanuo mais nll.o sojn, quo me
rACI) um sub. !Hutivo ou um parecer, pedindo tl Camara que 
nlio o npprove .• • 
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O n. ARTHUR fl.OCIIA - Perfeitamenl . 
O 'n. ALar;:n•ro SunEK - , •• mas uma medida qualquel.' 

ssas 1 rnenlar • 
O Sll. AllTIIUrt ROCHA- Para esclarecer. 
O Sn. ALBEn·ro S REK - Nes t\1 ca o, cslariamo em 

rnp defend ndo a medida. 
O n. INJZ JuNion - Esln claro; para. dal' margem a 

•ue se pud sso d fcnd r a medida aqui. 
n.. ltTIIUn ROCIIA - Meus nobres c 11 gu , eu nü 

~es ja a cancar a vo sa preci a atloncuo. l'erdoar-rn -oi 
~ste g to, ao p rcebordcs quo não estou d fendendo ·óment.o 
cs inter .scs bancarias do -Driti h Bank, umma.riamcnte 
~cEpcdidos rn dianlo ridictJlas indemnizacões ..• 

O R. AT.DERTO- UREI<. - V. E . d fend os in I r esses 
íJe todo os trabalhadorc , a segurando n c l...'tl.Jilidauo do 
i>an arios" 

O R. RTII R ROCHA - E' o nosso dever, da t' pre
rr;cntacüo ela si ta.. 

O ~R. ALBERTo UREK - Ncss particulal', já c ucb:un 
~mparados, quanto á slnbilidadc, os mpr gado do com
:mcrcio, da indu tria o fcrrovLal'ios. CumprG c~lcndoi.' a(1s 

tdemai trabalhadores essa cslabil idade. E' o ponto impor
~anto da questão. 

O SR. ARTIITJR ROCHA - ..• arbitradas a seu lalanlo 
i:>elos banqu iros ingl zes, d parceria com mau brn ilt'iro , 

~
ndcmnizacõcs estas que se não enquadram em di po ilivos 
ogacs, mas que subiram da imaginncüo ferlil c portentosa 
o sabidos advogado , quo não sabemo , se pos uem em uas 
cias ou não, se m smo sangue daquclles indivíduos quo 
stüo ~ mprc d1spo Cos n mcrcadcjar tom a mi.>cria do 

1e. lo da humnnidnd , desd quo a llcs tudo co na bem. 
Estou d fcnd ndo o dit•eilo do mni de Lrinlt\ mil bnn

i\ario , quo n vingar sto. preliminnt·, do desrcl>pcilo 6. un 
'1!6tabilidad , cstnr.úo sujeilos no mesmo vexam pot•quo n sto. 
boro. eslão pn ando o. humild rvidores do c.·-llrili h. 

Sr. Prcsidcnl<', estou d f nd<'ndo, a indo. rnai , o prin
~ipio da stabilidadc a quo Wm dir ito, em centenas d mi
lhar s, todos ss s trabalhadores do omm rcio, da 1 ndus
tria o dos tro.nspot·Lcs que, amanhã v rão, ror esse::; m smos 
motivos burlada todas as sua garantias I gac:;, di nl do 
Jlruzar do.s braços ou da impotoucia de nos as nuloridau s 
administrativas, llncarregadas rl zelar pelo fiel cumprimento 
fJ fi calizacão de nossas leis socines. 

E, nós elas i tas, não pod remos ficar indifferen!ea ó. 
sort de no os irmão c companheiros: Unvcmos de clamar 
)ncc · anl mrnlc clamaremos ai é ohlcrmos .Jnsticn. 

Uma allegaçã irnmoral d Bnnk of London ú a de que 
'llLpõ d 5. 000 contos para indemniz:n· os funccionnrio d 
.Hritish Bnnlc cujos n gocios foram por cllc ahsor·vidos . Jn
torcssnnl é qu a Camara conheca alguma.s palavras otn'idas 
nos baslir!oros da Oerencia do Bank of London, m • ão Paul . 
;Foram dtln , em caracter confidenr-inl cuja v ra idnd foi 
garanli.d~. 'ão no parece muito \'crmdrnil, mas dada tl res~ 
pon abilldad das pessoas que nos conununirar!lm, não po
mM a menor dttvida em rclatal-as 6. Carnara dos ,' 1' • DCJ u~ 
lados. 

O cr nle do D.\!nco or London m São Paulo di:. r:. numa 
roda: OmJ?ramos o Bri.tish por i: 500 .000 -, c pou ll\O':l dis
por de mats 500.000 libra além eles a , para nã.> accoil:u·. 
mos os mpr gados desse Banco. 

S~. ALBERTO un~J -;- No anno pa sndo, quando tive 
opporLumdado do profcrtr dtscurso em defesa do· banrarios 
ouvi a opinião abalizada do um banqueiro bra i!ciro de t~ 
praça, que mo dizia haver realizado o London Dank o me~ 
lhor negocias aló então f ifo no Brasil, com a ac\!Ui-içüo do 
Briti h Do.nk. om c·sa op t•ncão o London leve lttcro •lo
rndos. 

O R. RTHUR ROCHA - O aparto do nobro oll ga 
em illu trar a con idcraçõ s que venho a{)duzinclo. 

E' ou não é, 'rs. puta lo uma nffirmncüo eynical 
O p~nk or London, tomP;m nota r . puLados, o não o 
~~1ltsh Bank, separou a 1mporlancia de 5.000:000$000 (cinco 
m1l. contos) para pagam nto de ind mnizacõcs aos funccio
nariOs quo f sem dcmilll~los do Drilish Dank, ruJo m·go
clos fot:am _por cll . nbsot'vtd~s, stá. pagando c sas mcsm s 
~ndNnl1lzaço m dtanLc rc tbos cnlr gucs ·aos liquidanL s 
.(Nnpr gados elo Dllnk ,or Londor!) .. E' .flfCC ario qu a Ca
~aro. co~he a !'. manctrn ~~s dJsLrtblllco s drs a indcmnl
•ncõcs. hm G ftltncs do Br1L1 h Dank no Brn il, ó n 'N'• n
les o ub- • r ntc, conform calculo'! qu nos foram dados 
eomo nppro ·imados da vct'dade, mrncionam qu e~~P 1~ 
!(doz ) empregados ela rcsp ila al nnc.ão ingl za rrc•hl'rnm 
a»erlo cl 3. 000 :000~000 ( l1'es mil cauto de ,.,:i.~ \ 

J,DEnTo UREit - V ja V. Ex.: os advo 
fendem--c diz nclo qu o Banco havia pago qnatr 
tan l conlo . gora, V. Ex. d clara quo só 12 em 
e trangeiro rccE>b ram per Lo de tros mil contos. Q 
bí.'rnm os mpr gado naclonaos? 

O R. DI 1z JUNIOR - Expcricn.cin. 
O ..,R. ATlTII R ROCII - Adcnntc, 

verá. 
..• porque o cus salarios eram regias c porq 

o exijam os int re scs das respectivas rcprc enta 
oulro Lrcz nlo o tantos funccionario que ram ob 
·u tentar 111 pnrcncia incompaliv 1 com os seus sal 
fimos, np zar d dez nas d annos do serviço it'iam 

partilhar, entr i os restantes 2.000 contos e qu 
bem, daria uma media do menos de 7 contos dJ r 
r a da um. E' ou não é urna injuslica .clarnoro ·a q 
nos c os? Qual I cria sido, ant.cs da intentona do N 
d 19:15 c qual l m sido a orient.açiio dos Synclicat 
pccinlm nt os Bancarias, tendiam para a revolução 
J11'Cconizavam a lttcta de classe, pela violencia. Actt 
cu vo provar i qu , as altitudes do actuaes dit•ig!l 
5yndicaLos lo Bancarias, desta Capital e do • ão J> 
vanguard iro d La questão, foraf!l enquadrados, 
ral rllc d nli'O das L is do accordo com o que já diss 
.. o de fcy rciro o m u disLincto collcg·a Dr. 1\tora -s 
d:-ndC'. 

u ro, por lm, que as palavras do nobre Depu!. 
que orn c Lou ]lrofcrindo fiquem comprovadas nc 
pela lran ct•ipção do artigos publicados n orgãos 
ela Imprensa dr.~ es yndicatos o qu p co pcrrnis .l::l 1 
CIS n Lc plcnario. 

O i 0 ar ligo foi publicado na (Vida Bancnt·in) n 
d l mbr dt• 1930, numero 103, orgüo official do .' 
do Banca rio dr , 'ão Paulo sobre a dircccão do Dr. F 
do Paula n imão llellm i t r, uma das primeiras vicli 
,to mon Lr110 'O pror s . artigo é o seguint qu pass 

oso Bl'ili ·h Bani• - Bmtk o( Londoa - Acçúo 
'vn<licato 

"D ~d que surgiram nn imprensa, os primeiros 
cios da cn umpnçüo do Brilish Bank pelo llank of L< 
preYendo andam nlo do proces o, com a fulura simnl 
uma "liqniducüo", com intcnlos occultos, não só do I• 
r ilos re p il, \'ei' le bancaria, como do Lcnlar mn a 
l<'azcnda Nacional, Lo yndicato não se recol heu a u 
Lismo conrd ' a nma npathiu, qu cria connivcncio. ; 
mas tomou, imm dinlam ntc, loda a m didas acnulc 
d direi tos do •·i li h cuja violacílo o cujo silencio 1 
me ma, con liluit•iam um uttrngc aos dir ilos inl>ophi 
não d uma parte, mas d toda a elas bancaria. 

per •b mo-nos para o. luta qu c os offcrccia, 
do t da n armas do que mai tarde tcriamo n ossi< 
faz r u o. s im, o no so ponto de partida, para o. em1 
qu iriamo a . umit'. consi tiu em conjugar as no sas 
I ara o combate. 

De po c d d cum nto prccio o parecei' s .iu 
o nos Q pro id nlc cguiu para o Rio de Janeiro c lt\ 
ele enl ndirncnto com a Junta Oov rnaliva do , yndla 
Dan~arios o com os funccionarios do British, r unid 
scssuo pcrrnnn ntc, durante uma semana, ental.Jolou todt 
no d accão, s guido c melhor d envolvido pelos < 
dirig ntcs do orgão .Yndical da classe na Capital l 
com o apoio do demais syndicatos. 

Certo da opinião do illustre Sr. Dr. gamcnHH 
galhfie , digni imo t.l inisLro do Trabalho, de qu a 
do funcci narios do Dritish lho ra mui sympathico 
ccbia Lodo o cu apoio e que esses trabalhadores t : 
direi lo do r lran, feridos para o r .. ondon ou indcmr 
p~r p rdas c damn s, o nos o prcsid nle rcgr ou 
pllal Fcd ral, lab Ice ndo-se uma união d todos o 
clic~Lo bancaria. da pracns em que o Brili h xcrcf 
acllv.id~d s, dando-s . plenos e g rac poder • ao ·y, 
ll_r~ Jl li'O d Bancano , para numa ccnlralizacão c1 
dtrig1t• a defo a da ela o bancaria em g ral. 1•1 o pt•oc 
c. erceu c Lá x roendo os seu poder s, numa ullitn, 
pcccav I, orientando- c sempre d ntro da ordrm o dtt lc 
que, t mo confianca, d ntro em breve será rcsolvid 
fnctori, m nl c lc di idio . 

n s a accão lrm i<.lo lniJ1bcm d calma, dr pon~ 
o .acons lhando S{)lTIJH'c a ma101' e allsolula or 1 ·m o 
pltna. . 

Para o dc•côro da nosso. propria dignidade e da. sol 
da no. <"a Palrfn, agunr lar('mo~ confiantes o final !In cru 
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WR R.OCHA- Perf itamente. 
\'ro SunEK ---. ••• mas uma medida qualquer 
'OS. . 
Wll. ROCHA - Para esclarecer. 
mTo SunEK - NeSSI\I caso, ofllariamos em 
do a medida. 
1 JuNJOfl - Está claro; pura. dal." margem a 
d fcnd I' a medida aqui. 
:IUn ROCHA - Meus nobres collegas, eu não 
a vossa procio a o.tlonção. 1' rdour-me-eis 

;rccbordcs quo não estou defendendo sómcnto 
ncario do cx-BrHish Bank, summ!i·riamonte 
innte ridículas ind mnizncões ..• 
:nTo-SunER -V. Ex. defendo os interesses 
balbador s, assegurando a o tabilid:H1 r3 dos 

J 
H n ROOH - E' o nosso dever, da r pr ~ 
n. 
nTo Sunzm - Nesse pat•Licular, já se u.cbnm 
nlo á oslabilidade, os empregados do com
;tria o os fcrrovi.arios. CumprG exLondel.' aos 
dores essa estabilidade. E' o ponto impor-
~. 

Il n ROCHA - ..• arbitradas a seu talante 
1 inglczes, de parceria com mnus IJrasilciros, 
slas quo so não enquadram em disposilivos 
1 sahiram da imagioacüo ferLil o porLentoso. 
g-ados, que não sab mos, se possuem em suas 
se mesmo sangue duqucll s indivíduos quo 

11spos4os a mcrcad jar tom ~ mi3crin do 
dado, desde que a ollcs tudo corl':t bem. 
,ri ndo o direito do mni de trinta. n il ban
ingar esta preliminar, do dosrespcilo á sua 
lrão sujeitos no mesmo vexamo porque nosLa 
ando os humildes ct·vidorcs du ox-13rilish. 
nlc, csf.ou d fendendo, ainda mais, o prin
dnde a que tOm direito, em centenas de mi
scs trabalhadores do Comm t•cio, rla. Indu!>
portos quo, amanhã verão, por esses mesmos 
s todas as suas garantias I gaos, di nle dn 
os ou da impolencia do no sns autoridades 
llncarrcgndn~ rio zelar pelo fiel cumprimento 
nossas leis sociacs. 

~i tas, não poderemos ficar indiffot' nLc á. 
irmãos o companheiros: Havemos de clamar 
o clamaremos até obtermos justicn. 
ão írnmoral do Dnnk or London ú a d quo 
contos para iodemnizar os funccionnrio~ do 
'os negocies foram por clle nbsol'viclos. In
a Cnmnra conheça nlguma.s palavt•as ouvidas 
Gct•encia do Dank of London, em Süo Pnulo. 
cnracLcr confidencial cuja voracidade foi 

o par co muif..o veroli\imil, mas dada. tt res~ 
pessoas que nos comrnuninnram. não po

ida em relatal-os á Camaru. dos ,' t•s . Depu~ 

B!!nco of London em São Paulo dis:;orr, numa 
o 'Gritish por t 500.000 -, o podemos dis-

• OO!.r libras além dessas, para nli.J acceilnr
os desse Banco. 
o SunJm: - No anno passado, quando ·Livo 
proferir discurso em defesa, do' banca rios, 

balizada do um banqueiro brasi!eiro desta 
zia hav r realizado o London Bank o me~ 
então fcilo no Brasil, com a ac,!ui:>icão do 

m essa op t'acão o London teve lncros elo-

n nOCHA - O aparte dó nobr<l oollcga 
considerações quo venho aõduzindo. 

r.s. putados uma affirmação c:ynica! 
n, tomem nota Srs. puLados, o não o 
rou a imporlancia de 6.000:000$000 (cinco 
pagamentos de indemnizacõos aos funccio-

d miLtipos do Dritish Dank, cuj0s n ·s·o-
1 absorvidos, e está pagando essas mesmas 
diunt.c recibo onlr guc ·aos liquidantes 
nnk ,or Londou). ]!}' nccessario quo n Ca
nuncJra das di tribuioõ s dessas inclomni
s do l3rilish ank no Brnsil, só os Gercn

, conformo cnlculos que nos foram dado-
os da verdade, mcn íonnm que c .~es 1~ 

di\ respeitavnl nac.ão ingleza rf!celJernm 
~000 ( t?·es mil conto de 1'riR i 

O n. AT.nEnTo SunEtl: - Veja V. Ex. : os advogados de· 
fen dem- -o dizendo que o Banco havia pago quatro mil c 
tantos cont.os. Agora, V. Ex. declara quo só i2 cmprcg'O.ÜOI 
estrangeiros rcc bernm por Lo de ires mil contos. Que rece
beram os mpregados na.cionaes? 

O n. J JNJz JUNIOR - Expcrien.ci:l. 
O Sn. AnTII R ROCHA - Adeante, o nobre collcsa 

verá. 
. , • porque os seus salarios oram regios e porque assirn 

o exijam os interesses das respectivas representações. 01 
outros trezentos o tantos funccionarios que eram obrigados ; 
~ustcntnr npparoncia incompativel com os seus sa.lnrios in· 
fimos, npczar d dczonas de annos de servico iriam rooolheJ 
e part.ilhar, entro si os restantes 2. 000 contos e que, notorn 
bem, daria uma medin de monos de 7 contos ele réis para 
cada um. E' ou não é uma injusLica clamorosa quo brada 
aos c "os? Qual t ria sido, anl.cs da intont.ono. do Novembro 
de 1035 c qual lem sido o. orientação dos Syndioa(.os, e, es
pecialmente os Bancarias, tendiam para a rovolLlCíÃO social e 
J.ll'IN:onizavam a Zt~cta de classe, pela violencia. Aclnalmcnte, 
cu vos provar i que, as attitud s do actuacs diL·igBniR.s do! 
"yndicatos de nancarios, dest.a Capital o do ão I aulo, o~ 
vanguardciros do ta questão, foraw enquadrados, ubsoluta
talonte d nlro das Leis de accordo com o quo já di:>seram, ern 
20 do fevcr iro o meu disLincto co !lega Dr. 1\for::to:l do An
drade. 

Qu ro, porém, quo as palavras do nobre Deputado e m 
que ora e tou proferindo fiquem comprovadas ncstn. .asa 
pela trnnscripçiio dos artigos publicados nos ot·gãos officirH•s 
dn Imprensa dc.s os yndicatos o quo peço pormiss.ío para !el
os nesle plena rio. 

O 1° ar ligo f i publicndo na (Vida Bancaria) no ui a 3C 
de setcmbr dr 1030, numero 103, orgão official do , yndicalo 
dos Banco rios de . üo Paulo sobro a dircccão do Dr. J!~raucisco 
de Paulo. H imão H llmeistcr, uma das primeiras viotimas des
~e monstrno o pro osso. O artigo 6 o seguint quo passo a lôr: 

aso B1·itish JJanh - Bnnlc of London - Acção desse 
Syndicalo 

" e de que urgiram na imprensa, os primeiros unnm. 
cios ela cncnrnpacüo do Brilish Bnnk pelo Bank oC Louclon e 
prevendo o anLlam nlo do processo, com a fLllura. simulacuo do 
uma "Jiquidn(.'ão", com intentos occult.os, não só do f rir di
reitos respcitnv i' elo bnncarios, como de tonlnr um ataque á 
Fazenda Nacional, sLo Synclicato não se recolheu a um mu
tismo c vard e a umn npaLhia, QLl seria connivencia á burla, 
mas tomou, im)n cliatnmcnlo, todas as medidas acnutelndoras 
dos direitos do lJI'ilish cuja violncüo o cujo silencio sobro n 
mesma, con tituiriam um ultrage aos diroiLos insophismo. eis. 
não de uma parLe, mas de lo da n classe bancarin. 

Apcrccb mo-nos para a luLa quo se os offerecin, Iounin
do todas as nrmas do que mais tardo t riamos necessidade de 
fazer uso. As im, o nosso ponto de parlida, para a cmpr!liLadn 
que iríamos assumir. consistiu em conjugar as no-sas forcas 
para o combate. 

Do posse d documentos precioso o pat•e ores .i uriclicos. 
o nosso presidente seguiu para o Itio de Janeiro e lá c1 pois 
de entendimentos com a Junla Govorno.livn do yndicuto de 
Dancarios e com os funccionarios do British, reunidos em 
scssuo permanente, durante uma semana, entabolou todo o pla-
11!). de a cão, seguido e J?elhor desenvolvido pelos collegas 
dmg ntcs do orgão ~yndteal da classe na Capital Fedonl 
com o apoio dos domais syndicalos. ' 

Certo da opinião do illuslro Sr. Dr. Agamomnon Ma
galhães, dignissimo Ministro do Trabalho, de quo a causa 
dos. fuuccionurios do _Drilish lhe era mui sympa.thica e re
cebia todo o seu apoio e que esses trabalhadores leriam o 
direHo do ser transferidos para o J,ondon ou indomnisados, 
P9r perdas c damnos, o nosso presidente regressou da Ca
p~tal Fcd ral, .e tabelccendo-se uma unHí.o do Lodos os syn
dlc~l~s bancarws das praças em que o Brilish exercia sons 
activ.Jd~des, dando-s~ plenos e gcraes poderes ao yndicato 
B~~ 11 1ro de Dnncanos, para numa contralizacüo d esforços 
d1r1g1r a defesa da classe bancnrin em geral. l~ o peocurador 
exerceu e o~tá xe~condo os seus poderes, numa atliLudo im
poccavcl, orJCnla!ldo-se sempre denlro da ord m e dtt 1 i, p lo 
que, Lemos confwnca, dentro em breve scrr\ resolvido ulis
faclorio,mcntc esl dissídio. 

n sa ac(.'ào t.em sido tambom de calmn, do ponderaoüo 
e .aconselhando scmlH'e a maior e al.Jsolula. ot•d m o disci-
plmn. . 

Jlara o d córo da 11ossa propria digniüado c da soberania 
da no sa Patdn, ogunrdnr mos confiant('s o final da Cltl~slüo". 

lt 
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V-ejamos agot·a como o Syndicato Brasil iro dos Bnncnríos 
d~ssa Capital encara a qu-estão: O ''Bancario'' <lc janeiro de 
iV37 traz dois artigos que julgamo5 de toda a opportunidade 
o que quet• mo junt-ar a c.ste disourso - tm sob o titulQ 
"A quosu1o London Hritish", e outro o ÜBank of London uãQ 
r<>Speilo. as leis". Eil-os; 

"A QUES1'.:tO LONUO!S'-DI\JT!SH 

As difficuldudi's que vôm experim{\uLando oo ban· 
carios do Brilish llank, para fazer vai t' oo s us dit'eiLQ.s 
á eslabiiidodo tem sido ullimamenl at.tril.Juida á m:l. 
orienla~:no adoplada pelos 1ne moa. Ho. quem af!irmc, 
que uLt·o te-ria sido o dt> f ho da rumorosu contend 
8C niio livoo em os funccionarios d BdUsll Bauk en
·vcrodado pelo Lerrcno das inv ctn·as, pr judicando, dess 
mod·o, irrcmediavelmenl , os bons !)ropositos do Ban 
of London & South Amet•ica Ltd. 

No inLuit.o d rcslabel cer a verdade dos factos, im~ 
põe-se nqui um lig •iro rc~t'osp lo da quc.sliio. Quando 
chegou no Dritish Bnnk a noticia da absorpcã6 d sso 
Banco pelo Bank of London, procut'UI'am os funccíona~ 
rios .~aber do Gct'eníe do Hnnco incorpumdor. qual scrin 
a sua Ot'L dca:ntc do no,·o C'.slndo de couMs . .Não lo
glaram, porém, a. miniina snti·facão do parlc daqu lle 
cidadã bt•il.annico, não qucsi !ois mezes d poi da 
anmmcinda incorr ot·acão . Su cooht'cidus, lloj~. u.s razões 
que delerminnr·nm a demora de uma respo.~ta que pu
d silc iranquillizar o baucnri s do Hl'ilLh Bank, mui ... 
tissimo· dellcs com pesados ·ncnrgos tlt fand lia. 

]•; quo o gl'rcnte principal d Londou Bank, nessa 
occo.s.ião, far java c m o· us n.clvogado . .;, m alta -
pccnlat:õ jurídica!:, u formula qu o hnbililns em a des
fazct· ... ~e dos cmpr·cgudos brnsil h·o scm onus para o 
seu Banco, isto . em n oi rrgacüo rlc rt>ccb 1-0.3 como 
s •u· mnrcgudo f!. m lC·r d pago r-Ih s a indemnlzacfio 
prc,·is!a em I i. 

Se os tH.lvogZ~tl0.3 tlo Londonl.Jank con.;; guh·am encon
lt'lll t, meio de contornar a lei que garante a cst.abilidad 
aos buncnt·ios, oult'o tanlo, porém, não pucl rum fazel' 
corn r ltLCüo á l •i n. 6::!, qu , C<J1l10 é nC>lorio, rege as 
incicmnizacõe.<~ ct vidn ~ Jl'IO C.U1prcg11dor ao mprcgudo. 
A · ·im, pa sado r>et•iodo de studo d um plano infame, 
QLl 1'elizment nflo pôde ser xecutad na integra, veio 
a re~[)Ol't.a. 

Luconica, fria, ,·erbul. O St'. Edwa.rds, ge1·cnle do 
I-ondoubanl< mondou ne · a oeca 1:10 informar os banca~ 
rios do J3rllish Qll u €CU Banco uproveilat'ia em seu 
quad1·o "a titulo 1JI'Cccu•io" o maror Illlm ro p Si'I'Cl de 
funccio.na.l'io . 0,; que não o fus~cm seriam indemnizados 
na confol'midade In lei. o scr-lbe obt.ct perado que a 
indcmnizacão da lei n. ü~, da<la a ua cxiguidadc, não 
por! ria reso lvct· a situa~:ão dos funccionarios antigos, 
cuja idade nvancuda nüo lhoo permiLlia couseguic no\·os 
emp1•ego.s, rcspond u que, embora deplorando muit(l a si
tuação em que se achavam, não ma-ls podel'ia fazer po:.
ellcs. De po..'!<l·C dCFsn dcclat·acúo in•c1a!, eminent.cm nte 
aggre.csh·a., procuraram ()3 funccionarios do Bl'ilish Bank 
c ·colher o caminho que, de nccordo com a cli, melhor 
C0ll5Uita\Sse OIS $0\18 intCI'CSSCS. l1CS01YCL'Ilill por iSSO 
plciLcar a estabilidad que a lei n. 5·i Ih llSS'egura. 
A aworpcão do Bril·,•, Bank era qu slão do clomini 
publico. Noticiaram• em 18 de julho' com lttxo do 
det.alb s, todos I)S glD 1 des jornae, ir>'"' . , inclusive 
'·The 'l'imes", "The 111 lOtnisl", "Thc ~,ttwcial -cwG", 
"B t\l'd of Trade Jo ~ .rnl", "l h l!fJnnncinl Times", 
et.c., elr. a · 

Todo~ congratula d t•-&c com M Dircrlorias do dois 
Bancos qu "climinan~'\ 1 unw dcsnece saria concu.rrencia 
entre si, vinham junU:i a formar um unico banco forte 
i'llgle:" ("The F'inancia 'l'im~' "- !8 de julho d-e iV3a.) 

No. dcfrsa da I i d'J! estabilidade, emp nharam-EiC os 
bancaria.~ dO Brif..ish , t 1 J! ra contenda qu dut•a já 
seis me~ s, e, como 1~ sulLndo logico. acírTaram-sc ae 
~ai mo:do os unimos, c;: te ns p rsp cli de um enL udi· 
mcnlo nc se terreno, tornaram-se pralicamcnic invia~ 
vei . Aliás, uma solucãt in.'lpirocla no pt•inciPio da esta
bilidade, prc.supot·ia o r,}nt.amen[(l d·e rclacões um i lo.~as 
e-nf..t'e cmpre-ga<lot·os e e npr ga;do , já a ata allurn im 4 

po::siveis, depois do ta..11 os mczes de rud liligio. 
Considerando o nG ·o stado de C011Sil1S, que a m:l 

fé c a inLl'ansiB")ncia dCI .. ondonbank crcát'll, julgnrnm oo 
b!U1ca.rios mais oonveni · 1te em virtude do.s moLiros ex
postos, abril· müo, nü ·os seus dir itos á i!SlllJ)ilidude, 

mediante uma indomnização ma.ls justa, capaz de proOO.. 
gor ós que em idade avançada, não mais estivessem ~ 
oondições de reiniciar CM'l'eira. Assim, basea.doe no ar~ 
tigo 1 o da lei n. 62 e no facto do ser volunLa.rla a li .. 
.quidaçiio do Brilish Bank, ori()nl.aram os s~us pa~ fi() 
sontido de lhos serem proporcionados J)clo Minist.ol'io do 
'I.'robalho, os 'meios par:~. um entendimento pelo qual " 
harmonizn som os intc.r~ees o&m choque. 

O Londonbank1 entrebanto, pelo seu ropl'esenta.nte 
nul~rizado, fez saber que níio entraria em nenhum accor
do e que iria a Supt·cma COrto, independontomcnle d 
qu pudesse resolver o Minislcrio do •.rro.bolho. J usti~ 
fica esso. aLtitude <leanLe lla. campanha <i~ imprensa qun 
lhe movem os funccionarios do BL·ilish Bnnk. 

Não 1 roccde a allego.cüo. Quando o.s bancnrios do 
BriLish BaiUk reclamaram um:>. indemn.izacüo melhor, fi
zeram-no unicamente estribados em razões do ordem ju
ritiica. c s m um vislumbre de esperança na problcma
tica Ma vontade d·o Londonbank, que, aliá , seja dito 
<lo pa · agem, jáma.is cxisLiu, em lodo decurso deste in
feliz dissídio. 

Os funecioua.rios do Dritish Bank, hom ns de cri~ 
ler i o c dignidade, qu.e ' os long s artnos rJ vida honesl 
comprovam, prezam e rcspeiLam a dignidatle e reputação 
alheias. E, quando se n.bnlnncaram :í campanha pela im~ 
prensa, niio o fizet·nm sf.'m nnles uidadosamcnle sondat• 
o de.signios do Londonbank. ConscqucntcmcnLc, d nada 
Iom a an.cpcndet·-so . Agit·a.m e agem com ~ m i s da 
deíc a de que di põem o.~ h'<J.COS. ' 

F. si, csgoiAl.rlo. lo<los os recursos, f!tlllndo nã lhes 
fOr mais po ivcl lutar, •tnan'(]o se houvcretu compenu
t.rad realmente, de que aa leis trnbalh isLa..s dcst l:>aiz, 
não pu ·um de uma burla, será nJnda t' c o meio a quo 
t.. rüo de r coner pnrn exp r o Londonhonk á ex crncão 
publica. E c-alão certos de cons.aguil-o." 

O BANK OF J,ONOON NÃO IU!Sf>ll:ITA AS LEI 

A situncão dos cmpr gndos do ex-Britisb .l:lonk 
em face da encumpacão, d st~ pelo Bnnk of I.oudon 
nincla não chegou n tel'lno que permiltam ·ncat•nr 
com confiança a solucüo final do caso. chicanas do 
que v m laocnnclo mão o Bank of London J>Ul'J. lmt'lar 
as leis do paiz t m duelo t•osnllado em altruns sCi'lnrcs 
ond a influencia do banquelrismo inglcz é mai.'J Iodo, 
por ~m em outra csphcras as suas pretcnsÕfJ'!i illi· 
cita l m recibido urna justa c merecida ropull'tl. 

O despr·ezo que < sscs ba nqueit·os eslt•angciros ,-o r nm 
nüo só á Jc~islacüo lrabolhi ta com tnrnbcm aos orgãos 
u.dministrnlt\'OS ncat'r'egarlos de zelar peln Jrltl fiel 
exccur:üo, é de tal ordew que já snhiu dos bn::tid t·es 
para se pat nleur em netos publicas. no ·oJTOt' <le 1Jro .. 
cossos officiacs. 

Veja- c, parn exemplo, o que orcorren com pro-
cesso ria Jnnla de Concilinçllo c .Julgamento de ·nulos 
no qual o Bnnk of Lonrlon fl)i condl•mnudo n rcnltl'gt·or 
o funcciooario do cx-BI'ilish Bnnlc. Fnu lo Saulo!. 
Filho. 

Quando C>slc nússo eollega nccionou o Bani{ or 
r,ondon pelo. sua !.lomlss~o injusta e te, com solcmno 
d~prczo p •las no sn !ris pelo noss0s org:mismo3 
derimidores das controvPNlins entre palrõcs c crnpre~ 
gados. não tomou conhceim nlo rlo pro t'Sso, ten·Jn d•!S• 
ncalado n autoridade local do Ministorio do Tt·ahalhc, 
d clarnndo~e rt'vet. Pois b m, não pnr u ahi a ou~ 
sadia d ss s ingl zes pouco cumJ)Tid res dr ~rua de
ver s, insolcnlement 1·equereram ao Sr. M1nlstro l\ 
avocncüo clrsse me!lmo procc so r!o qual não quizcr:~m 
tomar conhecimento anteriormente. 

E' n chicana em ncção. Condcmnudos em Ranto~. 
em r>roccsso rngular, quiz ram rcrormar a S 1m~cncrt 

· pela ,·ioloncia de uma avocacão dirccLo. ao julg::t:nontC' 
do Ministro. . 

Que juizo farüo tacs Individuo das n011sas msti
tuicõ's? Serli que ellcs julgam estar no Sudão .ou ~:rn 
Bornéos? 

Felizmente a rcpnlsa quP- semelhant prncnl'lso 
proyocou no Ministro rio •rrabnlho foi rleci iva. O Se~ 
nhor Ministro ind C rin o pcdido, npoinndo-•c nn ín4 

formação do in~pcelor rr·ginnnl q11P cvirlenciou clora .. 
m nle n chicana do~ nnvogados (infclizmettlc bt•a i• 
leil'O ) do Dank o f London. 
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mcdiant uma indcmnizacão m~is jusLa, a.paz <I proOO.. 
ger ós qu~ em id avanç do., niio mais t.iv m 
condiçõ s de roinloio.r carreira. Assim, busca.dOI!I n ar~ 
1.igo 1 o da l i n. e2 e no fact-o do ser volunLari li .. 
quidaçilo dO Driti h Bank, orientaram os &eus pa n() 
sentido de lhes s rem proporcionados '!)clo Ministbt·io do 
'l'robalho, oe meio para, um ntendimenU> p lo qu 1 
harmoniza m os inl r s em choque, 

O Londonbank, entretanto, pelo seu rcpr scnlant.e 
nut izado, fez ab r que não entraria m n nhum occor~ 
<1 que iria a • uprema COrte, ind pcnd uLcm nle d 
qu pudes re . OI\' r o Mini lcri'O do Tro.bnlbo. Jus li
fica c· a atlitu c d ant.c d. campanha de imprc a quo 
lhe movem os funccionat•ios do Dl'ili h Baok. 

'ã procede a nllegacão. Quanc!o 01 bnncurios d 
Brilish Da;nk r clnwaram uma indemnizncuo melhor, fi
zeram-no unicamente c.>LI'ihndos em razõ s d ot·dcm ju
rídica c m um vislumbro de esperança na probl ma
lica bóa vonla l <lo Londonbanlc, que, aliá , s ja dito 
(.]o pa - agem, jámll.i c:ti Liu, em lodo o dccur .so d lo in
feliz d" sidio. 

O.;; funcr.iona.rio tlo British nank, hom n d cri~ 
terio c dignidatl •, que long s ann s r! vida ltone t 
comprovam, prcz, rn c rc.,pcilam a dignidad c reputação 
alh ia . . 1~. quando , c n.b lancaram á campanha pPla im
IH' nsa, não o fiz •t':l.m . ('ffi anl :1 cuidado.:;au nle · nd l' 

o. d 'Jgni do Lond nbank. ·onscqncnt.cm nlc, d nad 
tem a ancp nd r-. •. gu·am c agem com Od 111 i s de 
lere a de qu di põem o .. fra.cos. ' 

J~ si, goln~lo lodo · o rccurs s, quantlo nã lhes 
fôr mais p h• 1 lutar, ' uantio s houv r 111 comp n -
t.rad r alrncnlP, <l qu as lei.· trnbnlhL Ln-5 d :>l l'aiz, 
não pa am dr uma hurln, !'á. n)nda Ni r o m i a que 
t.Prão d r Ot't' r p ra •..:pôr o Lontl nh nk á xecrncúo 
publica. I~ tão CPrl ~ d • con cguíl-o." 

O D. N1C OF J,ONOON • ·o ni'.SPEI1'A A LI'IS 

A siluacilo do cmpl' gad do cx-Bri i h 11on1e 
em fac da n ampac;ã , d st pelo Bank of r. udou 
nind não ch gon n t !'mo que p rmiLtam rncarnr 
com confiança a solucão final do caso • • · chicana. do 
QUP vem luncanclo mú o Bnnk of London J>at'J. htH' i :u· 
a leis do pnlz L m dorto rcsullado em alscun. · lo!' s 
ond a influenci d banquei ri ·mo ingl z mni~ Iorl , 
JlOt'ém m outros C phrra !IAS sua pr l n Ül'<; illi
cila tern rc il>ido uma ju la c m t' cidu r put~n . 

O d . pt•ezl) Que r ss banqu it·o cstrang iJ•oc; Yolam 
não só á I i In cão lt•ab::tlhi La com lnmb m orgãos 
admini lrativos rncnl't'rgnclo de z lat· p In Jll't firl 
•xccucüo, de Lnl l'dPIIl que já ahiu doll hn;;tidores 
para pntrnl nr m a pullico . no col'r!'J' I.IP lrl'O• 
cc I)S offi iars. 

V ja-s , p t•n c. cmplo, o qu orcorl' 11 om 1 pro
cc o ria Jnnla do Conriliacüo c ,Tulgam nto c! ·.,ut . 
no qual o Rnnk or Lonrfon flli cllndPmnad a r~nliPgt·or 
o funcciooano do cx-J t'ilish Bank. l'nu to Ennlo!. 
Filho. 

Quando rst n<l~so coll ga nc !onl)u o B nk or 
London pela su dcmls ilo inju la r. ir, com . olrmn 
d prezo pela nos•n !ris c prl s no~w1. or••:mi<~mo3 
derimidore das conlt·ovrraia!'l nlr palrõ s r c•mpr ·~ 
gados. n1io tomou conhr imt'nlo rlo procrs . tcn ·la d·~s~ 
a alado n anloridnd lo ai do Mini. trrio do rt·ahalbc, 
declarando~ r vcl. Voi h m, não pnr u ahi a nu
. adia d s ingl tP p uco cumrrridor . dP ~Pu• de
v r ·, insol nl mrnl r qu reram n . r. }[1ni:Lro n 
avo acü d s. m ~mo pr c • o r!o qual não q•tit t·nm 
tomar conh cimento anlcriorm nle. 

E' a chicana pm noção. Conrlc•mnndo 
em proce s rPgulnr, quiz rnm reformar 

m !'\ant !', 
a ~·!nlenca 
julga:n ntt' · pela viol ncin d uma nvoca~;ão dircctn no 

d Ministro. 
Qu juizo farfto (aC!l Indivíduos elas n011sn3 m lt-

tuicõ • ? r:l qu lles julgam estar no Sudão .ou r:m 
Bornéos? 

FclizmentP a rPpnlsa quP semclhanlr fll'llCr.q o 
proYocou n Mim!'llro rlo 'frabnlho foi cl ci~ iva. ( c
nhor fini.lro ind frritt o p rlido, apoinmto-•r nn m~ 
formação cl in. pcctor rc•~;ionnl quP rvirl ncill\1 rlora• 
m •nle a chirana no'! arlvo ad Cinrrlizmcnlc ht'a'i ... 
l!!iro ) do Danl of Lond n. 
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Damos o. seruir o despacho do Sx:. Minist ~v a que 
nos referimos: 

Bank of London & South Amerlca Limited, pe•.líndo 
avocac!io do processo relativo a reclamação npresen
tuda contra o requerente por seu ex-empregado Fausto 
dos Santos Filho (DGE !.24.5-937). - Archiv:'l -se, do 
accorclo com o. informatiio do inspooLor regional. (Ealtl 
despacho ·se refere a seguinte: "Seja-!lle permittido dc-
larar a V. Ex. quo o processo correu os termos re

gulamentares não parecendo haver motivo quo justi
fiquem a pleiteada nvocacão, não só porque a maleria 
nllcgnda póde perfeitamente ser aprccinda e julgad·t 
no Juizo da execução, para onde já foi cnvinda :~. '~Om
pctcnte cópia aulhentica, em obediencia ao que pres
crevem oo artigos 2i c 22 do decreto n. 22.132, de 25 
d novembro do 1932; como tambem porque o !' ecor
rcnto dei ou o processo correr a revelia, o que im
V rta em ·dizer que não póde u;;ar do recurso de avo
cação, de accordo, aliáê, com o principio firmado pelt> 
consultor jurídico desse 1\finistrrio de que ·•a parte 
revel não Lorn dirtlito, em hypoLheses nenhuma, ao !'C
curso de aYocação"). 

NENHUMA DIMJ , UICÃO D.\S O.o\1\ANTIAS DOS DANCAf\lOS 

omo o Ministro do Trabalho st dit•ioiu ao da Fazenda a 
·pl'OJJOsito do caso do Hritish Danlc - Ao seu collega da pasta 
da Fazenda, o Ministro do Trabalho dirigiu o seguint-e aviso: 
1 "Tendo informação de que o British Ban.k o! South A,merica, 
sociedade nnonyma estrangeira, autorizada a funccionar no 
Brasil por decreto do Governo J!'ederal, sujeita ás lei brasilei
ras c á !iscalizaçúo bancaria, conformo o decreto n. H. 728, de 
:ltl de m:trco de 1921, encerrou suas portas sem ter préviamente 
:regularizado a r;ua s!Luacão com funccionarios brasileiros, que 
reclamam o reconhecimento do seu direito, solicito a V. Ex. 
as providencias necessarias, por inlormedio da .l!'iscalização 
Bancaria, para q.ue não consinta na pratica por parte dnquellc 
banco de qualquer neto que diminua as garantias dos referidos 
runccionarios, mclusive a baixa da licença para o funcciona
mento e suas comsequencias-, pois "ex-vi" do mesmo decreto nu
moro i4 .728, nenhum banco estrangeiro, autorizado a funccio
nar 'ha Republica, póde fazer qualquer alteração no seu J'unecio
namento sem a prévia audiencia ® Fiscalização Bancnrio. e ap
provacúo da autoridade superior. 

Aprovetto a oppor·tunidadc pQra apresentar a V. E. . os 
protestos de o! evada estima. e sub! do apreço. - Auamemnon 
Jla{íalháe3 ... 

_(Do jornal "O Globo", do di~! 10 de março de :1937. ) 

Eis, Srs. :pepula<los a actuacão dos dois srandes yndi
eatos dos Bancarios. Tirae vós outros Quo sois membros deste 
legislativo as conclusões que se vos parecerem mais consen
tnneas com a realidade dos factos, quer no passado, quer no 
presente, quer em suas consequencias para o futuro. E essas 
con.sequencias, dell4ls teremos nós uma pat·cella de responsa
bilidade, se não soubermos agir em defesa das classes tra
balhadorru;, sempre disl.)ostas a ouvir _palavras insidiosas d~ 
falsos gu:a.s, de falsos orienLadores. 

Agora, para que fique constando dos AnnacJ desta CasD. 
(Juero soiioitar permissão ainda para inclusão do seguinte ar· 
ligo do brilhanto Jornalista Godin da Fonseca, publicado no 
Correio da :3fanltã, de t2 de janeiro de :1937 e um to pico da 
{lazeta de Noticias, de 20 de dezembro de 1936. 

.O arlis-o é o seiuinl 

''CON'.!'RA A MÃO 

Banquc·iros e bancarias - O Minislerio do Traba
lho ainda não resolveu o caso dos empregados do llri
tish Bank demittidos ou ameaçados de demissão pelo 
Bank o f London. Ora é grande tempo de solucionar es.se 
incidente, 

Não será demais, penso eu, recapitulnr o que so 
pa!;sou: a directoria do British Bank deliberou, no 
Chile, especular em salitre. Perdeu milhões, e o Bri
tish iria á !allencia caso o Bank of London o não in
corporasse. Incorporou-o, recebendo por isso, ao que 
dizem, uma indemnizaçíío de :r: e pondo a salvo, dessrt 
fórma limpa e decente, o eredito brltannico. 

No Rio, em Snntos e em São Paulo, o.s negocio 
fio Brilish Bank corriam optimamente. Foi no Chile 
que as coisas se complicaram. Claro que com seme-
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lhante complicação nada Unham a ver os empregado.:; 
que trabalhavam no Brasil, garantidos pelas no · .t,• 
leis, - ao que pensavam ..• 

Incorporando os negocios do Briti h, o Bank Llf 
London não podia (decreto n. 54. de i2 d selem 1' 11 
de i924, art. 92) demitLir funccionat•io algum do JJl· 
stiluto incorporado QUI:l possui ~o mais de doi ann o
u servi co. 

Não podia, mas demilliu. O banqucit'o in : " 
pensa que manda no Brasil, e pelos vislos parece qn 'l 
manda mesmo! Para dcmillir os Iunocionarlos dJ 
Brilish, usou o Bank of London de um c ·tratagrma : 
d clarou, p Jo.s jornaes, que o Brili$h entrara nun. t 
pila-e de liqttidt1ção. Não é vcrdnde. O St·. Agnmcm
non Magalhães abe perfeílam nto que ls o não ó Yr.r 
dade. O British entrou numn pha ·e de incOl'flOt'rtçli'J 
e não de liquidação. 

O l\Iinislro do 'fraba lho deYe olucionar imm d iu
lameute e sa initante questão do llank of Lonclon . 
Homem de i nlelligcncia, de cora cão e de cante ~ 1', c il r· 
não cl ·cjaril pot• certo crear um malcntcndido rl c~
agradavel que o impopnlarizc, s m rnzão e sem nril ho. 
no meio de uma ela- e que é digna scmpt • c m c~:
gnidadc tem até hoje procedido. 

favot• dos funccionarios do Bl'iLish B:wk, o Syu . 
dicato dos J3ancarJos vem-se balcndCt firmi.!mcnlc c l>~'lll 
desanimar. ·o momento, n direclor1a d ~53 S) nu i cal•) 
é composta .de jovens int"gr·ali.stas. Não se pótl • pu
r6m de ·vit·Lunt• uma qu slão tcchnicn de d i1·cito L!' nu. • 
!urmando-a em que:;lfio politica. dirccloria foi !c ·ta 
pelos bancarias e uma granLic pal'le d llcs r, l'01110 ., 
~nbe, inl •gralista. 

Nilo alL •ndet· ao· fun ,·cional'ioo do Bl'ili sll [l J t' ll l l ~ 
. ão integrali ·tu , no momento, o<> membros da d it· ·• 

Lol'ia do ::> ndi ·nto lH'OfLsional que 0:1 Jct'cod , ~CI'<' 
prulicat• uma injustiça e commett r, a'ém dis.so, 11 111 
allentauo conlra a democracia. 

Jlo.s aram-se semanas ,Lranscon rnm mczcs, ~ 
empregado.> do in Liluto de Cl'edilo, i1U:OI'POI'ado p 1., 
Bank of Lonclon continuam clamnndo sem que o po
det· publico s atLenta. Muito delles, já dcsanima clu ~ . 
d sesp t am de obter o que por lei lhes é d v ido c ~u
jcitam-se n todas ns condicões impostas pelo Dank vf 
London. 

SoLucúo Ia1 oravcl prolclatla equivale a s •tlb l'll >l 
condemnatot·ia. Is ·o de deixar uma coisa como SI I'. 
para. ver como fica, póde ser muito engracado, mas niiu 
quando se encontram em jogo, como agora, os inl rc ·
ses directos de centenas de runccionarios de bane 
ameaçados de demissão e os interesses indil' elos d 'l 
toda a ela . c dos bancados do Brasil, moralmente o
volvida ne-- so. pcndenc ia que o llnnk of London ct t>j.1 
-ou r soiYida u sru fa\'OI'. ou {'lct·ni:wrla ... ' 

O topico a que al illcli c ~ L•i conccl.Jiúo uo,. "'t·gulnlcs I '1' 111 ~: 

"Os advogado:. do ex-Brilish 'Bank n abam de di
vulgar pela secção paga dos joroaes uma noticia a ro3 .. -
peito d!l d;sp n.sa dos funccionarios daqu lle bau • 
hoJe ncnm.pado pelo Bank of l.ondon, que m rec a 
ma\~ fOt"mal contl'adicta. 

Diz a r ferida publicação vrctencio anlcn c d sLi
nada a "restaurar a verdade adultunda m noticins 
tendenciosas", que os funccionat' ios do Drili h Bank 
estão ~endo dtJpensados em conscquencia da 'liquida iio 
volunla!'ia" daquelle estabelecimento ban a rio c a cllc 
tem sido offcrecída a indemnizac5o de um mez d ordc
naao por anno de serviço. 

J:1 lam~nle nestas phrase ó qu ('Stá a my~ li l'i a
cão a que vem recorrendo o Bank or Londou pat'n bur
lar a legi '!ação tralialhista do Pa ir. com in sol utc de -
respeito ás decsião das Juntas de Con iliacf\o e ~~·
bill·ament.o que já. conrtemnaram, em Santos, a rcm
tegrar os funccionn ti os demittid015. 

O Bank of London, pseudo:.Jiqui<.Iaule uo Bl'ili~b 
Bank. teima em a!firmar que este. entrou em "liqui
dação volunlaria". quando na realidade . o. que ltouvt 
foi a compra desLe por aquelle, uma Ieg1ttma Lransfc. 
rencia de proprie9ndo, !a~Lamenie prov~do. por do· 
~umentos insuspeitOS, colhidos nas pubhca~o s fll· 
iacs inglezas. Assim sendo, está o Bank ~r Lo.ndon im

po sibilit.:trlo d~ desoedir qualquer funceJOnnrJO do X· 
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Drilish nunl com mui~ do uni.; unno,; ri" srn i~n os 
quacs l •m os sou dir iLos pl nnmPnLr a•~ l:JIIl'U os pclQ 
de ·rl'lo n. ú4, elo 12 elo oLcrnbro tl 19:31, art. o~. 

Anogamlo-so o dlr·cilo {.lo fazct' Laliula ru~n rio {.IH!a 
lcgi latão do Paiz, o Bnnk of London wrn di..,;pcnsand 
o funciconnt'ios do cx-Bl'iLi lt lJnnk. Quanto r.o fn
cLos do alguns empregados dcsprcliclos .lá eslnrcm cal· 
lo ad s om outros empr gos, qurria, lulv •z, o llunk or 
London qu elloo ficas. em ao clcsnmpnro. mquanlo 
aguardam o rcconhecimcnLo rJr sf'n:: dJJ'CH.o~ ao,; qnnr: 
niio renunciaram? Já não hasla o facto ri prrri~nr~'m 
rocomecnr uma carreira em certos caso::; em idntle que 
se u devia eslnr terminando? 

Por quo em lagar rle ilnt· o numr,·o dos mntn'e
gndos do cx-Brili.sh Bunk ilamillid • 11 lo Bnnk 0f 
London, os solicilos advoguei o~ nã e i I nt·nm as CO)I(lf
c6as em quo elles foram ndmiLLiclos? T t'iumo., então, 
a orworLunidado de verifieal' a vergonhosa t•educçúo d 
v ncimenlos, a r nuncia expr ssa ao. dir iLos rla esta
bilidarlo o a precaried:ide do 1nl n!lmis~iio fciln "por· 
cxpcrioncio.", tratando-se de anLig funccionarios n ai 
do que expcr;menlados. 

1\!ais 111na vez o nnnk or London, çnpclosnmcnle, 
procura deturpar a rculirlacle rl s factos. ão hn de pt·c
valecor, por6m. n myAtifr Hl(ilo snbl'e a verrladc; a ur
hilr·ariedn<le sobre o di t•oilo. 

Os fu11ceional'ios elo .·-Brilislt Dank, d milLitlo ou 
não, apoiados vij\·oro amenLo p los seu syndicatos, 
f:triio respeitar a lei, queiram ou não queiram oe qu 
se julgam donos em cn n alhrin. 

Qunnlo ao mt1ntnnt" da inclemniznciio qu o hnnco 
nllegn t r ele pngnr s ria inLerrssnnto n publicncilo do 
nmn lista dos fun cionarios do hnnc , rlcl'alhrtntlo os 
ven imrnto., por onrt ~c vcr·in a in!'\i~tnifí ante qunnli(l 
qnc cnh" n rnrln rnncrio_n'1r·io hrnó;ilrit'o, em r lnctio ú 
que r crl•rr·(t rn<ln funcr•onnrHJ ingl r.. 

"UJWI·~NDU:!\ U OS UIIU:ITOS DOS Jl.\NC \1\JQ..; 

Como o Mini8li'O do 'J'raualho lt.islol'ia a acçcio d seu 
Mini:;tcl'io 110 caso dos Cll12n"caacto. do Drili h lJtOtli 

o :\Iini:-li'O d 'l'rnl.Ja:h , , 'r. .\gamrmnon ra".l
lltãc,, dirigiu ao Prc·itlon~.} i! Synrlicalu Dr,toilcit·v Jo 
l>ancaJ·Jos u s •guintc lrlcgt•amma: 

··n ·~11outlent1 ao npr ello (!e~s 1-ynrliculo. rm ele· 
I t•'a cllL l'slniJilit!udc dos fun~ •inntu·io.; do Ht•ilídJ linnlr, 
que acaba de nccr'l'tll' d finilil'tunrn!t• n.~ un· lrunlC
ucçiies, cumprc-n~ informar qu •, cl~srle a"o~l1 do ~1nno 
nusstHto, o 1\lini lcritJ do Tt'ullnllru, !'ltl c·nllubot·acflo c:;:n 
a dil·ccLoriu desse :-i) rrd;calo eom a.; do.~ ele ~. l'.:mlo, 
Dtthiu c llccife, VC'I1t CllllH't•gan!lo lorlus ns e·forr;•.ls 1 ma 
a 1;oluc.:ão do dissídio. J>c ·.,ualmcnlc lll'Ot'lli'Pl com rc
]Jl'Cscnlanlcs tio nri!i:;lt Dank c d LotH.Ion ~3uul;, 1.111:\ 
for·mu:n c:oncilralut·ltl, no scnlido dos J'un('('ionut•ins (}I) 
Hr·ili~lt D::tnk s r'Cttl lr·nnsrcric!CIIi Jlilt':t u Londnn, com 
dtt·PiLo á o lLtbiliJarlc, l'ican!lu C'Sll' !Junco gat·, 111 ido rom 
o dc.:posilo da ind ·rnniznc:Uo J'l'ila !)('lo Ht·iLi::h rlc• nce.'l•·
do com a lei G2. 'l'entlo a tiin·cloT'ia duqnell,•.• IJnncns 
rccu aclo nqnrlla !" ll'lllllltl, O Mini,<lf•r•io 1ln 'l'r•::thu lllt) 
v riJLl, pot' inlrt·mr(lío do l\lrnislrrio da· 11cl.1t;<ies J•.x
lrt'JOI'(\S, c píns elas ucla.5 ela ilelibcr·a:i\o ela :l"~~tnhl·~a 
do Hrili 11 Bunk o ouLr·o.;; c'r•rttrnlu, ele infor·mnciio, 
nccc ·,;nr·io · pnt•a rsrlnt• •ret' ll .~ilnnc)iiJ jtrrirlil'a. 1•lo é, 
se SL· lrurn (lo Jiqnillaç:fio 011 de iu ot'l om~i\.1. 

1 :orrt l>:iSl'S lcnwnLo:<, o.; CJI!ar·;; p.•~t' :"ynd i~·al•) 
conhc•cro, nconselhei fosse encnn!inllutla a r"rlaHtnr;iln tio 
dis.~i rlio á·~ Juntas d Concilinc:üo .rulgnrnenlo rJ oo 
Uon:'•'ll1o Nu~ional do 'J'!'abullro. U ca;;o dep nde, tlOrlnnLu, 
ti clccísfio da juBln:n do tr·abnlllo pura n qu 1 a PL'O
our·adoria Geral do Dcpurlar1onto !'\acionai <lo 'l'ntlmll1o 
cncnminllarú Lodns as r •clumn.çCi s índh idualiz. das Qt!C 
lhe !'orem r,•rcsentcs. Além d se sfor·co, o :\Iini~>lct·tu 
(lo 'rraballlo co'rnmuni ou-se com lod:1.~ a.~ sun > Lt 'PC
clorio.s !1cgionacs o os SyndiC'ul.os d" bancaria' elo.~ 1:.;
tn.rlo!;, porlincio a rclttçlio dos funct.:ionul'io,; .1.1 Ht· ilish 
quo niio for·am aproveitados no Lundon, rom o fim cl 
collornl-os em outros cslalJl'!ccirnCillo.;; bane, '!O.~ (' na 
futurn Cnl'L it'l\ Agt'icoln d Banco do Dl'a~il. r·•cur.oo 
dn jusLica rt kal alho, cmqnanlo niín ftil' votado na 
Camnra o pr·ojocto de sun. organ iznciío, (1 lrnlo, putrp!C 
n PWCntiío elo jnlgaclo será foi la na .iu~>l ica commur11. 
~nnr1n~üt·~. - Jl(lomrmnon MMalhàrç," 

LECHSL TIYO 

Eis Srs. Deputados o quadro ll'istc quo vos aprcsr.ulo. 
Pcrmít.ti-mo ainda um instnnLc, para vo.'3 mo Lrar unm econa 
tl'lsto ot•Jgiuada do uma burln. do direitos clo,s ompregntlo:i uo 
l~lado do l\inrnnhão, h a .pouco ma i do 2 o.nnos. O g t•oulo 
do um o. empresa c Lrangeir·a, Companh u1 IJulley, do energia 
clecLrica, da Capital claquolle Estudo, despediu, violentamente 
a som a m nor consídoracão, diversos do seus nuxilinre.5 bra
sileiros, alguns dos 1uncs em ida.cle avançado.. o uugc do 
desc.sporo, um dos nWngictos 110r esLo golpe frio o cruel. 
cioanLc do especlt·o que se delineou aos O'lhos, tlo. miset·iu. que 
li1o inv:ldirin o lar, sáo desvairado il ruu. em buscn. de r con· 
r;itlerucüo elo acto lrutal desse gerente esLrange1ro. Hocobido 
velo estrangeiro que nüo soubo occullur os seus s nLimonLos 
~;urc!lslicos o moLojadores1 o empregado brasileiro s nto o 
sa nguo fervct·-se-lho nns veias; o calor subir-lho á. calJoça, ó 
controlo de si pl'oprio perdido, dosesr.10rado, saca do nma urmt\. 
c presta a Liras oss gerente quo nüo soube set' humano. 

E o Jut·y a quo foi submcttido não puniu c Lo scn gesto 
incontido; não o considerou criminoso vulgar; compadece u-so 
do sua dOr, do seus padecimentos o resLiLuiu-o á sociedade 
r111ra quo viesse clle s rvil' d exemplo a outros putr·õeG dcs
nlmados. Não estou St·. Prosidcn~o, fazendo a U.f'Ologiu da 
vmgo.nca ou da rosistoncia pela violencia. 'fados nós somos 
holilens, todos nós sabemos n que contingenclas somo::~ ati
rados, num instante do desvairamento como esse, cruo não 
ctoscjo para infoliciclado dos proprios empregados, do::; pt·o~ 
pr10s opera rios, se reproduzam em nosso P:uz. 

l:ir. Prosídcnle, vou dut• conheC:monLo :.\ Camaro. de mais 
um caso doloroso, occorrh.lo com um lHtn;l..lrio brasil iro. O 
r luto tio que so passou consLn. da c>·nguinLo cnrLa, que pus o 
n lôr: 

"nio d Janeiro, :l de março de 1031. 
Illmo, Sr. Presidente do Syndicalo Drnsilcii'O du 

JJoncal'ios - Nesta. 
Presado scnhot·: 
J~u, ];:dunrdo Ilodt•igucs vot>qucs, ubuixo ns.signotlo, 

•o li c i Lo de V. :':i. o favor de suu. o.LLellc,ão para o so
guin~c facto: 

Ho. oito unno cmrJregndo do Dnti 11 Banl{, nosk1 
CrpiLal, Yi-mo de um momertLo para outro dispcn~o.do 
o o meu cmpr go, pela cncnmpncúo daquollc Ban 'O velo 
London Dank. 

ss1m, .S"ll1 meios para me susLcnLat• c :i mtnl>::J. 
ft\milia, fiquei aguardando que as leis lrai.JalllisLas dos· 
~em urna soluciio ao lrLigio ct·cado com nquelln eucam
pacüo, liligio que, inl'elzmcnlc, undn não ficou rc:;o1-
' ido. 

,\contcl·o que, Lendo recebido in Ll!'nocr.o l)Hl'll paga-
mento do.:; impo~Los àu ca a que possuo num dos sublll'
Lius da Leovolt.linu c, muts ointln, pl'ecisando cumprir 
as úL<positjÕc·s da ::>nud Publíc~ que vem d me inlimur 
a Úl<~•~r ulgumns obras no rc.J'ot·Jrlo i mmovcl, nüo cn
cunlt·cí oult'U ~olucil , no rnom uLo, sonfio n de acccitar 
a ofl'c!'la que a Aúminislm•.ão rio London ilank mo J 1. 
c, hoje, dia ·1 Jc mat·co, JI:"IS~ci quitação, solJ proLesLo, 
d11 Ílii!JOl'tancia do ;! :700$000 (t.lois contos o Se Lecenlo.; 
mil r ris) . 

r;n[ut•alwcnLo, v. S. já d.,pt•chondru as l'UZÕC13 })01' 
que cu Ih didjo n pl' senle. 

jt;' pam o l'im de \ 'êl' ~I) o Syttdtculo nrasJJCjl'O 
ele Bnncario.s, aclunlm nLe ~ol.J n sua orirmlacfto, pód!l 
e iulcrcssar J)OI: um bancaria Que, como muito , so vlu 

na conlingcncia lo nbT'ir mão de seus dit·cilos, vut·a não 
. uccumbit• o não pcl'dor uquillo qu , com tanLo sacri
Iicio, poudc ll'l'anjat• para si c :;ua fnmilia: um lar I 

r. Pl'c.>idcnLc, raccio que o meu ge.sLo, ar.ccilnntlo 
nquellu insignificante nranLin, Lenho ri iLndo por l.et·r·a 
todo os dir·uilo' qua as leis sociaes do Brasil mo asse~ 
gurom c que ó c unican\enLo a neces ·idade pourlc tllU 
forem' a rennn ·in!- .s, ai nua CJuo transilol'i:nn nle, 

Confinnlc, porém, de que o .·~·ndicato que reprc·Clnfn 
n nossa c! u 't. c co11 gui r á olJLct· JJO r a lo elos nó:; prc.1 u~ 
<lioat.lo · n dcci.:;iin favo•avel nos no.;sos lf'gi;,imo;r Jir·cito, 
lJC(.'O a V. ~·. ni'o :;e ~""Querer c1 si se11 collrga quo 
uguar·ua, r•om .-ct'HnicludC', o ptununciantent.o tia Ju••tiçu 

lJI':-t.;iloit·n. - Rdrllll'l/n Ttotl?'J(JlU1S Yu.çq11e.v ." 

.:\'t\3, • (':!, ]lt'pll[;ti}IJ.,, ilOY•'Ill(),~ l!OS ronr"n[l':ll' (' II!Nlifrtl' 
11111 pouro: lL'l'"Hlus n•'b t•csu n•alJilidnJc ou n:liJ crn cnou::; ·oru~ 
(<':i t'!.5/ 
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E' tempo, Sr-. D l,ulath>--! B' trmpo d alt:at·.mos a cab c:, 
" dizer a r . .><'ll c·avalhciroti: "St·s. ingl~zt' , I' · poJI.ao ns no;: a, 
leis, ou nó· sct•rtt10S ohl'ig,1uus a m:utar rl nu ;;a terra to 
;)qucll qu ~ nns qucit·aml'no~prrzat·. f, ltnntl com ~~us dC\f'l'~, 
não rc . .;)Wil.nndo ns l•·is do Pniz. D •stes não pr_cc1 umo::~, nau 
no Jnzcm f:.~lla, sü falsa:> collabornrlorts, c n.~ 1111 os cnxot;J·· 
rcmo.s como ho~pl'<.l .~ itHJo<; j·tvri · . J:\6 • vo.s pt•uvarctnos qu 

l'a~it ó dos J}t·nsilcit•os, .ó dt nruailciro . .. 
Concluindo, , t·. P>·t•si<lrntl·, ó n t!U rJcSéjo, ó d scjo do 

todos nó:. qnc os die ito:; u : funcciou:u·io· cln Brilish llnnk 
cjnrn r ·pt•it à · pr:a hntwn d 1 osu. Pnlr:t, P"ln honra de, 

Brns il, pela llOlll':l dc :>sc Pu iz. que amam "• p{'la honra t! ~l,l 
l!'rTn u · .'anln f;t•uz, prio f!n i·and cit nlo r)Q r.os>o l:lr:.::n l. 
(. !uiln lwm. T•.r1mn.~ . O orflf'ÜJI' é HMZII'imrutotlo.) 

O :::r. frosldcnte - \ou ouvir a L>t.5ll rmlJt'C <'guinLó 

. r1•1 

A rllt !fi 
- Ali UlS 

IJrtrrns. -
Avr"s. - ·, 
ll"'1''hfl .\"fl. -
l 'cnlcfldn. -

d llnn tiara Uln 
rommrmoJ•an Jlo o 

ol'fo :--rgur·o Lr illianlc c t•wlilo 
ccu!o p:b.:au.) no· !lá C6lc dcpui 

nlr1·; :- s c.apilani s (=-'ã \ 'i 
ro.nccáro., p rquo nnle:; lh • 
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E'KJllo. Snr. Dr. DORV.AL LACERDA 
DD. Procurador do Trabalho 
Nesta. 

Rio de Janeiro, 3 de Outubro de 1936. 

O Syndicato Brasileiro de Bancarias, como orgão de defesa pro.fissional 
e coordenador de direitos e deveres reeiproeos entre empregados e empregadores 
(Dec. 24..694., de 12 Julho de 1934, letras .a. e cb•), representou ao Exmo. Snr. Ml· 
nistro do Trabalho contra o procedimento do Britlsh Bank of South America Ltd. 
por julgai-o illegal e attentatorio aos interesses dos funccionarios daquelle estabe
lecimento bancaria. 

Tendo Sua Excia., o Sr. Ministro do Trabalho encaminhado aquella re
presentação á Procuradoria do Trabalho, para solução, foi V. Excia. Sr. Dr. DorTlll 
Lacerda, com grande felicidade, destacado pelo Dr. Pr ador Geral para dirimir 

conflicto trabalhista provocado pelas Directorias do London e British Bank. 
Assim, convocado por V. Excia., compareceu este Syndicato á Procura

doria, não como quiz dizer o advogado do empregador para propôr ou alvitrar so
luções, o que cabia propriamentê á iniciativa de V. Excia., mas para expôr o seu 
ponto de vista e delle tirar as conclusões que a eTidencia impnnh&. 

Nesta condição, foi, com a maior serenidade e rigorosamente dentro da 
lei, dada a conhecer a these defendi<ia pelo Syndicato como representante autoriza
do dos funccionarios do British. .Km resposta, os advogados que representam ao 
mesmo tempo o London Bank e o British Bank, evidenciando assim a communidade 
de interesses, apresentaram um longo memorial, que está nos autos, e pelo qual re
jeitam, deturpando-as, gravemente, aliás, a the e e as conclusões expostas pelo Syn· 
dicato e por seu turno elaborando uma comprida e inaceitavel justificativa ás suas 
attitudes, permittindo-se até ameaçar as prerogativas legaes dos bancarias e pondo 
em choque a autoridade e efficiencia dos Tribunaes do Trabalho, pois, declaram, 
irão, Dara humilhação destes, ganha.r a sua causa na justiça commum, prometten
do, ainda, protelar-lhe o andamento durante muitos annos. 

Os proprios patronos dos Bancos Inglezes se incumbiram, assim, de pa
tentear, a terrível pressão economica a que pretendem submetter os seus empregados 
de vinte a trinta annos de casa, pressão contra a qual, estão convictos, nem o Mi
nisterio do Trabalho tem elementos de reacção. 

Parecem esquecer, entretanto, que hoje mais do que nunca os orgãos 
do Poder Publico estão amplamente fortalecidos de todo o amparo legai necessario 
para responder de modo o mais eabal e o mais efficiente a desafios taes, visando, 
por mãos extrangeiras, perturbar a ordem e segurança nacionaes. 

Bem synthethisou o illustre patrono cex-adverso~ o pensamento do Ban
co, ao entregar a V. Excia., Sr. Procurador, o memorial alludido: •on os Iuncciona-



rios do Brltish óoncordam com o que o Banco lhes quer dar, ou deposita:remos o 
dinheiro e-iremos ..,d~iw::iu.ti!'fui. ~inafi'~;n~~:: 
finalizou: •não ha concilia~o 

Estas palavras foram ouvidas por V. Excia. e revelam flagrante menos
preso pela actua,_ção do Ministerio do Trabalho, a quem os bancos inglezes negam a 
propria faculdade de interpretar as 1efs trabalhistas e declarar, pelos seus orgãos 
legaes, quem eHtá com a justiça e quem labora em erro. 

A quem não se conformar com a interpretação da lei cujo monopolio 
elles se arrogam, fazem scientes de que burlarão até a propria.Jnterpretação por 
elles concedida, recorrendo áquella que, pela sua inffnita morosidade processual, em
bora animada dos melhores intuitos, mata o direito do trabalhador nacional, premi
do pelas suas fragilissimas condições economicas, ante a indefinida paciencia do ouro 
inglez: referimo-nos á Justiça Commum. 

Ante tão insolita e de;;medida attitude, Sr. Procurador, os funccionarios 
do British Bank, pelos seus Syndicatos, confiam em que o Sr. Ministro do Trabalho 
quererá, dentro e tão sómente das normas legaes do paiz, dar completa e efficiente 
resposta. 

Os bancarias do British, Sr. Procurador, nada pedem, nada desejam além 
do direito que lhes assiste em lei. 

Resume-se no seguinte : -

A todos os .flmccionarios do British Bank fica assegurado, no Bank of 
London, o direito de effectividade, de accordo com o disposto no art. 89 e seguintes 
do Dec. n.0 54, de 12 de Setembro de 1934, que regulamentou o Dec. 2(.615, de 9 de 
Julho de 1934, por força do art. lO da lei n.0 62, de 5 de Junho de 1935. 

E• a simples applicação da lei que consagrou a estabilidade dos banca
rios que pleiteam. 

E' a salvaguarda do direito mais :sagrado que foi reconhecido pelo Go
verno ao funccionario do Banco e que se acha consignado tanto na legislação do 
Governo Provisorio, revigorada na Constituição, como nos períodos post-constitucio
nal, e foi por lei votada no Congresso Nacional. 

E é esta pedra-angular do systema trabalhista brasileiro que os Bancos 
Inglezes pretendem comprar com a magra gratificação de nm mez de ordenado por 
anno de serviço. 

Os bancarias o British. pelo seu orgão de classe, se batem pela razão 
de ser de sua profissão e não a trocarão por indemnização alguma. 

Tanto assim que o reconhecimento da estabilidade pelos Bancos Ingle
zes abrirá a porta a todos os entendimentos, a toda.s as conciliações. 

Como poderia um orgão de classe deixar, á sombra de qualquer pretex
to sophistico, conculcar ou mellior negociar o direito mais alto que a sua classe con
quistou através innumeras vicissitudes~ 

E' precisamente por saber que ha uma coalisão de todos os banqueiros 
formada com o fit.o axclnsivo e contes. gdo de ~ubar a e · · . e .do emprega
do (iOnstituindo.se até mesmo uma Caixa com avultado capital, destinado exclusiva
mente á destrui-la por todos os meios, que o Syndicato tem como mais alto dever 
defender esta estabilidade a todo transe e com todas as prerogativas que a lei lhe 
concedeu. 

Os banqueiros com este proceder se collocaram abertamente contra 
a lei. 

E é porque diariamente este Syndicato tem a tratar de casos em que, 
óra este óra aquelle banqueiro revela claramente o seu intuito de fraudar esta lei, 
que não póde e;;morecer precisamente no instante em que se fere o maior pleito. 

- No proprio memorial dos bancos patenteia-se, embgra com as caute
las habituaes, este intuito de desobediencia á lei. Diz em item X - : cDo exposto o 
que se conclue é que, quer para maior segurança do !principio de estabilidade, do 
qual com justa razão o Syndicato é ardoroso defensor .•. », 

Pareceriam, pois. re peitar e te principio, ma logo em seguida invocam 
.pareceres tristemente famosos de Waldemar Ferreira e outros, solicitados pela As
sociação Bancaria do Rio de Janeiro, e onde estes juristas opinam precisamente e 
.a pedido~ pela inconstitucionalidade da lei de estabilidade. 

( 

E ainda a seguir figura a indefectível àrma, adrede separada e divorcia
da do contexto e que os ante-estabilist.as invocam sempre; o voto de Laudô de Ca
margo no caso do bancario Hercules Magaldi. 

Nesta questão não estava nem poderia estar em joao a estabilidade. O 
banco incriminado pagaria integralmente o funcciona.rio e o mantinha apenas afas
tado do serviço emquanto exercesse o cargo na directcria do Syndicato local, por 
affirmar que Magaldi não poderia desempenhar a contento as duas .flmcções. Con
tra isto reclamava o bancario, não tendo vislumbre de razão; é apenas o qne ex
prime o Ministro Lau.do, nem mencionando, sequer, a estabilidade. 

Nem de bôa fé, seria attribuir a um Ministro da Corte Suprema, com as 
responsabilidades inherentes a seu cargo e tão bem invocadas pelo patrono dos ban
cos, a intenção sequer de fulminar de inconsUtucionalidade, em algumas palavras 
indirectas, mas de meia duzia de leis, anteriores e posteriores á Constituição. 

De accordo com esta mesma Constituição, o processo declaratorio da 
inconstitucionalidade é bem diverso, e não seria o Ministro Laudo que o ignoraria. 
Dispõe o art. 96 da Carta Magna: cquando a Corte Suprema declarar inconstitu.cio
nal qualquer dispositivo de lei ou acto governamental, o Procurador Geral da Re
pu.blica communicará a decisão ao Senado Federal para os fins do art. 91, n.o IV e 
bem assim á autoridade legislativa ou executiva de que tenha emanado a lei ou acto». 

Assim não procedeu a Corte âté hoje e, pois, em vigencfa e constitucio
~lidade perfeitas continuam a lei sobre estabiüdade - em que pese os Srs. juris
t;Cs que, solicitados, a condemnaram. 

n 

Analysando agora rapidamente a applicabilidade do principio de effec
tivação aos ex-.flmccionarios do British, estudaremos a verdadeira situação deste 
banco que, como parcella do activo do Anglo South American Bank Ltd., foi com 
e te incorporado pelo London Bank em assemblêa de 17 de Julho deste anno, cujo 
•Compte rendu· está authenticamente traduzido de publicação officiosa ingleza (nos 
autos) e constantes do cBoard of Trade Journal• pua uso official, publicada nas 
officinas graphica de S. M. Britannica, na ediç.ão de 23 de Julho. 

No ambito deste modesto e rapido trabalho não pretenderemos adduzir 
copia de argumentaçao j uridica em torno deste caso de incorporação, pois, já se 
acha luminosamente expedido no parecer do grande jurisconsulto patrio Targino 
Ribeiro, que apresentamos e está nos autos. 

Colheremos apenas na licção de Carvalho de Mendonça, o maior sem 
duvida, dos nossos commercialistas, a definição da incorporação e mostraremos a 
sua perfeita applicação ao caso vertente. 

cO phenomeno jurídico da incorporação não é mais do que a transferen
cia do patrimonio da sociedade anonyma que desapparece para outra, que continúa sem 
alterar a sua essencia, perfigurando em synthese uma . compra e venda• ou •cessão•. 

•Para realizar esta incorporação, uma das sociedades augmenta o seu 
capital; outra decreta a sua dissolução e nomeia liquidantes ... a , 

•A incorporação para a sociedade subsistente, não faz mais do que aug
mentar o seu capital, e para a sociedade absorvida é apenas um modo commodo, 
economico e rapido de sua liquidação». (Tratado de Direito Comm. Bras. vol. III, 
Liv. ll, Parte IV) 

.E ainda no seu paragrapho 583 : -

cPelo segundo (isto é pela incorporação) uma das ociedades subsistente 
absorVê a outra ou as outras, que se dissolvem para serem a ella incorpora4as. Não 
ha creação de nova sociedade, porém simple extincção de uma ou mais sociedades, 
para fazerem parte de outra que continúa a existir, alargando sua esphera de acção 
e accrescentando aos seus proprios direitos e obrigaçõts, que permanecem intactos, os 
dirtitos e obrigações da sociedade ou das sociedades que a ella se incorporam•. 

E finalmente paragrapho 584: -
•As sociedades que se incorporam a outra não entram em liquidação, mas 

desapparecem em absoluto.• 
•Se essas sociedades cominuassem a existir, quer com o seu patrimonio 

modificado, quer com a gestiúJ autonoma, quer ainda para os ejfeitos da liquidação, 
comprehende-ae bem, não haveria incorporação•. 



. Estas palavras são textualmente reproduzidas, embora -pareçam especial
mente escr1ptas para o caso que versamos. 

Applicando esta licção de direito aos factos occorridos com o London
Anglo Sonth e .British - ohegaremo á conclusão literal de que este uUimo não en-
tro. ·gaidação mas desappareceu em absoluto, 

Se não, vejamos: -
. Preliminarmente, chamaremos a attenção de V. Excia. para um ponto 

que. c~>nstdera~os de relevante importancia: a simples acta da assemblea do .British, 
exhi~lda pe!o illus~e _patr~n? dos bancos, nada p~de provar por si só, porque nada 
exphca, e somente e mtelligtvel como consequencm das operações consiunadas nas 
actas do London e do Anglo South, que juntamos aos autos. "' 

Destas duas actas, verifica-se que no dia 17 de Julho deste anno, o Lon
don !" o. Anglo Sou~h re:"-lizaram, cada um de per si, uma assembléa extraordinaria 
o pn~el!O cpara discutir uma resolução autorisando o augmento àe capital de qua
tr,Q milhoes para q!latro milhões e quinhentas mil libras, com o fim de adquirir- o 
Anglo South Amer1can Bank Ltd. • e o segundo •para ser votada a decisão em vir
tude da qual o Banco de Londres assumiu os negocios do Anglo South inclusive o 
seu passivo e depositas•. ' 

_ Estava ass~ consumada a incorporação do Anglo South ao London, in
corporaçao que o proprw advogado dos .Bancos affirmou perante V. Excia. 

Mas, neste negocio, o que teria advindo daquella parcella do activo ~o 
Anglo South, que só existia no Brasil · . · _ · · '! 

U~ topico especifico da propna acta do London nos informa ampla
mente a raspetto. 

•Como resultado deste negocio, ao ser ratificado pelos accioni tas do An
glo South, o_ nosso Banco se tornará proprietarw de todas as acções do British Ban.k of 

Qnth A enca Ltd., 9. - · · · e il· está 
previsto que os ne ocios do riti h Bank seriúJ absorvidos no momento oppo~tuno 
pelos nossos. • 

. . Isto ~ra em 17 ~e J ulh<!, quando o L~ndon . comprou todas as acções do 
BrltlSh, e consta de commurucados a nossa praça, mclnSlve no ·Diario Officiah. 

. . Desapparecera, pois, em ab oluto naquella data, a sociedade anonyma 
Brttlsh Bank e, portanto, a personalidade jurídica deste e mais ainda não poderia 
entr:u em liquidação. ' ' 

. Foi precisamente o que se deu, nos outros paizes da America do Sul 
onde funccwnava o Anglo South, paizes em que a legi tação notadamente a traba~ 
lhista, é menos desenvolvida. Sub:~tituiu-se tão sómente a pÍaca do Anglo pela dc
London. 

o ..Brasil o.rém entendeu-se proceder de modo diverso - !Iara melhor 
c ntor.nar a leg1s açao. -

aqut me mo partiram instrucções para que em Londres fõsse realiza. 
d!'- uma as e~bléa de acciouistas do British, assembléa que deliberaria a liquida
çao voluntarta. 

. Quaes seriam estes accioni tas, inquirimos, se o London Bank já havia 
adqmrido todas as acções do Brit.ish 1 

Onde e realizou esta a embléa '! - Na propria séde do London (vide 
a acta junta). 

. . Em 13 de Afasto - qua ~ um mez após a incorporação - o Londor1 re. 
solveu •llqutdar voluntartameate• o exttncto British e nomear como liquidantes fuuc
cionarios do p.roprio London. 

. Galvanis~ndo o cadaver do British, teve o London em mira bt• • r as 
leis ftseaes e trabalhistas do nosso paiz. 

.. Era necessario ~~e e~stisse •uma liquidação• para que pudesse assim 
ahJa! todos os empregados, Ja então desnecessarios, com o ubulo graciosamente con
senhd? de_ um mez. de ordenado por anno de serviço, que eria ainda tirar de uma 
propr1a let trabalhista para melhormente tudo cohonest.ar. 

_ ~ di_ver'!_aB repartiçõ_es nacionaes foi registrada a tal acta e pedida a 
averbaçao da Iiqmdaçao -- mas nao ha palavra do negocio realizado com o Lon
don. • • Et pour cause .•. 

Mais nm detalhe analysaremos. -
. ~ patrono do adver arios diz em seu item 1.0 : •Seja dito entre paren-

thesls, e esta saltando aos olhos de toda gente, com a evidencia da luz olar, que 

I 

se o British Bank fosse uma grande fonte de lucro os seus accionistas não delibe
rariam o seu fechamento•. 

A' insinuação de prejuizo, aliás formahnente desmentida pelos balanços 
do Briti.sh, daremos resposta com a propria acta do London - que num longo to
pico sobre as vantagens de um unico Banco forte, explica: •E' questão apenas de b om 
senso concluir-se que os dois bancos inglezes, operando sobretudo na America do 
Sul, devem evitar entre si ama CfJncorrencia desnecessaria e virem juntos formar nm 
mais forte estabelecimento inglez ...•. 

O Anglo South este, sim, vivia desde annos em regimen deficitario, tendo 
precisado de um auxilio do Banco da Inglaterra, de oito milhões e quinhentas mil 
libras para não ir á fallencia (vide acta) e assim não era opportuno fazel-o entrar 
em •liquidação voluntaria • . Mudou-se a placa, foi só. 

Mas, Exmo. Snr. Dr. Procurador, não é tão facil. como parece, crear-se 
cde toutes piéces• uma liquidação voluntaria, com apparente cessação de negociá, 
quando na realidade foi processada uma tran ferencia de propriedade para amplia
çã(} de transações, segundo reza a propria acta. 

Chamamos, em tempo, para o facto, a attenção das Repartições compe
tentes, e alguns a pactos desta irregularidade estão focali ados na representação ini
cial e no magistral discurso do illustre Deputado Federal Alberto Surek na Camara 
dos Deputados, em 16 de Se~embro ultimo. ( ·Diario do Poder Legislativo• do dia 
úP.mediato). 

m 

Appllquemos agora os factos ás leis trabalhistas. 
Temos direito de dizer os factos, porque, ao contrario dos illustres ad· 

Togados ex-adverso não nos limitamos a méras a.ff.irmaçõe . 
Baseamo-nos tão sómente nas tres adas authenficas dos ires baneos em 

questão - ao passo que estes brilhantes causídicos se fundaram em tres linhas da 
um extracto da acta do British. 

Provado que houve apenas a transferencia de propriedade e de todas 
as acções, do actiTo e passivo do British, para o London, consequencia evidente do 
desapparecimento daquelle, é patente que houve na expressão le.gal csimples trans· 
ferencia de propriedade do estabelecimento• e assim sendo applica-se o art. 92, do Dec-
5~, de 12 Setembro de 1934, pela propria força do disposto do art. 10 da lei 62, de 
5 de Junho de 1935, que remette ás leis, proprias á cada classe, sobre Instituto de 
Aposentadoria e Pensões. 

Ora, a lei bancaria é precisamente a do Dec. n.0 5(, que regulamentou 
o Dec.. n.o 24.615, de 9 de Julho de 1934, e que reza em seu artigo já citado: cA liqui
dação de um e tabelecimento por motivo de seu encerramento definitivo, extingue o 
direito de effectividade a segurado aos seus empregados, não considerando, porem, 
como tal, a extincção de flliaes, agencias e serviços bancarios annexo, nem a simples 
irallsferencia de propriedade do estabelecimento. 

Quando a lei se refere á •transfererrcia de propriedade de estabeleci
mento•, presupõe na sua precisa terminologia que perdure durante e depois desta 
transação, o elemento basico que é o estabelecimento. 

Esta ob ervação é verdadeira para qualquer das modalidades previstas 
no ar.t. 92: Na liquidação e encerramento definitivo do estabelecimento desapparece 
a effêcdvidade, e porque V 

Pelo facto de cessar tambem, junto com o estabelecimento, a possibilida-
de de trabalho do empregado, vinculada esta inilludivelmente áquelle. · 

A sua effectividade permanece, ao contrario, nas hypotheses de extinc
ção de filiaes, agencias e na simples transferencla de propriedade do estabelecimen· 
to, exactamente porque tem neste caso, o emprego, onde desempenha suas actividades. 

A lei, que é sabia, subordina o elemento salario á e%istencia do ele· 
manto trabalho. 

Claro é pois, que quando allude a encerramento definitivo refere-se tão 
ómente ao estabelecimento principal, pois e~ceptua filiaes1 agencia e serviços annexo3. 



Ora, ho caso dos autos, é o proprlo London que nos ensina, através to· 
dos os seus impressos, varios dos quaes estão no processo, que Banco de Londrea 
está junccionando no edificio do British - e, se amanhã, quizer fechar e te edificio 
terá fechado uma simples filial ou serviço annexo. Nada mais. 

Tendo o British desapparecido, os ex-funccionarios deste são actualmen
te de facto e de direito, funccionarfos do London, por eate pagos, não podendo ser 
dispensados a não ser por falta grave devidamente comprovada em iuquerito e com 
annuencfa do Conaelho Nacional do Trabalho. 

clamados. 
Merece reparo a especiosa analyse do item VIII do memorial dos re-

Elle contem argumentação em torno de asserções attrlbuldas ao Syndi· 
cato e. que foram desvirtuadas. 

Reproduziremos a these mal focalisada pelos banqueiros : Todos os ex
empregados do British que se dissolveu em virtude de Incorporação são de direito 
(e, aliás, de facto o tem sido) empregados do London. - ·Todos têm pois, (claro é, 
os que completarem dois annos de serviço bancario no ex-British direito a eatablli· 
dada no n n. 

Este banco é obrigado por lei a conservar-os como empregados. 
Suppondo, entretanto, este Syndicato, deante das affirmativas do pro

prio Sr. Gerente Principal do London, ante V. Exciá. proferidas, que este Banco 
não teria onde collocar todos os ex- fnnccionarios do British, o Syndicato resolv 
para estes admittir que exponianeamente pudessem pedir demissão, ou ne3ta hypothe
se, admittida tão somente para conveniencia do London, seria convencionado, como 
compensação á satisfação deste desejo do Banco, uma gratificação por este offereci
da aos seus empregados, em reconhecimento tambem dos bons e longos serviços 
prestados. 

r Não ha lei que possa impedir o empregado, sem contracto especial, de 
se demittir - como não ha dispositivo legal que impeça o patrão de dar nma gra
tificação que julgne merecida. 

Não ha, pois, como invocar o art. 14. da lei 62. ~São nnllos de pleno di
reito quaesquer convenções entre empregados e empregadores, tendentes a impedir 
a applicação desta lei>. 

Além de que, foi V. Excia., Sr. Procurador, que por diversas vezes 
asse urou ao ..I>atrono dos Bancos a iuexistencia de possível nullidade neate ponto 
d· qnes o. 

Nnllos são, na verdade, de pleno direito, plenamente annulaveis, as de· 
missões, de que se vangloria o Banco extin'Jto, obtidas por pressão economicn de um 
certo numero de ex-empregados do British, mediante uma gratificação ou indemni
zação, que existe em lei, mas que não se applica como vimos no caso vertente. 

Mais do que caracterizada ficou a pressão economica que invallida es
tes autos, porquanto, de um lado, não dispõem os recem-creados syndicatos brasi
leiros, como os seus congeneres extrangeiros (Trade Unions, por exemplo) de fun_ 
dos consideravels necessarios á manutenção de a ociados desempregados, e por ou
tro lado, estes syndicalisados, vivendo exclusivamente de seus. diminutos salarios, e 
arrimos de família na maioria dos casos, não podem aguardar longos mezes e annos 
uma decisão do Tribunal. . 

Se baldados, por motivo da intransigencia dos banqueiro iuglezes, os 
brilhantes esforçus que V. Excia., incansavelmente vem desenvolvendo, poderia S. 
Excia. o Sr. Ministro do Trabalho, com os poderes legaes que enfeixa em suas 
mãos, avocando o proce o, dirimir esta contenda trabalhi ta, certo de que, r.~:. de 
justo amparo que prestaria, de accordo com o preceito constitucional, ao trabalha
dor patrício, nada mais faria do que a ampla Justiça que empre vem praticando. 

Servem estas ponderações de elucidação ao que, em officio hontem diri
gido a V. Excia., C'Jnsideramos pcs ivel para harmonizar os interesses dos empre
gados com os do empregador. 

E'-nos grato consignar, aqui, mais uma vez, toda estima de que V. Ex
cia. se tornou credor no nosso sentir. 

Syndicato BrasiLeiro de Bancarios. 
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RELAT0f{l0 

Em annexo, os Directores apresentam aos Senhores Accion istas, a demonstração do 
Activo e Passivo do Banco bem como a conta de Lucros e Perdas relativas ao anno 
financeiro terminado em 31 de Dezembro p. passado. 

Os lucros brutos, deduzidos os juros sobre as letras e saques e sobre os deposites, 
não vencidos na data do balanço, depois de fe ita provisão amplã para cobrir as contas inco
braveis e duvidosas, e para contingencias, importam em .f; 292.100 1s. 8d.; o que com o saldo 
de 1!- 108.624 15s. 2d. transferido do anno anterior, perfaz o total de ;~t, 400.724 16s. 10 

Depois de deduzidas todas as despezas da Caixa Matri z e Filiaes, incluindo os honora
rios dos Directores, impostos do Governo Brasileiro etc., no total de ;e201.964 19s. 1d., verifica-se 
um saldo disponível de !:. 198.759 17s. 9d. 

Em Setembro do anno transacto foi pago um dividendo parcial de 10 shillings por acção 
no total de 1!- 50.000 Os. Od., propondo agora a Directoria que seja declarado um dividendo addi
cional de 6 shillings por acção perfazendo ;e 30.000 Os. Od., pagavel em 15 de Maio, ou seja uma 
distribuição de 16s. por acção ou 8 por cento, sujeito ao imposto de Renda, sobre o capital 
realisado do Banco de ;e 1.000.000. 

Depois de feitos, esta transferencia e o pagamento do Dividendo, resultará a importancia 
de 1!- 118.759 17s. 9d., que a Directoria propõe, seja transferida para o exercício futuro. 

Os Directores cujos mandatos por successão terminam agora, são os Snrs. Sir. Mau
rlce W. E. de Bunsen e R. H. Foà, os quaes sendo elegí veis, candidatam-se a ree leição. 

117, OLD BROAD SfREET, LONDRES, E. C. 2. 

2 de Maio de 1931. 

LOUIS GEORGE BALL Y, 

Secretario. 



THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, LIMITED. 
B!tLANÇO em 31 de Dezembro de 1930. 

PASSIVO 
CAPITAL: -
Autorisado, em 100,000 acções de .C20 

cada uma, com poderes para aug-
mentar •• , .•••••••••.• 

Reatisado 100,000 acções de .C20 cada 
uma, .;C 10 pagas . .. .. . . .. . 

fUNDO DI! RI!SI!RV A :-

De accordo com o balanço de 31 de 
Dezembro de 1929 •.••.•. 

ÜBRIOAÇÕI!S :-
Depositos em Contas Correntes e a 

Prazo fixo •.. . ...•. . . .. 
Conta de Accionistas Dissidentes . • 
Letras a pagar •. .. .•. . ...• 
Diversas Contas . • • • . . . . . . . • 

Letras em cobrança ••••..•.• . 
Lucros perdas, conforme demons

tração abaixo . •.••. . . . • .• 

~ s. d. 

.C2.000,000-0·0 

4,363,677 5 1 
2,157 7 3 
3,961 4 10 

1,756,732 9 8 

.C S. d. 

1 ,000,000 o o 

1,000,000 o o 

6,126,528 6 10 

1,038,755 10 3 

148,759 17 9 

.i:9,3!4,043 14 1 o 

AOTIVO 

CAIXA, a disposiçllo, nos cofres do 
Banco e com banqueiros ..••. 

Dinheiro em Caixa, em Cpnta de Acci-
onistas Dissidentes . . 

TiTULOS A Rl!CI!BER, em carteira .. .C 1.031,359 4 10 
fUNDOS EMPREOADOS • • . • . . . . . 162,877 6 9 
DIVERSAS CONTAS •. , . • • • • . • . 4.113,642 1 2 
Sald~ e_m poder da Companhia Sub-

stdtann •.. .. .....•. .. . 

Acções ao custo, em poder de Com
panhia Subsidiaria •...• . ••. 

Predios e mobiliaria ao custo dedu. 
zida a depreciaçllo . 

Letras em cobrança .•......••. 

A respouHabilidarle enen11w/ reB11 il a111e do ,., .• 
tle•cm1to rle l c17'11H "" lia tu do R tt lonço el'l< 
de f. 488.61i9 6s. lld., rll'• ttt<rteB S:. </811.~,· 11 
o~ .. ?!1. Jrl f'm·a .. , lfq~<idttd~. 

0 Ca1Jitat em}J!'tf/CUIO 110 l Jta>ll CtCC1<811 IL71!tt 
dt p?·eciuçlio descobel tu, t8timada e1n . 
;2 116.0.9!!:1~8 <tct em 11 1 de n e:::emb1·o rlt J!l:/11, 

28.780 13 10 

DEBITO Conta dos Lucros e Perdas relativa ao anno {tndo em 31 de Dezembro de 1930 

Despezas geraes na Caixa Matriz e iliaes, inclusive 
impostos do Governo Brasileiro etc. .. .... ...... .. 

Honorarios da Directoria ...... ........ .. .............. .. . .. . 
Dividendo parcial, relativo ao semestre findo em 

30 de junho de 1930 .. .. ......... . ....... .... ..... . . 
sal ,... , transportado .................................... .. .... .. 

L oud7'tR, 8o tle A brlt de J.WJI 

R. j. HOSE } 
f . R. S. BALPOUR 
RAOUL H. fOA' 

H. P. ROBI!RTS 

/)irecloru 

Çuef7le Çera/ 

L s. d. 

195,820 2 9 
6,144 16 4 

50,000 o o 
148,759 17 9 

.t.400,724 16 10 

Saldo de exerctcto anterior ...... ....... .... ....... ...... . 
Lucro bruto, deduzidos, os juros sobre letras e 

saques, e sobre depositos nilo vencidos, na data 
do balanço, depois de feita provisão ampla para 
cobr!r as c?ntas incobraveis e duvidosas, e para 
conbngenc•as ........... .. .. .. ........ ... .......... .... .. 

PAREOER DOS OONTADOB.ES FISOAES 

2,357,868 

2,157 

5,336,659 

1,998 

576,604 
1,038,755 

.!:9,314,043 

,;C 

108,624 

292,100 

.C 400,724 l 

J.cvanaos ao conh cim ento dos Aec ioni• tas quo obtivemos todas as informaçlloa o oxpli cuçlloR solicitarlus; examinamos e comparamos o Balanço acimo, 9 
de J.ncros e Pe rd as com os livros e rlo cumontos do Caixa Matriz om Londres o s H contas transmiltidoe pelo diversas l'iliaes no Amor! cu do Sul, cuja exacUd iio e. u 
t lflcad o polos Contador s Fiscaos Locaos, o quo , om nosaa oplniiio, o Balanoo e o Conta do J,uoros o Porrlas osUlo correctam nte orgsnlsadoa, d modo quo, oxpt 
o verd odoiro o ox octo e tado dos negocios do Banco, segundo as informaçlles o expli caç!les que nos foram dadas, o como se vil nos livros do Banco e da expoaiç 
cor·· ~ acim a. Vorlflcamos egualmento o exa otldiio, do dinheiro depositado om poder dos hanqnelros, as I tras o rocebor o os titulos em poder do Banco, em Londr( 
!.1 • das Filinos D8 Amorio8 do 'nl fornm cnlr·ulados 80 eambio do d o ~a do on o rro mcn~o dos contaa conformo oo rtlnoam oa Contadores Fleoaos J.ocaes, 

Londres, 30 de Abril de 1931. TURQUAND, YOUNOS & Co., Contadores fiscaes. 

Deolara9i.o feita de oonformtdade oom o artigo 128 da Lei de Oompanhla•, de 1929. 
Os lu oroij da Com panhia !'!uhe ldla ri o n io o foram in aluldos nostos contas. 

R. J. HOSE } 
f. R. S. BALPOUR 
HAOUL H. fOA' 

~ireclores 

H. P. RoBERTS Çtrtf'/le Çeral 

Londres, 30 de Abril de 1931. 

Dividendo de 3 •/0 ou 6 shillings por acçilo, bara o 
semestre findo em 31 de Dezembro de 193 , per
fazendo. com o dividendo parcial já pago, uma 
distribuição total para o anno, de 16 shillings por 
acçllo, ou 8 °/0 sujeito ao imposto sobre a renda 

Saldo transportado para a nova conta de Lucros e 
Perdas . .............. ..... ...... ...... .. .............. . . .. 

DISTRIBUIÇAO PROPO TA 

s. d. 

30,000 o o 
118,759 17 9 

.e148,759 17 9 

Saldo transportado ......................... . .. .... ........ .. .. 

s 

1'48,759 1 

~148 , 759 1 



TDR BRITI8D BANI or 801JTD A&IERlCA, LliiTt:O. 

Relatorio dos Directores aos Accionistas a 
ser submettido á sexagesíma~oitava As~ 

sembléa Geral Ordinaria da Compa~ 

nhia, na quinta~feira, 14 de Maio de 
1931, ás 12 e meia horas em ponto. 

PELO PRESENTE SI! AVISA que a sexagesima-oitava 

Assembléa Geral Ordinaria de The British Bank 

of South America, Limited, terá logar no EDIFICIO 

DA MATRIZ do Banco, 111, Dld Broad Stree~ Londres, E. C. 2, 

QUINTA- FEIRA, 14 de Maio, ás 12 e meia 

horas em ponto. 

O Registro de Accionistas foi fechado no dia 

30 p. p. e ficará fechado até 14 do corrente, 

ambas as datas inclusive. 

Datado de 2 de Maio de 1931. 

Por ordem da Directoria, 

LO VIS GEORGE BALL Y, 

Stcrttari<l. 

117, Old Broad Street, Londres, E. C. 2. 

Papelarltt Mendes Ouvidor. 60 



THE BRITISH BANK OF SOUTH 
ESTABELECIDO EM 1863 

CAPITAL AUTORISADO E SUBSCRIPTO EM 100,000 ACÇ0ES DE 
.:L 20 CADA UMA ............ f. 2,000,000 

COM PODERES PARA AUGMENTAR 

CAPITAL REALISADO .. . .. . .... J: 1 ,000,000 

FUNDO DE RESERVA .......... C 1,000,000 

CAIXA MATRIZ, 117, OLD BROAD STREET, LONDRES, E. C. 2 

DIRECTORES 

SIR BERTRAM HORNSBY, Presldent< 

FREDERICK R. S. BALFOUR JOHN ARMSTRONG DREXEL 

CHARLES LYALL DALZIEL JAMES ALFRED GOUDGE 

CHEFE DA CONTABILIDADE 

ALLEN GILBERT BARTHOLOMEW 

WILLIAM EDWIN WELLS 

GERENTE GERAL 

HENRY PROBYN ROBERTS 

SECRETARIO 

FRANK WILLIAM HARVEY 

CONTADORES FISCAES 

TURQUAND, YOUNGS, a Co. 

PROCURADORES JUDICIAES 

SLAUGHTER a MA Y 

BANQUEIROS 

LONDRES - ANGLO-SOUTH AMERICAN BANK LIMITED, BANK OF ENGLAND, BARCLA YS BANK LIMITED, 
MIDLAND BANK LIMITED. 

MANCHESTER E BRADFORD - ANGLO-SOUTH AMERICAN BANK LIMITED. 
GRÃ BRETANHA - BARCLAYS BANK LIMITED, BANK OF SCOTLAND, ROYAL BANK OF SCOTLAND. 

IRLANDA - BANK OF IRaAND, NATIONAL BANK LIMITED. 
FRANCA - BANQUE TRANSATLANTIQUE, Soe. Anon., P4rls, BARCLAYS BANK (Fr4nce), LIMITED, P4rls • flllus. 

BELGICA - SOCIETE BaGE DE BANQUE, S. A., Antu<rP14 • fll14es . 
ITALIA -BANCO DI ROMA, Mllilo, Genovo. 

SUISSA - BANQUE FEDERALE, Zurlch. 
PORTUGAL- BANCO LISBOA a AÇORES, Lls~4 e Flllm, BANCO PINTO a SOTTO MAYOR, Lls~4 e Porto. 

HESPANHA - THE ANGLO-SOUTH AMERICAN BANK LIMITED, Borcelono, Bilboo, Lo Corui\•, Motdrid, Sevl lh4, V41<nclo, Viso. 
NOVA YORK - ANGLO-SOUTH AMERICAN TRUST CO., BANK OF NEW YORK a TRUST CO. 

FILIAES EM 

PERNAMBUCO . . . . . . . A. MORTIMER, Gerent< SÃO PAULO ........ G. S. WHYTE, Gerente 
A. F. FEARNLEY, Sub-G•rente lnt. A. C. RICHINGS, Sub-Gerente 

BAHIA . .. , . . . . . . . . . W. H ARRIES, Gerente 
J, B. SWANSTON, Sub-Gerente SANTOS . . . . . . . . . . . . J . McNAIR, Gerente 

RIO DE JANEIRO ... . C. F. MACKINTOSH, Gerente 
C. L. M. JOHNSTON, Sub-Gerente PORTO ALEGRE. . . . . . A. M. HA YBITTLE, Gerente 

Correspondentes em tod~s ~s princlp~es cid~des d~ Europ~, dos Est~dos Unidos d~ Americ~ do Norte, n~ Americ~ 
Centr~l e do Su l, bem como n~ Austr~li~, C~n~d~, Nov~ Zee i Mdi~, Afric~ do Sul, l ndi~, etc. 



RELA TORIO 

Em annexo, os Directores apresentam aos senhores Accionistas, ll demonstrllção do Activo e 

Passivo do Bllnco bem como a contll de Lucros e Perdas relativas ao anno financeiro terminado em 31 de 

Dezembro p. passado . 

Os lucros brutos, deduzidos os juros sobre as letras e sllques e sobre os deposites, não vencidos 

n11 data do balanço, depois de feita provisão para cobrir as contas incobraveis e duvidosas, importam em 

~ 123.106.4.9; o que, com o saldo de f. 119.744.1 .11 transferido do anno anterior, perfaz o total de 

242.850.6 .8. 

Depois de deduzidas todas as despezas da Caixa Matriz e Filiaes incluindo os honorarios dos 

Directores, impostos do Governo Brasileiro, etc., h o total de ~ 91 .956.11.2, verifica-se um saldo disponi

vel de .f: 150.893.15 .6. 

Os Directores recommendam, seja declarado o dividendo do anno, de 4 or acção, ou 2 or 

cento, no total de <L 20.000.0 .0 pagavel no dill 28 de Maio vindouro, sujeito ao lmposto sobre a Renda, 

sobre o Capital Realisado do Banco, de · 1 .000.000. 

Depois de pago esse dividendo, restarcÍ a importancia de <f. 130.893.15 .6 da qual propoem os 

Directores transferir <f. 11 .000.0 .0, para a conta de Obrigações Eventuaes, transportando para o novo exer

cido o saldo de <L 119.893 .15 .6 . 

A moeda brasileira foi convertida cÍ taxa de cambio livre vigente no fechamento dos negocies em 

31 de Dezembro p. passado, isto é, de Rs . 90$000 por libra . 

E' com profundo pezar que os Directores annunciam a perda dos seus estimados collegas Snr. R. J. 

Hose, fallecido em 27 de Agosto passado, e Snr. F. H. Houlder fallecido em 21 de Janeiro deste anno; 

ambos foram membros da Directoria desde 1920. 

Os Directores cujos mandatos por successão terminam agora, são os Snrs. J . A. Goudge e W. E. 

Wells, os quaes, sendo elegiveis, candidatam-se a reeleição. 

117, OLD BROAD STREET, LONDRES, E. C., 2 

19 de Maio de 1936. 

F. W. HARVEY, 

Secretario . 



THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA , LIMITED. 
,. BALANÇO em 31 de Dezembro de 193;) 

A moedd brdsileird foi cdlculddd cÍ tdXd de Cdmbio l ivre vigeAte no fechdmento dos negocies em 31 dt. Dezembro de 1935 isto é de Rs. 90$000 por librd 

PASSI o 
CAPITAL:- .f: 

Autorisado, em I 00.000 acções de 
.i: 20 cada uma, com poderes 
para augmentar ..... .. . .... .. .r. 2' 000' 000 o o 

Realisado 100,000 acções de .i: 20 
cada uma, .i: 10 pagas . .. . . .... I. 000,000 

FUNDO DE RESERVA: -

De accordo com o Balanço de 31 
de Dezembro de 1934 .... . .... 1,000,000 

0BR1GAÇÕES :-

Depositas em Contas Correntes e 
outras contas, inclusive a Conta 
de Obrigações Eventuaes ...... .r. 3.043,136 18 

Conta de Accionistas Dissidentes . . 963 10 o 
Letras a pagar ... . ... .. ... .. .... 3.438 9 4 3,047,538 

Letras em cobrança .... . ........ . 660,723 

Lucros e Perdas, conforme demons-
tração abaixo .... .. . . ... . .... 150,893 

.r. 5,859,156 

s. d . 

o o 

o o 

o 
8 3 

15 6 

9 

ACTIVO 

Caixa, á disposição, nos cofres do 
Banco e com banqueiros . . .. . . . 

Dinheiro em Caixa, em Conta de 
Accionistas Dissidentes ... . . . . . 

Titulos a receber em carteira, . . .. . 

Fundos empregados .......... . .. . 

Contas de caução e di,·ersas contas 
incluindo .i: 269,419,17,3 rela
tivas á deprecias:ão do capital 
empregado no Brasil .. . .... . 

Saldo ~- ~er da Companhia 
ubs1dtar1a .. .... . .. ... . .... . 

Acções ao custo, em poder da Com-
panhia ubsidiaria .. .... . . . . . . 

P redios e mobiliario ao custo, de-
duzida a depreciação ...... .. . . 

Letras em cobrança . .. ..... . .... . 

d rupon.rahilidade ePenluo_L ruul-
lanle do r educo nlo de Lelra.r na 
data do Balanço era de . . .. .. . 
.i: 244,473,7,11 a.r quo_e.r j á }o
ram liquidada.r. 

5: 395,680 17 2 

43,777 18 10 

2,209.737 7 8 

18,972 13 

DEBITO Conta dos Lucros e Perdas relativa ao anno findo em 31 de Dezembro de 1935 

Despezas geraes na Caixa Matriz e Filiaes, inclusive 
impostos do Governo Brasileiro, etc . . . .. . .... . . . 

Honorarios da Directoria ..... . . . ... . . . . . ......... . 

Saldo transportado . ... . . . . .................... . . . 

Londru, 18 de lffaio de 1936. 

B. HoRNsBY } 
F. R. S . BALFOUR Direcloru. 
J. A. DREXEL 
H. P . RoBERTS, Gerenú GeraL 

s. d. 

7,157 8 3 

4.799 2 11 

150,893 15 6 

Saldo do exercicio anterior . . ...................... . 

Lucro bruto, deduzidos os juros sobre letras e saques, 
e sobre depositos não vencidos, na data do balanS"', 

:r.l~:t: :~~~~=~~ -~~~a. ~~-r~r. ·a·s· ~~~ .·~~ 

PARECER DOS CONTADORES FISCAES 

5: s. d . 

1,974,225 13 2 

963 lO o 

2.668,168 16 9 

1,lll 2 3 

553,963 11 4 

660,723 8 3 

.r. 5.859,156 9 

CREDITO 
s. d. 

119,744 11 

123,106 4 9 

242,850 6 8 

Levamos ao conhecimento dos Accipnist.a.a que obtivemos todas aa informações e explicações 10licitadaa ; examinamos e comparamos o Balanço acima, a conta de Lucros e 
Perdas com os livros e documentos da Caixa Matriz em Londra e as contaa transmittidas pelas diversas FiJiaes na America do Sul~ CUJa exactid3o está certificada pelos Contadora 
Fiacaes Locaea, e que. em nossa opinião* o Balanço e a Conta de Lucros e Perdas estão correctamente orpnisados, de modo qo~ exprimem o verdadeiro e uacto estado dos ne&ocioe 
do Banco, se,-undo as informações e explicações que nos foram dadas, e como se vê dos livros do Banco e aposição de contas acima.. Verificamos egualmente a exactidão do dinheiro 
depo•itadoa em poder doa banqueiros. e os títulos em poder do B-anco, em Londres. 

Londre.r, 18 de lflaio de 19]6. TURQUAND, YOUNGS & Co., Contadores F iscaa 

Declaraçio feita na conformidade do artigo 126 da Lei de Companhias, de 1929. 
Os lucros da Companhia Subsidiaria, no totaJ declarado dividendo, foram induidos nesta.. contas. 

B. HoRNSBY } 
F . R. S. BALFOUR D irecloru. 
J. A. DREXEL 
H . P . RoBERTS, Gerenú Geral. 

Londru, 18 de JJfaio de 1936. 



J 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, LTD. 

Relatorio dos Directores aos Accionistas, a ser 

submettido á septuagesima-terceira Assem

bléa Geral Ordinaria da Companhia, na 

quuta-feira, 27 de Maio de 1936, ás 2 

horas em ponto. 

Pelo presente se avisa que a septuagesima

terceira Assembléa Geral Ordinuia de 

The British Bank of South America, Limited, 

terá logar no Edifício da Matriz do 

Banco, 117, Old Broad Street, Londres, 

E. C. 2, QUARTA-FEIRA, 27 de Maio, 

ás 2 horas em ponto. 

O Registro de Accionistas foi encerrado no 

dia 13 de Maio e ficuá fechado até 27 

de Maio ambas as datas inclusive. 

Datado de 19 de Maio de 1936. 

Por ordem da Directoria 

F. W. HARVEY, 

Secretario. 

11 7, Old Broad Street, Londres, E. C. 2. 

- P'A~n.AftiA INDIA N A - A L.I'ANOEGA. 80-82 - 31.7711 -



ENOI!III!ÇO TI!LEGIIAf'HICO 
"ACHILLES" 

Presado Senhor 

EM LIQUIDAÇÃO 

ENDI!III!ÇO I"'tTAL: 
"CAIXA DO CORREIO, 324'' 

Temos o prazer de communicar-vos que, tendo o Bank of London & South 
America Ltd. adquirido as nossas acções e tendo sido resolvido, em assembléa 
geral de accionistas, realisada em Londres, a liquidação voluntaria do The 
British Bank of South America Ltd., os negocies dos nossos clientes, de hoje 
em diante, serão cont.inuados com o Bank of London & South America Ltd., cuja 
filial nesta praça funcciona á rua da Alfandega Nos. 29/35. 

Estamos certos de que o Bank of London & South America Ltd. não pou
pará esforços e attenção aos vossos interesses e vos recommendamos que conti
nueis com aquelle Banco as mesmas relações bancarias que até agora existiram 
entre nós. 

Os negocios por vós até agora mantidos oomnosco e que entenderdes que 
deverão ser continuados pelo Bank of London & South America Ltd., serão pro
visoriamente tratados no nosso edifício, e depois, definitivamente, no edifí
cio daquelle Banco. 

Pedimos-vos a fineza de assignar e nos devolver as inclusas cartas, o 
que desde já agradecemos. 

Somos, com estima e consideração, 

vossos Amos. Obros. 

pelo THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD., em liquidação 

C. F. MACKINTOSH 

Gerente 

• 

No. 3 



TeU ! GRI\PHIC AOORess 
" ACH ILLES" 

Dear Sir(s), 

IN LIQUIDATION. 

POSTAL AOORESS : 
•· CAIXA 00 CORREIO, 324"" 

14. AGOS 1936 

We have pleasure in communicating that th Bank of London & Sou h 
America Ltd., having acquired our shares aud the voluntary liquidation of this 
Bank having been resolved at a general mee t ing of shareholders, held in Lon
don, the business of our clients, from to-day onwards, will be continued with 
the Bank of London & South America Ltd., whose Branch in this City is estab
lished at Rua da Alfandega, 29 to 35. 

We are certain that the Bank of London & South America Ltd. will not 
relax in their zeal and attention to your interests and we recommend that you 
continue with them the same banking relations whi ch, up to the present, have 
existed between us. 

The business maintained with us and which you decide should be continu
ed by the Bank of London & South America Ltd. will be treated in our building 
temporarily and afterwards, definitely, in the building of the afore-mention
ed Bank. 

We would request you to sign the enclosed letters and return same to 
us for which please accept our thanks. 

We are, dear Sir(s), 
Yours faithfully, 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD., 
in liquidation, 

C. F. MACKINTOSH 

MANAGER 

N. 0 3a. 



Illmo. Snr. Gerente do 
THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD., em liquidação. 

Rua da Alfandega, 23/ 27, 
RIO DE JANEIRO. 

Amigo e Senhor, 

Peço/Pedimos a V. S. queira ter a bondade de transferir para o Bank 

of London & South America Ltd., estabelecido nesta praça á Rua da Alfandega 

Nos. 29/35, os saldos credores de minhas/ nossas contas correntes com esse 

Banco, bem como os titulos que se acharem em seu poder para cobrança por minha 

/nossa conta, transmittindo áquelle Banco as minhas/nossas instrucções a res

peito. 

Subscrevemo-nos/Subsorevo-me com estima 

de V. S. 

Amo. e Obro. 

Endereço : 

No. 4 

-• 



The Manager, 

Dear Sir, 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD., in liquidation, 
Rua da Alfandega, 23/27, 

RIO DE JANEIRO 

I/We r equest you to transfer to the Bank o f London & South America 

Ltd., established at Rua da Alfandega, 29/35, the credit balances of myjour 

current account(s) with you, as well as all bills which are in your possession 

for collection for myjour account, transmitting to that Bank myjour relativa 

instructions. 

Yours faithful'ly, 

Address:-

N. o 4a. 



CAIXA POSTAL 1011 

TEI.EGRAIIS. "LONOONBANK" 

Presado ........ Senhor .. .. .. .. 

.~'ua r/a ..9/~ne/--r, 2.9 /J.?, 

~ a{ft,~á~, 

Temos o prazer de communicar-vos que, tendo este Banco adquirido as 
acções do The British Bank of South America Ltd. e tendo sido resolvido em 
assembléa geral de acoionistas, hontem realisada em Londres, a liquidação vo
luntaria daquelle Banco, os negocias dos seus clientes, de hoje em diante, 
serão continuados com este Banco. 

Não pouparemos esforços e attenção aos vossos interesses e estamos 
certos de que continuareis comnosco as mesmas relações bancarias que até agora 
mantinheis com aquelle Banco. 

Pedimos-vos a fineza de assignar e nos devolver as inclusas cartas, o 
que desde jâ agradecemos. 

Os negocias por v6s até agora mantidos com o British Bank of South 
America Ltd. e que entenderdes que deverão ser por nós continuados, serão pro
visoriamente tratados no edificio daquelle Banco, e depois, definitivamente, 
no nosso edificio. 

Pedimos-vos, pois, que até novo aviso de nossa parte, tenhais a bon
dade de dirigir toda a vossa correspondencia ao 

BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD. 
Edificio do British Bank of South America Ltd. 

Rua da Alfandega, 23/27, 
RIO DE JANEIRO. 

Somos, com estima e consideração, 

vossos Amos. Obros. 

K. F. J. EDWARDS 

Gerente Principal 

No. 7 



J .. . ..... . . .. ............ . . 

Illmo. Sr. Gerente do 
BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD. 

Edifício do British Bank of South America Ltd. 

Amigo e Senhor, 

Rua da Alfandega, 23/27, 
RIO DE JANEIRO. 

Tendo dado instrucções ao The British Bank of South Amerioa Ltd., em 

liquidação, Rio de Janeiro, para transferir para esse Banco os saldos credores 

de minhas/nossas contas correntes com aquelle Banco, bem como os titulos que 

se acharem em poder delle para cobrança por minha/nossa conta, peço/pedimos a 

V. S. a fineza de levar os referidos saldos ao credito de minhas/nossas contas 

correntes com esse Banco e promover a cobrança dos ditos títulos nas condições 

que foram estipuladas com o British Bank of South America Ltd., em liquidação. 

Peço/ Pedimos a V. S. queira levar ao debito de minhas/nossas referidas 

contas com esse Banco as importancias de quaesquer cheques ernittidos por mim/ 

n6s contra o British Bank of South America Ltd. e que sejam apresentados. 

Subscrevemo-nos/Subscrevo-me com estima 

de V. S. 

Amo.... e Obro .... 

Endereço: 

No. 8 
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... .. .. ······· ........ ... ., . .... ........... ····· 

Illmo. Sr. Gerente do 
THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD., em liquidação, 

Rua da Alfandega, 23/27, 
RIO DE JANEIRO. 

Amigo e Senhor, 

Tendo pago a V. S. o saldo devedor de minha/nossa conta corrente ga

rantida com esse Banco, peço/pedimos-lhe queira ter a bondade de entregar ao 

Bank of London & South America Ltd., desta praça, todos os titulos e valores 

que se achavam em poder de V. S. em garantia da minha/nossa referida conta, 

bem como o producto de quaesquer cobranças ou recebimentos que esse Banco tenha 

feito ou venha a fazer com relação a esses titulas. 

Subscrevo-me/Subscrevemo-nos com estima 

de V. S. 

Amo. o o e Obro . .. .. .. 

Endereço : 

No. 11 



............................. .. ... , ..... ............. ..... ............ ..... ..... . 

Illmo. Snr. Gerente do 
BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD., 

Amigo e Senhor, 

Edificio do British Bank of South America Ltd., 
Rua da Alfandega, 23/27, 

RIO DE JANEIRO. 

Tendo dado instrucções ao The Bri tish Banlt of South America, Ltd., 

desta praça, para entregar a esse Banco todos os ti tulos e valores que se 

achavam em poder delle em garantia de um debito em conta corrente que manti

nha/mantinhamos com aquelle Banco, debito agora pago, peço/pedimos a V. S. 

queira receber os referidos titulos e valores, consentindo que, sobre os mes

mos, possa/possamos desde já saccar, de conformidade com os termos do contra

ato assignado entre eu/nós e esse Banco. 

Subscrevemo-nos/Subscrevo-me com estima 

de V. S. 

Amo. e Obro . .... 

Endereço: 

................. ........................ ......... ........... ........... . ······· ·· ··· ··•·.···. 

No. 12 



" A " 

Eu, abaixo-assign~do, Traductor ublico e In
terprete commercial juramentado da Praça do 
Rio de Janeiro, devidamente nomeado pela MM. 
Junta Cammercial da mesma cidade · CERTIFICO 
que me foi apresentado um documento escripto 
no idioma inglez, para traduzir para o verna
culo, o que fiz, em razão do meu officio, co
mo segue : 

TRADUCCÃO 

BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA, Limited 

(Banco de Londres e da ~erica do Sul, Limitado.) 

RESOLUÇ!O 

Votada aos 17 de Julho de 1936. 

Em uma Assembléa Geral 1xtraordinaria da supracitada 
Companhia, devidamente convocada e realisada em Tokenhouse 
Yara 6, 7 e 8 na Cidade de Londres, na Sexta-Feira dezesete 
de Julho de 1936, foi devidamente votada a seguinte Resolu
ção : 

" B " 

RESOLUÇ!O 
. 

" QUE_,. no intuito de a~quirir o acervo do ANGLO 
SOU~H.AMERICAN BANK L~ITEQ, o capital-acções 
autor1sado da Companh1a seJa augmentado de 
~,noo,ooo para ~,500f,OOO, mediante a creação 
de mai s 100,000 acções de~. cada uma." 

Certificada como sendo copia fiel. 

Dezembro 8 de 1936. 

(a) - J. • Stark 
Secretario. 

THE ANGLO· SOUTH AMER ICAN BANK, LIM ITED 

RESOLUÇ!O 

Votada em 17 de Julho de 1936. 

Em uma ssembl~a Geral Extraordinaria da Companhia 
supramencionada, devidamente convocada e realisada em Southern 
Houae, Cannon treet na Cidade de Londres, na Sexta-feira, 17 
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de Julho de 1936, foi devidamente votada a seguinte resolu-.., 
çao : 

RESOLUÇÃO 

" QUE os seguintes ccordos, a saber : um acor
do condicional datado de 6 de Julho de 1936, c~ 
lebrado entre esta Companhia, de um lado, e o 
Bank of London and South America Limited (Banco 
de Londres e da America do Sul, Limitado) do 
outro lado~ e um Accordo condicional dat~o i
gualmente a.o dia 6 de Julho de 1936 celebrado 
entre esta Companhia,de um lado, e Ôhi1nit Limi 
ted, do outro lado, os quaes foram submettidos 
a esta assembl~a, sejam, como neste acto ficam, 
approvados e levados a effeito, salvo se esses 
Accordos se tornarem incondicionaes, a outros 
respeitos.• 

Certificada como sendo copia fiel. 

(a) A. Cosser 
Liquidatario. 

Dezembro, 8, de 1936. 

Eu, JOSEPH PHILIPS CRAWLEY, da Cidade de Londres, 
Tabe1lião publ1co devidamente approvado e juramentado, certi 
fico que o documento junto marcaao wA• contem a copia fiel e 
verdadeira da resoluç~o devidamente votada em uma Assembl~a 
Geral Extraordinaria do Bank of London and South America Li
mited, realizada em Tokenhouse Yard 6, 7 e 8, na Cidade de 
Londres, no dia 17 de Julho de 1936 e que o documento junto, 

. tambem marcado ~B• contem copia fiei~ verdadeira da resolu
ção devidamente votada em uma assemblea geral extraordinaria 
de The Anglo- South American Bank Limited, realizada em Sou
thern House Cannon Street , na mesma cidade de Londres, aos 
17 dias de Julho de 1936; que cuidadosamente conferi e exami
nei as referidas copias annexas das referidas Resoluções to
madas e ora constantes dos respectivos Livros de ctas dos 
mencionados Bancos e verifique1 que essas copias conferem re~ 
pectivamente com os seus or1ginaesJ a todo s os respeitos. ~ 
certifico igualmente que a finna • • A. Stark" apposta na re
ferid~ copia de Resolução marcada ~A", para ~ua authentic~ç~o , 
e a f1rma "A. Cosser• apposta á refer1da cop1a de Resoluçao 
marcada "Br, para sua authenticação, são authenticas e do prQ 
prio punho , respectivamente do Senhor James Arthur Stark, Se
cretario do mesmo Bank of London and South America Limited, e 
Sr. Alexander Cosser, Liquidatario de The Anglo South Am~r1can 
Bank Limited, supramencionado, que nas suas qualidades tam a 
seu cargo os respectivos livros de actas desses banco e são 
os funccionarios competentes para passar essas copias annexas. 

Do que , por me ser pedido , passei o presente que 
assignei e sellei com o sello do meu officio, para servir e 
valer quando e onde necessario fôr. · 

Londres, aos oito dias de Dezembro de mil novecen 
tos e trinta e seis . 
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EM TESTEMUNHO DA VERDAD~ . 

Aasignado : J . Phillips Crawley. 
Tabell l ão publico . 

Sello notarial. Uma estampilha de um shilling collada no do
cumento . 

Por traducção conforme . 

Rio de Janeiro , 22 de Fevereiro de 1936. 

M. de Mattos Fonseca. Sob estampilhas federaes 
de s . 3$200 . 



The Br itish Bank of South 
Filiado 'ao The Anglo South Amerlcan Bank, Ltd, 

CA IXA DO CORREIO N. 324 

TELEPHONES : 4 - 6293, 4- 6294 e 4- 6295 

Rua da Al f ndega ns. 23 a 27 e Rua Buenos Aires, 22 

Rio de Jane i ro, 

Duplica t a 
Annexamos ~aqu e 

promissoria 

qu e pedimos a V. S. protestar 

po r fal t a de acceit~ 
pagamento. 

N ES TA 

N.o de 



MEMORANDUM 

The Britlsh Bank of South Amerlca , Lim ited. 
111 m. Snr. 

Fi liado ao The Anglo South Amerlcan Bank, L td, 

CA IXA DO CO RR EIO N. 324 

TELEPHON ES : 4 - 6293, 4 - 6294 e 4- 6295 

Rua da Al fandega ns. 23 a 27 e Rua Buenos Aires, 22 

Rio de Janeiro, 

__ D_u_.:_p} i c a t ~ 

...... 

Mon_ O_ Q _ 12 

Annexarnos saque 
prorn issoria 

que pedimos a V. S. protestar 

por falta de ~cceite . 
pagamento . 

N EST A 
............................................... .......................... ················· 

N.o de 



MEM ORANDUM 

The Bri tish Bank of South America, limited Illm snr 
,'- (FILIADO AO THE ANGLO SOUTH AMERICAN BANK, LTD. ) 

CAIXA DO CORREIO N. 324 

Telephone: 23-2120 

da Alfandega ns. 23, 25 e 27 e Rua Buenos Aires, 22 

R1o de J aneiro , .............. de ..................... de 19 
TYP. MJ!!RCANTIL· IU C. 

Pelo presente communicamos-lhe que os titules abaixo mencionados 

ainda não foram ~=~~~:s motivo porque solicitamos suas ~~:::~:~;~s. com a ma i or brevidade 
p Jsivel. 

Sacados Sacadores il Vencimento 

I 
I 

1 ................. .. ····· .............. \. 

.... .. ............ _ ._ ................................. f ............. .. 
" Mod. B/1~- 17- D 



Illmo Snr 

lOD:BLO B. C. • 6 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, Lllll 

(Filiado ao The Anglo South American Ban~. llmlled) 

I CAIXA DO CORREIO 324 

Telephone: 4-8293 

Rua da Alfandega Ns. 23 a 27 

Rua Buenos Aires N.0 22 

MEMORANDUM 

Rio de Janeiro, _de ...... .. de 193 

N/ No S /N°. de Rs $ ...... -. c I 

" 11 de 11 $ 11 

11 11 de 11 $ " 
11 " de 11 $ l1 

Levamos ao conhecimento de V • . S . .. que o .titulo acima não fo 

passando a figurar em o/livros com a annotação ''irregular''. 

Rogamos suas instruoções. 

De V. S. 

Attos . Amos. Obr9s . 

pago 

Tbe Britisb Bank of Soutb America, Ltc 

.Oontad 
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THE 

ANGLO-SOUTH AMERICAN BANI< 
LIM1TED 

Head Office: Casa Matriz: 
I I 7, OLD BROAD STREET, LO DON, E.C. 2. 

'frr:e places at which the Branches I En el mapa que acompaõa se indican 
of ~he_ Bank a_?d its Associated los puntos en los cuales se hallan 
lnst:Jt~llons are Sltuated are shown establecidas sucursales dei Banco y 

m the accompanying map. sus Instituciones afiliadas. 
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PcR~A,.,.euco 

B"HI A 

A IO 0[ JAN[IRO 
5AO PAULO 
SANTOS 

~----po,no At..CGPC 

BANK H O LIDA YS 
DURING 1936 

FIESTAS BANCARIAS DURA.:.~TE I936 

The following is a complete 
list of Bank Holidays in the 
countries where the Anglo
South American Bank, Ltd., 
and its Associated Institutions 
are established. These notes 
h a v e been supplied by Branches 
and Correspondents in the 
places mentioned, and includc 
remarks as to maturities of 
bills of exchange falling due 
upon such Holidays. 

In many of the countries 
mentioned in this booklet, how
ever, there at present exist 
official foreign exchange control 
and other restrictions which 
may from time to time directly 
affect the liquidation of bills of 
exchange. 

Whilst every effort has been 
made to ensure that the infor
mation given is correct, no 
responsibility is assumed for 
the accuracy thereof. 

La siguimte es una lista 
completa de las fiestas Bat~carias 
en los países donde el Anglo-

outh Americatt Bank üm~têd 
y S1ts nstituciones Asociaãas 
e tl establecidos. Estas notas 
han sido smninistradas por 

ucursales y Corresponsales en 
los sitios indicados y contienen 
datos respecto a vmcimienlo de 
letras de cambio que venzan en -,. 
/ales días festivos. 

En la actualidad existen en 
muclws de los países que se citan 
en este folleto tm control oficial 
de cambios internacionales y 
otras restricciones qtte pueden 
afectar directamente de vez en 
cuando la liqt,idación de ejectos 
de cambio. 

Aunque se ha proettrado que 
la informacwn dada sea cor
recta, no asumittws responsa
bilidad alguna respecto a su 
exactitud. 

Published by 
SECRETARY'S DEPARTIIENT, .ANGLo-SoUTH A~IERICA:)I BANK, LDIITED, 

II7. Old Broad Street, E.C. 2. 

IALL RIGHTS RESERYED.) 

3 



THE 

ANGLO-SOUTH AMERICAN BANK 
LIMITED 

AUXILIARY: Auxiliar: 
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F rance 
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Great Britain & Ireland .. 5, 6, 7 
Gran Bretafla e Irlanda •. 5, 6, 7 

Spain 
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LATIN A.MERICA. 
América LaJina. 

Argentina .. 
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State of Bahia .. 
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Brazil (Continued) 
Brasil (Continuaci6n) 

Page 
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State of São Paulo 
Estado de São Paulo 

Rio de Janeiro (Federal 
District) 

Distrito Federal de Rio 
de Janeiro 

Chile 

Co Iomb ia 

Ecuador 

Guatemala 

Nicaragua 

Peru 

Salvador 

Uruguay 

Venezuela 

NORTH A 1ERICA. 
A mbica dei N orle. 

United States of America 
Estados Unidos de América 

20 
20 
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22 

23 

24 

26 

26 

27 

28 

29 
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I GLATERRA. 

The Anglo-South American Bank, Limited. 
HEAD ÜFFICE Casa 111 atriz 

117, Old Broad Street, London E.C. 2. ' 

Bradford : 6g, l\lARKET TREET. 
Manchester : Ig, PRI~G GARDE ·s. 

AFFILIATED INSTITUTION. 
b~stitución Ajüiada. 

The British Bank of South America, Limited. 

HEAD ÜFFICE Casa M:atriz 
117, Old Broad Street, London, E.C. 2. 

Ig36 
April IOth 
April I3th 
June Ist 
August 3rd 
December 25th 
December 26th 

In Bradford there is an annual 
holiday week for the wool operatives 
known as " BOWLING TIDE," in I 
addition t o the dates specified above. 
In 1936 it is anticipated that the 
week will commence on Sunday, 
August 9th. During that week, 
banks close at 12 noon each day, 
factories and mills, generally 
speaking, close for the week ; and 
many shops for two or three com
plete days. 

In Manchester there are generally 
half-holidays on January 1st and on 
the Wednesday, Thnrsday, Friday, 
and Saturday in Whit Week, 
banks closing at II a.m. 

SUMMER TL\IE.-5 u m m e r 
Time in Great Britain, in orthern 1 
Ireland, and in the Irish Free State 
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Good Friday. 
Easter Monday. 
Whit M:onday. 
Bank Holiday. 
Christmas Day. 
Boxing Day. 

Aparte de las fie:;tas arriba t 
das existe en Bradford anuo 
tma semana festiva destinadc 
operarios tm los telares conocit 
elnombre de "BOWLING T 
Se anticipa que en 1936 la l 

empezará el Domi11go, 9 de . 
Durante esa s~mUJna los 
cierran a las 12 de cada li 
fábricas y telares genm 
cierra11 toda la semana y 
tiendas durante dos 6 tr~ 
completos. 

En Manclester generalm 
hace media fiesta el 1° de En 
mibcoles, jtUfles, viernes y 
de Pascua de PentecosUs y lo~ 
cierran a las I I de la mana 

HORA DE VERANO.
Gran Bretaila, el Norle de 
y el Estado Libu de Irla 



E· 

.:es at 2.0 o clock in the / 
_.g of the day following the 

IT~ Saturday in April, or if that 
Y IS Easter Day, the day following 
e second Saturday, when the 
lck is advanced one hour. The 
,riod ends at 2.0 o'clock in the 
~ming of the day following the 
·t Saturday in October. 

H ora de V erano empieza a las dos 
de la ma1iana del dia siguiente al 
tercer Sábado de Abril, o si dicho 
día cae en PasC'Ita de Resun'ección, 
el día siguiente al segundo Sábado, 
en el cual los relojes son adelantados 
una hora. El período termina a las 
dos de la manana del día siguiente 
al primer Sábado de Octulwe. 

SCOTLAND 
ESCOCIA. 

1936 
January 1st... 
Aprilroth 
May 4th 
August 3rd 
December 25th 

tland, there are usually 
days throughont the year 

in each locality) when 
re open from 9 t o n a.m. 
n the occasion of local 
Holidays in the Spring, 

Nombre en la localidad 

New Year. 
Good Friday. 
Ban.k Holiday. 
Ban.k Holiday. 
Christmas Day. 

En general, todos los anos hay en 
E scocia alrededcw de cuatro dias 

I (varian según la localidad) en los 
cuales las oficinas perma1lece?l abier
tas solamente de 9 a 11 de la manana 

idsummer and late .Autnmn. 
I con motivo de las fiestas imdustriales 

de la localidad en la Primavera, a 
mediados de V erano y a fines de 
O temo. 

NORTHERN IRELAND 
ORTE DE IRI..A DA . 

1936 
Marchr]th 
April 10th 
April 13th 
]une 1st 
July 13th 
August 3rd 
December 25th 
December 26th 

6 

Nombre m la localidad 

St. Patrick's Day. 
Good Friday. 
Easter 1onday. 
Whit Monday. 
Ban.k Holiday. 
Bank Holiday. 
Christmas Day. 
Boxing Day. 

IRISH FREE ST A TE 
ESTADO LIBRE DE IRLANDA. 

1936 
January 1st. .. 
March17th 
April 1oth 
April 13th 
]une 1st 
August 3rd 
December 25th 
December 26th 

Nombre m la IOC4lidad 

ew Year's Day. 
St. Patrick's Day. 
Good Friday. 
Easter Ionday. 
Whit Monday. 
Bank Holiday. 
Christmas Day. 
Boxing Day. 

NOTE re GREAT BRITAIN AND IRELAND. 

atas respecto a Gra1~ Brelaiia e Irlanda. 

In general, when the last, or 
third, day of grace of a bill payable 
in the United Kingdom (including 
Northern Ireland) or in the Irish 
Free State, falls on a Sunday, Good 
Friday, Christmas Day, or a day 
appointed by Royal Proclamation 
as a religious holiday (public fast or 
thanksgiving), the bill matures on 
the preceding bnsiness day. 

If fue last da y of grace falls on any 
other Bank Holiday, the bill is 
payable on the succeeding bnsiness 
day. This also applies to a bill for 
which the 1ast day of grace falls on 
a Snnday when fue second day of 
grace is a Bank Holiday, e.g., when 
26th December (Boxing Day) is a 
Saturday and the bill matures on the 
27th December (Sunday) . the bill is 
payable on the 28th December 
(Monday). 

When Boxing Day falls on a 
Saturday, the day preceding being 
Christmas Day and that íollowing a 
Snnday, bills matnring on the 26th 
December are payable on the 28th 
December, so that 24th and 25th 
December matnrities are payable 
on the 24ili, while 26th, 27th and 
28th matnrities are payable on 
fue 28th. 

7 

Generalmente cuando el últi, 
ó tercer dia de' gracia de. una. l 
pagadera e" el Reino Umdo (mel 
yendo el norte de Irlanda) ó en 
Estado libre de Irlanda cae en d 
mingo, Viemes Santo, Navidad, 
cualquier dia que por Real D~~ 
haya sido proclamado fiesta relJgJo. 
(dia de ayuno ó de acción de graci, 
la letra vence el día laborable anteri .• 

Si el último dia de gracia cayera e 
cualquier otra fi esta Bancaria! la_letr 
es pagadera el dia labcwable slgutent 
Esto se refiere también a letras cuy 
tlltimo día de gracia caiga en d 
mingo siendo el segundo día de graci 
una fiesta Bancaria, PO'f ejemplo 
C'lumdo el 26 de Diciemlwe (" Boxin 
Day ") es un sdbado y la letra uen 
el27 de Diciemlwe (domingo) el efect 
es pagadero e/2 de Dtciembre(lunes) 

Ouando " Boxing Day " cae 
Sdbadc, siendo el dia anterior Navi 
dad y el siguiente Domingo, l 
letras que ven:an el26 de Diciemlwe 
hacen efectivas el 28 de Diciemlwe 
de forma que toda letra que vence 
24 o 25 de Diciemlwe se paga el d 
24 y las que vencen el 26, 27 o 2 

e1 día 28. 
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ew Year's Day, Box:ing Day, 
t. Patrick's Day falls on a 

rrday, the Bank Holiday is 
y ived on the day following 
e January, z7íh December or 
'CI Marcb, respectively). 
ri:. for any special reason, two 
1ftk Holidays are appointed by 
lyaJ Proclamation for, say, a 
ednesday and Thursday, bills 

.,aturing Wednesday are invariably 
.made payable Tuesday, and those 
'ue on Thursday payable Friday, 

· way equalising, as far as 
sible, the reJative advantage (or 

pvantage) between debtor and 
ilitor, and the daily work thrown 
the Bank". 

B· 

Si el dia de áno nuevo, "Boxing 
Day " ó dia de San Patrício cu 
etJ domingo, la fiesta Bancaria se 
celebra el dia siguiente (z de Enero, 
27 de Diciembre ó 18 de llf arzo, 
respectivamente). 

Si por cualquier razón especial se 
declara11 por Real Decreto dos fiestas 
Bancarias como, por ejemplo, en un 
miércoles y jueves, las letras que 
venzan en miércoles, se pagarán 
invariahlemente el martes y las que 
venzan el jueves, el viernes, igualando 
lo mds posible e11 esta forma, la 
relativa ve-~1taja (ó desvet1taja) entre el 
deudor y acreedor y el trabajo diario 
que recae sobre los Bancos. 

BELGIUM 
BÉLGICA. 

PRINCIPAL CoRRESPONDENTS. 

Corresponsales Principales. 

Société Bel~e de Banque, S.A., Antwerp . 

1936 LOCAL NAME 
Nombre m la loallidad 

f ·anuary 1st New Year's Day jour de l'An. 
Aprilntht Easter Saturday Samedi sai1ú. 
April 13th Easter Monday Ltmdi de P âques. 
May 21 t Ascension Day Ascension. 
June 1st ... Whit Monday Ltmdi de Pentecôte. 
juJy 20fh·c } National Holida\· F éte N ationale. 
juJy 21St ... 
August 15th Assumption ... Assomption. 
November 1st AllSaints TOt4Ssaint. 
November n th Armistice Day ] ot~r de l' Armistice. 

.Deceinber 25th } 
December z6tht Christmas Noel. 

- OTE.-Bills falling due on a 
Sunday or a legal holiday are 
payable on the preceding business 
day. Refusal of payment must be 
proved at the latest on the second 
dayaftertheduedate, underprotest. 
Legal holidays and Sundays are not 
reckoned in this period. 

On ali Saturdays and on the fol
lowing dates the banks in Al.'IT
\VERP close at mid-day: February 
24th and 25th, April 1oth, June 8th, 
August 1oth and uth, November 
znd and December 31st. 

t Subject to unforeseen circum
stances, banks will be closed on 
these dates. 

SUMl\1ER Tll\IE.-S u m me r 
Time has been adopted in Belgium, 
the date the change comes into 
force being fixed year by year. The 
period for 1936 has not yet been 
fixed, but Summer Time in 1935 
extended from 31st ).Iarch to 6th 
October. 

NOTA.-Las letras que venza · 
Domingo o fiesta legal, serán p 
deras el anterior día hábil. 
protesto de letras por falta de P• 
deberá hacerse lo más tarde el segm, 

I 
día después de su vencimiento. 1 
fiestas legales y los Domingos 
deberán incluirse en este período. 

En los dias que sigu~m los. ban, 
en Amberes cierran a mcdto di 
Todos los Sábados, 24 y 25 Febre 
ro Abril, 8 Junio, 10 y 11 Agos 
2 oviembre, y 31 Dicietnbre. 

t Saluo circl<nstancias no previste 

I 
los bancos estarán cerrados en esl 
fechas . 

HORA DE VERAN0.-E11 B 
gica se ha adaptado la Hora 
V erano, el comienzo de cuyo perío I se fija anualmente. El período corr1 
pondiente a 1936 au11 no ha si 
fijado, pero la Hora de Verano , 

1 1935 duró desde 31 de Jiarzo h~ 
6 de Octubre. 

FRANCE 
FRA CIA. 

PRINCIPAL CORRESPONDENTS. Corresponsales Pri11cipales. 

Banque Transatlantique, Soe. Anon., 
17, Boulevard Haussmann, Paris. 

1936 l.OCAL NAME 
NOMbr• "' 14 loallidad 

J anuary 1st ew Y ear's Day J our de l' an. 
April 13th Easter Monday Lundi de P tiqrtes. 
May 21st Ascension Day A.scension. 
June Ist Whit l\Ionday Lu1tdi de Pentecóte. 
July 13th } National Holidays F éte N ationale. 
July 14th 
August 15th Assumption ... Assomption. 
November 1st* l AllSaints T ottssai1ú. 
November znd f 
November nth Armistice Day Armistice. 
December 25th } Christmas Noel. 
December z6th 

9 
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li BANCO BRITÁNNICO DA A~~~~· Pli 

The British Bank of South America, Ltd. 
(Estabelecido no Brazil ha mais de 60 annos) 

Capital Autorisado ............ .. .. ............. f:. 2.ooo.ooo 
tapital Realisado ...... .. ........ ...... . ......... f:. 1.ooo.ooo 
fundo de Reserva........ . ......... .... .. . . . f:. 1.ooo.ooo 

associado ao The Anglo South American Bank Ltd . 

I 
e Th e Commercial Bank of Spanish America Ltd. 

' com um total de Capitaes Realisados e Fundos de 
Reserva acima de !L: 1o.ooo.ooo:-

S~DE CENTRAL na cidade do Rio de .Janeiro 

Rua da AlfandeQa, 13, 15 e 17 

Rua Buenos Aires, 12 ~ 

com 

SUCCURSAL 

Rua Frei Caneca, 135 

Avenida Mem de Sá, 336 

==~================~=-=-=-=~==== 

i 
I 

I 
Tarifa para cobrança de titulos e f 

' - contas assignadas : ·: 
I 

I, 

MAIO 1927 
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BANCO BRITANNICO DA AMERICA DO SUL 
The British Bank of South America Ltd. 

SÉDE CENTRAL Rua da A lfandega, 23, 25 e 27 

Rua Buenos A ires, 22 

com 

SUCCURSAL R u a Frei Caneca, 135 

A v e nida Mem de Sá. 336 

RIO DB JANBIRO 

Condições para cobrança de tltulos e contas 
asslgnadas: 

1) O Banco considera sujeito a protesto todos os titulos e 
e conlas assignadas que lhe são enviados para cobr ança 
simples salvo instrucyões em contrario dos Sr . com
mitente . 

2) O Banco não assume nenhuma re ponsabilidade :-
a) Por falta. de protest<l de títulos ou duplicatas de 

Ü<lntas Assignadas nas localidades onde não tem 
filiaes. 

b) P elos actos, omissões ou por falta da parte dos seus 
correspondentes de quaesquer formalidades referen
tes a titulos ou Duplicatas de C<lntas Assignadas 
(Decreto n. 16257 A) nas localidades onde nã<> tem 
filiae . 

c) Pela perda , subtração extravio etc. dos títulos 
enviados. 

~) Para facilitar a bôa. marcha do expediente dos titulos e 
evitar possíveis enganos, r ecommenda-se aos Srs. com
mitentes mencionar os numeros indicados pelo Banco 
quando haja. occasião de referir-se aos titulo . 

-!) O ·itulos devem er pagvs pelos saccados no proprio Ban
co, suas filiaes, e agencias ou escriptorios dos seus cor-
re pondentes. -

5) Os titulo quando íorem caucionados ao Banco não sendo 
aceitos, terá. o Banco direito ás mercadorias postas a 
disposição dos Saccadores, pelos Saccados. 
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LISTA DE TAXAS PARA COBRANÇA DE SAQUES 

The British Bank of South America, Ltd. 

RIO DE JANEIRO 

LOCALIDADE 

Alagoiuhas . ... ... ... . .. ... . . 
Alegrete ... .. ... ..... ....... . 
.Alienas ........... .. .... .. . .. 
Alfredo Chaves ... . .... . .. . 
Antonina ... .. ...... .. ...... . 1 
Antonio Prado ... . .. . . . . . . 
Aracajú ..... ... . .... ...... .. , 
Araguary ...... . .. .. ...... .. 
Araraquara ........... .. . . . . 
Araras ... .... .. .... .. .... .. . . 
Aymorés .. .. ............ ... ! 
Alegre. .. .. .... ........ .. 

ESTADO 

Bahia... ... .. .. .. ... .. 1 °/1& 
.R. G. do Sul .... .. 3Js 
Minas .. .. . .. .. . .. .. .. 112 
R G. do Sul .. .... 7/ts 
Paraná..... ... ..... .. SJ 
R G. do Sul ...... 7/1 & 
Sergipe.. .... ...... .. 1/~ 
Minas ... . .. .......... 112 
S. Paulo.. .. ......... 11, 

» ..... . . . ..... 3Ja 
Minas .. . . .. .. .. .. .. . . 112 
E pirito Santo.... . a/4 

Bagé .. ... ... .. . . . .. .. .. .... .. .R. G. do Sul... . . . 3fs 
Bahia.. .. . ....... . .... .. . .. .. . Bahia .. . . . . . . . . . . . . . . 1ft o 
Barbacena ................. ' \ Minas ... ... ... . ..... . ' la 
Barra Mansa .. . .. .. .. . ... . . , E . do Rio. .......... 11~ 
Barretos. .. . .. . . .. ... . .. . .. . . S . Paulo.. .. . .. .. ... . 3fa 
Batataes . ... . .. . . .. ... .. . .. .. S . Paulo. . ..... . ... . . 3fa 
Bebedouro.... . . . .. . ........ S. Paulo......... .. .. lfs 
Belem. ... . ... .. . . .. . . .. . . . . . . Pará... ...... . . .. ... .. 3/s 
Bello Horizonte.......... . Minas.. .. ............ 113 
Bento Gonçalves .. . . . .. . .. R. G. do Sul...... 7/t& 
Blumenau.. .... . . .. .. ....... Sta. Catharina..... 3Js 
Bôa Vi!:; ta do Erechim.. . R. G. do Sul ..... . 3fs 
Bom Jardim .... ............ 

1 
E . tio Rio .. ......... 3fs 

Botucatú ... .... .. .. ... ... . . S. Paulo.... . . .... ... 3/s 
Brusque.. .......... .. ....... Sta. Catharina. .. . . 1h 

8$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
4 000 
5 000 
S$000 
5$000 
5$000 
'$000 

4$000 
2 000 
5· 000 
7$000 
5 000 
5:'000 
5- 000 
4- 000 
5$000 
n ooo 
4$000 
5$000 
5 000 
5$000 
.sooo 

Cabo frio .. . ... .. ............ E. do Rio ......... "la 6$000 
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LOCALIDADE ESTADO oto I Minima 

Caçapava ...... .. ...... . .... ./ 
Caçapava ......... .......... . 
Cachoeira ...... . ........ ... . 
Cachoeira ........ ...... ... . . 
Cachoeira de ltapemirim 
Oach. de Sta. Leopoldina 
Cafelandia . ............... .. 
Camaquam ............... .. 
Camocim ................. .. . 
Campina Grande .... ..... . 
Campinas ............... . .. . 
Campo Grande ........... . 
Campos-.................. .. 
Carasinho .. ...... ......... . 
Castello .. ....... ........... .. 
Cataguazes . ........ ....... . 
Caxias ................... .. 
Ceará ......... .... ......... .. 
Collatino .. .. .. ............. . 
Conquista .................. . 
Corumbá .. ................ . 
Cruz Alta .... ..... ...... .. .. 
Curityba .................. . 
Curvelho ................. .. 
Cuyabá ...... ............. .. 

Rio Grande do Sul 
S. Paulo .. ...... : .. .. 
R . G. do Sul . .... .. 
Bahia ................ . 
E . Santo .......... .. 
E . SantD ....... ... .. 
S . Paulo .. ......... .. 
R. G. do Sul.. .... . 
Ceará ............ .. .. 
Parahyba doNorte 
S. PauJo . .......... .. 
l\Iatto Grosso ..... . 
E . do Rio .. ... .... . 
R . G. do Sul . ... .. 
E . Santo ........... . 
Minas ............ ... . 
R. G. do Sul .. ... . 
Ceará .............. .. 
E . Santo ........... . 
Minas ............ .. .. 
Matto Gro so ..... . 
R. G. do Sul .. ... .. 
Pa. raná ............... , 
Minas .............. .. 
l\1atto Gros o .... .. 

3ts 
1f2 
3fs 

1 5/ts 
1f2 

•ts 
1f2 
ifts 
3/s 
1{2 

IJt 
1(2 
1/4 
3/s 
If2 
•!ts 
3/s 
3fg 
I{! 
3/s 
lf! 
3/s 
lb 
'la 
11! 

3/4 

Divisa........ ................ E. Santo ............. 1 3/s 
Dom Pedrito.. .... . .. . .. ... R. G. do Sul.. ... . 

Encruzilhada... ............ R. G. do Sul .. , .. .. 
Erechi.m. .............. ..... . R . G do Sul ...... . 
Estancia. ........ ..... . . ..... Sergipe ............. . 
Estrella. ..................... R. G. do Sul.. .... . 

Feira de Sant'Anna...... Bahia .......... ...... 1 •tl6 
FlOiianopoli .. . .. .. . .. . .. .. Sta. Catharina. .... 3Js 
Formiga. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . llinas .. . .. . . . .. . .. .. 3fR 

5$000 
6$000 
5$000 
$000 

V'$000 
6$000 
6$000 
5$000 
5$0o0 
6$000 
4$000 
6$000 
5$000 
5$000 
6$000 
4 000 
5$000 
4$000 
6$000 
5 000 
6$000 
5$000 
4$000 
5$000 
6$000 

S$000 
5$000 

5$000 
5$000 
6$000 
5$000 

8$000 
5$000 
5- 000 

- 5-

LOCALIDADE ESTADO o/o Minima 

Fortaleza.. ..... ..... ........ Ceará ................. 1 1J4 

F ri burgo ...... . ,.. . .. ....... E . do Rio.......... 3/s 

Gramado ...... .. .......... . 
Guaporé . ... .............. .. . 
Guarapuava ...... ......... . 
Guaratingeta ..... ...... . .. . 
Guaxupé . ................ .. 

Bh!J'~ ::: o::::::::::::::::: :::1 
Itabun~ ........... ... ...... .. 
I ta coa tiara ................. . 
Itajahy .................... . 
Itajubá ..................... . 
Itaquy ........... ..... . ...... , 

I 

Jaboticabal. .............. .. 
Jaguarão ................ .. .. 
Jaguary ... .............. .. 
Jahú .. .................... .. .. 

~~~:~·.-_ ....... ::::::::::::::::1 
Joinville .................. .. 
Juiz de Fóra .. ........... .. 

Lageado ............. .. ...... , 
Lages ........ ....... ........ . 
Lagôa Vermelha .. ...... .. 
Lacruna ................... .. . 

R. G. do Sul ... .. . 
R . G. do Sul .... .. 
R. G. do Sul ..... . 
S . Paulo ........... . 
Mina .............. . 

R. G. do Sul. ..... 3/s 
Bahia............ ..... 112 
Bahia..... ............ 1/2 
Amazonas.......... 1 
Sta. Catharina..... 3/s 
Minas ................ 

1 

1/4 

R. G. do Sul...... 7/Js 

I 
S. Paulo. ............ 7/16 

R . G. do Sul.. . .... 3/s 
R. G. do Sul ... 00.. 

3/s 
S. Paulo ........... , 71ts 
B~a .... ............. 1 ~/u 
Bahia... .. .. . .. . .. .. . 1 •}18 
Sta. Cathari.na.. ... 3/s 
Minas .. 00 • .. .. • • .. • .. IJ, 

R. G. do Sul. .. .... 71ts 
Sta. Catharina..... 1 lJs 
R. G. do Sul. ...... ·7/ts 
Sta. Catharina..... 3fs 

4- 000 
5$000 

~ 5$l 
5 000 
5$000 
5$000 
5$000 

4$000 
5$000 
5$000 

10$000 
4$0ao--
4$000 
5$000 

5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
8$000 
S$00" 
5$~-L) 
4 Ot.., 

5$000 
7$000 
5$000 
5· 000 
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LOCALIDADE E TáDO o/o / l\Iinima 

LL!lvra~ ··· ....... . ........... j Mina .... ......... .. · ' a's 
1moeu·o.. p b 1

' L' · · · · ... ···· · ..... ernam uco ....... 1 1J~ 
Ivri!J~nto.. .. . ........ . ... R . G. do Sul.. .. ... 3J8 

-- " Cai 
r. , 

~acahé ... . . .... . . .......... . 
M aceió ...... . . . ............ .. 1 
Mac~co .. .................... , 

anaos ................. . 
Ianhuassú · .... ........ :::: 
Iaranhão 
~aroim ... ::::: ::::::: .':::::: 
llf~~;en~gro . . .. . . ....... . . . 
M oro . .. ............. .. .. 

M~~~é.'. ::.-. ·. ::::::::::::::I 

Estado do BJo .... . 
Alagoas .. .. ... ...... . 
Estado do Rio .... . 
~azonas ........ .. 
Minas . ... ........... . 
Maranhão ... ...... .. 
Sergipe .......... .. . . 
R . G. do Sul. .... . 
~- G. do Norte .. .. 

: Santo .......... . 
Minas ... ..... ...... . 

I 
I 

Natal .... ...... .. . ............ I 
Nitheroyli. Pagavel , 
Novo Ha~b~;aneiro .. .. .,o ....... .. 

R. G. do Norte .... 1 
SJ8 

E. do Rio ........... l lJs 
R . G. do ul ·..... 3J8 

''almyra .. . .. ........... . 
drá (Belém) ........... ··· 

l!'\rah b ... . KrL __ Y a ...... ... ... . ..... . 
~ana ' 1-~ ahgua ................ . 

P n yba ............... . .. 

1 P!~~~ ~ro . . ........... . 
p 0 ........ .. .... . 
passos ...... ... ......... . 
pelotas ................... .. 
p~ne~o ..... .. ............... . 
p· ~ ....................... . 
,~ ~onhangaba ... ... .. 
. 1racicaba. . .. . .. .. .. ..... . 

~ã:::: : : · ::::::::::: 
Parahyba do rortel 
Paraná .. ... ......... . 
~~auhy ... ....... .. . 

mas ....... .... .... . 
~: G. do Sul ... . .. 
Rmas ........ ... .. . . 

. G. do Sul ..... . 
!faagoas ...... .. . .. .. . 

goas .. ........... . 
S. Paulo .... ....... . 
S. Paulo .. . ...... . .. 

5$000 
10$000 
5· 000 

6$000 
5$000 
6$000 
5$000 
5$000 
4$000 
8$000 
5$000 
4$000 
8$000 
5$000 

5$000 
2$000 
5$000 

5$000 
4$1100 
4$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
4$000 
5$000 

10$000 
5$000 
3 000 

f 1 
J \ 
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LOCALIDADE ·I ESTADO 

Ponta Grossa ....... .... .. . 
Ponte Nova .. ... ..... .. .... . 
Porto Alegre .. ..... ...... .. 
Porto Novo do Cunha .. 

Paran.i .. ... . ..... . .. ,
1 

~~DG~-d~· ·s-~: : ::: : 
Minas ... ..... ....... . 

Pouso. _Alegre. ... . .... .. . . 
Propr1a .... , ................ . 

Minas .. ........ . ... .. 
Sergipe .. ... ... ..... . 

Quarahy...... . .. .... ........ R . G. do Sul ..... . 
Queluz.......... .. . . . . . . .. . S . Paulo ... ........ .. 
Quissaman... .......... ... . . E. do Rio ......... .. 

Recüe ........... ........... . 
Rezende-..... .. ....... ... . . . . 
Ribeirão Preto ........... . 
Rio de Janeiro ........... . 
Rio Grande .... ........... . . 
Rio Negro ......... .. ...... . 
Rio Pardo ... .............. . 
Rosario . .. .. .. ........ ...... . 

Sant'Annado Livramento 
Santa Cruz ......... .. ..... . 
Sta. Leopoldina(d~~-ht~~.) 
Sta. Luzia do Carangola 
Santa Maria ..... ..... . .... . 
Santarem .. .. . .. ..... ...... . 
Santiago do Boqueirão .. . 
Santo Amaro .. ... ... . ... .. . 
Santo Angelo ...... .. . .... . 
Sto.Antonio doJacuti.nga 
Santos .......... . . .. . ...... . . 
São Borja . . ... ... ...... .... . 
São Feli:x ..... .... . ........ . 

Pernambuco ... .... . 
E . do Rio ... . .... .. 

Paulo ..... : ... .. . 
Districto Federal .. 
R. G. do Sul .. ... .. 
Paraná .. .. .......... . 
R. G. do Sul .. ... . 
R. G. do Sul .. . . .. 

R. G. do Sul .. ... . 
R . G. do Sul ..... . 
E. Santo ........... . 
Mina ..... . . 
R. G. Sul ......... .. 
Pará ................. . 
R. G. do Sul· . ... . 
Bahia ....... .. ....... . 
R . G. do Sul. ... . . . 
Minas ........... .. .. . 
S. Paulo .......... . 
R. G. do Sul. .... . 
Bahia. ............ ... . 

o/o I Minima 

3/s 
3/s 
5f 
3/8 
3/s 

1 1/s 
3fg 

1 5/ 16 
7/16 
3/s 
l{lo 
3/s 

1 5/16 

5$000 
5$01)0 
2$000 
5$000 
5$000 
6$ 

5$000 
5$000 
7$000 

2$000 
7$000 
5$0Ulf"-
1$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 

5$000 
5$000 
6$ 
5 
4 Ovv 
6$000 
5 000 
8$000 
5$000 
5$000 
2 000 
5$000 

000 



LOCALIDADE 

São Francisco . .. .. ...... . . 
São Francisco de Assis 
São i 'rancisco de Paula 
São Gabriel.. .. . . . .. . . .. .. . 
~iio J oão da Bocaina .. . . 

...,.- o J oão dei Rey .... .... 

1 

·~ &O Leopoldo .... ...... . . .. 
São Luiz do Maranhão. 
São Matheus ........ ..... . 
São Paulo . ......... .. . .. .. . 
São P edro .... . .... ....... .. 
São Salvador . . . . . . . . . . .. . . 
s ·ão Sebastião do Cahy. 
São Sebastião do Paraizo 
Sobral . ... . . .. ... .... . . . . . .. . 

Tatuhy ........... . . ... . . . .. . 
Taquara . ... .... .. . ....... . . 
Taquary ... . .. . . . . . ..... ... . 
Taubaté . .... ........... ... . 
Theophilo Ottoni . . . ... . . 
Therezina ....... ... . . ..... . . 
Tupaceretan .. . . ... .. ...... . 

ESTADO 

Sta. Catharina .. .. . l 
R. G. do Sul . . . .. .. 
R. G. dt• Sul . ... .. 
R. ~ do Sul .... .. 
S. Paulo ..... ... .. . .. 
Minas .. .. .. .... ... .. . 
R . G. do Sul.. . . . . 
Maranhão . . . .. . . . .. . 
E . Santo .. . ...... . .. 
S. Paulo ... . ... .. . .. 
R . G. do Sul ... .. .. 
Bahia .. . .... . ... . . ... . 
R . G. do Sul . .... . 
Minas ... . ... .. . . . ... . 
Ceará .......... . .... . 

S . Paulo . .. ... .. . . .. 
R. G. do Sul . ... . . 
R. G. do Sul . .... . 
S . Paulo .. .... ..... .. 
Minas . . . . . ... .... .. . 
Piauhy .. ..... ... .. .. . 
R. G. do Sul .... . . 

o/o I Minima 

I{! ~~ 
3/s 
7/te 
3J ., . .,, 

7$000 
5- 000 
5$000 
5 000 
4· 000 
4$000 
5 000 
4$000 

3Js .,, 
3/t 
1/to 
I{! 
1/to 
3/s 
3/s 
1 

000 
2 000 
7$000 
2$000 
5$000 
5· 000 
8$000 

bá... . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. .. Minas .. . . . .. . . . . . . . . Sfs ;; ou o 
Ube. raba ..... . . ... ....... ... . 

1 

Minas .. . ..... .. . . .. .. I{! 8$000 
·~~ão da Victoria.. . .. ... Paraná.. . .... ... . ... . 3/ 5$000 

ug uayana.. ... . .. . ... . ... R. G. do Sul .. ... . Sfs 5· 000 

Vaccaria . . . . .. .............. . 
Valença .... .. .... . . . . . . .. .. . 
Valen~.a ...... . . . .. ... .... . . . . 
Varginha ...... .. .. . ... . .. .. 1 
Victoria ... .. ...... . ..... . . . . . 

R. G. do Sul. ..... 7/ts 
E . do Rio. .. .. . .. .. 112 
Bahia .. .. .. . . . . .. . . . . 1 •tu 
.Minas .... .. . . . . . .. . .. 3/ 
E . Santo.. ... .. ... . . 1/ 4 

5$000 
G$000 

$000 
5 000 
4$000 
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!! 1-IEAD OFFICE : BROAD TREET, LONDON E.C. 2 !! u u 
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======================================================= . 
r • Cabled Reports Cllrcular 

VoL. 12. LONDON, 15·.rn JUNE, 1935 . No. 624. 

The following reports a.re ba.sed upon the la.test eo.ble, ait· ma.il, a.od otber o.dvioes reoeived 
frorn the uuder-mentioned Brn.nobes a.nd Associa.ted lnstiLutions, giving a review of ecooomic 
conditions in the oountries wbere the Bank is represenLed , 

ARGENTINA . 
[NoTE.- Values are expressed in pa)er Ntrrcnr;• e.rcepl ?tJ!tere ollte!'1.Uise imlt'raletl.l 

BUENOS AIRES (by 01~blo), I)Llo Jnooc, 1935. 
With regnrd Lo whoat, linsood And ontR, o.s n rosu lt of rocont mina plonghing o.nd sowing n.ro pr coodiug 

n. Livcly ov rywlocr , 1\nd moro min would bo woloome. 
1\'fo\izo picking n.nd sholling o.re n.ctivoly in hand. 
~'ho ·~ccont mins should IDlliutnin-il not improve-condi~lon s in Lho c!l.mps. 

UJCNOS AJHI~S (hy cablo), 12th Juno, 1935, 
Wbunt, lirtscecl 1md on.Ls ploughing ia procccding ovorywboro cxcopt in scnttorod soctions ont Wcst whoro 

r cont rnin b as pro cd insuffioionL. Sowiug continues fiOLively. l\Ioro rnin is roquirod dul'ing Lho presont mouLh Lo 
ÍI\Cilitate nll operations. t 

~--

M11izo pioking an :t sbolling nro procooding. Yiolds aro confirming Lho optimiatio forocast~. 
Ct~mp conditions a.re maintninod. 

BUENOS AIHES (by co.hlo), lSLh Juno, Hl35. 
T.Jn.Lcst quoLn.Lion. for grnin in tho locnlmn.rkot comp•u· as followa :-

ÜOMWOIJITY, 
1 Jan., I SO ec. 2!l Deo., 28 Doc., !30 May, 19 Juooo, 
l!lSl. 1981. 1982. 1938. 1995. l!J3ii. 

--- 1- -- --
Wbeal per 100 klloa - ... - ... Pe•o• 6.6~ 6.10 5.08 5.75 G.GS 6.7l 
M:aize ,, .. ... ... ... .. . .. 

" 
3.8i U!ó 4 . 0~ 4.44 4 .. 52 !l .G7 

Linsee• 
" ,. ... ... ... ... ... 

" 
10.19 9.UO 9.91 ]1.90 12.09 12.09 

Oau 
" .. ... ... . .. ·- . .. 

" 
S.tO 4..55 3 80 ~ .00 5.80 5.60 

NO''IC. - Ou 29th Novemóu·, 1938, llte Gmi11 Rr,t:ulaling .Board ~uas es/ablis!td jo1 llt p111jlost o( 
g'llarauleting- lo a.~ l·irulltll'i.rls 1ni!liii/IIIJI óas1r fwiasfor gmlu. J'ltese lJasir tlircs were jixt<t as jollo11Js mullwve 
sina 1CIIIaiued tmalltutf :- TV!tml, 5.75puos (paptr) perlOO kilos; Jlfai c, .J .40 pesos; Liuseed, 11 .50 tesos. 



Amongst other commodities, Iatest quotations compare aa followa witb ~hoee ruling at nrious past date•:-

ÜOMMODI!Y, 
SO Deo., 118 Deo. , 26 Deo., 26 Deo. , 28 May, 11 June, 

1981. 193!:1. 1988 . 1984. 1035. 1985. 
-- -- ---

Wool: B. A. medi um oro1sbred per 10 kilos .. .. Pesos 7.00 5.90 1!1..00 8.80 8.50 8.50 
Oorrientes merino per lO kilos ... 

" 8.80 7.80 17.00 14.00 18.80 -
Livestook: Ohilling 1teers por kilo Jivo weight ... Oents :.18 25 '!.7 27 26 27 

Freezing wetbers per lb .... ... 
" 

17 1!:1 14 H l5 16 
Hides: Ba.lted ox (frigoríficos) per 100 kilos .•• ... Pesos 28 .150* 19.00' 27.50• 66.50 78.00 73.00 

Dry (ProTinoe ol B. A.) per 10 kiloa ... -· .. s.oo• 2.40• 3.40* 7.50 7.20 7.10 

------ ---
NOTE.-1 /u'lo- !l.20tõ lis.; l,tmo (paptr) - H WllarJos (e-old). • Pesos (gold). 

Ln.test quotations for leading aeourities on t.ho local Bolua oompo.re as lollows ·-

Nu•• o• lbou•trr, 
28 Deo., 26 Dec., 26 Deo., 28 1\'[o.y, 11 June, 

1992. 1983. 1984. 1935. 1935. 
- -- --- --

P1·ov . of B A. S-8~ % Gold T.,on.n 1906 ... ... PesoH per oont. (6.00 66.00 107.00 96.00 98.20 
OóduiM Hipot . .Arg. 15 %, 198& ... • .. ... 

" 
97.00t nom.t 96.00 95.10 96.40 

Prov. do D. A. 5 % Internn. Oonsolidn.da 1915 ... 
" 

56.00 57.00 78.50 78.00 80.50 
Emp. Int. Obras Púb. 4.~ % Gold Loan 1911 ... 

" 
67.00 84.00 98.60 95.00 96.4.0 

Credito Argentino In torno 4! fs 1984 ... ... 
" - - - 86.50 87.40 

Emprestito Pn.triotico 5 % 1st cries ... ... 
" - - - 96.150 96. o 

Orédit.o Arg. Interno li % 1934 Sories A ... " - - 98.80 96.00 95.60 

NOTFJ. - A/1 Cldnlas, as tue/1 ru 5 pe•· cent., 5~ per ceuf. and 6 per cml. Federal Covemmeul btlemal 
Bomls, wet e converted lo a 5 per aul. basis in Novembe1·, 1933. 

tQuolation for 6 tJer renl. Cédulas llibotecarias A11[t11li11as, 6% (LauJ 8172). 

BUENOS AIRES (by air mail), Slst Mny, 1935. 

Rn.in occurrod last weok but waR not so widesproo.d n.s hn.d beco hopod, very little falling in tho Wost o.nd 
Sout.h whero it is badly needed. From t.ho point of view of tho agrioulturo.l intorcsts tbe present lack o{ moist.ure 
is not 8erious, as good rnins in t.ho nonr fut.ure would ennblo tho farmers to plougb. Po.st.urago is scn.rco in mn.ny 
clistricts nnd pl'Ospcots for the ooming Winter months a.re unso.tisfactory. 

Tho locn.l whoat mn.rkot ho.s been weak in tone, this boiug attributed to tbo poor c1emo.ud from Europa. 
Tho mn.izo mn.rl<et is ílrm, prioos nbron.d h o.ving boen mo.int.o.ined dospite tho ho1wy sbipmonts whioh ba.vo tn.keu 
pince. Quotations for linsoed firo stofldy, nnd, aiLhough thc dcmo.nd is nob groat. , ofiors are not prossing; tho German 
Government has purohnscd somo 50,000 to GO,OOO tons cltning tho past wcek; sbipment.s of linseed to dato a.mount 
to o ver 900,000 tons, o r some 200,000 tons moro t.ban in tbo oorresponding porioc1 o f last yen.r. 

Oonditions in t.he wool mn.rkct ho.ve sbown a mn.rked improvement during tho past fow weoks, prioea ho.ving 
rison by up to 20 per cont., n.ccorcling to grnde. Active buying ho.s tn.ken plaoe for tho local iodustries, a.nd thero is 
a good export dema.nd. Provided presont quot.ations nro maint.ained, the position of tho wool growers willsoon be 
substantially bottor. 

LitLie buyir.g intorcst bn.s boon showo in tbe cnttlo mo.rl<ot, and prices havo wcakoned accordingly. Obillor 
t ypo stoers bave doclinod by 3 oonts por kilo o.nd lroezer type cn.ttle hn.vo also chon.pened. Valuea of t.he bighcr grado 
cattlo for local oonsumption havo boen mn.int.n.inod, aod therc hRs o.lso beon a. good domn.nd for calvos. St.ore and 
br cding n.nima.ls hn.vo a.ttraotec1 no buying intorost, owing to ~be poor past.oro.l out.look. Business in the shoep 
mn.rket hn.s been inaotivo, witb prices unsa.tisfa.otory. 

BUENOS AIRES (by o.ir mail), 15th Juno, 1935. 
Preparn.t.ions for tbo ostnblishmont of the now Central Bank of thc Argentina Republio have bcon prooeeding 

stoo.dily, and tbo now Institution wi!l oommence opero.tions to.morrow. 

It was announcod on 1st instant thab the gold stooks of tho Caja de Conversió1' had been revn.lued nt tbo rntc 
of 25 pesos per Engliah soveroign. On tbo bo.sis o! the prosont prico of gold of say 142s. Od. por oz. , this ia equivalent 
to a triflo unc1or 15 pesos por;{! storling. Tho lntter rnte is in lino wit.h tho prico currontly paid by t.he ll:xohnngo 
Control for expore clrnfts, viz., 15 pesos por;{! sterling. 

Tbo announcom nt of t.he rovo.luation of tho gold was o.ccompanioc1 by an oxpla.nntory Memoranc1um issuod 
Ly lbo 111inistor of Financo, t.ho prin ci pal points of wbich mo.y bo summarised n.s follows :-

Tho totnl noto issue o! tbo Caja de Couversión n.t end-ll!ay was 1,215,720,238 pesos, mo.do np as {ollows :
(a) Equlvn.lent of 246,842,668 gold pesos at lhe legal rat.io o! 4.<1 oents (gold) to 100 conta (paper), õ6 1,000,035 pesos; 
(b) issued n.gainst deposic of P;~triot.io Loan Donds, 14.5,291,180 pesos; (a) issuod n.go.inst rodisoounted commercial 
bills, 216,40!,765 pesos; (d) flduciary issuo (prior t.o Law No. 8,871 ), 299,018,2158 pesos. The gold bolding of 246,842,668 
pesos (gold) ho.ving been rovaluod on the ba.sis o! 25 pesos (po.per) to the sovcroigu (i.e. 42,512.81 pesos per standard 
bar of fi11e gold of 12. 4H kilogrammos) the oquivalcnt in papor pesos is increased by 668,411,611 pesos, to 
1,224,417,646 pesos. 

Wi th rogard to item (cl) n.bovo, !rom tbo flducin.ry iasue of 298,018,258 pesos is to bo doduct.od 174,131,503 
poses reprosenting not.os of smo.ll donomino.tions for which tho Govornmont will cont.i nuo lo bo responsiblo, leaving 
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a bal!1nco of 118,883,755 pos s duo fl'om tbo OovornmenL Lo Lho Conl,ml Hn.nk in rospooL o[ Sllch po.rt. oi Lho no Lo ibSliO 
La.kon over. Tbis amount has boon oovorcd by a. non-intorest-carrywg bond signcd by tbo National 'l'roasury to bo 
pt\id to Lho Contml Bo.nk as and whou lega.lly auLhorisod. 

Tho Contrai Bn.ok ta.kos ovor uickol o.ud coppor ooios worth 37,6~9,155 pesos whioh, addod to Lho proíit 
of 663,411,611 pesosrosulting from Lho rovaluatiou o( tho gold, gives o. tOtlllaoorotion of 701,060,766 po.por pesos. 'rhis 
amount ho.s beeu utilisod n.s follows :-(o.) GovornmonL's BhAorc-ooo Lhird - o f Cl\pito. l o( Lho OIHml B<lnk, 10,000,00 
pesos: (b) Total on.pital o f Lho .lnslitulo Alovilizador (Bauk InvosLmonts 1\fobilising InsLitute), 10,000,000 vosos ; 
(c) Tmusfor Lo Lho Imtituto Afovili:sador, 880,000,000 pesos (of which 216,401,765 pesos will bc uscd to Lo.ke ovor Lho 
rodisoounts hold by tho Caja de Conversión-to bo roalised-a.nd tho balo.noo of 163,595,235 pesos utilised fiS Reserves 
for tbo Iostitute); (d) Partia! nmorLisation o( overnment's direct dobt to Lho Bauro de 111 Nación Ar,~cutiua, 
160,000,000 pesos; (o) Retirnl of Tre11sury Bills, 189,4.71,822 pesos; (íl Doposit in Lhe CouLml Bo.nk, 11,588,94.4. pesos. 

WiLh rego.rd to Lho Goveromont's responsibility for tho o.mount o( 145,291,180 pesos o( notes issuod ago.inut 
Po.Lriotio Loo.n Boncls, this isto bo coverod by o.n issue of 8 per cont. ConsolidaLed Troasury Bonds, wiLh;!: por con~. 
tmnual amortiso.tion, up to o. toto.l o! 4.00 million pesos, tbe bn.lauoe o f whiob, viz., 25!l,708,820 pesos, isto be utilisod Lo 
rop!uoo Trca.sury Bi!!s for 11 lika a.mount. By thü r.lloor.tiõu oí 1õ0 miiiion pesos to tho tlmortiso.Lion of i;ho J1ot1Ling 
dobt of Lhe Governmont with the Banco de la Nacidtt, o.lreo.dy mentionod, this will bo rcduced from 273,598,530 pos~s 
Lo 123,508,530 pesos. The overnmont's Pondo de Conversion o.ooount o.t tho Banro de ltt Naci6tt of 72,108,901 pesos IB 
to bo usod o.s Lo 66,562,721 pesos for tbe canoolla.tion of short-term debts outstanding abroo.d o.nd the bo.l~<nco o f 
6,54.6,183 pesos to reduce further Lho Govommont's indebtodness to tho Ba11co de laNación to 11 not figuro o( 118,052,347 
pesos. 

[EDITORIAL N OTE.-011 18th /lfay, 1985, lhe A rgmlilte Govtntmmt iwud a Dtcrte whiclt fixed 31st 
idtm rrs thr drrle for carryÍitf! out lhe ojuralious neetssru;y for tht co11slilutilm o( lhe Cmtral Ba11t·. Tlu 1/IIW 
Banll was lo absorb as rightjul par/ of its fm.ctionr lltost formrrly apperlaillillf! lo SltiiÚ')' 11ulonomous bodies, uclt 
ru the Rtdiscouut Commitlu, tlu Rtdunptiou Bo(ll•d, and lhe Couvtrsion O(!ice, ali oJ tultich, as such, uased lo 
eúst 011 81st Jlfuy. 

By lhe l4rms o! tht Cú!tvtrsiou lato No. 8,871 of 1899, lhe Conversion Oj!iet-tohich ClT rui f<Jr A rgentina's 
11ote i.rme-tuas ltgalfy obltged, tmder lhf dual sysltm of currmcy, to t.~chrmge 011 demand gold for !Jape~• or f!Íct 
vtrsa at lhe jixfll ltgal ratio of !I.J, ptsos go/d = 100 puo paptr. Tlte tldifltl')' of gvltl agaiust paptr, lttJWI!Ver, 
has bem suspendcd si11ce Deetmber, 1929,from tvltich date lhe lrwge gdd stocl.!-amouuting at end-Jifay, 1985, tu 
246,842,668 ptsos ( gold)-has butt immobilised so ji11· as convertibility into notes is conetrntd. 

A rgentina's CIIYNncy uote issue is uow to be cand for by lhe IIIIW Cmlral Raul.!, which i la.t1i1g Of!tr lhe 
goltl stoc/.!s oflltt Com;erston O(!ia, and undrr lhe t·rlative lrgislatiotz tht tm11.1/er was to be lljftcted oi a rnle 1101 lo 
exceed 43,000 }11per pesos per stamlard óar of fine goltl wtiglting 12.441 kilogrnnmus (400 ounces troy). 7'/te 
tittluatio7t ltru aclual/y bem ejfrcltd at 42,512.8422 pesos paper-almosl, it tuill be ttoted, lhe nta.timum legal limit 
-tohich, at n gold price of 14.9s. per ouuce is equtvolmllo 14.97 pape r pesos per ~ ptzptr. In other won/4, for 
the purpose of revalwi1g tht gold nuroe, tlte Couvtrsiou L mo ratio has btt11 lowtnd /rom 4,/, cmls (coiJ) to 
20.1778 cmts (Kold) per100 cmts (paptl ). 

Whilst the ret~rrlttllltolt fixes a lheot•etir:al e.wltrrnge pnrity foi' lhe peso in Nlalion lo gold, it n111SI be 
emphasised I !tal 110 e/tange !tas óem made i11 the present sysltm opentling in lhe A rgmliue exchrmge 1/tttrhts. 
liuleed, t!tt clause tit the Cmtml Baull Act providing for 11ole couvertibility is expressly Sltspmded wtlil decreed 
/ater, anti ojJicial A rgmtti1e utterances !tave mar/e tf c/ear llt11t lhe Republic tuillnol !fgally slaóiliu lhe cttrt·mcy 
tmlil tlte lmding world crwrmciu are also stabiltsed. E V ti')' indicntion points , therifore, lo exchrmge c ou/rol and 
lhe prior impor f permit s;•slem co~tlintnng tntaulinu. 

Now t!tal lhe Cmlrnl BaliR i11 Argentina has conmwtud opemlious, it is worth 1'tileraling thtfo//rnotitg 
nmarl.!s iu tlte Message tu!tich nccompa11itd lhe comprehmstve jill(mcinl anti 11tondat')' 1'".fót'm 11unmt es of which 
lho Cmtml Ban/;wg l1gislalion is the uuclms :-"/f lhe wor/d nltii"IIS soou lo wltnt hns htrdofore bem Ngardeti 
as monetary normaltJy, rrntl if lhe principal currmcies whiclt are 11ow incouf!etlible 1'elurn to lht gold slandard, 
I !tese re/orms tui/1 have pavtd lhe way for lhf recuptt nlirm of tlu slability of Argmltite cnrrmcy 0 11 fowulrtiiOIIS 
bellcr sutüd to lhe peculiar ch:Jmrler of our economic syslem. But ij, in.rlead of 1"elurtting to a genet al adoptton oj 
lhe goltl standard, nnd lo relative fnedom in iutern11IIOIIfll trnusactions, lht toorld co11fÍ1tues lo presmllhe sj>telflc/t 
of water-tight ecouomic dt1;i.rions and mondm y antonomies, lhe A rgenttitt Repttblic, thr111Á!s to 11 ltiiW OI'[!III//SIII/011 
of currmcy a11d cndil, 1vill be able to pursue ils own polic;•, taki11g cart of its otun i11lerests mui twoidi11g, ns jitr as 
bossib/4, thrrt th'St cirwmstances affict dúadvmtlageously its fwulmltmlal nonomic iltst11111ions. "] 

Btt\Listios o( Lho (oroign Lro.de of Argentina for tbe Iom· monLhs ended Aprilla.st lu:we now a.pponrod o.nd o.ro 
oompo.rod bolow witi.J Lhoso oovoring the oorresponding period of 1084 :-

IMPORTB. E ' PORTS. 
Pesos. Pesos. 

"Real" Valuos. " Real" Valucs. 
J o.ouo.ry-Apri l, 1985 377,1i53,382 561,040,038 .. " 103!1. 338,787,401 604,!1.60,778 

EXPORT BURPL US. 
Pesos, 

188,4.95,656 
165,660,372 

Tbo "roo.l " va.lue o! importa for Lhe monLh o! AprillasL, o.t 01,071,801 pesos, is Lhe lowost for o.ny m onth o( 
Lho ourrenL yoo.r. It is boliovod in somo quo.rtors Lbi\L Lbis fo.ll in Lho valuo of importa mn.y bo a.tLribuLcd to Lho fu.ot 
Lhat importa into Lho R epublio !rom cerLain countrio~ suoh ns Japan woro acooloraLod provious to April in orclor Lo 
esc>\pe po.ymont of tho xoho.ngo surto.x whioh carne in to force on tho 22nd ol tho.t month in rospocL o! goods iml)orLod 
wiLhout advo.nco oxcho.ngo permitH. Tho visible balance o! trado favourablo to tho Republio in April lllost wo.s 
!1.0,463,608 pesos, whioh compares wiLb 30,010,256 poaos in Lho prccocling month o( 1\[aroh , 11ncl only 14.,073,098 pesos 
in April, 193!1.. 

Tho "Tarifl" valuos o( imporLR, o.L 312.920,969 pesos for Jammry ·April, 193/i, oompnrcd wiLb 308,05l,17 
pesos for Lhe StLme period of 1984, regisLer virtnl\lly Lho samo inoroa.se-viz. 11.3 por cenL. - as ia shown in Lho 
"Roo.l" value of impol"ts, but tboso Taria Vt\luos are more or lcss fi.x:od o.nd are noL subjoot to Iluotuations due to 
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xoba.ngo inlluonoos or ma.rko~ pricos. In1porLij of mllchincry a.nd vohiolos, iron o.nd iron llltlnUÍtiCLuros, 11nd Cu la 
and lubricanLs, continuo Lo show vory subsLan~it1l incroo.sos on ~boso oorrosponding Lo ~hc flrst four m onLhs o{ 103!1., 
whilst imporLs of LoxLilos o.nd LoxLilo mo.nufo.oturos, o.lthough uot ahowing suob o. high rolo.tivo incroo. o o.s Lho im
porta just menLionod, inorcascd by 11.7 per conL. (Dctails oj the expor/ /mele were givm in CaMed Rcjiorts Cirmlar oj 
1st instanl.) 

Revonno from CusLoms nnd port du~ios for Lhe four mouLha onclod AprillasL uggrcgt1~cd 100,470,311 po~os, iu 
oompo.l'isou wi~b 01,!1.20,108 pesos iu ~bo corrosponding mouLhs of 1981. 

The following fut"ther o.dvic s have beeu recoived rcga.rding condiLions in Lhe 
PaLagouio.n sheep-fo.rming arcas :-

SAN JULlAN (by mail), l sL l\It1y, 10:.15. 
No wool sa.los o{ imporLanoo h lwo bcon ofToc~cd during Lho pnsL mon~h. Lho bulk of ~ho rcmoindor of l as~ 

soason's clip lnwil1g bcon shippod to Buenos Aires on o. cons ignmon~ ba.sis. Tho toLtllnumbcr of sh op sli\ugh torcd fi~ 
tho looa.l frcozing ostablisltmonL during Lho month has bcon 17,580 hoad, brinljing Lho LoLlll Lo dt~to up Lo 117,1:10 ltolld. 
Tho eondiLion of tho rmimo.ls killed ia roporLcd ~o bo woll up to Lho " íroozor '' s tn.ndl\rd. 

Tho rainft\ll oxpcrioncod Lhis monLh ha.s boneflLcd Lho counLrysido Lo o. oonsidcmblo dogreo. 

TRELE W (by mo.il), Gth M:tty, 1035. 
A fa.vouro.blo cha.ngo Look placo in oondiLions in Lho local wool mo.rket during Lhe pa.sL month, competiLion 

hllving bcon rovivcd by Lho rea.ppoaranco oi Fronoh lmyors. Pl'iccs immodio.toly bogt\n to movo upwo.rds, tho oxtont of 
Lho a.clvn.nco ovcr tbe m onth hn.ving boon 10 per cout. for t\11 classes. 'ovoml smttll Jo~s of good qun.lity t·or.chcd 8.50 
p sos per 10 kilos, buL twera~:o olips did not oxcood 8 pesos. 'rho rcducod stocks on httnd were eo.sily Rbsorbcd , r.nd, 1\S 

only a fow isolo.tod clips h avo aLi li Lo arrivo from Lhe J nLorior, L!Jo soason mn.y bo rogo.rded 118 ondccl. Sheopskins t\lso 
sbarod in tho improvemenL, priccs aL Lho ond of Lho m onLh boing 115 por ccn t. h ighor Lh1111 M Lho bogi nning i 
compoLiLion was l<oen for o.llloLs a.s ~hoy roachod tbc ma.rkot, owing to tho t~bsenco of looo.l sLooh. 

Ra.in would bo wolcomo in most ptlrLs o{ Lho Torri~ory, but Lho shecp continuo in good eourli Liou a.nd O.L'O 

roported to bo co.rrying o. much hoLwior woigbL o{ wool por hcad ~han o.t Lbis Limo last yoa.r. 
A !ea.~uro of loco.l trn.c1o condiLions ho.s bcoo tho inercascd purcha.sos oi fonoing mo.torial, which suggos~s Lho.t 

many of Lho ft~rmors are onoo aga.in in a posiLion Lo iuour co.pilal oxpcndituro in respccL Lo Lhoir fo.rms. . 

RIO GALLEGOS (by tntlil), 7Lh May, 1035. 
In ~he loca.! wool mo.rkot pricoR o.ro Ormcr sinco a. mon tb ago, valucs in Lho case of Lhe bost clipR on o(fcr 

htwing a.dvo.nced by 20 por cont. Lo 12 pesos por 10 leitos. L oca l stock•, howovor, ho.vo boon grco.Liy reducod, and Lho 
season m tty now b~ regn.rded o.s olosod. ~'ho locn.l frcozing works closed on GLb ultimo, Lho Lo~a.l sla.ughtorings sinr.o 
Lho oponing of the scnson on 28Lh Jn.nua.ry la.HL htwiug boou 210,121 hoad, m ndc up ns !ollows :- WeLhors, 73,892 i 
mo.idon ewos, 3,182 i old owos, 45,011 i lo.mb~ , 03,208 i rams, 1,Gilp. 

Tito woaLhor during Lho pa.sL monLh has conLinued fa.voumblo to Lho sboep-Ir1rmiog indus~ry. Farmors 
roport Lhat wool ia woll -grown and of good staplo o.nd Lha.t Lho livcsLock a.ro in vot·y good condiLion. 

PUEJRTO DE SEADO (by mail), 3rd :r.:Io.y , 1935. 
An enrly [ A.lJ of snow in Lho coasLa.l zona has onsured good pa.sturo.ge for Lho WinLer. Nomml woa.Lhor for 

Lho soa.son pro\'1\ils in Lho Interior nnd Lho ca.mps and livcstock a.re reporLcd Lobo in good coodiLion. 

COMODORO RIVADAVIA (by m o.il), JO~b May, 1035. 
The loca.! wool mn.rke~ing sonson m o.y now !Jo considcred closed, only somo 90,000 kilos remo.iuing in Port Cor 

so.le. Tbo Loto.! a.mount shippod is estiroa.Lcd l\L some il,OOO, 00 kilos, Lho clips baving g nemlly prov d vcry ligh t iu 
weight. Tho s o.son ha.s boen difficu!L n.nd somewho.L dis•Lppoin Ling owing Lo Lho a.bsonco o( (ICLivo eompaLiLion 
t\mongdL tho buyers. . 'ales bo.vo boen spo.sroodio o.ud pricas only fo.tr, fino crossbred wools of Joug ílooco ha.vwg n1ot 
wiLh tho mosL fa.voura.blo a.ccept<\nce. 

Tho woaLbor continues dry o.nd rain would bo opporLuno. 'rho oamps a.nd livesLock ru:o roporLcd Lo bo in 11 

Sll~isftleLot·y condition to ontor Lho WinLer. 
CHILE. 

SANTIAGO (by air mo.il ), 17Lb May, 1935. 
Tho publish cd figures of Govornmont incomo a.nd expondituro for Lho ilrst quo.rLor of 1035 show 1t roa.lisod 

surplus of 26,074,114 pesos, rovonuo having LoLo.llocl ~4.1,969,680 pesos o.nd outgoingij 2115,805,586 pesos. Should, bow. 
over, a.pproval bo givon to Lho Bill n.t prosout undor discussion in Congrcss for inoroa.siug civil sorva.nts ' sa.ltuics hy 25 
por ceut., o. substa.ntio.l pa.rt of Lho surplus would ha.vo Lo bo co.rmo.rkod for Lbat purposo. 

Continuod rocovery in bo~h exporta and impor~s o.re shown by ~h o re~urns of Chilct\n foreigu Lraclo for Lho 
first quarLer of Lho currenL yoa.r publishod in tbe E stadistim CltilemJ. Tbo figures aro oompo.rod in Lho following 
La.blo wilh Lhosc Cor Lbo correspondiug poriodd of Hl34 n.nd 1033 :-

IMPOR'I'S. EXPOH.'I'S. EXPORT SURPLUS. 
Pesos of 6d. Pesos of 6d.. Pesos of 6d. 

(gold.) (gold.) (golcl .) 
Janua.ry- Mareh, 1935... 7l,GOO,OOO Hl,!IOO,OOO 60,700,000 

.. 1034.... 4.0,000,000 138,000,000 03,000,000 
.. " 1938... !16,600,000 87,700,000 11,100,000 

Tbe export ílgur s for 1085 anel 19::1!1. aro provisional. Movemon~A o! gold (ooin o.ncl bnllion) o.ro inolud c1 in a.ll Lhe 
11bovo figures i imporLs oC tbo procions m tal in J llllii!\I"Y- llffHCb, lO 5, Lota.llod 8,081,000 pesos of Gd. (gold) i exporta 
in Janutlry- Mnrch, 1933, o.ggrOj!fiLed 8,8Gtl ,OOO r osoK oí Gd . (gold) i buL a.ll otbcr gold movcmaots wcre compnro.tivoly 
insignifict\nt. 
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Governmont puroha.sea of 11lluvial gold during AprilamounLod Lo 168,57'2-grammea, compared with 135,780 
grammea in Ma.roh, 161,127 gra.mmes in Jl'obruary , and 174,096 grammes in April, 193!1. Thoso gold purchases do 
not roproscnt the tota l gold production of Ohilo-in Febru11ry last, for oxam ple, the total output W!\8 628,700 
gro.mmos. 

The annual roport of the Cbile11n tato Railways for 1934 makos 11 bctter showing th~n in 1938, the nct Jose 
h11ving beon 11 million pesos, agn.inst 25 milliou pesos. Mot·eovcr, ns trame is increasing aud la.res wero raised by 10 per 
cent. in Novon1ber, 1934, Lhe result of the workiug for the first qu11rtcr of 1935 shows a further ünprovemcnt. 

SANTIAGO (by air mail), 24th }fay, 1935. 
At the oponing of Lhe Ordinary Sossiona of OongrAss on 21st instant, tho President of tho Republio in hi s 

inaugural speeoh reviewed hiloan conditionR in detail. Witb rcgard to forcign commcrco, tho Prosidont doaoribed as 
beneficiai to Chile tho Compensation Treatioa with various oountries, citing as au exaro pio the markets for nitrato 
wbich it ht\d been possiblo to obtaio in Germany and elsewhcro. Tho Prcsident suggested thn.t trade conditions 
betwcen Obile and Great Britaiu might be stablishod on a more c1efinite basis by a mutually advantageous 
agreement. Ria Excollenoy roviewed tho progress in national industriea, tho f1woumble position of ngrioulture, 
n.nd tbe consequent 11bseuce of unemployment. Stress was ln.id upon Lhe exp11nsiou in banking o.otivity during l~ts t 
yoar, as well as Lho mo.rked improvomeut in íoreign commerco since 1932. Tho nl\tional Budget was bo.lanoed n.nd 
even showed o. surplus, wbilst, with regard to tho foroign debt, tho President olaimod that his Govornment'a proposo.ls 
would onablo Ohilo to regain tho tmdition of faithful compli11noo witb its obligo.tions onoo creditors realised th11t 
ovory eJTort was being mado compo.tiblo with normal economia development. 'l'ho President olosed with o.u appea.l 
Lo ali sections of Lhe oommunity for oo-opora.tiou in Lhe task of n11Lional reconstruction. 

SANTIAGO (by air mail), Slst May, 1935. 

WHh referencc to tbo recently-signed Colonisa.tion Law, it ia underst,ood tbat the ma.in objects aro tbe 
cst11blishment o! agricultura! instruotioual colooies, sm11ll holdings 11nd oollective Ia.rms by tbe purohase and 
sub-division of largo aud underdovclopod esto.tes, wbilst special attemion will be given to tho problema of the tro.ns
port and mfltketing of tho produoo. The Government attaohes oonsiderable importanoo to tho social value of h\Ud 
settlemont o.nd is appo.rently prepared to devoto la.rge annual snrns to tbis objeot. 

Plo.ns for the developmont ol roads tbrougbout Chi le havo rocontly beon reoeiying considor><ble n.ttention, 
and it ia undorstood that tbe tldvisere of tho ,!fi11istro de Fomento havo now drn.wn up a plan for bigbway construction 
involviog an expeodituro of some 100 million pesos por l\nnum for five years, a.ILhougb modifioationa in tho proposals 
will proloably bo mt~de bolero they a.ro snbmitted to Oongrcss for ratif\oation. Among other projeota, the Goverument 
is i.nvestignting tbe possibility of extonding the National Ai r Lino to 1\bgallanos, as woll as tho long-standing projeot 
for outting a. oanl\1 througb tho Ofqui Isthmus for small cm~s tal s toamot·s. 

VALPARAISO (by co.blc), 10th Juno, 1935. 
Tho "export 11 exohange rata for sterling ia 118.00 pesos per &l, which compares with 119.00 pesos on 27th 

ultimo. 
On tho local Bolsa, lntest quotationa for leading seourities compare as lollowa :-

~.t.MU OI' SICOUlliTt. 

Govet•nment Bonà!.. 
Public Worka1 Law ~sos , ... 

7 ~-AmorGisauion l% 
Internai Debt 7 ~; ILawB 4308 and 4496) 

I Amort1sation 1 ;;1 

Hlpoteeario Bond~. 
Banco Hlp. da ,bíle 6 ~; Booàs ... 

(Amortisation 1 %) 
Oaja de Ored. Hip. 6 ~~ Bonds ... 

(Amonisatioo !!- %1 

Banks and lnsurane&. 
Banco de Chile ISlOOi 00 0 .00 

Ba.noo Eapaflol (Chile) ($100) ... 
La. Cbllana Oousoliàa.da l$i01 .. 
Oia. ãe Seg. La Eapaiiola. 1$20\ .. 
Oia. de Seg. La Comercial ($25) 

industrial!.. 
Oia. Generlll de Eleotrioidad lnduatrlal 

1$501 ... oo o .. . ·- ... 

Oia, àe Gas àe SAntiago ($50) .. . oo • 

Oia. ãe Gaa de Vo,lpamiao i$50) .. . ... 
Soe, E:r!'J. àe T1ern~ àel Fuego (lll) .. 
Sloc. Gan. Gente Granàe l.llll ... 00 0 

Soe. Gan. J,aguna Blano" 1.1!1) ... . .. 

I 27 May, 
1986. 

Pesos. 
94' 

98* 

97* 

2!18 
145 
52 
58 
40 

42 
98 
79 

280 
106 
275 

10 Juno, 
1086. 

Pesos. 
94· 

95' 

251 
H5 
52 
58 
43 

44 
98 
êO 

277 
105 
277 

N.t.KJI OI' SliOUBlTt. 

i nd us trlals-continueà. 
Cia. Chilena da Taoaoos 1$~0) ... . •. 
Oia. Cervecer1a& Unidas ($201 ... oo • 

C11~ . Sud Amer. de Vl).poroa Ord.($8) .. . 
Cia. Indusnial ($201 oo • ... .. . 

Soe. Imp. y Lit. Universo ($1001 .. . 
Cia. Ref. de Azúear à e Viiia àelll:tar. (S!lOo 
Soe. Ind. àel Aysen l&ll)... oo. .. . 

Cia. à e Cemenço "El Melón 11 1$40) .. . 
Oi a. Cbil. óe Elecnioidad Ord. (&ll1 .. . 

Do. 8% Debs. (:1!1) 

:'~I t rates . 
Lauçaro Nitrate Co., Ltd., 7% Prol. (&l5) 

Mines . 
Cia. Carbonifera e Industrial de Loto. .. 
Paçiiio Mines a.nà E n1erorise1 Ooua. 

(No par value) ... - ... ... 
Cia. Min. y Agrio. Oplooa de Bolivia 

l:llli ... .•. ooo ... 000 

Oia.. Mio. de Oruro 1$20) ... .. . 
Cia. Ca.rb. y àe Fund. Schwager (:1!1 1 .. . 
Cio.. Min. àe Tocopilla. 1&!1) ... 
Oia. Estl).iiifera Cerro Gra.oáe 1&!1\ ... 
Cia. Minera. de Dispuçaàa de las Condes 

($25) ... :.. ... ... 00 0 

27 Mt>y, 10 June, 
lUSG. ,086. 

Pesca, 
na 
79 
2G 
95 
90 

109 
74 

148 
4 

70 

95 

360 

162 
119 
48 

122 
2 1 

18 

PesoP, 
118 

82 
25 
95 
90 

111 
74 

155 
4 

69 

!11 

34 

957 

]57 
115 
48 

112 
23 

17 

'Quotn.tio11s por oont. (Ali tho above-mentioned abaxos are fully p11id, tbe figures witbin bracketij representing 
tho nominal Vl),lue por sho.re). 
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VALPARAlSO (by ca.ble), 18th June, 1985. 
In tho local mo.rkoLs, prices o( wool a.nd bidos btwe ri~ou since a. (orbnight a.go. La.test quoLR.Lions for loading 

commoditics comparo as follows with Lbose ruling n.t vn.rious po.st dates:-

ÜOWlifODIT'f o 
81 Doc., 30 T>ee .• 26 Deo., 28 Dcc., 13 Dec., 20 Mn.y, 18 Juno, 

1930. 1981. 1032. 1938. 1934. 1985. 1985. 
---

Bn.rley, Obovn.lier per 100 rlloa ... . .. Pesos 25.00 ~.00 - 45.00 65.00 65.00 62.00 
, , Forrn.jorn. .. " 

... ... 
" 

18.00 27.00 46.00 8!1..00 07. 00 55.00 50.00 
Raw Hides per kilo ... ... .. . .. 1.40 1.40 2.60 2.90 8.10 8.60 4..20 
:M:ixed Merlno Wool per 46 kilo• ... ... .. nom 70.00 210.00 825.00 275.00 250.00 800.00 
Whea.~. Bll\noo per 100 kilos ... ... 

" 
~9.00 

I 
~8.00 - 65.00 65.00 65.00 65.00 

Oa.ts, Mixed a.nd/or Ta.wny per 100 ldloa .. 10.00 18.00 - 25.00 40.00 48.00 60.00 

VAL'PA HA 1 SO (by 1\ir llln.i1), 28th Ma.y, 1985. 

Tbe offioia.l mte of oxcha.nge for sLcrling quotcd boro to-da.y by Lho Bauro Ceutral de Chile is :-Buyers, 95.98 
pesos per .ll. Tbore continuas to bo n mod ra.te domnnd for cxport exchango, n.nd tho Exchango Coutrol Board aro 
a.uthorising tbe remitttmco of dividonds aud suohliko pn.ymettts on 1\ limit d scollO; at proscnt, U.S. doll11rs t~ro 
ofiered at 28.09 pesos; Lhe quota.tion for sterling, whicb continues Lo fluotua.to aceording to tbe Now York- London 
cross rato, is now 118.60 pesos. 

In Lho produco markot, conditions ba.ve bcen pracLically unchnngod during tbe past íortnigh t, with prices 
genern.lly unaltcred. 

Oonditioos ou tbo local Stock Excbange brwo also been unobanged, tbe volume oí business transactod having 
been very considera.ble. Mining sha.res bavo attra.ctccl Lhe most intcrest, a.nd priccs o.dvanced rapidly until to-du.y, 
when o. pronounced reaction set in. It ia thougbt tbaL thisactivity bas rcsulted from the revival of arbitrnLion botwcen 
Bolívia a.nd Para.guay to bring about peaco in the Gran Cbaco, but undoubto ly fluctuations in Lho" barter" n.nd 
"freo" ratos of cxohango bn.vc n.lso exeroisod 110 influencc on the mMket. Industda.ls with n. fow xcepLions htwtl 
beou quiet n.nd have shown a. tondoncv to dopreciaLe in va.luc. Ooment sbares ha.ve been in good demand. Thc bond 
ma.rket has bcen a. li tL!o moro a.otive, but Govcrnment issues lHO somowha.t lowor, Deuda Interna n.od Obras Pl'tblicas 
olosing 1~ poiots lower. 

!QUIQUE (by ma.il), 16th M:a.y, 1985. 
Expendituro of an amount o! 2,il50,000 pesos has bccn authol'iscd by Oovoromcnt Deoree for road con

struotion in tbe interior of tbe Provinco o( !quique. Thc work is to bo uudortakcn cbiefly to assist in tbo opcning 
of mining unrJertaking~ . · 

ANTOFAGASTA (by mail), 8th l\:Iay, 1935. 
In regard to local trncle oonditions, a Hlight inorease b as been observablc in import of goods which oannot 

yet be produced so.tisfactorily in Obile. Thc grcater dcmand undoubLcdly resulta from tbe gradual exho.ustion of tbe 
larga stooks held wb n Lhe forcign oxcba.nge rcstriotions cama in to force. 

With rofercnce to tbe formn.tion of tho Instituto de Fomento Jlfiuero J Industrial de/ Norte, it is bolievecl 
tbn.t tho organiso.tion will shortly commenoo to funotion looa.lly and will then bc ablo to a.l!ord assistanco to thoso 
rcquiring capital for tho exploito.tion of minerais in tbo Provinco of Antofagasta. 

PERU. 
LIMA (by co.blo), 12th Jun , 1985. 

In lhe loca.! commodity ma.rkcts, sugo.r is stca.dy iu price, tbo grainy quality boiug quoted at Ss. Od. per 
quintal , f.o .b. , o.nd Lho washiug quality at 4s. Gd. Ootton prices are weaker, tho quotatiou for good-fnir Ta.ngüis 
being 57.50 soles per quintal, f.o.b., ngalnst 158.50 solos on 29th uHimo. Tho quota.tion for cotton ccd is uncbangod, 
a.t 4.00 soles per quintal, on shore at 1 oruvian port, hut rcflncd oottonsecd oil has obca.pencd slightly to 27.50 soles. 

On tbe local Bolsa, tbe 8 per cont . Conteno.rio Lon.n is stcndy at 170 soles per cenL., and tbe 7 p r cont, 
Consolidated In tornai Loan bns risen from 78 to 79 soles. 

GUATEMALA. 
GUATEMALA OITY (by air mail), 3Jst l\!o.y, 1935. 

A Oonstituont Assombly waa inau gurated on 15th insta.nt n.nd una.nimously a.pprovod the snggostion mado by 
tho President, General Ubico, in bis inaugurn.l Me aago, Lhn.t a. pl biscite bo tAoken on tbe quostiou of bis continuance 
in tbe Prcsidential offico after tbo expiry of Lho prcsent pcriod in Mo.roh, 1087. Tbo plebi cite bns boen fixed for tbe 
22nd- 24tb June, 1\ncl resident forciguors, as woll n.s women, are to bo included in tbo roll of voters. 

No intcrost bo.s bccn ~hown on the pn.rt of buycrs in tbo loco.l cor!co mnrket during tho po.st mouth, and 
prices have dcclined further. 'rbo tone o! the mn.rkot is unoerto.in owing to tho poor domo.nd, nnd it is diffioult to 
quota ovcn nominal priocs. A saio of low B ourbw1 ooJieo has boeu roported at 8 pesos por quinLo.l pcrj:(amino, placod 
station without bng; n.lso o( "Pacl\ya.l" 1\t 8~ cenLs por Jb., cost and frcight-equivo.lcnt to 4 25 pesos per quintal 
pergo.mino, pla.ced station wiLhout bag-a very low prico for bigh gro.de coJTco. Toto.l exporte of col!ee in tbo nine 
montbs from Soptember to May last-cnloulatccl ou tho basis of receipts from tbe export tax- are rcturnod o.t 
687,8il8 quintrüs against 951,179 quintais in tho corresponding poriod of lo.st year. 

NICARAGUA. 
l\IANAGU (by o.ir mnil), 23rd May, 1986. 

R eporta of tbe floworing o! tho co!Ice trcos vary from tho optimistic to tho reverso, according to the region 
wbonco tbo reporta omano.te, so that prospeots of tbc yield of tbe 1985/86 crop aro at present indefiniLe. 
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'rho forcign exoho.ngo situo.Lion continues difficult o.nd the provision ol covor to reimburse hills !or col
lectiou IH\B not improvecl. 

COLOMBIA. 
HO 'O'rA (by 1\ir mail), 29th l\Iay, 1035. 

The Elootions ou tbe 20th instant for ropresento.tives to tho Lower ho.mbor oí Oongrcss passed o(J pen.cefully 
in nll parts of the country. Strong Oovcrnment majol'itics would appeo.r to have beon obtained owiug to Lho 
continucd polioy of Lho onservo.tivos to abstain írom the olections. 

Thc general touo of tho took Exohn.ugo ho.s bcen weo.k, co.used, it is believecl, by a.ntioipn.tions that new 
tn.xn.tion will be imposed O.R soon n.s ong•· RS meets in July next. 

At the middle ol tho month, thc Banco de la Reptiblita inoreasod the dn.ily o.mount of excho.ngo ofiered for sa.le 
n.t auctiou, o.nd, o.s 1\ consc~uonco, th oxclmngo rnte for doliBI's won.kened by somo two or threo poiuts. Auotioos 
htwo, howev r, sinco been lunited to tho ou tomn.r:v U .S. 30,000 daily, as o. resulto f whi h tho ro.t ho.s rcncted to 185 
pesos por U.S. 100. Thc mn.rket hns, how ver, heon somewho.t irr guln.r, th ro having been in ovid noo a general 
rcducLioo in movomont n.nd l ~ok of iotercst boLh hy sellera and buyerR, and very liLtlo businosa bas been dono other 
Lho.n Lhrough the sn.Jos by o.uotion on hoh1~1f of the Banco de la Rtpdblira. 

VENEZUELA. 
CAHACAS (by mn.il), 22nd 1\lay, 1985. 

The total vnluo of importa in to Venezuelo. for tbo six months from July to Decembor, 1934, i~ offioin.lly 
returncd nt 101,098,821 bolivn.ros. Includocl in tbis totn.l ia H. sum of Bs. 27,593,514, ropresenting importa of gold 
coin. Exporta o.mounlod to Bs. 344,552,536, includiog shiprnoots of cmde oil to the value of Bs. 301,981,585, a.nd of 
rofined poLroleum to nu amount of Bs. 17,098,647. 

SOUTH AND CENTRAL AMERICAN EXCHANGES 
'l'be followiog ie a l>rief t·cview of the pl'eS rH for ign exoha.nge positioo in Lhe priooipal 

South and Central Americau countries :-
AH.QElN'riNA. old standt\rd ~uMpondod IHh Do ombor, 1929. l!:xohange coutrol op raLive sinoo 13th 

Ootoher, 1931. On tbo gold po.rity bo.sis, 11.46 papo r posua ~ Jlt; tho ratio o f the pape r to the gold peso ia logn.lly 
fixod 1\L 44 per cont., i. e., 100 pesos (po.p• r) - 11 pesos (gold) (but see pages 194 and 195 of tlu's Circular re tlze revaltta
liOII ojlhe çoltl •·eservcs ). As Irem lHh J)ecembcr, 1933, tho method of quoting exchanges wns amendod. to paper 
peso~ for foroign our·ronoios; whilst on 19Lh Jo.nuo.ry, 1934, tho papar peso wo.s ·• pogged" to sterling o.t 15 paper. 
pesos por Jl ns tbo offioiRol buying raLe for oxport bills. 

ince 29th Novcmber, 19~3, thcro h1we b~ou bwo rocogniacd oxoh1~nge lllt\rkets, the "ofYioial" mo.rket 
and tho '' lree" mo.rkot. ~'ho "olfici1\l" markot is subjeot to the oontrol of tho Exohn.nRe Oomrniasion, to whow 
must bo sold (through the bo.uks or otbor authorisetl cloo.lers) at Lhe mte o( 15 pesos per &l, or equiva.lent for othcr 
ourrenoioa, a.ll bills ropt·osenting t.ho f.o. IJ. vn.luo of "r gu ln.r" exporta of Argentino produoe (with Lhe exoeption of 
wool xports), and boiug o.pproximo.toly 00 per cent. o f the total oxports o! tbo Ropublio; Lho o.mouut o f foroigu 
ourronoy so o.ooumulated e!\oh day is, 011 tho snc:coediug dn.y - o.ftor provision ho.s bceu made for Oovorumeot 
requiremcnts-tendered for tthrough hi\Uks or otber n.nthorised doo.lers) by o.pplica.nt holding tbe nooessa.ry Ex
oha.nge Control prior permit, the rosulLing o.vernge rato bomg lmown as the "average tender" mto. 'rhe mto at wbiob 
tho Exohangc Ooutrol ommission purchases bills from exportcrs, for tho purposcs of tho olfioio. l cxchn.ngo market, 
WIIS ostablished on 29th Novomber, 1033, at 12.38 French franca por gold poso, mtes for other currencies being 
oa.lculo.Lod on thn.t bn.sis; howovor, sinoo tbo "pegging" of tbo peso to storli ug on 19th Jn.nun.t·y, 1934, Lhe ba.sic 
puroho.sing rate hn.s beon 15 po.pet' pesos por Jl . Ex lnding engo.gemonts of wool oxpodors ontered iuto up to 
25th Ootober, lDS:l, oxoho.n ge del'ivod from wool cxport• bccamo sn.loablo to thc Ooutrol Oommission for the 
offioia.l market, on anel a.ftor , tha.t do. te, at Lho teu der rato lesa 5 por cent. 

'l'bo "free" markot opemtes in oxcho.ngo o.rising from sources othor tban the '' regul1\l'" exporls of 
Argentino produots (llllt inolnding oxoho.ngc ari ing lront íroight t\nd insuro.nco ott tho ln.tter) wbioh may be dealt 
in freoly without tho intorveulion of tbe Exchange Centro! omtnission. On a.nd n.ltor 22nd Apri l, 1035, goods 
importccl without n. prior exoha.nge permit o.ncl to be po.id for by '' frce" xob~tnge will be subjeot to n. surcharge 
bringing the cost of romitt1\nco up to 20 per •cent. above Lhn.t iu tbe officin.l mnrket. 

Latest qnotations in the two exohnngc mnrkcts compare ns lollows :-Oilioial HMkotj:-Averago tender ro.te, 
17.00 pesos (pn.per) p r .ll storling ou 14th June, compnrcd wiLh 16.99 pesos on Slst 1\lay. Freo :t>fRrket :- Selling 
ra.te, 18.70 pesos (po.per) per &l sterling on Htb June a.gainst the snme mto ou BlsL 1\Ia,y. 

RRAZLL. - Exohn.nge ooutrol oporn.tive sinoe 18th 1\[o.y, 1931. Exclmnge ia quoted in respeot oi tho]pt\per 
milrois . 

Tbo '' freo" exohango markct wn.s otTioially recognised by n. Deoroe o f 22nd Mo.y, 193i, o.nd 11t first dealt 
only in exoho.ngc othor thn.11 tho.t dorivod from export bills. Tboroafter, suocessivo rcguln.tions wore .issuod, n.Jl 
modifying in severo.! ways Lho mn.nner i11 wbioh foroigo xohn.ngo derivod frout exporta could be nogoLin.tec1, but tbo 
present positioo, ns cstnblished on-and sinoo-llth Februo.ry, 1935, ia tba.t bills covering all exports-excepting 
cortn.in "minot·" exporta which securo 100 per cent. of " fr e" oxchangc-must bo sold in tbo "Iree" exchs1ngo 
mo.rkot to tho authorisod bn.oks, the banks to doliv r 35 per cent. of Lho resultant cxcbango to tho Banco do Brasil 
o.t 11o stipulo.tod official ro.te to meet Government requiromonts, and the balance of 65 per cont. bcing left for tho 
"freo '' mo.rkct. Exohange to pay for goocls olen.red Lhrougb tho Oustoms aftor 11th February, 1935, ia to bo obtnined 
in the "íreo" mo.rkct. Ooods cleared through the OtlSLoms betwecn lltb September, 193~. o.nc111Lh Febt·nar·y, 1935, 
inclusive, n.ro enLitlod to 60 per cent. o f foroign exohango at the "o0ioi1\l " rate, the remaining 40 per c IH. to be 
purobased in tbe "frce" xobn.ngo mn.rkot; o.ll goods olearod prior to tbe 11th September, 1994, are entitlod to Lho 
full 100 per oent. of "official" excl,ango. neposits of milreis macle in anticipation of conversion at tbe "official" 

139 



ro.te cannot bo withdro.wn for negotio.Lion in Llle" !ree" mn.rkeL. In regard, however, Lo tho obto.ining o!" offioial " 
exohn.ngo-excluding exoha.nge t\lreo.tly oontmcted for wiLh ~ho Bmuo do Brasil- to pay for tho whole, or po.rt, of Lho 
va.luo of gooda olcMod up Lo 11.nd including Lho llth Februo.ry la t, spooia.l arro.og menta a.ro iu traiu, an Anglo
Brazilian Pt\ymonts Agreoment sigued on 27~h Mo.rob, 1986, proposiug iuler alia the liquidn.tion of frozen debts in 
respect to J3ritish goods importod inLo Bmzil prior Lo 12th l!' bruary, 1935, by means of o. 4 per cont. sLorling 
atook issue, ndetWOllrS o.l o to bo umdo to provido .Cl,OOO,OOO iu cash to cover small amouuts. 

Tho freo markot meo.n mLo wna !)1.050 milrois per;!! on 13th June, against 8!J.500 milreis on 80th Mo.y. 
HII,El-Golcl standard auspouded \!Oth April, 1932. Golcl parity: 40 pesos per .1!. Exoho.ngo centro! 

operativo siuce SOLh July, 1981. 'J'ho olllcinl oxchango valuo of Lbo peso ou n. gold basiK wl\s fixed on lst Ja.nua.ry, 
1985, at 1~d. (gold). lu acldition t" Lho "ofiicit\l " oxohn.ngo llll\ri<et oporated tbrough Lho Ceutr11l J3a.nk, thero exi&LB 
1\U "export" oxoha.uge ma.rkot, in whioh, with oerto.iu oxcoptions, excho.nge derived f1'om exporta is utilised to 

aeoL 1\pprovod importa to Lho sa.mo vo.lue. 'rho quoto.tiou in this mo.rkoc (lmowu 1\8 Lho" export" rato) is tho 
{JcoLivo rn.to for tmding with countl'ies such na Lho Uoiteil Sta.tea o.nd Grea.t BriLain, whioh bave no" Componsation" 

Trea.ty with hile. Chi le has signcd Oomponsa.Liou 'l'roaties wiLh mo.ny couutries o.nd, for Lhe purpose of tro.diug 
thorowith, speoial "Oompensation" ratas of xchllnge ha.vo ueon llxcd; tboso Oompensa.tion Trcat1cs provi de for the 
hquid!ltlon of "blooked" crodits IIS wellns for curront tro.do. Heceut quota.Liona in tho Lwo exobl\ugo marlwts !Ire 
n.s follows :-Offioio.l sight ro.te, 95.10 pesos per ;!! ou 7~h Juno, agl\iust 98.05 pesos 011 Srd May; Export RaLe, 
118.00 pesos por .S on 10th Juno, compared with 119.00 pesos on 27th !11ay. 

OOLOMDIA.-Gold sLauclard suspeuclcd 25th eplomber, 1981; exchl\ngo oontrol opera.Ltve siuce sarna date. 
Gold parity is 102.77 pesos per U.S. $100. ln the opou wtuke~-· ava.ilablo to ho!ders of cxohange permita 1\lld 
roproscnLing 85 por oeut. of export excba.nge- tho quoLMion for U .. clollars on 13th June WI\S 184H per ceut. , i. e. 
184.75 pesos - U.S. $100, tbo raLe for sterling on tbis bllsis boing 9.18 pesos per .S. 

EUUADOH.-Oold sLn.udurd suspouded 8th l!~obruary,1932. Uold !Jtlrity 5 suores Lo U.S. 1, or 24 .8825 
suore per .SL l!Jxchauge oontrol establislled 2nd Mn.y, 193\!. Siuoe late lJecembor, 1!)88, tbo coutrol has beeu 
modiíiod; \!6 per cone. of exporL exolll\ugo is s~ill Lo be sold Lo tho B11noo CeuLml, buL tho remaining 76 por cent. ma.y 
be ncgotio.tad in tho "froe" markot without nny restrictions for buyors or sellcrs. The quoLation for "frce" 
oxohange ou SOtlt April was 50.82 sucroa por J!. storling oomp!lred wlth 50.92~ suores on Lho 15th idem. 

GUA'l'El\1ALA.-Gold shipmcnLB Sllspeude.i 8th July, 1983, but Lhero is 110 exchange control. The un1t 
of cune11oy- the qtlotzl\1-hn.s tho same gold parity vo.lue 1\8 tho U.S. dolla.r. The sight ra.co ou Loudon on 30th 
April, 1985, was 4 .89 quotz1\los per .S sLorling oompa.rod with 4.84 queLzo.los 011 80th 1\fa.rch. 

NlOARAGU A.- Gold standl\rd suspendcd 18th Novombor, l!J81; exoha.nge couLrol, wbich h as boeu operativa 
sinoo same dMo, b oame intensifiod on Lhe 4th l!' ebnuuy, 1935, wbon ali del\liugR in foreign exohRnge wero again 
contmlisocl in Lho Banco Nacional dt Nict~rag'l/a. 'l'he unit of ourreuoy-tho oórtloba-bo.s tbo sa.mo gold p!lriLy value 
t\8 Lhe U.S. clollM. The official solling rato of 102 córdobf\8 por 100 U .. dollars was raised to 110 cóo·dobas on 2Gth 
November, 1934. 

PERU.-Oold standard suspondoc114th ~lay, 1982 ; hut tbere is no xollt\nge contrai. U11cler Deoree o! 
18th April, 1981, gold pn.ricies are : - 1 eola\!8 oents. (U.S.); 17.38 solos=.U. Tbe !)O da.ys sight race 011 London ou 
15th Ma.y wa.s 20.50 solos per .S ste rling compared with 20.5/5 soles on the 26th April. 

!:!ALVADOR.- Gold stando.rd suspo11ded 9th Ootobor, 1981; thero is no exollango couLrol. Golcl p!lriLies :-
9.73 colones- &!1; 2 colo11es- U.S. $1. 'l'lle sigbt ro.te 011 Lonclon on12tb Juno wa.s 12.45 oolon s per Al sterling 
ngaiust 12.50 oolonea on 24th May. 

VENEZUELA.- Gold sto.ndard opemtivo, anel thero ia no exchl\ugc oontrol. Gold pnritics: - 25.2215 
bolivares= olll; 5.18 bolivares = U.S. 1. 'l'he sight mLo on London on 20th M!ly was ]!).20 bolivaros per&! sterling 
compareci wiLb 18.07 bolivl\res on 28rc1 Ma.rcb. 

[NOTE. - 7'ht rold pariltú ooiven above in 11/alion to lhe (/111'/tti States dollrn •e/e1 lo tlml n11~·mcy 
be/ore ils aeva/unllon on 1st Februar;1, 198:.1. J 

BRAZIL. 
'l'he following oable anel mail a.dvices ha.ve been rooeived from the uudermenLioned llranohes of the 

BRLTI H BANK OF SOU1'II AMElUOA, LIMlTED :-
RIO DE J ANEIHO (by oablo}, 11th Juno, 1985. 

Bnsincss oondiLions continue depressed. 

The securitios market hn. beou quiet during tho pa.st month, but quota.tiona ba.ve beon gonorally mnitl
tained. Ll\test prices compare as followa with thoso ruling :H va.rioua paat dales ·-

Nunc 011' S ounrxr. 28 Deo., 
1992. 

Faneral (lnnrumen t 5 por oon,, HegloLereil Bouda (Uni fonnisadas) 822$000 
, ., 5 11 Reo.rer , ... ... 828$000 
, , T ., , ,. ObrigaçOea 

.. 7 
7 

Sta.t~ of Mirt~·H Gomes 
Dooaa do ol\llLoa 

do Theeouro 990$000 

" 
, , , (1980 Isauo) 990$000 

,. ., IHailwf\y lasuc, 1et Serias) I :015$000 
9 % Obriga~Oea ... ... ... ... 998$000 

" ... ... ·-· .. . ... 225$000 
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26 Dec., 
1938. 

888$000 

1:00lí$000 
l :000$000 
1:006$000 
l :OlG$000 

259$000 

26 Deo., 
1994. 

805$000 

1:002$000 
!!89 000 

1:008$000 
975$000 
296$000 

28 May, 11 Juno, 
1985. 1985. 

8o8sooo 
818 000 

1:000$000 
985$000 
988$000 
968$000 
2805000 

818$000 

995 000 
98 $000 
095$000 
9G/5 000 
283$000 



In Lho oommodity nmrkoLs, rico :\1111 coLLon ht1vo ri~011 in pricc siuco :1 forLnighL r1go, lt1toat quotn.tions 
oompnring n.s follows :-

CO~UIOUITY, 
3l Dec., 30 Deo., 28 Doo. 26 J)co. , , 26 Dco., 28 hln.y, 111 Juno, 

HJUO. 193l. 1!J31l. 1983. 1!l34. I 1U35. 1!J3/i. 
- -

Uo tTee , •ry pe 7, Spot per 10 kiloa ·- ... 11$\!flã B$b00 11 700 11$100 14,000 11!.~100 12$000 
OoH011, 8ert/lel 

" " 
... .. 26$000 H$000 61$000 33$500 47 500 ü 1.1000 5!J 000 

Uice, 1 Ht poliHhed 
" 

50 kílo• ·- .. 66$000 tJ!JfOOO 65&000 70$000 63 000 603000 6l 000 
Larrl 

" 
kilo ·- .. 3$100 IISfiOO 11$300 2!000 2$000 2$700 2$700 

Ruuber, Jl'111e Un.rd !'ara, per kilo ... ... 1$600 1$:100 - 111600 2 200 2$500 2 500 

Local stocks of cofleo hnve iuorcasou sinco Lho 28th ultimo from 581,000 to 5!Jl,OOO bn.gs, but tboso o( ootton 
tiro uuchn.usod nt 2,800 bn.gs. 

RIO DE JANEUtO (by air mn.il), 31st 1\!lly, 10::15. 
Acoordiug to offici11lly publishod sln.tisLics, tlto vn.luo of 1 razilio.n imporLs in !lfarob last was 308,585 oontos 

o( roia (pn.per), whioh comptHOH with ~88,7il<l contos in tbo provious montu. 'l'horo was 1.1 small doorcn.se in exporta, 
to 301,360 conto.;, from 810,357 contos. J•ixpl'CRR cl in tonnR o( Lho gole! .C, tbo Vtlluos o[ importa and exporta both 
showed rcducLions, Lhe formo r to .C2,32ll,!J62 (gold) from &l2,83l ,572, and tho lattcr to .1!2,538, g91 (gold) from Ji·l,714,837. 

Althougb, on tbo basis of gold currcncy, thoro was a surplus o[ exporta ovcr imports in 1\Iarch o( .C214,!Jl9-
whiob, howevor, is coosidombly bolow tho ;!l795,081 rcoordcd in Maroh, 19iH, 1m cotnparos \Yi th &!ll88,265 in 
l~obruary, 1!J35- tho ballln<:o c( trn.do in torms o( Bm1.ilin.n papar ourrot1cy WI\S o.dvor.o to tbo Ropublio for tbo first 
Liruo sinco Ootobol', l!JSO, tbo import surplus in 1\!tlrch, 11!35, bo.ving bcon 7 , ~25 contos, ngainst r1 surplus of exporta 
in Lho provious month of 21,613 contos. 

Tbo sto.tistics of Brn.zil's for. ign tmdo for Lho first throo months of 1!J35 aro compn.rod in tho following tablo 
with Lhoso in Lho corrcsponding poriod of l!J31 :-

!1\IPOHTS. EXPOHTS. EXPORT SURPLUS. 
Contosof roi~. .!l Contos of reis. ;{l Contos of reis. .C 

(po.per) (gold) (po.pcr) (gold) (papar) (golcl) 
J r1nuo.ry-Mo.roh, 1935 785,882 6,623,853 81J3,1l01 8,200,234 108,06!) 1,576,381 

,, 1031 527,840 5,Ml7 ,403 888,6!JS 0,841,688 860,853 8,804,285 
A Cirouh1r h as becn issuetl by Lho /<i'smli•ttrtio Banmri11, d11tod Lho 22nd instant, wbich prohibits t\11 salos of 

oxchango fo1· futuro dolivory, xccpt cxohaugo Lo covor tho pnymont of importa. Importors 1uc roquirod to givo 
a formal undort;lking to prodltco Lho cot·rcspouding import dooumouts within tbo torm of Lho cxohn.ngo oontrn.cL. 

SAO PAULO (by oable), 12th Juno, HJ35. 

Conditions in tbe local toxtilo markot n.ro so.Lisf1.1otory, with tbe mills gonorn.lly woll omploycd. 

Stocks of imported goods o.ro dofioitoly bolow local requirements, but ciroumsto.nccs-ospccially cxchango 
uncertainLy-still continuo to militn.to n.gainst auy import domt\Ud yot arising. 

lo Lhe monoy rnMket conditions aro normal with a. Londenoy towards tightoning. A oomparison o( quota.tions 
for principal seourities on tbo loco.! Bolsa ia given in Lho following ta.blo :-

N,Ullll OF SEOOBITY. 27 Deo., 26 Doc., 
1938. 1!JS4. 

Oi~y of St o Pt~ulo 7 per cont. Municipal Banda, 1918 ... 038000 !J6 000 
Obrigações de •rbesouro do EsLndo, 1ll2l, 7 per cens. ... 865$000 !JOO 000 
Paulistn Rn.ilway Co. Sbl\ros ... ·- ... ... . .. 252$000 26i:l$000 
Mogyana. 

" 
,, ... ... ... ... . .. 6211000 45$000 

In tho loat\l oommodtty markots, pnccs o( correo anel cotLon compn.1 o n.s follows .-

COM&IODITY. 

CotLon- Sta.te o f Bl\o Paulo, Typo 5, por 15 kiloa ... 
Coflee-Santoa, •rypo 4, per 10 kiloa ... 

n Dec., 
1!J88. 

!1.5$000 
1!1$400 

26 Dco., 
l!JS4. 

66$750 
17$500 

29 !\Iay, 
1085. 

!)2$000 
860$000 

-
-

29 !lfay, 
1985. 

68$000 
16 000 

Stooka c! colioo at Santos aro now 2,121,000 baga, oompo.red witb 2,019,000 bn.gi a. forLnight age. 

1:.1 June, 
l!JS5. 

90&000 
815$000 
215$000 

-
-~ 
·~ :. 

12 June, 
1935. 

68$000 
16$000 

SAN1'0S (hy n.ir mo.il), 31Rt Mn.y, 1!JS5. 

It ia extrcmcly cliffioult to descri h pt·coisoly Lho prosont stn.lo o f Lho coflco mr~rkoLR; ther are 101\ny con
flicting inrtuouc s, n.ud, wbilo tl1o tuain conkiuomtion conttnurs Lo bo Lho quc,tion of OovcnlmcnLI\1 polioy in r garcl 
to tbo carry-ovo~ on 80th Juno 11oxt and the prospectivo surplus in rospoct to Lho l!J85-S6 rop-yoar, otbor !aotot·s 
bave causod wido lluotun.tions in prioos. Among those disturbing ooosidorations may bo montionotllhe t1ncortaínty 
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in Lho Unitcd Statos I'O ulting from Lho rccont lrgn.l dccision ndvcrfo Lo Lho consLiLuLiona.lity oi Lho Natio1ml 
Hccov ry Acl, Lho fiua.ncit\1 nnd poliLic~tl cri&is in Fmnoc, Lho quoslion of tmdo with ermany Lbreugh Lho mcdium 
oi comp n s~tLion nuwka, ~tnd tllo wido fluotut\Lions in ~h cxchaJtgo v~thlo oí Lho milrciR, ncoompo.nied by rumours oí 
possiulo modiUco.Lioos in Lho J3t·ozilit~n oxcbo.nHo r guls\Lions. Ovor n.nd abovo tbcto vnrious complica.tions, tboro 
romfl.ins Lhe moro dom stic probl m o! lhe volume of cnlrios in Lo tbis Port. In this connoction, n.s tncntioned in our 
lt1st roport, rcprcsenln.Lions bnd beetl mndo to Lhe Ooveromcnt by opposing intorosts. No reply hrts yot b n publisb d, 
but entries dur·ing the Lw Ivo worlliog do.ys frClm 15th to 20th insla.nt o.veroged 88,811 baga; couscquolltly, clospiLo 
11 roh1tivcly satisfncLory volume o! londings, Lho loco.l stock hl\s incroa.scd to 2,001,675 bngs. 

Loo.dings during Lho curront montb up Lo 29th iusLo.nt Lotnllod 810,462 bngs comptHod wiLb 620,700 tmgs in 
Lho ·orresponding poriod lRsL year. Tho quantity of coflco dostroyed during ~bo first !ortnigh t of !IJt\y toL;1llod 
51,117 bngs, bringiug tbo aggrogt\Lo up Lo 35,01!2,590 bngs. 

As alroady iudicaLcd, prices havo fluoLualcd widoly. n bo.lanco, however, tbey show improvomont com-
pMod with a fortnight ngo, both in tho locl\l aud in tbe consuming mark la, curron~ quoLrttious compMing as 
f llows :-~l'ypo 4, strictly soft, wcll dcscribcd, Rs. 17$000- Hs. 17$500 per 10 ldlos, agt1inijt Us. 16$500- Rs. 17&000; 
officif\1 quotation for 4'~, RH. lG 100, againsL Rs. 15$800; cost and !reight, 4's, 8 ccnts p r lb., a.gainsL 7.75 couts; 
Scpl mbor options in Now York, 7.87 ocnts per lb., ogainst 7.57 cents; Septomber options in Unvre, Fcs. 187.75 por 
50 kilos, og!Ülll L l!'cs. 128. 

'rbo local movcmcnL of cofToo during Lho currcnt seo.son up to 20th instao L compares as !ollows with Lhat in 
Lho conosponding poriod of 1938-84:-

Stook on SOLh Juno 
Entrios, to 29th Mo.y 

Shipmonls, to 20th Mo.y 

Offioiu.l witbdru.wt\ls, rovorsiouR, o to., not 

Stook on 20th 1\Iay 

1084/95 Crop. 1939/84 Orop. 
(J3ags of 60 kilos oacb.) 

2,425,369 1,4.50,858 
8,800,80!1. 10,986,080 

10,785,173 12,386.880 
8,266,880 10,280,760 
---
2,4.68, 34. 2,106,120 
-467,150 +407,787 

---
2,001,675 2,518,857 

PERNAMBUCO (by cable), 11th Juno, 1935. 
Lo.test quolations for cotton nnd sug1u in Lho loco.! commodity markots comparo as follows witb tboso 

ruling at various pas t do.Lcs :-

Ü O!o!III.ODlrY. 
28 Doc., 26 Doc., 26 Dec., 14 1\Iay, 11 Juno, 

1982. 1938. 1984. 1935. 1935. 
-- --- --

OoHon, "Sertllo Primeiro," per 15 kilos, unbo.led ... 82$000 38$000 58$000 72$000 72$000 
,. .. Matta Primeira.," " " " ... 70$000 35!000 57$000 648000 62$000 

Sugo.r, Whito Crysto.ls, por 15 kilos, unbagged ... 6$900 9$600 9$700 9$400 9$400 

Stooks of sugar have decreased sinoo Hth ultimo !rom 1,503,700 to 1,231,200 bngs o! 60 kilos ee.cb. 

PERNAMBUCO (by air mo.il), 28th May, 1935. 
Entries of sugar from tho current crop to date total 4,480,04.6 bags o! 60 kilos, and stocks o.ro lowor a.L 

1,824,485 bngs comparod with 1,5013,778 bngs a. fortnighL ago. Tho markct continues teady with pricos unobaugcd at 
R s. 80 500 por bag of 60 ldlos whito crysto.l sugn.r. It is understood Lbnt 11 so.lo o! 100,000 bt\gs n.t Lbis prico bas ju~L 
b on maclo by tho Syudicato dos Uzineiros de Perualllóuco Lo tbo .Exportador Assumreira, Ltda., for tho Soutborn markots. 
Exports o! curront crop sugar to 80th ultimo loto.lled 984.,702 bngs, sinco whicb dnto tbo !ollowing shipments lto.vo 
boon made :-On 7~h instant, 128,618 bn.gs Lo Englnnd; on 12th instnnt, 50,800 bngs for Liverpool; n.nd on 22nd 
instant, a !urther 95, 7fi7 bngs for Euglrmd. 

Little interost has bcon sbown in tho Jooa.l coLLon market dnring Lhe past lortnigbt. rrices havo roma.ined 
moro or less unch11ngod, n.nd quotations to.day o.re Rs. 72 000 aud Rs. 64$000 per 15 kilos, for Sortfto Primeiro a.nd 
Mattn Primeiro., rospeotivoly. A cortain nmount o! 1934- 85 crop cotton hns nppco.rcd in Lho mnrkot, t~nd tho 
tendoucy ls for pl'iocs to wo»kou. Exporta of cotton from Lho Port of Pernambuco during Apri l h\st, according to 
tlgu r s supplied by Lho statistical Depa.rtment ol tho Associ«fào CoiiiiiW'rilll, Lol>1llcd 1,244,207 kilos, o! which 636,274 
kilos wcro dostincd for Hamburg; 1308,159 kilos for Bromen ; and 162,062 kilos for Livcrpool. 

SPAIN. 
BARCELONA (by mnil), 10th Juno, 10::15. 

Pdcos o! raw ootton in Lhe local mn.rkot hn.vo rocently Jluctuatcd somcwhat widoly, o.nd buyers bo.vc Lakon 
o.c~vnn.tngo of Lhe opportunity by comploting severa! LransactioJIS for dolivory ovct· Lho mxt fow months. Good 
m tddhng .Texl\s cotton, U", was quotod on 8th instant at Ptn.s. 184.05 por 50 kilos, ag11insL 187.95 on tbo 25th 
.t.111y last. 

Qnoto.tions for British co11l aro stoady o.L Lho !ollowing lovols :- ardiJI J itohon, PLRs. 110 por ton; 
A.uth rnoite Cobblcs, Ptlls. 160. Tho Oriba.do grade of coai is a.Jso unaltcr cl in price at Pto.s. 87 por Lon. 
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Tllere bas bocn fair MLivity in Lho hidcs mnrkot o.nd quotations aro woll mo.intained. 

Tbe extra qua.lity ol oliva oil is stoa.<ly o.t Ptn.s. 231 per 100 kllos, but Lho current quality bas ohoap ne<l 
sligbtly to Ptas. 178. 

IIoldors oí stocks oí wine o.re not pressing sollers and Lho tono in Lho loco.! mo.rkct is steady. 

GREAT BRITAIN. 
LONDON, Hth Junc, 1935. 

T bc general tono in tho Lon<lon monoy mn.rkot during tho pn.st fortnight hl\8 bocn flrm, a ltbough day.to-rlny 
1\dvo.ncos bn.vo usul\lly bccu obtBinablo on tbo bi\Sis of ~ por oont. Disoount ratos aro n. sho.do highcr th1m tho•o 
ruling o. fortnight ago, thrce montbs flno bills boing oun· ntly quoted n.t H-~ por cont. On Lho, took Exch:1ng , 
quoto.tions for British Fundsand othorinvcstment stooks ho.vo tended to oMe, "but in other cli reotions tbero bavc boen 
indico.tions of somowhat inoreMo<l o.otivity. In particular, a stoady domn.nd bl\s beon in ovidonoo for certain of Lho 
moro prominont shares o.mongst miscelln.neous industl'io.ls. In tho foreign boncl mo.rkot, Argentino lon.ns luwe boen 
flrm, but Brazilio.n loo.ns ha.ve Jattorly boen n.sior. Tho leo.<ling Argentino milwo.y stooks hn.vo boon quiot, o.ltbougb 
srnn.il improvemonts ha.vo occurred in quotntions in Revoro.l clicoctions. Thero hfls boen inoreasc<l public in torost in 
oil shnres, and gold-miuing shn.res gencro.Jly hn.vo bcon moro activc. 

In the !orcign cxoha.ngo markot, the spot rato for Frcnoh franca hn.s been compo.rn.tivoly stendy s inco tbo 
formatiou of tllo Lavai Goverumont, o.nd tho ourrcnt tolcgro.pbic trn.nafor mto on PMis oi 74.93i compflres with 75.25 
a fortnigbt ago. terling is denror in terms o f Bolginn curronoy, tho curront rato boing 20.18, n.gainst 28.91 on Rl s t 
ultimo, o.nd German reichsm!Hks hn.vc choflp nod slightly to 12.24. On the otbor band, Italia.n liro nnd Dutch 
florins b n.vo n.pprecin.ted in vn.luo to 59.87~ nnd 7.80, respectively, whi lst tho quoti\Lion for Spanisb pesetas is now 
86. 18!/:, agn.inst 36.31;1;. Thc Ncw York tologro.phic transfor rato is 1.9•1, comptlro<l wi th 4.95;1; o.t thc dato of our last 
a.dvioos. 

The following reporbs on textile market conditions have been received from the northern 
Bra.nches of the ANGLO-SOUTH AMERIOAN BANK, LIMITED :-

BRADFORD. 12th Juno, 1085. 
Tho wool mo.rkct at this centro bccnme very quiot witb tho a.ppron.ch of tbe Whitsuntide holidays. Ncw 

busincss nppea.rs to bc scn.rce, but mn.ohinery nctivity continues to bc well mn.into.ined . A noticcable fenturo is t ho 
aalisfa tory manncr in wbich dclivcrics of old contracts o.ro bcing tl\ken up. Priccs in tbe oversco.s ma.rkets M 'A 

roporlcd to bo extremoly firm, anel it ia stated to bc almost imposaiblc to purcho.so woolabrond at 11 price which would 
coincido witb current prioes of topa. 

Conditiona in the yarn tro.do continue quict. The picce goods cnd of tho tro.dc has bcncfitcd by tbo a.otivity 
of Lhe rcady-mndo clothing mnnu!acturcrs . i v n reasonably good ummor weo.tbor conditions n.nd tbc mo.inton
nnco of t bo recent improvornent in wool valucs, manufa.oturors shoulcl exporicnco more stability tban for so111c yco.rs 
pa.st in thoir sectiou of tbc industry. 

MANOHESTER, 12th J unc, 1935. 
Tbo sho.rp drop in Amoricn.n cotton pricos which ocourrcd a.bout o. fortnight ago has not beon conducivo to 

any gencrfll improvomont in tho dornn.nd for yn.rn and cloth in tbiR ma.rkot. Although prices bavo sincc strengtboned 
and bl\vc rocovored the greater po.rt of Lboir decline, a. feeling o! unccrtninty has preva.ilcd. Thcrc bn.s bcen a 
modorate n.mount of enquiry, but oflors ha.vc usun.lly boon ou o. basis woll bolow existing ro.tes. 

SouLh Amoricnn businoss bas not sbown muob a.ctivity. l'hcro has bccn a. modera.to o.mount of onquiry ; 
orders, howovor, bo.ve been difficult Lo arrn.ngo owing to tho Jow bo.sis of the ofl rs-R.Ltributed in o. numbcr o f cn.ses to 
Lhe ofToot o[ tho low prioes paid previously for simill\r n.nicloR of Jnp•mcso produotion. Tra<lc with Argontinn Las beon 
xceptionn.lly quiet a.nd tho mn.JOrity of tho otbor smo.ller mn.rkets llnvc contribu tocl only a modest quota of business. 

Tbe styles mostly in demo.nd bavc comprtsod smo.ll lots o[ poplius for dyeing n.nd printing, a fcw coloure<l-wovon 
stylcs, sn.tocns, clrills , limbrios, domestica, twill stripcs, lussores a.nd vo.rlous plo.in styles-botb split a.nd porfoot 
solvcdgos - for dyoing , bleo.ohing nnd printing. 

WrtOLEBALlll OOMMODITY MARRlilTB.-Businoss in tho London wboa.t m n.rkot ho.s a.gn.in bcen quiet, thoro 
having bocu very little deml\nd owing to tho declino in prioes 1 in the option markots in North anel Soutb Arncrioa. 
Moroover, a.pprohcnsiou is oxpressod in somo quartcrs regarding proposn.ls for tho lortnf\Lion of a Orn.in Bon.rd in 
Uo.nndl\. ~l'hc quotation for No. l Mo.nitobo. h l\8 dcclincd from Od . to 9d. per qua.rtor, thcro boing sollors o! afloat 
po.rcols to r~onàon o.t 29s. Od. Purccls of 63~ lbs. R OSI\[O 01\ll bc purchasod 1\L 23s. Sd. , a.nd oould nlso be bought from 
r o-solleoo for Rhi{lmcnt up to August n.t 1\bout thc saroo prioe. Tbe mn.rkot in Austmlin.n grades is quiot aud tbero 
bo.s boen littlc obo.nge in priccs; parnols of Southem whon.t o.float aro hel<lnt 26s. 9c1. por guartcr. 

The maizo mo.rket is steo.dy in tono, a.lthough the demo.nd flt tho momont ia somewho.t slow. Parcela afloflt 
nro hcld o.t lOs. 6<1. por quo.rter, wbilst sbippers a.sk 16s. lO~d. for Juno tmd July sbipmonts. 

Shippers of oa.ts o.sk 18s. por quo.rter for Junc shipment, but thorc has bcon pra.otica.lly no onquiry. 

Thc linsood mflrl<ct is quiet. Tho .flrst -ba.nd prico for June sh ipmont is J::9 12s. per ton, but re-sellcrs aro 
willing to nooopt a. sllgbtly lower figuro for moro distA.nt sbipmcnts. 
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Latest prices o! who1esale aommodities compara as !ollows :-

ÜOM~IODJTY, 80June, 17Sep:J·Il!JApr.,•I27Dac., 24.D c.,,2!J:h'Iay, 12Juuc, 
l!lH. 1031. l!l33. 19!!3 . 19Sd. :9eõ. 1!JS5. 

Wheat- Por qr. (!l80 lbs.) Argentine ... • ... ... 36/S 
Flout•-Per sack (!180 lbs.) London.m&dc, ftraight run ~7/-
Maize-Por qr. (480 lbs.)- • , 

La Plo.tn (shipmcm eargoes\ ... ... ... ... 2!1/6 
Oats- Per qr. (820 Jbs.) La Plo.tn F.A.Q. (PMcelN) ... 15/]0~ 
Linseed- Per ton, CalcuLLn I hiptnent) ·- .. .1!18 16 

La l'lata (Shipmeut) ... ... ... .. . .. 1:1ll 16 
R ice- Per cwt. Dnrmn. No. !I .. . .. . ... .. . 7/Il 
Cotton- Per lb. Spot L'pooi. -

Amerioau Full~· Middling ... ... ... ... 
Bro.zilii\U Fnir Pernnm. ... ... ... .. 
Egyptinu, nkcllaridis, F.G.F. ... ... ... 

Cottonseed 011- Per ton. Rrfln d pot . .. . .. 
Rubber- Per lb. Spot London. l!'in Hard Parn .... 

Plan tatic.n tnudn.rd Crepe ... ... .. . . .. 

7.6,d. 
7.S8d. 
8.81íd. 

i29 5 
3S~d. 
~E~ à . 

Sugar- Per cwt. 
'bte's Gnwulf\tcd No. 2 (Rpo\) ... .. ... 15/S 
Cuban, Centrifugai 96 per oent. (a!loat) ... ... 9/9 
Peru, entri!ugf\1 96 par cem. (a:float) ... ... _ 

Cotree- Per owt. Superior Santos c. & r. ... . .. 
Cocoa-Per owt. Bahia Superior ... ... .. 
Jute- P r ton, First Mark• (Shipment) ... . .. 
Hemp-Per ton, l.ff\nilla, grade "J" (Shipment) ... 
Tallow- Per owt. Australio.n Multon, F .. ir to Fine 

La Platn. Beef, to arrivo , C.I.F. ... ... .. . 
Petroleum- Per go.llon, in bn.rrel. Amerlcan ... 
Nltrate o f Soda-Per ton ... ... ... . .. 
Wool- Pcr Ih. Australian, :Med. Groasy Morino ... 

Punta Arenas, Avgc. Groo.sy Crossbred ... .. 
La Pinta, Averagc Uerino ... ... ... . .. 

Hldes-.Per lb. English Ox. Firsts ... ... . .. 
Central American, 'Bcst Extrf\ Heo.vy ... .. . 

Beet- Per etone (8 lbs.) Rofrig. Hind Quartors-
Austmlln.n IFrozen) ... ... ... . .. 
Argensine ( hilled) ... ... ... .. . 

54/-
46/-

227 13 
Jl~( 15t 

31í/-
S2/
Tad. 

Jl9 !l 
1éd. 
12d. 
lOird. 
6fjd. 
l~.fd. 

Mu tton-Per Btone (8 lha.) llefrig.-
New ze,.land ... ... ... ... ... ... 9/9 
Argentine ... ... ... ... ... ... 2/4~ 

Butter -Per cwt. Argentine fincst ... ... . .. 106/-
Iron- Por ton, OloY land 8 ... ... ... ... 51/-
Copper-Stando.rd . per ton ... ... .. . ... ;!!EO 2 
T!n- Standard, per ton ... ... ... ... . .. R13S 10 
T!nplates- Ord. LO. Coices, 20 x H ... ... ... 11/9 
Lead- Pcr ton ... ... ... ... ... • .. fl!J ~ 
Spelter- Per ton... ... ... ... ... . .. !!ll 10 
Quicksilver- Firsts, per bottle ... ... ... 2.~ o 
Aluminium-Per ton, Virgin lngot, 98.99 per cent. !78/81 
Antlmony-Per ton, English Regultu ... . .. :!!26 10 
Gold-Per oz. .. . .. . ... ... .. . .. . e~/lllt 
Sllver-Por oz. ... ... ... ... .. . ... 2Gd. • 

17/7~ 
20/6 

12/S 
10/9 
.!.!) 16 
!.7 5 

D/3 

3.7Sd . 
~. 7Sd 
lí.EOd. 

.1:21 o 
s;a. 
21:11 d 

1D,G 
f>J{,i 
5/5~ 

38/6 
S4/

Jl16 10 
állG O 

21/-
18/-
10~d. 

:!!7 18 
7id. 
6~d. 
4yd. 
6;id. 
Gid. 

2/5 
4/5 

SilO 
3/3 

107/-
68/6 
&:28 4 

:!!11110 
1216 
&!10 9 
olllO D 
&!16 15 
;!!86 o 
;!!38 5 
84/11~ 
12td. 

20/8 
24/-

15,9 
11/

.!!9 12 
4!8 2 

7 /4~ 

6.29d. 
5.3Du . 
7.36d . 

!21 10 
4fd. 
29d. 

19/8 
li/7~ 
ô/7~ 

55/-
33/-

1:15 o 
:!ll4 15 
22/-
20/3 
JO~d. 

.1:8 1 6• • 
9àd. 
S~d. 
7d. 

4gd . 
6§d. 

18/61 
~2-

15/7U 
D/

:!!10 19 
!:9 41 

7/S 

5.S2d 
5.37d. 
7.51d. 
&:17 o 

4Rd. 
48d. 

18/7~ 
4/6 
4/6 

37/9 
30/

:!!15 2 
;1:14. 10 

22/8 
19/-
10d. 

f-7 JS• • 
lõ~d. 
14CÍ. 
12~à. 
5}d. 
6{~d. 

-- --
21.'-j 
24/-

20/10~ 
10,-j 

4:1110 
1.9 2j 

8i8 

7.18d. 
6.85d. 
9.0 d. 

224. o 
Od. 
6~d. 

1111 o a 
4 /3 
4/3f 

46/8 
28/-

f-17 o 
:!!1!1 15 

20/6 
22,6 
lOd. 

;!!7 12·. 
Jld. 
9~d. 
8ua. 
4ld. 
7c1. 

22,9 
26/-

16/-
11,6 
11 12 
.!;!) 7 
8/7~ 

6 9ed 
6. Sd. 
8.16d. 

.!:28 10 
4aa. 

5:Ud. 

18/4~ 
4/JO~ 
4 /10~ 

33/9 
27/-

4:20 o 
.!:H lO 

31/-
30/-
1 à. 

!.7 1!1•. 
ll d . 
!)~d. 

~à. 
(l;ld. 
7<1. 

2/4 2/~ 2/4 ~ 2/0~ 
St7 4.!2 4/8 Sfll 

S/1 S/6 S/8 S/1 
2/5 - 3/8 2/G 

64/- 68/- 70/6 -
58/6 58/G 62/- C 2/-
.!!~9 2 .!:82 4. ;!!28 7 .!:Sl 7 

.Elli8 7 1!228 O Jl227 17 1 .!. 228 15 
15/6~ 16/3 18/2 lfl/2 

.!!11 o ;llll 5 &:10 1 o 218 14 
!15 5 214 17 :!!JJ 15 ;!!]4 10 
nom. &!9 7 !11 6 1:11 10 

!100 O .:1!100 O ;!lJOO O 1!100 O 
:!!4.0 O !S8 151!7410 !76 10 
120/2 126/5 140/8 Hl/9 
J8Qd. . 18fd. 2SfRd. 32JSd. 

23/fJ 
25/6 

l G/6 
ll/6 

&:111 0 
;{!!) 7 
8/7~ 

G.l <1. 
6.6Jd. 
8.14<.1. 

.c~s 1 o 
5d. 
Gtcl. 

18/4~ 
4/'J 
4/0 
33/6 
26/-

&!20 7 
;CJ;J. lO 

32/6 
29/
JOd. 

7 J 2•. 
]J~d. 
9~d. 
8~d. 
r.~a . 
6 cl. 

2/9 
3/6 

3/1 
2/6 

62/
&!31 10 

.C\!24 6 
18/2 

.Cl4 o 

.1!14 o 
A:ll 10 
100 o 
&!76 10 
H0t9 
82J."d. 

: Ncw Crop. •• Ca.n:inge po.id to oofi'tomer&' nü.lwo.y Etation. t Grade "R." 
tt Great Britn.in suspended Go1d Stnndttrd as from 19th Rept., 1931. 

nited Stl\lcs of Americn suspendetl G ld Stnndnrn aa from 10th ApriJ. 1!'33. but, cn Jst Fcbrun1y, 1934, a gold 
bullion stn.nclMd WM ndoptccl on n. n w basiR. 

Ar.mr.N, JNJ~ FnmonT MAUJ(tr,T.-'l'ho markot hns ho n very n.ctivo fot· ali positions. OwnrrR luwo Rccoptcd 
Lho Rchcclnl d mLrR for AnguRL 1\tld S ptomhrr vc!IBriR, buL rh rlorer!l bn.vo pn.id up to !Jcl. p r ton :thO\O tbo ach dul d 
mLcs for June. 'T'ho tonnngo twailn.blo for July is vct·y limitcd n.nd t\ppca.rs to bo inaufficicut for chnrtcr11rs' rcquirc
monta. 

Publühed b71-
~EC:n.KTARY1B DEPAl\TMJIIN~. 

A.NGLO·SOuTE AMI!lRZCAK B.u;:&. LrMl!l'JilD, 
11';' ÜU> BliOAD RTJlEE'I. E.C. 2. 

15th J~tne. 1935. 
('l'cleph nc: ~011tlon lVall 2813.) (Iss1trd f ,·tnightly.- All 1·-ighls resen:ed.) 
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BANK OF LONOON ANO SOUTH AMERICA LTO. 

IJ,jijicif do The •Bf!'üúh Jlank o/ So ~~~~ Ãmnica• Lt 
• Rio de Janeiro, ....... ............... ......................................... lg3 ......... . 

Illmos t f!tl" ... t ...... . ... ' ...... .. 

Amos. e Snrs. 

De aooordo oom o pedido constante de sua carta de .......................................................... . 

entregamos ao portador da mesma um livro contendo ............................ oheques Nos 

............. _ ................. a ..... . .................... para movimento de sua conta corrente com este Banco. 

Pedindo a fineza d.e nos devolverem o recibo annexo devidamente 

assignado por Vs , Sas. , somos oom toda oonsideraoão , de Vs , Sas., 

Amos,, Attos,, Obres., 

............. Contador. 

Illmo. SEr. Gerente do 

BANK OF LONOON ANO SOUTH AMERICA LTO. 
/Yijicio do The Bn~/slt Bank .l!.f Soutlt Amt'rzca L tl. 

NESTA 

Amo. e Snr. 

Satisfazendo o seu pedido em cart a de .................................................................. deolaramos ter 

recebido desse Banco um livro contendo .... ................. cheques Nes ............................. a ............................. .. 

para movimento de nossa oonta corrente. 

Rio de Janeiro, ...................................................................................... lgé3 ........... . 

Assigna tu r a .......................................................... ..................................................................... . " .................. •••••••• ••• ··~ •• •••• ollol .. oll/ooooo ol ooollo ·lloill lololo<l /....... "' ,,, , 

E-7 



<lulnia-felra 

~E;GRE VIDA SOCIAL DE CANNE 
~A A SOLIDÃO DO CASTELLO 

DA TOURAINE 
, 

VIVERA A SRA. SIMPSON OS DOIS MEZ 
AINDA A SEPARAM DO EX-REI EDUARDO 

lllry Fentress, correspondente d United Press) 

Franoa, 10 (U. P.) - Fatigada pela longa viagem d 
luvlda. de que o confras- automovel através de mais d 
a alegre vfda social de metade da França, mrs. Slmps 

~ o Isolamento no auste- ttíto se levantou até melo dia. 
lo da TouraJne desolado permanecendo em .oo.sa toda 
o, deva parecer excessl- tat·de, devido ao mau tempo. Sa 
forte á. 11enhora. Wally be-se que ella. esteve em commu 
que no en nto. pare· nlcacü.o t'elephonlca com o duqu 

·Ida. a pa.ssar castel- de Wlndsor, com quem falou 
nde, os dote 1w ezes que âoerca de sua futura resldencla.. 
1e se~aram do prlnclpe Quando o tempo melhoral', a 

sra.. Wally Slmpson projecta. uma 
re e • 'llf hão de set· vlalta aos famosos castellos das 
todo oi ,ua.s unlcas dl- proJC:imlclades, entre os qvaes se 
em companhia · dos ,seus destaca a t·esldencla. do extlncto 
gos, o sr. e a. era. Ro- Fra.ncols Coty, o famoso tabrJ. I 
a era. Charles Bedeamc cante de productoa de belleza, e; 

1a. do caetello, que, aliAs . que custou setenta mllheles 
~ece nenhum outro en· f~;ancos, e Q\le l'ol construido ha. 
nto • oito annos. 
1 aldeias adormecidas de Este lmmenso castello. con -
Montdragon, ambas dls- truido em pedra b1·a.nca. está. 
nco li'Jas do castello, agora á. venda .. Fica sjtuado a 
lm - um punhado de vinte minutos de a.utomovel do 
1uenfna.s, e ruelas tor- oastello de Gand<~, e a. menos ele 
) estreitas que duas car- duas bora.s e meta de Paris, que 

podem passar ao mes· durante multo tem-po foi a capl
). tal predllecta do prlnclpe Eduar· 
le de Touu, distante élo, assim como da ara.. Slmpson. 
11lhas não oftereoe ne· Uma coisa sabe-se com certeza. 
:eresse especial. como O castello do engenheiro Bedaux 
stemunhar melo milhão não esta. á. vend(l.. O enge,pbclro 
~nos que durante a e sua esposa gostam demasiado 
~erra tinham em Tours dessa sua propriedade para pen
·teis de Inverno . Os c!- sar em desfazer-se della. 
caes qm eeQ uer pas-

ta!. j e~ lnglez. 
la exercida •' torno a. 
na de um modernlsslmo 

Sabe-se que a sra. Slmpson ac
ceitou o convite para passar aqui 
um mez, no mlnlmo, cujo perto· 
do poder!\. prolongar-se por todo 

Je amor, duas vezes dl- o mez de abril, se não forem ul· 
noiva. de mn rei, taz timadas as reparacões a. que es
uma antiga castellii. UI. sendo I!Ubmettlda a. vllla. de 

ml!dlo.. Dois caminhos Cannes. 
ao caat:ello, cujos mu

clnzenta lembram 
ou um convento, si· 
o cume de uma alta 

O enlace da sra. Slmpson, se
gundo se Informa, não poderá. 
realizar-se, no castello de Gande, 
em vista da capella do casteJio 

mbae as entradas da ser consagrada ao culto catholl· 
são de!endldas por co romano, onde frequentemente 

es de ferro, custodla· o cura da. aldeia realiza aulas de 
por um porteiro uni- catheclsmo, ás <tuaes assistem as 
e, a outra por uma creangas dos arredores. Não 
dentada, que, agita existe, por outra parte, nenhuma 

um lmmenso mOlho egreja ou capella. do culto pro
perante os olhos dos testante, dentro de um ralo de 

riosbs. vinte mllhas em torno ao oas-
rnagnlflco campo de t:ello · 

clna dl'l natao!l.o, e das A declaracão a este respeito, 
caça, o ca.stello con- que o sr. Rogers fez, hoje, á 

a vasta. estrebaria. e correspondente da Unlted Presa é 
de adeJC:tra.mento para clara e cathegor\ca.. 

de corrida do enge- - A1nda. n!l.o ha nada estabele-
rles Bedaux. Act'ual- cldo relativamente ao enlace: 

llOVe cavallos de solla mas com certeza, não se reallzarâ 
ade, ma.s, ao contra- aqui." 
e de W!ndsor, a. ora. 
son niio costa. de ca- A SRA. SIMPS N MANTEVE 

UMA CO VE 'SA TELE l-lO-
de equltac;:ã.o. NICA COM O DUQU 
de golt, aliAs o mais Dlll :WINDSOR 

e completo desta re- Totws 10 (I:Ia.VII ) - A senhora 

11 de Mat·ço d 

Não regularizou a sua situação V l t 
com os funccionarios brasileiros Proseg 
O MINISTRO DO TRABALHO INTERVEM NO CASO S 

DO BRITISH BANK 
Ao da Fazenda, o ministro do Trabalho dirigiu o se- O BRASJLJ 

guinte avi o: 
"Tendo informação de que o British Bauk of South 

America, soeiedad~ anonyma estrangeira, autorizada :t 

funccionar no Brasil por decreto do governo federal, sujei- Hou/.cvla6o, 
ta á11 leis brasileiras e á fiscalização bancaria, conforme o ~o~uJta(lo ela. pt 

decreto n . H. 728, de 16 de m arço de 1921, encerrou su~s d f:< cem metr! 
portas sem ter previamente regularizado a sua situação 
com funcclonarios brasileiros, que recl:l.mam o l'econheci-

A I'gentlno); 
ruento do seu direito, solicito a 'v. ex. as providencias ne- 1 ,\n::·l'ntlnn ) . 

cessarias, por intermcdio da Fiscalização Bancal'ia, para que 
não consinta na pratica, por parte daquelle banco, ilc 
qualquer acto que diminua as garantias · dos refcl'idos func
cionarios, inclusive a baixa da licença para o funcciona
mento e suas consequencias, pois, ex-vi do mesmo decreto 
n . 14 .728, nenhum banco estrangeiro, autorizado a func-

'l'cmpo do 1'1 
P••lo e Lt·eze ~ 

H E>VO I'cl su l-11 

Aldo class 
a 

cionar na. Republica, póde faz.er qualquer alteração . no ~>eu rtes·ullHdo di 
funccionamento sem a prévia audieucia da Fiscal~zaçiío u.~rtn; l • . 1Ja11 
Bancaria e approvação da autoridade su1>erior. · · ", A Ido ela 

Aproveito a opportunidade para a}>resentat· a v. ex. • 1 nmnclo Bl'lo 
. •rempo do V! 

os protestos de elevada estima e sub1do apreço . .....:.. Agamem- 1 0 
e quinze 

8 
uon Magalhães" . 

UMA EXCURSÃO DE BENITO 1 POUCO RECEBEM, MAS 
MUSSOLINI A' LYBIA CONTROLAM GRANDES 

FUNDOS SECRETOS 
Essa viagem do dictador ita· ccontinuação da v pag.> 
Jia00 é realizada 00 CrUzador qua,cs l~Ode recorrer em qualqit.ll' "P ) ,, emergcncin. Duns d lias, um:l o a I das q uaes na lmpo~·tancla do 

75.000 mnrcos e outn~ de 1.000.000, 
Gaeta, 10 (:f-Iavas) - O er. foram estabelcol(las durllnt o 

Mussollnl, que se dirige a Lybia, p rlodo prestei neto! do marechal 
partiu de Roma, de automovel, de· HJndenburg, servindo para eoc
pois do a.lmoco, aqui chegando correr as p esoas vlctlmua a de-
pouco depois das 3 horas da tar- i ' 0 

de. O "Duce" atravessou a cldo.- sas res. 
de sob as acolamaclles populares e A tcl·c~ll·a vet•btt, él •notnlna<la 
se dirigiu logo para 0 câ 8 mlli- "Fundaçao Adolph llltler" cl es
tar Indo pat·a. bordo do cruzador tina-se a soccorrer as victimas de 
"P~la", de 10.000 toneladas, que acc!dentes ele trabalho, é u(lminls
lhe prestou as honras devidas, trada pelo Minlster!o da Pt·op<l
dando o.s vinte e uma salvas do ganda em nome do presidente. A 
estylo. o l'Pola" levantará ! t·ros t·ererlda. fundnccito, sustentad·l 
a noite, devendo fazer a travessia pelas conlrlbu!ções dos tndus
do Medlterraneo em menos dote triaes, jtl. d!.str!buiu até a dato. 
dias. Esté. pt·evista pa.ra o clta 12 ceroo. de 4. 000. 000 de marcos aos 
a chegada da belonave 1tal!ana a accidentados. 

Moutevldéo, 
~l! ltado da s 
doa d uzen Los t 

Uvr~. pam hol 
1°, empate • 

('Vruguay) * 
(Chile); a•, l 
llna). 

T·.upo: l.lol 
a um aegundt 

Tatto clas1 
a 

Monrevidco. 
suttatlo dn. pt 
dos duzentos 
1t to, pat•a ho 

'l'obrouk, porto vizinho a. fronteira 
egypcta.. 

Roma, 10 (Por Ralph Fort~. 
corespondente da Unlted Presa) 

1•, Jorge l 
ilna); 2•, Sel 
c-cntlna); s•. 
all,. 

Até certo ponto, o subsidio de o tempo do 
Stalin é um mysterio minutos. vlnt 

Saudado ~nthusia.stJcamente O eubsldlo de Stn.lln é até certo 
~la multidão e por uma salva de ponto um mysterlo, n1as acredita
tiros de canhões, Mussolinl par- se orca entre mil e m!l e ttUI
tlu de Gaeta, hoje, a bordo do nhentos rublos mensttea. A mêdl.a 
cruzador "Polo.", dirigindo-se pa· annual é de 9.000 dolla.rs. O ~ub
ra Tobruck, onde devera cbe;;ar I sldio é puramente nornlnal, de vez 
sexta-feira. que o dlctador moscovita. neces-

0 "lea.der" fascista., como stlm· sita de dlnh lt·o, sOmente para 
pre, sorria, e mostrava -se eatl!!- certas despesas eventuaea cc>mo 
telto pelo ta.cto de !r atravessar a conipt·a ele roupas para crean
o Medlterraneo pela segunda vez cas. O Estado torn~ce ao seu 
em onze annos. Quando o Duc.e chefe o uniforme seml-mllttar 
desembarcar em Tobruck, seus com que se~p1·e o vemos, a. all· 
pés tocarão sOlo atrlco.11o l>Eila mentação, soccorros me!llcos, au
prin~elra vez apOs a proclamacão tomovels, ca.sa de campo e resi
do lmperlo, que da.ta. apsnae. de denota da cidade, etc. 
dez xnezes. • 

os Italianos eentem-~e orgulho- O marecbal da Polonia 
sos desta viagem elo Duce, a qunl 
acha-se envolvida numa atmos
phera Imperial, pois a J.yll!a é 
considerada. como uma parte vi
tal do systema soberano das pos
sessões lmperlaes com, tambem 
da defesa naciona.J tta.llana. 

Se1'â com a. maior aatisfacã.o 
qt1e Mussollnt tnaugurll.rO. .11. EB
tra.dl.l. do rodagem eon<Jtru:tla. na. 
Lybla Palo general Balbo, duntn· 
te a. época das '!ancc/5•18 Impostas 
pela Liga das Nagões contra a 
Italla, por occaslii.o da campanha 
na. Africa. Orienta I. 

Ridz Smugly, "loader" não o!· 
tlcial, mas et!lclente da Polenta, 
recebe o soldo de marechal, nn 
lmportancia éle 6.000 zlotys o que 
corresponde a 14.400 dollars an
nuaes. O marechal não e~rce 
outras tunccões nem tem outra 
t·end~. 

Apreseu to conta das d espesas 
como qualquer caixeiro

viajante 

O calmo dlctador da Áustr!a , 

dL'iB declmoe. 

As nadadc 
venceran 

r e v• 
Montevldéo, 

equtpe argont. 
de 4 x 100, p 
a do Bt•asll, 
a.d versaria. 

o tempo I!! 
foi de quatro 
e Cinco segur 
rnos, record 11 

A final 

M ont eviu éo 
sulta.do da 
metros, nad 
hcmen.a: 

1•, Washln 
lc); 2•, Seba 
tina); 3°, Zlc 
tiJlllJ. 

·J.'ompo do 
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A compra do British Bank pelo Bank g_:ofLJ...oa~~~"~ 

Ha ~:m ~mpo~•~::t:,: ba:.::~:~~~.:StOFol~m~:tud~~~: rer OOrnado p<aprletarlo do jy\Ç 
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~ 
pital, S. Paulo, Santos, Bahia, Recife e Porto Alegre vêm tish Bank que o Bank of London determinou, em assem., 
sendo agitados pela importante questão trbalhistas sus- bléa geral, a sua liquidação para evitar a duplicidade de1 citada pela compra do British Bank pelo Bank of London. Bancos de um mesmo proprietario co-existindo em praças 

O Syndicato Brasileiro de Bancarias, de accordo com identlcas. E', aliás, a propria acta do Bank of London a 
os seus congeneres das demais cidades. tomou a si a de- que acima nos referimos que, em outro topico, evidencia 
fesa dos interesses dos funccionarios do British Bank, esta del!beração: 
mais de trezentos em todo o palz, e está se batendo pelo 
reconhecimento dos direitos desses bancarias e pela de
fesa dos preceitos da legislação que regula o trabalho nos 
bancos e casas bancarias. A questão teve origem com 
a annunciada liquidação voluntaria do The British Bank 
o f South America Ltd. resolvida pela assembléa de ac
cionlstas reunida em Londres. Com essa resolução, este 
Banco dava por encerrados os seus negocias no Brasil 
e, portanto, despedia os seus trezentos funccionarios en
tre os quàes numerosos com longos annos de serviços 
prestados e actualmente em idade que difficilmente lhes 
facilitará nova collocação . 

Pelas informações colhidas pelo Sndicato Brasileiro 
de Bancarias chamado a intervir na defesa dos interesses 
de seus associados, ficou, porém, constatado que a pre
tensa "liquidação voluntaria" do British Bank era mo
tivada pela compra de suas acções pelo Bank of London, 
tambem operando no Brasil, o qual determinára a 
extincção do British Bank para evitar a duplicidade de 
Bancos de um mesmo proprietario, operando em iden
ticas praças do paiz . 

Mudava, assim, de aspecto a questão. De facto, pela 
.;islação que regula os trabalhos nos bancos e casas 

Jàncarias, isto é, pelo decreto n°. 54, de 12 de setembro 
de 1934, e seu regulamento, está expressamente definido 
que o direito dos bancarias á estabilidade no emprego 
não se extingue quando a l!quidação de um estabeleci
mento se processa por motivo da transferencia de pro
priedade deste. E' o que reza o artigo 92 do citado de
creto: 

"Art. 92 - A liquidação de um estabeleci
mento por motivo do seu encerramento defini
tivo, extingue o direito de effectlvldade assegu
rado aos seus empregados, não se considerando, 
porém, como tal, a extlncção de flliaes, agencias 
e serviços bancarias annexos, nem a simples 
transterencia da propriedade do estabeleci
mento". 

Cumpria, pois, ao Syndicato de Bancarias reclamar o 
respeito aos direitos de seus associados na imminencia de 
serem esbulhados por artes de uma burla habilmente en
gendrada. A documentação colligida pelo Syndicato 
para provar que o Bank of London é o novo proprietario 
do British Bank, e que nesta qualidade determinára a 
"liquidação" deste, é a mais completa e concludente. 

As copias das actas das assembléas de acclonistas 
realizadas em Londres, provam que o Bank of London 
augmentou o seu capital de quatro milhões de libras para 
quatro e melo milhões, afim de tomar a si todos os ne
gocias do Anglo South American Bank Ltd. do qual o 
British Bank era filiado . 

O "Financiai Times" de Londres, em sua edição de 
~ de julho do anno em curso, transcreve a acta da as

.nbléa de accionistas do Bank of London, da qual ex
ahimos os seguintes trechos, traduzidos por traductor 

... blicos, os quaes só por si provam a razão da causa de
fendida pelo Syndlcato. Diz o referido documento: 

"Nossa Directorla e a do Anglo South Ame
rican Bank Ltda. chegaram a um accordo sobre 
a modalidade pela qual o nosso Banco tomará a 
si os negocias do Anglo Sou th American Bank . 
Uma assembléa está sendo effectuada hoje pelos 
acclonlstas do Anglo South American Bank para 
ratificação dos accordos a que chegaram as res
pectivas Directorias. Para que possamos effe
ctuar a parte que nos cabe no negocio, a dispõr 
do preço convencionado de compra no valor de 
cet;n mil das nossas acções integralizadas de cin
co libras, propõe-se que o capital autorizado de 
nossa companhia, seja augmentado da cifra 
actual de 4 milhões de libras para o de 4 e melo 
milhões de libras ... " 

Provada, pois, insophismavelmente a encampação do 
Anglo South American Bank, vejamos o que diz a mesma 
acta a respeito do British Bank, afiliado daquelle: 

"Como resultado deste negocio, a ser ratifi
cado pelos acclonlstas do Anglo South Amerlcan 
Bank Limited o nosso Banco se tornará proprie
tario de todas as acções do Brltish Bank of South 
Amerlca Limited o qual é subsldairlo do Anglo 
South American Bank Limited, operando no 
Brasil; está previsto que os negocias do British 
Bank of South America Limited serão absorvidos 
no momento opportuno pelos nossos". 

Não ~o~~m existir provas mais. positivas de que o 

• 
"Sob o influxo das mudanças que sobrevie

ram ao commerclo internacional nestes annos ul
timas, é questão apenas de bom senso concluir
se que os dois Bancos Inglezes, operando sobre
tudo na America do Sul, devem evitar entre si 
uma concorrencia desnecessaria, e virem juntos 
a formar um mais forte estabelecimento Inglez 
capaz de prestar ao publico todas as facllldades 
bancarias que os commerclantes em nossos res
pectivos paizes possam desejar" . 

E mais adeante: 

"A eliminação da concorrencia, as economias 
que serão realizadas pela fusão de Flliaes em du
plicata nos logares onde ambos os Bancos são 
representados, e de outros modos ainda, deverão 
ser amplamente sufficientes não só para forne
cer o necessario dividendo supplementar mas 
ainda para deixar uma margem regular de su
perav!t para formar reservas ou para qualquer 
outra finalidade que seja considerada desejavel. 
- Por essa razão, tanto no terreno de uma ori
entação geral como encarando o interesse dos 
nossos acclonistas, acreditamos que a transacção 
proposta será beneficiada sob todos os pontos de 
vista". 

Ora, si o Bank of London comprou todas acções do 
Brltlsh Bank, delle se tornando proprletarlo, e em segui
da determinou a sua liquidação, transferindo os negocias 
do Brltish para si, é evidente que a liquidação se dá em 
virtude da mudança da propriedade do estabelecimento 
e que, portanto, os funccionarios do Brltish não perdem 
o direito de effectlvidade no emprego, conforme precei
túa o artigo 92 do decreto 54, acima transcripto. Liqui
dados os ne oclos do British por conveniencla do seu 
~ , el1 1nua1'11 com os seus direitos 

de effect vidade no emprego assegurados como funcclo
narios do Bank o f London . 

Esta é, em resumo, a questão defendida pelos Syndi
catos Bancarias de seis cidades do Brasil. Elles querem, 
antes de mais nada, que se respeite a lei, que se reconhe
ça o direito inconteste dos funcclonarios do Brltish Bank. 
Não assumem, entretanto, uma attitude intransigente 
capaz de criar difficuldades ao Bank of London. Peran
te as autoridades do Minlsterio do Trabalho, definiram o 
seu ponto de vista e o seu desejo de cullaborar na solução 
equitativa do caso, apresentando as seguintes bases, me
diante as quaes julgam possível uma solução que conci
lie todos os interesses em causa: 

10 - Preliminarmente, a todos os funcciona
rios do British Bank fica assegurado, no Bank of 
London, o direito de effectivldade, de accordo 
com o disposto no artigo 92, do Decreto numero 
54, de 12 de setembro de 1934; 

20 - Caso o Bank of London não possa apro
veitar nos seus serviços todo o pessoal do Bri
tish Bank, declarará quantos poderá conservar 
ao seu serviço; 

30 - os empregados que pelo item 20 pas
sarem a trabalhar no Bank of London terão as
segurados todos os direitos, prlvileglos e garan
tias que gosam no British Bank, não lhes ca
bendo direito algum á indemnisação; 

4° - Os empregados que não puderem ser 
aproveitados nos serviços do Bank of London, 
solicitarão a sua demissão do Bank of London, 
mediante o pagamento de uma gratificação a ser 
fixada em accordo que consulte os interesses de 
ambas as partes, sem prej ulzo para qualquer 
dellas. 

Essas condições simples, razoaveis, inspiradas no res
peito ás leis e no alto sentimento da harmonisação dos 
interesses de empregados e empregadores, foram repelli
das fJelo dh•ectores do Bank of London, os quas não 
vêem outra solução além daquella que elles querem impõr 
aos empregados, com flagrante desrespeito ás leis e a 
qualquer consideração de ordem moral . 

O Syndicato Brasileiro de Bancarlos, representando 
seus congeneres das demais capitaes do palz, agirá em 
defesa dos seus associados sem desfalleclmento e com 
todo o vigôr, não permittindo que os interesses de ban
queiros e financistas internacionaes se sobreponham aos 
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Ha algum tempo já que os meios bancarias desta ca
pital, S. Paulo, Santos, Bahia, Recife e Porto Alegre vêm 
sendo agitados pela importante questão trbalhistas sus
citada pela compra do Brltish Bank pelo Bank of London. 

O Syndicato Brasileiro de Bancarias, de accordo com 
os seus congeneres das demais cidades. tomou a si a de
fesa dos interesses dos funccionarios do Brltish Bank, 
mais de trezentos em todo o paiz, e está se batendo pelo 
reconhecimento dos direitos desses bancarias e pela de
fesa dos preceitos da le~islação que regula o trabalho nos 
bancos e casas bancarias. A questão teve origem com 
a annunciada liquidação voluntaria do The British Bank 
of South America Ltd. resolvida pela assembléa de ac
cionistas reunida em Londres. Com essa resolução, este 
Banco dava por encerrados os seus negocias no Brasil 
e, portanto despedia os seus trezentos funccionarios en
tre os quaes numerosos com longos annos de serviços 
prestados e actualmente em idade que difficilmente lhes 
facilitará nova collocação . 

Pelas informações colhidas pelo Sndlcato Brasileiro 
de Bancarias chamado a intervir na defesa dos interesses 
de seus associados, ficou, porém, constatado que a pre
tensa "liquidação voluntaria" do British Bank era mo
tivada pela compra de suas acções pelo Bank of London, 
tambem operando no Brasil, o qual determinára a 
extincção do British Bank para evitar a dupllcidade de 
Bancos de um mesmo proprletario, operando em iden
ticas praças do paiz . 

Mudava, assim, de aspecto a questão . De facto, pela 
; islação que regula os trabalhos nos bancos e casas 

..~ancarlas, isto é, pelo decreto n° . 54, de 12 de setembro 
de 1934, e seu regulamento, está expressamente definido 
que o direito dos bancarias á estabilidade no emprego 
não se extingue quando a liquidação de um estabeleci
mento se processa por motivo da transferencia de pro
priedade deste. E' o que reza o artigo 92 do citado de
creto: 

"Art. 92 - A liquidação de um estabelecl.
mento por motivo do seu encerramento defini
tivo, extingue o direito de effectividade assegu
rado aos seus empregados, não se considerando, 
porém, como tal, a extincção de flllaes, agencias 
e serviços bancarias annexos, nem a si11'1.ples 
transterencia da propriedade do estabeleci
mento". 

Cumpria, pois, ao Syndicato de Bancarias reclamar o 
respeito aos direitos de seus associados na imminencia de 
serem esbulhados por artes de uma burla habilmente en
gendrada. A documentação colligida pelo Syndicato 
para provar que o Bank of London é o novo proprietario 
do Britlsh Bank, e que nesta qualidade delerminára a 
"liquidação" deste, é a mais completa e concludente . 

As copias das actas das assembléas de accionistas 
realizadas em Londres, provam que o Bank of London 
augmentou o seu capital de quatro milhões de libras para 
quatro e melo milhões, afim de tomar a si todos os ne
gocias do Anglo South American Bank Ltd . do qual o 
British Bank era filiado . 

O "Flnancial Times" de Londres, em sua edição de 
1 S de julho do anno em curso, transcreve a acta da as

.nbléa de accionistas do Bank of London, da qual ex
ahimos os seguintes trechos, traduzidos por traductor 

... J.blicos, os quaes só por si provam a razão da causa de
fendida pelo Syndicato. Diz o referido documento: 

"Nossa Directoria e a do Anglo South Ame
rican Bank Ltda. chegaram a um accordo sobre 
a modalidade pela qual o nosso Banco tomará a 
si os negocias do Anglo South American Bank . 
Uma assembléa está sendo effectuada hoje pelos 
accionistas do Anglo South American Bank para 
ratificação dos accordos a que chegaram as res
pectivas Dlrectorias. Para que possamos effe
ctuar a parte que nos cabe no negocio, a dispôr 
do preço convencionado de compra no valor de 
ce~ mil das nossas acções integralizadas de cin
co libras, propõe-se que o capital autorizado de 
nossa companhia, seja augmentado da cifra 
actual de 4 milhões de libras para o de 4 e meio 
milhões de libras ... " 

Provada, pois, insophismavelmente a encampação do 
Anglo South American Bank, vejamos o que diz a mesma 
a cta a respeito do British Bank, afiliado daquelle : 

"Como resultado deste negocio, a ser ratifi
cado pelos accionistas do Anglo Sou th American 
Bank Limited o nosso Banco se tornará proprie
tario de todas as acções do British Bank of South 
America Limited o qual é subsidairio do Anglo 
South American Bank Limited, operando no 
Brasil; está previsto que os negocias do British 
Bank of South America Limited serão abso vidas 
no momento opportuno pelos nossos'' . 

Não podem existir provas mais positivas de que o 
tual British Bank é agora propriedade do Bank of 

London, sabido como é que nas Sociedades Anonymas a 
propriedade da Empresa cabe ao possuidor ou possuido
res de suas acções . 

Foi em virtude de se ter tornado proprietario do Bri 
tish Bank que o Bank of London determinou, em assem-. 
bléa geral, a sua liquidação para evitar a duplicidade de1 Bancos de um mesmo proprietario co-existindo em praças 
identicas. E', aliás, a propria acta do Bank of London a 
que acima nos referimos que, em outro topico, evidencia 
esta deliberação: 

"Sob o influxo das mudanças que sobrevie
ram ao commercio internacional nestes annos ul
timas, é questão apenas de bom senso concluir
se que os dois Bancos Inglezes, operando sobre
tudo na America do Sul, devem evitar entre si 
uma concorrencia desnecessaria, e virem juntos 
a formar um mais forte estabelecimento Inglez 
capaz de presta: ao publico todas as facilidades 
bancarias que os commerciantes em nossos res
pectivos paizes possam desejar" . 

E mais adeante: 

"A eliminação da concorrencia, as economias 
que serão realizadas pela fusão de Flllaes em du
pllcata nos lagares onde ambos os Bancos são 
representados, e de outros modos ainda, deverão 
ser amplamente sufficientes não só para forne
cer o necessario dividendo supplementar mas 
ainda para deixar uma margem regular de su
peravit para formar reservas ou para qualquer 
outra finalidade que seja considerada desejavel. 
- Por essa razão, tanto no terreno de uma ori
entação geral como encarando o interesse dos 
nossos accionistas, acreditamos que a transacção 
proposta será beneficiada sob todos os pontos de 
vista". 

Ora, si o Bank of London comprou todas acções do 
Brltish Bank, delle se tornando proprietario, e em segui
da determinou a sua liquidação, transferindo os negocias 
do Brltish para si, é evidente que a liquidação se dá em 
virtude da mudança da propriedade do estabelecimento 
e que, portanto, os funccionarios do British não perdem 
o direito de effectividade no emprego1 conforme precei
uúa o artigo 92 do decreto 54, acima nanscripto. Liqui
dados os negocias do British por conveniencia do seu 
noW> pr p · , 1 continu m com os eus direitos 
de effectividade no emprego assegurados como funccio
narlos do Bank of London . 

Esta é, em resumo, a questão defendida pelos Syndi
catos Bancados de seis cidades do Brasil. Elles querem, 
antes de mais nada, que se respeite a lei, que se reconhe
ça o direito inconteste dos funccionarios do British Bank. 
Não assumem, entretanto, uma attltude intransigente 
capaz de criar difficuldades ao Bank of London. Peran
te as autoridades do Ministerio do Trabalho, definiram o 
seu ponto de vista e o seu desejo de cúllaborar na solução 
equitativa do caso, apresentando as seguintes bases, me
diante as quaes julgam possível uma solução que conci
lie todos os interesses em causa: 

1o - Prellminarmente, a todos os funcciona
rios do British Bank fica assegurado, no Bank of 
London, o direito de effectividade, de accordo 
com o disposto no artigo 92, do Decreto numero 
54, de 12 de setembro de 1934; 

20 - Caso o Bank of London não possa apro
veitar nos seus serviços todo o pessoal do Bri
tish Bank, declarará quantos poderá conservar 
ao seu serviço; 

30 - Os empregados que pelo item 20 pas
sarem a trabalhar no Bank of London terão as
segurados todos os direitos, privilegias e garan
tias que gosam no British Bank, não lhes ca
bendo direito algum á indemnisação; 

4° - Os empregados que não puderem ser 
aproveitados nos serviços do Bank of London, 
solicitarão a sua demissão do Bank of London, 
mediante o pagamento de uma gratificação a ser 
fixada em accordo que consulte os interesses de 
ambas as partes, sem prejuízo para qualquer 
dellas. 

Essas condições simples, razoaveis, inspiradas no res
peito ás leis e no alto sentimento da harmonisação dos 
interesses de empregados e empregadores, foram repelli
das pelos directores do Bank of London, os quas não 
vêem outra solução além daquella que elles querem impôr 
aos empregados, com flagrante desrespeito ás leis e a 
qualquer consideração de ordem moral. 

O Syndicato Brasileiro de Bancarias, representando 
seus congeneres das demais capitaes do paiz, agirá em 
defesa dos seus associados sem desfallecimento e com 
todo o vlgôr, não permlttlndo que os interesses de ban
queiros e financistas internacionaes se sobreponham aos 
direitos de trabalhadores nacionaes expressamente asse
gurados em lei . 

(Transcripto do "Correio da Manhã" de 21-10-36) • 



Direotoria de Rendas Internas 

'' Fisoaliza~ão Bano aria" 

N°.1872.~ Com referenoia ao requerimento de 14 de Agosto pre-

terito desse estabelecimento • communioando o augmento de seu 

capital para Libras 4. 500.000, solicita provid.enoie.s no sentido 

de que s e 3a eaviade. a esta direotoria , devidamente authentioada 

uma copia da acta da aseembl~a que deliberou sobre aquelle 

augmanto " •....•.•..••........................................ 
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xmo . r . residente do Conselho acional do Trabalho: 

c 

Diz 'lEE BRITISH ru 

~(/ YJ? \-::/~ 
J f }77 

'Ir 
,t ' 

F SOUTH .1ERIC LI UTED, em liquida-
H N 

çao , com escriptorio, pera ultimar a sua liquidaçao , no 2° andar da 

rua da ..Ufandega ns . 29/35 , e anteriormente estabelecido no predio 

de sua propriedade á rua da fandega ns . 23/27 , o qual se acha fe-

chado e vae ser vendido , que foi notificado para se defender , pe

rante este Egregio Conselho , no processo n . 3. 914 de 1~37 , pelo of

ficio n . l . 543 de 1937 , recebido no dia 22 do mez proximo passado , 

e que se passa a transcrever : 

I 

r . irector do British Bank of South erica 

Limi ted. 

Rua andega ns . 23/27 

is tri c to Federal 

Constando neste Conselho uma reclamação formula

da por José Ferreira Bastos Junior contra o acto desse 

Banco que o demi ttiu dos serViços , solicito vossas pro · 

videncias no sentido de serem prestadas a esta ecre

taria, dentro do prazo de 15 dias , informaçÕes sobre 

os motivos que deram causa á demissão do reclamante . 

SaudaçÕes attenciosas . 

Os aldo oares 

Director Geral da Secretaria. 
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O funooionario reclamante sabe , melhor do que ninguem, que 

foi dispensado pelos liquidantes do supplican te, porque o supplican· 

te é uma sociedade anonym.a dissolvida , nos ul timos termos da sua 

liquidaçao , já. estendo fechados , já estendo extinctos , de direito e 

de facto , todos os seus estabelecimentos no Brasil . 

iás, isto mesmo se verifica do tear da carta pela qual 

foram dispensados os serviços do reclamante , a qual elle juntou a 

fl . 13 , e que se passa a transcrever : 

.. 

Rio de Janeiro , 30 de janeiro de 193~ 

igo e Senhor : 

Devido á ciroumstancia de ter entrado em liqui-

dação o British Bank of South e ri o a Limi ted , vemo-no~ 

na oonting en oi a de ir dispensando os seus funocionarioe 
,.. 

de aocordo com as necessidades da mesma liquidaçao , e , 

nestas condiçÕes , lamentamos ser .obrigados a dispensar 

os vossos serviços nesta data , autorisando- vos a rece

ber na nossa caixa , além do vosso ordenado vencido até 
... 

a presente data , mais um mez , e mais a indemnisaçao de 

31 :155$ 00 a que tendes direi to , nos termos da lei n. 

62 de 5 de junho de 1935. 
,.. 

Somos , com estima e cons.ideraçao. 

liquidação do supplicante é um facto publico e notorio . 

Todavia, o supplioante junta, como doc . n . l , a competente certidão 

do Departamento Nacional da Industria e Commeroio , que a prova , con 

oebida·nos seguintes ter.mos: 

DEPART.AMEJNTO N OIONAL D INDUSTRI E COMMERCIO 

CERTIDlO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requeri

mento de 26 de abril do corrente anno , pelo Sr . Direc-
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tor da la . Secção deste Departamento , CERTIFICO que 

The British Bank of South America Limited archivou nes

ta Repartição , em 9 setembro e 2 outubro 1936 , sob ns . 

12. 779 e 12 . 812 os documentos referentes á assembléa 

geral extraordinaria, realisada em Londres , a 13 de 

osto do anno de 1936 , na qual foi deliberada a sua 

liquidação , e procuraçao do liquidao te , nomeando seus 

representantes no Brasil . 

CERTIFICO mais que do indices desta Reparti 

çao não constam , até a presente data , quaesquér docu

mentos referentes á incorporação do referido Banco pelo 

Bank of London and rica Limited. 

E eu , Luiz ugusto ..Uves Feitosa , official ad

ministrativo , classe I deste Departamento , passei a 

presen t e certidão . 

Rio de Janeiro , 28 de abril de 1937 . 

Luiz ugusto Alves Feitosa. 

§ 

Dada a liquidaqâo do suppl icante e o consequente fechamen

to dos seus estabelecimentos , es t á extincto o direito de effectivi

dade (estabilidade ) invocado pelo relclamante , quér ex-vi do art . l5 

do decreto- lei n . 24. 615 de 8 de julho de 1934, que o creou, quér 

ex- vi do art . 92 do decreto- regulamento n . 54 de 12 de setembro de 

1934. 
is a letra dos dois artigos : 

t . l5 . o empregado em banco ou casa banca

ria , a partir da data da publiceq ão do presente decre

to , é assegurado o direito de effectividade , desde que 

conte dois ou mais annos de serViço prestad s ao mes 

mo estabelecimento , e salvo em caso de fallencia ou 

extincçao do estabelecimento , sb poderá ser demittido 
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em virtude de fel ta grave , eto . 

.Art . 92 . liquidação de um estabelecimento por 

motivo de seu encerramento definitivo , extingue o di 

reito de effectividade assegurado aos seus empregados 1 

não se considerando , parem, como tal , a extincção de 

filiaes , agencias e serviços bancarias annexos , nem a 

simples transferencia da propriedade do estabelecimen· 

to . 

§ 

Tendo em vista os textos transcriptos , ha quem entenda 

que era direito do supplicante dispensar todos os seus funociõna

rios , sem obrigação de lhes pagar qualquér 1ndemnisação . Extincta 

a estabilidade por um motivo legal - - argumentam -- estão extinotos 

todos os direitos do respectivo empregado . 

ssim, porem, não entendeu o supplicente , e offereoeu a to· 

dos os funccionarios que dispensou a indemnisação de um mez de or

denado por anno de s.erviç.o , nos termos da lei 62 de 5 de junho de 

1935 , que é evidentemente applicave1 á especie , porque é posterior 

aos decretos citados , e abrange , num mesmo circulo da mais perfei

ta igualdade , todos os empregados da industria e do commercio , e de 

accordo com o ponto de vista do supp1icante já foi julgado pela 08r· 

te Suprema, em accordam publicado no A.rchivo .Tudiciario , vol . 37 , 

peg. llO , e cujo texto vae transcripto a fl . 25 do memorial que se 

junta como doc . n . 2 e a fl . 40 do Memorial que se junta como doc . n . 3. 

quasi totalidade dos funccionarios do supp+icante rece

beu , na melhor harmonia , a indemnisaçao offerecida , e o supplicen

te já pagou mais de quatro mil contos de réis (4. 000 : 000$000 ) de in· 
.. 

demnisaçao , orçando o t a tal das indemnisaç oes a cerca de cinco mil 

e quinhentos contos de réis . fl . l9 do memorial que se junta oo-
.. 

mo doc . n . 2 , consta um quadro com as cifras exaotas das indemnisa-

çÕes pagas (4. 190: 218 50) , das recusadas (492 : 761$700 ) e das a 

serem pagas (675 : 00 $000 ). Esse quadro , que foi orgenisado em lO 
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de março do corrente anno , está ujeito hoje a algumas modificaçoes , 

porque já f .oram pagas mais algumas indemniseqoes . 

utrosim o supplicante offerece , como documento n . 3 , um 

emorial do qual consta a fls . 25 e segui ntes a longa exposição pelo 

supplicente apresentada na Procuradoria do Trabalho , quando foi cha

mado perante aquella Procuradoria , sendo que o Procurador do Traba-

lho, Dr . Dorval Lacerda , e o Procurador Geral , Dr . rippino Nazare-

th , approvaram a conducta do supplicante , manifestando - se o Ministro 

do Trabalho sciente do Parecer do rocurador Geral , sem qu lquár 

restricção (Vide o Parecer e o despacho do Ministro a fl . 45 do Me

morial n . 3 ). 

estas condiçÕes , tendo o supplicante agido de accordo com 

a lei mais liberal e com o apoio da rocuradoria do Trabalho e do 

proprio inistro , é obvio que não procede a presente reclam çao. 

iás o reclamante reconhece que os estabelecimentos do sup· 

plicen te estão extinc tos , e tanto assim que não pede para voltar a 

trabalhar nesses estabelecimentos , mas sim para ser compulsoriamen

te admittido como funccionario de um outro Banco -- o Benk of London 

and South erica Limited -- sob allegação de que esse outro Ban-

co , tendo adquirido a maioria das acçÕes do supplicante , incorporou 

o supp11oante . 

Não compete ao supp1ioante defender o Bank of London , que 

deverá ser citado para se defender . 

Todavia, como o Bank of London já se defendeu no processo 

n . 17 . 11 de 1936 , que é identioo ao presente , o supplicante offe

reoe a defeza apresentada e que consta do emorial junto domo doc . 

n . 2 . 

as seja como ter , o Bank of London , m ro aooion1sta do 
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supplicartte, nenhuma responsabilidade tem pela demissão 

~clf 
do recla-

mante, acto da exclusiva responsabilida~e do supplicante, represen

tado por seus liquidantes, e não pelos seus aocionistas. O inis

tro PIRES E ALBUQUER UE e o DR. LEVI CARNEIRO tornaram isso mui to 

claro nos pareceres que constam na integra a fls. s s-e ~1 domemo

rial que se junta co,mo doc . n.2 . 

iás não ha quem ignore a nenhuma responsabilidade dos 

aocionistas pelo passivo ou pelas obriga~Ões das respectivas socie

dades anonymas, e a prevalecer a theoria do reclamante estariam sub-

vertidos todos os principies juridioos que regulam as sociedades 
.. 

anony.mas , que foram areadas justamente para permittir a formaçao de 

grandes emprezas sem que os respectivos socios tenham responsabili

dade superior ás for~ as do o api tal su bs cripto por o a da um. 

Em summa, é de tamanha gravidade o precedente que se pre

tende firmar de responder uma sociedade a~nonyma pelos empregados 

de outra sociedade anonyma, pelo facto de ser a primeira acoionista 

da segunda , de responder emfim um empregador pelos empregados do ou

trro, que o Ministro PIRES E l~BUQUERQUE , no parecer referido, a 

classificou de absurdo sue não merece refutação . 

H 

reclamante pondera que nao tem sido cumprido o decreto 

19 . 634, de 28 de janeiro de 1931, que regulamentou o art.5 , do de

creto 19.949, de 12 de Setembro de 1930, em virtude do qual a liqui

dação do Banco deveria correr sob a fiscalização de um delegado do 

Governo. 

Data venia , o reclamante está confundindo alhos com buga-

lhos . 
O citado dec . 19 . 634, baixado pelo Governo Provisorio como 

medi da de emergencie para eVitar a fallenci e judi oi al do Banco Pelo-
N ~ • 

tense, e que nao está mais em vigor , regulava a liquida~ao forçada 

dos bancos inaolvaveis . Trata-se de um processo sui-generis de 

fallencia extra-judicial . Basta ler o art . 1° do dec . l9 . 634 , de 
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1931, e o art.5° do decreto 19 . 479 , de 1930, por a uelle regulamen-

tado . 

Eis os dois textos legaes: 

Dec . 19 . 634: 

liquidaçao dos bancos e casas bancaria 

de que trata o art . 5° do dec . 19.479, de 12 de Dezembr 

de 1930 , será processada extra-judicialmente a produzi

os seguintes affaitos: • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Dec. 19.479: 

t . 5° . a bancos e casas bancarias que se senti-

rem na impossibilidade de retomar seus pagamentos nor

~. ap6s a terminaçao do prazo concedido , oderão , 

durante o referido prazo , re~erer á Inspectoria Ger 

de Bancos sua liquidação a qual se processará , de acoor 

do com lei de fallencias, mas f6ra de uizo , sob 

direcção de um liquidatario eleito pela maioria dos 

credores e sujeito á fiscalisação de um delegado do Go

verno rovisorio , que poderá substituil-o quando enten-

der . 

or conseguinte , o citado decreto , alem de ter tido uma vi

gencia transitaria, nada tem a ver com as liquidaçÕes extra-judioia

es dos Bancos solvaveis, que se processam sem qualquér outra forma

lidade que o archiv~ento no Registro do Commercio e na Fiscalisa

ção Bancaria da acta da qual conste a deliberação da liquidaçao e 

nomeaç ao dos li qui dan te a • 

o officio , transoripto no inicio da presente defeza , foi 

marcado o prazo de quinze dias para o supplicante apresen~ar a pre

sente defeza. 

Tendo o referido officio sido recebido no dia 22 do mez 



proximo passado , a presente defeza , ~resentada hoje, 5 

está dentro do prazo, que s6 termina no proximo dia 7. 
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estes termos, á de justiça que seja julgada improcedente 

a reclamação. 

Ita speratur . 

Juntam-se os documentos referidos e uma proouraç~ o . 



M, T. I, c.- DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA E COM~RCIO 

ar..JIT o. 

cumprimento ao despacho exarado no requerimento de vinto o seis 

de Abril do corrente armo, pelo ~enhor Diroctor da la. recção deste 

~partamento, certifico que The British B nk of south America Linli

ted, archivou nesta Repartição, em nove de retembro e dois de Outu~ 

bro de mil novecentos o trinta e seis, sob numeras doze mil setecen

tos e setenta e nov e oze mil oitocentos e oze, os documentos r -

ferentes assembléa ~er 1 axtraordinaria, realizada em LOndr s, a 

treze de A~osto do anno de mil novecentos o trinta e seis,na qual 

foi deliberada a sua liquidação, e procuração do liquidante nomean

do seus representantes no Brasil; certifico mais, que dos indicas 

desta Repartição não consta, at a presente data, uaes uer documen-

Francisco de Moura Brandão, O:f'
fici 1 administr tivo classe K, 
no impedimento do Director de 
Secção . 
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EXPLICAÇÃO· PRELIMINAR 

No arrazoado que se vae ler a seguir estudamos as diver
sas questões postas em debate pelo Syndicato reclamante. 

Mas a verdade é que o que ha a decidir, em substancia, no 
presente processo é si o Bank of London incorporou_ ou não 
incorporou o Brttish Bank. Desde que se verifique, que não se 
realisou a allegada incorporação, a reclamação cae pela base, 
nada mais havendo a se apurar ou decidir. 

A incorporação sómente poderia ser provada com actas 
das assembléas dos accionistas dos dois Bancos e com um 
instrumento ou escriptura publica de incorporação. Taes do
cumentos não existem, e se existissem seriam publicos, ao al
cance de qualquer interessado. 

O que existem são apenas palavras no ar, allegações sem 
base, muito do gosto da imprensa de sensação, mas que não 
podem ser tomadas a serio num alto Tribunal Judiciario, qual 
o egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

JULIO SANTOS FILHO 

.ANTENOR VIEIRA DOS SANTOS. 



EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO: 

O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LI
MITED foi notificado para se defender, perante este egregio 
Conselho, no processo n. 17. 011 de 1936, pelo officio que se· 
passa a transcrever, entregue á Filial do supplicante em São 
Paulo, no dia 1° do corrente: 

Sr. Presidente de "The Bank of London and South 
America L td." 

Rua Alvares Penteado - 23 

S. Paulo. 

Havendo o Syndicato dos Bancarias reclamado 
a este Conselho, em favor dos seus associados Fran
cisco de Paula Reimão Hellmeister, Francisco Pau
lino Netto e Arnaldo Lorenzetti contra esse Banco 
como incorporador do British Bank of South Ame
rica Ltd., em virtude de terem sido demittihos do 
serviço, não obstante se acharem amparados pela 
garantia de estabilidade funccional, outorgada pelo 
Regulamento annexo ao De c. n. 54, de 12 de Setem
bro de 1934, notifico-vos, de ordem do Sr. Presidente, 
e a requerimento da Procuradoria Geral a apresen
tar as allegações que tiverdes, dentro do prazo de 10 
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dias, contados do recebimento da notificação, sob 
pena de revelia. 

Attenciosas saudações 

Oswaldo Soares 

Director Geral da Secretaria 

Como se vê, o supplicante é chamado a responder, não 
por funccionarios seus, mas por funccionarios de um outro 
Banco - THE BRITISH BANK AND SOUTH AMERICA LI· 
MITED - sob o fundamento de ser incorporador desse outro 
Banco. 

Pois bem, o supplicante affirma e provará: 

I) que o supplicante e o British Bank sempre foram e 
continuam a ser dois Bancos autonomos, duas sociedades ano
nymas diversas, duas pessoas jurídicas distinctas, estando o 
British Bank em liquidação voluntaria extrajudicial, dirigida 
pelos respectivos liquidantes, e proseguindo o supplicante a 
sua vida normal, administrado pela sua directoria; 

II) que a incorporação de um banco pelo outro sómente 
poderia ser provada por instrumentos publicos e solemnes, 
como actas de assembléas geraes ou escripturas publicas re
vestidas das formalidades legaes; 

III) que entretanto o Syndicato reclamante, com uma 
ingenuidade infantil, pretende provar a allegada incorporação 
com retalhos de jornaes e circulares, formularias ou memo
randos impressos, e ainda assim deturpando o que se lê nesses 
papeis, que, como vamos evidenciar, comprovam justamente 
que os dois Bancos continuam a existir com vida indepen
dente, sendo o supplicante méro accionista do Banco em 
liquidação, sem qualquer responsabilidade pelas suas obriga
ções, quer com relação a seus funccionarios, quer com rela
ção a terceiros. 

Examinemos, separadamente, cada uma das affirmações 
que vimos de fazer. 
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I 

PESSOAS JURIDICAS DISTINCTAS 

Ninguem ignora que o Registro do Commercio é que 
"annota as differentes phases da personalidade dos commer
ciantes, pessoaes naturaes ou jurídicas, desde o dia em que 
começa até aquelle em que cessa o exercício da profissão" 
(CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial, 
2.a ed., v. I, n. 205). 

A certidão do Departamento Nacional da Industria e 
Commercio, que com esta se junta como doc. n. 1, prova que 
o que consta do Registro, a cargo do dito Departamento, é 
que o British Bank não foi incorporado pelo supplicante, con
tinuando pelo contrario as duas sociedades anonymas a 
serem, como sempre foram, duas pessoas jurídicas distinctas, 
estando porém o British Bank em liquidação. 

Eis a certidão na integra: 

CERTIFICO, em cumprimento do despacho do 
Sr. Director da 1.a Secção deste Departamento, exa
rado na petição protocollada no livro respectivo, em 
tres do corrente, sob n. 13. 229; 

1.0 ) que THE BRITISH BANK OF SOUTH AME
RICA LIMITED archivou nesta Repartição, em 9 de 
Setembro e 2 de Outubro do corrente anno, sob nu
meros 12.779 e 12.812, os documentos referentes a 
assembléa geral extraordinaria, realizada em Lon
dres, a 13 de Agosto do corrente anno, na qual foi 
deliberada a sua liquidação, e procuração do liqui
dante nomeando seus representantes no Brasil; 

2.0 ) que dos indices desta Repartição não consta, 
até a presente data, quaesquer documentos referen
tes á incorporação do referido Banco pelo The Bank 
of London and South America Limited; 

finalmente, 3° - que não consta dos documen
tos archivados nesta Repartição, além do certificado 
no item primeiro, quaesquér documentos alterando 
a situação do The Bank of London & South America 
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Limited e The British Bank of South America Li
mited. Eu, Luiz Augusto Alves Feitosa, 2° Official 
da 1.a Secção deste Departamento, passei a presente 
certidão, etc. 

II 

COMO PODERIA SER PROVADA A INCORPORAÇAO 

Em face da certidão que vem de ser transcripta, a nossa 
missão está virtualmente finda. Tudo o mais que vamos es
crever linhas abaixo é por excesso de argumentação, por de
ferencia ao benemerito Syndicato reclamante a quem deve
mos a homenagem de discutir um por um os seus argumentos. 

Allega o Syndicato que o British Bank foi incorporado 
pelo Bank of London. 

Ora, a incorporação só se realisa quando a sociedade in
corporadora adquire todo o activo e assume a responsabili
dade do passivo da sociedade incorporada. Mas neste caso é 
preciso que as assembléas das duas sociedades se reunam, de
liberem a incorporação e esta se consumme por uma escri
ptura ou instrumento de incorporação. 

Trata-se de duas pesosas jurídicas distinctas - a incor
poradora e a incorporada - que realisam um acto - a in
corporação - para o qual é indispensavel o consentimento 
de ambas ou, em outras palavras, o accordo da vontade de 
a:o1bas, e esse consentimento ou accordo de vontades é mani
festado pelas assembléas dos respectivos accionistas, pois sa
bido é que a "vontade da sociedade manifesta-se exteriormente 
pelo voto, obrigatorio aos ausentes, abstinentes ou dissidentes, 
si dentro da lei e dos estatutos" (CARVALHO DE MENDONÇA, 
Tratado de Direito Commercial, 2.a ed., vol. IV, n . 1.122) . 

Conseguintemente, a incorporação sómente pode ser pro
vada pelas actas das duas assembléas, seguidas de uma es
criptura ou instrumento de incorporação. Ao todo, pelo 
menos tres documentos publicas e solemnes. 

Na especie, não consta do processo nem qualquér acta 
das assembléas das duas sociedades, nem qualquér escriptura 
ou instrumento de incorporação. Aliás taes documentos não 
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existem, porque jâmais foram lavrados, visto que jãmais se 
reuniram em assembléa quér os accionistas do Bank of Lon
don, quér os accionistas do Btritish Bank para deliberarem 
a imaginada incorporação. 

De sorte que a allegada incorporação é uma phantasia, é 
um flatus voeis, é pura obra de imaginação. 

111 

OS DOCUMENTOS DO SYNDICATO 

Os documentos do Syndicato podem ser classificados da 
seguinte forma: 

a) os retalhos de jornaes de fls. 55, 56 e 57; 
b) os antigos formularios impressos do British Bank de 

fls. 43-52, com o sub-titulo entre parenthesis - Filiado a The 
Anglo South American Bank Limited; 

c) as circulares e formularios impressos de fls . 10, 11, 
12, 13, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 66; 

d) o caderno de instrucções internas do British Bank de 
fls. 89 a 94, traduzidas a fls. 95 a 104; 

e) o cheque de fl. 75; 
f) a copia de fl. 19; 
g) as copias de fls. 76 a 77; 
h) os discursos dos deputados Alberto Surek e Moraes 

Andrade na C amara dos Deputados a fls. 79 e 81. 
E' ·Com assa papelada variada que o Syndicato pretende 

provar a allegada incorporação. 
Examinemos papel por papel. 

A 

OS RETALHOS DE JORNAES 

Nos retalhos de jornaes de fls. 55, 56 e 57 o que se lê é 
que o supplicante, Bank of London, incorporou o Anglo South 
American Bank. Ninguem contesta isto. 
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Mas o Anglo South American não é o British Bank. O 
Syndicato estâ confundindo dois Bancos absolutamente 
distinctos. 

O Anglo era accionista do British, e, pela incorporação, o 
supplicante adquiriu as acções do British que pertenciam ao 
Anglo. Portanto, o Anglo foi incorporado pelo supplicante, 
mas quanto ao British o que se deu foi simples transferencia 
das acções que passaram do Anglo para o supplicante, como 
podem amanhã ser vendidas pelo supplicante a -qualquér 
outro Banco ou mesmo a um particular. 

Eis como o Dr. LEVI CARNEmo, no parecer que com esta 
offerecemos como doe. n. 2, esclarece a situação, aliâs por 
si mssma muito clara: 

"As acções alludidas do British Bank jâ perten
ciam a uma outra sociedade - Anglo S. American 
Bank. Nunca se terâ pretendido confundir o British 
Bank com o Anglo South American Bank. Porque 
então, se ha de confundir, com o British Bank, o 
Bank of London, simplesmente porque este adqui
riu as acções do mesmo British Bank, que perten
ciam ao Anglo South American Bank? Evidente
mente, é um absurdo. 

Por outro lado, o caso apresenta bem distinctas 
as duas especies jurídicas. O Bank of London adqui
riu o activo e passivo dÕ Anglo South American Bank 
- e essa operação é que se poderâ considerar fusão 
por annexação. Quanto, porém, â acquisição da 
maioria de acções do British Bank, que se incluíam 
no acervo do Anglo South American - e que o Bank 
of London adquiriu conjunctamente com todo o 
activo e passivo desse estabelecimento - assim, o 
Bank of London apenas se substituiu ao Anglo South 
American Bank, sem fusão alguma, nem po1· creação 
de nova sociedade, nem por annexação, antes sub
sistindo as duas sociedades, isto é, o Bank of London 
e o British Bank. 

Mas - dir-se-â - o British Bank estâ em liqui
dação. Ainda este facto corrobora que a acquisição 
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das acções do British Bank pelo Bank of London não 
acarretou fusão das sociedades, nem extinguiu a pri
meira dessas sociedades. Não e não. Tanto assim 
que a liquidação do British Bank se estã operando 
em virtude de uma resolução ulterior, de sua assem
bléa geral. Em virtude dessa liquidação, assim deli
berada, é que o British Bank vae extinguir os seus 
estabelecimentos no Brasil. O caso é, assim, caracte
risado e inconfundivelmente de extincção de estabe
lecimento, e não de transferencia de. propriedade." 

Não menos expressivo é o parecer do Ministro PIREs E 

ALBUQUERQUE, que offerecemos como documento n. 3. Eis as 
suas palavras claras e incisivas: 

"E' absurdo que não merece refutação imaginar 
que por ter adquirido de um terceiro acções do Bri
tish Bank ficou sendo o Bank of London proprieta
rio deste. 

O art. 92 do decreto de 1934 cogita na sua parte 
final da hypothese da "transferencia da proprieda
de do estabelecimentoé". 

No caso em apreço não houve "transferencia de 
propriedade de estabelecimento, não houve siquêr 
transação entre o British Bank e o Bank of London, 
o que se deu foi tão sómente transferencia de acções 
de um accionista para outro, cuja situação não se 
modificou. 

Não vejo em que lei ou em que principio de df
rei to se pudesse fundar a pretensão de constituir 
este segundo accionista na obrigação de transferir 
para o seu estabelecimento os funccionarios da so
ciedade em liquidação . 

O que prevê e determina o art. 92 é a conserva
ção dos empregados no estabelecimento que passa 
a outro dono; quanto aos empregados do estabeleci
mento que se fecha, o que dispõe o artigo é que per
dem o direito ã effectividade. 
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"A liquidação de um estabelecimento por mo
tivo do seu encerramento definitivo extingue o di
"reito de effectividade assegurado aos seus emprega
"dos, não se considerando porém como tal a extin
"cção de filiaes, agencias e serviços bancarias anne
"xos, nem a simples transferencia da propriedade do 
"estabelecimento." 

Como quér que seja, o Bank of London, pessoa 
distincta do British Bank, não tem que ver com as 
obrigações deste, quér para com seus empregados, 
quér para com terceiros; a sua responsabilidade, 
como accionista, é circumscripta, segundo a lei, â 
"quota do capital das acções que adquirio". 

O caso foi tambem analysado pelo illustrado Dr. DoRvAL 
LAcERDA, digno Procurador do Trabalho, que se manifestou 
nos seguintes termos: 

"E' certo ser o London o maior accionista do 
British como poderia sel-o o Banco do Brasil, por 
exemplo, sem que comtudo o London Bank, ou, como 
no exemplo, o Banco do Brasil, tivesse a responsabi
lidade do passivo do British Bank. Esta limita-se ãs 
acções, pois o British não é, por emquanto, affilia
do, annexo ou succursal de outro Banco, por ser au
tonomo, cuja maioria ou totalidade das acções per
tence a terceiros, no caso o London Bank. 

O British Bank não é, como parece ao Dr. TAR
GINO RIBEIRO, um serviço bancario annexo no senti
do usado pelo artigo 92 do decreto 54. Serviço ban
cario annexo é aquelle que, com o mesmo nome ou 
nome diverso do principal, não possue direcção pro
pria, não tem vida autonoma, não tem acções suas, 
mas como desmembramento, é de facto e de direito, 
uma dependencia que obedece ã direcção do Banco 
maior. 

O British Bank possue direcção propria, tem vida 
autonoma, tem acções suas e não é desmembramento 
que obedece ã direcção do Bank of London, mas â 
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vontade dos seus accionistas, que por coincidencia é 
o London. A coincidencia, com tudo, em direito, não 
forma regra. A fallencia de um serviço bancaria 
annexo nada mais é que a resultante da fallencia 
do Banco que o possue . A fallencia do British Bank, 
por exemplo, não traria ao London Bank maiores pre
juízos que o dos valores das acções de que é possuidor. 

B 

ANTIGOS FORMULARIOS DO BRITISH BANK 

Os documentos de fls. 43 a 52 são antigos formularias 
impressos do British Bank, em que se lê a declaração, para 
fins commerciaes, de que o British era filiado ao Anglo South 
American Bank. 

E' evidente que taes papeis nada provam contra o suppli
cante, Bank o f London. 

c 

CIRCULARES E FORMULARIOS DO BRITISH 
E DO LONDON 

Nas circulares e formularias impressos de fls. 10 a 13 e 
de fls. 60 a 66, destinados aos clientes do British Bank em 
liquidação, este e o supplicante declaram, para tranquillidade 
dos mesmos clientes, que os negocias do British Bank serão 
continuados pelo supplicante si assim o quizerem os mesmos 
clientes. 

Tomemos as duas circulares principaes, que são as em 
duplicata a fls. 10 e 59 e fls. 11 e 60, subscriptas respectiva
mente pelo British e pelo supplicante. 

Lê-se na primeira: 

Os negoclos por vós até agora mantidos com
nosco e que entenderdes que deverão ser continuados 
pelo Bank ot London & South America Ltd., serão 
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provisoriamente tratados no nosso edifício, e depois. 
definitivamente, no edifício daquelle Banco. 

Lê-se na segunda: 

Os negocias por vós até agora mantidos com o 
British Bank of South America Ltd. e que enten
derdes que deverão ser por nós continuados, serão 
provisoriamente tratados no edifício daquelle Banco, 
e depois, definitivamente, no nosso edifício. 

Essas circulares, longe de provarem a incorporação, são 
a prova mais eloquente de que os dois _bancos - um em liqui
dação, e outro em vida normal - continuam a ser duas 
pessoas jurídicas distinctas, pois ambos assignam as referidas 
circulares, e nellas se torna muito claro que os negocias do 
British só serão continuados pelo London, si assim o enten
derem os respectivos clientes, ordenando as respectivas t·rans
ferencias, e aliás é o que tem acontecido, pois si varios ne
gocios têm sido transferidos, por ordem dos respectivos clien
tes, do British para o London, varios outros têm sido transfe
ridos para outros estabelecimentos bancarias. Tudo depende 
da expontanea preferencia dos clientes, tendo o Bank of Lon
don annunciado o seu proposito de receber os clientes do 
British unicamente para dar uma demonstração publica de 
que a liquidação do British Bank estava amparada por um 
grande estabelecimento em vida normal, evitando dest'arte 
um panico na praça, que seria de consequencias desastrosas . 

Mas a assistencia dada pelo supplicante aos liquidantes 
do British Bank é de natureza méramente moral, sem qual
quér vinculo jurídico. 

Como consequencia da liquidação, o British Bank cessou 
immediatamente os seus negocias normaes, passando unica
mente a praticar os actos necessarios para cumprir os seus 
contractos e solver os seus compromissos, procurando ao 
mesmo tempo acautelar os direitos e interesses dos seus 
clientes e empregados, no que tem sido efficientemente coad
juvado pelo Bank of London and South America Limited, que 
tem dado o seu inteiro apoio e a sua assistencia aos liqui-
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dantes, facilitando-lhes todos os meios para que a liquidação 
chegue a seu termo sem perturbação da vida commercial dos 
seus clientes, e com o aproveitamento immediato do maior 
numero possível dos empregados do British Bank. 

Mas os dois Bancos, como duas pessoas jurídicas distin
ctas, que são e sempre foram, continuam cada qual com a 
.sua direcção propria, com inteira autonomia, estando apenas 
o de vida normal prestando auxilio aos liquidantes do outro, 
mas o Bank of London não tem o seu destino ligado juridica
mente ao destino do banco em liquidação. Em ultima ana
lyse: o Bank of London auxilia e ampara a liquidação do 
British Bank por motivo de ordem moral, para que o credito 
do British Bank não soffra o menor abalo, para que a sua 
clientella não seja privada de banqueiro de um momento para 
outro, mas não por quayuér razão de ordem juridica. 

São dois estabelecimentos inglezes, que sempre trabalha
ram na mais perfeita harmonia, e que em harmonia conti
nuam a trabalhar, um em vida normal, e o outro em liqui
dação, e toda gente sabe que é principio fundamental obser
vado religiosamente pelos banqueiros inglezes o auxilio reci
proco, sempre que se torne necessario ou conveniente, de 
maneira que o credito dos bancos inglezes fique sempre in
tacto, não havendo na historia dos bancos inglezes um untco 
caso de fracasso com prejuízo de quem quér que seja. A pa
lavra fallencia foi riscada dos diccionarios dos banqueiros da 
Inglaterra. 

D 

CADERNO INTERNO DO BRITISH BANK 

O doe. de fls. 89 a 94, traduzido de fls. 95 a 104, consti
tue um caderno de instrucções para estudo enviado pela Ma
triz do British Bank âs suas filiaes no Brasil, datado de 9 de 
julho de 1936, o que quér dizer mais de um mez antes de ser 
deliberada a liquidação do British Bank, que teve logar em 
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13 do mez seguinte, conforme o prova a respectiva acta que 
com esta se junta como doc. n. 4. 

Como se vê, pela traducção literal de fl. 95, trata-se de 
um "Esboço de procedimento relativo á projectada transfe
rencia dos nossos negocias (British Bank) para· o Bank of 
London". 

Antes de tudo, trata-se de um documento a que a suppli
cante é inteiramente estranho, elaborado pelo British Bank 
para estudo das suas filiaes, contendo instrucções de conta
bilidade e formularias que afinal não foram adaptados. 

De mais, nesse caderno de instrucções cogita-se do modo 
pratico da transferencia dos negocias de um Banco para o 
outro, mas não se cogita de incorporação de um pelo outro. 

Em summa trata-se de um projecto, submettido a estudo, 
na phase das negociações, o qual foi inteiramente abandona
do, pois não se fez nada do que consta das referidas ins
trucções . 

E 

O CHEQUE DE FL. 75 

O cheque de fl. 75 apenas prova que os talões de cheques 
do British Bank, em poder dos respectivos clientes, foram 
aproveitados pelo supplicante, com relação a todos aquelles. 
clientes que transferiram as suas contas do British para o 
supplicante. 

F 

UMA COPIA 

O doe. de fl. 19 é a copia, sem nenhuma authenticidade, 
de uma carta que o supplicante dirigiu a outros bancos abo
nando a authenticidade das assignaturas dos empregados do 
British Bank que porventura assignassem pelo supplicante 
com relação a negocias transferidos de um banco para o outro. 

E' mais uma prova de que não houve incorporação pois 
si esta se tivesse dado essa autorisação seria desnecessaria, 
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porque todos os negocias do British Bank passariam a ser au
tomaticamente negocias do supplicante. 

G 

MAIS DUAS COPIAS 

As copias de fls. 76 e 77, que tambem não têm nenhuma 
authenticidade, apenas provam que o British Bank, cuja 
liquidação foi deliberada em Londres no dia 13 de agosto do 
anno passado, fez a respectiva communicação â Delegacia 
Fiscal do Thesouro em S. Paulo no dia 14 de agosto e archi
vou a copia da acta em 4 de setembro. 

Trata-se de provas da liquidação, mas não da allegada 
incorporação. 

H 

OS DISCURSOS 

Os discursos dos nobres deputados Surek e Moraes An
drade são muito bonitos. Mas como documentos, não têm 
valor jurídico nenhum. 

Como se vê a documentação do Syndicato é ou inope
rante ou contraproducente. 

IV 

AS DEMISSOES DOS FUNCCIONARIOS DO BRITISH BANK 

Os documentos de fls. 7, 8 e 9 provam que os funcciona
rios reclamantes foram dispensados pelos liquidantes do Bri~ 
tish Bank que puzeram â disposição de cada um delles ares
pectiva indemnisação, nos termos da lei 62 de 5 de junho dfl 
1935, e mais um mez de ordenado, nos termos do art. 81 do 
Codigo Commercial. Eis o teôr do primeiro desses documen-
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tos, o de fl. 7, que é uma carta dirigida ao reclamante Fran
cisco de Paula Reimão Hellmeister: 

S. Paulo, 21 outubro 1936. 

Amigo e Senhor: 

Devido ã circumstancia de ter entrado em liqui
dação o British Bank of South America Limited, ve
mo-nos na contingencia de ir dispensando os seus 
funccionarios de accordo com as necessidades da 
mesma liquidação, e, nestas condições, lamentamos 
ser obrigados a dispensar os vossos serviços nesta 
data, autorisando-vos a receber na nossa caixa, além 
do vosso ordenado vencido até a presente data, mais 
um mez, e mais a indemnisação de 53:272$500 a que 
tendes direito, nos termos da lei n. 62 de 5 de junho 
de 1935. 

Somos, com estima e consideração, de 

As outras duas cartas, dirigidas aos dois outros funccio
narios reclamantes, que são os documentos de fls. 8 e 9, são 
copia textual da acima transcripta, variandb apenas a impor
tancia das respectivas indemnisções. 

Allega o Syndicato que essas cartas estão assignadas por 
dois funccionarios do supplicante. Ora, quem as assigna são 
dois procuradores dos liquidantes do British Bank, os quaes 
são funccionarios do supplicante, como poderiam ser func
cionarios de outro qualquér estabelecimento. 

Supponhamos que qualquér banco nacional entre em 
liquidação. Acaso não serã muito natural que peça o auxilio 
do Banco do Brasil para orientar, prestigiar e facilitar a liqui
dação? E num dado momento não pode o Banco do Brasil 
estabelecer dentro do seu proprio edifício, com funccionarios 
proprios, ou com funccionarios do Banco em liquidação, um 
escriptorio para tratar dessa liquidação? E acaso não pode 
ser liquidante o proprio Banco do Brasil ou qualquér dos seus 
directores ou funccionarios? E porventura, em qualquér dessas 
hypotheses, torna-se o Banco do Brasil responsavel pelos func-
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cionarios do Banco em liquidação ou pelos respectivos ne
gocias? 

E' evidente que não, não e não, e tudo isso é tão claro, 
que basta formular as questões para que o caso se esclareça 
por si mesmo. 

Já dissemos e repetimos: o supplicante, como accionista 
do British Bank, está dando a mais completa assistencia aos 
liquidantes do British Bank, pondo á disposição delles todos 
os elementos de que possam precisar para melhor conduzi
rem a liquidação, e dahi o terem os liquidantes do British 
Bank, que se acham em Londres, constituído seus procura
dores no Brasil alguns funccionarios do supplicante, tanto 
mais que, como accionista, este tem o maximo empenho em 
que a liquidação corra sem quaesquér difficuldades. 

... ... ... 

Aliás, o que é estranhavel é que o Syndicato tenha to
mado a iniciativa do presente processo, quando não desco
nhece que a maioria, a quasi totalidade dos funccionarios do 
British Bank, deixaram o Banco na melhor harmonia com os 
liquidantes, dando assim um testemunho eloquente de que os 
seus direitos têm sido respeitados. 

o seguinte quadro mostra a verdadeira situação: 

a) funccionarios ainda não dispensados .. 
b) funccionarios exonerados a seu proprio 

pedido ......................... . 
c) funccionarios dispensados pelos liqui

dantes e que receberam a indemni-
zação da lei 62 .................. . 

d) idem, que recusaram a indemnização .. 
e) funccionarios brasileiros collocados no 

Bank of London . . . . . . . . . . . . .... . 
f) idem, idem, estranjeiros ............. . 
g) total das indemnizações pagas .... Rs. 
h) total das indemnizações recusadas . Rs . 
i) total das indemnizações a pagar (appro-

ximadamente) . . ............ . Rs. 

Rs. 

27 

32 

222 
24 

106 
12 

4.190:218$500 
492:761$700 

675:000$000 

5.357:980$200 
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De sorte que o Syndicato, ·collocando-se ao lado de uma 
minoria insignificante, com a aggravante de ser seu pre
sidente ou vice-presidente o primeiro reclamante de nome 
Hellmeister, em vez de collaborar, como era de seu dever, 
nu,ma obra de harmonia entre o empregador e seus emprega
dos, está incentivando e alimentando uma lucta injusta e 
odiosa, tanto mais quanto é certo que, ao que nos consta, 
todos os funccionarios dispensados, que receberam em bôa 
paz a indemnisação legal, já estão collocados em outros esta
belecimentos, sendo que 118, dos quaes 106 brasileiros, nas 
diversas filiaes do supplicante. 

Note-se que o Syndicato está agindo ainda em franco 
desaccordo com o conselho do Procurador Geral do Trabalho, 
o illustrado Dr. AGRIPPINO NAZARETH, conselho esse que teve 
a approvação do eminente Ministro do Trabalho. 

Com effeito, logo no inicio da liquidação do British Bank, 
o Syndicato dos Bancarias desta capital apresentou uma re
clamação ao Ministro do Trabalho, que foi pelo Ministro en
caminhada á Procuradoria do Trabalho. 

Ouvido o British Bank, este apresentou a defeza que 
consta a fl. 27 do Memorial impresso que com esta se junta 
(doe. n . 5) , seguindo-se o parecer do Procurador do Tra
balho Dr. DoRvAL LACERDA, já acima referido, e afinal emit
tindo o seu parecer o Procurador Geral Dr. AGRIPPINO NA
ZARETH, concluindo pela applicação pura e simples da lei 62 
de 5 junho de 1936, e tendo o Millistro apposto o seu sciente, 
sem quaesquer restricções, neste ultimo parecer, conforme 
tudo o prova a certidão verbo ad verbum dos dois pareceres 
e do sciente do Ministro, que se junta como doc. n. 6. 

Lê-se no parecer do Procurador Geral: 

Conforme se vê dos documentos de fls. 43 a 49, 
The British Bank of South America Limited está em 
phase de liquidação, autorizada esta por · assembléa 
geral do dito estabelecimento de credito. O Sr. di
rector geral do Departamento Nacional de Industria 
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e Commercio, prudentemente observa, porém, no 
seu parecer de fls. 50, que ainda se não conhecem as 
conclusões da liquidação. De qualquér sorte, o pro
cedimento desta Procuradoria, na phase actual de 
liquidação voluntaria do The British Bank, teria de 
rigorosamente se ater â forma legal, embora a si
tuação de facto - acquisição das acções do British 
Bank, entre os bens do activo do Anglo South Ame
rica Banlt, pelo Bank of London- autorizasse a hy
pothese da incorporação do primeiro ao ultimo. 
Assim, tudo quanto não fosse applicação da Lei n. 62, 
em beneficio dos empregados do British Bank, teria 
de decorrer, na phase actual da liquidação, de méro 
entendimento amistoso e conciliatorio entre empre
gadores e empregados, por intermedio da Pro
curadoria. 

Posteriormente, tendo um dos funccionarios apresentado 
a respectiva reclamação perante a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santos, esta proferiu a decisão que consta a 
fl. 24, tendo o supplicante recorrido para o Ministro do Tra
balho (fl. 5 do Memorial junto como doc. 5), que entretanto 
deixou de tomar conhecimento do recurso, de accordo com 
a informação do Inspector Regional de São Paulo, sob o fun
damento, aliâs contra a prova dos autos, de ter sido o suppli
cante revel perante a Junta e tambem por caber defeza ao 
Banco em juizo, por embargos â execução (doe. n. 7) . 

Nessa decisão, a Junta, summariamente, sem qualquér 
prova, declarou o supplicante successor do British Bank, exor
bitando assim evidentemente de sua competencia, conforme 
jâ o accentuou o parecer a fl. 84 do presente processo. 

De sorte que, de parte a decisão da Junta de Santos, acto 
parcial de mero favoritismo, todas as demais autoridades pu
blicas que tem tomado conhecimento do caso, têm reconheci
do que o caso é de liquidação, que se resolve, em relação aos 
funccionarios, pela applicação rigorosa da lei 62 de 5 de 
junho de 1935. 
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v 

CONCLUSAO 

Em face do exposto, não tendo incorporado o British 
Bank, o supplicante não responde pelos funccionarios desse 
Banco, sendo parte manifestamente illegitima no presente 
processo. 

Todavia, mesmo aceitando-se, para argumentar, a alle
gada incorporação, não estaria o supplicante, em face do pro
prio regulamento 54 de 12 setembro 1934, tantas vezes in
vocado pelo Syndicato, obrigado a conservar os funccionarios 
do Banco incorporado, desde que não continuam abertos, 
funccionando como anteriorment e, os respectivos estabeleci
mentos. 

Com effeito invoca o Syndicato a parte final do art. 92 
do citado regulamento 54 . Eis, na integra, o texto regula
mentar: 

Art. 92. A liquidação de um estabelecimento. 
por motivo de seu encerramento definitivo, extingue 
o direito de effectividade assegurado aos seus em
pregados, não se considerando, porém, como tal, a. 
extincção de filiaes, agencias e serviços bancarias 
annexos, nem a simples transferencia da proprie
dade do estabelecimento . 

O que esse texto regulamentar estabelece, com muita cla
reza, é que o simples facto de passar um estabelecimento de· 
um proprietario para outro não extingue a effectividade dos 
seus empregados, que continuam a ser empregados do novo 
proprietario, nas mesmas condições em que o eram do pro
prietario antigo. 

Mas assim como o antigo proprietario podia liquidar c 
estabelecimento, tambem o novo pode liquidai-o. 

Quér dizer: emquanto o estabelecimento subsistir, quér 
nas mãos do antigo proprietario, quér nas mãos do novo pro
prietario, os seus empregados serão mantidos. Mas, dada a 
liquidação do estabelecimento, seja seu proprietario Paulo,. 
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Sancho ou Martinho, em face do texto claro do citado art. 92,. 
a estabilidade dos seus empregados se extingue. 

De sorte que, aceitando-se, para argumentar, que a pro
priedade dos estabelecimentos do British Bank tenha se trans
ferido para o supplicante, o que resta indagar é si esses esta
belecimentos continuam a funccionar regulamente ou si 
estão sendo liquidados. 

Ora, a liquidação dos estabelecimentos do British Bank, 
além de estar regularmente deliberada pelos seus accionistas 
(doc. n. 4), é um facto publico e notorio, do qual as melhores 
testemunhas são os seus proprios funccionarios, que estão pre
senciando dia a dia o encerramento das contas dos respectivos 
clientes, que ou retiram os saldos credores, ou mandam que 
elles se transfiram para outros bancos, inclusive para o sup
plicante, pagam os saldos devedores, retiram os títulos depo
sitados, ou os transferem para outros estabelecimentos, 
etc., etc. 

Todos os negocios entre o British Bank e os seus clientes, 
são tratados dia a dia entre os clientes e os liquidantes, limi
tando-se o supplicante a receber aquelles clientes que quei-· 
ram se transferir para elle, mediante contractos novos ou 
ordem de transferencia de fundos, como podem se transferir, 
e muitos se tem transferido, para outros estabelecimentos 
bancarias. 

* • * 

Mas a tudo accresce que o dec. 54 de 12 setembro 1934,. 
que é o grande cavallo de batalha, mero acto regulamentar 
do Poder Executivo, já no período constitucional (setembro de. 
1934, quando a Constituição é de julho anterior), não tem 
força de lei. 

Aliás a estabilidade dos bancarios foi creada, não pelo 
citado decreto 54, mas pelo dec. 24. 615 de 8 julho 1934, este 
sim com força de lei, porque é acto do Governo Provisorio. 

De sorte que o decreto 54, baixado como regulamento do 
dec. 24 . 615, é inoperante em tudo quanto exorbitou do de
creto regulamentado, e este não tem nenhum dispositivo. 
similar ao invocado art. 92 daquelle, limitando-se a estatuir,, 
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com a firmeza de uma regra absoluta, que a estabilidade cessa 
no caso de fallencia ou de extincção do estabelecimento . 

Eis a letra do dec. 24. 615 de 8 de julho de 1934: 

Art. 15. Ao empregado em banco ou casa banca
ria, a partir da data da publicação do presente decre
to, é assegurado o direito de effectividade, desde que 
conte dois ou mais annos de serviço prestados ao mes
mo estabelecimento, e salvo em caso de fallencia ou 
extincção do estabelecimento, só poderá ser demittido 
em virtude de falta grave, etc. 

Por conseguinte, toda a questão está em subsistir ou não 
subsistir o estabelecimento em que o empregado trabalha. 
Desde que o estabelecimento desappareça, fecha as suas por
tas, pertença a quem pertencer, o funccionario não pode ser 
conservado, porque seria um absurdo ficar o empregador obri
gado a conservar um empregado, não existindo mais o em
prego. 

Supponhamos que amanhã o Banco do Brasil, que tem o 
seu estabelecimento na rua 1.0 de Março, adquira o Banco de 
Credito Mercantil, que tem o seu estabelecimento na rua da 
Quitanda. Si elle mantiver abertos os dois estabelecimentos, 
terá que conservar os funccionarios do estabelecimento adqui
rido, mas si elle liquidar e fechar o estabelecimento da rua da 
Quitanda, os funccionarios desse estabelecimento terão que 
ser dispensados, pela extincção do respectivo emprego. 

O direito dos empregados não pode cercear o direito dos 
empregadores, a ponto de impedir que estes realisem negocias 
lícitos, transacções mercantis permittidas pelas leis do mundo 
inteiro. 

Por isso mesmo, e para garantir a liberdade commercial, 
a Constituição Federal de julho de 1934, que é posterior aos 
dec1·etos que regulam a estabilidade dos bancarias, restringiu 
essa estabilidade aos seus verdadeiros termos, estatuindo, no 
seu art. 121, § 1.0 letra g, como principio fundamental, "a in
demnisação ao trabalhador dispensado sem justa causa", es
tando essa indemnisação hoje regulada pela lei 62 de 5 de ju-
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nho de 1935, que abrange, num mesmo circulo, todos os em
pregados da industria ou do commercio, conforme, tratando . 
justamente do caso de um bancaria, já foi assentado em accor
dam memoravel da Côrte Suprema, publicado no Archivo Ju
diciario, vol. 37, pag. 110, e do qual foi relator o preclaro Mi
nistro LAUDO DE CAMARGO, em cujo voto lê-se textualmente: 

Não ha legislação no mundo que obrigue um pa
trão a ter contra sua vontade e a seu serviço um em
pregado. Por isso, tudo se resolverá no terreno pura
mente economico, com a indemnisação devida. Hoje 
não mais se poderá discutir a respeito, quando é a 
propria Constituição que, pelo art. 121, § 1.0 letra g 
dispõe que a legislação do trabalho observará, como 
preceito, a indemnisação ao trabalhador dispensado 
sem justa causa. Importa em dizer que, indemnisan
do, a propria dispensa não está sujeita á restricção 
alguma. E esta indemnisação está prevista em lei. 

E note-se que, quer pelo dec. 24. 615 de 1934, quer pelo 
dec. 54 que o regulamentou, a liquidação extinguia a estabili
dade, e foi conseguintemente a lei 62 quem salvou a estabi
lidade, assegurando ao empregado a indemnisação mesmo no 
caso de liquidação (art. 4). 

§ 

O Professor MENDES PIMENTEL, sem favor nenhum um 
dos maiores vultos do direito nacional, em parecer que corre 
impresso, fez um estudo do principio de estabilidade na nossa 
legislação revolucionaria, em que torna patente que a dou
trina do citado accordam da Côrte Suprema é a unica que se 
conforma com o nosso direito. Eis as palavras do grande 
me~tre: 

A estabilidade, indemissibilidade, permanencia 
no emprego, emfim a prohibição á despedida arbitra
ria do empregado - esteve sempre na cogitação do 
legislador revolucionaria, como o attestam os nume-



-26-

rosos diplomas das suas reformas de caracter social. 
Tentou-se, aliás ~ vão, equiparar aquelle ao 

funccionario publico, esquecendo-se de que são ina
malgaveis as relações de direito em uma e em outra 
especie (CLOVIS BEVILAQUA, Obs. 5 ao art. 1 . 216 do 
Codigo Civil). 

O contracto de trabalho, pertencente á categoria 
dos de locação, é, de sua natureza, consensual, bila
teral perfeito, commutativo e oneroso. E sua inexe
cução, como na generalidade das convenções, dá la
gar á reparação por perdas e damnos, arts. 1. 036 e 
1 . 092 do Codigo Civil. 

O Dec. n. 19.770, de 10 de março de 1931, regula
dor da syndicalisação das classes pa tronaes e opera
rias, prohibio aos patrões ou emprezas despedir o em
pregado ou operaria pelo facto de associar-se ao syn
dicato de sua classe (art. 13); e, no caso de demissão, 
será paga indemnização correspondente ao salario ou 
ordenado de seis mezes (§ 1.0 ). 

Tambem no dec. n. 24.273, de 22 de Maio de 
1934, (Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Com
merciarios), se prescreve a estabilidade dos emprega
dos e operarias que contarem mais de dez annos de 
serviço effectivo na mesma casa commercial (art. 
33); mas a sancção á despedida injusta é a indemni
zação prevista no referido dec. n. 19.770 (paragra
pho unico). Estas disposições são reproduzidas no re
gulamento a esse decreto-lei (dec. n. 183, de 26 de 
dezembro de 1934, arts. 90, 94 e 96, § 2.0 ). 

Ainda o dec. n. 24.615, de 8 de julho de 1934 
(Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Banca
rios) assegura o direito de effectividade ao empregado 
em banco ou casa bancaria que conte dois ou mais 
annos de serviços prestados ao mesmo estabelecimen
to (art. 15); impõe (§ 2.0 ), em caso de inexistencia 
de falta grave, a juizo do Conselho Nacional do Tra
balho, a readmissão ao serviço, mas a infracção é 
punida com a multa de 500$000 a 10:000$000, ele
vada ao dobro em caso de reincidencia. O regulamen-
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to respectivo (dec. n. 54, de 12 de setembro de 1934) 
determina, art. 96, que, sendo a decisão do Conselho 
Nacional do Trabalho no sentido de ser reintegrado 
o empregado e fixado o prazo para o respectivo cum
primento, apurar-se-ão em processo summario os 
damnos soffridos por aquelle em consequencia da de
mora na execução ou inadimplemento da decisão do 
dito Conselho. 

A Constituição da Republica, art. 121, § 1.0 letra 
g, impõe que a legislação do trabalho prescreve a 
"indemnização ao trabalhador dispensado sem justa 
causa". 

E a lei n. 62, de 5 de junho de 1935, reguladora 
desse mandamento constitucional "assegura ao em
pregado da industria ou do commercio, não existindo 
prazo estipulado para a terminação do respectivo con
tracto de trabalho, e quando fôr despedido sem justa 
causa, o direito de haver do empregador uma indem
nização paga na base do maior ordenado que tenha 
percebido na mesma empreza" (art. 1.0 ). 

Não pode, portanto, haver duvida de que ao em
pregador é facultado, com ou sem justa causa, des
pedir o empregado. No primeiro caso, occorrendo 
causa justa para despedida, nenhuma indemnização 
deverá a quem deu motivo ao rompimento do contra
cto. Na segunda hypothese, pois que delle é a culpa 
do desfazimento da convenção, ao empregador cum
pre reparar o damno resultante de sua attitude in
jurídica. 

§ 

Em ultima analyse, a presente reclamação deve ser jul
gada improcedente: 

1.0 ) porque o supplicante não incorporou o British Bank; 
2.0

) porque quando tivesse incorporado, era seu direito 
dispensar os empregados do Banco incorporado, dada a ex
tincção dos respectivos estabelecimentos; 
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3.0 ) porque a verdade é que os empregados do British 
Bank foram dispensados, em consequencia da liquidação desse 
Banco, pelos respectivos liquidantes, mediante a indemnização 
legal. . 

Nestes termos, invocando os doutos supplementos dos 
egregios Juizes, o supplicante pede e espera justiça. 

Rio, 10 março 1937. 

Os advogados, 

JULIO SANTOS FILHO 

ANTENOR VIEIRA DOS SANTOS. 

Em tempo: o reclamante Arnaldo Lorenzetti já recebeu a 
indemnisação e deu quitação ao British Bank (doc. n. 8). 
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I 

RECURSO PARA O EXMO. SR. MINISTRO DO 
TRABALHO, INTERPOSTO D.E UMA DECI
SÃO DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO DE SANTOS 



Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio: 

O BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LIMITED, 
sociedade anonyrna com séde em Londres e Filiaes no Brasil, 
vem requerer se digne V. Ex. avocar da Junta de Conciliação 
e Julgamento do Município de Santos, E. de São Paulo, o pro
cesso em que é reclamante Fausto S!'!-ntos Filho e reclamado 
o Banco supplicante, para o fim de ser reformada a decisão 
daquella colenda Junta, nos termos do art. 29 do dec. 22 .132 
de 25 novembro de 1932, que dispõe: 

Art. 29. E' facultado ao Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio avocar qualquér processo em 
que haja decisão proferida, ha menos de 6 mezes, 
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento e na forma 
indicada no presente decreto, a requerimento da par
te e provando esta ter havido flagrante parcialidade 
dos julgadores ou violação expressa de direito. 

I 

O supplicante junta, como doc. n. 1, uma certidão verbo 
ad verbum de todo o processo, e pela qual se verifica que a 
decisão foi proferida ha menos de seis mezes, no dia 23 de 
outubro proximo passado (fls. 10 a 15 da certidão), estando 
portanto o presente recurso dentro do prazo legal. 

II 

E' a seguinte, no seu inteiro teôr, a decisão referida, isto 
é, lê-se na acta da audiencia de julgamento (doc. 1, fls. 14-15): 
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Dada a ausencia do reclamado Bank of London 
& South America Limited não foi possivel propôr e 
realisar a conciliação. 

Em seguida, passou a Junta a deliberar: 
attendendo a que o funccionario bancaria tem 

garantida a sua estabilidade desde que conte dois 
ou mais annos de serviço prestado ao mesmo estabe
lecimento (art. 89 do dec. 54 de 12 setembro 1934); 

attendendo a que o empregado, que já tinha a 
sua estabilidade assegurada por lei anterior a de n. 62 
de 5 junho 1935, teve o seu direito reasegurado pela 
disposição do art. 10 desta ultima lei, quando exigiu 
o prazo de dez annos para a estabilidade apenas da
quelles empregados que ainda não gosassem dessa 
garantia por força da legislação já então vigente; 

attendendo a que o bancaria Fausto Santos Fi
lho contava cerca de oito annos de serviço ao THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED e, 
pois, tinha a sua estabilidade garantida pelo referido 
art. 89 do dec. n. 54 de 12 setembro 1934; 

attendendo a que se não pode considerar motivo 
justo o invocado para a sua dispensa, visto como o 
que de facto se verificou não foi propriamente a li
quidação de um Banco, mas a fusão de dois estabele
cimentos bancarias inglezes, inspirada em interesses 
de ordem mercantil; 

attendendo a que não seria justo permittir que 
esses estabelecimentos, fundindo-se, recolhessem para 
uma só administração todas as vantagens commer
ciaes de clientela e até de materiaes indispensaveis 
ao seu commercio, e rejeitassem apenas as responsa
bilidades decorrentes dos contractos de trabalho for
mados com os seus funccionarios; 

attendendo a que finalmente "cuando no existen 
causas justas de despido, ni imputables al trabajador 
ni apenas al mismo, es cuando el despido debe ser 
calificado juridicamente de injusto y por tanto cuan
do el patron ha de ser condenado a abonar al obrero 
el importe de los jornales correspondientes a los que 
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normalmente debe durar el procedimento de recla
macion, y ademais a readmitir, al obrero". (Derecho 
Espaiíol del Trabajo, GALLARD FOLCH, pag. 85); 

resolve esta Junta, por unanimidade condemnar 
o Bank of London & South America Limited, succes
sor de The British Bank of South America Limited, 
a readmittir o reclamante Fausto Santos Filho, nas 
suas funcções e com o mesmo vencimento e a pagar
lhe esse vencimento ou ordenado mensal de 880$000 
(oitocentos e oitenta mil réis) desde a data da dis
pensa injusta (14 de outubro de 1936) até a effectiva 
readmissão, e sellos de processo calculados sobre o 
valor de trinta contos de réis (30:000$000)". 

III 

Como se vê, a decisão conclue determinando que o suppli
cante readmitta como seu funccionario o reclamante Fausto 
Santos Filho. 

Mas o reclamante não foi jámais funccionario do suppli
cante, e do processo não consta, como não pode constar, ne
nhum documento que prove que o reclamante tenha sido al
gum dia funccionario do supplicante. 

O unico documento idoneo para a prova do emprego é a 
carteira profissional, nos termos do dec. 21.175 de 21 março 
1932, que a instituiu, e do dec. 22.035 de 29 outubro 1932, que 
l'egulamentou o primeiro. 

Em ambos esses decretos lê-se textualmente o seguinte 
(art. 11 do dec. 21.175 reproduzido no art. 13 do dec. 22.035): 

Art. 11. Em caso de conflicto com o emprega
dor, por motivo de salario ou tempo de serviço, a car
teira profissional constituirá documento probatorio. 

A carteira profissional do reclamante não foi junta ao 
processo, e aliás da propria decisão se vê que elle era e sempre 
foi empregado de The British Bank e não do supplicante, ten
do os serviços do reclamante sido dispensados pelos procura
-dores do liquidante do British Bank, nos termos da seguinte 
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carta que o proprio reclamante juntou ao processo (vide a 
certidão junta como doc. n. 1, fls. 12): 

Santos, 14 outubro de 1936. 
Illmo. Sr. Fausto Santos Filho. 

Avenida Pinheiro Machado, 55 

Nesta 

Amigo e Senhor: 
Devido â circumstancia de ter entrado em liqui

dação o British Bank of South America Limited, ve
mo-nos na contingencia de ir dispensando os seus 
funccionarios de accordo com as necessidades da mes
ma liquidação, e, nestas condições, lamentamos ser 
obrigados a dispensar os vossos serviços nesta data, 
autorisando-vos a receber na nossa caixa, além do 
vosso ordenado vencido até a presente data, mais um 
mez, e mais a indemnisação de 7:040$000 a que ten
des direito, nos termos da lei n. 62 de 5 de junho 
de 1935. 

Somos, com estima e consideração, de 

v. v. 
Amigos obrigados 

E. 0. DANIEL - R. J. C. HUNT 

pp. liquidante. 

Portanto, tendo sido o reclamante despedido do British 
Bank, que é uma sociedade anonyma hoje em liquidação, e si 
a sua demissão foi injusta, a parte legitima para o processo 
seria o British Bank, em liquidação, e nunca o supplicante, 
parte manüestamente illegitima, pois entre o supplicante e o 
reclamante não existe, nem jâmais existiu, qualquér vinculo 
jurídico de preposição commercial. 

Em outras palavras: a decisão da Junta de Santos foi 
proferida contra parte manifestamente illegitima, sendo por 
isso mesmo nulla de pleno direito, pois sabido é que todos os 
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Codigos do Processo do Brasil, a ·Começar do regul. 737 de 25 
novembro de 1850, consideram substancialmente nullos os 
processos nos casos de illegitimidade de qualquér das partes. 
Eis o texto do regul. 737 citado, art. 672, que é uma lei geral~ 
e ainda hoje applicada na Justiça Federal: 

Art. 672 . São nullos os processos: 
§ 1. 0 ) Sendo as partes ou algumas dellas incom

petentes e não legitimas, etc .. 

IV 

Allega, porém, o reclamante que sendo funccionario do 
British Bank passou automaticamente a ser funccionario do 
supplicante por ter este adquirido a propriedade do British, 
effectuando-se assim uma fusão dos dois Bancos . 

· Eis as proprias palavras do reclamante, constantes de 
uma carta que dirigiu ao supplicante e com a qual instruiu a 
sua reclamação (doc. 1, fls. . .. ) : 

que tendo esse Banco adquirido as ac,ções do 
The Anglo-South American Bank Ltd., a quem per
tenciam as acções do The British Bank of South Ame
rica Ltd. e de cujo activo faziam parte, effectuou esse 
Banco a fusão com o British, constituindo, actual
mente um unico estabelecimento, conforme se com
prova com a reunião dos serviços e dos funccionarios 
no edifício desse Banco, ·passei, automaticamente, a 
fazer parte do quadro de funccionarios desse Banco. 

E mais adiante: 

Portanto, a simples transferencia de propriedade 
não extingue o direito de effectividade assegurada ao 
empregado, como claramente se lê no referido ar
tigo 92. 

Que a Lei 54, que regula as relações entre ban
carias e Banco, sendo a unica applicavel no caso, não 
estabelece uma indemnisação fixa ao empregado des-
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pedido injustamente e illegalmente, indem.nisação 
esta que deve ser ajustada de commum accordo en
tre as duas partes interessadas, o que aliás estou 
prompto a fazer. 

Que a tentativa, absolutamente illegal, da ap
plicação da indem.nisação da Lei 62 para o meu caso, 
esse Banco (unico existente com a encampação e fu
são London-Anglo-British) reconhece implicitamente 
que me está demittindo sem justa causa, violando, 
portanto, a estabilidade assegurada ao bancario pelos 
decretos ns. 24.615 e 54, de 9 de Julho e 12 de Se
tembro de 1934. 

Que esse Banco não pode em absoluto prejulgar, 
uma vez que o processo iniciado pelo Syndicato Bra
sileiro de Bancarios, de que trata a publicação no 
Diario Official de 7 do corrente, prosegue o seu curso 
no1·mal, tendo havido apenas uma informação da 
Procuradoria do Trabalho, que por não assentar, em 
bases legaes, nenhum valor tem e está contestada 
pelo Syndicato. E' claro e logico que sómente um des
pacho final do Sr. Ministro do Trabalho poderá re
solver a questão, determinando a ser seguido, e esse 
despacho final não existe. 

v 

Como se vê, em vez de offerecer um documento provando 
a sua allegada qualidade de funccionario do supplicante, do
cumento esse, que, como vimos, só poderia ser a sua carteira 
profissional, o reclamante apresentou-se perante a Junta de 
Conciliação, com uma complexa questão de direito, que a Jun
ta, adstricta a apreciar de plano meras questões de facto, não 
tem competencia para apreciar ou resolver, tanto mais quanto 
interessa, não isoladamente ao reclamante, mas a toda colle
ctividade dos funccionarios do Bt'itish Bank. 

Com effeito o dec. 22 . 132 de 25 novembro de 1932, que 
instituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e regulamen
tou as suas funcções, no seu art. 1 afasta peremptoriamente 
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da alçada ou competencia dessas Juntas os litígios que affe
ctam a conectividade a que pertencerem os litigantes. 

Eis os termos inequívocos do decreto citado: 

Art. 1 . Os litígios oriundos de questões de tra
balho, em que sejam partes empregados syndicalisa
dos, e que não affectam a collectividade a que perten
cerem os litigantes, serão dirimidos pelas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, estabelecidas na presente· 
lei, e na forma nella estatuída. 

Ainda mesmo que não estivesse em causa um interesse col
lectivo, a simples circumstancia de envolver o caso uma ques
tão de direito seria bastante para escapar da competencia da 
Junta, que, não sendo constituída de juristas, não pode, pela 
propria índole de sua instituição, dirimir litígios que deman
dam applicação de princípios controvertidos de direito, tanto 
mais quanto o processo perante ella, pela sua natureza sum
marissima, e do qual está excluída a intervenção de advoga
dos (art. 10), não comporta a elucidação de questões com
plexas. 

Aliás, isto mesmo o comprehendeu o Syndicato dos Ban
carias deste Districto Federal, quando trouxe o caso sob for
ma conectiva ao conhecimento de V. Ex., e em cujo processo 
ficou assentado, pelo jurídico parecer do illustrado Procura
dor Geral do Trabalho, do qual V. Ex. se declarou sciente, que 
não havia logar na especie para a intervenção das Juntas de 
Conciliação. 

Juntamos á presente petição, como doc. n. 2, a folha do 
Diario Official em que se acha publicado o parecer do Pro
curador Geral e o despacho de V. Excellencia. 

De sorte que a Junta de Santos decidiu exorbitando de 
sua competencia, decidiu em desacato á mais alta autoridade 
jurídica desse Ministerio, e afinal decidiu com violação ex
pressa de direito, incorrendo por isso mesmo a sua decisão na 
censura do art. 29 do dec. 22 .132 de 1932, citado e transcripto 
no inicio da presente petição, e que dá competencia a V. Ex. 
para cassar as decisões das Juntas proferidas contra direito. 
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VI 

Para assentar que todos os empregados do British Bank 
passaram automaticamente a fazer parte do quadro dos func
cionarios do supplicante, o reclamante, cujas allegações foram 
adaptadas sem maior exame pela Junta, confunde lamenta
velmente coisas muito distinctas, a saber: 

a) transferencia das acções de uma sociedade anonyma; 
b) fusão de duas sociedades anonymas; 
c) acquisição da propriedade de um estabelecil.pento com

mercial. 

VII 

Antes de tudo releva notar, de passag·em, que o suppli
cante não compareceu, por seu representante, á audiencia do 
julgamento, mas dirigiu á Junta a petição que se lê a fls. 9v.- · 
10 da certidão junta (doc. 1), concebida nos seguintes termos: 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Junta de Concilia
ção e julgamento do Município de Santos: 

Diz o Bank of London & South America Limited 
que recebeu de V. S. a notificação legal para compa
recer a essa Junta e afim de tratar de uma reclama
ção do Sr. Fausto Santos Filho, e vem, muito respei
tosamente, confirmar o que disse no processo exis
tente e organisado pelo Departamento Estadoal do 
Trabalho, sobre o assumpto, accrescentando: 

a) que jámais Fausto Santos Filho foi seu em
pregado; e 

b) nada ter com o que' elle allega. 

J. aos autos, pede deferimento. 

Santos, 23 outubro 1936. 

WASHINGTON DE ALMEIDA 
advogado. 
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§ 

No caso o que houve foi simples transferencia da maioria 
das acções do British Bank, que pertenciam a The Anglo South 
American Bank Ltd. e que hoje pertencem ao supplicante. 

Por conseguinte, méro accionista do British Bank, o sup
plicante não está com elle fundido, e nem mesmo é o novo pro
prietario dos seus estabelecimentos, porque estes continuam 
a pertencer á mesma pessoa jurídica, á Sociedade Anonyma 
The British Bank of South America Limited, hoje em liqui
dação. 

Como accionista do British Bank, o supplicante não res
ponde pelo passivo deste, e muito menos pelas obrigações por 
este assumidas perante terceiros, entre os quaes os seus em
pregados, pois é sabido que toda responsabilidade dos accio
nistas de uma sociedade anonyma é limitada á realisação do 
capital representado pelas acções que subscreveu ou lhe fo
ram cedidas. Eis o texto do art. 15 do dec. 434 de 4 junho 1891, 
que regula entre nós as sociedades anonymas: 

Art. 15. Os socios são responsaveis sómente 
pela quota do capital das acções, que subscrevem, ou 
que lhes são cedidas . 

Em outras palavras: o supplicante e o British Bank fo
ram e continuam a ser duas sociedades anonymas, duas pes
soas jurídicas distinctas, o que quér dizer que a Junta de Con
ciliação de Santos, condemnando o supplicante e readmittir 
um empregado do British Bank, praticou pura e simplesmente 
um desconchavo, um absurdo, uma dessas tremendas violen
cias que bradam aos céus. 

VIII 

Evidenciado, como ficou, que o supplicante e o British 
Bank continuam a ser duas pessoas jurídicas distinctas, nada 
tendo a ver qualquer dellas com os funccionarios da outra, 
estão ipso facto excluídas as hypotheses de fusão e de transfe-
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rencia de propriedade aventadas pelo funccionario reclaman
te e aceitas sem mais exame pela Egregia Junta de Santos. 

Todavia, examinemos mais de perto cada uma dessas duas 
hypotheses. 

IX 

E' sabido que só se dá fusão de duas sociedades anony
mas quando ambas desapparecem, dando nascimento a uma 
nova. E' o que está expresso no art. 213 do dec. 434 de 4 julho 
1891, que regula entre nós as sociedades anonymas.Eis o texto 
singello e claro do citado art. 213: 

A fusão de duas ou mais sociedades anonymas 
em uma só se considera como constituição de nova 
sociedade, e, portanto, se realisará de conformidade 
com os arts. 65 e seguintes deste decreto. 

Ora, desde que é a propria Junta que reconhece que a 
sociedade Bank of London continúa a existir, tendo apenas de
sapparecido a sociedade British Bank, é manifesto que não 
ha que cogitar de fusão. 

§ 

Dir-se-á, porém, que a Junta incorreu apenas num erro 
de expressão: quiz falar em incorporação, e por equivoco falou 
em fusão. 

Ora, a incorporação só se realisa quando a sociedade in
corporadora adquire todo o activo e assume a responsabilidade 
do passivo da sociedade incorporada. Mas neste caso é pre
ciso que as assembléas das duas sociedades se reunam, deli
berem a incorporação e esta se consumme por uma escriptura 
ou instrumento de incorporação. 

Trata-se de duas pessoas jurídicas distinctas - a incor
poradora e a incorporada - que realisam um acto - a in
corporação- para o qual é indispensavel o consentimento de 
ambas ou, em outras palavras, o accordo da vontade de am
bas, e esse consentimento ou accordo de vontades é manifes-
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tado pelas assembléas dos respectivos accionistas, pois sabido 
é que "a vontade da sociedade manifesta-se exteriormente pelo 
voto, obrigatorio aos ausentes, abstinentes ou dissidentes, si 
dentro da lei e dos estatutos" (CARVALHO DE MENDONÇA, Trata
do de Direito Commercial, 2.a ed., vol. IV, n. 1 . 112). 

Na especie, não consta do processo nem qualquér acta das 
assembléas das duas sociedades, nem qualquér escriptura ou 
instrumento de incorporação. Aliás taes documentos não exis
tem, porque jámais foram lavrados, visto que jámais se reu
niram em assembléa quér os accionistas do Bank of London, 
quér os accionistas do British Bank para deliberarem a ima
ginada incorporação. 

De sorte que a Junta decidiu sem se fundar em prova al
guma, limitando-se a acceitar como verdadeira a falsa allega
ção do reclamante. Trata-se, portanto, de uma decisão de 
méra camaradagem, sem qualquér fundamento jurídico. 

§ 

Diz, porém, o reclamante que a prova está "na reunião 
dos serviços e dos funccionarios do British Bank no edifício 
do Bank of London" e tambem junta duas declarações diri
gidas 4' PRAÇA e publicados pelo supplicante e pelo British 
Bank, nas quaes ambos os Bancos declaram que os negocias 
do British Bank serão continuados pelo London, si forem trans
feridos daquelle para este pelos respectivos clientes (vide essas 
publicações na certidão junta, fls. 7v.-8). 

§ 

Quanto á reunião dos serviços e funccionarios do British 
no edüicio do London, é evidente que a installação de dois 
ou dez estabelecimentos num mesmo edüicio não cria nenhum 
vinculo juridico entre elles. 

No caso o que se dá é que, estando o British Bank em li
quidação extra-judicial, o supplicante, que continua a sua. 
vida normal, está prestando a sua assistencia moral e mate
rial aos liquidantes, pondo á disposição destes todos os ele
mentos de que carecem para melhor conduzirem a liquida-
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ção. Em Santos, os negocias da Filial do British Bank já estão 
quasi inteiramente liquidados, de sorte que, por economia, os 
liquidantes desoccuparam o seu edifício proprio, para maior 
facilidade da respectiva venda, porque elle vae ser vendido, 
e installaram a liquidação no edifício do London. 

Nas fallencias, entre nós, é muito commum os syndicos e 
liquidatarios fazerem desoccupar os predios em que eram es
tabelecidos os fallidos, passando os negocias da fallencia a se
rem tratados nos estabelecimentos ou escriptorios delles syn
dicos e liquidatarios. E' um facto de todos os dias, sem que 
ninguem até hoje se lembrasse de vislumbrar nesse facto tão 
commum e tão banal, qualquér acontecimento extraordina
rio, capaz de gerar relações jurídicas. 

Supponhamos que qualquér banco nacional entre em li
quidação. Acaso não será muito natural que peça o auxilio 
do Banco do Brasil para orientar, prestigiar e facilitar a li
quidação? E num dado momento não pode o Banco do Brasil 
estabelecer dentro do seu proprio edifício, com funccionarios 
proprios, ou com funccionarios do Banco em liquidação, um 
escriptorio para tratar dessa liquidação? E acaso não pode ser 
liquidante o proprio Banco do Brasil ou qualquér dos seus di
rectores ou funccionarios? E porventura, em qualquér dessas 
hypotheses, torna-se o Banco do Brasil responsavel pelos 
funccionarios do Banco em liquidação ou pelos respectivos 
negocias? 

E' evidente que não, não e não, e tudo isso é tão claro, 
que basta formular as questões para que o caso se esclareça 
por si mesmo. 

§ 

Quanto ás publicações A' PRAÇA, são a prova publica 
mais eloquente de que os dois bancos- um em liquidação, e 
outro em vida normal - continuam a ser duas pessoas jurí
dicas distinctas, pois ambos assignam as referidas publica
ções, e nellas se torna muito claro que os negocias do British 
só serão continuados pelo London, si assim o entenderem os 
respectivos clientes, ordenando as respectivas transferencias, 
e aliás é o que tem acontecido, como se verá melhor adiante., 
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pois si varios negocios tem sido transferidos, por ordem dos 
respectivos clientes, do British para o London, varios outros 
tem sido transferidos para outros estabelecimentos bancarios. 
Tudo depende da expontanea preferencia dos clientes, tendo 
o Bank of London annunciado o seu proposito de receber os 
clientes do British unicamente para dar uma demonstração 
publica de que a liquidação do British Bank estava amparada 
por um grande estabelecimento em vida normal, evitando 
dest'arte um panico na praça, que seria de consequencias de
sastrosas. 

Mas a assistencia dada pelo supplicante aos liquidantes 
do British Bank é de natureza méramente moral, sem qual
quér vinculo jurídico. 

XI 

Invoca, porém, o funccionario reclamante a parte final 
do art. 92 do regulamento 54 de 12 setembro 1934. E' este 
art. 92, na sua parte final, a pedra angular em que se estriba 
o reclamante. Eis na integra, o citado texto regulamentar: 

Art. 92. A liquidação de um estabelecimento 
por motivo de seu encerramento definitivo, extingue 
o direito de effectividade assegurado aos seus empre
gados, não se considerando, porem, como tal, a ex
tincção de filiaes, agencias e serviços bancarias an
nexos, nem a simples transferencia da propriedade 
do estabelecimento . 

Ora, os estabelecimentos commerciaes da sociedade ano
nyma British Bank continuam a pertencer á mesma socie
dade anonyma, á mesma pessoa jurídica, que era hontem ad
ministrada por seus directores e hoje por seus liquidantes. Não 
houve nenhuma transferencia da propriedade desses estabe
lecimentos da pessoa jurídica British Bank para a pessoa ju
rídica Bank of London. 

Este, como méro accionista da sociedade em liquidação, 
não tem nenhum direito de propriedade sobre aquelles esta
belecimentos. Tem apenas o direito de receber o valor das 
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suas acções, depois de terminada a liquidação, si o activo do 
British cobrir o seu passivo, porque si esse activo, uma vez li
quidado, isto é, reduzido a dinheiro, não fizer face a todas as 
responsabilidades do passivo, o Bank of London, como accio
nista, não receberá coisa alguma, porque na liquidação de uma 
sociedade anonyma só se distribue pelos accionistas o saldo 
da liquidação depois de pagos todos os credores da mesma 
sociedade. 

Entre os credores do British Bank em liquidação estão os 
seus funccionarios que, de accordo com a lei 62 de 5 de junho 
de 1935, terão cada um que receber uma indemnisação igual 
a tantas vezes o maior ordenado quantos forem os annos de 
serviço. Essas indemnisações, calculadas de accordo com a 
citada Lei 62, montam a cerca de cinco mil contos de réis. E' 
possível que mesmo pagando essa vultuosa indemnisação, ainda 
fique alguma coisa para os accionistas, mas si essa indemni
sação montasse a cerca de vinte mil contos, como pretende a 
Junta de Santos, que, dando o valor de 30: 000$000 á causa do 
reclamante, quadruplicou a indemnisação da lei 62, os accio
nistas do British Bank acabariam não recebendo um unico 
real. 

Por conseguinte os accionistas de uma sociedade anonyma 
em liquidação não têm nenhum direito de propriedade actual 
sobre os estabelecimentos da sociedade. Têm apenas uma 
espectativa de direito muito remota sobre o saldo que sobrar 
da liquidação. 

§ 

Mas esse art. 92 do regulamento 54 tantas vezes invocado, 
quér pelo reclamante, quér pelo Syndicato dos Bancarias, não 
tem absolutamente a significação e o alcance que lhe têm sido 
apressadamente emprestado. 

O que esse texto legal estabelece, com muita claresa, é que 
o simples facto de passar um estabelecimento de um proprie
tario para outro não extingue a effectividade dos seus empre
gados, que continuam a ser empegados do novo proprietario, 
nas mesmas condições em que o eram do proprietario antigo. 

Mas assim como o antigo proprietario podia liquidar o 
estabelecimento, tambem o novo pode liquidai-o. 
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Quér dizer: emquato o estabelecimento. :subsistir, quér 
nas mãos do antigo proprietario, quér nas mãos do novo pro
prietario, os seus empregados serão mantidos. Mas, dada a 
liquidação do estabelecimento, seja seu proprietario Paulo, 
Sancho ou Martinho, em face do texto claro do citado art. 92, 
a estabilidade dos seus empregados se extingue . 

§ 

De sorte que, aceitando-se, para argumentar, que a pro
priedade dos estabelecimentos do British Bank tenha se trans
ferido para o supplicante, o que resta indagar é si esses esta
belecimentos continuam a funccionar regularmente ou si es
tão sendo liquidados. 

Ora, a liquidação dos estabelecimentos do British Bank, 
além de estar regularmente deliberada pelos seus accionistas 
(doc. n. 3), é um facto publico e notaria, do qual as melhores 
testtmlunhas são os seus proprios ,funccionarios, que estão 
presenciando dia a dia o encerramento das contas dos respe
ctivos clientes, que ou retiram os saldos credores, ou mandam 
que elles se transfiram para outros bancos, inclusive para o 
supplicante, pagam os saldos devedores, retiram os títulos de
positados, ou os transferem para outros estabelecimentos, 
etc., etc .. 

Todos os negocias entre o British Bank e os seus clientes 
são tratados dia a dia entre os clientes e os liquidantes, limi
tando-se o supplicante a receber aquelles clientes que quei
ram se transferir para elle, mediante contractos novos ou or
dem de transferencia de fundos, como podem se transferir, e 
muitos se tem transferido, para outros estabelecimentos ban
carias. 

§ 

A liquidação do British Bank foi deliberada regularmente 
pelos seus accionistas no dia 13 de agosto do corrente anno 
(doc. n. 3). Nessa data, existiam na Filial do British Bank 
desta capital 11.531 contas, comprehendendo contas corren
tes, contas particulares, contas limitadas, depositas fixos e 
depositas de avisos prévios. 
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Até 30 setembro ultimo - data do ultimo balancete co
nP.ecido - dessas 11.531 contas foram transferidas para o 
supplicante apenas 2 .138, tendo sido liquidadas ou transferi
das para outros estabelecimentos 1.037, e ainda existindo, de
pendendo das ordens dos respectivos clientes, 8. 356, isto é, a 
maioria. 

Resumo das contas em 30 setembro 1936: 

Transferidas para o supplicante ................. . 
Não transferidas para o supplicante ............. . 
Existentes no British Bank ...................... . 

2.138 
1.037 
8.356 

11.531 

Quanto aos saldos das contas que não foram transferidas 
ou liquidadas, quando se encerrar a liquidação, e que ainda 
hoje montam a muitos milhares de contos de réis, serão todos 
depositados judicialmente, á disposição dos 1 respecti'v:Os 
clientes. 

Portanto estamos em face de uma liquidação de direito 
e de facto, liquidação verdadeira, liquidação real, com a qual 
juridicamente nada tem a ver o supplicante, que, como accio
nista do Banco em liquidação aguarda o seu termo, para re
ceber o valor das suas acções. 

§ 

Quanto aos funccionarios do British Bank, até o presente 
momento já foram exonerados 141, dos quaes 32 pediram logo 
no inicio da liquidação a propria exoneração, tendo sido dis
pensados pelos liquidantes 109. 

Dos 109 que foram dispensados pelos liquidantes, 101 re
ceberam na melhor harmonia a indemnisação que lhes foi 
offerecida de accordo com a lei 62, e apenas 8, entre os quaes 
o reclamante, a recusaram. 

Outrosim dos 109 empregados dispensados pelos liquidan
tes 66 acham-se collocados no Banco applicante, cumprindo ao 
supplicante informar que dos 66 que collocou, 64 são brasi
leiros natos, ficando assim desfeita a allegação odiosa, que 
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tem sido feita pela imprensa, de que estão sendo perseguidos 
os funccionarios brasileiros, e beneficiados os estrangeiros. 

Quanto âs indemnisações, jâ foi paga até este momento a 
somma de Rs. 1.161:648$200, achando-se â disposição dos 8 
funccionarios que as recusaram, as quantias respectivas na 
importancia total de Rs. 79 : 852$500. 

Temos, portanto, em resumo: 

a) funccionarios exonerados a seu proprio 
pedido .............................. . 

b) funccionarios dispensados pelos liquidan
tes e que receberam a indemnisação da 
lei 62 ............................... . 

c) idem que recusaram a indemnisação .... . 
d) funccionarios brasileiros collocados no 

Bank of London ..................... . 
e) idem, idem, estrangeiros .............. . 
f) total das indemnisações pagas ......... . 
g) total das indemnisações recusadas ..... . 

XI 

32 

101 
8 

64 
2 

1.161:648$200 
79:852$500 

Do exposto, resulta logicamente a conclusão de que a 
decisão da Junta de Santos é contra direito expresso: 

1.0 ) porque o funccionario reclamante não foi jâmais em
pregado do supplicante; 

2.0 ) porque é manifesta a incompetencia da Junta para 
resolver um litígio que interessa collectivamente a toda uma 
classe de funccionarios; 

3.0 ) porque a decisão foi proferida sem fundamento em 
qualquér prova; 

4.0 ) porque, si por um lado o supplicante não responde 
pelos funccionarios do British Bank, por outro lado não existe 
qualquér litigio entre os funccionarios do British Bank e os 
liquidantes deste, porque os liquidantes não se recusam ao 
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pagamento da indemnisação legal de accordo com a lei 62, 
applicavel á especie, como claramente ficou accentuado no ju
rídico parecer do illustrado Procurador Geral do Trabalho, 
tendo V. Exl por seu despacho se conformado com esse pa
recer; 

5.0 ) porque, desde que os liquidantes estão promptos a 
pagar as indemnisações devidas, não se justifica por forma 
alguma a intervenção das Juntas de Conciliação, como muito 
claramente ficou accentuado na conclusão do Parecer do Pro
curador Geral, nas seguintes palavras textuaes: 

Assim, submetto o presente processo á aprecia
ção do Sr. Ministro, deixando de propôr a remessa a 
Junta, em virtude de se declararem dispostos os em
pregadores ao pagamento immediato das indemnisa
ções legaes aos empregados. 

§ 

Nestas condições, pedindo venia para offerecer como par
te integrante desta petição, em memorial impresso, as allega
ções que os liquidantes do British Bank apresentaram no pro
cesso que correu nesse Ministerio, e invocando os doutos sup
plementos de V. Ex., o supplicante, confiando plenamente no 
alto e esclarecido criterio de V. Ex., espera, como um acto de 
justiça, seja deferida a presente petição e declarada nulla, 
por ser manifestamente contra direito, a decisão da Junta de 
Conciliação de Santos, pela qual o supplicante foi injusta
mente condemnado a readmittir o funccionario Fausto dos 
Santos Filho, que jámais foi seu funccionario. 

Juntam-se, alem de uma procuração e do memorial im
presso acima alludido, os seguintes documentos: 

doc. 1) Certidão verbo ad verbum do processo instaurado 
perante a Junta de Conciliação e Julgamento de Santos. 

do. 2) Folha do Diario Official contendo o Parecer do 
Procurador Geral do Trabalho e o despacho de V. Excellencia. 
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doc. 3) Certidão do Departamento Nacional da Industria 
e Commercio contendo, na integra, a acta da assembléa que 
deliberou a liquidação do British Bank e a procuração dos li
quidantes aos seus procuradores no Brasil. 

Nestes termos, 

Rio, 12 novemb:m 1936. 

pede deferimento. 

Os advogados, 

ANTENOR VIEIRA DOS SANTOS. 

JULIO SANTOS FILHO. 
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NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 



Exmo. Sr. Dr. Dorval Lacerda, DD. Procurador do Trabalho: 

The British Bank of South America Limited, em liquida
ção, por seus advogados abaixo assignados, correspondendo 
ao amistoso convite de V. Ex., para um entendimento com 
o digno Syndicato dos Bancarias, com o elevado proposito de 
evitar divergencias entre os liquidantes do British Bank e os 
seus funccionarios, e reportando-se á conferencia realisada, 
sob a presidencia de V. Ex., no dia 18 do corrente, na qual 
o illustre advogado do Syndicato expôz o seu ponto de vista e 
suggeriu um accordo entre o British Bank, o Bank of London 
e os funccionarios daquelle, cumpre o dever de expôr a V. Ex. o 
que se segue, desobrigando-se assim o segundo abaixo assi
gnado do compromisso que assumiu de examinar com a me
lhor bôa vontade a suggestão do Syndicato, e trazer uma 
resposta a V. Ex. no dia de hoje, ás 14 horas, dia e hora 
marcados por V. Excllencia. 

I 

The British Bank of South America Limited, com matriz 
em Londres, e Filiaes no Brasil, nas praças de Recife, São 
Salvador, Rio, São Paulo, Santos e Porto Alegre, é uma socie
dade anonyma, cuja maioria das acções pertencia ao Anglo 
South American Bank. 

Tendo o Bank of London and South America Limited 
adquirido o activo e passivo do Anglo, recebeu, entre os bens 
do activo, as acções do British. 

De sorte que o Bank of London passou a ser o maior 
accionista do British Banlt, como anteriormente o era o Anglo 
American. 
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Antes porém de ser feita a effectiva transferencia das 
acções para o Bank of London, reuniram-se em Londres os 
accionistas do British Bank, em assembléa extraordinaria, no 
dia 13 de Agosto ultimo, e deliberaram a liquidação do British 
Bank, da mesma maneira que tal deliberação poderia ter sido 
tomada depois da transferencia das acções para o seu novo 
possuidor. 

De accordo com a deliberação da assembléa, o British 
Bank está em liquidação extra-judicial desde 13 de Agosto. 

Portanto o British Bank é hoje uma sociedade anonyma 
em liquidação regular, o que quer dizer que todos os seus 
estabelecimentos vão desapparecer, vão fechar as suas portas, 
de direito e de facto. 

§ 

O extracto authentico da acta da assembléa geral, que 
deliberou a liquidação, consta do seguinte documento devi
damente legalisado pelo Consul do Brasil em Londres e pelo 
Ministerio das Relações Exteriores: 

Eu abaixo assignado, Joseph Phillipp Crawley, 
tabellião e traductor publico na cidade de Londres, 
certifico e dou fé: 

que o documento em inglez que vae annexo con
tem o texto verdadeiro e exacto duma deliberação de
vidamente votada na assembléa geral extraordinaria 
da sociedade anonyma bancaria denominada The 
British Bank of South America Limited (actual
mente em curso de liquidação voluntaria) celebrada 
nesta cidade no dia de hoje; 

que a assignatura apposta no fim do mencio
nado documento, do Sr. Alexandre Cosser, liquida
tario do referido Banco, é verdadeiro e que elle é 
competente para passar copias e extractos das actas 
da assembléa geral do mesmo Banco, por ter a seu 
cargo o correspondente livro. 
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E mais certifico: que o referido documento em 
inglez, traduzido textualmente por mim, é do teôr 
que se segue: 

The British Bank of South America Lim.ited -
Numa assembléa geral extraordinaria da supra dita 
sociedade, devidamente convocada e celebrada em 
Southern House, Cannon Street, Londres, E. C. 4, 
em quinta-feira, 13 de Agosto de 1936, foram devida
mente votadas as deliberações que seguem: delibe
rações: 

1.0
) QUE A SOCIEDADE SEJA LIQUIDADA VOLUNTARIA

MENTE: 
2.0 ) que HAROLD READ, morador em Londres, E. 

C. 2, London, Wall Buildins, 5, FRANK STUART SALS
BURY TuLL, domiciliado em Londres, E. C. 2, Frede
ricks Place 3 e ALEXANDER CossER, morador em Lon
dres, E. C. 2, Toknhouse Ward 6/ 8, SEJAM NOMEADOS, 
E PELO PRESENTE FICAM NOMEADOS, LIQUIDATARIOS PARA 
OS FINS DA DITA LIQUIDAÇÃO, e que todOS OU qualquer 
dos poderes dos liquidatarios possam ser exercidos 
por dois quaesquer delles conjunctamente e por cada 
um delles separadamente. 

Certifica-se que isto é copia fiel. A. Cosser, liqui
datario, 13 de Agosto de 1936, old Broad Street, 116, 
Londres E. C. 2. 

E para constar onde convier, passo a presente 
certidão, que assigno e faço sellar com o meu seno 
offioial em Londres aos 13 de Agosto de 1936. In 
testimonium veritatis, J. Phillipps Crawley, notario 
publico. 

(Segue-se o reconhecimento da firma do notario 
pelo consul do Brasil em Londres, e o reconhecimento 
da firma do Consul pelo Ministerio das Relações Ex
teriores). 

Deliberada, dessa forma legal, pela assembléa dos accio~ 
nistas, a liquidação, e nomeados os liquidantes em Londres, 
por sua vez esses liquidantes constituíram seus procuradores 
no Brasil os Srs. Alfred Henry Sharp e Cyrus Ladeveze Piais-
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tow Trapaud, com plenos poderes para praticarem todos os 
actos concernentes á liquidação das Filiaes no Brasil. 

Quer o extracto da acta, quer a procuração dos liqui
dantes, dentro do prazo legal de trinta dias foram registrados 
nas repartições competentes no Brasil, isto é, na Directoria 
das Rendas Internas (Fiscalisação Bancaria) no Departa
mento Nacional do Commercio, e nas Juntas Commerciaes 
dos Estados onde existem Filiaes do British Bank (dec. 14.728 
de 16 de Março de 1921, art. 29 e dec. 93 de 20 de Março 
1935, art. 5) . 

Por conseguinte o British Bank está em liquidação regu
lar, cumpridas todas as formalidades, quer da lei ingleza, 
quer da lei brasileira, e dentro de breve tempo, liquidados 
todos os negocios, não existirá a sociedade anonyma British 
Bank, nem no Brasil, nem em parte alguma do mundo. 

Seja dito entre parenthesis, e está saltando aos olhos de 
toda gente, com a evidencia da luz solar, que si o British 
Bank fosse uma grande fonte de lucros os seus accionistas 
não deliberariam o seu fechamento. A liquidação do British 
Bank tornou-se conveniente e só por isso foi deliberada. 

II 

Como consequencia da liquidação, o British Bank cessou 
immediatamente os seus negocios normaes, passando unica
mente a praticar os actos necessarios para cumprir os seus 
contractos e solver os seus compromissos, procurando ao mes
mo tempo acautelar os direitos e interesses dos seus clientes 
e empregados, no que tem sido efficientemente coadjuvado 
pelo Bank of London and South America Limited, que tem 
dado o seu inteiro apoio e a sua assistencia aos liquidantes, 
facilitando-lhes todos os meios para que a liquidação chegue 
a seu termo sem perturbação da vida commercial dos seus 
clientes, e com o aproveitamento immediato do maior nu
mero possível dos empregados do British Bank. 

Mas os dois Bancos, como duas pessoas jurídicas distin
ctas, que são e sempre foram, continuam cada qual com a sua 
direcção propria, com inteira autonomia, estando apenas o de 
vida normal prestando auxilio aos liquidantes do outro, mas 
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'<> Bank of London não tem o seu destino ligado juridica
mente ao destino do banco em liquidação. Em ultima ana
lyse: o Bank of London auxilia e ampara a liquidação do 
British Bank por motivo de ordem moral, para que o credito 
.do British Bank não soffra o menor abalo, para que a sua 
clientella não seja privada de banqueiro de um momento para 
outro, mas não por qualquer razão de ordem jurídica. 

São dois estabelecimentos inglezes, que sempre traba
lharam na mais perfeita harmonia, e que em harmonia con
tinuam a trabalhar, um em vida normal, e o outro em liqui
dação, e toda gente sabe que é principio fundamental obser
vado religiosamente pelos banqueiros inglezes o auxilio reci
proco, sempre que se torne necessario ou conveniente, de ma
neira que o credito dos bancos inglezes fique sempre intacto, 
não havendo na historia dos bancos inglezes um unico caso 
de fracasso com prejuízo de quem quer que seja. A palavra 
fallencia foi riscada dos diccionarios dos banqueiros da In
glaterra. 

III 

Entre os compromissos do British Bank, que terão de ser 
liquidados de accordo com os respectivos contractos e com a 
lei, estão os que o prendem aos seus funccionarios, os quaes 
terão que ser dispensados á medida da diminuição dos nego
cios, até ser dispensado o ultimo, que será naturalmente o 
ultimo vigia do ultimo edifício do banco que fôr vendido. 

Esses funccionarios, que são e sempre foram empregados 
do British Bank, e não do Bank of London, não estão ligados 
ao Bank of London por nenhum vinculo jurídico. o Bank 
of London, dentro do programma que se traçou de auxiliar a 
liquidação, vae aproveitar o maior numero possível, e só aqui 
no Rio já collocou sete delles, mas sem que fique de qualquer 
fórma prejudicada a indemnisação legal que elles têm a rece
ber e receberão dos liquidantes do British Bank, e, como não 
é difficil collocarem-se os bons funccionarios bancarios, sendo 
publico e notorio que o funccionalismo do British Bank é 
modelar, o que vae succeder na pratica é que os funccionarios 
que o Bank of London não puder aproveitar, dentro de muito 
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breve prazo estarão collocados em outros estabelecimentos. 
São ao todo pouco mais de trezentos, distribuídos pelas Filiaes 
do Rio, São Paulo, Santos, Porto-Alegre, Recife e São Salva
dor, praças essas onde são estabelecidos varios Bancos, e onde 
portanto elles encontrarão relativa facilidade para se collo
carem. Em São Paulo as facilidades são tão grandes, que 
varios delles já se despediram, perdendo, já que se exonera
ram espontaneamente, o direito á indemnisação, porque en
contraram maiores vantagens em outros estabelecimentos. 

Por conseguinte a liquidação do British Bank não está 
creando nem creará nenhuma crise de desempregados. Pelo 
contrario, cada qual delles vae receber uma indemnisação que 
lhe assegurará a subsistencia por mezes, e quanto á maioria 
por mais de anno, o que quer dizer que todo selles terão diante 
de si a tranquillidade de um prazo longo para conseguirem 
novos empregos, podendo além disso contarem desde já com 
a estima, o apoio e o prestigio, quer dos liquidantes do British. 
Bank, quer dos Directores do Bank of London. Não tem pois 
a realidade nada de desalentadora para os funccionarios do 
British Bank, sendo que com relação a todos aquelles que se 
collocarem immediatamente, a liquidação do British Bank 
vale bem um bilhete da sorte grande premiado. Em duas pa
lavras: O British Bank vae distribuir cerca de cinco mil contos 
de indemnisação por um numero relativamente reduzido de 
funccionarios, espalhados nas seis mais importantes praças 
do Brasil. 

Abençoado paiz este nosso, cujas leis offerecem tão prom
pto e efficiente amparo aos trabalhadores, e dignos estran
geiros os que procuram respeitar tão escrupulosamente a nossa 
lei, trabalhando aqui honradamente, collaborando para a 
nossa economia, aqui installando estabelecimentos modelares, 
e aqui fazendo liquidações em que se jogam com centenas de 
milhares de contos de réis e com uma clientela de milhares de 
firmas commerciaes, sem que se dê o menor abalo no credito, 
sem que esta vasta clientela se veja privada por um segundo 
siquer dos recursos pecuniarios que o seu banqueiro em liqui
dação já não lhes pode assegurar, e em que os seus funccio
narios ficam desde logo cercados de garantias com que não 
pode contar qualquer outra classe de trabalhadores no BrasiL 
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IV 

No que diz respeito aos compromissos com os funcciona
rios, que não tenham contractos especiaes, a liquidação do 
British Bank está regulada claramente na lei 62 de 5 de 
Junho de 1935, arts. 1, 2 e 4, que estabelecem: 

Art. 1.0 E' assegurado ao empregado da industria 
ou do commercio, não existindo prazo estipulado para 
a terminação do respectivo contracto de trabalho, e 
quando fôr despedido sem justa causa, o direito de 
haver do empregador uma indemnisação paga na base 
do maior ordenado que tenha percebido na mesma 
empreza. 

Art. 2.0 A indemnisação será de um mez de or
denado por anno de serviço ettectivo, ou por anno e 
fracção igual ou superior a seis mezes. Antes de com
pleto o primeiro anno, nenhuma indemnisação será 
exigida. 

Art. 4.0 O beneficio creado por esta lei prevale
cerá no caso de dissolução da firma, empreza ou 
sociedade. 

Como se vê a lei é de uma clareza insophismavel ,abran
gendo todos os empregados, quer da industria, quer do com
mercio, e ninguem ignora, porque é elementar em direito com
mercial, que a figura typica do commerciante é o banqueiro, 
definido no nosso Codigo Commercial, art. 119, nos seguintes 
termos inequívocos: 

Art. 119. São considerados banqueiros, os com
merciantes que têm por profissão habitual do seu 
commercio as operações chamadas de Banco. 

Para se sustentar que a lei 62 não se applica aos ban
carios, como pretende o Syndicato, que pleiteia, como se verá 
melhor adiante, uma indemnisação arbitraria, é preciso que 
se comece negando que banqueiro não é commerciante, para 
se chegar á conclusão de que bancario não é empregado do 
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commercio, ficando assim revogado o Codigo do Commercio, 
que inclue os banqueiros entre os commerciantes. Mas isto 
afinal o mesmo é que negar o dia claro quando o sol está bri
lhando nas alturas I 

Entretanto o benemerito Syndicato dos Bancarias, natu
ralmente por um estudo apressado da questão, aconselhou os 
funccionarios do British Bank a recusarem a indemnisação 
legal que lhes foi offerecida, accrescida de mais um mez de 
ordenado, e não fôra a intervenção conciliadora e esclarecida 
de V. Ex., a esta hora talvez os liquidantes do British Bank 
estariam constrangidos, com grande pezar, a depositarem 
judicialmente a indemnisação recusada, estabelecendo-se a 
discordia entre o empregador e os empregados, para estes se
rem afinal vencidos nos tribunaes, porque, como vimos, os li
quidantes estão agindo de accordo com a lei clara e expressa. 

De sorte que é com intimo prazer que os liquidantes do 
British Bank trazem esta exposição serena a V. Ex., para que 
o Syndicato, melhor informado do criterio justo e legal e dos 
elevados intuitos com que está sendo conduzida a liquidação 
do British Bank, possa aconselhar os seus associados com exa
cto conhecimento de causa. 

v 

Na exposição verbal que o digno advogado do Syndicato 
fez perante V. Ex., presentes o Presidente e o Vice-presidente 
do Syndicato, o segundo abaixo assignado, como advogado dos 
liquidantes, e o gerente principal do Bank of London, espe
cialmente convidado por V. Ex., o que aquelle illustre advo
gado allegou foi o seguinte: 

1.0 ) que ao Syndicato o que interessa fundamentalmente 
é a estabilidade dos bancarias, instituída pelo dec. 24. 615 de 
8 julho 1934, que creou o Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Bancarias, e regulamentada pelo dec. 54 de 12 se
tembro de 1934, que approvou o regulamento daquelle Insti
tuto; 

2.0
) que como consequencia do principio da estabilidade, 

tendo o Bank of London adquirido a propriedade do estabele
cimento British Bank, os funccionarios, que eram do British, 
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são agora funccionarios do London, de sorte que não devem 
receber nenhuma indemnisação dos liquidantes, mas devem, os 
que forem aproveitados pelo London, contar o tempo de ser
viço prestado ao British Bank, e os que não forem aprovei
tados devem ser indemnisados, não pelo British, mas pelo 
London, de accordo com o citado regulamento 54 de 12 setem
bro de 1934, mas nunca de accordo com a lei 62, porque esta 
não se applica aos bancarios; 

3.0
) finalmente que para que isso tudo fique muito claro 

e bem ·assegurado, o Bank of London, de um lado, e o Syndi
cato de outro, como procurador dos funccionarios do British, 
devem assignar uma acta, na presença do Procurador Geral 
do Trabalho, que tambem a assignará, e nessa acta, que será 
o instrumento do accordo proposto, o Bank of London garan
tirá o tempo de serviço dos funccionarios que passarem para 
o seu serviço e fixará, de accordo com o Syndicato, a indemni
sação a ser paga aos funccionarios que não poderem ser apro
veitados. 

Passemos a analysar serenamente, com inteira bôa fé, os 
postulados e a proposta do Syndicato. 

VI 

Antes de tudo devemos ponderar que o Syndicato, que 
tem como seu maximo objectivo a intangibilidade do principio 
da estabilidade, afinal acaba sinão negando, pelo menos en
fraquecendo esse principio, porque entende necessario que se 
lavre um documento em que o Bank of London o reconheça 
expressamente. Ora, si esse principio é um postulado legal, 
elle se impõe a todos os bancos, independentemente de qual
quer accordo ou documento, de sorte que o precedente de um 
accordo para que um determinado banco o reconheça, é enfra
quecei-o, pondo em duvida a sua existencia legal. 

Entretanto, o pagamento da indemnisação pelos liquidan
tes do British Bank, como consequencia da lei, isto sim im
porta em respeito á estabilidade, porque afinal de contas a in
demnisação legal substitue a estabilidade, sacrificada pelo fe
chamento do estabelecimento. 
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Note-se que foi a lei 62, quando estabeleceu que a disso
lução ou liquidação voluntaria não é justa causa para a des
pedida, que salvou o principio da estabilidade no caso de ex
tincção de estabelecimentos, porque em face do regulamento 
54 de 1934, a liquidação extingue o direito de estabilidade. 

Com effeito, o art. 89 do regulamento 54, assegura a es
tabilidade, salvo o caso de fallencia ou extincção do estabeleci
mento, e o art. 92, que analysaremos detidamente mais adian
te, reaffirma o mesmo principio. 

De sorte que a se applicar, como pretende o Syndicato, o 
regulamento 54, e não· a lei 62, o principio da estabilidade es
tatia sacrificado, porque a verdade verdadeira é que o caso do 
British é pura e simplesmente de liquidação. 

VII 

Invoca, porem, o Syndicato a parte final do art. 92 do re
gulamento 54. Eis o artigo na integra: 

Art. 92. A liquidação de um estabelecimento por 
motivo do seu encerramento definitivo, extingue o di
reito de effectividade assegurado aos seus emprega
dos, não se considerando, porem, como tal, a extinc
ção de filiaes, agencias e serviços bancarias annexos, 
nem a simples transterencia da propriedade do esta
belecimento. 

O argumento do Syndicato pode ser formulado nos se
guintes termos: a simples transferencia da propriedade do es
tabelecimento não extingue a estabilidade, e como no caso o 
que houve foi transferencia do estabelecimento, que passou do 
Anglo American para o Bank of London, os funccionarios que 
eram do British Bank passam a ser funccionarios do London. 

Data venia, o Syndicato está laborando numa confusão de 
idéas. O estabelecimento commercial que sempre pertenceu á 
Sociedade Anonyma British Bank, continúa a pertencer a essa 
mesma Sociedade Anonyma, que continúa a ser a mesma pes
soa jurídica, e que tinha como seu maior accionista hontem 
o Anglo, e hoje o London. 
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Um exemplo derrama sobre o caso uma claridade que 
queima os olhos. Dentro de breve será vendido o edifício em 
que o British está estabelecido nesta cidade, e que lhe per
tence. Ora, como o proprietario vendedor é a pessoa jurídica 
British Bank em liquidação, a escriptura terá que ser outor
gada pelos liquidantes, e não pelo Bank of London, méro accio
nista, que nenhuma ingerencia tem na administração do 
British. Portanto o dono do edifício, como de todo o estabe
lecimento, continúa a ser o British Bank, que o está liqui
dando, por intermedio dos seus liquidantes. 

VIII 

Mas demos de barato, para argumentar, que estamos em 
face de um caso de transferencia de propriedade, tal qual a 
entende, contra a evidencia das cousas, o Syndicato dos Ban
carios, e que por força dessa transferencia todos os emprega
dos do British Bank passaram a ser empregados do Bank of 
London. 

Qual a consequencia? 

Responde o Syndicato: quanto aos que ficam trabalhando 
no Bank of London, continuam com todos os seus direitos e 
garantias que tinham até então, nada tendo a receber. Mas 
quanto aos que forem despedidos terão que receber uma in
demnisação que ninguem sabe a quanto anda, que depende 
de um accordo ou de um arbitramento judicial. 

Raciocinemos em face de um caso concreto: um dos vi
gias de uma das Filiaes do Banco, que recebia o ordenado de 
369$300 por mez, e a quem foi offerecida a indemnisação de 
mais de cinco contos de réis, de accordo com a lei 62, recusou 
essa indemnisação e pediu vinte contos de réis, como poderia 
ter pedido cincoenta ou mesmo cem. E' evidente que o Banco 
não pode ser agradavel ao vigia, e o caso terá que se resolver 
por um processo judicial, longo e dispendioso, e nesse processo 
os peritos judiciaes, na falta de uma lei que regule o calculo 
da indemnisação dos bancarios, não terão outro caminho a 
não ser o de applicar por analogia a lei 62, de accordo com 
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uma regra universal de direito, consagrada, aliás no art. 7 da. 
Introducção do Codigo Civil, que dispõe: 

Art. 7. Applicam-se, nos casos omissos, as dispo
sições concernentes aos casos analogos, e, não as ha
vendo, os princípios geraes de direito. 

De sorte que praticamente a these do Syndicato arrastará 
todos os funccionarios, que forem dispensados, a manter plei
tos judiciaes demorados, para ao cabo de um ou dois annos 
cada qual receber tarde e a más horas, já reduzida por custas 
e honorarios, a mesma quantia que o British Bank está prom
pto a pagar desde já, sem lucta judicial, sem custas, sem ho
norarios de advogados . 

Evidentemente o Syndicato não se esclareceu sufficiente
mente e a consequencia foi dar aos bancarias um conselho que 
os prejudica na bolsa, na sua tranquillidade e tambem no alto 
conceito em que elles são tidos. 

IX 

Ha porém na suggestão ou proposta do Syndicato, um 
ponto que merece uma attenção especial. Queremos nos re
ferir á hypothese, aventada pelo Syndicato, de assegurar o 
Bank of London, por um accordo, aos empregados que cal
locar, o tempo de serviço prestado ao British Bank, não rece
bendo esses funccionarios nenhuma indemnisação dos liqui
dantes. 

Percebendo claramente a situação, foi para esse ponto que 
V. Ex. pediu a especial attenção do segundo abaixo assigna
do, porque effectivamente nessa parte a proposta do Syndi
ca to é concilia to ria e razoa vel. 

Ora, entre o Bank of London e cada funccionario que ad
mittir podem ser livremente convencionadas quaesquer garan
tias, mas a questão é que os liquidantes do British Bank não 
podem entrar em qualquer combinação com os seus funccio
narios da qual resulte ficarem elles privados da indemnisação, 
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porque tal combinação seria illicita e nulla de pleno direito, 
nos termos do art. 14 da lei 62, que estatue: 

Art. 14. São nullas de pleno direito quaesquer 
convenções, entre empregados e empregadores, ten
dentes a impedir a applicação desta lei. 

Note-se que o accordo alvitrado seria muito conveniente 
ao British Bank e ao proprio Bank of London, como seu accio
nista, porque representava uma grande economia. 

Mas a nullidade insanavel ahi ficaria eternamente vician
do a illicita convenção. Portanto vê V. Ex., que nessa parte, 
o accordo não é acceito, não porque os bancos não o queiram 
acceitar, mas porque não o devem acceitar, por envolver uma 
violação da lei. 

X 

Do exposto o que se conclue é que, quer para maior segu
rança do principio da estabilidade, da qual com justa razão o 
Syndicato é ardoroso defensor, quer para maior beneficio dos 
funccionarios do British Bank, o melhor caminho a seguir é 
resolver-se o caso rigorosamente de accordo com a nossa le
gislação clara e liberal. 

Como já vimos, o caso é pura e simplesmente de liquida
ção regular. Não ha que cogitar de transmissão de proprie
dade, nem de fusão, incorporação ou encampação, o que aliás 
não melhoraria em nada a situação dos funccionarios. 

Já vimos tambem que a lei applicavel é a lei 62, que as
segura ao empregado do commercio a indemnisação no caso 
de liquidação, salvando assim o principio da estabilidade, em
quanto que o regulamento 54, invocado pelo Syndicato, con
sidera a estabilidade extincta pela liquidação, e como a lei 62 
é posterior ao regulamento 54, nessa parte ella revogou esse 
regulamento, garantindo melhor os empregados. 

De mais, a lei 62 é clara, é justa, é equitativa. Abrange 
num mesmo circulo, com a mais rigorosa igualdade, todos os 
empregados do commercio e da industria brasileira. Isto é o 
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que estã dito inequivocamente, no artigo inicial da mesma 
lei nas suas primeiras palavras: é assegurado ao empregado da 
industria e do commercio etc .. Isto é o que estã affirmado em 
pareceres luminosos de juristas da grande estatura moral e 
intellectual de PIRES E ALBUQUERQUE e W ALDEMAR FERREIRA. 
Isto é o que jã foi assentado em accordam memoravel da Côr
te Suprema, que se acha publicado no Archivo Judiciario, vol. 
37, pag. 110, e do qual foi relator o preclaro Ministro LAUDO 
DE CAMARGO, em cujo voto lê-se textualmente: 

Não ha legislação no mundo que obrigue um pa
trão a ter contra sua vontade e a seu serviço um em
pregado. Por isso, tudo se resolverã no terreno pura
mente economico, com a indemnisação devida. Hoje 
não mais se poderá discutir a respeito, quando é a 
propria Constituição. que, pelo art. 121, § 1.0 letra G 
dispõe que a legislação do trabalho observarã, como 
preceito, a indemnisação ao trabalhador dispensado 
sem justa causa. Importa em dizer que, indemnisan
do, a propria dispensa não estã sujeita ã restricção 
alguma. E esta indemnisação está prevista em lei. 

Como se vê, o eminente relator, que é um antigo magis
trado, que conhece muito bem a grande responsabilidade que 
envolve as suas affirmações no recinto da Côrte Suprema, e 
que por isso mesmo não serã jãmais capaz de avançar um pos
tulado sem segura meditação, affirma, tratando do caso de 
um bancaria, que a sua indemnisação está prevista em lei. 
Ora, não existe na legislação brasileira, prevendo a indemni
sação dos empregados, outra lei que não a 62 de 5 de junho de 
1935. Portanto, é a essa lei que se refere o julgado unanime 
da Côrte Suprema. 

Nestas condições, os liquidantes do British Bank sentem
se inteiramente ã vontade, com a consciencia tranquilla, por 
que nada mais estão fazendo do que respeitar escrupulosamen
te a lei, tal qual resulta da sua letra sem obscuridade, tal qual 
tem sido a mesma interpretada pelos grandes juristas e pelo 
mais alto Tribunal do Brasil. 
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Estas as explicações que os liquidantes do British Bank 
deviam a V. Ex., a quem elles e os abaixos assignados apre
sentam as homenagens do seu respeito e da sua mais alta 
.admiração. 

Rio, 24 setembro 1936. 

Os advogados, 

ANTENOR VIEIRA DOS SANTOS 

JULIO SANTOS FILHO • 



Despacho do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, In· 
dustria e Commercio, tomando conhecimento do 

Parecer do Dr. Procurador Geral do Trabalho 



DESPACHO 

Sciente. Prosiga-se como fôr de direito. 

PARECER 

Conforme se vê dos documentos de fls. 43 a 49, The British 
Bank of South America Limited está em phase de liquidação, 
autorizada esta por assembléa geral do dito estabelecimento 
de credito. O Sr. director geral do Departamento Nacional da 
Industria e Commercio, prudentemente observa, porém, no 
seu parecer de fls. 50, que ainda se não conhecem as conclu
sões da liquidação. De qualquér sorte, o procedimento desta 
Procuradoria, na phase actual de liquidação voluntaria do 
The British Bank, teria de rigorosamente se ater á forma legal, 
embora a situação de facto - acquisição das acções do British 
Bank, entre os bens do activo do Anglo South America Bank, 
pelo Bank of London - autorizasse a hypothese da incorpo
ração do primeiro ao ultimo. Assim, tudo quanto não fosse 
applicação da Lei n. 62, em beneficio dos empregados do 
British Bank, teria de decorrer, na phase actual da liquidação,. 
de méro entendimento amistoso e conciliatorio entre empre
gadores e empregados, por intermedio da Procuradoria. Esta, 
em varias reuniões a que compareceram representantes de 
uns e outros, tudo envidou, no sentido da acceitação, por parte 
dos empregadores, de uma formula que ampliasse, em favor 
dos empregados, as vantagens aos mesmos asseguradas pela 
citada lei. Não se mostraram os empregadores infensos ao 
exame de uma proposta que em tal sentido lhes fizessem os 
empregados, por nosso intermedio, conforme se vê do relatorio 
do Sr. procurador Lacerda. Razões que desconhecemos ou de· 
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cuja apreciação nos dispensamos, retardaram a apresentação 
da proposta, determinando esse retardamento a acceitação, 
por parte de grande numero de empregados, de soluções par· 
ciaes, sem audiencia do Syndicato Brasileiro de Bancarias, o 
qual representava, no Ministerio, o pessoal do British. E' bem 
de vêr que esses accordos parciaes enfraquecendo a actuação 
do Syndicato, tornaram inviavel, a esta altura dos entendi· 
mentos entre empregadores e empregados, outra formula que 
não a da pura e simples observancia pelo British Bank, da 
Lei n. 62, sem prejuízo de futura applicação da Lei n. 54, se 
as conclusões da liquidação em curso caracterizarem a incor
poração do British ao Bank of London. Assim, submetto o 
presente processo á apreciação do Sr. Ministro, deixando de 
propôr a remessa á Junta, em virtude de se declararem dispos
tos os empregadores ao pagamento immediato das indemnl
.zações legaes aos empregados. 
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A ACTA, NA INTEGRA, DA ,ASSEMBLÉA GE
RAL DOS ACCIONISTAS DO BRITISH BANK, 
NA QUAL FOI DELIBERADA A LIQUIDAÇÃO 

DO MESMO BANCO 



ACTA 

Assembléa Geral Extraordinaria dos accionistas de THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, celebrada 
em Londres, E. C. 4, Southern House, Cannon St., na quinta~ 
feira, treze de agosto de mil novecentos e trinta e seis, ás quin~ 
ze trinta horas. - Presentes: - Sir Bertram Hornsby, Presi~ 
dente; Senhores Goudge, Balfour, Dalziel e Drexel, Adminis~ 
tradores; Senhores Bartholomew, Oldfield, Wagstaff, Eustace, 
Todd, Hepburn e Beazley, Accionistas. - Assistiram: - Se~ 

nhor F. W. Harvey, Secretario; Senhor D. C. Tewson, dos 
Senhores Slaughter & May, Procuradores. O Secretario leu o 
aviso convocando a assembléa. O Presidente propôz a seguinte 
deliberação como deliberação especial: - Que a Sociedade seja 
liquidada voluntariamente. A proposta foi secundada pelo 
Senhor Balfour, foi então submettida á Assembléa e os accio~ 
nistas votaram unanimemente a favor da deliberação. O Pre~ 
sidente em seguida declarou adaptada a deliberação como de~ 
liberação especial. O Presidente propôz a seguinte deliberação 
como deliberação ordinaria: - Que Harold Read, morador em 
Londres, E. C. 2, London Wall Buildings, 5, Frank Stuart 
Salsbury Tull, domiciliado em Londres, E. c. 2, Frederick's 
Place 3 e Alexander Cosser, morador em Londres, E. C. 2, 
Tokenhouse Yard 6/8, sejam nomeados e pelo presente ficam 
nomeados liquidatarios para os fins da dita liquidação e que 
todos ou qualquér dos poderes dos liquidatarios possam ser 
exercidos por dois quaesquér delles conjuntamente e por cada 
um delles separadamente. A proposta foi secundada pelo Se~ 
nhor Balfour e foi então submettida á Assembléa. Mediante 
levantamento de mão todos os accionistas votaram a favor 
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da deliberação e o presidente em seguida declarou a mesma 
devidamente adoptada. (Assignado) B. Hornsby, Presidente. 
Certifica-se que isto é copia fiel. A. Cosser, Liquidatario. E 
para constar onde convier passo a presente certidão que 
assino e faço sellar com seu sêllo official em Londres, aos 
vinte e dois do mez de septembro de mil novecentos e trinta e 
seis. Resalvo a entrelinha que diz: dos accionistas. In Testi
monium Veritatis - (assignado): - J. Phillips Crawley -
Not. Pub. 



IV 

PARECERES DE JURISCONSULTOS 



Consulta 

The British Bank of South America Limited, com matriz 
em Londres, e Filiaes no Brasil, nas praças de Recife, São Sal· 
vador, Rio, São Paulo, Santos ePorto Alegre, é uma sociedade 
artonyma, cuja maioria das acções pertencia ao Anglo South 
American Bank. 

Tendo o Bank of London and South America Limited 
adquirido o activo e passivo do Anglo, recebeu, entre os bens 
do activo, as acções do British. 

De sorte que o Bank of London passou a ser o maior 
accionista do British Bank, como anteriormente o era o Anglo 
American. 

Antes porém de ser feita a effectiva transferencia das 
acções para o Bank of London, reuniram-se em Londres os 
accionistas do British Bank, em assembléa extraordinaria, no 
dia 13 de Agosto ultimo, e deliberaram a liquidação do British 
Bank, da mesma maneira que tal deliberação poderia ter sido 
tomada depois da transferencia das acções para o seu novo 
possuidor. 

De accordo com a deliberação da assembléa, o British Bank 
está em liquidação extra-judicial desde 13 de Agosto. 

Portanto o British Bank é hoje uma sociedade anonyma 
em liquidação regular, o que quér dizer que todos os seus es
tabelecimento~ vão desapparecer, vão fechar as suas portas, 
de direito e de facto. 

Em face do exposto, pergunta-se: 
1. 0 ) pelo facto de ter adquirido a maioria ou mesmo a to

talidade das acções do British Bank tornou-se o Bank of Lon
don responsavel pelo activo e passivo do mesmo British Bank? 



- 54 -

2.0 ) A acquisição pelo Bank of London do activo e passivo 
do Anglo Am$"ican, compretpend~do aquelle activo, entre 
outros bens, as acções do British Bank, traz como consequen
cia passarem os funccionarios do British Bank a serem func
cionarios do Bank of London, tendo-se em vista o dec . 54 de 
12 setembro de 1934, notadamente o seu art. 92, parte final? 

3.0 ) os funccionarios do British Bank que forem despe
didos em consequencia da liquidação do respectivo estabeleci
mento, deverão ser indemnisados, como os empregados do 
commercio em geral, nos termos da lei 62 de 3 junho de 1935, 
ou têm direito a uma indemnisação especial, a ser fixada por 
accordo ou arbitramento, tendo-se em vista o principio da es
tabilidade regulado pelo cit. dec. 54 de 12 setembro 1934? 



Parecer do Ministro Pires e Albuquerque 

Tendo em attenção os factos expostos na consulta, a lei, 
a jurisprudencia e a doutrina, respondo: 

Ao primeiro item: 

"Pelo facto de ter adquirido a maim·ia ou mesmo 
a totalidade das acções do British Bank tornou-se o 
Bank of London responsavel pelo actívo e passivo do 
mesmo British Banlc? 

Evidentemente não. Esse facto de se vir a reunir em uma 
só mão a maioria ou a totalidade das acções do British Bank, 
quaesquér que tenham sido as circumstancias que o determi
naram, não lhe modifica a natureza: elle continua a ser uma 
sociedade de capitaes, uma sociedade anonyma. 

E o caracter essencial desta classe de sociedades é a limi
tação da responsabilidade de cada um dos socios â importan
cia correspondente ao numero de acções com que entra para 
a formação do capital social. 

"O traço especifico, essencial, que a distingue 
das outras formas de sociedade, escreve CARVALHo DE 

MENDONÇA, é a responsabilidade limitada de todos os 
socios. Essa responsabilidade limitada é a nota pre
dominante nas definições que da sociedade anonyma 
nos dão diversos codigos e leis estrangeiras" (III pa
gina 298). 
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Les caracte1·es distinctijs de la societé anonyme 
sont demeurés les mêmes au milieu de modifications 
si importantes qu'ont subies le regles qui les regis
sent. Ces caracteres sont au nombre de trais. 

a) TOUis les associés ne sont tenus que jusqu'a con
curence de leurs mises; 

b) La personne des associés n'y est nullement prise en 
consideration .......... . .............. . ..... . .. . . 

(LYON-CAEN ET RENAULT - li - n. 697) . 

Il suo carattere essenziale sta in cio che essa é 
una societá a responsabilitá limitata per tutti i socii; 
che nessuno di essi é obbLigato personalment~ pei 
debiti sociali. Essa non offre in garanzia ai suoi cre
ditori né il patrionoino dei soei, né quelle di toluno 
di essi, ma solamente il proprio. 

(VIVANTI - Trat. dá Dto. Comm., li 412) . 

E' em substancia o que dispõem as Leis de 1882 e de 1890 
e repetem os decretos de 30 de Dezembro de 1882 de 4 de Ju
lho de 1891 quando no artigo 1.0 declaram: 

As companhias ou sociedades anonymas, se dis
tinguem das outras especies de sociedades pela divi
são do capital em acções, pela responsabilidade limi
tada dos accionistas e necessidade do concurso pelo 
menos de sete socios . 

e quando nos arts. 4 e 15 insistem: 

Os socios são responsaveis sómente pela quota 
do capital das acções que subscrevem ou lhes são 
cedidas. 

Uma unica excepção existe a essa regra de direito univer
sal - é o caso de, reduzido a menos de 7 o numero dos accio
nistas continuar a sociedade a funccionar, "se dentro do prazo 
de 6 mezes não fôr preenchido o numero legal". (Leis de 1882 
e de 1890 art. 17 n. 5- 2.a alinea). 
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Essa não é a hypothese, pois que, segundo informa a con
sulta, o British Bank não continuou a funccionar, entrou em 
liquidação, e isso por deliberação da assembléa geral, antes de 
ser feita a transferencia effectiva das acções para o Bank of 
London. 

Aliás, independentemente de tal deliberação, quando, por 
ter adquirido o acervo do Anglo Bank, se viesse a tornar o 
Bank of London accionista unico do British Bank, a conse
quencia legal seria a dissolução deste. 

As sociedades anonymas dissolvem-se: 

Pela reducção do numero dos socios a menos de 
sete . 

(Lei de 1890, art. 17) . 

Assim pois e em conclusão: como accionista, possuidor da 
maioria ou mesmo da totalidade das acções do British Bank, 
sociedade anonyma em liquidação, o Bank of London não res
ponde pelo activo e passivo deste, responde tão sómente upela 
quota do capital das acções que sobscreveu ou Zhe foram ce
didas". 

Ao segundo item: 

A acquisição pelo Bank ot London do activo e 
passivo do Anglo American, comprehendendo aquelle 
activo, entre outros bens as acções do British Bank, 
traz como consequencia passarem os funccionarios do 
British Bank a serem funccionarios do Bank of Lon
don, tendo-se em vista o decr. n. 54 de 12 de Setembro 
de 1934, notadamente o seu artigo 92, parte final? 

Respondo tambem negativamente. 
E' absurdo que não merece refutação imaginar que por 

ter adquirido de um terceiro acções do British Bank ficou 
sendo o Bank of London proprietario deste. 

O art. 92 do decreto de 1934 cogita na sua parte final da 
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hypothese da "transferencia da propriedade do estabeleci
mento". 

No caso em apreço não houve "transferencia de proprie
dade de estabelecimento, não houve siquér transacção entre 
o British Bank e o Bank of London, o que se deu foi tão só
mente transferencia de acções de um accionista para outro, 
cuja situação não se modificou. 

Não vejo em que lei ou em que principio de direito se pu
desse fundar a pretensão de constituir este segundo accíonis
ta na obrigação de transferir para o seu estabelecimento os 
funccionarios da sociedade em liquidação. 

O que prevê e determina o art. 92 é a conservação dos 
empregados no estabelecimento que passa a outro dono; quan
to aos empregados do estabelecimento que se fecha, o que dis
põe o artigo é que perdem o direito á effectividade .· 

uA liquidação de um estabelecimento por motivo 
do seu encerramento definitivo extingue o direito de 
effectividade assegurado aos seus empregados, não se 
considerando porém como tal a extincção de filiaes, 
agencias e serviços bancarias annexos, nem a sim
ples transferencia da propriedade do estabelecimento. 

Como quér que seja, o Bank of London, pessoa distincta 
do British Bank, não tem que ver com as obrigaÇões deste, 
quér para com seus empregados, quér para com terceiros; a 
sua responsabilidade, como accionista, é circumscripta, segun
do a lei, á "quota do capital das acções que adquirio". 

Ao terceiro item: 

Os funccionarios do British Bank que forem des
pedidos em consequencia da liquidação do respectivo 
estabelecimento, deverão ser indemntsados como os 
empregados do commercio em geral, nos termo da Lei 
n. 62 de 5 de Junho de 1935, ou têm direito a uma in
demnisação especial a ser fixada por accordo ou arbi
tramento, tendo-se em vista o principio da estabili-
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dade regulado pelo decreto n. 54 de 12 de Novembro 
de 1934? 

Como se vio, o decreto n. 54 de 1934 declara extincto o 
direito de effectividade do empregado no caso de liquidação do 
estabelecimento: De sorte que por este decreto nenhum direito 
teriam a uma indemnisação os empregados do British Bank, 
em liquidação. 

A indemnisação que possam pretender ha de fundar-se 
necessariamente no art. 4 da Lei n. 62 de 1935, que regula 
a situação dos empregados do commercio e da industria em 
geral e é extensiva aos empregados bancarias, segundo jâ de
cidia a Suprema Côrte. (Acc. N. 6.525 de 8 de Janeiro de 1936). 

"O beneficio creado por esta lei prevalecerá no 
caso de dissolução da firma, em preza ou sociedade". 
(art. 4) . 

Consiste o beneficio no "direito de haver o empregado 
uma indemnisação'', que serâ "de um mez de ordenado por 
anno de serviço ettectivo ou por anno e fracção igual ou supe
rior a seis mezes". (Art. 1 e 2). 

Tem-se portanto, que a indemnisação que venham a re
ceber do British Bank aquelles empregados resultarâ, não da 
effectividade conferida pelo decreto de 34, pois que esta cessa 
no caso de liquidação, mas do preceito do art. 4 da Lei de 35; 
representarâ o beneficio creado por esta lei. 

Pelo decreto de 34 nenhum direito teriam: a liquidação 
do estabelecimento extingue o direito â effectividade - Pela 
lei de 35 outro não podem ter senão o direito â indemnisação 
que ella estipula no art. 2. 0 • 

Não ha de ser, estâ claro, a lei anterior que o recusava, 
mas a lei posterior, creadora desse beneficio, que regule a 
fixação da indemnisação que o representa. 
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Hoje a indemnisação a que tenham direito os empregados 
do commercio e da industria, comprehendidos os bancarios, 
rege-se pela Lei de 1935, quér se trate de injusta demissão, 
quér de dispensa por dissolução da sociedade. Neste ultimo 
caso ainda com maioria de razão, porque só esta lei o previo. 

Districto Federal, 1 de Novembro de 1936. 

A. PIRES E ALBUQUERQUE. 



Parecer do Dr. Levi Carneiro 

A nova Constituição federal, de 1934, incluiu entre os 
preceitos que a legislação do trabalho consignaria - a inde
nisação ao trabalhador dispensado sem justa causa (art. 121 
§ 1.0

, 9). Para cumprimento dessa determinação constitucio
nal, foi elaborada a lei n. 62, de 5 de Junho de 1935, que re
gulou a indenisação devida no caso de ser dispensado, sem 
justa causa, o trabalhador, definiu os motivos que constituem 
causa de tal especie, e ao mesmo tempo estabeleceu os casos 
em que o empregado poderá dispensar-se do serviço. 

Não tratou a lei da alteração que possa occorrer na pro
priedade do estabelecimento. Nem tinha porque tratar desse 
assunto. Tal circunstancia não tem influencia alguma na 
materia regulada; não altera as relações entre patrão e em
pregado; não aumenta nem diminue os direitos de um em re
lação ao outro. Conforme a velha regra sabidissima - nin
guem pode transferir mais direito que o que tem. Logo - o 
adquirente do estabelecimento assume as obrigações e res
ponsabilidades do alienante. Por isso, a lei n. 62 encerra um 
só dispositivo, que é o do art. 3.0 , formulado nos termos se
guintes, em que se alude á transferencia da propriedade: 

"A mudança na propriedade do estabelecimento, 
assim como qualquér alteração na firma ou na dire
ção do mesmo, não afetará, de forma alguma, a con
tagem do tempo de serviço do empregado para a in
denisação ora estabelecida". 

E' uma simples aplicação do criterio que temos assentado. 
Nem mesmo na contagem do tempo de serviço influe a trans-
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ferencia da propriedade, a mudança havida na propriedade 
do estabelecimento. O tempo de serviço continuará a ser con
tado seguidamente, acrescendo ao que prestar o empregado 
ao novo proprietario o que já anteriormente prestára ao seu 
antecessor. 

2 -No caso da consulta, trata-se de empregados de um 
estabelecimento bancario. Não ha duvida, porem, que se lhes 
aplica a citada Lei n. 62, referente a todos e qualquér em
pregados da industria ou do comercio, por isso mesmo que, 
entre estes, aquelles se incluem. Os dispositivos anteriores, 
constantes aliás de um simples regulamento, que o dec. n. 54 
de 12 de Setembro de 1934 expediu para o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Bancarios, não podem prevalecer sobre 
os da lei citada. 

Nesse mesmo regulamento, porem, está declarado, expres
samente, que "a simples transferencia da propriedade do es
tabelecimento" não se considera o seu encerramento defini
tivo, nem lhe acarreta a liquidação, que esta, sim, extingue 
o direito de efetividade assegurado aos empregados (art. 92). 
Para estes ultimos casos foi que a lei ulterior dispôz, como 
vimos, proporcionando ao empregado dispensado a indenisa
ção correspondente ao tempo de serviço. 

3 - Ora, a transferencia de ações de uma sociedade ano
nima, de uma "corporation", de uma "joint stock company" 
- não acarreta a transferencia da propriedade dos estabele
cimentos comerciais respectivos. Porque? porque tal sociedade 
tem personalidade distinta dos socios que a compõem. Ela, só 
ela - e não os seus acionistas, ou socios - é dona dos estabe
lecimentos. Mudem, embora, os acionistas, alguns ou todos 
eles, não mudará, por isso, a propriedade dos estabelecimen
tos - que serão sempre da mesma sociedade, e sómente dela. 

O que caracterisa as sociedades dessa especie é, precisa
mente, a limitação da responsabilidade de cada socio ás ações 
que possua. 

"A company limited by shares is a company io 
which the liability of its members is limited to the 
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amount umpaid on their shares" ("Law wtthout law
yers, pag. 375) . 

O acionista tem só essa obrigação - a de pagar-lhe o 
montante prefixado. 

Pode dizer-se que esse é um principio de Direito universal, 
acolhido, sem discrepancia, por todas as leis contemporaneas 

". . . after the liability of the share holders to 
contribute the amount of capital, agreed upon at the 
creation of the company has been exhausted, no fur
ther power to make calls or levy assessments can 
exist, unless provided by the express terms of the 
charter". MoRAWETz - Private corporation, vol. I, 
pags. 135, § 132) . 

Desse principio - decorre necessariamente o reconheci
mento de que é a propria sociedade o sujeito ativo e passivo 
dos direitos decorrentes das suas relações, isto é - da sua 
personalidade j uridica. 

Mesmo os que mais restritamente admitem a personali
dade jurídica das sociedades não a recusam ás sociedades ano
nimas e ás sociedades em conmandita por ações (vide MicHoun, 
La theorie de la personnalité morale, 3.a ed., vol. I, pags. 497-8). 

Mas a doutrina predominante é a que GIORGI condensou 
nestas palavras: 

"Tutte le società di commercio, qualunque sia il 
tipo con cui si costituiscono, venendo ad essere anti 
collettioi distinti dalle persone dei soei, godono per
cio stesso la personalità giuridica" (Persone Giuridice, 
vol. VI, pags. 332 e sgs.) . 

Em nossa lei comercial, o principio fundamental, que aca
bamos de recordar, acha-se, clara e precisamente, consagrado: 

"Os socios são responsaveis sómente pela quota 
do capital das ações, que subscrevem, ou que lhe são 
cedidas" (art. 15 do dec. 434 de 4 de Junho de 1891; 
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lei n. 3.150, de 1882, art. 2.0 , § 2.0 ; Dec. n. 8.821, 
de 1882, art. 4.0 ; Dec. 164 de 1890, art. 2.0 § 2.0 ). 

Dele decorre, como dissemos, a personalidade da socie
dade comercial, especialmente da sociedade anonima, distinta 
dos socios que a compõem - aceita pela universalidade dos 
nossos comercialistas (vide CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado 
de Direito Comercial, vol. I, pags. 75 e segs.). 

4 - A aquisição de ações integralisadas de uma socie
dade anonima, ou, em geral, de responsabilidade limitada -
não acarreta, pois, para o adquirente nenhuma outra respon
sabilidade. A nada mais fica obrigado. As obrigações que a 
subscrição da ação creára, acham-se satisfeitas. Nada mais 
se lhe pode exigir . 

Por outro lado, não adquire, como vimos, a propriedade 
ou a posse direta dos bens da sociedade. Esta, e só esta, con
tinúa a ser a proprietaria e possuidora deles. 

Não se alteram essas conclusões inelutaveis e indiscutí
veis, pelo simples fato de ser adquirente das ações. uma outra 
sociedade anonima, ou, em geral, de responsabilidade limitada. 
Mesmo que adquira todas as ações de outra sociedade- nem 
por isso uma sociedade se confunde com outra. Perante a 
nossa lei, como perante outras leis estrangeiras, a aquisição 
de todas as ações de uma sociedade, por uma só pessoa, natu
ral ou civil - poderá acarretar a extinção daquela. Extingue
se a sociedade que não tem mais o numero mínimo legal de 
acionistas, precisamente porque as duas sociedades se não con
fundem, se não reunem em uma só. 

A reunião das duas sociedades ocorrerá sómente quando 
assim se delibere expressa e regularmente. Os orgãos compe
tentes deliberarão, para esse efeito - a sua fusão. E sómente 
assim as suas obrigações se transfundem, e a nova entidade re
sultante assumirá a responsabilidade de todas as obrigações 
anteriores, de uma e de outra sociedade. 

Mas a fusão de duas sociedades - nos termos expressos 
da nossa lei (art. 165 do dec. 8.821, de 1882; art. 213 do dec. 
434 de 1891) - se considera sempre· como a. constituição de 
nova sociedade. Depende, portanto, das mesmas formalidades 
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que se exigem para tal constituição. Não se confunde, não se 
pode confundir, de modo algum, com a simples transferencia 
de ações de uma sociedade a outra sociedade, que as adquiriu 
de terceiro . 

Na doutrina estrangeira, é certo, ha quem considere que 
a fusão de duas sociedades não acarreta a creação de uma so
ciedade nova. Mas, não se admite facilmente a fusão. 

"Mais une semblable union intime ne peut se 
produire que sous le couvert de circonstances bien dé
terminées: il faut que les deux sociétés s'unissent 
complétemente, sans reserve, de maniere a ce que pas 
une parcelle des éiéments qui constituaient l'un des 
deux étres moraux fusionés ne demeure en dehors de 
l'étre moral que, sous une apparence nouvelle, en
globe les deux sociétés primitives" (CooPER ROYER, 

Sociétés anonymes, 4.a ed., vol. III, pags. 683). 

Mas a fusão sem creação de nova sociedade, a fusão "por 
anexação", que se deve chamar "encampação" - não consti
tue, em verdade, fusão, mas a absorção de uma sociedade por 
outra - que subsiste, inalterada substancialmente. 

Si se considerasse fusão a aquisição da totalidade das 
ações de uma sociedade por outra- sómente poderia ser em 
sentido improprio, sem acarretar, portanto, a transferencia das 
responsabilidades de uma sociedade á outra. No caso vertente, 
nem houve, porem, aquisição de todas as ações- mas apenas 
da maioria delas. 

5 - Na hipotese apresentada pelo consulente, ocorreu, 
após a aquisição das ações de uma sociedade, por outra, a 
terceira, a deliberação da assembléa no sentido de proceder
se â liquidação da sociedade, de cujas ações se trata. 

As circunstancias acentuam, pois, mais fundamente, a 
procedencia dos principias que expendemos, e sua aplicação ao 
caso. 

As ações aludidas do British Bank já pertenciam a uma 
outra sociedade- Anglo S. American Bank. Nunca se terá 
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pretendido confundir. o British Bank com o Anglo South Ame
rican Bank. Porque então, se ha de confundir, com o British 
Bank, o Bank of London, simplesmente porque este adquiriu 
as ações do mesmo British Bank, que pertenciam ao Anglo 
South American Bank? Evidentemente, é um absurdo. 

Por outro lado, o caso apresenta bem distintas as duas 
especies jurídicas. O Bank of London adquiriu o ativo e pas
sivo do Anglo South American Bank - e essa operação é que 
se poderá considerar fusão por anexação. Quanto, porem, á 
aquisição da maioria de ações do British Bank, que se in
cluíam no acervo do Anglo South American- e que o Bank 
of London adquiriu conjuntamente com todo o ativo e pas
sivo desse estabelecimento - assim, o Bank of London apenas 
se substituiu ao Anglo South American Bank, sem fusão al
guma, nem por creação de nova sociedade, nem por anexação, 
antes subsistindo as duas sociedades ,isto é, o Bank of Lon
don e o British Bank. 

Mas - dir-se-á - o British Bank está em liquidação. 
Ainda este fato corrobora que a aquisição das ações do British 
Bank pelo Bank of London não acarretou fusão das socie
dades, nem extinguiu a primeira dessas sociedades . Não e 
não. Tanto assim que a liquidação do British Bank se está 
operando em virtude de uma resolução ulterior, de sua assem
bléa geral. Em virtude dessa liquidação, assim deliberada, é 
que o British Bank vai extinguir os seus estabelecimentos no 
Brasil. O caso é, assim, caracterisado e inconfundivelmente 
de extinção de estabelecimento, e não de transferencia de pro
priedade. 

6 - Isto posto - passamos a considerar e a responder, 
sucessivamente, os quesitos apresentados. 

Ao 1.0 quesito- Pelo fato de ter adquirido a maioria ou mes
a totalidade das ações do British Bank tor
nou-se o Bank of London responsavel pelo 
ativo e passivo do mesmo British Bank? 

Resposta: Não. Pelo fato de ter adquirido a maioria 
ou mesmo a totalidade da sações do British 
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Bank não se tornou o Bank of London res
ponsavel pelo ativo e passivo do mesmo Bri
tish Bank. 

Ao 2 quesito - A aquisição pelo Bank of London do ativo e 
passivo do Anglo American, compreendendo 
aquele ativo, entre outros bens, as ações do 
British Bank, traz como consequencia passa
rem os funcionarias do British Bank a serem 
funcionarias do Bank of London, tendo-se 
em vista o dec. 54 de 12 de Setembro de 
1934, notadamente o seu art. 92, parte final? 

Resposta : Não. O dispositivo legal citado diz apenas 
que a transferencia da propriedade do esta
belecimento não extingue os direitos dos em
pregados; mesmo no caso, não houve essa 
transferencia - ha liquidação da sociedade 
e consequente extinção do estabelecimento. 

Ao 3.0 quesito- Os funcionarias do British Bank, que forem 
despedidos ~ consequencia da liquidação 
do respectivo estabelecimento, deverão ser 
indenisados, como os empregados do comer
cio em geral, nos termos da lei 62 de 5 de Ju
nho de 1935, ou têm direito a uma indenisa
ção especial, a ser fixada por acordo ou ar
bitramento, tendo-se em vista o principio da 
estabilidade regulado pelo cit. dec. 54 de 12 
de Setembro de 1934? 

Resposta: Os empregados a que se alude devem ser in
denisados, como os empregados do comercio 
em geral, nos termos do art. 2.0 da lei n. 62 
de 5 de Junho de 1935. Não seria caso, em 
hipotese alguma, de indenisação arbitrada. 
Si se devesse aplicar o art. 92 do Reg. n. 54 
de 1934, teriam eles o direito de continuar 
em serviço no estabelecimento - que ape-
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nas mudára de dono pela transferencia da 
sua propriedade. Mas, o estabelecimento, de 
que eram empregados, o British Bank, extin· 
guiu-se em virtude da liquidação dessa so
ciedade resolvida pela assembléa geral dos 
seus acionistas. Si se entendesse, porem, que 
subsiste ainda o mesmo estabelecimento não 
haveria comó negar a este o direito de des
pedir tais empregados. A legislação vigente 
resalva sempre esse direito ao empregador, 
ainda que o obrigue á inderiisação quando 
não tenha justa causa. Assim, a dispensa 
poderia fazer-se, até independentemente de 
qualquér indenisação havendo justa causa, 
nos termos do art. 5.0 da lei 62 - inclusive 
por força maior, devido a motivo de economia 
"aconselhada pelas condições economicas e 
financeiras do empregador" (art. 5.0 , letra j, 
§ 1.0 ). E, quando se não reconhecesse tal mo
tivo de força maior, ou outro admitido pela 
lei, a indenisação cabível seria sempre a que 
garante o art. 2.0 da lei n. 62 - isto é, de 
um mês de ordenado por ano de serviço efe
tivo, ou por ano e fração egual ou superior 
a 6 mêses, ou seja a mesma indenisação de
vida na hipotese de extinção do estabeleci
mento, que é, como vimos, a que, verdadei
ramente, ocorre na especie em exame. 

Sub censura. 

Rio, 19 de Novembro de 1936. 

LEVI CARNEIRO • 
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DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 146 ,c;; 118 c?/ lrJ . .. ............. . 
TABELLIÃO 

39, MIGUEL COUTO, 39 

Telephone 28·390Q 

Certidão 
Eu, Dr. Lui z Cavalcanti Filho, Serventuario do 17.0 Officio de Notas desta Cidacl do Hio de Janei ro, · 

ce rtifico qu e, revendo o livro 14 G de procuraçao deste Cartorio, nelle a f lhas llSacha-se lavrada a procuraçao do 
teor seguinte : 

Procuração bastante que faz 

'l,he British B nlc of out11 merim imitec , ·n liquidação . 

A.IDA.l\'1 os qu e est publico instrum ento de proclll'ação bastan te vire m qu , no an no do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil nove centos e S7 e aos 23 dias do mez da bril , n sta Cidade do 
Rio de Ja neiro, Cé1pi téi l cln Rep ubli ca elos E: lados Unido do Brasil p rante mim, Tabelli !lo compare e com a outorgante 

Tl1 riticn 1'nk of JOUt~ erice. Li'ljted , en Ji uid· ç:-o , co.1 eed 
m Londres e fili: 1 nest· ci clade , e r ... sent· do or seu liouidante 
le:x::Jnder Cosser , e este or eus roc r clores no r si l lfred 
~nry , uh r e Cyrus · deveze 1 istow Tr paud , conforme pr cur-

ç o j regictr d nestas notas 

reconhecido omo o p roprio p lns duas testem unh os abai.x.o nss ignarlas, e stas por mim tabe tli ao de que dou fé, 
e perante ellas diss me qu por este publico. instrumen!l'), nomeava e constituia seu bastante procurador 

· drs . ntE:Jnor lit:d ' dos ..., nto Julio Veri.s,,.iwo uerbronn 1tos 
Filho,br s·J iros , c s do , dvo doe inseri Los.n Ord m dos dvo-
g do~ rrsrectiv mente sou J. s .400 e 1 . 717, o,pr·iFciro com escrinto 
rio rl)a gener 1 Ca ara n .24 e o eegundo rua do Ouvidor 50, 2 an
dar , Ul n f· J t ét do outro e i d ""endentemt:.Y.Ite d o d de no ,r· ção , 
ar· r e r e sentare o ou tocg· nte per te o Con elhoNa c i.oG 1 do Tra 

balbo , 61 todo e qu lquer rocesoo e1 que o outo1 u nte seja in teres
sado , r ra o que confere aos outore;· dos os poderes necess rios , · n-
los e 1111 i t· dos e os es eciaes d requerer o que ·se tornar rre 

ciso , nresent r defesa "~"'or escrito ou or lmentQ, com n1"'r todos 
os ter oc elos rocess )s , c. ssi.gn lC'~, os e petiçoes , tr nsjgir , fic n-
do ratifir o~ os rod rrs im ressos . 

.. 

• 



concede todos os poderes, em Direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante , como se presente l'osse , 
possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender, todo o seu direito e justiça, em quaesqtJer causas ou 
demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover; em que lle Outorgante for Autor ou Réo , em um ou 
outro fôro; fazendo citar, offerecer acçoes, libellos, xcepçOes, embargos, suspeiçOes e outros qu a squ r artigos; COtltraditur, 
produzir, jnquirir reinquirir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem Jh'o fôr ; comprornis ar-se, ou jurar 
-decisoria F supletoriamente por elle Outorgante , fazer prestar taes compromissos e dar taes jurameutos a quem convier i 
assistfr a9.s terJpOs de inventaries e partilhas, com as citaç es para elle; ass!gnar autos, requerimentos, protestos, ontra
protestós, ~·rfl:los,l'linda os de confissao, negaçao,lonvaç&o e desisten ia; appellar, aggravar, ou embargar qualquer sentença 
ou ~slp~c~ Jft, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execuçao dellas, e sequestras; 
ass!.slir JIUa(lsquer actos judiciarios, para os quaes lhes concede poderes illimitados; pedir precato rias, tomar posse; vir 
com ellfbargos de terceiro senhor e possuidor; juntar docum entos e tornal~os a receber; variar de acções e intentar outras 
de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecido em outros, l'icando os mesmo pod -
res em vigor, e revogai -os, querendo i seguindo suas cartas de ordens e avisos parti ui ares, que sendo preciso, ; q_rao 
considerados como parte desta. E tudo quanto assim forfeito pelo seu dito procurador, ou substabelecido, promette haver por 
valioso e firme, reservando para sun pessoa toda a nova citação. Assim o disse 7 do que dou fé, e me pedi este ins
trumento , que lhe li , e ús testemunhas, e achando-o confornt , a ce it e, assigna com os testemunhas abaixo. 

, . 

• 

l!JU..tt oe de Olivei , :· cante , screvi . I!IU ; Luiz C Jc· 1 ti Jt'ilho t· el-
li~o , subscr·evo . lfre·d rienry ,.,.,h rp . Cyrus Ladeve!/e 1 i. bow rr aud . 
c· rlo eJl . • uilvio c ric nti\ e)..J.o 2 .. ;;:, . } or ce ti ~ mes-
ma d ta . • e u, ,. 

ê2 
) 
~----~--·---------~~---

Cert. e Se no S 
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Vi~tos e examinaõos os autos d~ nr~sente reclHmação pela 
N ~ 

oual o S:vnõt~a t.o d 02 BP..ncrtrios de sao Paulo, Ple tea a re1ntegracao 

nos sc:=Y"\1'1Cos do 'T'be Ban.k of London and south America Limited, nara 

os em ... rE"!gados bR..ncHr:tos: Francisco de Paula Reimão Hellmeister ~ Fran 

cisco Paulino Neto e ArnoJdo Lorenzetti, des-pedidos do The Brltish 

Ballk o! south Ar~rica L1m1ted, nos termos dos documentos de fls e 7, 

8 e 9~ 

Considerando aue o Syndica.to dos Bancarias de saô Patllo 

"" nao se mostrou habilitado como mandatario dos 1Jancar1os nre ,judica-
IV 

dos, e oue, a.ssim, nao tem comnetcncia leg<ü para r'"'Clamar em . nome 

Constdeaando qu , dentre elles apenas Francisco de Paula 
.... 

Reimao Hellme ster reclamou directamente a este Conselho pelos docu-

mento~ de ·fls. 29 e ;..í2, :1ustttficando o nronunciaT.ento ela Camara, na 

·r;arte de L e. r '?.clamacão tâ sómente; 

· .-~onsid .. ranào aue o reclAmante Francisco de Paula Reimâo 

Hell mêister ar·ri.rma ter mais de doj s al'lnos ele serv1cos e-f'fectivos 

nrestaél.os ao 'rh~ Br1 +1sh Ba.nk: ot· sout h Amertca L1rn1 t~d, sP.n~o demi_!:.. 

tid.o sem te nrat icado fa.lta grave, o ou8 não é cont~studo no n!'o

cesso, A ::t reclamação R d.ir1gt na contra rrl1e Bank o f London ann south 

Am~r. ca Ltmtteô, e cue, nor 1sso me~mo, res~onde -pela garan+ia da es 

ta'D:tlidaõe (1os ~rn::rr~gar'!os com mais de dois annos 0e servicos; 

c ~"'w:1'.t erando ou e The Br1 tish Bank of South A.merica L1m1 ted 

t'o1 , com e sse nome ~ autorts2.do a funcclonR..r no Brasil nelo decreto nQ. 



JNous~: ~ 
'•- --- -~~.... ~ 

,_,. : :c B ll~~l.i \ I 

Q,, 17 t'e Outubru de 1891,, e aue n.-,nhuma mod1fic ~'ã/estfRÁ<dra) 
sot rreu :;:~se estabelecimento oanc~rio com conhecimento r~À.Q- <:~ n:9-,. -naiz pela Ftseallsação BancBria, ex-vi do decreto .n~ 14.72$, de 16 ne 
lvlarQ de 1921, ~or("!ue todos os deC1"Atos post~~j ores que prorogRram a 

ret'epida autor·1Z'3.ÇÕ.o, conr11c.1onaram o seu f'uncctonamento aos termos 

do decrto n ~92 cjt~do; 

"' C·JnE"i\'i e·:~' .. c1 o r:ue, nao obstante The Eri tish Bank or south 

Ame:r·ica L m1 t":d j8maj s ter tido outro nome no Brasil, to~enria, a Fi~ 

calisacão B~HlC. T l& lnf'orm:-L, ·e ão~ument·es · db nrocesso. comprovam, Que 

'rhe AJlgl sonn1 /.rur·"'J~R n Ba.nk. Limitod êm '1920, àr'ftU1t1u ··o · ·cQ,n:trole 
,.., 

da:~ .. .!C<;oes •Jo .'1"'~ ·~r1.tish Bank of south America L1m1ted, e, em Ago:s. 

to .e ,_936 ro.J :r--,solvtd~. ""Ua liou1.'1ação voluntaria (Banker's Al

me..nacl-:: 1~ 3~~-193'7), não te.1do sido a mesma Jiqulnaçâo communicara á 

Fi ~:>cal i sa ão Ba.n·· J.r·j a - como manda a lei - art. 17 do De c.. nl,}· 4. 728 

de 16 •:le M!:ir~o de 1921; 

Consir'lefl'Bnüo o.u·~ a matriz do The Br1 tish Banl' or Soutn A

merica Limi ted era em Lon0res e tunccionava no mesmo erlif1c:i.o do The 

Anglo South Arr.c :Jc: n Bc.1~1( 1~1m1 t ed; 

con,_; <'1?·· ·;:-mdo ou.-~, como j nforma a lt'1scal1sa.ção Banc:-1r1a, com 

apoio no n;; 6 _;() cl() ''R8port on Economic and Commercial condi tions in 

Brns :1 1 ' .. elo · ·nte""l1"l/'O de 1930 ( nublj.ca.ção nar:;:~ uso official), The 

:Ranl.r:: o!' r_.on em ~n(i ~ ·lnth '~mPri~a Limited, absorveu The Brttish Bank 

of ',ouch :\·'l0.~ir~' : i 1i_1· ;d~ em v1 :t'tude de liouidacão voluntaria, tor

"1:_. ~r'lr -c;e .J. :• ·J..,i · • ' ln.ir.•,-N in -:.~t1 tutcâo no :teino Unido nar::~ operAr no Era 

0'1'~~ (l -'' ' "'"': tr"1 0 on , ... -.i. J I C,'t, .l V ·~' t::tnto é assi.m aue, no Bras1l estão se re 
c a.ndo tr íl(l ~ as a_:;'Glt ~ias do The B:ri tlsh Bar.k of South Ame rica L1rrti ted 

e seus ne ·.:o .tos tra.n :;fe' .. idv."' ao The Bank of' London and Smnh America 

Llmi·.ed, ,. (1 1.~-::•. ~·,118. • : , cons~a de document os no processo; 

C-Ji~:· ·.< er·1Jir'o oue 'rhe Bank of London and So 1th Arnerica Ltd • 

.9bsorV9.l tn~·0 trr.) r c'1.1. tc '''he Brit1sh Bank of South Amer:lca L1m1ted,(D1 
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"' 
ln!l, Pt1·_ 11~'.t.C) FrOCf-'de J no Eira s:il, a 

' . . - •· "•n-=--"1C" '"~ c· o mo tal I • 1 • •C"I.. j v l , ' I~ · ~ or'los Ou 

.. ·r ,~~rn.l.s~:os no .Bra,sil; 

~: c. .. c .. 1· "l"lr'J r-ue: j -;J-7~lo: 1: co 1:rt. H~ ';.lt:3dl), m~?~ ;t·"c. '0r:1o:.'-

10lf7Cir ~. ,.-lt .;r·'· t•J~ :~h. :r' t::~_~L.?nr.i:J ctE. um H8neo f-' 1:itr:l~·w~ir·o r6c ~~. 
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"' ,~,- . f\P', no nc:~so r.o reclam~nte~ n..,o se t:~.~ J.lo' a 

, ~o de 1~ 1 35, DO""·"'Ue ::- .Lr.õ~rnn).zw.R'o cnJ~ eJln r(}F''t 



os 0ua.es nã haJa legtslAcso esTJ8C1Rl de cont:rBcto cl 

estt"~ tuindo a establl1d.~de funccjorra.l (c1tRdq 1~1 n~ ·s?. - Rrt.lO); 

-qesol v~m os memb o n:g Tel"C~1ra C!.ima.ra do consel'l-1o 

Nacional r\ o '1Ta1Jalro, no,... 1J.n8.rl1rni<'1Rd;, au+orl ?.ar a ret n-c~grar:áo do 

recl~?m~nte, Fr.,nc1~co r'le PPU.l8 ~A11TI;·o -uetlm~tst:':lr, nos so.rvicos do 

'T'he ~ank o f London an south Ame-rica L1rn1 tP.d, co .. 11 os venclm~ntos e 

vant agens ,...ue 'ereer)j a no 'l:'f1e Br1 t:is BRnlc of south Arne,..icA J./1 rn1 tPrl, 

recelienc o~ t!3m1Je'l1, os orc8na <"o c: a traz.ar'l os ~urAnte o t'?.mno em r•ue o 

"' mesmo esteve afastar.. o tiA a.c+i v1darle, nel8 susnenC"BO de sc-us vencir'l.e 

tos m~nsaes . 

~to de J ~.neiro , 1 de Agosto dP. 1937 

a) - Amqrico .Luclolf Pres1riente 

a) -· Ar~rJUr Bac--tos ~el·.::.tor 

F'Ui nre::entf~:~ a) . l\1.:.t~rc13. dA S1lve1rc - -: .. ·~ Ar.'l • tio )ro.,u ·ar1 ;:r 

Geral 

Pun11c~.õo no D1ar1o o~-r1c1~1 

~e\<J~G 
p~ ./? 

"· \. . 
c" o~ 

,Y\) 
,/ .. · 



.,.~~junto 

~pn;t~~-~~ ~d·e 19_fj-
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Remetia-se <t..... ·- Oamaru. 

lt'io de Ja'JteiroJ o de ... ...... .. ]! aJ-
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Exmo. Sr. Presidente do Conselho do Trabalho: 

PROCESSO N. 3.914 DE 1937 -- JOSlt Fl!:RREIIU. B.A,STOS JUNIOR 

O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, estabelecido 

nesta cidade á rua da ~fandega ns. 29/35, foi notificado para se 

defender, perante este egregio Conselho, no processo n. 3.914 de 

~, pelo officio n. 1-1.770/37, datado de 25 de outubro ultimo 

recebido no dia 28 do mesmo mez, que se passa a transcrever: 

Sr. Director do "the Bank of London and South 
+ 

America Ltd". 

N e s t a 

De conformidade com o re olvido pela Prtmei-

/gt ra Camara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

~ de 18 do corrente mez, nos autos do processo em que 

Jos' Ferreira Bastos Junior reclama contra o acto do 

"The British Benk of South America Limited", que o 

dispensou dos serviços, fica pelo presente notificado 

ess Banco para, no prazo de 10 dias, contados do re

cebimento deste, apresentar a esta Secretaria as in

formações sobre a queixa em apreço . 

ttenciosas saudaçÕes 

Oswaldo Soares 

Director da Secretaria 

O referido processo n.3.914 é identico ao 
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0i 
de 1936, que já foi julgado pela egregia Terceira Camara, conforme 

aliás o observa a Procuradoria, no seu parecer de fl.60, concebido 

nos seguintes termos: 

"A hypothese constante do presente processo 

á identica á do proce so 17.011/36, já decidido favo

ravelmente pela 3 • Camara. 

"A copia do accordam respectivo se encontra 

a fl.l09. 
"O reclamante está assegurado pela estabil1-

... 
dade funccional; nenhuma indemnisaçao recebeu. 

"Opino, na forma do que já foi decidido, e

ja a presente reclamação julgada procedente". 

Nestas condiçÕes, alem das allegações apresentadas pelo 

suppl1oante no referido processo n. 17.011 de 1936 e que já cons

tam dos presentes autos no folheto de fl.52, o supplicante offere

ce, com a presente petição, uma copia dos embargos que oppSz ao ac

cordam da mencionada egregia Terceira Camara. 

Pelas alludidas allegações e embargos verificar-se-á que 

o supplicante está sendo indevidamente chamado a responder por ex

empregados do BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMIT.&D, que jâmais fo

ram empregados do supplicante, e a respeito dos quaes não lhe cabe 

nenhuma responsabilidade. 

Quanto á observação da Procuradoria de que o reclamante ne

nhuma indemnisação recebeu, verifica-se da defeza do BRITISH BANK 

a fls.43-40, que elle foi dispensado, em virtude da liquidação 

daquelle Banco, tendo lhe sido offerecida pelos liquidantes a in

demnisação de 3l:l55aooo, nos termos da lei n.62 de 5 de junho de - ... -1935, a qual elle nao recebeu porque nao quiz e nao quêr. 

Nestes termos, 6 da mais estr1cta justiça que seja julga

da improcedente a reclamação. 

Com os embargos referidos .. 
e uma proouraçao. 

D 

0 17J) . 

u a ~r-~ ... ..r 



Embargos 

Por embargos ao accordam proferido 
pela egregia Terceira Camara do Conselho 
Nacional do Trabalho, á fl. 265 do processo 
n. 17.011 de 1936, diz, como embargante, o 
·BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LI
MITED 

contra 

O embargado FRANCISCO DE PAULA REIMÃO 
HELLMEISTER, e sendo necessario 

P. que é a seguinte a conclusão do venerando accordam 
embargado: 

Resolvem os membros de Terceira Camara do 
Conselho Nacional do Trabalho, por unanimidade, 
autorisar a reintegração do reclamante Francisco 
de Paulo Reimão Hellmeister nos serviços do BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, recebendo 
tambem os ordenados atrazados durante o tempo 
em que o mesmo esteve afastado da actividade, pela 
suspensão de seus vencimentos mensaes. 

2.0 

P. e se vê do accordam que o embargado nunca foi func
cionario do embargante BANK oF LoNDON e sim de um outro 
Banco - THE BRITISH BANK. 

3.0 

P. que o accordam, para autorisar o embargante a rein
tegrar um funccionario que nunca foi seu funccionario, as
senta, como fundamento da decisão, que o embargante ab
sorveu o Banco empregador. 

4.0 

P. que não existe nos autos nenhuma prova da allega
da absorpção . O que consta dos autos é que o embargante é 
o maior accionista do BRITISH BANK, e, como tal, n enhuma 
responsabilidade tem pelo seu passivo, como se verá melhor 
adiante. 
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5.0 

P. que, para justificar a conclusão a que chegou, o vene
rando accordam desenvolve as considerações mais sorpre
hendentes, que apenas tornam patente que o julgado cons
titue, data venia, um manifesto, grave e clamoroso erro ju
diciario. Eis o accordam na integra, cujos fundamentos vão 
por nós numerados á margem, para maior clareza da analy
se que passaremos a fazer de cada um delles: 

Vistos e examinados os autos da presente recla
mação, pela qual o Syndicato dos Bancarios de São 
Paulo pleiteia a reintegração nos serviços do BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, para OS em
pregados bancarios Francisco de Paula Reimão Hell
meister, Francisco Paulilo Neto e Arnaldo Lorenzet
ti, despedidos de THE BRITISH BANK OF SOUTH AME
RICA LIMITED, nos termos dos does. de fls. 7, 8 e 9; 

I) Considerando que o Syndicato dos Bancarios 
de S. Paulo não se mostrou habilitado como manda
tario dos bancarios prejudicados, e que, assim, não 
tem competencia legal para reclamar em nome 
delles; 

II) Considerando que, dentre elles, apenas Fran
cisco de Paula Reimão Hellmeister reclamou directa
mente a este Conselho pelos does. de fls. 29 e 32, 
justificando o pronunciamento da Camara, na parte 
de sua reclamação tão sómente; 

III) Considerando que o reclamante Francisco 
de Paula Reimão Hellmeister affirma ter mais de 
dois annos de serviços effectivos prestados ao THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, sendo de
mittido sem ter praticado falta grave, o que não é 
contestado no processo, e a reclamação é dirigida con
tra O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED 
e que por isso mesmo responde pela garantia da es
tabilidade dos empregados com mais de dois annos 
de serviços; 

IV) Considerando que THE BRITISH BNK OF LON
DON OF SOUTH AMERICA LIMITED foi, COm esse nome, 
autorisado a funccionar no Brasil pelo decreto nu
mero 592, de 17 de outubro de 1891, e que nenhuma 
modificação estructural soffreu esse estabelecimen
to bancario com conhecimento regular no paiz pela 
Fiscalização Bancaria, ex-vi do decreto n. 14.728, de 
16 de março de 1921, porque todos os decretos pos
teriores, que prorogam a referida autorisação, con
dicionaram o seu funccionamento aos termos do de
creto n. 592 citado; 

V) Considerando que, não obstante, THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED jámais ter tido OU-

.. 
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tro nome no Brasil, todavia, a Fiscalização Banca
ria informa, e documentos do processo comprovam 
que THE ANGLO SOUTH AMERICAN BANK LIMITED em 
1920 adquiriu o controle das acções do THE BRITISH 
BANK OF SOUTN AMERICA LIMITED, e, em agosto de 
1936 foi resolvida a sua liquidação voluntaria (Ban
ker's Almanach 1936-1937), não tendo sido a mesma 
liquidação communicada â Fiscalisação Bancaria -
como manda a lei- art. 17 do decreto n. 14.728, 
de 16 de março de 1921; 

VI) Considerando que a matriz do THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED era em Londres e 
funccionava no mesmo edifício do ANGLO SouTH 
AMERICAN BANK LIMITED; 

VII) Considerando que, como informa a Fiscali
sação Bancaria, com apoio no n. 660 do "Report on 
Economic and Commercial conditions in Brasil", de 
setembro de 1936 (publicação para uso official), o 
BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED absor
veu THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, 
em virtude de liquidação voluntaria, tornando-se 
assim a unica instituição no Reino Unido para ope
rar no Brasil; 

VIII) - Considerando que, tanto é assim que 
no Brasil estão se fechando todas as agencias do THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, e seus ne
gocias transferidos ao BANK OF LONDON AND SOUTH 
AMERICA LIMITED, o que, aliâs, consta de documen
tos no processo; 

IX) Considerando que O BANK OF LONDON AND 
SOUTH AMERICA LIMITED absorveu inteiramente THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED (Directo
ria de Rendas Internas- Thesouro Nacional- Mi-
nisterio da Fazenda, fls. 251 a 253); • 

X) Considerando que não procede, no Brasil, a 
liquidação voluntariado THE BRITISH BANK OF SOUTH 
AMERICA LIMITED, por não ter sido observado o dec. 
n. 14.728 de 16 de março de 1921, e, assim, o BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED ficou sendo 
a matriz do THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LI
MITED, e, como tal, responsavel por todos os seus ne
gocias e compromissos no Brasil; 

XI) Considerando que, pelo art. 18 do decreto 
14.728 citado, o capital geral do Banco estrangeiro 
responde pelas obrigações das suas succursais no 
Brasil, e que, em nenhum caso se admitte responsa
vel o capital e o activo da succursal (do Brasil) pelas 
obrigações contrahidas pelas agencias em outros 
paizes; 



• 

-4-

XII) Considerando que, pelo § 1° do art. 18 ci
tado, mesmo homologada a sentença que abrir a 
fallencia de um Banco estrangeiro, não comprehen
derá, em seus eff.eitos, as succursais desse Banco 
existentes no Brasil; 

XIII) Considerando que, por isso mesmo o 
BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED fiCOU 
responsavel por todos os negocias do THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA BANK LIMITED, que elle ab
sorveu (fl. 252), e, .entre cujos compromissos figu
ram as garantias legais aos empregados do THE BRI
TISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, em virtude 
da legislação social-trabalhista do Brasil; 

XIV) Considerando que pelo art. 15 do dec. 
n. 24. 615 de 9 de Julho de 1934 foi garantida a es
tabilidade funccional para os empregados de bancos, 
com mais de dois annos de serviços no mesmo esta
belecimento bancaria, para não serem demittidos si
não em virtude de falta grave, apurada em inquerito 
administra ti v o; 

XV) Considerando que o reclamante tem mais 
de dois annos de serviço effectivo no mesmo estabe
lecimento bancaria, não tendo praticado falta grave; 

XVI) Considerando que no caso do reclamante 
não se applica a lei 62 de 5 de Junho de 1935, porque 
a indemnisação que ella regula, sómente se entende 
com os empregados do commercio e da industria 
para os quaes não haja legislação especial de con
tracto de trabalho, estatuindo a estabilidade func
cional (citada lei n. 62, art. 10); 

Resolvem os membros da Terceira Camara do 
Conselho Nacional do Trabalho, por unanimidade, 
autorisar a reintegração do reclamante Francisco de 
Paula Reimão Hellmeister nos serviços do BANK oF 
LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, COm OS venci
mentos e vantagens que percebia no THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, recebendo tam
bem os ordenados atrazados durante o tempo em 
que o mesmo .esteve afastado da actividade, pela sus
pensão de seus vencimentos mensaes. 

6.0 

P. que os considerandos ns. I, II e III não interessam 
á discusão porque nelles o accordam apenas expõe factos não 
contestados e reproduz o pedido do reclamante, ora embar
gado. 

7.0 

P. que nos fundamentos ns. IV, V e VI o accordam faz 
as seguintes tres affirmativas: 

• 
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a) que na FISCALISAÇÃO BANCARIA não consta que O BRI
TISH BANK tenha soffrido qualquér modificação estructural, 
continuando portanto a subsistir tal qual foi autorisado a 
funccionar no Brasil; 

b) que THE ANGLO SOUTH AMERICAN BANK LIMITED (no
te-se de passagem que o accordam allude ao ANGLO AMERICAN 
e não ao embargante BANK oF LoNDON) adquiriu o controle 
das acções do BRITISH BANK, e que a matriz do BRITISH BANK 
em Londr·es funccionava no mesmo edificio do ANGLO AME
RicAN; 

c) que a liquidação voluntaria do .BRITISH BANK, delibe
rada em Londres em 13 agosto 1936, não foi communicada á 
FISCALISAÇÃO BANCARIA, COmO manda a lei - art. 17 do de c. 
14.728 de 16 de março de 1921. 

8.0 

P. que dessas tres affirmativas do accordam não ha 
como se concluir que o embargante tenha absorvido ou in
corporado o BRITISH BANK. Pelo contrario, desde que a Frs
CALISAÇÃO BANCARIA informa que O BRITISH BANK não soffreu 
modificação estructural, e que nem siquér communicou a 
sua liquidação á mesma FISCALISAÇÃO, a unica conclusão que 
se pode tirar é que o BRITISH BANK continúa a funccionar re
gularmente no Brasil, devendo, por isso mesmo, elle BRITISH 
BANK e não o embargante ser condemnado a readmittir o seu 
funccionario porventura dispensado sem justa causa. Todavia 

9.0 

P. que não é exacto que o BRITISH não tenha communi
cado a sua liquidação á FrscALISAÇÃo BANCARIA. Nesse passo 
o accordam se fundou no officio do DIRECTOR DAS RENDAS IN
TERNAS a fls. 251-254, no qual se lê: 

a) THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD. 
foi, com esse nome, autorisado a funccionar no Bra
sil pelo dec. 592 de 17 outubro de 1891, cuja publi
cação foi feita no "Diario Official" de 20 do mesmo 
mez e anno. 

b) Nenhum conhecimento temos de modifica
ções estructuraes desse estabelecimento depois da 
data de sua autorisação, pois todos os decretos pos
teriores, que prorogam a mesma, condicionam o 
seu funccionamento aos termos do dec. 592 de 17 
outubro 1891; 
................................................. 

e) A Matriz do BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA 
LTD . era em Londres, funccionando no mesmo edi
fício do ANGLO SOUTH AMERICAN BANK LIMITED 
Londres. 

A liquidação a que se refere o presente item não 
foi communicada á FISCALISAÇÃO BANCARIA DO BANCO 
DO BRASIL. ... 
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10.0 

P. que a superintendencia da FrscALISAÇÃO BANCARIA 
está a cargo da DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS DO THESOU
RO NACIONAL e não a cargo do BANCO DO BRASIL, que apenas 
presta a sua collaboração áquella DrRECTORIA, conforme é ex
presso no de c. 24. 036 de 26 março 1934, que reorganisou os 
serviços da administração da Fazenda Nacional, em cujo 
art. 94 letra g se lê: 

Art. 94. A' DIRECTORIA DAS RENDAS, na instruc
ção, direcção e fiscalisação dos serviços relativos á 
arrecadação das I"endas internas, cumpre: 

g) dirigir, inspeccionar e FISCALISAR, por si ou 
seus delegados, no Districto Federal e nos Estados, 
as operações bancarias . 

11.0 

P. que em 4 setembro 1936 os liquidantes do BRITISH 
BANK, por seus procuradores no Brasil, archivaram na DrRE
CTORIA DAS RENDAS INTERNAS a a c ta da assembléa dos seus ac
cionistas, realisada em Londres no dia 13 de agosto de 1936, 
e na qual foi deliberada a liquidação extrajudicial daquelle 
Banco e em 2 de outubro de 1936 archivaram a procuração 
outorgada pelos liquidantes aos seus procuradores no Brasil, 
conforme o prova a certidão que ora se junta como doc. n. 1, 
e na qual se lê: 

Exmo. Sr. Director das Rendas Internas: 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, 
para fins de direito, pede a V. Ex. mandar certüi
car ao pé desta o seguinte: 

1 °) em que data foi apresentada para archiva
mento nesta Directoria a acta pela qual a assembléa 
do Banco supplicante resolveu a sua liquidação; 

2°) em que data foi archivada nesta Directoria 
a procuração dos liquidantes, constituindo procura
dores no Brasil. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1937. 

The British Bank of South America Ltd., em li
quidação. 

(assignaturas illegiveis dos procuradores). 

CERTIFICO, em cumprimento do despacho re
tro do Snr. Director das Rendas Internas, que re
vendo o processo relativo á liquidação de THE BruTrsH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, fichado SOb nu
mero 18.214 de 1937, verifiquei que a fls. 14 a 32, 
consta que o referido Banco deu entrada no Thesou-
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ro Nacional dos documentos alludidos na petição, em 
data de 4 de setembro e 2 de outubro de 1936, ficha
dos, respectivamente, sob ns. 65. 230 e 73. 434, am
bos do anno de 1936. E para constar, eu Nair Aqui
no Moreira, funccionaria da Directoria do Dominio 
da União, com exercício nesta Repartição, lavrei a 
presente certidão aos 16 dias do mez de outubro do 
anno de 1937, a qual vae assignada pelo Sr. Sub
director interino da 2a Sub-directoria das Rendas 
In ternas do Thesouro N acionai. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1937. 

Antonio Eustachio Coelho, Sub-director. 

12.0 

P. que a propria egregia Terceira Camara, que proferiu 
o accordam embargado, não desconhecia que a repartição 
encarregada da FrscALISAÇÃO BANCARIA, onde se archivam os 
documentos attinentes ao respectivo serviço, é o THESOURO 
NACIONAL, DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS, e não O BANCO DO 
BRASIL e tanto assim que o seu officio de pedido de informa
ções, que consta por copia a fls. 235-236, foi dirigido, não ao 
PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL mas ao DIRECTOR DAS RENDAS 
INTERNAS, ·e a r·esposta de fls. 251-254 está assignada por 
este, em papel official daquella Directoria. De sorte que em 
face da certidão que ora juntamos como doe. n. 1 e que dei
xámos acima transcripta, demonstvado fica o equivoco da in
formação prestada, na qual se apoiou a egr.egia Terceira Ca
mara, pois a certidão prova que na FISCALISAÇÃO BANCARIA 
(DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS) existe um processo regu
lar relativo á liquidação do BRITISH BANK e desse processo 
constam desde setembro e outubro do anno passado a acta 
da liquidação e a procuração dos liquidantes aos seus repre
sentantes no Brasil. 

13.0 

P. que ainda, porém, que os liquidantes do BRITISH BANK 
não tivessem communicado a liquidação á FISCALISAÇÃo BAN
CARIA d'ahi não se poderia tirar nenhum argumento para 
tornar o embargante BANK OF LoNDON responsavel pelo passi
vo e obrigações do Banco em liquidação. 

14.0 

P. que os considerandos ns. VII, VIII e IX podem ser 
classificados como os considerandos centraes, encerrando o 
fundamento basico, a viga mestra da decisão embargada. 
Taes considerandos se apoiam unicamente na seguinte infor
mação que se lê no officio referido do DIRECTOR DAS RENDAS 
INTERNAS (fls. 251-254) : 

No n. 660 do "Report on Economic and Com
mercial Conditions in Brasil" de Setembro de 1936, 
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publicação para uso official, lê-se o seguinte: BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED. 0 BANK OF 
LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED tornou-se ago
ra a unica instituição no Reino Unido para ope
rar no Brasil. As agencias do British Bank of South 
America Limíted estão sendo fechadas e seus nego
cios transferidos ao primeiro dos bancos alludidos. 

15.0 

P. que, como vê, afinal de contas o unico ponto de apoio 
do accordam embargado é uma noticia de jornal. Ora, des
prezar a acta da liquidação, que consta dos autos a fls. 148-
152, desprezar a certidão do DEPARTAMENTO NACIONAL DE lN
DUSTRIA E CoMMERCio, que tambem consta dos autos a fls. 
133, e na qual se lê que não consta naquelle Departamento, 
que é a repartição a que compete o Registro do Commercio, 
a incorporação do BRITISH pelo embargante, desprezar em
fim o pr<>prio officio da FxscALISAÇÃO BANCARIA no unico pon
to em que se estriba num documento legal (fls. 251-254, item 
h), que é aquelle em que nelle se informa, com apoio numa 
certidão, que o .embargante é mero accionista do BRITISH 
BANK, titular da maioria de suas acções, adquiridas porém 
em 8 de setembm de 1936, o que quér dizer quando já deli
berada a liquidaçã<> desde 13 do mez anterior, emfim despre
zar toda essa documentação legal, para argumentar com 
uma noticia de jornal, é novidade sem par nos annaes ju
diciarios do mundo inteiro. 

16.0 

P. que se adverte no officio do BANco Do BRASIL que o 
jornal citado é uma publicação para uso official. Qu'impor
ta, si nelle não vem publicado nenhum documento official, 
mas apenas uma noticia, que não corresponde á verdade. 
Aliás, não se trata de nenhum jornal official do G<>verno In
glez. E' um orgam do c<>mmercio, que reflecte os factos com
merciaes, mas sem cogitar dos aspectos jurídicos dos nego
cios realisados, e tanto assim que emprega o termo absorpção, 
desconhecido na linguagem technica-juridica, pois o termo 
proprio é incorporação ou fusão. Mas conste o que constar 
do mencionado jornal, a verdade é que o embargante não ab
sorveu ou incorporou o BRITISH BANK, tendo apenas adquiri
do a maioria de suas acções . 

17.0 

P. que na alludida noticia se accrescenta que as agen
cias do BRITISH estão sendo fechadas e os seus negocios trans
feridos para o embargante . 

Ora, que as agencias ou filiaes do BRITISH estão sendo fe
chadas no Brasil é a pura verdade. Já estão mesmo todas fe
chada, existindo apenas alguns escriptorios nas diversas 
praças para os ultimos negocios pendentes de solução. Em 
outras palavras: os estabelecimentos do BRISTISH BANK não 
existem mais, e por isso mesmo foram dispensados, coMo coN-
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SEQUENCIA INEVITAVEL DA LIQUIDAÇÃO, OS SeUS funccionariOS, aOS 
quaes foram pagas indemnisações que montam a mais de 
cinco mil contos de réis . O proprio embargado tem a receber 
53:272$500, que estão á sua disposição e que não recebe por 
que não quér. Mas 

18.0 

P. que não é verdade que todos os negocias do BRITISH 
BANK estão sendo ou foram transferidos para o Banco em
bargante. Muitos foram transferidos para o embargante, por 
ordem dos respectivos clientes, como varias foram transfe
ridos para outros bancos, e não poucos têm sido liquidados 
directamente entre os clientes e os liquidantes. Assim como 
o embargante recebeu grande numero dos negocias, poderia 
não receber um só, porque isso dependia unicamente da von
tade dos clientes do Banco em liquidação. Não se deu nenhu
ma absorpção automatica dos negocias de um banco pelo ou
tro, mas transferencia de títulos em custodia, de saldos cre
dores e de creditas, por ordem dos interessados ou contractos 
novos entre estes e o embargante. O BRITISH BANK, em li
quidação, continuou a ser a mesma pessoa jurídica, repre
sentada pelos seus liquidantes, que se limitaram a cumprir 
as ordens dos respectivos clientes. Os que quizeram receber 
os seus valores, rceberam, e os que quizeram transferil-os para 
outros bancos, o fizeram. Si muitos deram preferencia ao 
embargante, o fizeram porque quizeram, sem que o embar
gante tiv.esse assumido qualquér responsabilidade pelos actos 
do BRITISH BANK, que continúa a subsistir, como entidade au
tonoma, com personalidade propria, para os actos c opera
ções da liquidação, nos termos inequívocos do art. 156 do 
dec. 434 de 1891, que dispõe: 

Art. 156. Supposto dissolvidas, as sociedades 
anonymas se reputam continuar a existir para os 
actos e operações da liquidação. 

19.0 

P. que no considerando n. X o accordam assenta que 
não procede no Brasil a liquidação voluntaria do BRITISH 
BANK por não ter sido observado o dec. 14.728 de 16 de Março 
de 1921 (Fiscalisação Bancaria) e, como quem salta de um 
polo a outro, conclue que "assim o BANK OF LoNDON AND SouTH 
AMERICA LIMITED fiCOU sendo a matriz de THE BRITISH BANK 
OF SoUTH AMERICA, e, como tal, responsavel por todos os seus 
negocias e compromissos no Brasil". 

Antes de tudo, releva notar que ao cabo de uma leitura 
meticulosa do dec. 14.728 citado, não descobrimos qual o dis
positivo desse decreto que não foi observado. A unica exigen
cia que se encontra ne'sse diploma legal, é a communicação da 
liquidação á FISCALISAÇÃO BANCARIA, e essa exigencia já vimos 
que foi satisfeita pelos liquidantes, depositando, como depo
sitaram, na DIRECTORIA DE RENDAS INTERNAS a acta da liqui
dação e a procuração dos liquidantes aos seus procuradores no 
Brasil. 

Mas ainda que os liquidantes do BRITISH BANK não hou
vessem observado a lei da fiscalisação, excederia a todos os 

10 
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íllogismos tirar-se d'ahi a conclusão de que o embargante pas
sou a ser a matriz do banco suppostamente faltoso. 

20° 

P. que os considerandos ns. XI e XII affirmam dois prin
cipias jurídicos que nada têm a ver com a incorporação de 
uma sociedade anonyma por outra. No considerando XI esta
belece o accordam que o capital geral do Banco estrangeiro 
responde pelas obrigações das suas succursaes no Brasil, o 
que tanto vale dizer que o capital geral do BRITISH BANK res
ponde pelos compromissos das filiaes do BRITISH BANK no 
Brasil, assim como o capital geral do BANK OF LoNDON respon
de tambem pelas obrigações das succursaes do BANK OF LoN
DON. No considerando XII allude o accordam ao dispositivo le
gal que exclue dos effeitos da sentença estrangeira de fallen
cia de um Banco as suas filiaes no Brasil, o que evidentemente 
nada tem a ver com o caso dos autos. 

P. que o considerando XIII não encerra argumento ne
nhum, mas apenas a conclusão, que, como vimos, os conside
randos anteriores não autorisam, de ser o embargante res
ponsavel pelos empregados do BRITISH BANK. 

P. que os considerandos XIV e XV estabelecem que o em
bargado tem mais de dois anos de serviços prestados ao BRI

TISH BANK, o que não contestamos, e que assim tem a garan
tia da estabilidade regulada pelo dec. 24.615 de 9 de julho de 
1934, tendo escapado, porém, ao accordam que em face do 
mencionado decreto, art. 15, como em face do art. 92 do dec. 
54 de 12 setembro de 1934, que regulamentou aquelle, a esta
bilidade se extingue em caso de liquidação ou extincção do es
tabelecimento, e ninguem contesta que o BRITISH BANH é um 
estabelecimento extincto, estando fechadas todas as suas fi
liaes no Brasil. 

P. que no considerando XVI e ultimo, o accordam assenta 
que a lei n. 62 de 5 de junho de 1935, que regula a indemnisa
ção dos empregados da industria e do commercio quando des
pedidos sem justa causa, não se applica aos bancarias com 
mais de dois annos de serviço, porque só se applica aos em
pregados que não gozem do direito de estabilidade. 

Mas, si aos funccionarios do BRITISH BANK não se applica 
a lei 62 e só se applicam os decretos 24. 615 e 54 de 1934, e si 
por esses decretos elles perderam a estabilidade ex-vi da li
quidação do Banco, a consequencia é não terem elles direito 
a nenhuma indemnisação, devendo ser considerada como ge
nerosidade dos liquidantes do BRITISH BANK o terem pago, 
como pagaram a todos que quizeram receber, a indemnisação 
da lei 62, ou seja a cada funccionario um mez de ordenado 
por anno de serviço, montando o total das indemnisações a 
mais de cinco mil contos de réis, somma que daria de sobra 
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para a fundação de varios bancos, pois ha muito banco entre 
nós com o capital de mil contos de réis. 

P. que ao embargante BANK OF LoNDON não cumpre apu
rar si os funccionarios do BRITISH BANK tinham ou não tinham 
direito á indemnisação. A unica coisa que lhe cumpre é mos
trar, como mostrou pela analyse dos considerandos do accor
dam, e mais claro tornará no final destes embargos, que elle 
embargante não incorporou, nem absorveu o BRITISH BANK, e 
por isso não é responsavel pelos funccionarios deste. Todavia 

P. que os liquidantes andaram acertadamente pagando a 
indemnisação da lei 62, e que foi acceita pela quasi totalidade 
dos funccionarios, pois de 305 funccionarios, apenas uns quin
ze ainda não a receberam. 

Effectivamente, confrontando-se os decretos 24. 615 e 54 
de julho e setembro de 1934, que asseguram a estabilidade dos 
bancarias, com a lei 62 de 1935, que regula a indemnisação 
de todos os empregados da industria e commercio no caso de 
dispensa sem justa causa, a conclusão a que se chega é a se
guinte : pelos dois decretos de 1934 a estabilidade extingue-se 
no caso de liquidação ou extincção do estabelecimento, mas 
pela lei de 1935 a indemnisação é devida mesmo no caso de li
quidação ou extincção voluntaria (art. 4). Portanto, os func
cionarios do BRITISH BANK perderam de pleno direito a esta
bilidade pelo facto da liquidação, mas ao mesmo tempo fica
ram na situação geral de todos os empregados do commercio, 
aos quaes a lei assegura a indemnisação nos casos de liqui
dação voluntaria. 

P. que a estabilidade dos bancarias, creada pelo dec. 
24.615 de 8 de julho de 1934, tem que ser hoje entendida de 
accordo com o art. 121, § 1° letra g da Constituição de 1934, 
conforme já foi assentado em accordam memoravel da Côrte 
Suprema, publicado no ARCHIVO JUDICIARIO, vol. 37, pa
gina 110, e do qual foi relator o preclaro Ministro LAUDO DE 

CAMARGO, em cujo voto lê-se textualmente: 

Não ha legislação no mundo que obrigue um pa
trão a ter contra sua vontade e a seu serviço um em
pregado. Por isso, tudo se resolverá no terreno pu
ramente economico, com a indemnisação devida. 
Hoje não mais se poderá discutir a respeito, quando é 
apropria Constituição que, pelo art. 121, § 1.0 letra g 
dispõe que a legislação do trabalho observará, como 
preceito, a indemnisação ao trabalhador dispensado 
sem justa causa. Importa em dizer que, indemnisan
do, a propria dispensa não está sujeita á restricção 
alguma. E esta indemnisação está prevista em lel. 

Entretanto 
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P. que, mesmo abstrahindo-se da Constituição, a estabi
lidade dos bancarios tem o seu limite no dec. 24. 615, que a 
creou, e no dec. 54, que a regulamentou, ambos de 1934, e em 
face desses decretos a liquidação do estabelecimento extingue 
de pleno direito a estabilidade, o que tanto vale dizer que com 
relação aos funccionarios do BRITISH BANK, que é uma socie
dade anonyma dissolvida, em liquidação regular, com todos 
os seus estabelecimentos já fechados, não ha mais que cogitar 
de estabilidade. 

P. que, seja porém como fôr, o que não padece duvida é 
que o embargante é que nenhuma responsabilidade tem pelos 
funccionarios do banco liquidado, pois, como acabámos de 
verificar pela analyse que fizemos do accordam embargado, 
a allegada absorpção ou incorporação de um banco pelo ou
tro, é de improcedencia manifesta. Em ultima analyse o accor·· 
dam não se estribou em documento algum, e tirou conclusões 
inteiramente destoantes das proprias premissas que estabe
leceu. 

li. ANALYSE DO PARECER DA PROCURADORIA 

P. que muito diversa da argumentação do accordam é 
a argumenta-ção desenvolvida pela illustrada procuradora 
Dra. Nathercia da Silveira Pinto da Rocha no seu longo pare
cer de fls. 201-224, o qual conclue textualmente nos seguintes 
termos: 

"O LoNDON BANK tornando-se o unico accionista 
do BRITISH BANK e não promovendo a reorganisação 
do mesmo no prazo legal, realisou o que na technica 
jurídica constitue uma incorporação". 

Para fundamentar a sua conclusão o parecer invoca: 
a) o art. 151, § 2.0 do dec. 434 de 4 de julho de 1891, que 

regula entre nós as sociedades anonymas; 
b) um julgado da Justiça Local de S. Paulo, confirmado 

em gráo de recurso pela Côrte Suprema, num caso de paga
mento de imposto de transmissão de propriedade; 

c) diversos autores. 

30° 

P. que antes de tudo o parecer parte de dois erros de fa
cto, primeiro, asseverando que o embargante é o unico accio
nista do BRITISH BANK, quando está provado nos autos que elle 
possue não a totalidade, mas apenas a maioria das acções; se
gundo, suppondo que a liquidação do BRITISH foi deliberada 
depois que o embargante adquiriu as acções, quando a ver
dade é que estas foram adquiridas em 8 de setembro, quando 
já estava deliberada a liquidação pelos antigos accionistas 
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desde 13 de agosto anterior (Vide a acta da liquidação a fls. 
148-152 e a informação da FISCALISAÇÃO BANCARIA a fls. 251-
254) . 

. P. que a verdade é a seguinte: o embargante adquiriu 
as acções de uma sociedade anonyma já dissolvida e em liqui
dação, o que tanto vale dizer que quando o embargante tor
nou-se accionista do BRITISH BANK já estava extincta a esta
bilidade dos funccionarios deste, porque nos termos formaes 
do art. 92 do dec. 54 de 12 setembro 1934 "a liquidação de um 
estabelecimento, por motivo de seu encerramento definitivo, 
extingue o direito de effectividade assegurado aos seus em
pregados". 

P. que quanto ao art. 151, § 2.0 do dec. 434 de 1891 en
cerra um pensamento contrario ao que lhe attribue o parecer. 
Note-se que o parecer muito cautelosamente não transcreve o 
texto invocado, interpretando-o a seu modo, contra o que nelle 
está disposto. Eis, textualmente, o dispositivo invocado: 

Art. 151. No caso de reducção de sacias a nu
mero menor de sete, a sociedade se entenderá dissol
vida, si dentro do prazoz de seis mezes não se preen
cher o numero legal. 

§ 2.0 Pelos actos que a companhia praticar, DE

POIS que o numero de socios se reduzir a menos de 
sete, serão solidariamente responsaveis os adminis
tradores e accionistas, si, dentro do prazo de seis me
zes, não fôr preenchido o numero legal. 

Como se vê, a lei estabelece que a sociedade anonyma se 
dissolve de pleno direito si os seus accionistas forem reduzidos 
a menos de sete e si dentro de seis mezes não se preencher o 
numero legal, tornando por isso mesmo os accionistas e admi
nistradores solidariamente responsaveis pelos actos que a com
panhia praticar sem ter o numero legal de accionistas, desde 
que a companhia continue a operar. 

Mas, na especie dos autos, quando o embargante adqui
riu as acções do BRITISH, este já estava dissolvido e· regular
mente em liquidação, de sorte que não havia mais que cogitar 
si existia ou não numero legal de accionistas, só indispensavel 
si o BRITISH tivesse que proseguir na sua vida normal. 

Mas accresce que o citado art. 151 torna os accionistas e 
administradores responsaveis solidariamente pelos actos que 
praticarem DEPOis que o numero de sacias se reduzir a menos 
de sete. Visa, portanto, a lei os actos futuros, os actos poste
riores á reducção do numero de accionistas a menos de sete, 
e o parecer quer responsabilisar o embargante pelos contra
ctos dos funccionarios, actos perfeitos e acabados antes do 
embargante ser accionista, e que já não vigoravam, ex-vi da 
liquidação, quando o embargante adquiriu as acções. Em ou
tras palavras: quando o embargante adquiriu as acções do 
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BRITISH, já este não estava operando normalmente. Já estava 
em liquidação e em liquidação continuou. Si os proprios an
tigos accionistas, que deliberaram a liquidação, não podem ser 
chamados a responder pelos funccionarios da sociedade dis
solvida, é evidente que muito menos o pode um novo accio
nista, que já encontrou a sociedade em liquidação. 

P. que o julgado da Justiça Local de S. Paulo fornece 
argumento contra o parecer e não a seu favor. 

O caso se reduz ao seguinte: Eduardo Prates adquiriu a 
totalidade das acções da Companhia Progredior e requereu 
ao official do Registro de Immoveis a transferencia de um 
predio do nome da Companhia para o seu nome. O official 
do Registro exigiu o pagamento do imposto de transmissão de 
propriedade. O interessado pagou o imposto, mas reclamou 
judicialmente a restituição. A Justiça declarou que o imposto 
era devido. 

Como se vê, o accionista transferiu o predio do nome da 
sociedade dissolvida para o seu nome, como poderia ter trans
ferido para o nome de terceiro. Mas, na especie dos autos não 
houve, nem haverá transferencia dos immoveis que perten
cem ao BRITISH para a embargante. Todos os immoveis do 
banco em liquidação, continuam a pertencer á pessoa juridica 
BRITISH BANK e serão vendidos pelos liquidantes. Poderá com
prai-os quem quizer, inclusive o embargante, recebendo o 
comprador a escriptura de compra e venda outorgada pelos 
liquidantes, e pagando nessa occasião o respectivo imposto de 
transmissão. 

O que houve em S. Paulo foi que Eduardo Prates não li
quidou regularmente a Companhia Progredior, transferindo 
irregularmente o predio para o seu nome, mediante simples 
requerimento ao Registro de Immoveis. Não tendo a Compa
nhia credores, ninguem reclamou e o negocio ficou ultimado, 
embora de uma forma irregular. Mas si houvesse credores, e 
qualquer delles reclamasse, a transferencia não se poderia 
fazer. 

Emfim, a Companhia Progredior foi liquidada irregular
mente, sem forma legal, e o julgado invocado pela illustrada 
Procuradora limitou-se á questão do imposto, que declarou 
devido, porque, embora irregularmente, houve transferencia 
de um immovel do nome da Companhia extincta para o nome 
de uma terceira pessoa. 

Mas de uma liquidação irregular, e quiçá illegal, não se 
pode tirar argumento para se condemnar uma liquidação re
galar, que está sendo feita em forma legal, com liquidantes 
nomeados, como se dá no caso do BRITISH BANK. 

P. que quanto aos autores citados pela digna Procura
dora não ha um só que sustente a these do parecer, sendo 
que em geral as passagens invocadas não têm nenhuma appli
cação á questão em debate. 

A unica lição que esclarece o assumpto é a de VIVANTE, 

que é o primeiro citado pela douta Procuradora, Mas VIVANTE, 

-

• 
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no trecho transcripto no parecer, diz justamente uque não ha 
fusão, ainda que uma sociedade comp1·e todas as acções de 
uma outra que continua a existir, por isso que, não obstante, 
os dois corpos sociaes conservam um organismo jurídico dis
tincto, capaz de retomar a vida normal quando as acções se
jam postas em circulação". 

Eis as palavras do mestre italiano, que copiamos do pro
prio parecer: 

"Quindi non v' é fusione nemmeno quando una 
società compera tutte le azioni di un'altra che conti
nua ad esistere, poichê cià non ostente, i due corpi 
sociali conservano un organismo giuridico distinto, 
capace di riprendere la vita normale quando le azioni 
siano rimesse in circolazione". 

Portanto, VIVANTE torna patente que a simples acqmsl
ção, mesmo da totalidade das acções de uma sociedade ano
nyma por outra, não importa em fusão das duas, porque am
bas continuam a ser duas pessoas jurídicas distinctas, e as
sim como a sociedade, cujas acções se concentraram nas mãos 
de um só accionista, pode retomar a vida normal, tambem 
pode ser liquidada, sem que o adquirente das acções tenha 
responsabilidade maior do que a de simples accionista. 

Conseguintemente VIVANTE - sustentando, como susten
ta, que as duas sociedades continuam a ser duas pessoas jurí
dicas distinctas - está comnosco, e não com a douta Pro
curadoria. 

Accresce que VIVANTE nos ensina ainda que para que haja 
fusão de duas sociedades anonymas é necessario que as as
sembléas das duas deliberem a fusão, pela maioria legal de 
seus accionistas. Eis as suas proprias palavras na edição fran
ceza do seu tratado, trad. de JEAN EscARRA, tomo II, n. 767: 

Les sociétés qui fusionnent doivent décider sé
parément leur fusion. Pour l'approuver il faut, dans 
les sociétés en nom collectif et en commandite sim
pie, l'accord de tous les associés; dans les sociétés par 
actions, la majorité qui, aux termes de la loi, est né
cessaire pour modifier les statuts. 

P. que em seguida á lição de VIVANTE, invoca a Procura
doria uma passagem de RIVALOLA e outra de VIDARI para mos
trar que, em bôa technica, devemos distinguir dissolução de 
liquidação, sendo esta uma consequencia daquella. Nada a 
objectar. E' essa a bôa technica, mas a verdade é que na lin
guagem corrente usa-se do termo liquidação como generico, 
comprehendendo a dissolução e a liquidação propriamente 
dita. Ninguem diz: o BniTISH BANK dissolveu-se. Toda gente 
affirma: o BRITISH BANK liquidou. Mas as subtilezas da tech
nica não importam ao caso. 

P. que a seguir lêm-se o parecer um trecho de CARVALHO 
DE MENDONÇA, e outro de SPENCER VAMPRÉ, e ambOS SUStentam 
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que reduzidos os accionistas a menos de sete, em face da lei 
brasileira a sociedade anonyma está dissolvida. De perfeito 
accordo, mas nenhum dos mestres sustenta que a acquisição 
de acções importa em incorporação . .. 

P. que transcreve depois o parecer uma longa lição de 
VmARI, na qual o commercialista italiano distingue a fusão 
propriamente dita, da incorporação. Naquella as duas socie
dades formam uma nova, nesta uma das sociedades adquire 
o activo e o passivo da outra. 

Mas o que VmARr não diz é que se dá a incorporação pela 
simples acquisição das acções. Pelo contrario, VIDARI sustenta 
que para que haja, quer a fusão, quer a incorporação, é pre
ciso deliberação dos socios de cada uma das sociedades. Eis 
as suas palavras, no seu Corso di Diritto Commerciale, 3.a ed., 
vol. II, n. 1.123: 

A garanzia dei socii, la fusione e d l'incorpora
zione devono resultare da regolare deliberazioni di 
ciascuna società che intende fondersi o incorporarsi, 
o incorporare in sé un'altra società; senza di cui non 
vi avrebbe consenso, nê quindi contratto. 

P. que volta a Procuradoria a citar CARVALHO DE MEN
DONÇA e com este LACARDE ET BATARDON para mostrar que na 
incorporação realisa-se a figura jurídica de uma compra e 
venda ou cessão. Assim tambem nos parece. Mas o que os au
tores citados não dizem é que a incorporação se opera pela 
simples acquisição das acções. Et si cette chanson vous embê
te, nous pouvons la recommencer . .. 

P. que, continuando a descer das estantes a sua riquís
sima bibliotheca, a douta Procuradora traz para os autos uma 
lição de OBARRIO, pela qual se fica sabendo que é frequente to
marem os socios a responsabilidade do passivo de uma socie
dade dissolvida. Entre nós, nas sociedades em nome conectivo 
esse facto é realmente muito frequente. Mas accionistas res
ponderem pelo passivo de sociedades anonymas, jámais vimos, 
nem nós, nem certamente tambem ÜBARRIO. Essa theoria é re
centíssima, está sendo creada agora, unicamente para uso 
dos funccionarios do BRITISH BANK. E' inutil procurai-a nas 
lições dos velhos mestres do direito. 

40° 

P. que afinal a estudiosa Procuradora, apoiando-se em 
GEORGE GonnE e ÜBARRIO, reconhece que "o característico da 
sociedade anonyma é a responsabilidade limitada de todos os 
socios, relativa apenas ao numero de acções com que concor
rem para a formação do capital" e accrescenta: "E' traço que 
não constitue novidade affirmar; tão marcante é elle, que for
ma a propria essencia da sociedade". 
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Mas depois de affirmar esses postulados rigorosamente 
jurídicos, reproduzindo as lições de GoDDE e OBARRIO que os 
confirmam, a Procuradoria, esquecida dos mestres e do que 
elles escreveram, conclue por conta propria, já agora sem 
apoio em autor nenhum, que "não está, entretanto, em cheque 
no presente caso o conceito da sociedade anonyma. Porque, 
exactamente dentro desse conceito é que surge para o LoNDON 
BANK situação diversa daquella que pretende crear-se". 

De sorte que a conclusão é a seguinte: é da essencia das 
sociedades anoymas a responsabilidade limitada de todos os 
accionistas, salvo quando esse accionista fôr o BANK OF LoN
DON ... Com similhante maneira de argumentar, não ha inno
cente que não vá parar na cadeia. . . Macte animo, generose 
puer, sic itur ad astral 

P. que ainda não esgotamos a torrente dos mestres que 
illustram O parecer. VIVANTE ... VIDARI. .. RIVAROLA ... CARVA
LHO DE MENDONÇA. . . VAMPRÉ. . . LAGARDE ET BATARDON ... 
ÜBARRIO ... GEORGE GODDE .. . Ainda faltam LYON CAEN ET RE
NAULT, citados por ultimo pela Procuradoria, numa passagem 
em que estudam como deve ser liquidado o passivo de uma 
sociedade anonyma, no caso de incorporação. 

Os consagrados mestres consideram varias hypotheses, ás 
quaes podemos accrescentar, a titulo de exemplo, o caso de 
uma sociedade solvavel, incorporada por uma insolavel, ou 
vice-versa. Naturalmente, que os credores da primeira podem 
se oppôr á incorporação, porque a confusão dos dois passivos 
importa, para elles, numa diminuição de garantias, por ficar 
o activo da sociedade solvavel sobrecarregado com o passivo 
da insolvavel. 

Esse aspecto da questão, ainda torna mais patente que 
a incorporação é um acto complexo, que por isso mesmo de
pende da deliberação expressa dos socios das duas sociedades, 
devendo em certos casos serem ouvidos até mesmo os credores, 
de sorte que é evidente que não pode se operar pela simples 
transterencia de acções. 

P. que, como acabámos de mostrar, das lições de todos os 
grandes mestres citados pela Procuradoria, não se aproveita 
uma unica palavra que possa servir de apoio á conclusão do 
parecer. Pelo contrario, todos os autores invocados condem
nam formalmente o parecer. 

Em summa, a verdade jurídica é uma só: a prevalecer a 
estranha theoria de responder uma sociedade anonyma pelos 
empregados de outra sociedade anonyma, pelo facto de se 
tornar a primeira accionista da segunda, estaria subvertido o 
principio fundamental que regula as sociedades anonymas e 
segundo o qual é limitada a responsabilidade dos accionistas 
ao capital das respectivas acções, principio esse de direito uni
versal, consagrado na legislação de todos os povos cultos, e 

f L 
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que entre nós tem a sua expressão legal no art. 15 do dec. ~34 
de 4 de junho de 1891, que regula as sociedades anonymas: 

Art. 15. Os socios são responsaveis sómente pela 
quota do capital das acções, que subscrevem, ou que 
lhes são cedidas. 

III. A QUESTÃO NOS SEUS VERDADEIROS TERMOS 

P. que a dispersiva argumentação do venerando accor
dam embargado e do douto parecer da Procuradoria forçou
nos a dar a este articulado um desenvolvimento certamente 
excessivo. Todavia, a causa, collocada nos seus verdadeiros 
termos, é de uma simplicidade sem par. 

O que se argue é que o embargante absorveu o BRITISH 

BANK. Ora, 

P. que a absorpção ou, mais technicamente, a incorpora
ção de uma sociedade anonyma por outra só se realisa quan
do a sociedade incorporadora adquire todo o activo e assume 
a responsabilidade do passivo da sociedade incorporada. Mas 
neste caso é preciso que as assembléas das duas sociedades 
se reunam, deliberem a incorporação e esta se consumme por 
uma escriptura ou instrumento de incorporação, devendo se
rem ainda observadas outras formalidades complememtares 
como sejam o registro e a publicação pela imprensa, devendo 
emfim serem preenchidas as formalidades exigidas para a 
constituição de uma sociedade nova. E' o que se observa em 
todos os paizes, conforme já verificámos nas proprias lições 
de alguns dos autores citados pela Procuradoria, e é o que 
dispõe expressamente a nossa lei de sociedades anonymas, 
isto é, o dec. 434 de 4 de julho de 1891, no seu art. 213, que 
passamos a transcrever: 

Art. 213. A fusão de duas ou mais sociedades 
anonymas, em uma só, se considerará como constitui
ção de nova sociedade, e, portanto, se realisará de con
formidade com os arts. 65 e seguintes deste decreto. 

Note-se que a nossa lei não cogita separadamente de in
corporação, como acto distincto da fusão, o que tanto vale di
zer que em ambos os casos devem ser observadas as mesmas 
formalidades. 

CARVALHO DE MENDONÇA (Tratado de Dir. Commercial, 2.a 
ed., vol. IV, n. 1. 378) distinguindo a fusão da incol!'poração, 
porque naquella se constitue uma nova sociedade, e nesta a 
sociedade incorporadora subsiste, desapparecendo a outra, en
tende, dado a omissão da nossa lei que deixou de regular a 
incorporação separadamente da fusão, que a incorporação 
pode se realisar ou por uma escriptura de compra e venda ou 
de cessão, ou pela prévia liquidação da sociedade a ser incor
porada, subscrevendo em seguida os liquidantes acções da so
ciedade incorporadora, que para esse fim augmentará o seu 
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capital, e reallsando os liquidantes o capital subscripto com 
o patrimonio livre e desembaraçado ou, melhor, com o activo 
liquido da sociedade incorporada. Emfim compra e venda, 
cessão ou subscripção de acções, em todos esses casos não se 
realisa propriamente a incorporação de uma sociedade por 
outra, mas a transferencia do patrimonio livre ou activo li
quido de uma para outra, sem que a incorporadora tome a si 
o passivo da incorporada, que deverá ser pago precipuamente 
ou separados bens para o seu pagamento, conforme observa o 
proprio CARVALHO DE MENDONÇA, nas seguintes palavras tex
tuaes (Tratado, n. 1. 381): 

A fusão ou incorporação não pode absolutamente 
prejudicar direitos dos credores das sociedades que 
se extinguem. Algumas legislações dão a esses credo-
res o direito de opposição. 

Em regra, qualquer destes actos sómente se p<r 
deria realisar depois de satisfeito o passivo social de 
cada uma das sociedades; não ha, porém, inconve
niente em que se reserve uma parte do activo para a 
solução do passivo, ficando este a cargo da nova so
ciedade ou da sociedade absorvente. 

Conseguintemente, a incorporação, com acquisição do 
activo e responsabilidade do passivo da incorporada pela so-
ciedade incorporadora, depende sempre, como formalidade 
substancial, de deliberação das assembléas das duas socieda
des, isto é: quanto ao passivo, é preciso que os accionistas da 
incorporadora o aceitem expressamente, tomando essa delibe
ração, com numero legal, em assembléa regular, e quanto ao 
activo, é necessario que os accionistas da incorporada, delibe
rando tambem em assembléa regular, consintam na sua alie
nação, lavrando depois as respectivas directorias, assim devi
damente autorisadas, a escriptura ou instrumento de incor
poração. 

Portanto 

P. que a incorporação, envolvendo transferencia do activo 
e do passivo, sómente pode ser provada pelas actas das duas 
assembléas, devidamente publicadas e registradas para conhe
cimento dos credores, que aliás poderão reclamar, e pela es~ 
criptura ou instrumento da incorporação, que tambem deverá 
ser archivado no Registro do Commercio. Ao todo, pelo me
nos, tres documentos publicos e solemnes. Taes documentos 
não constam do processo, não existem em parte alguma, o que 
tanto basta para tornar patente que o venerando accordam 
embargado não se estriba em documentos legaes, sendo por 
isso mesmo insubsistente. 

Finalmente 

P. que a verdade verdadeira é que o embargante é mero 
accionista do BRITISH BANK. Isto sim está provado nos autos. 
Ora, já deixámos patente, com apoio na nossa lei e nas lições 
dos proprios autores citados pela Procuradoria, a nenhuma 

7-) 
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responsabilidade do accionista pelo passivo da respectiva so~ 
ciedade anonyma. Todavia, como, com relação especialmente 
ao caso dos autos, esse aspecto da questão já foi magistral
mente elucidado pelo Ministro PIRES E ALBUQUERQUE, no pa
recer que ora juntamos como doc. n. 2, e que aliás já constava 
dos autos impresso no folheto de fl. 153, pelo DR. LEVI CAR~ 
NEIRO (parecer de fls. 134-142) e pelo DR. DORVAL LACERDA, il· 
lustrado procurador do trabalho (fls. 187-191), passamos a 
transcrever as passagens mais incisivas dos tres doutos pa, 
receres. 

Eis as palavras do Ministro PIRES E ALBUQUERQUE: 

"E' absurdo que não merece refutação imaginar 
que por ter adquirido de um terceiro acções do BRI
TISH BANK fiCOU sendo O BANK OF LONDON proprieta
rio deste. 

O art. 92 do decreto de 1934 cogita na sua parte 
final da hypothese da "transferencia da propriedade 
do estabelecimento". 

No caso em apreço não houve "transferencia de 
propriedade de estabelecimento, não houve siquer 
transação entre O BRITISH BANK e O BANK OF LoNDON, 
o que se deu foi tão sómente transferencia de acções 
de um accionista para outro, cuja situação não se 
modificou. 

Não vejo em que lei ou em que principio de di
reito se pudesse fundar a pretensão de constituir este 
segundo accionista na obrigação de transferir para 
o seu estabelecimento os funccionarios da sociedade 
em liquidação. 

O que prevê e determina o art. 92 é a conserva
ção dos empre.gados no estabelecimento que passa a 
outro dono; quanto aos empregados do estabeleci
mento que se fecha, o que dispõe o artigo é que per
dem o direito á effectividade. 

"A liquidação de um estabelecimento por motivo 
"do seu encerramento definitivo extingue o direito de 
"effectividade assegurado aos seus empregados, não 
"se considerando porém como tal a extincção de fi
"liaes, agencias e serviços bancarias annexos, nem a 
"simples transferencia da propriedade do estabeleci
mento". 

Como quer que seja, o BANK OF LoNDON, pessoa 
distincta do BRITISH BANK, não tem que ver com as 
obrigações deste, quer para com seus empregados, 
quer para com terceiros; a sua responsabilidade, como 
accionista, é circumscripta, segundo a lei, á quota do 
capital das acções que adquirio". 

Não menos claro é O DR. LEVI CARNEIRO: 

"As acções alludidas do BRITISH BANK já perten
ciam a uma outra sociedade - ANGLO S. AMERICAN 
BANK. Nunca se terá pretendido confundir O BRIS
TISH BANK com O ANGLO SOUTH AMERICAN BANK. Por
que então, se ha de confundir, com o BRITisH BANK, 
o BANK OF LoNDON, simplesmente porque este adqui
riu as acções do mesmo BRITISH BANK, que perten-
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ciam ao ANGLO SOUTH AMERICAN BANK? Evidente
mente, é um absurdo. 

Por outro lado, o caso apresenta bem distinctas 
as duas especies jurídicas. O BANK oF LoNDoN adqui
riu o activo e passivo do ANGLO SouTH AMERICAN 
BANK - e essa operação é que se poderá considerar 
fusão por annexação. Quanto, porém, á acquisição da 
maioria de acções do BRITISH BANK, que se incluíam 
no acervo do ANGLO SOUTH AMERICAN - e que O 
BANK OF LoNDON adquiriu conjunctamente com todo 
o activo e passivo desse estabelecimento - assim, o 
BANK OF LONDON apenas se substituiu ao ANGLO AME
RICAN BANK, sem fusão alguma, nem por creação de 
nova sociedade, nem por anexação, antes subsistindo 
as duas sociedades, isto é, o BANK OF LoNDON e o BRI
TISH BANK. 

Mas - dir-se-á - o BRITISH BANK está em liqui
dação. Ainda este facto corrobora que a acquisição 
das acções do BRITISH BANK pelo BANK OF LoNDON não 
acarretou fusão das sociedades, nem extinguiu a pri
meira dessas sociedades. Não e não. Tanto assim que 
a liquidação do BRITISH BANK se está operando em 
virtude de uma resolução ulterior, de sua assembléa 
geral. Em virtude dessa liquidação, assim deliberada, 
é que o BRITISH BANK vae extinguir os seus estabele
cimentos no Brasil. O caso é, assim, caracterisado e 
inconfundivelmente de extincção de estabelecimento, 
e não de transferencia de propriedade". 

Finalmente o DR. DORVAL LACERDA: 

E' certo ser o LONDON o maior accionista do l:sRI
TISH BANK como poderia sel-O O BANCO DO BRASIL, por 
exemplo, sem que contudo o LoNDON BANK, ou, como 
no exemplo, o BANco DO BRASIL, tivesse a responsabi
lidade do passivo do BRITISH BANK. Esta limita-se ás 
acções, pois o BRITISH não é, por emquanto, affilia
do, annexo ou succursal de outro Banco, por ser au
tonomo, cuja maioria ou totalidade das acções per
tence a terceiros, no caso o LoNDON BANK. 

O BRITISH BANK não é, como parece ao Dr. Tar
gino Ribeiro, um serviço bancaria annexo no sentido 
usado pelo artigo 92 do decreto 54. Serviço bancar1o 
annexo é aquelle que, com o mesmo nome ou nome 
diverso do principal, não possue direcção propria, não 
tem vida autonoma, não tem acções suas, mas como 
desmembramento, é de facto e de direito, uma depen
dencia que obedece á direcção do Banco maior. 

O BRITISH BANK possue direcção propria, tem 
vida autonoma, tem acções suas e não é desmembra
mento que obedece á direcção do BANco OF LoNDON, 
mas á vontade dos seus accionistas, que por coinct
dencia é o LoNDON. A coincidencia, comtudo, em di
reito, não forma regra. A fallencia de um serviço ban
caria annexo nada mais é que a resultante da fallen
cia do Banco que o possue. A fallencia do BRITISH 
BANK, por exemplo, não traria ao LoNDON BANK maio- • 



I -22-

r·es prejuizos que o dos valores das acções de que é 
possuidor. 

Em conclusão 

P. que o venerando accordam embargado é insubsistente: 
a) porque o embargante não incorporou o BRITISH BANK 

(dec. 434 de 4 de julho 1891, art. 213); 
b) porque o embargante e o BRITISH BANK sempre !oram 

e são duas pessoas jurídicas distinctas, o embargante em vida 
normal, representado pela sua directoria, e o BRITISH BANl't, 
em liquidação, representado pelos seus liquidantes (dec. 434 
citado, art. 156); 

c) porque, quanto â estabilidade dos funccionarios do BRI
TISH BANK, estâ extincta, ex-vi da liquidação do Banco empre
gador ( dec. 24.615 de 8 julho 1934, art. 15; dec. 54 de 12 st:
tembro 1934, art. 92), tendo, porém, os liquidantes offerecido 
a todos a indemnisação da lei 62 de 1935, num total de ma1:s 
de cinco mil contos de réis, e dos 305 funccionarios, só uma 
minoria, constituída actualmente por uns quinze funcciona
rios, recusou a indemnisação. 

Nestes termos 

P. que os presentes embargos devem ser recebidos, re
formado o venerando accordam embargado, e julgada afinal 
improcedente a reclamação do funccionario reclamante. E' o 
que se pede e espera por ser de justiça. 

Rio 28 outubro 1937. 

O advogado, 

JULIO SANTOS FILHO. 

Em tempo: - o embargante offerece, como parte inte
grante destes embargos, a defeza que apresentou a fls. 109-
132 (*), a qual não foi tomada na devida consideração pelo 
accordam embargado, que a ella e aos documentos que a 
instruem nem siquer se refere. 

Era supra. 

JULIO SANTOS FILHO. 



DR . LUIZ CAVALCANTI FILHO 
TABELLIÃO 

MIGUEL COUTO, 39 
Telephone 23·3909 
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Certidão 
Eu, Dr. Luiz Cavalcanti Filho, Serveutuarlo do 17.0 Officlo de Notts desta Cidade do Rio rle Janeiro, 

cortlílco que, revendo o livro 151 de procurações deste Uartorio, nelle a folhas 245 acha·se lavrada a pt·ocuração do 
teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 
BAR O LO . I & SOUTB .A RICA LI I D. 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuroc;lio bnst)lnto virttn que, no anuo do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil novecentos o 37 e aos 2b dias do mez de Outubro , nesta Cidade do 
Rio de Janeiro, Capital da Republict~dos Estados Unidos do Brasil pet·ante mim, Tabellião comparece com n outorg11n te 

AR p LO!f!)()N & S O H .A ~ IC.A LI , oc1edade a non bancari a 1ng le-
~•, co ede e LOndre e autor 1sada a funcc1oca r no ra 11 por Decre t o 
do Governo Ped ra l , r pr ~ntada por nc1sco Pae Barreto Cardo o, sub-
8 r nte da rt t a l de t a cidade, 

reconhecido como o proprlo p las duas testemunhas abaixo assignadns, e estas por mim tabelliilo de que dou fé 
e perante ellns disse me que por este publico instrumento, nom uva e constituía seu bastante procurador 
nR • A R I'RA DOS SA OS e JULIO VERISSI IIO SAUERBRO B SAlTOS F I LHO, 
b ra 11 1ro~, ca adoR, advo dos , 1nsertptos n. Ordem, r eapect tv mente 19h 
rP • 4oo e 171?, o 1° com eae r1ptor1o a rua Genera l Ca ara, 24, e o ~ • 
rua nuv1dor, 50, ;!' , na t l ta do outro e 1ndependent nte da ordem de 
nomea ~ão, par re r e ent. r o outor nt.e per nt o Conae lho Ja c1on 1 do 
"Taba ho, em t odo e qua lquer proce o e que o out.or nte e ja 1nt.er •••
do, pa r o qu conter ao outor doa oa ~oder neces ar1os, a ploa e 11-
11m1t do e o e pec1ae de r equer r o q a tor nar prec1 o, apr , ent. r 
defeza por e cr tpto ou or ente , e ar r •scord , acompanhar t odos o• 
termo dos proc e Qo aes1 n.r er o e t1~oe , t 1 ir, f 1o ndo rat.1-
rtc do a podere 1 res 



concedo todos os podt'ro> , em Direito permittid s, pura q'Ue, em nome delle Outorgante , como se pre~cutc fosse , 
possa em Juizo ou fóra deHe, requerer, allegar, defender, todo o seu direi to Justi çn, em l!llllt'Rquer ca.u as ou demandas, 
civeis ou crimes. movidns ou por wovet·, em que elle Outorg·a.nte for Aut.vr ou Héo , em um ou outro fôro ; 
fazendo citat·, offerecer acções, llbello ~, excepções, emba•·gos, suspeições e outros quae~quer artig·os: contradictn:r, produzir, 
inquirir, reinquirir e conte tar testemunhas; clur de suspeito a quem lh'o fô t· ; compromissar- e ou jurar declsoria supl e
tot·iamente por elle Uutorg·ante , fazer prestvr ta·~ compromis8os e dar tues jummentos a quem conviet· ; a SJftir aos termos 
de inventarias e partilhas, com as citaçõeR pnra ellc: assignar autos, r('qu erim~n (J~. 1 rotesto~, contra-protestos e termos, aindn 
os tia confissão, negaçã , Louvação e desistenci1t; appellar . nggrnvnr , nu t~mbt\ rg·ttr qualqu r s ntença ou de8pacho, e seg·uir 
e tes recursos, até maior a lçttda; fazer extrahir sentcnçn , requere•· n. tJX ·cuçiln d('!l a~. c R questros 1 as i tir quaesquer actos 
judlciarios, parn. os qnaes lhes concede pnder~• illi mitnd s · pedir pt· cMorin, tomar po,s(\ ; vir com mb11rgos de terceiro senhot· 
e possuidor; junta1· documentos e torna i-os a receber : vttri11r de II.CÇ11es e intentnr o utrn~ rl1~ novo , podendo ubstabel ecer esta 
em um ou mais ptocumdores , e os substabelecidos em outros, fican no os mesmos podere~ t·tn vig·or, e t·evogaJ-os; quet·endo; 
seguindo sutts cll!·tas de ordens e avisos pnrticulares, qu~ ~en cl o preciso, serão cnn iderado. ·omo purte desta. E tudo quanto 
n~sim for feito pelo seu dito procurador, ou substabcleci.do, promet.ta haver pot· valioso e firmo, reservando para sun pessoa todn 
a nova citação. A im o disse , do que dou fé, e me pedi este in trum ento, gue lhe li, e a testemunl~~-1 e u.chan. do-o 
oonfot·me, acceit e. assigna com ~s testemunhas abulxo . u, ~JlVt:o Cev• l nt1, e jua nte , es-
orevl . u , Joequ1m Gu o Ju 1o , tebell1eo 1nte%1no, subs crevo e •a ~ i no . 
Pr•noi co Pe e erre t.o cerdo o. c. Be ll e m • A. Jloreir • Be llo 2 200 .
Por cer~tdÕo ho je 4 de br~ 37 ·- E eu~ ~-

-• 
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A C Ó H D Ã C' 

Proc. l 7.0ll /3b 

VISTOS, RELA~ADOS E DI SCU~ IDOS ~ s td s nutos de recln
nnçiio, OT'R. erJ l' .curso c}e IliJn rgos e1 qu~ é nbf'.rgnntt:: o The Bn.nk 
o f Lonà.o n nnd South Aut:ricE'. Liui ten , e e e1 ib <'.rgo.do F'RAlJ CISCO DE 
PAULA RE IL!iÃO HI:LLlJJ.E IST:::F, : 

-RELATÓRIO-

\ Terceirn C~c~rn d~ s t e Co~sel~o, pelo Ac6r~~o ~e fls. 
265-26S, conhecendo ) 'In r ecln1 lP.çro for nulH<'ln pelo o r:' e~:(o!;-rgn<'l .o FRA ~ 
CIS CO DE ?AULA REil' tAO HELLl ·~EISr:;: ER, pelo notivo de c1erüssA.o de er.!pr~ 
g ndo do The _Bri t1_~flnk o f Sou th Ar.leri c r.:. Li r.1i ten, r sol v eu <'te tE:: r oi 

' nn.r sun reintegrnçno 11.0s SE-: rviços do The Bnnk. of Lonnon fl.nd South 
A.r.~ ericn. Llr.J.l ten, con os vencir entos .e vnnt gens q ~ :e tinha no The 
Bri tish BHnk, recebendo t nnbe r.1 os ordenrdlos ntrHzndos 0.urrmte o teo 
po ec que esteve n.fns t ano. 

, - .. 
Ao fl.corclao 0n T rceirn Cnnn.rn of receu o B .nk of Lon -

don os enbArgo Â de fls. 271 , contestnn.os pelo EJ .b PrgR0o . fls . 365, 
levflntan<lo êste A. prellninPr de niio s •re n n<1'1iss ive1s os refer1<1os 
e . ~ ~rgos, por f r lt11 de <'locucento novo e pornue n n t~rin <'le ~ireito 
articulfl<'l.a nÃ.o tlnhn pro c ctênci11 .. 

Isto posto: 
Pr~li ! .in.Firnent~ 

Co nsi<'l ernnfto que , nfl for r.1n do § 4º do flrt . 4º do De
creto nQ 24.7SJ.1:", ele 14 0.e Julho c1e 1934 , A.s decisÕes nns Cnranrps 
s~o susceetiveis dH ~mbn rgos p. ra o Consel~ o Pleno, desc't que nrtl 
culen nA. te r in c1e 0.ir ~. i to ou venhnrJ Fl, CorJoan~ _n<'\.os de nocunento novo; 

Consi<'1brnnco que, al~n dn longn n.rticulada natérin de 
direi to, os er.1b!"'.re;os de fls. 271 sao ncoupanhados de um docunento 
nove , fls. 299 ; 

, ConsiderA.ndo que, Rrticulndn cor.1o se nch~ a longa na-
teria de direi to, nco1.1pnnhadn ~-e docun en to novo, iopossi vel seria, 
como pretencle o er:1onrgado, que , ser.1 o exm.1e dêsee docunento e da 
matériA. de direito, se pudesse decretar n p r ocedêncin ou ioproced~Q 
ela dos embnrgos; 

Çonsidernnà.o e stnrem os enb1 ·rgos en quRdrA.dos na Lei 
e na Jur:!Lsprudencia, por unA.nioidade de votos, despreza do a pre
liminRr, passA. o Consell1o R r e sol Vt'·)r 

De rneriti~ 

,. Consi ~erando que f! Terceirn Cnnnrfl. pnr r.ecidir pela 
procedenciA. dn reclA.r.'lA.ÇRO no eobnrgndo contrn O er.lbnrgante 1 funda
se nA.s inforraaçoea _que l he forno pr ~ stn0o. s R fls, 251, e, por for
ça dessns informaçoes, d cl~ra: 

I) ~ Que H liqu!<'lnçÃ.o ~oluntÁ.ria no Bri tish Btmk nno foi conunic~.
dr' ,., FiscRlizAçno BHncA.rif!, confor11e o pre visto no necreto nQ .. • . 
1~ . 72S, àe 16 de DRrço <'te 1921; 

II) - que nÃ.o tendo procedênciA., no Brn.sil, n l1qu10ação voluntá-
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ria do British Bank, por fn ltn de observ."'ncia do Decreto nQ 14.728 
de 1921, o J2.ru::lli. of London ficou sc:ndo a. r..1nt:r;1z do Britl sh Bank, e, 
como tnl, res~onsnvel por todos os seus negocias e comprooiss os no 
Brnsil; 

III ) - que o Bank of Lonclon sucedeu e absorve11 o Bri tish Bank ficnn 
ao por isso rcspons: vel por todos os seus n goelas, entre os quRis 
figurA.m os conpror:üss os e n.s gF1rnnti1 .s l~gn i s A.Os er1pregrdos oo 
British BPnk; 

Consic'l_fn'nndo , no entre t anto, que, d nnte ao documento 
de f ls. 299, orn ofer cic'l o pelo eTJbF'rg nte ~ o f Lonnol}, cano ne
ante demnis c1ocumentos figurPn t t:s nos auto s , e A.purPo.3: 

I ) - Que o Bri tish BA.nk , er.1 4 de setenbro ne 1936 e 2 de out ub ro à e 
1936, conf orme ns p etiç5es fichndns ~ob os ns._65.230 e 73 . 432 1 ar~ 
bf1 s ele 1936 , r.1u1 t e Antes c'la r e clar:w .. çno e necisRo dn Tercei;'A. Cnn11.rn, 
hn v1A. cur·1prido o determinndo no Dec . nQ 1 4 . 728 de 1921, dando entr.a 
c'la na DirbtoriR de RendRs InternRs dos docuoentos l egnis , especiRl
mente dA ntn dn liqu10.RçÃ.o e o arqui vn.mento d Fl. procurnçA.o dos liqu,t 
c'lnn t es constituidos procurndores no Brnsil; 

II ) - que a pnrti~ipnçã.o e arquivamento das ntas , e mais papeis refQ_ 
rentes a. liquiqa çao do Bri tish BAnk dire tftrJente a Diretoria de Ren
das InternHs , e rigorosamente l ~gul, porqunnto, nn formn da letra g 
do F~.rt. 96 do Decre to nR 24 . 036, de 24_de onr9o de 19~4, cab~ à nl~ 
didn Diretoria o serviço de fiscnlisnçao banca.ria, aleo de nao mais 
exis tir a InspetoriA. de Bnncos r .ferhi.A. no Decreto nQ 1L1- . 728 de 1921 ; 

III) - que pro v do t e r o Bri tish Bn.nk cuopri do o d terr:linA.do no De
creto nQ 14.!. 728 de 1~21, pel pn.J ti c ~paç-o e A.rqui vtuJento dos a tos 
da liquidnçA.o vo111ntnria na :r;epD rt1çao e er.1 t~npo cor:1pett:nte no Br.Q. 
sil, ipso facto, e for~ d . duvida a i nsubsist encia dos r 2t ivos pe
los quais n Te rceira Cnmnrn j ul gou procedt: I te a r eclanaçno ; 

- , Considtrnndo que no processo nao ha prova de ser o 
Ba.nk ot:_...LQ._l}don sucessor do P.tivo e do paR s i vo do Bri t ish Bnnk; 

Considt:ranc'l.o que , er.1bor0: o ,B nk Q.f_ London s~ja um dos 
maiores ncioni s t n s do Bri ti s h BP.nk, nao e, ~ntr· ... tnn to , o uni co A

cionista como pr t endemL pois, s~gundo n. pr:)prl.1. atn dn assembléfl 
que r esolveu a liqui r::tçao voluntnriq. no J2_:;.•i t:t sz1 B_fl.nk,, celebrndn em 
L2ndres, n o nin 13 de ·agosto o, 193b , cons taL pelo oenos , exis
tencia de sete outros acionistas (ver certidao de fls . 149-1 51 ); 

; 

Consid ·rn.nfto ~leo disso, cano escl : rece o it rn H o 
documento de fls . 253 , eM flrt tn pos ·-erior 11. ~sser1blé I quando o Bnnk 
o f London , a<:lquirin c'l.o nçõ s , PE}ssou n. ser o mn.ior ncion~sta , nHo 
comprou nem se tornou propri e tnrio nfl totnli ànde dHA açoes , por is
~o que, ncrescentn o r e f .rido nocumento , outros ncioni s tns n.in~n e
:x-istem; 

_ Cons i à _ _r~=tndo que , qur.,nto n. n.l egRda fusão ou incor tJOrA. 
Ç80 do British Bank ao JêRnk of London, provns posit;hvn.s exis t en de
monstr ando R sua nno renlisaçao, conforme PB c ertinoes de f l s . 133, 
148 a 152 , 29 ~ e outras ; 

,Çons i de r a.ndo que , no tocHnt a una publicação fei t a 
em Londres, eu 23 de j ulho ~e 1936, fls. 238 , onde se dizin. que o 
Bri tish Bfl.nk seri n suc edino e:. nbsorvido peüo · J.!.gnk of Lonc1on , ne -
nn~m valor jurÍdico pode s e r é: ado A. serne lhnnt publ ica.çuo, porque, 
a leo de , sobre o f~> to, nac, n te r siclo r esolvido pelos ncioni s tns ,nu 

; I , 

propri n tA. d ns er.1blen renliznnn po s teriorrJen te , isto e , em 13 de 
ego s to ci.e 1936 , tnr.1bem em Lonctl'es, fl s . 149 v, é expressnLleHte de-
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cln.rnd_, que o British Bnnk entrou eo liqui rlnç- o e nno foi suce<lino 
ou P.bsorvido por outro Bnnco; 

Consi<'ter~:mno que, nos cnsos <'te ,fu~ão ou incorporn.çno 
fie c"uns ou mA.is socieclnàes A.nÔnimrts en ur.1n so, e prec i so que c A.<'tn 
umn. <1e1Rs, pela sua n senblén gernl de RcionistA.s, delibere RS res-- , 
p~ctivPs condiçoes, e, consequente r.1en te, na espegie, pn.rn absor-
ÇA.O 0.~ Bri tish BFmk pelo Bnnk of London ern. r1is':; er n provn nn P.uto
risA.ÇA.O c1os R.cioni s tHs nessn.s duas socie<9n.c1es, oui to specinleente 
à o Bank o f London, pois, ê s te, pelA. absorçno, ser i n. obrigndo A. n.ssy_ 
mir respon snbilid Rél.es que <9.er:lA.nciP.vRm de P.0<9ere s e speciA.i s e expre s
sos àos acionisto.s em nssemblén geral prévi,qnente convocann; 

Considernnno que nRo constnnno da nta na ssembléa dn 
liquifiA.çno do Bri tish Bnnk, fls . 14S A. 15g, t er f icac}o R cnrgo d~ 
BA.nk of London qunl ou er r es pon ,·Rbili(1acle, ou, como jA. foi cU to, nno 
exis t indo quP.lquer ref PrênciR <'te ser êste Banco sucessor naquele, 
não é lÍcito consinerar o Bri tish Bnnk prenecessor do Bnn!L~q_:(__L..Qn.Q.çm 
para os fins das responsnbili~nes ciai decorrentes; 

ConsiderA.ndo que , segundo os documentos constantes 
dos au~os , especialmente R a. ta da liquidação voluntária, fls . l~S a 
15S, nao exis t e entre o Bank of London e o British Bank n rel~çao 
entre o adquirente e predecessor do direi to, isto e, a sucessao .lu
rÍdica., fn~o só verificndo no caso de norte do predecessor ou ai~da 
na. Rquisiçao do ativo e passivo de un estnbelecirJento, ser1 soluçao 
d continuidade de sun viela jurÍdica e seo quebra do vínculo social, 
e specialr.1ente nos casos de fusão de duns ou rne.i s sociedades; 

Co~id rando que não havendo prova d ter o British_ 
BRnk sido absorvido , enc~mpA.do ou sucedido pelo Bank of London, nao 
se pode responsnbilisA.r este pelos atos prnticados ~elos liquidan -
tes daquele; 

Considerando que o British Bank, enbora en liquidação 
A.migA.vel, te!1l e continua a ter sua per sonnlic~ A.de jurÍdica; 

Conside rando que n conden~çno do Bank of London em 
readmitir que o nA.o foi seu enpJ~ eg."..d o , nao pode pr ev11.lecer; 

Consin rA.ndo que ~ reclamaç~o cloAembnrgado contrn 
quem nunca foi seu empr gndor , e fAto de relevA.ncin, pois, corren
do o processo contr . o Bank of Lonclon, nRo se ouvindo os liquici n
tes do British Bank, chegou-s e n situA.çÃ.o de nR.o hnver provA. do tera 
oo de serviço do ernbnrgnno , fnto sobre o qual nfl<1A. podia provnr o 
Bank of Lonclon, por nÃ.o ser o enpr ·gnc1or e sufl defeza t er ficado 
A.dstritn ao CB.so da pseuã.n sucessão; 

Consin r1ndo , port~nto, que nn hipÓtese de ter o eo
bnrgA.àO o ter.1po ~e .;e:rviço P ssegu:rP tÓrio da es tnbilir ade e, pelo m.Q. 
ti vo dA liqui<'iflçno e fechnnento do Bri ti§h :ç?Fmk, , qun.lquer direi to 
l he A.ssistir em face do disposto no ciec. nQ ~ de 12 de se tembro de 
1934 , ou de L e i nQ 62 , de 5 ele .lunho de 1935: sua reclMl!).Ção deve
ria ter sido cont ra os liquidatnr 1os do ~ritish Ba.nk e nao contra o 
BA.nk of London; 

Consid "anno que o ~nnk of 4ondon.,_euboE sendo cio
nista do ~ritish Bnn.Y:., sociedn<'le orn m llquitnçA.o, nno responne pe
los A.t os prEtticnc os ~elos liquic' nntes 1 sun rt:sponsabilir1A.<'le não pas
sa da quota. do capi tnl rep es 1taclo pelt=ts açÕes de que é possu1dor; 

Considera~ que o fnto do ~nn~ of Lond~, se r acio -
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nista do Bri ti Ah · ,A.nk nÃ.o i mportn outra r uspons flbilirlA.de , pois n s 
socienf'nes subsi stem imleoen0 entenente unA. dB outr f1 , con vi0a prÓ
:>ri n 1 nno se confunc i no o f31.t? 8 pe:r' sonali n; c1 es OU r epreA n tn.ç~ tH:l le·
p:'AiS , ponenn o nesno , como ocorre en ontrns s oc1e0.:1cles , sJ c1a::-o o fFl 
to n.e Pffib f1 s s e rei:'l , c ioni stn.A unn de ou rR, reciproc niY!D t:' , ~ s to é·,· 
o Lonclon pod i n. ser ncioni s tH do Lritish e ê s t e <in.queL~ , ,1.r) r.1e sn8 
tem:)o , seo que c: e confund i sse r!l nsp-:rsõnalidnnes ou r eeoonGPOL' .. ::. c.e~ 
<'I e s ; 

Cons ide r ando, finnl mente , o r.1pis que dos ~=tu to s cons
ta, esp . cin.lrnente A. prec nri A. provn que se quiz fnzer con ch eques , 
circular e s e folhetos, couo beu opinou u Procuradoria n fls. 205 ; 

R E S O L V E IIÍ os r.1eL1bros do Consel ~ o Naci onal é'lo 
Tr btüho, reunidos em seHB'liopl en , por o.uior~Ft ge votos , re c ebe~ 
os erabargo s de f l s . 271 pnra , reforrJando o Acordao de f lA . 26)-268 , 
j ul gn r i mprocecl ente reclanaçno contrn o erabr,rgnn te The Benk o f 
London nnd South Am .ricn Limited . 

Rio de Janeiro, 28 de n.br il de 1938 . 

n) t Frnrrcisco ~nrbozn <1e Rezende 

n ) GuA.lter José FerreirP 

Fui presente, a ) J. Leonel de Rezende Alv iL1 

Presidente 

Rel A. to r 

Procurflàor 
Ger nl 

Publicado no Din.rio OficiEü en 1 0 ne .1unho <'le 19~8 
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C O N SE LHO NACIONAL D_O_ TRABALHO @; 

Proc . n . 3 . 914/ 3L 

Ag/ SF 

1 / 

;-ACORDÃO 

19 ....... ~ª"'""' ' 

VISTOS Ji~ RElATADOS os autos do presente proces

so de reclama~ão , em que o bancaria José Ferreira Bastos Junior 

pl eit ea a sua reintegração nos serviços do "'l"he Bank of London and 

South Arnerica Limi ted", em virtude de ter sido despedido do "'rhe 

Bri tish Be.nk of Sout h Americe. L· li ted 1 r 

CON'3IDE1 ANDO que o Conselho Nacional do Traba-

lho , em sessão plenaria de 28 de agõsto do corrente àno , pelos fun

damentos juridicos constantes do Acórdão publi~ado no Diário fici

al de 10 de J~1o p . p ., (Proc . 17 . 011/ 36 - c~rdão de fls . 80/ 3-), 

resolveu julgar a reclamação identica a dos presentes autos , e ofe

recida pelo Sindicato Brasileiro dos Bancarias contra aquele pri mei 

ro estabelecimento bancaria , em favor de Francisco de aula Reirnão 

Hell meister , destituida de fundamento legal , visto não ter ficado 

provado que ocorreu na especie em debate a absorção , encampação ou 

successão do British Bank pelo Bank_of I.ondon , n · o podendo pois es

te ser responsavel pelos átos praticados pelos liquidantes daquele , 

com a demissão dos respectivos funcionários ; 

CONSIDERAliDO, nêssas condições , que , coerente 

com o referido julgado e â vista da falta de materia nova de direi

to e de fáto que destruam os fUndrunentos do c6rdão em questão , é 

de se negar provimento ao presente pedido de reinte ação; Isto po~ 
• 

to , 
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roc. n . 3 . 914/37 - 2 -

RESOLVE T os membros da Primeira Cãma.ra do Con-

se lho Nacional do Trabalho, contra o voto do elator, conselheiro 

lvaro Corr~a da ilva , julgar improcedente o pedido de fls . 2 . 

Rio de Janeiro, 4 de Julho de 1938 

Publicado no "Diário Oficial" tl.f?; 9 I r ;I I 
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1-1.745/3 -3.914/37. 13 de out ro de 1.93 • 

sr. • Julio Ver ss mo s uer ronn Santo · a 

ua do Ouvidor, 50 - 2° A dar. 

R1 o de Janeiro. 

nsm1to-vos, p rins d d1reito, 

copia deVida ente ent c <1 do córo""o ro! rido 

ela la. c ra. do conselho c1on 1 o ab h o., 

e sessão d 4 d Julh o • o, os tos do 

processo re e ente ao e ido form 1 do o r o sé e r 

r 1r st os Jun or no sen 1do e s r e1ntegrado 

nos serV1cos do " e Bank o I on on d outh Ame-

rlc 1ted". 

,.. 
Atenc1os s uda oes 

ast1lho ) 

Diretor <1 S , Inter no. 
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1-1.744/38-3.914/37. 13 de Outubro de 1.938. 

~r. José erreira B stos Junior. 

A/ ' . do S1n jcáto r s le1ro e nc r os. 

;...._..;..;.,;,.~------a-n_c_o ..... , ____ l_3_3 - 1 o '•ndar. 

Rlo de Janeiro. 

Levo ao vosso conhe 1mento, ue 

la. cam o onselho ac1on 1 do Trabalho, 

t ndo V1 s a os autos do recesso no cua1 so-
,., 

licitastes reintegra ao nos servi os do "The -

Bank of London nd outh America lmltedn, em 
"" sessao realizada a 4 de Jul o p. ass do, reso1 

veu pelas razões constantes do ac6rdâo ublic -

<lo no 'D1ár1 o Of1 c1a1 '' de 22 de s e ro p. f ndo, 

julgar improcedente dito pedido. 

Atenciosas s dações 

nterlno. 
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RIO DE JANEIRO 
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Bxmo . sr . PreDidemte do Cons~lho N cion 1 do T~abal 

, -

·' I 

o 
, \ ) 

JO 

JOSE FERREIRA BASTO ~rniOR , ~ venia , nao se conform ndo 

com o accordno Pl•ofer•1.clo pela Prime1.rn Camara , no processo 3914/37 , 

public do no Dia~io 0fficial d~ 22 de S~t ~bro ult1mo , pag . 19045 , 

e ; em q ue rA clama contra o The Bnnk of London And South American 

Limi ted, encampado;r do The B:r·i ti.,, h Bnnk of South America Limi ted, 

vem contra o cit do accordão , oppor o~ i clu~o~ embargo~ , acomp nha -

dol!l de um documEnto , e requerer que el jam os mAsmoe juntos aos utos 

para afinal , prEh<."nchidetl!l as form lid de~ logae~ , s r .m julo:ndol!l p -

lo Venerando Con .... c-Jlho Pl ,no ~; N formado o a c cordão r-.mbargado . 

P. Dr: fF:rimento • 



Av. Rio Branco, 133-4.0 

Col•• Pootol, 1646 - Tol. U-0651 
RIO DE JANEIRO 

E M B A R G O S 

Por emhar~os ao uccordÕ.o proferido pela 

Primeira Camura do Cone lho ~acionnJ do 

Trabalho , a fls . do processo n~ 39. 4 137, 

publicado no Diario Offic al d ~~ de 

Set mbro ultimo , pa, . 190A~ , di• como embar-
, 

gan t , JOSE FERREIR (\ BASTO JUNIOR 

contra 

o ~mbargudo THE BANK OF LO DON (\ND SOUTH 
, 

AMERIC(\ LIMITED e sendo neceseario provara 

lS' 

P . que sÕ.o 08 6eguint~e o e coneidE.rando. e a conclusão 

do o.ccordÕ.o mbargado:-

nconaider ndo qu o coneelho o.cional do 
Trabalho , em eeeeÕ.o pl nÚria d 28 de à P~~ 
do corrent ano , pelos fundam ntos juri i 
ces confltantes do o.cordao publicado no 

4 "Diario Oficial" de lO de junho pro!imo 
passado , processo 17 . 011- 36 - acordao d~ 
folha~ 80/3 , re~olveu julgar a reclo.magao 
identica o. dos presentes o.utoe , e oferecida 
pelo Sindicato Bro.sileiro doe Bancarias con 
tru aquel~ primc=,iro entabelecimento banc~
rio , em favor de Francisco d Paula Reimao 
Hellmeieter , dest1 tu ida d<-1 fundamento le
gal , v1sto nÕ.o t .r ficado provado que ocor
reu na ~sp ' ci~ m debat a absorqÕ.o , ncam
pacão ou suceesão do British Bank pelo 
Bunk of London , não pod~ndo pois eete ser 
responeavel p loe atos praticadoe p los 
liqu. dantee daqu le , com a dt.miscão doa 
r spectivos funcionaria~; 
Considerando , neosas condinÕ~s que , coeren
te com o referido julgado e a vista da fal 
ta dE mater1a nova de direito e d fato 
que d~otr~am os fundam ntoe do accordÜo em 
qu .etao , d se negar proyimanto ao pr -
sent p dido de reintegraçao; 

Isto posto , • ~ 
R solvem os membros da Primeira Cnmara 

do Con~elho Nac onal do Trabalho , contra o 
voto do coneelh~iro Alvaro Corr&a da Silva , 
julgar improcedente o pedido d fls . 2 . 11 
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P . que inexacto tr.r o Con~Alho Nnclono.l do Tro.balho , 

como d'lz o prim,iro con idArandum do uccordâ'o , ,julpudo a rAclamaçlio 

relativa ao prooese:o 1'7011/36 1drmtica a dos prAfHmtAs autos , por· isso 

que , r-.m .... As não plr-mur· n rno.ni fAe t~1ndo - se. sobrA aqur-, lle caso , não tinha 

dt=HJte (39 JÂ /3'7) CJUalqu~r conh,.cimr-nto A, ascim, não podAria ,1 1p.;nr um 

caso Bpual ou par~ci~o com outro que nem siquAr conhecia; 

P . que a Prime ira Camara para f1car coh<"N ntP. com o 

accordão do Conselho Pleno , l'E~lnt vo ao proc .sso 1'7011/36 , dr-.~pr·ozou 

o seu proprio accor·clÜo , c•obr. o PlPsmo assumpto , profE' rido no proc""'sso 

6'725/3'7 e , asdm, a1loptou Um ponto ÔA Vistn. pr•r ,iud Cinl á vUa decisão 
, 

antRrior , alias contrario ao bom sAneo; 

-• que suo insubsistAnt~s os fundamr-1ntos constantNJ da 

prelim nar do accordão pu licado no D1 ar•io Official de 10 de Junho do 

corrente anno , sobre o procRsJo 1'7011/36 , adaptado pela Primeira Camara 

para julp;at· improcAClentP. o. rRclamação do Am ar•p;untA , pel.o motivo 

8~"~~uintA: -

- Os embar~os qu. o Confl lho Pleno rP.cA u par'l reformar o accordâo da 

5a . Camara no procAsso 1'7011/36 , na conformido.dA do ~ 4? , art . 4~ do 

DecrPtO 24'784 , dA 14 dA Julho dP. 1954 , não podiam :;:Ar rAcebido~ , pois , 

além de não articulo.rr~m AlleD matAria d. dir ito , como r•equer o dispa

s 1 tt v o c i tudo , não f-n•am o. c ompo.nhados de nenhum documA:nto novo . Senão 

v e .i amo~ :-

O ConDelho lac ono.l do Trabalho , por iniciativa propria , 

para conh~;~cl'.r a si tu ão do The Br ti ~b Bank, formulou á Di r ctoriu de 

R .ndas do Th~~ouro Nacional uma e e ri . d~ qu~fl i toB e , en tr . outr·os , o 

~ ,guintR :-

qual era a matriz do BritiDh Bank no 
Brasil quando foi r·r·HJOlvida a ouo. li 
quidação amip.;av~l A, e c. e c ~a liquidação 
foi uppro~o.dn p~lu F1~ca~1wa~ão Banca
ria e r-,E:ta nRndo pE.la mAsmo. acompunho.d 

E , .m rr·Hlpo~ta o Conflr-.lho rAc .b~u da rr-!fPrida Directorio. 

um officio qur-, con ... ta d.o~ autos do procesf:lo 1'7011/36 á fls . 2f:il-254 e 



- 3-

ond e s 1~ , rr-lo.t1vamf!mtF, ao flUPl :!to ~, o.c1mn tran~cripto , o quf'l eBgue:-

11A Matr:lz do Britie:h Bank of Soutb fun ,rico. 
Ltd ., ~"rll f'!m Lom1rn~ , funcionando no mAs
mo edific Q do A.nP,lo South Amer·ican Bank. 
t\ liqutda_ç_ao o. que ~c., r fere o p1•esente 
TtP.m foi commun1cnda a Fi~ca!lsaçao i:3ãii
cnria do Banco do Brafli1 . 

-Eflte officio da DirActoria dA R ndas , que diz nao t r 

~ido a liqu1d'l('ão commun c da á F:lsc lt~ - , 
no Bo.nc'lria ~ dP. 13 de Julho 

dp, 193'7 . E1lt~~ foi um àos nocumP.ntos ~'>mque t:P~ P.etrtbou a 15a . Camara 

para jul~ar o procEHHiO 1 '7011/36 . 

Sob r . o mp, mo as~umpto , o 'Min1 st~1r 1 o do Trabalho Indu ... -
, 

tria e commr1rcio ja sB diri~iu ao da Faz~ndn , P. , do ti tu1 r dessa 
, 

Po.eta , rPcebeu a respostu , por copia constante dos mesmos autos a 

fls . 24'7 , onde se 1Â , Pntre outr·qs cousEH.l , que não exi~te communicação 

da liquidação do British Bnnk , ou textuolmP.nt~ "Por emquo.nto consta 

apeno. nf'lste 1nistr.r1o a ~ommunic1ç;:o daqu .11~ Banco da rf'leolução , em 
, 

aesPlmblea u,r-ral doe eous accion1stas , r .unidos Am LondrAs , dP. dissolver 

a Soci<'ldade P. 11(lu1dar as suaD opt"trrrcÕP~s . 11 

EIDto. fo i outra das informaçÕes preciosas P.m que ee ba

seou a 3a . Co.mo.rn par1=1 fundamf!mt<Jr o snu accordÜo , que o Consr-llho P1e-

no injuetamAntA rAformou . 
, 

E, st~ claro n1 P. 1 na D1rfctoria dA RP.ndas , ap~nae 

constava o arch vnmAnto da acta da rAsolução ~A 11quidar , neta e~ta 
, 

da as~~mblea g0.ral que , a 13 de f\~osto d~ 1936 , se r·P.un:J u Am Londr· fJ . 

F6ra do archivamento dAsao neta , acta da re~oluc5o dA liquidar , ape-

-nas con~ta. o arch:Jv·m.nto d~ uma procuraçao . 

A neta dn resoluç~o de liquidar foi arch vo.da , ' c~rto, 

mas a neta de 11qu1dacio n~o foi arch:lvo.do. porqu~ n~o exiete . E , archi 

vo.r acta da r~eo1uç;o df liquidar , ~ pr~c so convir , não ~ archiv~r a 

-neta dP. liquida ao . 

Üo oba tnntr1 , o Bank o f London quiz 01u. a as im fossA e , 
, -nos aFme f'lmbnr·gos d 1 7. qur-> a :5a . car1ar·'1 , para chA~ar o. conc1usa.o quA 

chegou, "partiu da suppoeiçÜo de qu n 1iquidução do ThE'I British Bank 

of South Am .r•ica Limi ted n~o foi commun1.cadu á Fisco li~aç•ão Buncar·io. . 11 

A.ccre~centou "qu u~, t1· lta dr. ,qui voco decorrfmtr-. de Ul11D 1.nformnçíio 

cape ioza da Dir(--IC tori o dA R e nela a In ternas" e ma 1 ~ qu , "para rc·HJtaur·n.r 

a verdade , offerec1a a certidão claro e compl.ta da m.sma. DirActoria . " 
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(E~en Dir ctori~ , not~-oA , ; a mAsma que 
o Banco acuou d~ capciosa) . 

Vejamos o que dizja e~ea certidão fo.rnooa que o Bank of 

r.ondon fez pae~sar corno documflnto novo A com qur., con~~p;uiu enganar o 

con~elho Pleno illudindo-o no. sua boa f~ . Para obt~l -a o Banco ~e 
, 

d rigiu a DirActoria e requ rPu:-

d 1937 . 

u) - .m quA dut~ foi apresentada para 
archivnmflnto neetu J;>1rPctoria a acta 
p,.l'l qual a aooemblAil do Banco Supp!i .. 
cant,. resolveu a sun 11quidac~o ~ 

b) - <.m quA clnt'l foi rtrch1v!l.da n~EJta D1 -
rActor1a a procur'lç~o doe liquido.nteo , 
conet tuinào procuradores no Brasil . 

Eooe docu.Iht'ln o celRbrr-1 foi !'C-lQ lr-.rido <'lm 9 de Outubro 

É prec1 so notar· QUE! o Banco indF.J.P'OU a data do archiva 

mAnto àa acb1 em qnr-. resolveu a suP.t 11.qu1dncuo , isto ;, , neta dn r .so 

lução de liquidar e não da ltquid'lcão . 

E , em rt"\spo~ta foi - lhe cr..,rtificado que , em cumpr·imento 

d o d~.opacho Ate ., etc ., Ate ., "conotn. que o rnfr ... rido Banco deu ntrada 

no Thesouro Nacional doe documentos alludidoD na petição , em data de 

4 de SetRmbr•o e 2 de Outubro dA 19:56 , f i chados rr~spectivumente , eob 

NeJ . 65 . 230 1'1 73 . 432 , amboe~ do a.nno de 1936 . E, po.r·f. constar , eu Nair 

Moreir·a , funccionario do. DirP.ctor1 a , etc ., etc ., etc . 
, 
E eeoe o ce1ebrf documcn o aprt=lsrmto.c1o como novo . Novo. 

foi apenus o. eua aprPr.Antaç~o , poio , n1nauem, de sã conoci~ncla , pÓd~ 
, 

suppor n11p const tuu provQ d~ t~r sido archivada acta differAntA da 

qllfl se r a feriu o documrmto (1(~ fls . 247 , af!l~ip;nudo p~lo ex - llliniatr·o da 

F o.z r-.ndo. , o Exmo Snr . Dr . O r lund o Vi lle la . 

Emfim, qu, provou o cc-üebr•e documAnto ? ~ue mer1 to tAve' 

, ' 
Nano provou alem do que Astav., prov'ldo , i..,to e , o nrchivamr.mto da neta 

da. reDolução d. lirJuidar . Portanto , trat~ndo-oe dP. um docum~nto vr-,lho , 
e::== ; L = ' -

não poderia o ConsAlho Phmo ,iulp:al- o motivo pura o rr~cebimento dos 

ernbarp:os fl porn rr-·:forma:r· o accordão ombarp;ndo . 

5~ 

P . que 113sentando a d~cis;o do Conselho Pl~no no doeu-

m nto apr~sent~do como novo , mas qu , como v1mos no n~ anterior , de 
. , -

novo so tinha o forma , nao proced os seus cons1derandu quando dizem 
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"qu~ o Brttish Bo.nk ~m 4 dA SetAmbro d 1936 
e 2 de Outubro de 1936 , confor·mA as petiqÕea 
fichadas sob os n~ . 65 . 250 ~ 73 . 4~2 , amba~ 
de 1936 , mui to ant~s da r . c1amo.<".o.o · dr-.ci-
... ão da 'fe'!rCAira Camarn , havia cumprido o 
determ nado no decr.to n . 14 . 728 d 1921, 
dando entrada na DirPctorin de Renda~ Inter
nae dos documrmt2~ 1 p, r ... s , flDnAc1a1mP~nt~ da 
actn 1a 1iqu1d~çao A o archi ~mente da pro
cu:r'o c:- ao rl os 1 qu. rúmtf.s cone ti tu indo procu
radorAs no Br ei1;" 

"que a participação e a1 ·ch v m,mto dul!l actul!l 
' -A mais papei~ refPrentes a , 11quiduçao do 

Br·itish B:mk d N~gtomentt:.~ a. Dirr~ctor a de 
Rc-mdae Intr~rnus , . J:·i~orosurnonte 1f.lgu1 , por
quanto , na forma da 1etr·o. "e;'' do rt . 96 do 
decrr- ~o n . 24.03G , c1 . 24 dP. março dc-. 1934 , 
cab~ ~ a1ud1da Dirt:.c~or a o_verviço d· fisc~ 
11saqao bancnr a , o1Em d~ nao maiJ ~xiet r 
a Inspector•ia de Bancos r·c .. fnridl no Decrc~to 
numPro 14 . 728 de 1921 ; 

" qu~ pJ•OV1lc1o tPr o Br t sh Bank cumpri o o 
dP.tArm na~o no dAc . 14 . 728 dr- J92J , pela 
pm•t cipnçÕo ~ nrch1 v<Jmr•nto dac o.ctus de 
li qu1dal" - o volunt'lr a na rnparti çÉÍo 'l em tr-.m 
po competentP~ no Bras 1J , :1 P:!l o f neto , ' fo:r·a
à("' duvida o. ineubsist1ncio. dos motivos pe1oo 
quaes o. ';:t'~rcei:t·a Co.mara julgou pr•ocAdente a 
rf,clo.ma~ao . 11 

Eeea~ a11eglr;ec , tn~as Allas foram d~~fAitaa p~1a CAr

tidÕ:o quP. o Svnd ic1 to BN1S 111"11 r o d Bo.ncn1• os rc: qur-.!'fiU Ó. mesma Dirf'lcto 

r·ia. ele Rendo.e A .iuntnu ao proc(.;ezo 17011/36 no rAcureo de avncação no 

Exmo . Snr . Min13tro , cArtid~o quA d1z , ~ntre outras couea~: -

A-11qu~ a acta da af.loAmb1éa @;I"I'o.l dos accio .. 
nistns dn The Britieh Bank of South America 
Limit .<1 , r"o.li~ada em tt• . Z"! (13) de ap;o ... to 
de mil novecAntoo e trinto e seis (1936) , 
f'lm Londres , <~ cuja tr·aducqão foz parte do 
proc(~o:::o protocollado no Thesouro Nac i onal 
sob o numer·o s~tr·mtu A tt·<"'::: mil , quatocen
toe e trinta A dois (73 . 432 ), df mil nove
CAntos ~ trinta e :::ei~ (1936) , diz respAito 
Ó. d 11 bf>ro.ç~o do. rAf(•r do. as sf.lmbl~a. no sl'm-
tido de l!qu1d do o Banco d. que e~e 
'tr·n t • 11 , 

B- 11 que o. aprAB(·mtrtçÔ:o àaqu.F~llf:l documento a 
esta DirActoria nio exim u o The Britieh 
Bank of South A merica Limited duD xigen
ciaa prAvistas no regulamAnto approvado com 
o decrAto numnro quatorsA mil setAcAntoe e 
vinte e oito (14728) , d~ dAeeseis (16 ) de 
mar·ço <11"'1 mi 1 novecc-mtoe e vinte e um ( 1921) 
~clu ivA PO.Rannnto da quota d . fiecalisa: 

çun e possA <L ca:r·tn po.t~'>ntr-~ dE-1 o.utot·i zuco.o; 
• ,., 

Or·n , como ·SA Vf. , o~ papf!1e rt chadoe sob os num~rofl r(-ifB -

- , :r•'J uos , dizHm r· .c-peito a dr1libP.r•aço.o do. r f~'->rida asc(~mbleo. no flAntido 

d~ DAr 1 quidado o Banco d<', que tH trata . Da d~libr..raçÜo dP liqu dar·, 
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r, At1.mo~ , (~ nno dD. 11quid'lçÕ:o . Po:rtanto , O conn1<iP!''lndum elo O.CCO!'dno , 

d~~tru. ido pela cq·t1 dÕo mf'nc1 onu/lu e pux·o a qual , data Vf.niu , chamamos 

a att~ncão do Con~Alho P1~no , eAm q1 nlqu~r basp leP,nJ ~ po~ttiv , como 

todo o accord~o d~s~~ me~mo Con~A1ho , no proc~es~ 17011/36 , dAVA s~r 

d~spr~zado par~ eAr r~form da a sua juri~prudAncia . 

ao a.ff1rmar que 

BAja , O 4 ~ ; -

6~ 

~ 

P. qu nao proc~dA , A~unlmPntP , o cone1dArnndum (3 ~ 

"r- mbora o Bo.nk o Lond on ~r- . ja um do~ mq.io
rA~ acc1on1~tnc'1 o Rritish Ba.nk , nao e , 
flllnt!•Pt'lnto , o unico acc1on1ota , como 
prAtPntt'lm , 

1 
po1 , sr-.p;undo a propx·ia a~ta 

da a~sr-.mblAa quA r~~wJ veu a 11 qu tdaçao 
voluntar1 do Br1t1sh Bank , c~ lebrada 
em LondrAs , no dia 13 dA a~ooto de 1936 , 
const , pAlo menos , a existAnc1a d~ 
sAt . outros uccioniatos . " 

Nã o pr·ocedf. porque , diz o cons1der•andum 8Aguintf , ou 

11 cons 1d.rn·'1ndo nl~m diseo , como eecJarc.,ce 
o ttnm do r1C)CUmAnto r.. fl~ . 253 , tllm da-
ta post rior a IHlU'mblt"'a , q ando o Bank 
of London , ndquirindo aGç Õu:: , pa~sou a 
eer o maior ccion1eta , não comprou nem 
se tornou propri<"!tario drt tot 11 dad . das 
nccoes por~oquA , acc:rr~ec~'>nta o r•c-fe
rtãõaocum,.nto , OUtJ' · O~ ac'êi'õriistt.ts o.Iiiãa. 
ex!!: tr- m. " 

E3te documt=mto , como .ia vimOD , a.1~m df'l vr,lho , nno auto -

, - . 
~ia vu o ConsAlho Pleno che~~r as conclusof'!s a quA chA~ou . Elle foi 

deefAi to por uma. cAr·tidão do. mAsma. Di:rnctor·ia dt~! Remdo.s , ,;unto ao rA

curfl o de uvoca.cao do procf'l!s s o 1701] /36 e parn. a qual .ín Pt"'dimos e. 

att~nc~o do m~smo egrARio Con~~lho . O do~ImAnto ~AfArido ~ capci oso e 

as conclusÕes d~ l le tir das são fnJ~as . 

O unico acc 1on13ta do Brit1sb nank era o Ba.nk of London 

and South Americu LimitAd . EstA banco não er·n. , como affirma. o conside -
, 

rondum 3 , o maior ucc1on1eto daqu~lJP , mas , e prAciso AnclarAcAr: - .ra 

o unico accionista. . 
I 

E o qne v11moe provar . Asstm: -

No p:roc~sso 17011/~6 , o patrono do Bank of tondon , fa 

lando eobre a reclnmacão do bo.nc'lrio , cHr1p;1da ao ConsnJho }Tacinnol do 

Trabalho , depoi~ de clasrifico.r os documAntos apresentados p~lo r .cla

man te., , r·Afr-lrindo - e . ao e que chamou !lt"'talhos dn .i ornaeB , discA que elles 
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davam noticin do. tncorpor·o.cüo do Thr.. Anp.;lo South Am~ric n Bank Limit .d 

pelo Bnnk of Lonr1on , c ouso qu~ n n.~ur m cont~~t!-lva . Port11nto , tnl diz~n

do , conf~fHlOU a tncorpora('no do Anr:;lo South pAlo Bank of London . EDta 
, 

confion~o tornou-e mn.tr-.rta pacifica . AdAmnie ~ confi:r:•mac'lo no parF~c r• 

do Minivtro PirPD ~ ~Jbuquerqu , no m~omo processo , parFCPr junto 

p~lo Bank of London . 

E , no doe . que orn .iunt11mae a ,.,~tr .. ~ emhar·p;os , que . a 

trnduccüo de partP~ da demonstração dA contas daa companhiao subsidia-

riao do Anglo south , Vl"rif c8.ndo quA o Brit1ah Banlr f'l'll uma c'letHJas 

campanhiae pP!r·t<'!ncc- nte~ no mfllnmo 1\.np;lo , ver i fi cámos to.mbF>m quA o s~u 

-ca.pit 1 auto1•izac1o era dl'l crm m 1 acçoes dA v:lnt~'~ libras cad uma . 

Eaoas cf'lm m:ll accÕI'Hl , cama OP v~ pelo dacum<=.nto c i tudo , 

que aprAnP.ntumos junto a eotna ffi('I!Dmoo ~mba.r·goo A quA t mbem é uma po.r·te 

traduzidan do bo.lancA tA do Anglo South A.mer·ican Bank IJimi ted , d 30 

dA Junho de 1934 , evidr-.ncio. que , no octtvo dMJte Banco , ja neota epo

cha , .oto.vam todas nD acçÕr- o do Br.iti h Bank , ~to Á, afl c m mil de que 
, 

e . compunha o or-m capi ttJl . E , como e corto qul'l o Bank of London incor-

porou o Anglo South , como s~ v~ da conf 1 !lo~o ref~rida , ipoo facto , 

incorporou o Bri ti oh Ba.nk , cujae o.cçõ,.o , na ~ma toto.lidadP. , ~otavam 

no acArvo do Anglo South (doc . citado), acArvo que o Bank of London 

adquiriu . Adquirindo , pois , eel!le ac<'.rvo , o Bank of · London ficou e:endo 
, 

o unico o.ccionista do Britiah Bo.nk , i~to e , comprou a tot lidade das 

-"'uns o.cQoes qu, t!'IT'~lm Cf~m mil , Õ("\ vint~ 11.brae cadn umn , e eetavam no 

activo do Anp.lo South Americnn Bnnk Limit~d . 

Portanto 1 eotá prov do qu(ll não subfl1 etr-•m os con::!id(!-lr•an-

do. 3 e 4 do o.ccord~o do ConnAlho Pleno , porqu~ v rdo.de , como o. expu-

ZAmoe de modo cl r·o , diz prr- . ci~am«ntt . o contrur· o , ou Sfl,ja , que o Bank 

of London compr ndo o cAm mil ocçÕP~s no Bri ti e h Bnnk , comprou a tot -

lido.de deülas e tornou-cn eeu uni co accion1 ~tD . 

P. que! o considnrandum 2 , Am quA o gr"'p;io Conec~lho 

Pleno offirmou nao havAr no processo o prova d . ser o Bank of London 

o succr- .... eor do activo fi po.~~ivo do Briti.!lh Bnnk , nno tf-'m ,juetifico.t1.vo. , 

pois pnla expo~io~o antAr1or , como j vimos , no activo do Anglo South 

Amer•ican Bank Limit .d , activo que o Bonk of London adquiriu , eotav am 
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todov as acço .e qu~ compunham o capital do British Bank . Po1· i5so mee -

mo , como o Anp;lo South, o Br•itieh Bank pns~ou a ~~-r pr•opr:ledade do 

Bank of T,ondon . E , conatder·ar qui"! d. tnl n "'o ha prova , e .m duvid , ~ 

-um contra fl~nso qu . nao d~v"" pr~v~lecrr . 

8~ 

P. qu~ os docum .ntoe a qUt= a l lude o considArc ndum 5 do 

mr-. mo cc01·dâo r.ii.o cape oeo~ , por i~HJO que , t~ .ndo o Bnnk of London 

adquirido o Anp.;lo South (1 no octivo dAstP. e~tando o Br . tish Bank , ad -
, 

quiriu ou incorporou, ao EJ .u patr·imonio , o propr·:lo Briti~h Ba:nk . A lias 

Assa conclusão ~ um comP~f'linho princ1p1 o à a logicn , dAdu ... ivr-.1 por qual-

-quer collegial fora de contAsta ao; 

P . qu~ , a o contrario <'to qu<l diz o connidr- r·ondum 6 , qu~ a 

"public çÜo fe tn Anl LondrAs , em 2:5 de 
julho de 19:56 , fla . 238 , ondA ee dizia 
que o Britieh Bnnk eeria succedido ~ 
nb~orvido pelo Bank of I,ondon . " ••• 

de v~~ r. r- . r tomada como v ll i os o. porquP. foi feita .m .1orn 1 off c i 1 , como 

aff rmou o Bnnco do Brasil em officio const~nte do proce~~o 17011/36 , 

- , e porque , t 1 publ1cacao esta dAvidamPnt . au thenticadn em Londres e 

truduzida para o vr-.rnnculo , por tr•aductor publico juramentado . 

Ad~a.muis P.stá elln perfr-.1 to.mente de accordo com o que 

diz o documAnto j conhecido deaee ~a.p;re~io ConaAlho , na conte ... tação 

aos r-.mrorpos dA 1 011/36 , 1eto P. , dA accor·do com o diacurso con~tr1nte 

da neta do aeeAmblP.u em qu~a. foi votad~ 

capital do Bnnk of I.ondon , de 4 milhÕ~s paro. 4 milhÕes c meio dE'! lihra.z . 

ugm~nto qu sA dA~t inou acquiflioÕ:o , por AfJt(-1 Bnnco , do Anglo South 

1\,mP.r·ican Bnnk Ltm:i tAd . E, n~fl~A di. .. cur~o , o Sr . J . w. B,.,numont , prer.i 

d~mt€-1 dn e~~embl ' a , dielcorr-r-mdo eobr·P. a.e~ vant!l.p;r-,n~ d11 fusão dof:l bancoe , 

aff:irmuva : -

11 Sob o influxo daE: mud nçns que sobr~vie 
ram no commt"\rcio intArn c ono.l n ztfl~ -, -
ultimoc annos , A que~t o de bom ~~n~o 
cone u r• - efl qun oe doie bancos ns:rlA 
ZAe , opArDndo ~obrPtudo na Am~ric d o 
Sul , dAvAm f'V1. tl'lr· F~ntr•fl i umn concor-
rAnc a dA~nACA6~Ar1n virAm juntoe a 
formor Um maia torte A~t b lAC1mPntO 
i np;lez capaz dA prestar no publl c-o toda 
aE: facilid àp,e banc ~:n•inn que os comm~r
ciant An am no~cos rAepActivon pnize~ 
pos~nm dAoAj r . 11 
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Aindo. mate , rAfr-rtnào-sPI ao Br:ltlsh Bank , declarou 
, 

ainda o prl'lsidPnt~ c1a m~sma A.EHJr-.mblr- o. qu<"l 

11 <.'1m con~eqw~nc1.a do O.lJgmrmto d~ capi
tal , par·a a acqu1 siçao do Anglo 
South AmArican 'Bank L1m1ted , o Bnnk 
of London ee tornaria propriAt~rio 
dl"' todas o.s acçÕes êlo Br!t3e~nBanK 
o f South 0\meri cn r.imi tt"ld f o qual e r o. 
~ubsid{ rio o , fl..n~lo Sou h , op~rundo 
no Br'l.sil , eEl'En. pr•r,.vi e: to qu<' os ne
Rncios do British eer~o ahsorvidoe: 
no momento oportuno pelos nosflos . 

E , dt"! ma1s clr.t.ro do QUI"! i~to , niio sD.br..,moe . Documr-mtos 

e d scursoD ~A complt"ltam e reforçam dP~ to.l modo que nÕo deixa:rt duvido. 

sobre o. absorpção do Br·i ti e h Bnnk pr->lo Bo.nk of London quando ee:te 

comprou o a c ti v o à o Anp-lo South , a c ti v o Rm qu~ , como jn CA pr•ovou 

-(doc . ctt&do) (-H:tnvo.m as cem mil 11CCO"'lS do Br t1 Elh Bank; 

lO? 

P . quA o considF1randn.m 7 do rt'>fr-r:ldo accordão exprt"lse:a 
; 

uma doutrina ino.cceitQvel A f'l.ccioso. , <"lm dAsl1ccordo , alias , com os 

conm1ercialistas ma s (."!minentes e , t"lntr·e llc:>:s , Car·valho dA 1~Andonça 

que , a rAepeito de fue: - o ou incorporação d~ uma soc 1 ed·1àc~ por outr·a , 

assim SA mnpifReta:-

, 

11 0 _ph~nomrmo ,juridi co do incorporação 
n11o ~ ma o do quP~ 11 tr•'lnsfcroncia do 
pQtr·imcmio d•1 snciedndF> anonvma que 
dAso.parACA par•n oub·a , qur.., contin:üã 
sAro altAr r·llõuõ. ese:encia per·fj guran 
elo <'"m flvnthos~ uma compro P. vEnda ou
CAsf::ão . 11 

"Para r~ali zar• esto. incorporaqilo , uma 
da~ sociAducleB uugmentu o seu capi
tal; a outr~ dAcretn a sua dissolu
ção ~ nom •ia ltquid11ntA . " ••• 

11 1\. incorpora c - o par·n o. eoci<?.dadr-. sub
s1st ,nte , não fnz mais do que au~men
tnr o s~u Çnp1tul , e par~ a ~ociAdad~ 
abeorv àa. e aprmae um modo commodo 
econom1co e r~pido dr- suo. liQuidação 
( Trat8.do de D1r . CommArcial Br·o.f:liJei 
ro , vol . 3? 1 v . 2 , flo . IV ) 

E o cuco tvp:l co <'~ C'lr·acteriEJtico do Bank of London , quA 

uu~mentou o SAU c1pital , e do 1\.nglo South American Bank , quA determinou 

a sua dissolução . E neota estrrvu abrangido o seu filiado , p Brit ish 

Dunk . Diz ainda que: 

"Pt"lla incorpor·ação uma das sociednd s 
oubsistAnteo absorv~ a outro ou ou 
tras , qu~ sA dissolvem para ~nram o. 



- J.o- · 

-

a ella 1ncor•po:r d • , NÜo h~ c:r .nqão d~ 
nov ~oci~dndA , porem impl~L extinçno 
dA um ou mais eoc1edadA6 , para f 7.e
rem pa.r·tfl dA outra qu . continua a exi.!l
tir· , u1nrp;o.ndo suo. ~sphP.l' df) acçÜo 

ccrfSCAntando oa sRUu proprio6 direi 
tõ";r;-õ rlg'lCOt:"!E , quc- pt=-lrman .cc~m in- -
tactoe , o~ d1rPitos e obr gaç~n~ , das 
sociedadt=·~ quE> a e1le sr., incorporam:-"' 

Como ~r . nn.o bastnsr.em r;lj._d:.Jec c-ms n mf.ntos , ex1 stA no~ 

autos do procl"'sso 1'7011/36 um luminoso par cr-'r do g:r•tmde .iu:riscon ulto 

patr1cio Tarp.;ino RibA1ro , qur-~ conclul"': 

-11-i 

P . que os cons1d~"r·andn. 8 e 9 , rAfr•rindo-er-> o. act de 

-liqu1d ço.o do Bri i h Bunk , lnbor•o.m em c."\rro , poi.... , como .ia ftcou claro 

no 5° provar d H::t . s r-\mblr~Zo!l , tal acta niio existA . O que foi o.rchiva 

do como o.ffirma a p:ropr a Director•ia dr-. Rendas , .m Cl"'rt dÔ:o junta ao 

r.curso de avocaç~o do proce~~o 17011/36 , ~ quP t 1 neto 

1\. actn, como sn 

"diz rP.epP.ito á dPlibPrnç - o dn r·efer·i-, 
d ansemb1eu no s .ntido de snr· liqui
d do o banco d qu . sr- trn t • " 

, 
li qui · 

dar e niio ' liqu'3daoiio . Entr . d libAr·nr 11qu1d'1r r- . 11<lu1d r , r•r-1 1mr-mtP. 
, 

a diffArAno e p;r·lndA . Em o.ctn em qu . apenas se d~"libAl'l Jlqu1dur uma 

-sociedod . , nÜo s. torno obrig~torin a mençao de liquiduturio ou succe8-

aor . Portanto n o ~ dE extrnnhar -~e que na act m qut='! foi dE.1ibero.da 

u liquidação do Br ti e h Bank , não fo~aA f i tn r ,fcoo~r ncia ao B nk of 

London . Ad .ma n a acta nÔ:o tAm o vn1o:r qnr-a o Conflelho Pl no 1hf-1 l."!m

pr~~tou no ju1p.; mr·nto do p:r'OCAfHlO 1 '7011/56; n1lu não ~ , como affirmou , 

n act~ d~ . liquidação c- ~ im a ctn. da de1 t bnração dt'l liqu1 dar . 

12~ 

P . que os conflidE.r" ndo 10 , 11 , 12 , 13 E 14 como oa ant -

rior· .s , não proc~dAm , porqu j VP!rtfi c · moe ter o Bnnk of London abeor-

vido o Anglo South A, no activo dc-.ste efltnndo o Britieh Bunk , heorv u 

o proprio Briti.. .. h Bank , dt'\ qu('l , aliÓ.a , noe proc ,anoa cl!"' r~c1nmação con

tra aquell r-wt belP,cim~nto , ho. abundunt~ ciocumr- nt~oão; não proced rtv\ 
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porque o.Jl g r o dA qu~ 
, 

x DtP. a p~roonal do.dlll Br t ~h Bo.nk ~ .xpe-

diAnt. de que f'lP. f'lr-.rve'! o DAU enco.mpudor o.pena par·u mystificar a Anca.m

paç~o; n~o proc.d~~ porqu. o t~mpo de D~rviço , f'le n-o provado expref'lf'lO.-
, 

rnfmte , p.sta implicito na c·1rt11 que o Britieh Bank diripiu ao ... Deue m-

prr-~ doe e em que JhP.e off~r~c a indAmn znção nos mold.o da lei 62 , 

• ioto e , tantof'l ornr-mo.dof'l menf'l P.D qnan Of'l .rnm Of'l nnnoe de . aerviQ05 

pr~st doe . ora , f'l~". a cartEt d"'cl'.lr va o ord<'ln do X . offAr cio. , na con

formido.d da ci to.da l~i , o. 1ndemniea ão Y, implic1. t;lmf.ntP. d<'lclaravo. o 

numero d. annof'l d tr• balho do rc-.clo.mantA . Ef'lse tnmpo dA s .rviço aeJ .... e-
, 

cur torio da eetnbilidadf. , p~loe tFrmof'l da refFrida c ~rt , pode oer 

~ -deduzido por· qualquer PAf'looa conh cedora d e op r nçoef'l fund'lm,~nta e 

-e da mencionada l~i , nao devi eP.r posto em duvida; 

13 ~ 

-P. q ue os con~ider)ndo 15 , 16 ~ 1'7 , eo:ualmAn tP , ne.o 

procedAm porcml"l tP.ndo o Bo.nk of London , como cc on1 stn do Br·1 tis h 

Bo.nk, a eua r·P.spon abilidad~ lim1 tada ao num~ r o dP. quot e que ti vef'lse , 

tinha elle a r~eponoabilidade ab~oluto. dos negocio .... do ml"'emo Brit i f'lh 

Bank . Isto porquP~ , o.dqu ir do o act vo do Anglo South , nolle adquiriu 

n tot1 lidade d e cçÕn o do Br1 t eb B nk (doe . c i t'ldo) qu e ram clP. cem • 

mil dA vintfl' lihrn.e carln urna . E compr an do o Bank of r.ondon , corno com ... 

prou e e~tá provado , todao as ~cçÕ~D do Er1tieh B nk , e , pase ndo , 

corno o pas~ou , a DPr o s~u un1co acciont~ta , pn~zou por i5no meomo a 
N # I 

eer o unico rasponDavel pal s euae obrigoco~z . Alia~ ~ote e o motivo 

porqu~ lhe foram dir1.e;idne as rAclam çÕr.,.._. do~ banc·~r ios m causa e as 

prov v connt ntes do~ utos , i ncluindo e que foram junt s ao rAcurso 

d avocação do proc f'lBO 1'7011/36 , n.Õ.o l!jão provne prr:.Cf riae e. tal não 
, 

dir quem, conecir-mtArnr,ntr- , tP~ndo coneciAncia , quiz r d r-~~ o tr ba -

lho de examinal - us ; 
14~ 

-P. qui"! o.e tr('l!\ Camar1 r. d"' q1l('l BA compot'! o Con .... r.,J ho Nacio 

nal do Trab llho ja julg ram proc~Dsos dt~~ r clam cão doe funcc onar•io~ 

do Britieb Bunk contra o Bank of London , , toda~ ello.s , por unanimid.de 

do ...... eu~ m mbroe , r0conhec .ram o dirP~nto de ... ~H'Hl emprcg.,doe ã.e ..,(',r m 

-tranDf'~rido~ pa:r·n st~ u l timo Bo.nco, df~ vto~z qu<'l SP~ nao tr tava de uma 

!!limple·E~ ext nção de ~et'lb . l(~cim~nto , por mot1vo dr-. Ema liqutdaçio , mae 
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d<"l tr·unzfc-.rAl1Ci!l dA nt=~f-Ocioc , dr- corrc-.ntr., d 

raoão (ou como sE. queira diz r) dr-· um P.sto.bPil~c1 mAnto pelo outro . 

15~ 

P . qu<"l propria la . Cnmaro. - prA vid1da pt=~lo Dr . Fr n-

c1 eco Barboza d RP.ZAndP~ , julgou o procP~eso 6'723/37 d Ron to Carr•a.ro , 

· dt"' qu<"l fo1 rt=~l tor o Sr· . Corrt"' t=~ 3ilva . - ~ccordão d<"l 18 d Outubro 

de 193'7 , publicado no D1. rio Off c al dt" 23 de NovE"!mbro de 193'7; que a 

3a . Camarn - pr sididu pelo Dr . Ild foneo d~ Abrf.lu Albano julp,ou o pro

c . e~o 6'724/3'7 dA Fr~ncioco Paulilo N~tto . R .lator: Dr . Irineo Mal~~ueta· 

- A.ccordão dl'l 23 de~ Outuhro d"' 193'7 , publ1c do no Di rio Official d~ 

1 '7 dA DezRmbro dr. 193'7 , fls . 2506'7 /8 , r- QUI"! õa . CaMar~ , em 10 de 

Agosto d(-. 193'7 e por accordão publicado no Diario Official d~ 5 de 

Set~mbro do meemo o.nno , julp;ou p oculentP~ a rr- clam o o de Pr ncisco de 

Paula RRimão Hellml'lietAr , no procAeso 17011/36 , parn d tr-.rminnr· sua 

reintRgraçno no Bank of London . E, ee~tn~ decieÕee , tomad ~ pela la . 2s. . 

e a., Cnma.r•a., o foram em reclamaçÕes idt>!nticaf.l a do procr-.eoo 3911/37 , 

cujo accor·dno d!t 1n . Cnmara. ora se embar~t1 . 

16? 

r . q UA , oo rR o a5sumpto tRndo eA man1fc>~stndo as Cama-

o documc>~nto dc, . aue jÚ ee tJ•ntou no 5 ? provará , não podiam d"' nAnhum 

modo , modificar oo vot z antPrior o proferidos nno ouns reuniÕ~s rce-

pectivns , e , por iezo , finnlmentP . 

1 '7? 

P . quc-. 03 prP.sPntr- . t::~ Rnlbr.l.r.P'OEJ dflllVAm ec~r rPCPbidos r~ . for -

modo o accoJ>rlio ~mbn.rp:ndo 1"1 ,iu1P.:adn nf1na1 rrocAdt~mtr a r•c: c1nmaçno dos 

~mbargo3 pnloe motivoB f~xpo~toe . como é dr-. int0ira 

J U S T I Ç A 

Rio de J nPiro , 14 de ovAmhro dA 19~8 . 

r~~ /"~/ 
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.Rt.o cl.e Ja.:u. J.ro 

Eu, traductor publico abaixo-assignado e 

interprete commercial juramentado desta 

J' praça do Rio de Janeiro: 

~ C E R T I F I C O que meforâmapresentados 

um . balanço de Banco ·e uma especificação 
$) 
~ de contas exarados em idioma inglez, a-

~ fim delles traduzir para o vernaou.lo os 

treab.os apontados, cuja traducção á a se

nte:(Doc. 7256/38) 

TRADUOQ.lO 

THE ANGLO-SOUTH AMERIOAN BANK LIMITED 

Balanço em 30 de Juriho de 1935 (N. do T. : Na 13a. linha, 

no l ado do AO IVO): Bens em Companhia Subsidiarias - Bri-
~ p:.z::;/ /..//'/ / //) _,; ,q J /// // /.7/'7./ :;r:// t / 

tish Bank of South America Limited, 100.000 acoões de ~20 
;t.;r.:7;t. r~- r-P -/.Z;:r;r T/,..<O""// ...t7' .//"';;-*./ ';1!/;,r.r.r..r.c.- l::t:?:é/LJJ . . . 
cada , ~10 pag s a ~20 --------------------- ~2 . 000 . 000-0-0 

-----THE ANGLO-SOUTH A.MERI CAN BANK LIMITED - Especifica-

ção de Contas dos Bancos Subsidiarias - BRITIS~ BAN~ 0! 

SOUTH AMERICA ~ - Capital Autorisado lOO.OQQ acoões de 
iQT~ -;;t'Z/'".L/LJ;t ,a:7r .q- / /// .r/J:.r.Y L/ /L//.Q ,//r ,ç-~ /./ /-.J 

~20 oada - E2. 000.000 - 31 de Dezembro de 1934. --------
7#/" :r 1/-;Z/ 

ERA O QUE CONSTAVA DOS TRECHOS APONTADOS que 

me foram apresentados e que bem e fielmente traduzi do pro-

prio original esoripto em inglez, ao qual me reporto . 

EM FE DO QUE passei a presente que assigno e sello 

-·········· na cidade do Rio de Janeiro, 
To/f~ f.(JC' 
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ELEVADOR 

Exmo. Sr. Presidente da Conselho Nao1ona1 do Trabalho: 

, 

Proces o n. 3.914 de 193'7. 

O BANK OF LONDON .AND SOUTH AMERICA LIMITED, tendo tL do 

soienoi , no dia 23 do mez p.p., cont'orme o sciente appos to pelo 

advogado abai~ ass1gnado nos respectivo autos, dos embargos of

ferecido por JOSE F~IHA BASTOS JUNIOR ao accor~ proferido no 

processo n. 3.914 de 193'7, vem impugnar os mesmos embargos, pela 

:rorma seguinte: 

I 

OS F CTOS 

O Embargante, ex-empregado de '1'RE BRITISH BANK OF SOOTH 

.AMimiCA. LIMITED, tendo si do dispensado do serviço, por ter o Banco 

empregador entrado em 1iqu idaçâo e fechado to das as suas !'111a.es 

no Brasil, tem se recusado a receber a. 1ndemn1sa.çao de 31:155$000, 

qu lhe foi offerecida pelo Banco empregador, nos termos da lei 

62 de· 5 junho 1935, e pretende ser admi ttido como empregado do su.p

plicante, ora embargado, sob o pretexto, ~e allega, de ter o em

bargado incorporado ou encampado o Banco empregador. 

A agregia Primeira Camara, pelo accordam ora embargado 
• 

de fl. 86, e com apoio no aocordam anterior de tl. ao, proferido 

pelo venerando Conselho Pleno no p rocesso n. 1'7.011 de 1936, em 



tudo identioo ao actual (vide o Parecer ~ Procuradoria de ~1. 78) 

julgou improcedente a reclemaçao, nos seguintes termos: 

I 

CONSID~DO que o Conselho Nacional do ~balho, 

em sessão planaria de ~ de abril do corrente ano, pelos 

fundamentos juridicos constantes do. Ac6rdao publicado no 

Diario Oficial de 10 d junho p.p. (Proa. 17.011/~6 

Ao6rdâo de fls. 80/85) resolveu julgar a reclamação 1den

tica a dos presentes autos, e o~erecida pato Sindicato 

Bra.silei ro dos Bancarias contra. aquele primeiro estabe

lecimento bancaria, an tav~ de Francisco de Paula Reimio 

Hellme1ster, destituida de fundamento legal, visto não 

ter ficado provado que ocorreu na espe cie em debate a 

absorção, encampação ou a1ocessáo do BRIT.DSH BANK pelo 

BANK OF LONDON, não podendo pois este ser responsavel pe

los atos praticados pelos liquidantes daquele, com a de

missão doe respectivos tunoionari os; 

CONSIDERANDO, nessas condiçôee, que, coerente 

com o referido julgado e á vista da flata de mataria no

va de direi to e de fato cpe destrua os fundamentos do 

Ao6rdam em questáot é de se negar provimento ao presente 

pedido de reitegraçáo; Isto· posto, 

RESOLVEM os membros da la. Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho, contra o voto do relator conselhei

ro Alvaro Corr8a da Silva, julgar improcedente a pe tiçao 

de tls. 2. 

II 

PRELIMINARMENTE 

Os embargos não devem ser recebidos, nos termos do 4 

do art. 4 do dec. 24.'184 de 14 julho 1934, qp.e dispóe: 

§ 4. As deoisoes das Camaras sáo susceptiveis 

de embargo par-a o cone e lho Pleno~ os quaes 1 quen do não 
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articularem materia apenas de direito, _s6 ____ r_a_· o. rece-

bidos se es tiverem acompanhados de 'documento novo, so

bre qu..e ellas nâo se tenham pronunciado. 

Com efteito, tendo o Conselho Pleno, no accordam de fl. 

eo, em que se apoiou o accordam ora embargado de fl. se, assenta

do, como uma das suas razões de dec idir, qu..e o Banco emba rgado é 

méro accionista do Banco em liquidaçâo e titular, não da totalida

de, mas da maioria das acçôes, pretende o embargante provar que o 

embargado é titular da totalidade da.quellas ac.çôes com o documento 

de fl. 103. 

Esse documento é traducçã o parcial de um prospecto impres

so, sem nenhuma authenticidade, e do qual consta um balanço de TBE 

ANGLO SOUTH AMERICAN BANK de 30 junho 1935, no ~al fi gura es te Ban

co como portador da totalidade das acçoes de ~ BRITISH B.ANK, e co

mo o BANK OF LONDON , ora embargado, confessa que incorporou o ANGLO , 

segue- se -- argumenta o embargante-- que é hoje o titular da tota

lidade das acçoes do BRITISH. 

Ora, o BANK OF LONDON, or a embargado, incorporou o ANGLO 

em 1936, e nessa data lhes foram transferidas. nac a totalidade, 

mas a maiori das seções do BRITISH, oQno o deixou patente o acoor

dam do Conselho Pleno de fl. eo, no qual se lftm os seguintes con-

iderandos: 

Considerando que no proc asso nao ha prova de s er 

o BANK OF LONDON successor do aotivo e do passivo da 

BRI TISH BANK; 

Considerando que, embora o BANK OF LONDON seja um 

dos maiores acionistas do BRITISH BANK, nao é, entretan

to, o único acionista como pretendem, pois, s~ndo a pro

pria. ata da assemblea Qle resolveu a liquidaçâo volunta

ria do. BRITISH BANK, celebrada em Londres., no dia 13 de 



agosto de 1936, consta, pelo menos, a exi tencia de se

te outr s acionista.s (ver certidao de fls. 149-151); 

considerando, além disso ·, como esclarece o 

itemª do ãocumento de fls. 253, em data posterior a as

sembléa, quando o BANK OF LONDON, adquirindo aoqoes, pas

sou a ser o maior acionista, nao comprou nem se tornou 

proprietario da 1Dte:l1dade das aoqôes, por isso QJ.e, 

acresoent o referido documento, outros acionistas ain

da existem; 

Quanto á acta, a que se refere o accordam, juntmaos com 

esta impugnaqáo (doc. n. 1), por certidao verbo ad verbum do Re

gistro de Titules e Documentos. 

Por conseguinte, não pode er considerado documento no

To, um papel impresso, ali{s sem authentioidade, que se retere 

um facto de 1935 - balenqo de 1935 - quando o que está em cau- · 

sa é um facto de 1936 -- provado por um documento re~lar, e r co

nhecido por um accord~ soberano do Gonselho Pleno. 

§ 

Todavia ainda que o BANK OF LONDON, ora embargado, tives-

se adquirido a totalidade das acçôe 
. 

da. BRITISH BANK, e nao apenas 

a maioria, a si tuaçâo juridica seria a mesn.a, porque em face da 

legislação universal e principalmente ~brasileira, o accionista 

náo responde Jámai s pelo passivo da. sociedade anonym.a, nenhuma 

responsabilidade tendo pelas suas dividas, nem pelos seus oontra

ctos·. Isto deixámo demonstrado á evidencia, oam apoio na unani

midade dos tratadista de direito commercial e nos pareeerea de 

PIR.ü:S ltâ ALBU DERQUE, LEVI C~IRO e DORVAL LAC&mA, cujas liqóes 

transcrevemos nos nossos embargos reeeb1dos pelo Conselho Pleno 

pelo aocordam. de fl. ao, enbargcs esses que juntEI!los a . rl. 66. 

Aliás, o assumpto está resolvido entre nós por lai ex

pressa, qual seja o art. 15 do dec. 434 de 4 junho 1891, que regu-
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la as sociedades anony.mas,e cujo texto é o seguinte: 

Art . 15. Os socios sao responsavei sOmen~e pe-

1 quota do capital das acçôes, que subscrevem, ou lhes 

sá.o c dida • 

Foi , portanto, na ju ta applioaç·'o desse texto legal , que 

o vonselho Pleno assentou o seu aooordmn-de fl . ao, no ~al & 18: 

Consideramo que o BANX OF' LONDON, embora smdo 

acionista do BRITISH BANK, sociedade ora em liquidação, 

não responde pelos a tos praticados pelos liquidantes • sua 

responsabilidade não passa da quota do capital represen

tado pelas aoções de cpe é. possuidor; 

Considerando que o fato do BANK OF LONDON ser aci

onista do BRITISH BANK não importa outra responsabilidade , 

pois as sociedades subsistem independentemente uma da ou

tra , .oom vida própria, não se confundindo suas personali

dades ou representaçoes legaes , podenao meano como ocorre 

em outras sociedades , se dar o fato de ambas serem acio

nistas uma da outra, reciprocamente, isto é, o ~ONDON po

dia ser acionista do BRITISH e este daquele, ao nssmo tem

po, sem que se oonfund!ssem as personalidades ou responsa

bilidades;. 

Em ultima analyse: o embargante nao trouxe com os seus 

embargos nenhum documento novo . Trouxe um papel velhiss1mo, atti

nente a facto de 1935, quando o que está an causa sao f ao tos de 1936 

provados por documentos regulares e já reconhecidos pelo accordam 

do Conselho Plen.o , que tem força de caso julgado . Todavia, ainda 

que o documento em questao tivesse algum merito , a situação juridi

oa reconhecida pelo Conselho Pleno nao se modificaria , porque méro 

acionista , o BANK OF LONDON não tem nenhuma responsabilídade pelos 

empregados do BRITISH BANK. 

Conseguintemente, preliminarmente os embargos não podem 



ser recebidos . 

III 

DB, MlmiTm 

Quanto ao merito, allega o embargante: 

A) que o presente caso não é iden ti co ao do process-o n. 

17. 011 de ~936, julgado pelo accordam do Conselho Pleno de fl. 133. 

B) que 0 1 BRITISH BANK archivou na Directoria da Renda 

Internas a acta da resolução de liquidar, mas não archivou a acta 

da liquidação; 

C) que es tres Camaras deste Conselho , funccionando re

gularmente , julgaram a favor dos empreeados do BRITISH BANK, sendo 

de estranhar que , reunidas em Conselho Pleno , tenham julgado· em sen

tido contrario . 

Analysemos, separadamente, cada uma das tres allegações • 

.l 

CASOS IDENTICOS 

Ter a coragem de negar a identidade entre toàos os casos 

que correm neste Conselho provocados pelos ex-empregados do BRITISH 

BANK contra o BANK OF LONDON, é assLm como affirmar que é noite fe

chada quando o sol está brilhando nas alturas . 

Mas , neste passo , que responda por nós a nobre Procurado

ra Dra . Nathercia da Silveira , cujo nome declinamos com as homena

gens de nosso maior respeito, e que tem sido , neste Conselho , a mais 

ardorosa defensora dos ex-empregados do BRIT.DSH BANK. são de seu 

punho as seguintes palavras, no seu parecer de fl . 78. 

O Conselho Pleno em sessão de 28 abril 1938 , apre

ciando o processo n . 17 . 011/36 , em sráo de embargos , modifj 

oou , por maioria de votos, a dioisão da 3a . Camara , que com 

as demais Camaras no mesmo aantido se haViam manifestado 
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por unanimidade. 

Não ha neces idade de maior estudo d~ presente 

oaso, uma vez que se trata de hyp~thes identica. 

Opino que a Secretaria junte aos autos oopia do 

accordam relativo á decisão mencionada, encaminhando em 

s.eguida o processo aos seus anteriores termos. 

Rio, 29/4/938 

(a) NATm:HCIA SILVEIRA 

Portanto, sendo o presente caso iden tico ao do processo 

n. 17.011 de 1936, o que deve prevalecer é o accordam soberano do 

Conselho Pleno, o quel, tendo sido proferido em gráo de embargos, 

tem força de caso Julgado, como decisão de ultima e definitiva ins

tancia, nos termos de § 5 da art. 4 do dec. 24.784 de 14 julho 1937, 

que dispôe: 

§ 5 . As decisÕes do. Conselho Nacional do Trabalh~ 

em sráo de embargos, são de ultima e definitiva instancia. 

B 

J.CTA .ARCHIVAD 

Escreve o Embargante (i tem 4 dos seus embargos) : 

A aota da resolução de liquidar foi archivada, é 

certo, mas a acta de liquidação não foi archivada, porque 

não existe. •, archivar acta de resolução de liquidar, 

á preciso convir, nao á archivar a acta da liquidaçao. 

~videntemente o argumento nao tem senso. A aota, pela qual 

os accionistas resolvem a liquidaçao da sociedade anonyma e nomeiam 

os liquidantes, á o que se chama aota de ligQidaçao. Desde esse mo

mento a sociedade entra em liQHidacao, que termina pela prestaçao de 

contas dos liquidantes e partilha do liquido da 11qu1daçao entre os 



accionistas. 

Entrar em 1iqu1daçao quér dizer: pagar os credores, des

pedir os empregados, indemnisal-os de acoordo com a lei, enfim pra

ticar todos os actoe para a liquidaçao de todos os negocias, para 

poder fechar as portas dos estabelecimentos, e encerrar afinal a li

quidaçao, pela partilha do liquido apurado entre os acoionis tas. 

Mas a mataria é tao elementar, que nao merece que se perca tempo em 

eso1arece1-a ou discuti1-a. Aliás, o assumpto está elucidado com

plectamente no accordam de fl. 80 do Conselho Pleno, no qual se 18: 

Considerando, no entretanto, ~e, deante do docu

mento de fl$. 299, ora oferecido pelo embargante BANK OF 

LONDON, como deante dos demais docwnentos figurantes nos 

autos,. é apurado; 

I) - Que o BRITIBH BANK, em 4 de ·setembro de 1936 

e 2 de outubro de 1936, conforme as petiçoes fichadas sob 

os na. 65.250 e 73.432, ambas de 1936, muito antes da re

clamação e decisão da Terceira Camara, havia cumprido o 

determinado no Dec. n. 14.728 de 1921, dando entrada na 

Direotoria de Rendas Internas dos documentos legais, espe

cialmente da ata da liqui dação e o arquivamento da procu

ração dos liquidantes constituindo procuradores no Brasil; 

II) - Que a partioipaçâo e arquivamento das atas 

e mais papeis referentes á liquidaçao do BRITISH BANK di

reotamente á lli re t oria de Rendas Internas , é ri gorosamente 

legal , porquanto , na fonna da 1 etra .s.. do artigo 96 do 

Decreto n. 24 . 036 , de 24 de março de 1934, cabe á aludida 

Diretoria o serviço de :fi soalisaçao banc aria, alán de nâomai fi 

existir a Inspectoria de Banco referida no Decreto n. 

14.728 de 1921; 

III) - Que prova do ter o BRITISH BANK cumprido o 

determinado no Decreto n. 14.728 de 1921, pela participa-
N • çao e artui vamento dos atos da liquidaçao voluntar.la na 
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repartiqâo e em tempo competente no Brasll , 1pso ~ato , 

é f'óra de dúvida. a insubsistenoia dca motivos pelos quaea 

a Terceira Camara ju~gou procedente a reolamaçao . 

c 

OS ACCORDAMS DAS CAMARAS 

O primeiro processo julgado foi o de n . 1~ . 011 de 1936. 

l!'oi decidido pela 3a . camara favoravelmente aos bancarias reclaman

tes , sob o fundamento basico de não ter o BRITISH. BANK archivado na 

Directoria de Rendas Internas a aota da liquidaqao. 

Posteriormente , a la. Camara julgou o processo n. 6. 723. 

de 1937 , e a 2a. Camara julgou os processos ns . 3. 912 , 4 . 486 e 

6 . ~24 , tcdos de 1937, limitando-se a aceitarem o aocordam da Tercei

ra. Camara, sem novos fundamentos . 

Embargado pelo supplican. te o accordam da 3e.. c.e.mara , e pro

vado , por um documento novo, que a aota tinha sido regularmente ar

chivada, o Conselho Pleno reformou o accordam aa. 3a. Camara, tendo 

alguns Juizes da prop1ria 3a. Camara reconsiderado o seu voto ante

rior , á vista do documento novo. 

Ainda agora, recentemente , por a..ccordam de 18 julho 1938 , 

a 2a. Camara, julgando o processo n . 6. 065 de 19Z7 , julgou proceden

te a reclamação , não obstante o bancaria Já ter recebido a indamnisa· 

oão legal e dado quitacao ao BRITISH BANK. 

Entretanto , o Conselho Pleno , julgando o processo n. 6 . ~24 

de 1937, por decisaa unanime, julgou improcedente a reclamação em 

face da quitaçao apresentada. 

Depois de decidido o caso pelo Conselho Pleno é que nao 

á licito ao · proprio Conselho al8erar a decisao . Pode fazel - o o Mi 

nistro do Trabalho, nos casos em que tiver cabimento o recurso.. Mas 

tratando-se de <l;ecisão do Conselho Pleno· sobre embargos, estamos em 

face de um caso julgado, que não pode mais ser reformado pelo Conse-



lho, nem mamao pelo Ministro, porque, como .vtmos, a decisõe 

Conselho obre embargos são de ultima instancia. 

IV 

SENT~ÇA DO JUIZ D..t!,;, DIR.I!:ITO D.!S SANTOS - ACCORD 

APPELLA.Çl.O DE S . PAULO 

DO 'miBUN.AL DE 

Caso identico ao dos autos já :foi Julgado pelo Juiz de 

Direito da Comarc de Santos , cuja entença roi confirmada pelo 

Tr1 bunal de ppellaçao de s . Paulo , quér sentença , quér o ac

oordam encerrem e. mesma decisão tomada pelo Conselho Pleno no ae

oordam de tl . ao. 
Com esta impugnaçao , juntamos certidões quér da sentença 

(doc . n . 2) , cpér do acoardam (doo . n. ~) , e passamos a transcrever 

as passagens mais incisivas de uma e outro , sEndo que, qu anto á. sen

tença, juntamos tambem um memorial , no cpa a mesma está impressa 

( do o • n . 2 -a) • 

O autor :foi anpregadG de THE BRITlSH BANK1 que 

entrou em liquidação, como consta destes autos; mas que 

tenha sido empregado do BANK OF LONDON, náo ha prova al-

guma.. 

O :facto deste ter adquirido a maioria das cções 

daquelle, não quér dizer que tenha havido fusâo dos dois 

Bancos; nem tambem que os empregados do priiEiro passem 

todos para o segundo . Ambos sâo sociedades anonyma , .2.!!.

Jo caracter essencial é a limitação da responsabilidade 

de cada um dos socios á importancia correspondente ao nu

mero de acçóes adquiridas., como ensina CARVALHO JJl!à MENDON· 

Ç , vol . III , pag . 298, do seu Tratado de Direito Commer

oial. O proprio decreto de 4 de julho de 1891 1 em s u 

art • 1 o , di z.: 

"As companhias ou sociedades anony.mas se distin

guem das outras especies de sociedades pela divisao do 



0 pi tal em a.oqóes, pela respon ab111dade 11m1 tada dos 

acoionistaa e necessidade do concurso pelo menos de sete 

sooiostt . 

Assim, por ser aooionista ou possui r a quasi to

talidade das. aoçôes de mE BRITISH BA.NK, sociedade anony

ma 8ll liquida.çâo, o BANX OF LONDON náo responde pelo aoti

vo e passivo da~elle; responde sómen te pela quota do oa

pi tal das aoçóes. que subscreveu. Ambos áo soei edadea 

anonymas 1ndependen tes . 

L8-se no aooor~: 

Atfir.ma o aggravante que entre o BRITrSH BANK e 

o LONDON BANK houve verdadeira tuzão , e, nesta oonf"armi

dade, se o ultima recolhe as vantagens eoonomioas dessa 

adjunção, deve responder tambem pelos respectivos encar

gos , estando pois , adistrioto á obrigação de manter os em

pregados do Banco que desapareceu. 

cano 6 evidente , trata-se de arguição de natureza 

juridica , e , a seu f'avor não se depara S\lbsidio probato

rio . Diga-se , no entanto, de passagem que a documentação 

e;h1b1da leva á oonviocão de qre houve simples transteren

oia de aocão , por intermedio aliás de terceiro es1abeleoi

mento banoario, pet.o que os raspe c ti vos Ba.nc os conservaram 

e o anservam sua individualidade• até sua extinooâo, 22!!!:e. 

sociedade anonyma, pelo meios lesaes . 

v 

OONCLUS O 

Os emprege.doe do BRITISH BANK eram cerca de 300. Dispen-
• 

sando-os , por~e encerrou as suas portas em liquidaçao regular , o 

Banco empregador pramptifioou-se a pagar a todos a indemnisação da 

lei 62 de 1955. A somma das indemnisações monta a nai s de cinco mil 



canta de réis. Sómante treze funcc1onar1os recusaram a indemnisa

çêo otferecida, entre os quaes o a:nbargante, o que torna patente 

que estamos em f'ace de Ulil{i pequena minoria, que existe. em todas as 

classes de trabalhadores do Brasil, que entende que ha de manter em 

agitação constante uma luota inglori&, mesmo em face de empregado

res que invocam, como o supplicante contra o seu proprio interesse, 

a lei mis favoravel aos a:npregados, porcpe a verdade á que , quan to 

ao bancarios, o que a lei 54 de 12 de setembro de 1934 estabelece, 

no seu art. 92, que em caso de extincção do estabelecimento, o 

direito de eff'ectividade se extingue, sem qualquer direito á indem-

nisação. 

Os trabalhadores merecem muito. Mas as nossas leis já 

attingiram a um gráo de garantias que não podem ser uJ.trapassadas, 

sob pena de serem contrap·roducente , porque levarão á ruina o nosso 

commercio a nossa industria, e, em consequemia, an vez de empre-

sado • teremo desempregados. 

'l'ão· merecedoras de acatamento oomo as leis trabalha di atas • 

são as leis- que regulam as instituições, que foram areadas para se

gurança do oapita~. A lei das sociedades anony.ma é uma dessas leis 

fundamentaes. Ella estabelece que o accionista não responde sinão 

pelo capital das respectivas aoções. O BANK OY LONDON é méro accio

nis ta do BRITISH BANK. Tornal-o responsavel. pelos empregados do 

BRITISH BANK é subverter o principio fundamental regulador das socie

dades anonym.e. s. 

Nestas oandtçoes, espera o em~argado que , preliminarmente, 

não sejam recebidas oo Embargos de fl. 91 por não terem vindo acom

panhados da qual.q uer docum.ent o ncwo. 

Não prevalecendo a preliminar, é. de justiça qu.e sejam afi

nal des·prezados, por sua manifesta improced.encia, e por se tratar de 

mataria valha, já soberanamente apreciada e julgada pelo venerando 

Conselho Pleno. 
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REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

-CERTIDAO 

PROTOCOLO N." ... 65 ..•. 9.71 

ADALBERTO ARANHA, OFICIAL DO 3.0 OFICIO 
DO REGISTRO DE T(TULOS E DOCUMENTOS, NESTA 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DA REPÚBLICA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

CERTIFICO QUE 

do livro ttH" numero quatro , do Registro Inte 

gral de Titulas , Doc1mentos e 0utros P . eis , 

deste Cartorio , consta o registro sob o nume 

ro de ordem mil nove centos e quarenta e seis , 

o qual me foi pedido por certidão e c1jo teôr 

o seguinte:- Registro da Cópia de uma Acta , 

escripte no idioma inglez , com traducção anne 

xa e respectiva revis~o , apresentada pelo Dou 

tor Fiel Fontes e apontada sob o numero de or 

dem sessenta e cinco mil novecentos e setenta 

e um do rotocollo , aos trinta dias do mez de 

etembro do anuo de mil novecentos e trinta e 

seis , do teôr seguinte: - xtraordinary Gene

ral Meeting of Shareholders of The British 

Bank of South merica , Limited held at Sou 

thern House , Cannon St . London , ~ . C . 4 . on 

Thnrsday , 13th ugust , 1936 , et 3 . 30 P .• -

Present~ - ir Bertram Hornsby , Chairman , [essrs . 

Goudge, Balfour , Dalziel and Drexel , Directors . 

ARQUIVO EM CASA PORTE 
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Directors . Messrs . Bartholomew, Oldfie l d , ag§ 

taff , Eustace, Todd , Hepburn and Beazley, ha

reholders . In attendance :- Mr . F •• Harvey , the 
Se cretary . Mr . D. C. Tewson , of 1\lessrs . Slaugh-

ter 8· May , Solici tors . The Secretary read the 

atice convening the Meeting . The Chairman pr~ 

posed the fol l owing Resolution as a S·pecial R§. 
solution: - That the Company be wound up volun 
ta.rily . The motion was seconded by :Mr . Balfour , 
was ·then put to the 1v eeting and the Sharehol 

ders unanimously vo ted in favour of the Reso 
lution . The Chairman thereupon declared the R~ 

solution to be duly carried as a pecial Reso 
lution . The Chairman proposed the following R~ 

' solution as an Ordinary Resolution: - That Ha -
rold Read of 5 London vall Buildings , London , 

~ . C . 2 , Frank Stuart alsbury Tull of 3 Frede 

rick ' s Placa , London, .• C. 2. and Alexander Cos

ser of / 8 Tokenhouse Yard , London, . C. 2. be 

and they are hereby appointed Liquidetors for 

the purposes of such winding , up , and that 11 

or eny of the powers of the Liquidators may be 

exercised by any two of them jointly and by 

each of them severally . The motion ·was secon 

ded by Mr . Balfour and was then put to the 

~eeting . On a show of hands all the Sharehol 
àers voted in favour of the Resolution and the 
Chairman thereupon declared the same to be du -

J. 

.. 
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duly carried . (Signed ) B. Hornsby . Chairman . 
Certified to be a true copy- (assignado): -
Cosser - Liquidator . presente c pia de acta 

era dactylographada na primeira lauda de uma 1 

folha de papel , estando annexa a seguinte tra

ducção :- u abaixo assignado Joseph hillips 

Crawley Tabelli'- o e Tr ductor p blico d Cida 
de de Londres , Certifico e Do Fe: ne o docn 

mento em inglez que vae annexo é copia fiel , 
execta e integral.da cta de reunião extraordl 

naria celebrada nesta Cidade no dia treze de a 

gosto do corrente anno da ssemblea Ger 1 da 

Sociedade anonym bancaria , actualmente em cu~ 

so de liquidação vollJntaria , denominada The 

British Bank of outh merica Limited , com s -

de nesta Cidade de Londres , tendo eu T bellião 

confrontado a dita copia com a Acta original 

devidamente assente no livro competente do mes_ 

Imo Banco que me foi apresentado para este fim; 

Q e a assignatura apposta no fim da menciona 

da copia do Senhor Alexander Cosser , liquidB 

tario do referido Banco , verd adeir ~ Q1 e 

elle competent p r 

da ssemblea do dito 

p s r copi s d s Act s 

anco por ter e eu c r -

go os correspondestes livros . • ~ i Certifi 
co e Dou Fe. ue a referida copia traduzida li 

teralmente por mim do te r que e segue : As l 
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Assemblea Geral xtraordinaria dos accionistas 

de The British Bank of South Americ Limited , 
celebrada em Londres , .t . c. 4 , Southern House , 
Cannon St ., na quintafeira , treze de agosto 
de mil novecentos e trinta e seis , ás quinze . 
trinta horas . - Presentes: - Sir Bertram Hor

nsby , residente; Senhores Goud ge , Balfour , 
Dalziel e Drexel , dministradore~; enhores 
Bartholomew , Oldfield , Vagstaff , Eustace , Todd , 
Hepburn e Beazley , Accionistas .- Assistiram: - 1 

Senhor F.W.Harvey , Secretario ; Senhor D. C. Tew-
son , dos Senhores Slaughter ~ay , Procurado -

res •• O Secret rio leu o aviso convoc ndo a 

assemblea . o presidente propôz a se~uinte deli 

beração corno deliberação especial :- lle e Soei.§. 

dade seja liquidada voluntariamente . A propos - 1 

ta foi secundada pelo Senhor Balfour , foi então 

submettida d Assemblea e os accionistas vota 

ram unanimemente a favor da deliberação . O PrQ 

sidente em seguida declarou adaptada a delibe 

ração como deliberação especial . O residente 
propôz a se guinte deliberação como deliberaç8o 

ordinaria :- ue IIarold Read , morador em Londres , 

"' . c.2. London all Buildings , 5, Franl< tuart 

Salsbury Tull , domiciliado em Londres , .C . 2, 

Frederick ' s Place 3 e Al exander Cosser , mora

dor em Londres , ~ . c . 2 , Tokenhouse Yard 6/ B, se -
1 

;. 
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sejam nomeados e pela presente fi cam nomeados 

liquidatarios para os fins da dita liquideç~o 
e que todos ou qualquer dos poderes dos liqui 
datarios poss m ser exercidos por dois quaes
quer delles conjuntamente e por cada um delles 
separadamente . A propost foi se cundada pelo 
Senhor Balfour e foi então submettida é As em
blea . Mediante levantamento de mã o todos os ac -
cionistas votaram a favor da de liber ção e o 
presidente em segu i da declarou a mesma devida 
mente adaptada . (A ssignado ) B. Hornsby , Presi 

dente . Certifica - se que isto é copia fiel . • 

ICosser , Liquidatario . • ara Constar Onde Con

vier Passo a, presente Ce rtidão que a.ssino e f-ª. 

ço sellar com o meu êllo Official em Londres , 

aos vinte e do i s do mez de septembro de mil TIQ 

vecentos e trinta e seis . Resalvo a entrelinha 

que diz: dos accionistas . In Testimonium Veri 

tstis - (assi gn o) :- J . Phillips Crawley -

ot . P1 b . ( •stavam:- o Sello Official deste o -
tario , prendendo as pontas de uma fita verde , 

que unia a presente tradu cção ao documento em 

inglez , e o seguinte reconhecimento): - Quatro ~ 

centos e sessenta e cinco . Reconheço verdadei~ 

ra a assignatura supra do Senhor Jose ph Phil -
• 

lips Crawley , Tabellião publ ico da cidade de 

Londres . ~ , para constar ondeconvier , mandei 
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mandei passar o presente , que assignei e fiz 

sellar com o Sello das armas deste Consulado . 

Para que este docnmento produza effeito no Br.ê.J 
sil , deve a minha assignatura ser por seu 

turno legalizadB na Secretaria de stado das 
Relações Exteriores ou nas Repartições Fiscaes 
da Republica . Londres , vinte e tres Setembro 
1mil novecentos e trinta e seis . (Assignado): -
Alfredo olzin .- ( m carimbo): - Alfredo olzin 
1- Consul . ( stavam:- um sello da verba consu - 1 

lar do Brasil , d_o valor de quat_ro mil réis-ou-
ro , inutilizado por um carimbo , em alto rele 

vo , do Consulado dos stados Unidos do Brasil 
em Londres , uma nota de emolumentos e uma es 

tampilha federal do valor de dois mil r is e 

um sello de ~,duc ç8o e Satfde , inutilizados por 

um carimbo do scrivão do Sello da Recebedoria 

do Districto Federal , datado de vinte e nove 

de Setembro de mil novecentos e trinta e seis) . 
1- A presente traducção era dactylographada e 

occupava , com o reconhecimento já transcripto , 

ambas as laudas de uma folha de papel , estan-_ 

do entrelinhadas ,na primeira lauda , e devida
mente resalvadas , no final da traducção , as pa 

lavras; "dos accionistas• . o alto da primei 

ra lauda estavam: - um carimbo dos Notarias 

"Grain & Sons", uma estampilha 1nglez~ , do va -
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valor de um shilling , datada de vinte e dois 

nove - trinta e seis e inutilizada pelas inici 

aes manuscriptas "J .P . C. " e um carimbo d~ Tra 

ductor " rnesto Kopschitz" . No verso do do 
cumento em inglez , estava ainda o seguinte re 

conhecimento :- ecretaria de stado das Rela-
-çoes xteriores . Reconheço verd ade ira a assi -

gnatura supra de Alfredo olzin , Consul do Bra 

sil em ondres . ( obre uma est mpilha f deral , 

do v lar de dois mil r is , d tade de vinte e 
nove de nove de mil nove centos e trint e 
seis) :- Rio de Janeiro , vinte e n~ve de Setem-, 
bro mil novecentos e trinta e seis . (As i na 
do) :- T. M. de breu - pelo Chefe dos Serviços 
Consulares . Annexa ao presente documento , 
estava mais uma folha de papel do Traducto r 

~rne sto Kopschi tz , contendo o se g;u inte : - rume 

ro onze mil quatrocentos e cincoenta e cinco . 

u , Ernesto Kopschitz , Traductor ublico e In

terprete Commercial ne sta Cidace do Rio de Ja 

neiro , dos idiomas I nglez , rancez , Allemão, 

Hespanhol e Italiano , devidamente nomeado e ju 

rament do : Certifico que me foi presente uma 

copia da Acta de Assembl a erAl Jxtr ordina 

ria dos accionista do The British nk of 

South merica , Limited , realizada em Londre , 

em t re ze (treze) de gosto de mil novecentos 



novecentos e trinta e se i s '(mil novecentoS' e 

trinta e seis) , com traducção annexs , para o 
vernaculo , feita pelo Tabellião e Trad ctor Pu 

blico da Cidade de Londres Joseph Phillips era 
wley , que a pedido verbal do interessado e em 
virtude de meu officio submetti a uma revisão , 
achando -a conforme com a referida copia de acte, 
exarada em idioma I ngl ez , convindo unicamente 
substituir os termos "liquidatario" e "liqui
datarios por •liquidante~ e "liquidantes , 

por não se tratar de liquidação forçada e sim 

voD1ntaria . - · m F~ De ue e para constar onde 

convier , expeço a presente certidão de revi 

são , que vae por mim assign da e sellada nesta 
Cidade do Rio de J neiro , aos vinte e nove di 
as do mez de Setembro de mil novecentos trinta 
e seis . (Sobre uma estampilha federal , do va 
lor de mil réis e um sello de educação e sa11-

de , datados de vinte e nove de nove de mil no 
vecentos e trinta e seis) :- Rio de Janeiro , 
vinte e nove de Sete~bro de mil novecentos e 
trinta e seis . (Assignado ):- ~rnesto Kopschitz . 
(~m carimbo) :- ( rnesto Kopschitz) . Treductor 
ublico . ( •stavam:~ um carimbo deste Traductor 

e uma conta de emolumentos) . - A presente re - I 

visão era dactylographada , com excepção dos di 
zeres iniciaes , queeram impressos . - Re gistra- ~ 
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Re gistrado fielmente na data retro , por me ha- 1 
ver sido distribuído . u , Mario Pinto da Cunha , 

sub- official , o escrevi , em trinta de nove de 

mil novecentos e trinta e seis . - Raul dos San 

tos Rocha, official interino , subscrevo . - Era 

este o conteúdo do registro lançado em o livro 

já ao principio declarado , ao qual me reporto 

e dou fé , de cujo te5r , por me haver sido pe 

dida , bem e fielmente fiz extrahir a presente 

certidão , que conferi , subscrevo e assigno , 

nesta cidade do Rio de J neiro , Capital da Re 
publica dos Estad os Unidos do Br asil , aos Vln 

te e tres dias do mez de Novembro do anno de 

mil novecentos e trinta e oito . ~~ , G-~ 
~ c~~- 7/T-~~ cfcd'v~ 
__.fZ 
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SENTENÇA DO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
SANTOS, S. PAULO 

Vistos estes autos, etc. 
O Sr . Dr. Procurador da Republica, por parte de Fausto 

Santos Filho, com base na decisão proferida pela Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santos, propoz o presente exe
cutivo contra o BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA 
LTD., na importancia de 30:000$000, dizendo ser aquelle ex
empregado deste . 

A acção tem como fundamento os decretos 22.132, de 25 
novembro 1932, art. 23; 24.742 de 14 julho 1934, art. 4.0 ; e 
3. 084 de 6 novembro 1892, art. 425. 

Feita a penhora no dinheiro exhibido para tal fim 
(31:000$000 - fls. 11), houve embargos, fls. 18, em que se 
allega que a acção é nulla, como preliminar; que compete ao 
Juizo entrar no merito da decisão da Junta de Conciliação e 
Julgamento, para verificar si a decisão dada é justa e legal, 
como já foi resolvido pelo Supremo Tribunal Federal e consta 
do documento de fls. 22; que o autor era empregado de THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, o qual entrou em 
liquidação, como prova o documento de fls. 25, dispensando 
os funccionarios que se tornarem desnecessarios, entre os 
quaes o autor que recebeu os salarios a que tinha direito, como 
provam os documentos de fls. 29 e 31 e relata a propria de
cisão da Junta de Conciliação; que o autor não se satisfez 
com a indemnização offerecida e depositada judicialmente, 
allegando maliciosamente ter-se tornado funccionario do 
BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA L TD., por ter ha
vido fusão deste com o BRITISH BANK, devendo portanto 
continuar como empregado, ex-vi dos dispositivos dos artigos 
89 e 92 do dec. federal 54, de 12 setembro 1934; que não 

l -
' 
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houve fusão, nem incorporação de bancos; que por ter o BANK 
OF LONDON adquirido a maioria das acções de THE BRI
TISH BANK não se tornou responsavel pelo activo e passivo 
deste, tanto mais que ambos são sociedades anonymas, inde
pendentes, sendo limitada a responsabilidade de cada accio
nista á importancia correspondente ao numero de acções ad
quiridas; que, assim sendo, o BANK OF LONDON, como accio
nista de THE BRITISH BANK, não responde pelo passivo 
deste, nem por obrigações assumidas por este perante seus 
empregados; que nunca houve relação jurídica alguma entre 
o BANK OF LONDON e o autor Fausto dos Santos Filho, da 
qual se originasse qualquer credito deste contra aquelle; que 
THE BRITISH BANK, em liquidação, agio legalmente pondo 
á disposição do bancaria dispensado a indernnização deposi
tada posteriormente em Juizo, não podendo o autor ter qual
quer outra pretenção por causa da dispensa, contra quem 
quer que seja. Juntou quatro documentos. 

Contestando, fls. 33, disse o Sr. Dr. Procurador da Re
publica que os embargos nada têm de relevantes, sendo que 
a decisão da Junta de Conciliação e Julgamento, nos termos 
do art. 21, do dec. 22.132 de 25-11-1932 "vale como titulo de 
divida liquida e certa para a execução judicial"; que os em
bargos devem ser rejeitados e a acção tida como procedente 
para todos os effeitos de direito. 

Em prova, fls. 34, por precataria, o autor foi citado, pres
tando aqui na comarca o seu depoimento pessoal, fls. 47; o 
Sr. Dr. Procurador da Republica apresentou suas razões 
finaes, o mesmo fazendo o executado embargante, fls. 49 ·e 52. 

O que tudo ponderado: 
A nullidade arguida não tem razão de ser; o processo 

correu os seus termos legaes e a Junta de Conciliação tem 
poderes para proferir julgamentos. 

Desprezada a nullidade, passo ao merito da questão, estu
dando a decisão da Junta, como tem permittido o Supremo 
Tribunal Federal e prova o accordam de fls. 22 . 

O autor foi funccionario de THE BRITISH BANK, tendo 
sido notificado pelo empregador, por intermedio do official de 
Registro de Titulas, de que os seus serviços seriam dispensa
dos e que estava ao seu dispor a indemnização devida, de 

accordo com a Lei 
(fls. 30); posterio! 
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accordo com a Lei 62, de 5-6-1933, bem como o seu ordenado 
(fls. 30) ; posteriormente, THE BRITISH BANK, depositou 
em Juizo a quantia devida ao autor (fls. 31), que não a acei
tou, pedindo por este processo a sua admissão como funccio
nario do BANK OF LONDON e a indemnização de 30:000$000. 

O autor foi empregado de THE BRITISH BANK, que en
trou em liquidação, como consta destes autos; mas que tenha 
sido empregado do BANK OF LONDON, não ha prova alguma. 

O facto deste ter adquirido a maioria das acções daquelle, 
não quer dizer que tenha havido fusão dos dois bancos; nem 
tambem que os empregados do primeiro passem todos para o 
segundo. Ambos são sociedades anonymas, cujo caracter 
essencial é a limitação da responsabilidade de cada um dos 
socios á importancia correspondente ao numero de acções 
adquiridas, como ensina CARVALHO DE MENDONÇA, vol. III, 
pag. 298, do seu Tratado de Direito Commercial. O proprio 
decreto de 4 de julho de 1891, em seu art. 1.0 , diz: 

"As companhias ou sociedades anonymas se dis
tinguem das outras especies de sociedade pela divisão 
do capital em acções, pela responsabilidade limitada 
dos accionistas e necessidade do concurso pelo menos 
de sete socios" . 

Assim, por ser accionista ou possuir a quasi totalidade das 
acções de THE BRITISH BANK, sociedade anonyma em liqui
dação, o BANK OF LONDON não responde pelo activo e pas
sivo daquelle; responde sómente pela quota do capital das 
acções que subscreveu. Ambos são sociedades anonymas in
dependentes . 

O art. 92, do decreto 54, de 12 de setembro de 1934, fala 
no fim na hypothese da "transferencia da propriedade do es
tabelecimento". Não é o caso destes autos, porque sempre 
existiram em nosso paiz o LONDON e THE BRITISH, não ha
vendo nos autos prova de que este foi fundido ou incorporado 
áquelle. O que o art. 92 citado prevê e manda é a conservação 
dos empregados no estabelecimento que passa para outro 
dono. 

) 
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A lei 62, de 5-6-1935, applica-se aos bancarias e ella não 
nega ao empregador o direito de fazer desapparecer a sua 
empreza quando desejar, ou necessitar, desde que pague a in
demnização devida a seus empregados. Essa lei refere-se aos 
empregados no commercio e na industria; essas expressões 
são tidas no sentido amplo, abrangendo todas as actividades 
que possam ser classificadas como commerciaes e industriaes, 
pouco importando que as exerça - pessoa physica ou pessoa 
jurídica - como diz SouzA NETTO, Da Rescisão do Contracto 
de Trabalho de Duração Indeterminada. O Cod. Commercial, 
art. 119, diz: 

"São considerados banqueiros os commerciantes 
que têm por profissão habitual do seu commercio as, 
operações chamadas de banco" . 

Essas pessoas, como diz CARVALHO DE MENDONÇA, VOl. VI,. 
parte III, pag. 5 se naturaes, tomam o nome especifico de 
banqueiros; se juridicas, sujeitas á actividade bancaria consti
tuídas sob a forma de sociedade, denominam-se bancos. Se 
banco é commerciante, o bancario é commerciario; se a Lei 62 
·foi feita para o commercio em geral, tem de se applicar ao 
bancaria, pois todo bancaria é commerciante. Applicando-se 
essa lei ao caso dos autos, THE BRITISH BANK indemnizou 
o autor Fausto Santos Filho, pois consignou ou depositou em 
favor delle a importancia devida ao mesmo por essa referida 
lei, como tudo consta a fls . 31. 

O decreto-lei 39, de 3 de dezembro 1937, que trata sobre 
a execução dos julgados nos processos de conflictos oriundos 
das relações entre empregadores e empregados, diz no final 
do seu art. 2.0 , que não são admittidas outras defesas sinão 
as referentes a nullidade, pagamento ou prescripção da di
vida; pode-se dizer que isso é a reproducção do que já constava 
anteriormente, notadamente no dec. 22.131 de 1932, § unico 
do art. 7°. Uma vez que houve pagamento dessa mesma im
portancia; assim pelo proprio decreto-lei 39, acima citado, o 
autor nada tem que receber daquelle de quem foi empregado 
- THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD. 

Não está provado dos autos que o autor fosse empregado 

do réo - BANK OF 
nem que houve fusã 
BRITISH - com e1 
não ha qualquer re 
qual se origine qual 

Em face de taE 
autos: Julgo provac 
LONDON & SOUT1 
sente acção executh 
intermedio do Sr. l 
para todos os effeit 
nhora de fls. 11, qt 

Custas pelo aut 
Santos, 2 de fe' 



ancarios e ella não 
lesapparecer a sua 
de que pague a in
~sa lei refere-se aos 
~; essas expressões 
odas as actividades 
'ciaes e industriaes, 
, physica ou pessoa 
rcisão do Contracto 
' Cod. Commercial, 

i os commerciantes 
> seu commercio as, 

MENDONÇA, vol. VI,. 
n.ome especifico de 
,de bancaria consti
nam-se bancos. Se 
~rciario; se a Lei 62 
L de se applicar ao 
.nte. Applicando-se 
BANK indemnizou 

m ou depositou em 
LO por essa referida 

37, que trata sobre 
conflictos oriundos 
gados, diz no final 
utras defesas sinão 
prescripção da di

' do que já constava 
31 de 1932, § unico 
o dessa mesma im-
39, acima citado, o 
uem foi empregado 
[ERICA LTD. 
or fosse empregado 

J 

-7-

do réo - BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD., -
nem que houve fusão ou incorporação daquelle banco - THE 
BRITISH - com este - BANK OF LONDON. Assim sendo, 
não ha qualquer relação jurídica entre o autor e o réo, da 
qual se origine qualquer credito daquelle contra este. 

Em face de taes considerações e do mais constante dos 
autos: Julgo provados os embargos de fls. 18, do BANK OF 
LONDON & SOUTH AMERICA LTD., embargante, na pre
sente acção executiva que lhe nioveu Fausto Santos Filho, por 
intermedio do Sr. Dr. Procurador da Republica, embargado 
para todos os effeitos de direito, ficando insubsistente a · pe
nhora de fls. 11, que será opportunamente levantada. 

Custas pelo autor. Publique-se e intime-se. 
Santos, 2 de fevereiro de 1938. 

Euclydes de Campos. 



JJ(/ c . 

I.Jlepu61ica dos C. U. do .JJrasil 

f 

Henrique Paulo de Frontin, bacliarel em @encias guridicas 

e Yociaes, @fiei a/ do 4 . o oficio do !Regisil'O !E'special de 

Viu/os e !lJocum.entos, nesta @dade do !Rio de ganeiro, @apilaf 

da !Republica dos {listados ([[nidos do mrasil 

que a folhas 4 do I ivro n l~ 3 egistro · In-
tegral u T ilulos, .~ octlm ntos o utros aptis l 

t L a r t o r i o , r. . n s l a s ' o n ~ ' .: o r ~ o ·, 3 6 I 3 
o eg i stro de uma Cert i d~o apresentada por 
' ~uza Gomos ,segundo o bilhete de distribttição 
a ui arq11ivado e apontado soh o n~ de ordem 

22 do Protoco lo,em 2 de Agosto de 1938,do 
teor seguinte:NQ 551.701.0 Bachare l Albertina 
Lima,serventuario vitalício do Cartorio do Pri
meiro Officio de Appe llações Cíveis e de Ag 
gravos,porante o tg regio Trib nal de Appo lla-
ção do stado de São Paul o, da epuhl ica dos 

stados lnidos do Brasil,etc.-Certifica,em 
v i r tu de de p·e d i do v e r b a I de p e s s o a i n te r essa
da, q u e, revendo no c a r to r i o a s e 11 c a r o 6 s a u
tos de Agg ravo do Instrumento N2 3348 da co
marca de Santos,entre partes,Fausto dos an
tos F i lho,agrav ante ,e The Bank of London & 
'outh Amorica Limited,agravadn,delles verifi
cou constar a folhas 89 o accordão do teor se
guinte:-"Vistos e expostos estes autos de ag
gravo n2 3348 da comarc a de Santos ,entre par
tes,Fausto dos ~ antas F i lho,aggravante,o Tho 

• 8ank of London and South Ame rica Ltd.,aggrava
~ doi acc rd am em Terceira C amara, por ma i o r i a de 
votos,negar provimento o recurso e confirmar 

sentença de primeirainstancia .Custas pelo 
a g r a v a n t e • ~ e s p e c i e p o d e s e r· r e s u m i d a d a m a-



• 
maneira seguinte.Fausto dos ~antas Fi lho foi 
emprega o do British ank.,agência de Santos., 
durante cerca de oito annos.Cessando suas p
perações commerciaes,dito O nco,em consonan
cia com o disposto na Lei n2 62,de 5 de Juhho 
de I 9 3 5, o f f e r e c e 11 a i n de m n i s a ç ã o de v i da a o p e
p o s t old e s p e d i d o p e I o e n c e r r a m e n t o d a a c t i v i d a -
de bancaria e.,como a quantia oferecida fosse 
rec11sada.,o banco consignou em juizo a respec
tiva quantia., afim de exonerar:...se do encargo 
legal,sabido como é que a consignaç~o vali a 
equipara-se ao pagamento. ffirma o aggravante 
que entre o ritish Bank e o London Bank hou
ve verdadeira fusão e, nesta conformidade,se 
o ultimo recofhe as vantagens economicas es-
sa U' junç~o,deve respon t cr tambem pelos res
pectivos encargos,estando pois,adstricto á o
brigaç~o de manter os emprega os do banco qua 
dosapparece.Como 6 evi ente,trata-se de argui
çfto de natureza juridica.,e,a seu favor não-se 
depara subsidio prnbatorio.Diga-se,no enta~to, 
do passagem.,que a documentação exhi ida leia 
a convicção de que houve simples transferen
c i a d e a c ç ã o , p o r i n te r me d i o a I i ás , d e t e·r c o i -
ro estabelecimento bancaria, pelo que os ·res
pectivos bancos conservaram e conservam sua 
individuafidade,até sua extincção.,como socie~
d.odes anonymas,pelos meios legacs.Oe qualquer 
sorte.,a soluç~o do problema jurídico acima es
boçado mai colapetia as autoridades judicia
rias do que as juntas de cone i I iaçno creadas 
para resolver os dissídios entre empregadores 
e empregados. I lega-se ainda que o cc.n.39 
de 3 de Dezembro de f937.,que regula a execu-

· ç~o dos julgados nos processos de confl ictos 
entre empregadores e empregados n~o pormitte 
q u e a s e n ·t e n ç a a s e r p r o f e r i d a p e I a a tJ t o r i d a -

l
d e j u d i c i a r i a q u e c o n h e ç a d o s e m b a r g o s , e n t r e 
no merito do litígio dirimindo pela Junta de 

lc o n c i I i a ç ~ o I o r. a I • O a r t 2 2 ~ d o d e c r e t o c i t a d o 
dispõe,effectivamente,que nno ser~o admittidas 
outras defesas si não as referentes a nu li i da 
{d e s , p a g a m o n t o s o u p r e s c r i p ç ã o d a i v i d a • A s s i ~ 

.. 

.. 



f I s . 2 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

( 4,0 OFFICIO) 

CARTORIO FRONTIN 

ss i m reconhecendo a sentença que 'houvo paga
ente por parte do British Bank ., é evidente qu 

julgado n§o ultrap assou as I indes do dispo-
itivo legal citad o.O emais.,a all egação de que 
processo correu contra parte i f legitima (Cod. 

o Proc . art . 230,n . ll).,importa em verdadeira ar
uiç~o de null idade.,de vez que o processo~ 
u I I o ou a nu I f a v e I quando a parte f o r i I I e git i -
a por incapacidade absoluta ou relativa.Na es-

pecie , o aggravado allega.,com bons fun mantos., 
uo não existe identidade entre a pessoa do seu 

aquel l a contra quem a lei concede a ac9ão. 
em pondera João Monteiro ., assim como só e le 
itimo o processo que correu perante o Juiz 

competente ., assim tambem só vale o feito mov i do 
entre l i tigantes legitimamente partes na rei
ç~o de direito l i tigiosa . V.Processo Civii.,Vof . 

D p. 67 ., nota S. -Nesta conformidade ., Provada a 
ataria contida na defesa ., e verificando-se qte 

dita mataria se enquadra no assumpto que pod
r i a ser apreciado pelo ju i z encarregado de dis
ciplinar a execução do julgado ., forçoso é con 
cluir pela procedenc i a dos emtargos.Custas c-

o de direito . Resalvam a entrei inha:,.e canse-
v a m ·: - S ã o P a u I o ., 7 d e J u n h o d e I 9 3 8 • - A • C e z a r ' i -

l
t a ~ e r ., ? • L e m e d a S i I v a ., r e I a t o r d e s i g n a .d o • - A r m n -
do Fairbanks.,vencido;repellia a preliminar d 
li ncompetencia da junta de Cone i I iaç~o;no mert
lto dava provimento param ndar seguir a exoc
çã~ ., nos termos da decisão da mesma junta . -A : 
Ferrari ., acompanhei ., no mer i to , o 'nr . Reviro . Pa 
rece-me.,entretanto ., que se deveria anular o p o-
cesso dada a incompetencia.,a meu ver man ifes 
ta , da junta de Conci I iação.Para decidir como 
decidiu ., a Junta reso I vou ter havido fusão do 
"London" com o " Brit i sh " o que lhe excedia a 
alçada e é monos exato . Não se tratava de mar 
questão entre empregado e empregador.O agra
vante não era empregado do "Londono e a acçã 
n ã o f o i I e v a n t a d a c o n t r a o , B r i t i s h ·; - N a d a m a 
i s s e c o n t i n h a em d i to a c c o r d ã o, o q 11 o d ou f • 
Certifica mais , em breve r(;latorio ., que consta 
dos autos a fls . 92 , a certidão ~a intimação 
do Dr . Procurador Geral ., em data de 4 de gos 



gostada 1938.-Certifica finalmente , que o ac 
,ordão retro transcripto passou em jutgado .... 
'~o aula, aos onze de Agosto de mi I novecentos 

trinta e oito .-Eu , (a)-A! bertino Lima que su
screvo . - Lstavam inuti I isados pelo carimbo co 
s dizeres:-Côrte de ppellação . Cartorio do I! 
fficio- scrivão - Oa charel Albertina Lima - São 

i aula-dois si•q~ da taxa Judiciaes do Estado 
t t · · . ~ ,.. , 

o 0 ã o P a u I o e • ·u m s e I o d e e d u c a ç ã o e s a u d e n o 
alar total de Rs . seiscento ~ reis datados I f 
/938 .- ~~ margem est ava Nota de ·mol.ur.1 en tos no 
ptal de 20 200.-Reconh ogo a firma Albertina 
ima. io,19 de Agosto e 1938 . - ·m tostemunho -

(sinál pu I i co)- de verdade-. ntonio Carlos Pe 
af i el .- stavam inutilisados pelo carimbo do 
abelião ntonio Carlos Penaf i el , uma ostampi-... 

lha fe der a l de dois mil reis e um seto do edu-
a ç ~ o o s a ú d e d e d 11 z ~ n t os r e i s. data d os f 9- 8-f9 • 

) doc&Jmonto era datilografado em duas folhas 
e papel do Thesouro do · sta o de Sã o Paul o de 
i I reis cada uma, numeradas f9 e 29 tendo as-
a ultima o n? de ordem 551 .7 02.-"' o que regis
rei na dat a menc ionada . : u, Allrol i ano Augusto 

· igueira,sub-oficial o escrevi .-Eu , official 
·ou fé , subscrev o e assigno - Hcnrique Paulo de 
· rontin .- ~ o que consta do egistro monc iona 
do , ao qual me reporto ,e a ped i do , mandei passar 

presente Cortidão , nesta Ci a ~ e do Rio de Ja-
eiro , Capital Fe de ral da Repu I ica dos stados 
.n idos do Bras i l , aos 20 de Outubro de f938.-

ll ,~~~ 

' o 
1 
,1 
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.l:'roc . 3914/37-

~~ 
~·erreira .castos Junior . ~~ José 

u caso está :perfeitanente decid.Ldo pelo ' r . ·inis'tm do 

·.rrabalho , conforme o des:pacno :por cor ia junto. 

:pino s . dê a este recurso a mesma declsao. 

Hio de J aneiro , O de J! 'cvereiro cie 1939. 



M . T . 1. C . - CONSELHO NAC IONAL 00 TRABAL H O 

-DE S A C H O -

Reformo , em parte , a decisão do C.N. T. para o efeito de 

condenar a massa em liquidação do "The British Bank of South Am~ 

rica, Limited'' a indenizar o r eclamante da importância a que êle 

faz jÚs na forma do art . 4~ da l ei 62 e de acôrdo com o seu tem

po de serviço efetivo , tendo em vista os fundamentos do pas ecer 

do C. J . 

Embora a reclamação não ten..l-J.a tido feita contra o ''Bri tish 

Bank '1 , êste é o devedor da indenização e, no processo perante a 

justiça do trabalho, não ha corno deixar- se de , desde logo, impor 

a condenação , corno bem esclarece o C.J. É de notar- se , ainda , 

que o pagamento da i ndenização pr evista na l ei 62 é devido pelo 

"!British11 e não pode ser considerado uma liberalidade de sua par .. 

te , corno pretende , o já ter :pago alguns de seus ex- empregados ne~ 

ta base . 

Não ficou :provado ser o "Bank of London", contra o g_ual se 

dirigiu a r eclamação iniàial , suces· ·or do átivo e do passivo do 

"British Bank", cuja liquidação voluntária se :procede ree;ularmen

te . 

O f t o de t er o 11Bank of London" adq_uirido a quasi totali-
~ ~ ' ~ dade das açoes do "British Bank" nao :gode levar a Cúnclusao de ter 

I .,. ..,. 

havido a incorporaçao do segundo :pelo :primeiro. Sao distintas as 
, ! ,.. , , 

personalidades jurldicas de ambos e nao e poss1vel responsabilizar 

o "Bank: of London" pelos átos do ''British". Nas sociedades anôni

mas , é :ponto pacífico, não se confunde a Dersonalidade da socieda

de com a dos acionistas. 

Não vale o argumento de ter sido dado ao "Bank of.' London" 

continuar com os clientes do 11Brit ish 11 • Entra aí o fator confiança 

dos ex-comitei~es dêste , que tanto podiam :passar a operar com o 

''London" como com qualg_uer outr o estabelecimento bancário . 



E se escolhida fosse esta segunda alternativa , não haveria cooo 

se responsabilizar. o ban~o , a qual fossem atr ibuídas as o~era

çÕes , :pelas obrigaçÕes do 11British" que se liquidou. 

Em 19 de Janeiro de 1939 • 

• I 
a) aldemar Falcão 

''······~~ 

• I 

.. . :' ... ' 

' . 

... .... . ...... 

. ; 
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~bO _ TRf\f2_AJ--H9ft 13 

AO) ~ 
Pl~ OCEASO N;:: 3 . 9 1 4 

193 7 .. 

ASSUMPTO 

DEMJiSSAO DO '.rHE . BRITISii BANK .OF .. SOUTU .AMElUCA L'.rD ; ... 

RELATOR 

............. A. Ludolf. 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

.................................................................. 1.7 ... :-:-: .... .2 ... :::- ... 3 9 ~ .. ............... . .......... . 

/ao 
DAT/ A SE SÃO 

..... .... ............................... ........................... ...... .. ... J .... ................................ ......................................... . 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 rRABALHO 

SAAJ-secção: (CP-309) 

C ó R D A O 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente processo em que são 

partes: José erreira Bastos Jumior, como embarga11te, e The Nank of 

London and South Arnerica Limited, como embargado; 

CONSIDERAND que a 1 ª Câmara, pelos fundamentos do acórdão de 

4 de Ju:Lho de 1938 (publicado no 11Diari o Oficial" de 22 de Setembro de 

1938), julgou improcede1 tê o pedido de reintegração do referido bancá-

rio nos serviços do "Bank of London"; 

CONSIDERANDO que a es sa decisão foram opostos embargos pelo 

mesmo bancário - fls . 90 -, mas, de acôrdo com o despacho o Exmo . Sr. 

~linistro do Trabalho , em caso identico, cabe apenas ao embargante o 

direito e perceber uma indenização correspondente ao tempo de serviço 

prestado ao "Bri tish Erank of outh merd.ca Limi tedrt, nos termos da Lei 

62, de 1935,- art. 4g; 

RESOLVE o Conselho Nacion~ do Trabali o, em sessão plena, receber, 

em parte,. os embargos, par a reoonhecer ao embargar.~.te o direito de ser 

indenizado na base da Lei 62, tendo em vista o referido despacho minis

terial publicado no Diario Oficial de 4 de fevereiro de 1939. 

20 de Março de .1939. 

Reil.ator 

Pro c . Geral . 

Publicado Oficial 11 , 
,· 



._ ...... 
M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc • 3914/37 

, 
Embargante : Jose Ferreira Bastos Junior 

Embargado : London Bank 

Pelo AcÓrdão de fls 86, proferido em 4 de julho de 1938, resolveu a 
la . Camara julgar improcedente o pedido de reintegração do bancario , 
Jose Ferreira Bastos Junior no London ·Bank . 
Não se conformando com êsse julgado , ofereceu o interessado os embar• 
gos de fls . 91 , os quais devem ser recebidos em parte para o efeito 
de ser reconhecido ao embarg~nte o direito de perceber uma indeniza
ção correspondente ao tempo de serviço bancario, nos termos da lei 
62 , conforme decidiu o Sr . Ministro em recente despacho proferido 
em caso identico { vide f1s 131) . 

, 
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:>~ ADVOGADO .Y
0 

RUA DO OUVIDOR , 50 · 2 ' 

T E L . 23 · 0 75 1 
E LEVADOR 

Exmo . Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho : 

/~ 
Processo n . 3 . 914 de 1937 . 

O BAl~ OF LONDON AND SOUTH ~~RICA LIMITED, nos autos do 

processo n. 3. 914 de 1937, em que é reolaman te JOSÉ FERREIRA BASTOS 

JUr IOR, cumpre o dever de informar que o reclamante já recebeu dos 

liquidantes de TBE HRITISH BA.f OF SOUTH ERICA LD'1ITED a. indemnisa-.. 
çao a. que tinha direito (31:155$000) , tendo dado plena e geral qui-

tação ao .tla.u.co empregador, como o prova o respeoti vo reei bo, com a 

firma devidameute reconhecida, que ora se junta. 

1~estes termos, requer se di .gne v. Exoia. mandar juntar a 

presente e o documento que a instrua ao referido processo n. 3.914 

de 1937 . 

7.J, . 

.. 
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• 

Rs. 32:401$200 
i 

RECEBI do The British B~ of South AmeriGa 

Limited, em liquidação, a quantia de Rs.l:246~200 I 

(Um conto duzentos e quarenta e seis mil e 200 reis) 

correspondente ao meu ordenado de um mez e mais a 

quantia de Rs.31:155 00~ (Trinta e um contos cento e 

cincoenta e cinco mil reis ) indemnisação a que tenho 

direito nos termos da Lei no.62 de 5 de Junho de 1935, 

e, retirando-me assim pago e satisfeito, dou ao The 

Bri tish Bank of South America Limi ted , em liquidação, 

plena e geral quitação. 

Rio de Janeiro, 

Rio d ,J 

il 
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Av. Rio Branco, 114-11 .0 e 12.• 
Colu Poetol , 1646 - Tol, 42·71.47 

RIO DE JANEIRO 

Exmo . Snr . Ministro do Trabalho Induntria e Com· rcio . 

, 
JOS'I!: F,ERRBIRA. BASTO JUNIOR , , r pr sentado 

p lo Sindicato Brasileiro de Bancurios , uting do , 
como os d mais empregados do 11 TBE BRITISH BA.NK 
OF SOUTH A.MERIC~ LIMIT~D~ pela aplicaQao ao s u 
processo , por parte do Conselho Pl no do Cons lbt 
Nacional do Trabalho , m julgam nto d 20 d Mur· 
ço d 1939 da jurisprudencia cr ada p la d cisão 
do proc sso N~ 17 . 011 d Francisco d Paula Rei 
mÕoH llmaiEJter , em d spacho d V. xcia . d 19 
de Jan iro de 1939 , vem, d ntro do prazo legal 
pura r curso , s2licitar a v. •xcia . ~e dign 
disp nnar a~ençao ao que pass a xpor: -

Não duvida, o s igna tÚrio., do spiri to de equidad~ 

que sempre o ri nta a ação d V. xc ia . na pasta qu dirig , paNl 

f licidad dos trabalhadores do Brasil . E não pÕe duvida , como 

nunca pÔz, .da bÔa vontade d v. Excia . m x minar os r clamoe d 

juetiça. qu 1.mp 1 m o trabalhador a procurar junto ao Minist ' rio 

do Trabalho a reparaQâo aos s us dir itos feridos . E, hoj , não 
_., ' , -po duvida qu v. Excia . xaminara , mais uma v z , ss tao longa -

m nt debatida questão do BRITISH BA :rK,apresentada , o.gora , E:~Ob 

aspectos inteirnmentl!t lucidn,tivos qu m definitivo 

o assunto . I NÍÍo obstante o acatam nto o. que f z jÚs qu l qu, 
, - , 

manada de V. Excio. . , nao pod o r clam nte s conf nsar 

conformado cóm a decisÜo r ferente a.o proc sso 17 . 011, acima r f -

rido , m virtude de se bas ar a mesma m circunstanci s que não 



v 

. . 
- . 
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, , 
corraepondem, m nb~oluto , a r alidnde dos fatos . 

- , Nuo e, comtudo , o julgamento de v. xcia . que 

o reclamant vem opôr conte~taqã o, pois , s nt , tntimament , haver 

v. xcia . procurado fazer a devtda justiqa . i' 

NÜo , Exc 1 ncia! O signatár~o rende justiça ao 
, -Juiz, porem, nao concorda, abfwlutn.mente , com os elem ntos d prova 

apres ntado!l pelo 11 BI\NK OF LO DON A.ND SOUTH A.M :.RICi l\ LIMrP·D~' nos n 

tido de conv ncer v. Excia . de q u o m omo n-o era , no t mpo do. 

liquidaqüo do BRITISH BANK , o seu 1Ín:1.co acionista, bem como , tambem, 

d 
... 

q ue nao encampou este ultimo . 

Tais documentos pod · m ter todas as caract risti

cns d veracidáde por s rem originádos de ~a repartiQÜO oficial , 

qual a Dir toria da~ R ndas Internas . 
, ~ 

Porem, atente b m V. Excin ., esses dncun~nto~ , 

na v rdo.d , são falsos , pois foram, obtidos a custa d uma lep.; lidáde 

fraudáda ! A.e declaraqÕes const~1ntes êloo docum ntcs em apreQO são as 

qu , r alm nt , s acham registradas na Dir toria das R ndas Internas. 
, -Elas , porem, r produzem afirmaQOes inv · ridic~ prestadas perant 

aqu la Diretoria pelo BRITISH BA.NK com o in tu i to cr•iminoso d son -

gaqão de impostos . 
, 

Sim, Excelencin , o BRITISH BA.~K , conforme sera , 

oportunam nte , provado , mantinha , m longo tempo , na r feridn Direto -

ria , uma situ 

uma sociedade composta por um numero legnl de acion stas . 

ESTI\ É A GRANDE M ~NTIRA ; é a falsa "legalidade " 

da qual se pr·evuleceu ·o BA.NK OF' LONDON, e , contra a qual o requer nt 

prote~ta não se conforma , decididament • A verdade , por ' m, o que 
,.. . , 

cedo ficar~ provado , e qu o BRITISH BANK , h muito tempo , mantinha 

no. Diretor·1.a das R~ndas Intern 
, 

pois o mesmo era uma sociedade for·mnda , unicnment , por um so cio-

nista , o NGLO SOUTH AME RICA.N BA.NK LIMI'rriD , que ess . rregulnridad 

vinha s ndo mantido., ·delib radn.m~nt , durante mais d um ano , isto 

', por um prazo muito superior aos seie~ mês s permitidos pelo. 1 i 

para a r~orguniEação da soei dad em bas s 1 gais . 

-E qu , em vtrtude deEHH:l 1.rr·ep;ul ridacl , nn.o deve-

rj haveJ;> , desd muito t mpo , no Br'1.sil , nenhuma sociedn.de op rando 



/ 
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sim, 

com o nome de ANGLO SOUTH AM RIC AN BANK ' u ucjon1sta unico 

por um prn~_E'!Uito sul?_erior a seis rn"z ~, e, a ssim·, o v r dade1ro 
=-- r ---- :=: r=-:;. 

r zponsavel pelo ost bel cirn nto qu funcionava no Br·a sil sob o nome 

ind vido de TH!t BR I TI SH BAnK OF' SOTT'l1H 1\AMERI CA. LI MI'P ED . 

isso o qu os empreg1dos do THE BRI TI SH BANK , 

-d ntro de P,oucos d i s , provarao p r an t - V. •xcia ., upr a · ntando docu-

m ntos qu~:: eno a PilOVa irrefut vel da s af irmaçõ s s upi'El, isto , ' Qu·· 

O BR ITISH BA K NÃO "7R4. OUTRO S NÃO O 1\NGLO SOUTB fi.M "RICA. Bfi.NK I/['J) ., 

conf ssadam nt encampado p lo B!\NK OF LONDON 1\ND SOUT A.MERIC I\ LTD. 
, -ss s documentos , d · vido a car nc a de t rnpo , nno 

, ... , 
pod m ser apr s ntados a V. xcE 1 ncia , n st proc sso , ·por m, serao 

apr s nt~dos, dentro m br'v , no processo n~l2 . 066 d A. LDANO LOPES 

e MARIO BR1GA, e, ao qual o Suplicanto p ' d p rmissã o para s 

r· portar . 

~ , como a. fin nlidad d st r curso p · dir s ja 

concedida , no r equ r nte, a m· sm d ci ...... o do r f rido proc sso 12066 , 

d A.LDA.NO LOP S ' MAR IO BRA GA, solicita , o sign t a rio , V. Excia .", 

seja. considerado o pr s nte r curso como um m didn tomada dentr•o do 

d vido prazo , cuja fina11dad pr c{pua é vita r que os direitos do 

r clamant caiam m pr scrição por• motivo d t r d ixado xpi r ar 10 

prazo l0gal d0 60 dias s m qualquer manif staç-o d prot sto m fa c 

do julgam ··nto d 
', Cons lho Pleno do Cons · lho Nacional do Trab Jbo 

A.firm ndo , as s i m, m t mpo , su discordancia ao 

jü l m nto ac ~ma r f rido , · , asse~urando v. xcia qu a document 

·-ç o constante do proc sso n " 12066 d ~ IDI\NO I~P S MA. IO BRA.G ~ pro-

var~, d~finitiv m nte , s suas al g çõ s, solicita a v. xcia . d vi-

da ace itaqão dest r cur~o pura o fim de s~r aplic ào ao me~m~ julga 

m nto identico ao que f Ôr aplicado ao process n n ° 12066 d A.LD A.NO 

LOPEo MÁl IO BRAGA . (f 
R1.o de ,Tan i r o, 
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Proc . 3 . 914/37 - José Ferreira Bastos Junior reclama contra sua 
demissão da "The British Bank of South .America 

/EB . Ltda" . 

PAREC E R 

O assunto de que faz objéto este processo é muito 'conhe-

cido e discutido neste Conselho. 

Trata-se da de spedida dos empregados do British Bank. 

O Sr. José Ferreira Bastos Junior foi um dos reclaman-

tes , no sentido de ser reinte grado no serviço do London Bank 

por ue este renebeu, incorporado o British Baru{ . 

A Primeira Camara , pelo acordão de fls . 86 lhe indefe

fiu a pretenção , j ulgando improcedente a reclamação. 

O interessado não se conformou com a decisão e apresen-

tou os embargos de fls . 90. 

Mas acontece que nesse interim, o Sr . Ministro do Traba-

lho despachando o recurso do Sr . Francisco P.R. Hellmeister no 

Proc . n° 17 . 011/36 , que era o principal , à.<e.u o despacho que 

consta por copia á fls . 131. 

De 3se modo esse desp~hho foi normativo para os casos ~ue 

lhe ~ram identicos e na verdade o caso deste processo é perfeita

mente igua& ao do Proc . 17 . 011/36 . 

A vista disso o Conselho Pleno pelo acordão de fls . 134 , 

deu provimento em parte ao recurso , não para atender a pretenção 

do recorrente , mas para decidir da mesma fÔrma que o Sr . Ministro 

o fizera no invocado processo n° 17 . 0ll j 36 . 

Vem agpra o interessado e dentro do prazo legal , interpôr 

recurso para o Sr . Ministro , á fls . 142 . 

Neste ponto cumpre acentuar 
. , 

ue o recorrente apos o des-

pacho do Sr •. Ministro no Proc . 17 . 011, que é de J.9 de janeiro des-



2 

M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

te ano (fls. 131 ) resolveu receber do British Bank a indenização 

de 31 :155$000 como pagamento para se retirar ·do Banco pago e sa

tisfeito como se vê do recibo á fls . 139 . 

Assim , pois , mezes depois de ter aceito uma li uidação 

amigavel e expontanea com o British Bank , muito depois de ter 

averbado a sua reclamação neste Conselho , volta o interessado 

a apresentar recurso sobre um acordão que decidira justamente 

nos moldes de um acordo que o reclamante já havia ef'etuado . 

E'este o primeiro exame do recurso , pois que o Sr . Minis 

tro resolverá s~ cabe ao reclamante reviver uma reclamação que ---ele expontanea e livremente liquidou recebendo uma indenização 

de 31 :155$000 . 

Ora , desde que o interessado entrou em acordo com o 

British Bank e recebeu uma indenização na fÔrma do despacho 

ministerial , que tornou norma para solução de todos os caos 

congeneres , não pode mais apresentar recurso . 

Assim , pois , preliminarmente, requeiro que o interessa-

do seja notificado a comparecer na Secretaria e declarar o que 

lhe convier sobre o documento de fls . 139 , principalmente para 

informar se recebeu ou não a indenização a que se refere o in

dicado documento . 

. 
Rio de Janeiro, 7 de Agosto de 1039 . 
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G.K. 824 - 4J. 
• 

tonio Ho tal r ol contra 
ua 4 

an o oth 
• Br tish 

rica Ltd. • 

Antonio r tal d d c1 ·o do ecorr 
"Briti h 

i 

!t 

c •. • , e es ã o pl n , q condeou o ot So 

rio Ltd• e 
d lei 6 

liquid ção, lh r -n1zaç o ba -
p rt 

r i t 

5 junho de 1 93 
ba oa q e inter uze a, -aç • 

ndo, port nto, 
t co o pl iteara 

Pr 11 n nte, onb: o do r cur o, 
cr to lei 
1nt rpo -

por torç do qu d o ar • 1 1 le a ~~ do 

3 2.29, de :50 de abril de 1 39, por isso qu :r.or 
to ant in t 1 da a J ti a do r balho . 

eu reour 
p-c1 ' 1dAn t e · ' jul d pelo 

dÚstrta e Co 

rio Br 
- roto no proce 
ld o • 

o • 

' 
ue for 

o recorr nte qu 
o Traba ho,In-

r cl tea -

g vid nt 1 t avi , u ntr o doia 

c so h dit rença tund nt 1. Co ra ão, Antonio Hor
t le - o r corre t - r ceb o 48:100 000 de 1nde tzação,a• 

' ' .. C B · os o cord o do •• T., d u o noo r corrido plena e ge -
e t1 feito. ntr~ 

1nt ç·o dos 
ral quitação 1. d clarando ret1r r
t o, no proc o m f'o1 t 

doi c1t do empr ado ão houv 
d aaãa u 1h a foi 1 posta. 

ualquer ro c1 nto 

· or ate oti o, o Con ultor Ger 1 da 
, -R publica, .nao ob t nt t r op1 d:o no caso invocado p la 

r 1nt gração dos pregados, opinou, hi ot e x , 
q e ga nto o r cur o. 

s, ex 1ne o 1 con• 

- - -t tavel que a no paçao, ab rç o ou a uc ao econo 
ca de • ta el c1 ento por outro não cind contratos 

balbo, ndo st única or1 ntação doutrinária co p 
co a f1n 11d de do rec 1to arant1dor do direito ao 

c ·o d ubat1tu1ção do e pr dorJ a in ~gnia, 
a direção do ne Ócio pode r sub t1tu1doa se 

lte t ent r lação do e rego • 

• • J. 
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t'la.2 ... ,.. .... _ 

Destarte_ os empre ados •.atav 1 d a 
pedidoa do "Br1t1ah B "• liquid ç·o, devi a r r 1nte -

ne bano o ou, a 11 uid ção, no Bank .or 
London", q e enc ou fre zia d qu le, os r sp ativos n
o r 99.280 açõea das 100.000 em qUI ae dividia o c pi al 

# 
B tr t to, e ta b 

ue, no c o a reço, o e pre o abr u 
1nque t1onavel, 

·o do direito q 

ndo troca 
... 

d veria e bord1na.r a sua r e in &!r çao, r ce 
1nd n1zação e 48 :100 000. 

Ora, a v lidade d quitação dad pe-
• # lo e pr do, virtude da 1 en1za ao qu r o beu, o pode 

r conte t da a e o tive s ido induzido a erro por 
lp&nobra dolos ou ooaç .. o r p r te o b E te, 

pore , n·o co nt re do a receber a 1 enlz q•o , 
dema1 , foi p d acar o co oonclu ·o a ue c e ou o 

prÓpr o Con lho c rab lho. Outro 1 , não - li-
cito alegar que o banco 1u co d lo, porquanto, n·o obstan
te t rruo concl 1 o outro s nt o, o ponto de vi t qu UL 

" t nt a t o por muitos o no s os uriatas. orero o-
se a re d a edido 
l 1 62, d 5 de junho d 1 935, o 

1 niz ·o 
co exe o1 , a 

e d na 
# 

propoa!, 
to 11c1 o , o d1r 1tc q ulg va t r. 

·o e 1 , t•o pouco, qu o o 
pre do n·o po e re_ unciar • e t bi l d d • Ofen " lei h -
v ri , e le obr18a se urante a relaQão d emprego, 
n-o recl r 111d de q dquir r ou vies e a adqui-
rir. Se, pore , o mpr g do eat vel deix volunt r a ente o 

pre o o ce1 ta do empre dor v nt ns p cun1 • ri s t r.f!. 
ca da re o1a·o do seu oontr to d tr b lho, • válido do to. 

ao r o 
Geral d 

so e acordo co 

R pÚblio • 

e t 

o tund 

E 7 d 

( ) -

cond1çÕ , n o p ov1 nto 
nto do p r c r do Consultor 

Julho de 1942 
oondes. _____ ...._ ___ . _____ _ 
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José Ferreira Bastos JuniDr 
A. S. 

José Ferreira Bastos Junior recorre 
da decisão do C. N.T ., em sessão plena , q~e julgou 
procedente , em parte, sua recl~mação , para o fim 
de haver do 11 The Bank of London and South America 
Ltd" urna indenização na base da lei 62 , de 1 935 . 

~lega o recorrente que , possuindo di 
reito à estabilidade , deve ser reintegrado e não a
penas indenizado . Por sua vez , pondera o estabele 
cimento banc6rio em causa que nenhum direito assisa 
té · ao reçorrente , por isto que rescindiu seu contr~ 
to de trabalho mediante o pagamento de trinta con -
tos de reis , declarando retirar- se pago e satisfei
to (quitação a fls . 139) . 

Conforme temos sustentado em casos 
an~logos , se o empregado aceita do empregador vant~ 
gens pecuniárias em troca da rescisão do seu contr~ 
to de trabal ho , é válido o ato ; ofensa à lei have -
ria se, durante a relação de emprego , o empregado ~ 
obrigasste a não reclamar os direitos que adquiriu ou 
viesse adquirir . Neste sentido , ali~s , se orienta a 
jurisprud~ncia internacional dos tribunais do traba
lho : 

"la renonciation par l ' e.m 
ploye a ses droits est va 
lable m~me si elle ne re~ 
sul te pa·s d ' un a c te es -
crit , a conditiqn qu ' elle 



mente . 

= 2 = 

soit posterieure à la 
cessation du rapport 
d' emp1oi 11 (Recuei1 de 
jurisprudence , 1 936 , 
pg 320) . 

Por estes fundamentos , nego provi-

Rio de Janeiro, de setembro de 1942. 

YG. 
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Ir nd1 

t Cor ae1h 

t Co 
, 

c 

p . ct G.I o o r 

clonal do r l"' b 

d nt 
' 

rt 

o 

o, po 

c· •ao 

lho, 

, lO 

En 6 de __ u :-o _ 1~.,_2. 

o Jun r • 

a1l 

vi 

, 
o c r a. 

• a • --- --

c o d 9 d 

r uz a.., · d 

nt d .! 

do T•ahal c, I 

ó i o findo, !. 

do Cons 1 o !. 
... 

m s ~~ o le o, que jul ou pr o_ 

ção contr o 11 Bsn of London 

:.d outh r.oa Ltd. " , ti d h ~Jl' d o um in •-
,.. 

1 . 
n a ao n 

r ~ I o r rn• 

rido 
,. 

• 

62 , 1 · 35, n o ~ r1 nt ao r our-

t no D1 'rio de 21 do r te 

... 
d oe • 

Á-r~ - -- . -- -- . -----

Diretor 

Oswaldo 

Divisão de P 

-



M. T. I. C.- JUSTIÇA DO TRABALHO 

c i·.r-' 
DEP/iRTl!. ENTO .DB JU TIÇA DO 'm 134 o 

91~/37 - I- '5~;/- 4 ~ 
outubro 1 942· 

~ nh r Diretor 

Tendo en vi ta a resol ção do ur. President 

e t Conselho, comunic -vo qu o Sr. 1n1stro do Trab 1 o, 

Ind .Ístria Cortrc o, .?Or d sp cho de 9 de setombro prÓx1 10 

!'1ndo J ne "OU provi ento, c nforrne p bl1c c;ão e .to no D!~rio 

O 1ci 1 \le 21 o r curao em quo J " e r ei-

r a to Junior 1nterpoz d dec1 ·o do Cons lho N clon do 

Trab lho, _pro rida m ess·o pl n d .20 de J rço d l 939, 

quo ul ou prooed .nt , e p rte, n r cl -ç o pre ent d , 

no sentido d ' ... lhe reconhec r direito a indenizaçao 

lei 62, d l 9;5, d s B nco. 

Ate cl aas s ud ções. 

{ s a do Soares 

Diretor d Divia·o de 

ba d 

S nhor Diretor do B nlc of Lon on and South Amer1ca Li 1ted. 

Rua da Alt ndeg , 29/'5· 
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